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OFÍCIOS

N' 4189 - Do Senhor Deputado José Lourenço,
do Partido da Frente Libera!-PFL, designando o
Deputado José Teixeira, Primeiro Vice-Líder, coor
denador de Bancada do PFL em Plenário, e o Depu
tado José Lins, Coordenador nas Comissões Téc
nicas.

N" 5189 - Do Senhor Deputado José Lourenço,
Líder do Partido da Frente Liberal-PFL, comuni
cando a dispensa do Deputado inocência Oliveira
do Colégio de Vice-Líderes e designando o Depu
tado José Teixeira, Primeiro Vice-Líder de sen Par
tido.

N' 50/89 - Do Senhor Deputado Euclídes Scal
do, Líder do Partido da Social Democracia Brasilei
ra-PSDB, indicando o Senhor Deputado Robson
Marinho para Vice-Líder do Partido da Social De
mocracia Brasileira-PSDB.

N" 012189 - Do Senhor Deputado Francisco Ro
lim, comunicando que no mês de janeiro, assumiu
o mandato de Deputado Federal pela Bancada do
Partido Soeia!ista Brasileiro-PSB.

REQUERIMENTO

Do Senhor Deputado Arnold Fioravante, solici
tando a retirada do Projeto de Lei n' 1.140 de 1988,
de sua autoria.

COMUNICAÇÕES

Do Senhor Deputado Hilário Braun, esclarecen
do e justificando o seu voto em relação ao Projeto
de Lei n' 1.316-AI88.

Do Senhor Deputado Egídio Ferreira Lima, co
municando seu desligamento da Bancada do Partido
do Movimento Democrático Brasileiro-PMDB, e o
seu ingresso na Bancada do Partido da Sacia! Demo
cracia Brasileira-PSDB.

Do Senhor Deputado Lézio Sathler, comunicando
seu desligamento da Bancada do Partido do Movi
mento Democrático Brasileiro-PMDB, e o seu in
gresso na Bancada do Partido da Social Democracia
Brasileira-PSDB.

REQUERIMENTO

Requerimento n' 45/89 (Convocação) - (Do SI.
Arnaldo Prieto) - Solicita seja convocado o Senhor
Ministro de Estado do Interior, a fim de prestar
esclarecimentos sobre problemas relativos à Ama
zônia.

PROJETOS A iMPRIMIR

Projeto dc Lei n' 1.516-A, dc 1989 (Do Poder
Executivo) Mcnsagem n" 76/89 - Dispõe sobre
o ouro, ativo financeiro, e sobre seu tratamento
tributário; tendo parecer do Relator designado pela
Mesa em substituição as Comissões, pela aprovação.
Pendente de parecer às emendas de Plenário.

Projeto de Lei n' 3.340-A, de 1984 (Do SI. Jorge
Carone) - Acrescenta § 5" ao artigo 37 da Lei n°
5.108, de 21 de setembro de 1966-Código Nacional
de Trânsito, dispondo sobre canos de descarga dos
ônibus e caminhões; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão
de Transportes. pela aprovação.

PROJETOS APRESENTADOS

Proposta de Emenda à Constitaição n' 4, de 1989
(Do Sr. Adylson Motta) - Suprima-se o artigo 62
e seu parágrafo único.

Projeto de Decreto Legislativo n" 35. de 1989 (Do
SI. Arnold Fioravante) - Faculta aos membros da
Câmara dos Deputados redução de seus próprios
subsídios e outras formas de remuneração.

Projeto de Lei Complementar n' 43, de 1989 (Do
Sr. Geraldo Alckmin Filho) -Dispõe sobre o trata
mento tributário ao ato cooperativo praticado pelas
sociedades cooperativas.

Projeto de Lei Complementar n" 50, de 1989 (Do
SI. Nilson Gibson) - Lei Orgânica da Advocacia
Geral da União.

Projeto de Lei Complementar n' 51, de 1989 (Do
SI. Nelton Friedrich) - Estabelece, de acordo com
o disposto no artigo 169 da Constituição, limites
para a despesa com pessoal ativo e inativo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Projeto de Lei Complementar n" 52, de 1989, (Do
SI. Carlos Cardinal) - Dispôe sobre a cooperação
entre as unidades federadas, com vista ao desenvol
vimen to e ao bem-estar (Parágrafo único do artigo
23 da Constituição).

Projeto de Lei Complementar n',' 53. de 1989 (Do
SI. Carlos Cardinal) - Disciplina a permanência
temporária de tropas estrangeiras no território na
cional (artigo 21, inciso IV, da Constituição).

Projeto de Resolução n" 53, de 1989 (Do Sr. Fer
nando Sant'Anna) - Suspende çispositivos do De
creto n" 97.456, de 15 de janeiro de 1989, que estabe
lece normas para a programaç,jo e execução orça
mentária e financeira do Tesouro Nacional para o
exercício financeiro de 1989.

Projeto de Lei n" 1.460, de 1989 (Do SI. Brandão
Monteiro) - Regula o registro e uso de motosserras
e outros equipamentos destinados a desmatamentos
e derrubadas e dá outras providências.

Projcto de Lei n" 1.464. de 1989 (Da Sr' Raquel
Cândido) - Institui o Código de Mineração.

Projeto de Lei n" 1.480, de 1989 (Do SI. Michel
Temer) - Regulamenta o artigo 98, inciso I, da
Constituição Federal.

Projeto de Lei n" 1.482, de 1989. (Do SI. Arnal
do Faria de Sá) - Dispõe sobre o salário mínimo.

Projeto de Lei n" 1.484, de 1988. (Do SI. Fausto
Rocha) - Acrescenta § 5" ao artigo 37 da Lei n'
5.108. de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional
de Trânsito), dispondo sobre canos de descarga dos
ônibus e caminhões.

Projeto de Lei n° 1.490. de 1989. (Do SI. Mauro
Miranda) - Estende o disposto no artigo 40 da
Constituição Federal aos servidores, regidos pela
CLT, das universidades públicas e demais institui
ções federais de ensino e determina outras provi
dências.

Projeto de Lei n' 1.496, de 1989. (Do SI. Hélio
Rosas) - Dispõe da prestação alternativa de obriga
ção legal (artigo 5', inciso VIII, da Constituição).
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Projeto de Lei n" 1.509, de 1989. (Do Sr. Hélio
Rosas) - Dispõe sobre o salário-de-benefício dos
segurados do INPS.

Projeto de Lei n' 1.510, de 1989. (Do Sr. Jorge
Arbage) - Disciplina a fiscalização, pelo estado,
dos investimentos privados (artigo 174 e parágrafos
da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.513, de 1989. (Do Sr. Jorge
Arbage) - Dispõe sobre a prestação de serviços,
sob regime de concessão ou permissão (artigo 175,
parágrafo único e itens da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.514, de 1989. (Do Sr. Waldeck
Ornélas) - Institui o Plano de Desenvolvimento
para o Vale do São Francisco e dá outras provi
dências.

Projeto de Lei n' 1.519, de 1989. (Do Sr. Jayme
Paliarin) - acrescenta parágrafo ao artigo 73 da
Lei n' 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que dispõe
sobre os direitos autorais.

Projeto de Lei n' 1.520. de 1989. (Do Sr. Carlos
Cardinal) - Determina às universidades federais
manterem cursos noturnos.

Projeto de Lei n' 1.522, de 1989 (Do Sr. José
Fernandes) - Suprime o item V do art. 176, altera
a redação do item II c acresce o item V do art.
177 da Lei n'4.737, de 15 de julho de 1965-C6digo
Eleitoral.

Projeto de Lei n' 1.523, de 1989 (Do Sr. Oswaldo
Lima Filho) - Concede pensão especial a Nelcy
da Silva Campos c outros.

Projeto de Lei n' 1.524. de 1989 (Do Sr. Oswaldo
Lima Filho) - Autoriza a doação de prédios do
domínio da União, silos no Município de Bom Jar
dim - PE, à Cooperativa de Produção Agrícola
e Industrial de Bom Jardim LIda., no mesmo muni
cípio e dá outras providências.

Projeto de Lei n' 1.525, de 1989 (Do Sr. Geovani
Borges) - Dispõe sobre transporte gratuito, pela
Refesa, de idosos e portadores de deficiência física.

Projeto de Lei n' 1.526, de 1989 (Do Sr. Ziza
Valadares) - Dispõe sobre a franquia comercial.

Projeto de Lei n' 1.527. de 1989 (Do Sr. Jesualdo
Cavalcanti) - Altera a Lei n' 7.578. de 23 de dezem
bro de 1986, que dispõe sobre a liquidação de débitos
previdenciários de órgãos e entidades da adminis
tração pública federal, estadual e municipal c suas
respectivas fundações e dá outras providências.

Projeto de Lei n' 1.528, de 1989 (Do SI. Santos
Neves) - Dispõe sobre a organização sindical e
dã outras providências.

Projeto de Lei n' 1.529, de 1989 (Do SI. Arnold
Fioravante) - Concede abatimento do condomínio
na declaração do Imposto sobre a Renda.

Projeto de Lei n' 1.530, de 1989 (Do SI. Arnold
Fioravante) - Dispõe sobre maioria em assembléia
para efeito de greve.

Projeto de Lei n' 1.531, de 1989 (Do SI. Arnold
Fioravante) - Torna obrigatório o exame pré-natal.

Projeto de Lei n' 1.532, de 1989 (Do Sr. Arnold
Fioravante) - Concede abatimento na declaração
do Imposto sobre a Renda da taxa previdenciária
cobrada ao empregador quando o empregado presta
serviços domésticos.

Projeto de Lei n' 1.533, de 1989 (Do SI. Francisco
Amaral) - Dispõe sobre o financiamento do segu
ro-desemprego pelas empreSas de maior rotativida
de de mão-de-obra (artigo 239, parágrafo 4" da Cons
tituição).

Projeto de Lei n' 1.534, de 1989 (Do SI. Carlos
Cardinal) - Disciplina a Justiça de Paz (artigo 98.
item II da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.535, de 1989 (Do SI. Antonio
carlos Mendes Thame) - Institni o C6digo Nacional
de Propaganda e dá providências correlatas.

Projeto de Lei n' 1.537, de 1989 (Do Sr. José
Camargo) - Dispõe sobre a função social da pro
priedade rural (artigo 186, incisos I a IV da Consti
tuição).

Projeto de Lei n' 1.538. de 1989 (Do Sr. José
Camargo) - Disciplina0 processo de licitação pú
blica (artigo 37, inciso XII, da Constituição).
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Projeto de Lei n' 1.539, de 1989 (Do Sr. Paulo
Ramos) -Altera a Lei n' 6.015, de 31 de dezembro
de 1973, que dispõe sobre registros públicos, com
a modificação da Lei n' 6.850, de 12 de novembro
de 1980, e a decorrente da Lei n' 6.941, de 14 de
setembro de 1981.

Projeto de Lei n' 1.540, de 1989 (Do SI. Geovani
Borges) - Estabelece critério para a realização de
obras em imáveis destinados à instalação de órgãos
públicos.

Projeto de Lei n' 1.541, de 1989 (Do Sr. Maguito
Vilela) - Dispõe sobre a privatização de empresas
estatais e dá outras providências.

Projeto de Lei n' 1.542, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Define as terras devolutas da União
(artigo 20, inciso I da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.543, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Dispõe sobre o prazo de entrega, pelos
estados, de receitas tributãrias destinadas aos muni
cípios (artigo 34, inciso V, alínea ub" da Consti
tuição).

Projeto de Lei n' 1.544, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbagc) - Disciplina as relações entre o Estado
e as Igrejas (artigo 19, inciso I da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.545, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Dispõe sobre a vedação à dispensa de
empregado sindicalizado, quando candidato em elei
ções sindicais (artigo 8', inciso VIII da Constitui
ção).

Projeto de Lei n' 1.546, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbagc) - Dispõe sobre a remuneração adicional
do trabalhador, nos casos de atividades penosas,
insalubres ou perigosas (artigo 7', inciso XXIII.)

Projeto de Lei n' 1.547. de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Disciplina a proteção do salário. punin
do· sua retenção, na forma do artigo 7', inciso X
da Constituição.

Projeto de Lei n' 1.548, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Define crimes e transgressões militares,
para efeito de competência processual. (artigo 5',
inciso LXII da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.549, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Dispõe sobre a responsabilidade patri
monial pela prática de delitos (artigo 5', item LVIII,
da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.550, de 1989, (Do Sr. Jorge
Arbage) - Dispõe sobre a participação dos Estados,
do Distrito Federal e dos órgãos da administração
direta da União, no resultado da exploração do pe
tróleo (artigo 20, § l' da Constituição).

Projeto de Lei n' 1.551, de 1989 (Do Sr. Jorge
Arbage) - Disciplina o funcionamento parlamentar
dos partidos e o acesso gratuito à televisão e ao
rádio, além do usufruto do fundo partid,irio (art.
17 da Constituição).

Projeto de Lei n" 1.552, de 1989 (Do Sr. Theodoro
Mendes) - Altera dispositivo do C6digo Eleitoral
(Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965).

Projeto de Lei n' 1.553, de 1989 (Do SI. Felipe
Mendes) - Estabelece normas para perda de man
dato eletivo e dá outras providências.

Projeto de Lei n' 1.554, de 1989 (Do SI. Carlos
Cardinal) - Dispõe sobre o aviso' prévio propor
cional ao lrabalhador (art. 7', inciso XXI, da Consti
tuição).

Projeto de Lei n' 1.555, de 1989 (Do Sr. PilUlo
Delgado) -:- Dispõe sobre as eleições presidenciais
de 1989.

Projeto de Lei n' 1.556, de 1989 (Do Sr. Lúcio
Alcântara) - Dispõe sobre as finanças e contabi
lidade dos partidos políticos e dá outras providên
cias.

ERRATA

Republica-se em virtude de ter saído com omis
sões no nCN de 29-6-88, página 2622, l' coluna.
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Projeto de Lei n" 804, de 1988 (Do Sr. Chico
Humberto) - Institui indenização aos Estados, Ter
rit6rios e Municípios sobre a produção de energia
hidroelétrica em suas áreas territoriais.

ERRATA

Republica-se em virtude da anexação do Projeto
de Lei n' 1.555, de 1989.

Projeto de Lei n' 1.201, de 1988 (Do Sr. Gene
baldo Correia) - Dispõe sobre a eleição para Presi
dente e Vice-Presidente da República.

N - Pequeno Expediente

FRANÇA TEIXEIRA -Atraso, pelo Ministério
da Previdência e Assistência Social, no repasse de
recursos às instituições destinadas ao atendimento
a carentes no País.

AMAURY MÜLLER - Urgente liberação pelo
Governo federal de recursos para pagamento das
safras tritícóla e rizícola gaúchas.

LÉLIO SOUZA - Imediata definição de recur
sos para financiamento e comercialização da safta
rizícola gaúcha. Necessidade de apoio do PDT para
aprovação da Medida Provis6ria n' 37, relativa à
exclusão da incidência da correção monetária nos
contratos de crédito rural.

NILSON GIBSON - Aplausos às ações operadas
pelo Ministro João Alves, do Interior, para o desen
volvimento do Nordeste. Regozijo pela presença do
Deputado Wilson Campos na presidência dos traba
lhos.

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Agradeci
mento ao Deputado Nilson Gibson pelas referências
à sua pessoa.

PAULO MACARINI - Imediata rejeição, pelo
Congresso Nacional, de veto aposto pelo Presidente
da República a recursos orçamentários destinados
à FAE para a merenda escolar.

PAULO RAMOS - Urgente constituição de co
missão mista do Congresso Nacional para exame
dos atos e fatos geradores do endividamento externo
brasileiro.

IRMA PASSONI - Apreciação, pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de
projetos dispondo sobre a criação de comissão mista
do Congresso Nacional para exame dos atos e fatos
geradores do endividamento externo brasileiro.

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Oportuna
apreciação, pela Mesa, do pedido da Deputada Irma
Passoni.

ELIEL RODRIGUES - Preocupação com a
qualidade dos programas exibidos pelas redes de
televisão. Reportagem "Guris substitnem ET por
Robocop", publicada no jornal Correio Braziliense.

ADYLSON MOTIA - Anúncio da apresenta
ção de proposta de emenda à Constituição preconi
zando a supressão do art. 62 e parágrafo único, auto
rizativo da edição de medidas provisórias.

IVO VANDERLINDE - Urgente liberação, pe
lo Governo federal, de recursos para pagamento
da safra tritícola. Necessidade de aprovação da Me
dida Provis6ria n' 37, relativa à exclusão da correção
monetária incidente sobre os contratos de crédito
rural.

RUY NEDEL - Confiança nos resultados de
audiência da bancada gaúcha com o Presidente da
República, paraimediata liberação de recursos des
tinados ao pagamento da safra tritícola. Necessidade
de apoio do PDT à aprovação da Medida Provisória
n' 37, relativa à exclusão da correção monetária inci
dente sobre os contratos de crédito rural.

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Reiteração
de convocação do Congresso Nacional para sessão
a realizar-se às 18h30min.

GABRIEL GUERREIRO - Regulamentação
de dispositivo constitucional referente à definição
do ouro corno ativo financeiro, para efeito da inci
dência tributária.

ARNALDO FARIA DE SÁ - Agradecimento
do orador pelas congratulações recebidas em decor
rência de sua eleição para o cargo de Suplente de
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Secretário da Mesa da Câmara dos Deputados.
Apoio à pauta de reivindicações dos aposentados
e pensionistas.

ROSA PRATA - Importância da assinatura, pe
lo Presidente da República, de editais de abertura
do sistema ferroviário nacional à iniciativa privada.

MAGUITO VILELA (Pela ordem) - Anúncio
da apresentação de requerimento de convocação do
Ministro Maílson da Nóbrega, da Fazenda, para
prestar esclarecimentos sobre negociações acerca da
dívida externa, e de projeto de lei que proíbe a
estatização de empresa pública no último ano de
governo.

OSVALDO BENDER - Dispensa da obrigato
riedade da declaração mensal para fins de cobrança
do Imposto de Renda.

WILSON CAMPOS - Requerimento para desti
nação de sessão especial da Câmara dos Deputados
em homenagem ao transcurso do octogésimo aniver
sário natalício de Dom Hélder Câmara.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Apoio
ao requerimento apresentado pelo Deputado Wil
son Campos.

JAYME PALIARIN - Aplausos à administra
ção do Sr. Francisco Rossi à frente da Prefeitura
Municipal de Osasco. Repressão desencadeada pela
Prefeita Luiza Erundina contra invasores de terre
nos na ~apital paulista.

JOSE CARLOS SABÓIA -CriaçãO da entidade
"Ação pela Cidadania", destinada à defesa dos di
reitos humanos no País.

MÁRCIA CIBILIS VIANA - Falência da Ad
ministração Moreira Franco, Estado do Rio de Ja
neiro.

RONALDO CÉZAR COELHO -Envio ao Pre
sidente da República de protesto da bancada flumi
nense contra a decisão ministerial de transferir para
São Paulo planta de polipropileno destinada ao Esta
do do Rio de Janeiro.

ELIAS MURAD - Crescimento da quantidade
de usuários de árogas entre os jovens de Brasília.

HUMBERTO SOUTO - Protesto contra a
anunciada extinção de superintendências regionais
do Banco do Brasil S/A.
. VIRGÍLIO GUIMARÃES - Respeito pelo Go
verno peruano aos direitos dos camponeses. Liber
tação do Deputado Hugo Blanco. Improcedência
de acusações quanto à utilização, pela Prefeitura
Luiza Erundina, de repressão policial para desalojar
invasores de terras da capital paulista.

ERALDO TRINDADE - Tentativa de burla
do texto constitucional com a apresentação, pela
Associação dos Produtores de Ouro, de substitutivo
a projeto goveTJ1amentalregulamentador da cobran
ça de imposto sobre o ouro.

VICENTE BOGO - Descoordenação, pelo Mi
nistério da Agricultura, na absorção de atribuições,
patrimônio e recursos orçamentários do extinto Mi
rad.

PAULO DELGADO -Malversação do conceito
de matrícula e enriquecimento ilícito de escolas pri
vadas. Comunicação à Casa do comparecimento,
representando o PT, aos funerais do Prefeito Juarez'
Antunes.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Espe
rança de que o Deputado Paulo Delgado tenha re
presentado o Congresso Nacional nos funerais do
Prefeito Juarez Antunes.

ORLANDO PACHECO - Inconformidade com
o corte de verbas federais para os setores de assis
tência técnica e extensão rural.

CHICO HUMBERTO (Pela ordem) - Não-in
clusão na Ordem do Dia de requerimento para tra
mitação em regime de urgência do Projeto de Decre
to Legislativo n' 27.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Res
posta ao Deputado Chico Humberto.

ADHEMAR DE BARROS FILHO - Protesto
contra o arquivamento, pelo Deputado Inocêncio
Oliveira, 1' Vice-Presidente no exercício da Presi
dência da Casa, de denúncia, pela prática de crime
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de responsabilidade, contra o Presidente da Repú
blica e Ministros de Estado.

ASDRUBAL BENTES - Repúdio à campanha
de internacionalização da Amazônia.

ANTÓNIO DE JESUS - Aplausos ao desem
penho do Gen. Pêricles Ferreira Gomes no comando
de tropas da ONU em Angola.

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS - Incon
veniência da incidência do ICMS sobre produtos
semi-elaborados destinados à exportação.

GEOVANI BORGES - Criação de critérios pa
ra a r~alização de obras em imóveis públicos.

STELIO DIAS - Inexplicável continuidade da
concessão de subsídios a industriais de açúcar e de
álcool dos Estados do Rio de Janeiro de Espírito
Santo, inadimplentes para com o Governo federal.

VICTOR FACCIONI - Audiência dos produ
tores de trigo e arroz do Estado do Rio Grande
do Sul com o Sr Presidente da República visando
à liberação de recursos destinados ao pagamento
da safra tritícola gaúcha.

IBERÊ FERREIRA - Liberação, pelo Governo
federal, de recursos destinados ao custeio da safra
agrícola 88/89, na Região Nordeste.

SÓLON BORGES DOS REIS - Atualização
dos valores das aposentadorias e pensões pagas pela
Previdência Social.

MAURÍLIO FERREIRA LIMA - Lançamento
da candidatura do Dr. Ronaldo Caiado à Presidência
da República. Insuspeitada participação da seccio
nal acreana da UDR no assassinato do ecologista
Chico Mendes. .

JORGE ARBAGE - Manutenção, pela raça hu
mana, dos postulados cristãos de respeito às coisas
divinas.

IVO MAINARDI - Elogio ao trabalho desen
volvido pela Comissão Estadual de Energia do Rio
Grande do Sul.

FÉRES NADER - Liberação, pelo Governo fe
deral, da comercialização do medicamento "Regai
ne", produto destinado ao combate à calvície.

NELSON SEIXAS - Incremento do amparo go
vernamental às entidades prestadoras de assistência
aos deficientes físicos .

EVALDO GONÇALVES - Recuperação do an
tigo Parque Fabril de Tibiry, em Santa Rita, Estado
da Paraíba.

LUIZ GUSHIKEN - Descabimento da limita
ção, pelo Governo federal, da quantidade de direto
rias do Banco do Brasil S/A.

LUIZ SOYER - Participação de candidatos à
Presidência da República em encontros promovidos
pela empresa Reserva Nacional para debate do tema
ecol6gico "Alerta Br~sil".

ONOFRE CORREA - Administração do Pre
feito Davi Alves Silva, em Imperatriz, Estado do
Maranhão.

JOSÉ LUIZ MAIA - Panorama econômico-fi
nanceiro do País ap6s o Plano Verão.

NELTON FRIEDRICH - Ameaça de parali
zação das obras de construção da ponte interligando
o Estado no Mato Grosso do Sul com o do Paraná.

LYSÂNEAS MACIEL - Preservação do meio
ambiente nacional.

CARLOS CARDINAL - Asseguramento aos
nacionais residentes no exterior do direito de votar
nas eleições presidenciais. junto às representações
diplomáticas ou consulares brasileiras.

V - Grande Expediente
EGÍGIO FERREIRA LIMA - Descumprimen

to, pela Mesa Diretora, do horário regimental desti
nado aos diversos períodos da sessão. Razões da
saída do orador do PMDB e ingresso nos quadros
do PSDB.

NELSON JOBIM - Desorganização intestina:
causa da inexistência de interesse parlamentar pela
atividade legislativa. Sugestões para a valorização
do Plenário.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Medidas
adotadas pela Mesa Diretora para agilização dos
trabalhos da Casa.
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EGÍDIO FERREIRA LIMA (Pela ordem) - Pe
dido de reconsideração, pelo Presidente da Casa,
do arquivamento de dcnúncia apresentada por CPI
do Senado Federal, pela prática de crime de respon
sabilidade, contra o Presidente da República, Minis
tros de Estado e o Consultor-Geral da República,
com normal prosseguimento do processo até o final.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Res
posta ao Deputado Egídio Ferreira Lima.

PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO (Pela ordem)
Reiteração do pedido apresentado pelo Deputado
Egídio Ferreira Lima, por falta de competência ao
Presidente para impedir o processamento de qual
quer denúncia na Casa.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Res
posta ao Deputado Plínio Arruda Sampaio.

VI - Ordem do Dia
Apresentação de proposições: WILSON CAM

POS, GEOVANI BORGES, MAGUITO VILE
LA, JORGE ARBAGE. THEODORO MENDES.
PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO. FELIPE MEN
DES, CARLOS CARDINAL, PAULO DELGA
DO, LÚCIO ALCÃNTARA.

FERNANDO SANTANA - Comunicação, co
mo Líder, sobre a dívida da América Latina. Consti
tuição de comissão mista do Congresso Nacional
para exame dos atos e fatos geradores do endivida
mento externo brasileiro.

MANOEL CASTRO - Comunicação, como Lí
der, sobre revogação, através de decreto legislativo,
de medida do Governo federal extintiva do EBTU
e do Geipot.

MIRALDO GOMES - Comunicação, como Lí
der, sobre realização pelo PDC de pré-convenção
nacional.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Congra
tulações da Mesa Diretora ao PDC pela realização
de pré-convenção nacional.

LYSÂNEAS MACIEL - Comunicação. como
Líder, sobre necessidade de designação, pelo Minis
tro da Justiça, de representante do Ministério Públi
co para acompanhamento do inquérito policial sobre
a morte, em acidcnte automobilístico, do ex-De
putado Juarez Antunes, Prefeito Municipal de Volta
Redonda, Estado do Rio de Janeiro.

PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Recebi
mento do requerimento do Deputado Lysâneas Ma
ciel.

JOÂO DE DEUS ANTUNES - Comunicação,
como Líder, sobre respeito aos valores éticos e so
ciais da pessoa e da família na produção e progra
mação das emissoras de rádio e televisão.

GERSON PERES - Comunicação, como Líder,
sobre distorções existentes em matéria publicada pe
lo jornal Correio Braziliense quanto ao papel repre
sentado pelo PDS no atual momento da vida nacio
nal.

FERNANDO GASPARIAN - Comunicação,
como Líder, sobre o andamento dos trabalhos da
Comissão de Fiscalização e Controle relativos à apu
ração de fatos delituosos verificados na BR Distri
buidora.

BETH AZIZE - Comunicação, como Líder, so
bre anseio da sociedade brasileira pelo fim da impu
nidade reinante no País. Criação do movimento
"Ação pela Comunidade", destinado à defesa dos
direitos humanos.

PAULO DELGADO - Comunicação, como Lí
der, sobre não-competência do Presidente da Casa
para determinar o arquivamento de denúncia apre
sentada por CPI do Senado Federal. pela prática
do crime de responsabilidade, contra o Presidente
da República, Ministros de Estado e o Consultor
Geral da República.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Razões
jurídico-processuais determinantes do arquivamen
to, pela Presidência, de denúncia apresentada por
CPI do Senado Federal.

MANUEL DOMINGOS - Comunicação,como
Líder, sobre a utilização, pelo Governo federal, de
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métodos inapropriados para O combate ao processo
inflacionário e a reorganização da economia nacio
nal.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão
do Projeto de Resolução n' 55, de 1989. Encerra
mento da discussão.

GENEBALDO CORREIA - Encaminhamento
da votação do Projeto de Resolução n' 55, de 1989.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Consulta
ao Deputado Antônio Carlos Konder Rcis sobre
manutenção de emenda apresentada ao Projeto de
Resolução n' 55, de 1989.

ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS - Reti
rada de emenda oferecida ao Projeto de Resolução
n' 55, de 1989, por perda de objeto.

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação
c aprovação do Projeto de Resolução n' 55, de 1989.

VII - Encerramento

2- ATOS DA MESA

3 - MESA (Relação dos Membros)

4 - Líderes e Vice·Líderes de Partidos (Relação
dos Membros)

5 - COMISSÕES (Rclação dos Membros das Co
missões Permanentes e Temporária)

Ata da 5~ Sessão, em 23 de fevereiro de 1989
Presidência dos Srs.: Inocêncio Oliveira, 1~ Vice-Presidente; Wilson Campos, 2~ Vice-Presidente;

Arnaldo Faria de Sá, Suplente de Secretário; Fernando Santana, art. 76 do Regimento Interno.

As 13 HORAS COMPARECEM os SENHORES:

Inocêncio Oliveira - Wilson Campos - Luiz Henri
que- Carlos Cotta - Ruberval Pilotto - Feres Nader
- Floriceno Paixão - Arnaldo Faria de Sá - José
Melo.

Acre

Geraldo Fleming - PMDB; Rubem Branquinho
PMDB.

Amazonas

Bernardo Cabral - PMDB: Beth Azize - PSDB:
Ézio Ferreira - PFL; José Fernandes - PDT.

Rondônia

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto - PFL;
José Viana - PMDB.

Pará

Aloysio Chaves - PFL; Amilcar Moreira - PMDB;
Eliel Rodrigues - PMDB; Gerson Peres - PDS; Jorge
Arbage - PDS; Paulo Roberto - PMDB.

Tocantins

Alziro Gomes - PFL; Eduardo Siqueira Campos
-PDC.

Maranhão

Antonio Gaspar - PMDB; Cid Carvalho - PMDB;
Costa Ferreira - PFL; Enoc Vieira - PFL; Eurico
Ribeiro-PDS; Jayme Santana-PSDB; Onofre Cor
"Ja - PMDB; Wagner Lago - PMDB.

Piauí

Felipe Mendes - PDS; Jesualdo Cavalcanti - PFL;
Manuel Domingos - PC do B.

Ceará

Bezerra de Melo - PMDB; Expedito Machado 
PMDB; Firmo de Castro - PMDB; Gidel Dantas 
PDC; José Lins - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Moe
ma São Thiago - PSDB; Moysés Pimentel- PMDB;
Raimundo Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar 
PMDB.

Rio Grande do Norte

Antônio Câmara - PMDB; Iberê Ferreira - PFL;
Vingt Rosado - PMDB.

Paraíba

Evaldo Gonçalves - PFL; João da Mata - PDC;
Pernambuco

Artur de Lima Cavalcanti - PMDB; Cristina Tavares
- PSDB; Gonzaga Patriota - PMDB; José Carlos
Vasconcelos - PMDB; José Jorgc - PFL; José Moura
- PFL: José Tinoco - PFL; Nilson Gibson - PMDB:
Oswaldo Lima Filho - PMDB.

Alagoas

Antonio Ferreira - PFL; José Costa - PSDB; José
Thomaz Nonó - PFL.

Sergipe

Cleonâncio Fonseca - PFL; Djenal Gonçalves 
PMDB; Leopoldo Souza - PMDB.

Bahia

Abigail Feitosa - PSB; Afrísio Vieira Lima 
PMDB; Ângelo Magalhães - PFL; Eraldo Tinoco 
PFL; Fernando Santana - PCB; Genebaldo Correia
- PMDB; Haroldo Lima -.PC dn B; João Alves 
PFL; Jonival Lucas - PDC; Jorge Hage - PSDB;
Jorge Vianna -,- PMDB; José Lourenço - PFL; Leur
Lomanto - PFL; Lídice da Mata - PC do B; Luiz
Eduardo - PFL; Mário Lima - PMDB; Miraldo Go
mes - PDC; Prisco Viana - PMDB; Virgildásio de
Senna - PSDB; Waldeck Ornélas - PFL.

Espírito Santo

Hélio Manhães - PMDB; Lezio Sathler - PMDB;
Lurdinha Savignon - PT; Rita Camata - PMDB.

Rio de Janeiro

Adolfo Oliveira - PL; Amaral Netto - PDS; Anna
Maria Rattes-PSDB; BocayuvaCunha-PDT; César
Maia-PDT; DasoCoimbra-PMDB; Denisar Arnei
ro - PMDB; Fábio Raunheitti - PTB; Francisco Dor
nelles - PFL; Gustavo de Faria - PMDB; Luiz Salo
mão - PDT; Lysâneas Maciel - PDT; Márcio Braga
- PMDB; Miro Teixeira - PMDB; Nelson Sabrá
PFL; Paulo Ramos - PMN; Sandra Cavalcanti - PFL;
Vivaldo Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT.

Minas Gerais

Célio de Castro - PSDB; Chico Humberto - PDT;
Christóvam Chiaradia - PFL; Dálton Canabrava.
PMDB; Elias Murad - PTB; Humberto Souto - PFL;
Israel Pinheiro - PMDB; João Paulo - PT; José San
tana de Vasconcellos - PFL; José Ulísses de Oliveira
- PMDB; Leopoldo Bessone - PMDB; Marcos Lima
- PMDB; Melo Freire - PMDB; Mello Reis - PDS;
Oscar Corrêa - PFL; Raimundo Rezende - PMDB;
Ronaldo Carvalho - PMDB; Sérgio Werneck 
PMDB; Virgílio Guimarães - PT.

São Paulo

Antoniocarlos Mendes Thame - PFL; Antônio Pe
rosa - PSDB; Arnold Fioravante - PDS; Cunha Bue
no - PDS; Dirce Tutu Quadros - PSDB; Ernesto
GradelJa - PT; Fernando Gasparian - PMDB; Flores
tan Fernandes - PT; Francisco Amaral - PM'DB;
Gastone Righi - PTB; Irma Passoni - PT; Jayme
Paliarin - PTB; José Carlos Grecco - PSDB; José
Egrcja - PTB; José Genoíno - PT; Luiz Gushiken
-PT; Mendes Botelho-PTB; Plínio Arruda Sampaio
- PT; Robson Marinho - PSDB; Theodoro Mendes
- PMDB: Tidci de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães
-PMDB.

Goiás

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
PMDB; Maguito Vilela - PMDB; Naphtali Alves de
Souza - PMDB; Pedro Canedo - PFL: Roberto Ba
lestra - PDC.

Distrito Federal

Augusto Carvalho - PCB; Frnncisco Carneiro 
PMDB; Geraldo Campos - PSDB; Jofran Frejat 
PFL; Maria de Lourdes Abadia - PSDB; Sigmaringa
Seixas - PSDB; Valmir Campelo - PFL.

Mato Grosso

Joaquim Sucena - PTB: Jonas Pinheiro - PFL.

Mato Grosso do Sul

.José Elias - PTB; Plínio Martins - PMDB.

Paraná

Alceni Guerra - PFL; Borges da Silveira - PMDB;
Ervin Bonkoski - PTB; Euclides Scalco - PSDB;
Hélio Duque - PMDB; Maurício Fruet - PMDB;
Maurício Nasser - PMDB; Nelton Friedrich - PSDB;
Tadeu França - PDT.

Santa Catarina

Alexandre Puzvna - PMDB; Antônio Carlos Kon
der Reis - PDS; Ivo Vanderlinde - PMDB; Paulo
Macarini - PMDB; Walmor de Luca - PMDB.

Rio Grande do Sul

Adylson Motta - PDS; Amaury Müller - PDT;
Antônio Britto - PMDB; Carlos Cardinal - PDT;
Erico Pegoraro - PFL; Hermes Zaneti - PSDB; Ibsen
Pinheiro - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de
Deus Antunes - PTB; Jorge Uequed - PMDB; Lélio
Souza - PMDB; Luís Roberto Ponte - PMDB; Men
des Ribeiro - PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Paulo
Mincarone - PMDB; Ruy Ncdel - PMDB; Victor
Faccioni - PDS.

Amapá

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade - PFL;
Geovani Borges - PFL; Raquel Capiberibe - PSB.

Roraima

Alcides Lima - PFL; Chagas Duarte - PFL; Mar
luce Pinto - PTB; Ottomar Pinto - PMDB.

I - ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A lista

de presença registra o comparecimento de 207 Senhores
Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
O SI. Secretário procederá à leitura da ata da sessão

anterior.

11 - LEITURA DA ATA
o SR. PAULO MACARINI, servindo como 2' Secre

tário. procede à leitura da ata da sessão antecedente.
a qual é. sem observaçõcs. assinada.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Passa-se
à leitura do expediente.

O SR. LUIZ HENRIQUE, I" Secretário. procede à
leitura do seguinte.

111 - EXPEDIENTE

Ofícios
Do Sr. Deputado José Lourenço, Líder do PFL, nos

seguintes termos:
Ofício n' 4-L-PFL/89 Brasília. 20 de fevereiro de 1989
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Senhor Presidente:
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que

designei O Deputado José Teixeira, Primeiro Vice-Lí
der, para Coordenador de Bancada do PFL em Plená
rio, e o Deputado José Lins para Coordenador nas
Comissões Técnicas.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência meus protestos de alto apreço e distinta consi
deração. - José Lourenço, Líder do PFL.

Do Sr, Deputado José Lourenço, Líder do PFL, nos
seguintes termos:
Oficio n' 5-L-PFLl89 Brasília, 21 de fevereiro de 1989

Senhor Presidente:
Tendo em vista a eleição de Vossa Excelência para

Primeiro Vice-Presidente desta Casa, e conseqüente
dispensa do Colégio de Vice-Líderes, tenho a honra
de comunicar-lhe que designei o Deputado José Teixei
ra, PFL - MA, para Primeiro Vice-Líder do Partido
da Frente Liberal.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos do
mais alto apreço e consideração. - José Lourenço, Lí
der do PFL.

Do Sr. Deputado Euclides Scalco, Lider do PSDB,
nos seguintes termos:
Of/IIN' 50/89 Brasília, 22 de fevereiro de 1989

Senhor Presidcnte:
Indico a Vossa Excelência, na forma regimental, o

Senhor Deputado Robson Marinho para Vice-Líder do
Partido da Social Dcmocracia Brasileira - PSDB.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência protestos de elevada estima e distinto apreço.
- Euclides Scalco, Líder do PSDB.

Do Sr. Deputado Francisco Rolim, nos seguintes ter·
mos:

Of. Gab. 12/89 Brasília, 21 de fevereiro de 1989
Senhor Presidcnte:
Tenho a honra de comunicar a V. Ex' que no mês

de janeiro, assumi como Deputado Federal pela Ban
cada do Partido Socialista Brasileiro.

Ao ensejo, renovo a V. Ex' os meus protestos de
elevada estima e consideração. - Francisco Rolim.

Requerimento
Do Sr. Deputado Arnold Fioravante, nos seguintes

termos:
Brasília, 21 de fevereiro de 1989

Senhor Presidente;
Solicito de Vossa Excelência se digne determinar a

retirada do Projeto de o' 1.140, de 1988, de minha
autoria.

Agradeço a atenção de Vossa Excelência e subscre
vo-me,

Atencionsamente. - Arnold Fioravante.

Comunicações
Do Sr. Deputado Hilário Braun, nos seguintes termos:

Brasília, 15 de dezembro de 1988
Senhor Presidente: .
Cumprimentando-o cordialmcnte, venho esclarecer

e justicar a Vossa Excelência o meu voto com relação
à lei do Pedágio, Projeto de Lei n' 1.316-A, de 14-12-88.

Comunico qoe votei e imediatamente me retirei do
plenário, devido a compromissos com o Sr. Ministro
da Educação. Esclareço, também, que o meu voto foi
sim. Porém, quando retornei, verifiquei que não consta
tava no painel.

Outrossim. conto com vosso apoio no sentido de refi
ticar a referida falha, tendo em vista que votei sim,
e que este fique.registrado nos anais desta Casa.

Limitado ao exposto, levo a Vossa Excelência, as
minhas atenciosas saudações.

Respeitosamente, Hilário Braun.

Do Sr. Depntado Egídio Ferreira Lima, nos seguintes
termos:
Senhor Presidente:

Comunico a Vossa Excelência, na forma regimental.
o men desligamento da Bancada do Partido do Movi
mento Democrático BrasileifO (PMDB).
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Outrossim. comunico que a partir desta data, passo
a integrar a Bancada do Partido da Social Democracia
Brasileira (PSDB) na Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões. 22 de fevereiro de 1989. - Egidio
Ferreira Lima.

Do Sr. Deputado Lézio Sathler, nos seguintes termos:
Senhor Presidente:
Comunico a V. Ex\ na forma regimental. o meu

desligameI)to da Bancada do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro (PMDB).

Outrossim, comunico que a partir desta data, passo
a integrar a Bancada do Partido da Social Democracia
Brasileira (PSDB) na Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 1989. Lézio 8ath
ler.

REQUERIMENTO
N~ 45/89

(Convocação)

(Do Sr. Arnaldo Prieto)

Solicita seja convocado o Senhor Ministro de Es
tado do Interior, a fim de prestar esclarecimentos
sobre problemas relativos à Amazônia.

Com fulcro no art. 38 da Constituição Federal e na
forma dos arts. 128, inciso XVI, e 267 do Regimento
Interno, requciro a V. Ex' que sc digne de, ouvido
o Plenário, adotar as providências necessárias para a
convocação do Ministro de Estado do Interior, Sr: João
Alves, a fim de prestar esclarecimentos sobre problemas
relativos à Amazônia.

Jnstiflcação

Os problemas relativos à Ama,ôna vem despertando
grande interesse não apenas da opinião pública nacional
mas também de organismos estrangeiros ou interna
cionais.

A nova Constituição brasileira dedica dois Capítulos
(VI e VII) da Ordem Social e temas intimamente ligados
à Amazônia: "do meio ambiente'l e "Dos Índios". Hou
ve uma saudável preocupação dos Constituintes brasi
leiros com dispositivos q lIe visam a regulamentação do
desenvolvimento nacional preservando a ecologia e os
direitos dos índios.

A Constituição é, acima de tudo, o documento básico
que desenha o Brasil que desejamos construir, desen
volvido e soberano, ao longo das próximas gerações.

Como conciliar o desenvolvimento da Amazônia com
a preservação do meio ambiente, das garantias dos direi
tos dos índios e da soberania nacional?

Estes temas merecem um debate acurado desta Casa
do Congresso Nacional.

Entendemos oportuna a convocação do J'xm' Sr. MI
nistro do Interior para prestar esclarecimentos sobre
a matéria e sobre a posição do Governo brasileiro.

Assim, para que saibamos claramente maiores deta
lhes sobre a ação governamental no setor, faço o pre
sente requerimento de convocação do Sr. Ministro de
Estado do Interior 10ão Alves. - Arnaldo Prieto 
Amaral Netto - José Teixeira - Jonas Pinheiro 
Sadie Hauache - Edmílson Valentim - Felipe Mendes
- Ibsen Pinheiro - Irajá Rodrignes_

PROJETO DE LEI
N~ 1.516-A, de 1989
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N° 76189

Dispõe sobre o ouro, ativo financeiro, e-sobre
seu tratamento tributário; tendo parecer.do relator
designado pela Mesa em substituição às comissões,
pela aprovação. Pendente de parecer às emendas
de Plenário.

(Projeto de Lci n' 1.516, de 1989, emendado
em Plenário.)

O Congresso Nacional dccreta:
Art. l' O ouro, em qualquer estado de pureza. em

bruto ou refinado, quando destinado ao mercado finan·
ceiro ou à execução da política cambial do País, em
operações realizadas com o Banco Central do Brasil
ou com a interveniência de instituição por ele. autori
zada, integrante do- Sistema Financeiro Nacional sçrá.

Sexta-feira 24 299

desde a origem, considerado ativo ·financeiro ou instru
mento cambial.

Parágrafo único. As negociações posteriores com
o ouro. ativo financeiro, de que trata este artigo, efetua
das nos pregões das bolsas de valores, de mercadorias,
de futuros ou assemelhadas ou no mercado de balcão,
com a interveniência da instituição financeira autori
zada, serão consideradas operações financeiras.

Art. 2' A destinação e as operações, a que se refere
o artigo anterior, serão comprovadas mediante notas
fiscais ou documentos que identifiquem tais operações.

§ l' O transporte do ouro, ativo financeiro, para
qualquer parte do território nacional, será acobertado
exclusivamente por nota fiscal integrante do documen
tário fiscal mencionado.

§ 2' O ouro acompanhado por documentação fiscal
irregular será objeto de apreensão pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 3' O ouro apreendido na forma do parágrafo an
terior poderá ser liberado mediante termo de responsa
bilidade firmado por instituição financeira.

Art. 3' O ouro destinado ao mercado financeiro
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto sobre
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas
a títulos ou valores mobiliários.

Art. 4' A alíquota desse imposto será de um por
cento, assegurada a transferência do montante arreca
dado, nos termos do art. 153, § 5', I e lI, da Consti
tuição.

Art. 5' Tratando-se de ouro oriundo do exterior,
considera-se município e estado de origem o de ingresso
do ouro no País.

Art. 6' A pessoa jurídica adquirente fará constar,
da nota fiscal deaquisição, o Estado, o Distrito Federal,
ou Território e o município de origem do ouro.

Art. 7' O fato gerador do imposto é a primeira
aquisição do ouro, ativo financeir,), efetuada por insti
tuição autorizada, integrante do Sistema Financeiro Na
cional.

Parágrafo único. Tratando-se de ouro físico oriundo
do exterior, ingressado no País, o fato gerador é o seu
desembaraço aduaneiro.

Art. 8" A base de cálculo do imposto é o preço
de aquisição do ouro, desde que dentro dos limites
de variação da cotação vigente no mercado doméstico,
no dia da opcração.

Parágrafo único. Tratando-se de ouro físico oriundo
do exterior, o preço de aquisição, em moeda nacional,
será determinado com base no valor de mercado domés
tico na data do desembaraço aduaneiro.

Art. 9' Contribuinte do imposto é a instituição au
torizada que cfetuar a primeira aquisição do ouro, ativo
financeiro.

Art. 10. O imposto será pago até o último dia útil
da primeira quinzena do mês subseqüente ao da ocar-
rência do fato gerador. .

Art. 11. O recolhimento do imposto será efetuado
no município produtor ou no município em que estiver
localizado o estabelecimento-matriz do contribuinte,
devendo ser indicado, no documento de arrecadação,
o Estado, o Território ou o Distrito Federal e o muni
cípio conforme a origem do ouro.

Art. 12. Os rendimentos e ganhos de capital decor
rentes de operações com ouro, ativo financeiro, sujei
tam-se às mesmas normas de incidência do Imposto
de Renda aplicáveis aos demais rendimentos e ganhos
de capital resultantes de operações no mercado finan
ceiro.

Parágrafo único. O ganho de capital em operações
com ouro não considerado ativo financeiro será deter
minado segundo o disposto no art. 3', § 2', da Lei n'
7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Art. 13. Esta lei entra em vigor· na data qe sua
publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília,

LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N' 7.713,

DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988
Altera a legislação do Imposto de Renda e dá

outras providências.

O Presidente da República
Faça saber que o Congresso Nacional decreta c eu

sanciono a seguinte lei:
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Art. l' Os rendimentos e ganhos de capital perce
bidos a partir de l' de janeiro de 1989, por pessoas
físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, serão tribu
tados pelo Imposto de Renda na forma da legislação
vigente, com as modificações introduzidas por esta lei.

Art. 2' O Imposto de Renda das pessoas físicas será
devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos
c ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3' O imposto incidirá sobre o rendimento bru
to, sem qnalquer dedução, ressalvado o disposto nos
arts. 9' a 14 desta lei.

§ l' Constituem rendimento bruto todo o produto
do Capital, do trabalho ou da combinação de ambos,
os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda
os proventos de qualquer natureza, assim também en
tendidos os acréscimos patrimoniais não corresponden
tes aos rendimentos declarados.

§ 2' Integrará o rendimento bruto, como ganho de
capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no
mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de
qualquer natureza, considerando-se como ganho a dife
rença positiva entre o valor de transmissão do bem
ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido
monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a
22 desta lei.

§ 3' Na apuração do ganho de capital serão conside
radas as operações que importem alienação, a qualquer
título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de
cessão de direllos à sua aquisição, tais como as reali
zadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desa
propriação, dação em pagamento, doação, procuração
em causa própria, promessa de compra e venda. cessão
de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos
afins.

MENSAGEM N' 76

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso
Nacional:

Nos termos do parágrafo l' do art. 64 da Constituição
Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe
ração de Vossas Excelências, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda, o anexo projeto de lei que "Dispõe sobre o
ouro, ativo financeiro, e sobre seu tratamento tribu
tário".

Brasília, 17 de fevereiro de 1989. - José Sarney.

E.M. N'38
Em 17 de fevereiro de 1989

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter à superior consideração

de Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei que
dispõe sobre o ouro como ativo financeiro e sobre o
tratamento tributário aplicável às operações com o refe
rido ativo.

2. O anteprojeto de lei ora proposta torna-se neces
sário em virtude da entrada em vigor, a partir de l'
de março de 1989, do novo sistema tributário nacional
estabelecido com a Constituição.

3. A Constituição, no § 5' do art. 153, determina
que o ouro, quando definido em lei como ativo finan
ceiro ou instrumento cambial, sujeíta~se exclusivamente
à incidência do imposto sobre operações de crédito,
cãmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobi
liários. Contrário senso, o ouro não ativo financeiro
é considerado mercadoria e, portanto, sujeita-se à inci
dência do imposto sobre a circulação de mercadorias,
cuja alíquota, por ser muito elevada, inviabilizaria as
operações que tivessem como objeto o referido metal,
efetuadas no mercado financeiro.

4. Ademais, é de relevante interesse para a econo
mia do País, notadamente no que se refere à política
cambial, que o volume de ouro, produzido no território
nacional ou trazido de outros países, seja conhecido
pelas autoridades da área econômica.

Para tanto, é necessário um mínimo de controle sobre
as operações, de modo a tomá-las, o mais possível,
transparentes, mas sem inibir a sua realização.

5. Dentro desses princípios, propõe-se que:
a) todo ouro, em qualquer estado de pureza, em

bruto ou refinado. destinado ao mercado financeiro ou
à cxeeução da política cambial do País. seja considerado
ativo financeiro;
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b) todas as negociações com esse ouro, efetuadas
no mercado financeiro, sejam consideradas operações
financeiras.

6. Para atender ao objetivo da transparência, é esta
belecido que tanto a destinação quanto as operações
com ouro no mercado financeiro sejam acobertadas com
notas fiscais ou documentos que as identifiquem. Nesse
ponto, é necessário esclarecer que esse documentário
já existe desde 1987, é de fácil opcracionalização e é
através dele que se vem viabilizando as operações com
ouro, atualmente.

7. Relativamente ao ouro, ativo financeiro, encon
trado com documentação irregular, é proposto a sua
apreensão pela Secretaria da Receita Federal. Para agi
lizar a volta do ouro apreendido ao mercado, o projeto
proposto admite a sua liberação mediante termo de
responsabilidade firmado por instituição financeira.

8. O projeto consagra o princípio constitucional de
gravar o ouro, ativo financeiro, com a incidência única
e exclusiva do imposto sobre operações de crédito, câm
bio e seguro, ou relativos a títulos de valores mobiliá
rios, fixando a sua alíquota cm um por cento.

Esse imposto, embora de compctência da União, de
verá ser integralmente transferido ao Estado, Distrito
Federal ou Território e ao município, na parte relativa
ao ouro. ativo financeiro. Para atender a esse comando
constitucional é determinado ao contribuinte que infor
me, no documento de arrecadação, o local de origem
do ouro. Assim, às regiões produtoras fica assegurada
a transferência plena dos recursos que lhe pertencem.

Nos casos em que o ouro é procedente do exterior,
é proposto que se considere como estado e município
de origem aqueles por onde o mesmo ingressar no País.

9. Quanto ao imposto em referência propõe-se que:
a) o seu fato gerador ocorra somente na primeira

aquisição do ouro, ativo financeiro, porinstituição auto-
rizada ou no desembaraço aduaneiro, quando proce
dente do exterior.

b) a base de cálculo seja o preço da aquisição, obser
vado o valor do mercado;

c) o seu contribuinte seja a instituição financeira au
torizada, que efetuar a primeira aquisição;

d) O seu pagamento se faça até o último dia útil da
primeira quizena do mês subseqüente ao da ocorrência
do fato gerador.

Com o intuito de facilitar a operacionalização, permi
te-se que o contribuinte efetue o recolhimento do im
posto no município de origem ou no de localização
de seu estabelecimento matriz, à sua opção, observada
a obrigatoriedade de identificar, no documento de arre
cadação, a região de origem do ouro.

10. Por fim, propõe-se que, a exemplo do que ocorre
com as demais aplicações financeiras, sejam os rendi
mentos e ganhos de capital oriundos de operações com
ouro submetidos à incidência do Imposto de Renda.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce
lência protestos do nosso mais profundo respeito. 
Maílson Ferreira da Nóbrega, Ministro da Fazenda.

Aviso n' 73 -SAP.
Em 17 de fevereiro de 1989

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luiz Henrique
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília - DF.

Exeelentíssimo Senbor Primeiro Secretário:
Tenho a honra de encaminhar a essa secretaria a

mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de exposição de motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, relativa a projeto
de lei que "dispõe sobre o ouro, ativo financeiro, e
sobre seu tratamento tributário".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência protestos de elevada estima e considcração.
- Ronaldo Costa Couto, Ministro Chefe do Gabinete
Civil.

PARECER DO RELATOR DESIGNADO
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO

ÀS COMISSÕES

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PFL - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. De
putados, a Constituição Federal, no § 5' do ar!. 153,
menciona quc O ouro, quando definido em lei como
ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se ex-
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clusivamente ao Imposto sobre Operações Financeiras
devido na operação de origem, à alíquota mínima de
um por cento, assegurada a transferência do montante
da arrecadação aos Estados e Municípios.

O projeto enviado pelo Governo trata, por conse
guinte, de suprimento legislativo regulamentador do
disposto no § 5' do art. 153 da Carta Magna, ou seja,
de gravar o ouro, ativo financeiro, com a incidência
única e exclusiva do imposto sobre operações de crédito,
câmbio e seguro ou relativos a títulos e valores mobiliá
rios, estando fixada a alíquota única de 1% (um por
cento).

11 - Voto do Relator
O projeto de lei em referência é constitucional, jurí

dico e encontra-sc vasado em boa técnica legislativa.
Dúvidas haviam surgido, se a matéria poderia ser

tratada por lei ordinária ou complementar. Mas, quan
do se exallÚna o texto constitucional que trata da tribu
tação e do Orçamento, verifica-se que todas as vezes
que o legislador desejou regular um assunto por lei
complementar houve menção expressa à lei comple
mentar.

Assim, no art. 146 ficou estabelecido:
"Art. 146. Cabe à lei complementar: '
I - dispor sobre conflitos de competência (... )
11 - regular as limitações constitucionais ao po-

der de tributar;
IH - estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária (...)"
O art. 148- cstibelcceu:

"Art. 148. A União, mediante lei complemen
tar, poderá instituir empréstimos compulsórios."

O ar!. 153, inciso vn estabeleceu:
"Art. 153. Compete à União institnirimpostos

sobre:
VII - grandes fortunas, nos termos de lei com

plementar;"

O Art. 154 estabelece, no seu item I, que a União
poderá instituir, mediante lei complementar, impostos
de competência residual.

O art. 155, item 11, inciso X; estabeleceu que não
incidirá o ICMS sobre operações que destinem ao exte
rior produtos semi-elaborados definidos em lei comple
mentar.

O item XII do mesmo artigo estabeleceu que compete
à lei complementar definir os elementos da obrigação
tributária.

Ora, Sr. Presidente, o § 5' do art. 153 diz claramente
que o ouro, quando definido em lei como ativo finan
ceiro, sujeita-se exclusivamente á incidência do IOF.

Não vejo motivo para que se possa concluir que maté
ria relacionada com a definição do ouro como ativo
financeiro devesse ser tratada por lei complementar.
Por essas razõcs, em primeiro lugar quero dizer que
o ouro como ativo financeiro deve ser definido por
lei ordinária e não por lei complementar. No mérito,
a definição do ouro como ativo financeiro e as mcdidas
complementares da proposição que tornam a explo
ração e a comercialização desse metal transparentes
e atrativas representam o melhor caminho para transfor
mar o País num grande produtor de ouro.

Assim sendo, o projeto enquadra-se nas diretrizes
e objetivos da melhor política econômica, que consagra
o aproveitamento dos recursos disponíveis de maneira
racional e o disciplinamento dos agentes econômicos
de maneira clara, como o melhor caminho para a produ
ção do ouro no País.

Ante o exposto, opino pela aprovação do Projeto
de Lei n' 1.516, de 1989.

É o meu parecer.

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO
- N'l-

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' , DE 1989

Dispõe sobre a tributação do ouro como ativo
financeiro e instrumento cambial.

CAPÍTULO I
Do imposto e sua incidência

Art. 1" A extração, a produção, o tratamento, a
circulação e a importação de ouro como ativo financeiro
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e instrumento cambial, estão sujeitos exclusivamente
ao imposto de que trata o §5' do art. 153 da Constituição
Federal, incidente uma só vez na operação de origem
e cobrado pela União.

Art. 2' A iocidência deste imposto exclui de qual
quer outro tributo federal, estadual ou municipal.

Art. 3' Para efeito do disposto nesta lei define-se
ouro como ativo financeiro e instrumento cambial,
quando:

I - em bruto, contido em minério, pepita ou pó,
extraído por empresa de mineração ou obtido mediante
faiscação, garimpagem, cata ou extração, por trabalhos
rudimentares;

II - em barras, lingotes, plaquetas ou lâminas em
elevado estado de pureza.

§ l' A incidência, com exclusividade deste imposto,
abrange todas as fases anteriores à industrialização do
ouro.

§ 2' Considera-se industrialização a transformação
em liga ou qualquer operação que modifique a natureza
do metal ou o ap.erfeiçoe para o consumo.

§ 39 Não se considera industrialização a prepara
ção, o tratamento ou beneficiamento do Ouro por qual
quer processo que não modifique a natureza do metal,
principalmente o refino, a fundição, a re-fundição, a
punção de marca, símbolo, numeração, peso e teor do
metal.

CAPÍTULOU
Do fato gerador e do valor tributável

Art. 4,' Constituem fatos geradores do imposto:
I - a saída do ouro da área titulada da jazida, ou

das áreas limítrofes ou vizinhas, onde se situem as insta
lações de beneficiamento do minério ou de fundição,
em barras, lingotes, plaquetas ou lâminas;

II - a primeira aquisição ao produtor ou cooperativa
de produtorcs de ouro obtido por faiscação, garimpa
gem, cata ou extraído por processos ou sistemas rudi
mentares;

III - a cntrada do ouro no território nacional.
Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá au

torizar a saída do OUro da área titulada da jazida, em
especial para tratamento, com suspensão total ou par
cial do imposto, até que a venda para o mercado intcrno
'ou para a exportação se efetive, ou seja comprovada
nos prazos fixados por essa autoridade.

Art. 5' A base de cálculo do imposto será o valor
da operação de que decorrer o fato gerador.

CAPÍTULO III
Da alíquota

Art. 6' O imposto terá alíquota de 1% (um por
cento) sobre' o valor da operação.

CAPíTULO IV
dos contribuintes

Art. 70 São contribuintes do imposto, respectiva
mente, nos casos do art. 4', o titular de direitos sobre
o mineral, o primeiro adquirente e o importador.

CAPÍTULO V
Do regime de autorizações

Art. 8" Para fins de execução do disposto nesta lei
o Ministério das Minas e Energia terá a função de nor
matizar as operações c atividades constantes do inciso
I deste artigo, ficando, para tanto, estabelecido que:

I - Compete ao Ministério das Minas e Energia:
1. estabelecer as condições para que as pessoas jurí

dicas ou físicas sejam autorizadas a exercer as atividades
de faiscação, garimpagem, cata ou outros trabalhos ru
dimentares para obtenção do ouro.

II - Compete ao Banco Central do Brasil:
1. estabelecer as condições para que as pessoas jurí

dicas sejam autorizadas a efetuar a primeira aquisição
de ouro;

2. autorizar, nas formas e condições estabelecidas
pclo Ministério das Minas e Energia, as pessoas jurídi
cas a efetuarem a primeira aquisição do ouro;

3. autorizar, na forma e condições estabelecidas pelo
Ministério das Minas e Energia, as pessoas .jurídicas
ou físicas a exercerem as atividades de faiscação, garim
pagem, cata ou outros trabalhos rudimentares para ob
tenção do ouro; e

4. autorizar o ingresso de ouro no. País ou sua remessa
ao .exterior.
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II - As demais atividades de comercialização de ou
ro serão exercidas independentemente de autorização,
e terão suas normas regidas por auto-regulamentação
de mercado.

Parágrafo único. Fica o Ministério das Minas e
Energia autorizado a criar a Comissão Consultiva do
Ouro para auxililÍ-lo na sua competência, formado por
onze membros: seis representantes da iniciativa priva
da, dois representantes do Congresso Nacional, um re
presentante elo Ministério das Minas e Energia, um
representante do Ministério da Fazenda e um represen
tante do Banco Central do Brasil, a quem caberlÍ a
secretaria da Comissáo.

CAPÍTULO VI
Da receíta e sua destinação

Art. 9' A receita deste imposto serã assim distri
buída:

1-30% (trinta por cento) diretamente ao Estado,
ao Distrito Federal ou ao Território em cujos limites
territoriais haja sido extraído ou obtido o ouro;

II - 70% (setenta por cento) diretamente ao muni
cípio em cujos limites territoriais haja sido extraído
ou obtido o ouro.

CAPÍTULO VII
Disposições finais

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a exe
cução desta lei.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrlÍrio.

Justificação

1. A necessidade de uma lei complementar vinculada
independentemente da consolidação do Código Tribu
tário Nacional para regular a matéria, é determinada
pelo art. 146, da Constituição Federal, por si só expli

. cativo.
2. Peja Constituição, portanto, náo há possibilidade

alguma de qualquer cspécic tributária vir à luz sem
sua definição esculpida em lei complemcntar. É o que
dispõe a Constituição e é o que têm que cumprir os
poderes tributantes ordinários. Entendo eu que para
três das espécies tributárias o legislador exigiu, além
da sua definição em lei complementar, a definição de
seus fatos geradores, de sua base de clÍlculo e de seus
contribuintes, a sabcr: impostos (146, inciso lI, letra
a); empréstimos compulsórios (art. 148) e contribuições
especiais (art. 149).

3. O ouro é regulamentado, atualmente, em trinta
e seis países do mundo. No Brasil, as empresas autori
zadas podem adquiri-lo, possuí-lo e vendê-lo livremen
te, conforme estatui o Decreto-Lei n' 1.038, de 24 de
outubro de 1969.

4. Com o presente projeto, em substituição ao do
Governo, procuramos dar maior dimensão para o assun
to.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.- Amaral Netto - José Líns, Vice-Líder PFL.

-N'2-
Altere-se e acrescente-se ao art. I·' e seu parágrafo,

o seguinte:
Art. I' O ouro, em qualquer estado de pureza, em

bruto ou refinado, quando destinado ao mercado finan
ceiro ou à execução da política cambial do País, em
operações realizadas com a interveniência de institui
ções integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na
forma e condições autorizadas pelo Banco Central do
Brasil, será, desde a extração, inclusive, considerado
ativo financeiro ou instrumento cambial.

§ l° Enquadra-se na definição deste artigo:
I - O ouro envolvido em operações de tratamento,

refino, transporte, depósito ou custódia, desde que for
malizado compromisso de destiná-lo ao Banco Central
do Brasil ou à instituição por ele autorizada.

II - As operações praticadas nas regiões de garimpo
onde o ouro é extraído, desde que o ouro na saída
do município tenha o mesmo destino a que se refere
o inciso I deste panígrafo.

§ 2' As negociações com O ouro, ativo financeiro,
de que trata este artigo, efetuadas nos pregôes das bol
sas de valores, de mercadorias, de futuros ou asseme-
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Ihadas ou no mercado de balcão com a interveniência
de instituição financeira autorizada, serão consideradas
operações financeiras.

Justificação
As alterações e acréscimo fazem-se necessárias a fim

de expressar com clareza a vontade do legislador consti
tucional.

A primeira delas refere-se à explicitação de que sobre
o ouro, ativo financeiro, incidirá um único imposto,
desde que a primeira operação com o mesmo, qual
seja a extração. A inclusão da palavra extração fará
com que não restem dt'ívidas acerca da não incidência
do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços
sobre operações com ouro ativo financeiro a fim de
inviabilizar o mercado.

Isto porque a legislação do ICMS que está sendo
promulgada prevê como fato gerador do imposto dentre
outros, a extração da substância mineral. Portanto, co
locando-se tal ressalva no projeto de lei, ora examinado,
eliminar-se-ia qualquer dúvida no tocante a tal exigência
tributária sobre o ouro ativo financeiro, espelhando,
assim, o disposto no art.155, § 2', inciso X, alínea c.

No tocante à segunda alteração, pretende-se resguar
dar as atribuiçôes do Banco Central do Brasil no que
se refere às operaçües por ele realizadas.

O acréscimo do novo parágrafo, que passa a ser pará
grafo primeiro, tem por finalidade explicitar que a pro
dução do ouro novo, seja por garimpo, seja por empresa
de mineração, está abrangida na definição do ouro fi-
nanceiro.

Finalmente, o parágrafo único, que passa a ser renu
merado para § 2', pretende evitar, pela eliminação de
uma vírgula, confusões acerca de negociações com ouro
em bolsa - Ibsen Pinbeiro - Gabriel Guerreiro.

-N'3-
Dê-se ao art. I' do projeto a seguinte redação:

"Art. 1" O ouro, em qualuqer estado de pure
za, em bruto ou refinado, quando destinado ao
mercado financeiro ou à execução da política cam
biai do País, em operações realizadas com o Banco
Central do Brasil ou com a ihterveniência de insti
tuição por ele autorizada, integrante do Sistema
Financeiro Nacional, será, desde a origem conside
rado ativo financeiro ou instrumento cambial, sen
do dever dos que o produzam ou extraiam, fazer
comunicação ao Banco Central, para efeito de con
trole administrativo.

Parágrafo único. As negociações posteriores
com o ouro, ativo financeiro, de que trata este
artigo, efetuadas nos pregões das bolsas de valores,
de mercadorias. de futuros ou assemelhadas ou
no mercado de balcão, com a interveniência da
instituição financeira autorizada, serão considera-o
das operações financeiras ...

Justificação

A emenda cria o dever, por parte dos que extraiam
ou produzam ouro, de comunicação dos resultados de
sua atividade ao Banco Central. A emenda articula-se
com outra que prevê, como crime de sonegação fiscal,
a transgressão do dever de comunicação, dentro de um
mês a contar da extração ou produção.

Sala das Sessões, de de 1989. - Vi-
valdo Barbosa, Líder do PDT - apoiamento, Gene
baldo Correia, Líder do PMDB.

-N'4-
Emenda Aditiva

Acrescente-se ao art. 1', como ~ 1", renumerando
o parágrafo único, o seguinte dispositivo:

§ l' As cooperativas de garimpeiros legalmente or
ganizadas serão equiparadas às instituições a que se
refere o caput deste artigo.

Justificação
A Constituição de 5 de outubro de 1988 estabelece

nos §§ 2', 3' e 4' do art. 174 que o Estado apoiará
e estimulará o cooperativismo, favorecendo a organi
zação da atividade garimpeira em cooperativas, que
terão prioridade na autorização de recursos e jazidas
minerais garimpáveis.
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dador no mais breve prazo possível, atendendo. assim,
à vontade do legislador constituinte. - Ibsen Pinheiro
- Gabriel Guerreiro.

EMENDA AO PROJETO DE LEI
N" 1.516, DE 1989

Inclua-se onde couber:
Art. Para os efeitos desta lei. as cooperativas ou

associações de garimpeiros, desde que regularmente
constituídas. serão autorizadas pelo Banco Central, a
operarem com ouro.

- N'14-
Suprima-se o art. 12 renumerando-se os demais.

Justificação
A matéria tratada neste artigo refere-se ao imposto,

que já está totalmente regulamentado, sendo elemento
estranho ao objeto do projeto de lei. - Ibsen Pinheiro
- Gabriel Guerreiro.

N° 16
Inclua-se onde couber:
Art. Para os cfcitos desta lei, as cooperativas ou

associações de garimpeiros, desde que regularmente
constituídas, serão autorizadas pelo Banco Central, a
operarem com ouro.

§ 1" As operações com ouro, facultadas às coope
rativas ou associações de garimpeiros restringem-se, ex
clusivamente, à sua compra na origem c da venda ao
Banco Central.

§ 2' As cooperativas e associações de garimpeiros
autorizadas a operarem com o ouro, farão parte inte
grante do Sistema Financeiro Nacional, conforme o art.
192, § VII e art. 21, § XXVart. 153, § 5", da Constituição
Federal.

- N'IS
onde couber:Incluir art.

"Art. É o Banco Central do Brasil compe-
tente para decl arar, se for o caso. as operações
com ouro. praticadas até a vigência desta lei, como
operações financeiras sujeitas única e exclusiva
mente ao imposto sobre operações de crédito, câm
bio e seguro, ou relativas a títulos ou valores imobi
liários, vcdado qualquer tipo de restituição."

Justificação

O mercado de ouro no Brasil tem se mostrado muito
ativo, sendo que, nos últimos anos, desenvolveu novas
espécies de operações.

Muitas dessas operações. já contratadas. mas não
fiscalizadas, não configuram, nos tennos do presente
projeto, operações como mercado financeiro, embora
realizadas neste mercado. Por outro lado, essas transa
ções não são de ouro como mtéria-prima industrial.

Assim, com o objetivo de não causar perdas irrepa
ráveis às partes contratantes, uma vez que o valor do
ouro no mercado, na época do fechamento dos contra
tos, levou em conta uma tributação de 1%, a emenda
propõe que o Banco Central do Brasil possa declarar,
quando for o caso, que as mencionadas operações, reali
zadas até a vigência da lei. como alcançadas exclusiva
mente pelo IOF. - Ibsen Pinheiro - Gabriel Guer
reiro.

Jnstificação
Trata a presente proposição de assegurar o controle

na região fiscal tributária, a nível municipat e/ou esta
dual, visando a evitar desde a origem, a evasào de divi
sas de uma localidade nacional para outra e do Brasil
para o exterior. Combate, assim. até operações ilegais,
como os narcotráficos de exploradores dos esforços dos
garimpeiros.

Dado que o Brasi possui dimensões continentais, as
cooperativas e associações de garimpeiros, iniciando
as operações COm ouro, muito mais contribuirão, atra
vés. principalmente. de notas fiscais. para assegurar
o controle de divisas da tributação e do desenvolvimento
da política mineral, conforme o art. 192. § 8' da Consti
tuição Federal, combinado com o art. 21 da Consti
tuição. As cooperativas e associações de garimpeiros
por operarem com ouro consideradu ativo financeiro.
dcvem integrar o Sistema Financeiro. sobre o que fala
o art. 21 e arts. 153. § V e 192 § <;., da Constituição
Federal. - ASdrubal Bentes - Ibsen Pinheiro.

Cumpre salientar, ad initio, que de fato, o Brasil
não importa ouro, mas sim tem grande parte da extração
do metal amarelo de seu território desviada clandesti
namente para Oexterior.

Ao tratar-se o ouro como ativo financeiro desde a
origem da extração, pretende-se incentivar a legalização
da produção nacional. com a conseqüente majoração
da arrecadação tributária.

Ora, se paralelamente admite-se o ingresso de ouro
proveniente do exterior, sem a exigência de qualquer
documentação que identifique sua origem efetiva, me
diante o simples pagamento do imposto de que trata
o art. 3" do presente projeto. fatalmente os garimpeiros
permanecerão clandestinos. optando por desviar a pro
dução nacional e, posteriormente, promovendo seu
reingresso no Brasil como produção estrangeira.

Assim. o parágrafo objeto da presente emenda tem
por escopo obstaculizar o reingresso da produção nacio
nal anteriormente desviada - tal como ocorre com
o café - e fomentar a legalização dos garimpos clandes
tinos.

Sala das Sessões, de de 1989. - Vi-
valdo Barbosa, Líder do PDT - apoiamento, Gene
baldo Correia, Líder do PMDB.

- N' 12-
Exclua-se no art. 6' a palavra fiscal.

Justificação
Aplica-se o afirmado na justificativa do art. 20

Ibsen Pinheiro - Gabriel Guerreiro.

- N' 13-

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte:
Panigrafo único. A entidade arrecadora repassará

ao estado, Distrito Federal ou Município, conforme
a origem do ouro. o produto da arrecadação, na propor
ção do estabelecido no § 5" do art. 153 da Constituição.
no prazo de 30 dias, encaminhando uma cópia dos docu
mentos de amxadação ao Departamento Nacional de
Produçáo Mineral.

Justificação
Ao se alçar à categoria de crime de sonegação fiscal

a infração ao dever de comunicar ao Banco Central
a produção ou extração do ouro, delito de ação pública,
cria-se um sistema eficiente de prevençáo do fato ao
mesmo tempo que se arma a repressão com a atuação
supletiva da máquina policial, do órgão do Ministério
Público e da população em geral.

Sala das Sessões, de de 1989. - Vi-
valdo Barhosa, Líder do PDT - apoiamento. Gene
baldo Correia, Líder do PMDB.

- N' 10-
Acrescente-se ao art. 3", depois da palavra sujeita-se

a expresão desde que sua extração inclusive.

Justificação
Aplica-se, neste caso, o afirmado na justificativa ao

caput do artigo 1" - Ibsen Pinheiro - Gabriel Guer
reiro.

Justificação
Trata-se de garantir que o município e o Estado onde

ocorre a extração tenham a garantia de que o produto
da arrecadação ser-lhe-á entregue pclo órgão arreca-

- N' 11-
Acrescente-se ao art. 5' o seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. O ouro procedente do exte
rior deverá estar acompanhado da competente do
cumentação legal de exportçaão expedida pelo país
de origem, sob pena de caracterização do fato como
delito de descaminho".

Justificação

-N'9-
Acrescente-se ao artigo abaixo transcrito e proce

da-se à renumeração dos demais que integram o pro
jeto:

Art. 3' A transgressão do dever de comunicação
ao Banco Central. instituída no art. 1" desta lei. em
um mês a contar da produção ou extração do ouro,
faz o agente incurso nas penas de crime de sonegação
fiscal.

- N'6-
Dá nova redação ao ~ 2' do art. 2'
O § 2" do art. 2' passa a ter a seguinte redação:

"§ 2' O ouro transportado sem documentação
ou acompanhado por documentação fiscal irregu
lar, será objeto de apreensão pela Secretaria da
Receita Federal ou Estadual. ou Municipal, e pela
autoridade policial, sujeitando o infrator, ainda,
às sanções penais previstas em lei."

Justificação

O desvio e contrabando de Ouro no Brasil. segundo
estimativas dos próprios garimpeiros, alcança cerca de
70% da produção nacioual.

Não basta a apreeensão do ouro não acompanhado
de documento fiscal hábil. Torna-se necessário transfor
má-lo em ilícito penal, além de autorizar sua apreensão
pelas Secretarias Estaduais e Ministério da Fazenda.
interessados na partilha do tributo e pelas autoridades
policiais.

Só assim se estancará a evasão do ouro, a verdadeira
sangria na economia nacional.

Sala das Sessões. de de 1989. - Vi-
valdo Barbosa, Líder do PDT - apoiamento, Gene
baldo Correia, Líder do PMDB.

- N'7-
Dê-se ao ~ 2' do art. 2' a seguinte redação:

"§ 2' O ouro desacompanhado de documen
tação fiscal regular, será objeto de apreensão pela
Secretaria de Receita Federal, instaurando-se a res
peito, inquérito policial, o qual. se concluir pelo
caráter delituoso da ocorrência, determinará o per
dimento do bem em favor do Tesouro Nacional".

Justificação
A presente emenda pretende tão-somente melhorar

a redação do ~ 2' do art. 2', que em sua redação original
adota a ordem inversa assim como explicitar melhor
os procedimentos a serem adotados após a apreensão
do bem, pela Receita Federal.

Sala das Sessões. de de 1989. Vivaldo
Barbosa, Líder do PDT - apoiamento. Genebaldo Cor
reia, Líder do PMDB.

- N'8-
Suprima-se a palavra fiscais no caput do art. 2", a

palavra fiscal nos ~§ l' e 2" e substitua-se a palavra
será por podeni ser no § 2'" ambos do rne~mo art. 2')

Justificação
A eliminação das palavras fiscal e fiscais é necessária,

rendo em vista que as operações com ouro siio feitas
em larga escala nas bolsas, diariamente, tornando im
praticável a emissão de documentário extensivo.

A substituição de será por poderá ser tem por finali
dade dar ã autoridade o poder de julgar se é caso de
apreensão, ou não. - Ibsen Pinheiro - Gabriel Guer
reiro.

Equiparar as cooperativas de garimpeiros às institui
ções previstas no art. 1', constitui forma de estimular
o cooperativismo dos garimpeiros. contribuindo tam
bém, para evitar a evasão e contrabando do ouro.

Sala das Sessões, de de 1989. - Vi-
valdo Barbosa, Líder do PDT - apoiamento, Gene·
baldo Correia, Líder do PMDB.

-N'S-
Emenda Supressiva

Suprima-se o ~ 3' do art. 2'

Justificação
O dispositivo torna absolutamente inócua a apreen

são do ouro acompanhado de documentação fiscal irre
guiar, pois a sua liberação dependerá de "termo de
responsabilidade" firmado por instituição financeira.

Mantido o ~ 3", a fiscalização do comércio do ouro
e sua eventual apreensão se tornará dispensável. porque
náo será difícil, principalmente em se tratando de gran
des quantidades, obter um vago c impreciso "termo
de responsabilidade" de uma instituição financeira.

Sala das Sessões. de de 1989. - Vi-
valdo Barosa, Líder do PDT - apoiamentos Genebaldo
Correia,
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Parágrafo único. As operações com ouro, faculta
das às cooperativas ou associações de garimpeiros restri
gem-se, exclusivamente. à sua compra na origem e da
venda ao Banco Central.

Justificação
Trata a presente proposição de assegurar o controle

na região fiscal tributária, a nível municipal e/ou esta
dual, visando a evitar desde a origem, a evasão de divi
sas de uma localidade nacional para outra e do Brasil
para o exterior. Combate, assim, até operações ilegais,
como os narcotráficos de expoloradores dos esforços
dos garimpeiros.

Dado que o Brasil possui dimensões continentais,
as cooperativas e associações de garimpeiros, iniciando
as operações com ouro, muito mais contribuirão, atra
vés, principalmente, de notas fiscais, para assegurar
o controle de divisas da tributçaão e do desenvolvimento
da política mineral, conforme o art. 192, § 8' da Consti
tuição Federal, combinado com o art. 21 da Consti
tuição. As cooperativas e associações de garimpeiros,
por operarem com ouro, considerado ativo financeiro,
devem integrar o Sistema Financeiro, sobre o que fala
o art. 21 e arts. 153, § 5" e 192, § 8' da Constituição
Federal.

Sala das Sessões, l' de março de 1989. - Vivaldo
Barbosa - Fernando Santana - Plínio de Arruda Sam
paio.

PROJETO DE LEI
N' 3.340-A, de 1984

(Do Sr. Jorge Carone)

Acrescenta § 5' ao art. 37 da Lei n' 5,108, de
21 de setembro de 1966 - Código Nacional de Trân
sito, dispondo sobre canos de descarga dos ônibus
e caminhões; fendo pareceres, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa, e, da Comissão de Trans
portes, pela aprovação.

(Projeto de Lei n' 3.340-A, de 1984, tendo anexa
do o de n' 1.484, de 1988, a que se referem os
pareceres. )

O Congresso Nacional decreta;
Art, l' O art. 37 da Lei n' 5.108, de 21 de setembro

de 1966 (Código Nacional de Trânsito), passa a vigorar
acrescido de § 5' com a seguinte redação:

"Art. 37. ..,., .

§ 5' 05 canos de descarga dos ônibus e cami
nhões serão voltados para cima, em nível superior
ao da altura máxima do veículo,"

Art. 2' Esta lei entra em vigor a partir de 180 (cento
e oitenta) dias de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Dos derivados do petróleo. os combustíveis - gaso
lina, óleos, queresene - são evidentemente os mais
conhecidos por movimentarem milhões de motores de
combustão interna, à custa dos quais uma comunidade
se mantém e desenvolve, para os quais porém, paga
um tributo cada vez mais pesado, representado pela
poluição ambiental.

A todo momento, os dentistas estão descobrindo no
vos agentes poluidores nas cmanações de motores movi
dos à derivados de petróleo.

Além do monóxido de carbono. do qual todos já
ouviram falar sobre seus efeitos tóxicos quando em
grandes concentrações e também sobre os perigos de
pequenas e continuadas exposições por suas cOIlf'eqüên
cias sobre flJnçÕeS psíquicas e neurológicas superiores,
numerosas outras substâncias têm sido descritas e estu
dadas como lesivas.

Entre as substância,:, cita-se o benzopireno que é con
siderado eficaz agente canccrígeno ou então outros hi
drocarbonetos policíclicos cujos efeitos sobre os siste
mas de toxicadores do fígado são bastante significativos.

Além dos aspectos poluidores é preciso fazer menção
ao problema das intoxicações agudas causadas pclos
derivados de petróleo, de incidência relativamente
grande em crianças.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Assim. justifica-se plenamente a nossa preocupação
com a poluição proveniente dos gases, altamente plui
dores, expedidos pelos canos de descarga dos ônibus
e caminhões.

Objetivando evitar a expulsão destes gases poluidores
diretamente sobre as pessoas - o que se observa nas
cidades, principalmente, e nas estradas -apresentamos
o presente projeto de lei, determinando que os canos
de descarga dos õnibus e caminhões sejam voltados
para cima, em nível superior ao da altura máxima do
veículo.

Com as precedentes considerações submetemos aos
nossos eminentes Pares a presente proposição.

Saladas Sessões. 11 de abril de 1984. -JorgeCarone.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELO AUTOR

LEI N' 5.108,
DE 21 DE SETEMBRO DE 1966

Institui o Código Nacional de Trânsito.

··· .. ···············cAPtTuLO·vI·.. ······················
Dos Veículos

Art. 35. O Regulamento deste Código classificará
os vefculos quanto à sua tração, espécie e categoria.
(Redação dada pelo Decreto-Lei n' 237, de 28-2·67.)

Art. 36. Só poderá transitar pelas vias terrestres,
o veículo cujo peso e cujas dimensões atenderem aos
limites estabelecidos pela autoridade competente.

Art. 37. Nenhum veículo poderá ser licenciado ou
registrado, nem poderá transitar em via terrestre, sem
que ofereça completa segurança e esteja devidamente
equipado, nos termos deste Código e do seu Regula
mento.

§ l' Além da vistoria que será feita por ocasião
do licenciamento poderão ser exigidas outras, a critério
da autoridade de trânsito.

§ 2' Os equipamentos obrigatórios dos veículos se
rão determinados pelo Conselho Nacional de Trânsito.
(Redação dada pelo Decreto-Lei n' 237, de 28-2-67.)

§ 3' O equipamento de motocicletas, motonetas,
ciclomotores, motofurgães, tratores, microtratores, ca
valos-mecânicos, reboques, carretas e seus similares,
além dos veículos mencionados no art. 63, será estipu
lado pelo Regulamento deste Código.

§ 4' Os demais veículos, de propulsão humana ou
tração animal, deverão ser dotados, dentre outros que
venham a ser exigidos em lei ou regulamento, dos se
guintes equipamentos:

a) freios;
b) luz branca dianteira e luz vermelha traseira ou

catadióptricos nas mesmas cores.
§ 5' (Revogado pelo Decreto-Lei n' 237. de

28-2-67.)
Art. 38. Os veículos serão identificados por meio

de placas traseiras e dianteiras, obedecidos os modelos
e especificações instituídos pelo Regulamento deste Có
digo.

PARECER DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Cogita o nobre Deputado Jorge Carone de acres
centar § 5" ao art. 37 do Código Nacional de Trânsito,
com esta redação:

"§ 5" Os canos de descarga dos ônibus e cami
nhões serão voltados para cima, em nível superior
ao da altura máxima do veículo." .

Na justificativa é dito:

"Assim. justifica-se plenamente a nossa preocu
paç:lo COln a poluição proveniente dos gases. alta
mente poluidores, expelidos pelos canos de descar
ga dos ônibus c caminhões.

Objetivando evitar a expulsão destes gases polui
dores diretamente sobre as pessoas - o que se
observa nas cidades, principalmente, e nas estradas
- apresentamos o presente projeto de lei."

É o relatório.
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rr - Voto do Relator

O exame da constitucionalidade desta proposição,
submetida a este Órgáo Técnico, revela que a mesma
não ofende a expresso texto constitucional e, ainda,
está de acordo com as diretrizes peculiares à tramitação
legislativa, a saber:
-a matéria é da competência legislativa da União,

ex vi do art. 8', item XVI!, alínea n:
- O Deputado é competente para'apresentar o proje

to, eis que se trata de competência concorrente (art.
56). não estando presentes quaisquer das restrições ex
pressas, dentre outros, nos arts. 57, 65 e 109 (iniciativa
exclusiva do Presidente da República) ou no art. 115,
item I! (iniciativa exclusiva dos Tribunais Superiores
com jurisdição em todo o País);

- cabe ao Congresso apreciar o projeto de lei ordiná
ria (art. 46, item UI) que será, posteriormente, enviado
à apreciação presidencial (art. 43, caput).

Em face do exposto, voto pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei
n' 3.340, de 1984.

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1984. - José
Tavares, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do
Projeto de Lei n' 3.340/84, nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leorne
Belém, Presidente; Gorgônio Neto e José Tavares, Vi
ce-Presidentes; Armando Pinheiro, Djalma Bessa, Bo
nifácio de Andrada, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Gui
do Mocsch, Hamilton Xavier, José Bumett, Júlio Mar
tins, Mário Assad, Osvaldo Melo, Nilson Gibson. Ama
deu Geara, Brabo de Carvalho, João Gilberto, Jorge
Carorre, José Melo, Roberto Freire, Gastone Righi,
José Genoíno e Celso Barros.

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1984. - Leorne
Belém, Presidente - José Tavares, Relator.

PARECER DA COMISSÃO
DE TRANSPORTES

I - Relatório

O projeto de lei acima ementado, de autoria do ilustre
Deputado Jorge Carone, tem por finalidade determinar
que os canos de dcscarga dos ônibus e caminhões sejam
voltados para cima, em nível superior ao da altura máxi
ma do veículo.

O autor justifica sua iniciativa discorrendo sobre os
efeitos poluidores dos motores de combustão interna.

Neste sentido, lembra que a todo o momento os cien
tistas descobrem novos agentes poluidores nas emana
ções de motores movidos a derivados de petróleo. As
sim, além do já conhecido monóxido de carbono, que
afeta as funções psíquicas e neurológicas superiores é
citado o benzopireno, considerado eficaz agente cance
rígeno.

Conclui o nobre Deputado Jorge Carone sua justifi
caçáo afirmando que seu objetivo ao apresentar a pre
sente proposta é evitar a expulsão destes gases polui
dores diretamente sobre as pessoas".

A Comissão de Constituição e Justiça opinou unani
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa da proposição.

No :imbito da competência da Comissão de Tnms
portes, é nosso entendimento que o projeto ora em
estudo merece nosso apoio.

Embora a solução proposta não resolva completa
mente o problema da poluiçáo causada pelos motores
dos õnibus e dos caminbões. trata-se de medida que
poderá diminuir os efeitos tóxicos dos gases por eles
expelidos to:: que, há muito tempo, tanto preocupam as
populações das grandes cidades.

rr - Voto do Relator

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto
de Lei n'! 3.340, de 1984.

Sala da Comissão, de outubro de 1984. - Diisolll
Fancbin, Relator.
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m - Parecer da Comissão

A Comissão de Transportes, em reunião ordinária
realizada em 17 de outubro de 1984, opinou pela aprova
ção do Projeto de Lei n' 3.340, de 1984, do Senhor
Jorge Carone, que "acrescenta § 5' ao arl. 37 da Lei
n' 5.108, de 21 de setembro de 1966 -Código Nacional
de Trânsito, dispondo sobre canos de descarga dos ôni
bus e caminhões", nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Dilson Fanchin.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Simão
Sessim. Hélio Correia, Sérgio Ferrara, Navarro Vieira
Filho, Paulo Mincarone, Denisar Arneiro, Raul Bernar
do, Dilson Fanchin_ Horácio Ortiz, Marcos Lima, Celso
Amaral, Osmar Leitão, Jairo Azi, Ruy Bacelar, Tidei
de Lima, Eurico Ribeiro, José Fernandes, Juarez Batis
ta, Carlos Peçanha e Alair Ferreira.

Sala da Comissão, 17 de outubro de 1984. - Simão
Sessim, Presidente - Dilsnn Fanchin, Relator.

PROJETO DE LEI N' 1.484, DE 1989

(Do Deputado Fausto Rocha)

Acrescenta § 5' ao art. 37 da Lei n' 5.108, de
21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trân
sito), dispondo sobre canos de descarga dos ônibus
e caminhôes.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 37 da Lei n' 5.108, de 21 de setembro

de 1966 (Código Nacional de Trânsito), passa a vigorar
acrescido de § 5' com a seguinte redação.

"Art. 37. .. .

§ 5' Os canos dé descarga dos ônibus e cami
nhões serão voltados acima da altura do veículo."

Art. 2" Esta lei entra em vigora partirdc 180 (cento
e oitenta) dias de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A poluição do ar tem alcançado índices alarmantes
c estão sendo feitas campanhas para diminuir o trânsito
de automóveis nos grandes centros.

Esta poluição é conseqüência da queima de combus
tíveis derivados do petróleo. produzindo substâncias
que contaminam a atmosfera e são nocivos às pessoas.

Ao respirar esse .ar poluído, podem ocorrer processos
infiatórios e mau funcionamento das vias respiratórias
e pulmões porque os agentes poluidores podem provo
car crises asmáticas - como falta de ar. tosse. sensação
de pressão e "chiado" no peito, podendo apresentar
secreção nasal, crises de espirro e sensação de nariz
"entupido" .

Os períodos mais críticos de contaminação do ar pro
vocam irritação nos olhos e Jacrimejamento, sensação
de ardor no nariz e na garganta, dor de cabeça e indispo
sição física. Podem ainda causar conjuntivite - uma
irritação nos olhos que se manifesta por ardência, ver
melhidão e pequena quantidade de secreção. Estes sin
tomas, às vezes, são acompanhados de intolerância à
luz (fotofobia).

Dessa forma, além de outras tantas medidas que têm
sido tomadas. propomos mais esta.

Assim, justifica-se plenamente a nossa preocupação
com a poluição proveniente dos gases, altamente polui
dores expelidos pelos canos de descarga dos ônibus e
caminhões.

Objetivando evitar a expulsão destes gases poluidore,
diretamente sobre as pessoas - o que se observa nas
cidades, principalmente, e nas estradas - apresentamos
à elevada consideração do Congresso Nacional o pre
sente projeto de lei, determinando que os canos de
descarga dos ônibus e caminhões novos sejam equipa
dos com escapamento vertical com descarga localizada
acima da altura do veículo, sendo que os veículos usados
tenham o prazo de um (1) ano para se adequarem.

Com as precedentes ponderações temos por suficien
temente justificada a medida ora proposta, para a reali
zação da qual contamos com o indispensável e valioso
apoio de todos os nobres colegas de representação.

Sala das Sessões. de de 1988. - Fausto
Rocha.
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LEGISLAÇÃO ANEXADA PELO AUTOR

LEI N" 5.108,
DE 21 DE SETEMBRO DE 1966

(Código Nacional de Trânsito)

CAPÍTULO VI
Dos Veículos

Art. 35. O Regulamento deste Código classificará
os veículos quanto à sua tração, espécie e categoria.

• Artigo com redação dada pclo Decreto-lei n" 237,
de 28-2-1967.

• V. arts. 77. 89 e Anexo I do RCNT. V. Resolu
ções ns. 562180.572181,583181,612183 e 631184.
V. art. 14, §§ l' c 2'. do CNT. V. Decreto n.
86.714. de 10-12-1981 (Convenção sobre Trãn
sito Viário). V. nota ao art. 74 do CNT.

Art. 36. Só poderá transitar pelas vias terrestres
o veículo cujo peso e cujas dimensões atenderem aos
limites estabelecidos pela autoridade competente.

• V. arts. 77 a 84, 189. §§ l' e 2', e 239 a 241
do RCNT. V. Resoluções ns. 597182. 603/82 e
631182 e 631184. V. art. 14. §§ 1" e 2'. do CNT.

Art. 37. Nenhum veículo poderá ser licenciado ou
registrado, nem poderá transitar em via terrestre, sem
que ofereça completa segurança e esteja devidamentc
equipado. nos termos deste Código e do seu Regula
mento.

§ l' Além da vistoria, que será fcita por ocasião
do licenciamento, poderão ser cxigidas outras a critério
da autoridade de trânsito.

§ 2' Os equipamentos obrigatórios dos veículos se
rão determinados pelo Conselho Nacional de Trânsito.

• § 2" com redação dada pelo Decreto-Lei n9

237, de 28-2-]967.

§ 3" O equipamento de motocicletas. motonetas,
ciclomotores, motofurgões, tratores. microtratores, ca
valos-mecânicos, reboques, carretas e seus similares l

além dos veículos mencionados no art. 63, será estipu
lado pelo Regularmento deste Código.

§ 4' Os demais veículos, de propulsão humana ou
tração animal, deverão ser dotados. dentre outros que
venham a ser exigidos em lei ou regulamento, dos se
guintes equipamentos:

a) freios;
b) luz branca dianteira e luz vermelha traseira ou

catadióptricos nas mesmas cores.
§ 5' (Revogado pelo art. 6' do Dec. -Lei n' 237,

de 28-2-1967.)

• V. arts. 42, 72. 73, 78, 88, 89, 92, 101, 107 e
121 do RCNT. V. Resoluções ns. 388168, 389/68,
393168. 400/68, 428/70, 448171, 456172. 461172,
463173. 471/74, 477174, 479174, 483174, 486174,
490175, 495175. 501/76, 507176, 510177, 521177,
528177, 530/78, 533/78, 536/78, 542/78, 545178,
558180, 560/80, 579/81. 587/81. 596/82, 601/82,
604/82, 607/82, 613/83, 614/83. 615183, 617/83,
620183,622183,623/83,626183 e 632184. V. Decre
to n. 86.714, de 10-12-1981 (Convenção sobre
Trânsito Viário).

Art. 38. Os veículos serão identificados por meio
de placas traseiras e dianteiras. obedecidos os modelos
e especificações instituídos pelo Regulamento deste Có
digo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N' 4, de 1989
(Do SI. Adylson Motta)

Suprima-se o artigo 62 e seu parágrafo único.
(Publique-se. Aguarde-se a adaptação Regimen

tal ao Disposto no § 2" do artigo 60 da Constituição
Federal.)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do § 3" do art. 60 da Constituição
FederaL promulgam a seguinte emenda ao texto consti
tucional;

Artigo único. Suprima-se o art. 62 e seu parágrafo
único.

Fevereiro de 1989

Justificação

1. A presente proposta de emenda constitucional
pretende extirpar do texto da Carta Magna o artigo
que permite ao Presidente da República adotar medidas
provisórias, com força de lei.

2. Tal dispositivo, de caráter excepcional, está sen
do utilizado pelo Poder Executivo em casos que não
são de urgência e nem de relevância. Daí, a necessidade
de sua rápida eliminaçáo.

Sala das Scssões, 10 de fevereiro dc 1988. - Adylson
Motta-

Assinaturas de apoiamento: Adroaldo Streck - Vic
tor Fontana - Delfim Netto - Haroldo Sanford 
Victor Faccioni - João de Deus Antunes - Adauto
Pcreira - Amaral Netto - Jorge Arbage - Bonifácio
Andrada - Ary Valadão - Oswaldo Trigueiro - Dar
cy Pozza - Ant6nio Salim Curiati - Felipe Mendes
- Gerson Peres - Aurico Ribeiro - Ruberval Pilotto
- Arnold Fioravante - Telmo Kirst - Francisco Dio-
genes - Arnaldo Faria de Sá - Elias Murad - José
Luiz de Sá - Eliel Rodrigues - Edme Tavares 
Salatiel Carvalho - Christóvam Chiaradia - Saulo
Coelho - Henrique Córdova - Ivo Lech - Messias
Gois - Ottomar Pinto - Paulo Paim - Erico Pegoraro
- Manoel Castro - Jofran Frejat - Wagner Lago
- Michel Temer - Gerson Marcondes - José Carlos
Sabóia - Aloysio Chaves - Sandra Cavalcanti - Aris
tides Cunha - José Egreja - Joaquim Sucena - José
Santana - Artenir Werner - Francisco Küster - Os
valdo Bender - José Maria Eymael - Plínio Arruda
- Virgílio Guimarães - Beth Azize - Dirce Tutu
Quadros - Aloysio Teixeira - Fábio Raunheitti 
João Alves - Denisar Arnciro - Ibrahim Abi-Ackel
- Mário Assad - José Genoíno - Nelton Friedrich
- Nilson Gibson - Adolfo Oliveira - Jacy Seanagatta
- Maurício Nasser - Cunha Bueno - Marluce Pinto
- Dionísio Dal Prá - Narciso Mendes - Tarso Genro
- Florestam Fernandes - Júlio Costamilan - Gilson
Machado - Valmir Campelo - Alcides Lima - Leur
Lomanto - Bcnito Gama - Corlos Virgílio - Mello
Reis - Raquel Cândido - Nyder Barbosa - Júlio
Campos -Chico Humberto - Saulo Queiroz -Juarez
Marques Batista - Assis Canuto - Annibal Barcelos
- José Melo - Maria de Lourdes Abadia - Messias
Soares - Ubiratan Spinelli - Affif Domingos - João
o Vilela - Alarico Abib - Renato Bernardi - Paulo
Pimentel - Rcnato Johnson - José Carlos Martinez
- Agripino Oliveira Lima - José Luis Maia - Célio
de Castro - França Teixeira - Paulo Delgado - Aécio
de Borba - Gastone Righi - Irma Passoni - Paulo
Ramos - Nelson Aguiar - Arolde de Oliveira - Ivo
Mainardi - Gabriel Guerreiro - Amaury Müller 
César Maia - Antonio Gaspar - Nelson Sabrá 
Ruy Nedcl- Antoniocarlos Mendes Thamc - Miraldo
Gomes - Abigail Feitosa - Feres Nader - José Tho
maz Nonô - Alceni Guerra - Rita Camata - Hermes
Zaneti - Eduardo Moreira - Oswaldo Almeida 
Ernesto Gradella - Nelson Seixas - Antônio Câmara
- Celso Dourado - Fernando Gasparian - Tadeu
França-José Ulisses de Oliveira -José da Conceição
- Horácio Ferraz - Rodrigues Palma -Maun1io Fer
reira Lima - Aldo Arantes - Manoel Domingos 
Floriceno Paixão - Luiz Salomão - Eduardo Siqueira
Campos - Jairo Carneiro - Fernando Santana - Gu
mercindo Milhomem - Eduardo Bonfim - Carlos Car
dinal- Alysson Paulinelli - Eraldo Trindade - Rai
mundo Bezerra - Loiz Gushiken - Vicente Bogo 
Antônio Perosa - Sotero Cunha - Raquecl Capibe
ribe - Renato Vianna - Leonel Julio - Ubiratan
Aguiar - Joáo Natal - Arnaldo Martins - (Apoia
mento) - Flávio Palmier da Veiga - José Elias Mo
reira.
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TíTULO VI
Da Organização dos Poderes

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presi
dente da República poderá adotar medidas provisórias,
com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional, que, estando em recesso, será con
vocado extraordinariamente para se reunir no prazo
de cinco dias.

.Parágrafo único. As medidas provisórias perderão
efIcácia, desde a edição, se não forem convertidas em
lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação,
devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações
jurídicas delas decorrentes.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N' 35, de 1989

(Do Sr. Arnold Fioravante)

Faculta aos membros da Câmara dos Deputados
redução de seus próprios subsídios e outras formas
de remuneração.

(A Mesa.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. l' É facultado aos membros da Câmara dos

Deputados reduzirem, individualmente, até a elimina
ção total, suas próprias remunerações.

§. l' O valor a ser reduzido poderá incidir, a critério
do mteressado, nas partes fixas, variáveis, ou outras
modalidades de remuneração.

§ 2' Para os efeitos do artigo o legislador fará solici
tação, por escrito, ao Presidcntc da Câmara dos Depu
tados, indicando o percentual da redução a ser aplicada
sobre o total da remuneração indicada.

§ 3' Dado andamento da solicitação nos termos do
parágrafo anterior, data do protocolo, fica vedada alte
ração do pretendido, por um ano ou até a data da
finalização do mandato, quando este for de prazo infe
rior.

Art. 2' Poderá o deputado doar a parte que reduzir
de sua remuneração, até o total, a entidades assisten
ciais, legalmente instituídas e devidamente registradas.

Parágrafo único. A entidade aquinhoada nos ter
mos do artigo recebe,rá a respectiva verba nas mesmas
datas previstas para os pagamentos dos legisladores.

Justificação

O projeto visa a salvaguarda dos próprios Membros
da Câmar~ dos Deputados que, não raras vezes, são
surpreendIdos com aumento de seus subsídios e outras
formas de remuneração, não pretendidas.
. Assim, para atender aos anseios daquclcs que, patrio

ticamente, não pretendem usufruir de aumento de ren
dil1}entos é o presente projeto forma de rejeitá.lo.

E o que entendemos. - Arnold Fioravante.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 43, de 1989

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho)

Dispõe sobre o tratamento tributário ao ato coope
rativo praticado pelas sociedades cooperativas.

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar n'
41, de 1988.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" O tratamento tributário ao ato cooperativo

praticado pelas sociedades cooperativas, de que trata
o art. 146, inciso 111, alínea c; da Constituição Federal,
obdecerá ao disposto nesta lei complementar.

Art. 2' Não será considerada renda tributável a dis
ponibilidade econõmica ou jurídica resultante da prática
de atos cooperativos referentes a trabalho, serviços,
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operações ou atividades que constituem objeto social
da cooperativa.

Art. 3' As operações das cooperativas como toma
doras ou repassadoras não constituem fato gerador do
imposto sobre operações de crédito, câmbic e seguro
ou relativas a títulos ou valores mobiliários.

Art. 4' Exclue-se dos tributos incidentes sobre apli
cações financeiras de cooperativa o valor da correção
monetária.

Art. 5' O patrimõnio da cooperativa não será consi
derado fortuna para fins tributários.

Art. 6' Sairão com suspensão do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias:

I - As mercadorias remetidas pelo estabelecimento
de produtor para estabelecimento de cooperativa de
que faça parte, situada no mesmo estado;

11 - As mercadorias remetidas pelo estabelccimento
de cooperativa de produtores para estabelecimento, no
mesmo estado, da própria cooperativa ou de outra coo
perativa de que a cooperativa remetente seja associada;

Parágrafo único. O imposto devido pelas saídas men
cionadas nos incisos I e 11 será recolhido pelo destina
tário, quando da saída subseqüente, salvo se a merca
doria gozar de isenção.

Art. 7' O ato cooperativo de fornecimento de bens
ou produtos da cooperativa aos seus sócios não implica
operações de circulação de mercadorias ou venda de
combustíveis líquidos e gasosos.

Ar!. 8° Os impostos sobre prestações de serviços
de transporte interestadual ou intermunicipal não são
devidos pela cooperativa, quando os s6cios, na quali
dade de autõnomos, sejam contribuintes.

Att. 9' O ato cooperativo de fornecimento de habi
tações da cooperativa aos seus sócios não implica trans
missão intervivos de bens imóveis.

Art. 10. Exclue-se do fato gerador de tributos a
prestação direta ou indireta de serviços de qualquer
natureza da cooperativa aos seus sócios ou das coope
rativas entre si quando associados.

Art. 11. Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

.Tustificação

Louvam?-nos, para a apresentação da presente pro
posta de leI complementar, em sugestão da Organização
das Cooperativas Brasileiras, para regulamentar o dis
posto no ar. 146, inciso IH, alínea "c", da Constituição
Federal, no que se refere ao tratamento tributário dis
pensado ao ato cooperativo praticado pelas sociedades
cooperativas.

Manifestamos nossa concordância com a iniciativa
no scntido dc as cooperativas, como sociedades de natu~
reza típica, exigirem regime de tratamento tributário
próprio, para que a omissão que hoje existe não as
deixe vulnerávcis às investidas do Fisco.

?s atos cooperativos, pela sua natureza, não desenca
deiam a ocorrência do denominado fato jurídico tributá
rio, tendo em vista que as sociedadcs cooperativas são
instrumentais, viabilizando a comercialização global das
atividades de seus sócios.

Constituindo-se apenas no veículo de comercialização
dos sócios, não auferem as cooperativas qualquer resul
tado pela sua atividade direta, uma vez que eventuais
sobras ou perdas revertem aos próprios sócios, na pro
porção dos negócios com eles rcalizados.

As equívocas interpretações por parte de órgãos pú
blicos, gerando distorções e equiparações errõneas das
cooperativas com outros tipos societários, se tornam
descabidas, pois a se exigir o pagamento dos tributos
das co~p~rativas, estaria caracterizada a bitributação,
pela eXlgencm de pagamento de dois tributos, em função
de apenas um fato jurídico tributário.
A nossa proposta visa inscrever a não incidência tribu
tária dos atos cooperativos, em lei complementar à nova
Constituição, estabelecendo-se segurança para as coo
perativas, bem como afastando os equívocos que se
registram em inúmeras e longas demandas, cujo desfe
cho tem onerado o poder público.

Contamos, assim, com o interesse e o indispcnsável
apoio dos ilustres pares congressistas para o aperfeiçoa
mento e posterior aprovação do projeto de lei comple
n:rentar.

Sala das Sessões, de de 1989. - Geraldo Alck-
min Filho.
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TíTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPíTULO I
Do Sistema Tributário Nacionnl

SEÇÃO I

Dos Princípios Gerais

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em maté

ria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios;

11 - regular as limitações constitucionais ao poder
de tributar;

IH - estabelecer normas gerais em matéria de legis
lação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem co
mo, em relação aos impostos discriminados nesta Cons
tituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e de
cadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato coopera
tivo praticado pelas sociedades cooperativas.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N° 50, de 1989
(Do Sr. Nilson Gibson)

Lei Orgânica da Advocacia Geral da União.
(À Comissão de Constituição e Justiça).

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

TíTULO I
Da Organização da Advocacia Geral da União

CAPíTULO I

Artigo l' A Advocacia Geral da União é a institui
ção que diretamente, ou através de órgãos a ela vincu
lado, rcpresenta a União judicial e extrajudicialmente,
cabendo-lhe, inclusive, as atividades de consultoria e
assessoramento jurídico do Podcr Executivo.

Parágrafo l' A Advocacia Geral da União é assegu
rada a autonomia funcional e administrativa, podendo,
observado o disposto no artigo 169 da Constituição Fe
deral, propor ao Poder.Executivo a criação e a extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os.

Parágrafo 2' Incumbe à Procuradoria da Fazenda
Nacional, a representação da União na cobrança da
dívida ativa de natureza tributária, entendendo-se, co
mo tal, aquela oriunda dos créditos provenientes de
impostos, taxas e contribuições de melhoria, referidos
no art. 145, itens I, H e IH da Constituição Federal.

Artigo 2' A Advocacia Geral da União elaborará
sua proposta orçamentária dentro dos limitcs cstabc
lecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 3' A Advocacia Geral da União tem por
chefe o Advogado Geral da União, de livre nomeação
do Presidente da República, escolhido entre cidadãos
maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de notável saber
jurídico e reputação ilibada, na forma do art. 131, ~

1', da Constituição Federal.
Parágrafo único. O Advogado Geral da União to

mará possc perantc o Presidcnte da República e gozará
das prerrogativas e honras protocolares corresponden
tes aos dos Ministros de Estado.

CAPíTULO 11
Da Composição da Advocacia Geral da União

Artigo 4' A Advocacia Geral da União integra-se
pelos atuais órgãos vinculados aludidos no art. 29 das
Disposições Transitórias Constitucionais, à exceção do



306 Sexta-feira 24

Ministério Público Federal. entidade esta que assegu
rará a seus integrantes o direito de opção previsto no
parágrafo 2' do supracitado art. 29.

Parágrafo único. A Advocacia Geral. é. por sua
vez constituída pelos seguintes cargos:

I - Advogado Geral da União;
I! - Advogados Gerais da União Adjuntos;
III -Assistentes do Advogado Geral da União;
IV - Assistentes dos Advogados Gerais Adjuntos;
V - Advogados Regionais da União;
VI -Advogados Regionais da União Adjuntos;
VII - Assistentes dos Advogados Regionais da

União;
VIII-Advogados da União
Artigo 5" São órgãos auxiliares da Advocacia Geral

da União:
I - de Execução;
a) Centro de Estudos Jurídicos:
b) Centro de Informática e Documentaç,io Jurídim;
c) Comissão de Concursos;
d) Corpo de Estagiários;
e) Centro de Engenharia e Cadastramento Imobi

liário.
II - de Administração:
(Aqueles órgãos de caráter administrativo que vierem

a ter suas estruturas e atribuições disciplinadas em Regi
mento Interno a ser formulado pelo Advogado Geral
da União)

Artigo 6' Compõe a Advocacia Geral da União
os servidores estãvcis, ora ocupantes dos cargos e em
pregos permanentes, privativamente providos por advo
gados, nos órgãos mencionados no art. 29 das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, excetuando-se os
integrantes das instituições do Ministério Público e do
Ministério Público Federal ressalvada a situação daque
les que. por qualquer título, tenham direito à respectiva
ocupação.

Artigo 7' A Advocacia Geral da União possui as
seguintes categorias:

I - Segunda Categoria;
H - Primeira Categoria;
III - Categoria Especial.
'Parágrafo l' O ingresso na classe inicial, composta

pela segunda categoria, far-se-á mediante público con
curso de provas e títulos, nos termos do art. 131, §
2' da Constituição da República.

Parágrafo 2' As demais categorias serão integradas,
através de absorção, pelos atuais ocupantes dos cargos
e empregos, aludidos no artigo anterior, obedecidas
as seguintes disposições:

I -na primeira categoria, os servidores que. à data
da publicação desta lei, estejam, situados até o nível
19, no cargo ou emprego respectivo;

H -na categoria especial, os servidores que estive
rem a essa mesma data. do nível vinte em diante. no
cargo ou emprego que ocupe.

Parágrafo 3' A progressão funcional veríficar-se-á
após três anos de exercício no cargo efetivo respectivo.

CAPÍTULO III
Da Competência

Artigo 8' Compete ao Advogado Geral da União:
I - representar a União judicial, e extra judicialmen

te, como Autora, Ré, Litisconsorte, Opoente, Assis
tente ou nos feitos e atos em que seja a União por
qualquer forma interessada;

H - exceder as funções de consultoria e as de assesso
ramento jurídico;

III - propor medidas de caráter jurídico que visem
a proteger o patrimônio e os direitos dos órgãos da
administração centralizada e descentralizada da União;

IV - representar o Presidente da República na Ação
de Inconstitucionalidade de que trata o artigo 103, I
da Constituição Federal;

V - expedir notificações nos procedimentos admi
nistrativos de sua competência, requisitando informa
ções e documentos para instruí-los;

VI - requisitar diligências e solicitar a instauração
de inquérito policial;

VII-exercer, no âmbito administrativo, O controle
da legalidade dos atos do Poder Executivo;

VIII - exercer a função de fiscal da aplicação da
Ici podendo requisitar antóridade ou agente da áutori-
dade paia tal fim; . >
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IX-chefiar a Advocacia Geral da União, superin
tender, coordenar e estruturar suas atividades. orien
tar-lhe a atuação. bem como executar o disposto no
art. 8", item X desta lei;

X - propor ao Presidente da República a declaraçâo
de nulidade de atos da administração centralizada e
descentralizada;

XI - propor ao Presidente da República a argüição
de inconstitucionalidade, para os fins previstos na Cons
tituição da República;

XII - Representar a autoridade competente sobre
a inconstitucionalidade de leis ou ilegalidades de atos
administrativos;

XlII - Receber citações e notificações propostas
contra órgãos do poder Executivo Federal, concordar,
firmar compromisso. receber e dar quitação e confessar,
no interesse exclusivo da Administração;

XIV - Desistir, transigir. firmar compromisso e con
fessar nas ações de interesse da União e seus órgãos
administrativos;

XV - Aplicar penas disciplinares aos integrantes da
carreira de Advogados da União, após abertura de in
quérito administrativo ou instauração de sindicância,
assegurado ao servidor o princípio do contraditório e
o instituto da ampla defesa. constitucionalmente tute
lados;

XVI - Propor ao Presidente da República a homolo
gação dos concursos exigíveis para ingresso na classe
inicial das carreiras de que trata esta lei;

XVlI - Examinar e selecionar as súmulas de juris
prudências administrativas. conferindo-lhes caráter
normativo para orientar o procedimento judicial c ex
trajudicial da União e seus órgãos vinculados;

XVI!I - autorizar o afastamento do País, dos mem
bros da Advocacia Geral da União quando da realização

.de serviços ou treinamento;
XIX - expedir identificação funcional específica pa

ra identificar os excedentes da função de Advogado
da União, na qual se vejam consignandos os principais
direitos e prerrogativas do servidor, bem assim a obriga
toriedade do respectivo acatamento, pelos agentes do
poder público de todos os nívcis;

XX-nomear os Advogados Gerais Adjuntos, bem
como os Advogados Regionais da Uniáo, estes últimos
escolhidos em lista tríplice, apresentada pelos Advo
gados da União, em cada unidade da Federação, após
eleiçio realizada em eada Estado, na forma prevista
em regimento.

Parágrafo único. O Advogado Geral da União po
derá delegar atribuições, sempre que o interesse da
administração o exigir.

Art. 9' Compete aos Advogados Gerais da União
Adjuntos:

I - auxiliarem o Advogado Geral da União nas tare
fas específicas;

If - substituí-los nas férias e impedimentos legais.
pela ordem de antigüidade;

IH - requisitar dos órgãos públicos federais, inte
grantes da administração direta ou indireta, documen
tos, processos, cópias, a realização de diligências ou
prestação de quaisquer esclarecimentos necessários ao
exercício de suas atribuições;

IV - expedir portarias, instruções, provimentos ou
ordens de serviço, pertinentes ao exercício da Advo
cacia Geral da União, inclusive no que diz respeito
às atribuições do seu pessoal;

V - indicar os órgãos vinculados onde, eventualmen
te, possam ter lotação os exercentes da Advocacia Geral
da União, inclusive os Procuradores da Fazenda Nacio
nal;

VI - requisitar, junto aos órgãos e entes da adminis
tração federal, direta ou indireta, servidores adminis
trativos para prestarem serviços à Advocacia Geral da
União;

VII - designar os respecitivos Assistentes;
Art. 10. Compete aos Assistentes do Advogado

Geral da União:
I -auxiliarem o Advogado Geral da União em suas

tarefas específicas;
H - executarem os trabalhos que forem determina

dos pelo Advogado Geral da União. compatíveis com
suas funções.
.Art. 11. compete aos Assistentes do Advogados

.Gerais Adjuntos exercerem as tarefas.referidas.no art..
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10, itens I e lI, quando relacionados aos Advogados
Gerais Adjuntos.

Art. 12. Compete aos Advogados Regionais da
União:

I - orientar, superintender e coordenar as atividades
da Advocacia Geral da União, em cada unidade da
Federação, inclusive exercerem as atribuições referidas
no art. 9'. itens I. V e VI.

Art. 13. Compete aos Advogados Regionais da
União Adjuntos:

I - auxiliarem os Advogados Regionais da União em
suas tarefas específicas;

II - substituí-los nas férias e impedimentos legais pe
la ordem de antiguidade;

III - executar tarefas específicas, determinadas pe- .
los Advogados Regionais da União Adjuntos.

Art. 14. Compete aos assistentes dos Advogados
Regionais da União:

I - auxiliarem aos Advogados Regionais da União
em suas tarefas específicas;

H - substituí-lo nas férias e impedimentos legais pela
ordem de antiguidade;

lI! - executarem tarefas específicas, determinadas
pelos Advogados Regionais da União.

Art. 15. Compete aos Advogados da União:
I - exercerem as tarefas específicas da carreira da

Advocacia Geral da União.
Parágrafo único. O Advogado da União só poderá

confessar, desistir, transigir ou acordar, quando expres
samente autorizado pelo Advogado Geral da União
ou pelos Advogados Regionais da União.

Art. 16. compete ao Centro de Estudos Jurídicos:
I - a elaboração de provas referentes a concursos

públicos, bem como a promoção de provas de seleção,
congressos, cursos e palestras visantes ao aperfeiçoa
mento da cultura jurídica;

H -realização de outros eventos sócio-culturais;
111- outorga de medalhas, diplomas e outras distin

ções, aos integrantes da carreira de Advogados da
União que se distinguirem, quer no campo funcional,
público ou privado por sua cultura ou pela prática de
ato considerado de relevante valor social ou moral.

§ l' O Advogado Geral da União e os Advogados
Regionais disignarão, no Órgão Central e Órgãos Re
gionais, respectivamente, o Presidente Geral e os Presi
dentes Regionais do Centro Estudos Jurídicos.

§ 2' O Centro supra citado será composto por cinco
membros, escolhidos pelos respectivos Presidentes.

Art. 17. Compete ao Centro de Informática e Do
cumentação Jurídica:

I - organizar e manter banco de dados e informações
referentes à cultura jurídica e ao acervo legal, quer
a nível do Órgão Central, como nos Órgãos Regionais;

H - divulgar os dados acima referenciados, quando
considerados de carater mais importante, perante os
órgãos da Advocacia Geral da União, principalmente
no que se prende à matéria doutrinária, legislativa e
jurisprudencial;

III - fornecer as informações específicas e os dados
mencionados, quando solicitados pelos integrantes da
Carreira;

IV - editar revistas de estudos jurídicos e boletins
periódicos da mesma natureza.

§ l' As atividades previstas neste artigo serão de
senvolvidas tanto sob a forma de documentação, como
de organização de documentos, bibliotecas e outros
meios pertinentes.

§ 2' O Advogado Geral da União baixará instru
ções, regulando o funcionamento do Centro de Infor
mática e Documentação Jurídica.

Art. 18. A Comissão de Concursos, que é órgão
de natureza eventual,. constituída por integrantes da
Carreira de Advogados da União, ou pessoal habilitado,
recrutado junto aos órgãos correlatos, compete:

I - realizar os concursos para ingresso na carreira
de Advogado da União;

H - julgar e classificar os candidatos dos referidos
concursos.

Art. 19. Compete ao Corpo de Estagiários:
I - Auxiliar os Advogados da União nas tarefas por

estes realizadas, tanto no Órgão Central corno nos Or
gãos Regionais da Advocacia da Uniáo.

Parágrafo único. Os Estagiários da Advocacia Ge
rai da União serão credenciados pelo Advogado Geral
da Órgão Central e pelos Advogados Regionais, nos
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Estados, dentre alunos selecionados, dos últimos anos
do curso jurídico, na forma a ser determinada em Regu
lamento.

Art. 20. Compete ao Centro de Engenharia e Ca
dastramento Imobiliário:

I - zelar pcla guarda e conscrvação dos bens imóveis
da Advocacia Geral da União;

II~ efetuar o inventário, levantamento, demarca
ção, avaliação e cadastramento dos bens imóveis perten
centes à Advocacia da União;

III - realizar outras tarefas específicas, determina
das pelo Advogado Geral da União e pelos seus Advo
gados Regionais.

TÍTULO II
Das Proibições, Garantias e Prerrogativas

CAPÍTULO I
Das Garantias e Prerrogativas

Ar!. 21. Aos advogados da União é vedado o exer
cício da advocacia contra Entidades Públicas. na forma
da Lci n' 4.215 de 27-4-63, sendo defeso ao Poder Públi
co exigir, sob qualquer pretexto, proibições outras ao
livre exercício da advocacia pelos seus membros.

CAPÍTULO II
Das garantias e prerrogativas

Art. 22. São assegurados aos exercentes das fun
ções da advocacia da União as seguintes garantias e
prerrogativas:

I - inamovibilidade. com exceção de motivo de rele
vante interesse público, mediante decisão fundamen
tada do Advogado Geral da União, assegurado ao inte
ressado a permanência no local da respectiva lotação.
até final apreciação, pelo Poder Compctcntc, das razõcs
de natureza funcional. por este invocadas, para perma
necer no respectivo local de trabalho;

lI-manutenção no cargo, salvo demissão, consig
nada em Sentença Judicial, transitada em julgado;

III - aplicação dos arts. 39,93, VI e i35 da Consti
tuição Federal; do princípio constante do art. 39, §
l' da referida Carta Magna; da Lei n' 2.123 de 1-12-53;
bem assim, subsidiariamente, dos Estatutos dos Funcio
n,ários Públicos Civis da União (Lei n' 1.711) de
28-10-52, ou outro diploma legal que venha a subs
tituí-lo;

IV - período de férias idêntico ao deferido à institui
ção referida no Capítulo IV, do Título IV, seção I,
da Constituição da República;

V - a prisão ou detenção de membros exercente da
função da advocacia da União, em qualquer circuns
tância, inclusive no estado de emergência ou de guerra,
será, de imediato, comunicada ao Advogado Geral da
União e, nas unidades da federação, aos respectivos
advogados regionais da União, bem como aO Ministro
da Justiça, sob pena de responsabilidade da autoridade
que omitir tal providência, tal prisão será domiciliar
até decisão final do Judiciário, no respectivo processo.

Parágrafo único. Em caso de condenação, cumprir
se-á a pena em sala especial, com os privilégios compa
tíveis com a condição funcional do apenado;

VI - gozo de foro privilegiado, nos cirmes funcionais
ou comuns, em que figure na qualidade de denunciado
querelado ou vítima;

VII - aplicação do disposto no art. 739 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre
to-Lei n' 5.452 de I' de maio de 1943;

VIII - porte de arma em qualquer Estado da União,
ex-omeio c livre trânsito na unidade federada onde pres
ta serviços;

IX - carteira funcional específica, onde constem. en
tre outros. os direitos referidos no item acima. docu
mento este expedido pelo Advogado Geral da União
ou pelos advogados regionais da União.

X - recebimento de honorários advocatícios, pagos
pelas partes vencidas nas ações judiciais ou mediante
acordo nos autos; tais quantias ser:io recolhidas a um
fundo comum e rateadas. mensalmente, entre todos
os exercentes da função de advocacia da União, inclu
sive os aposentados;

XI - o exercício dos direitos adquiridos. defluentes
da Lei n" 2.123/53;

XII - tempo de serviço computável integralmente
na concessão de qualquer vantagem. inclusive nos afas-
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tamentos decorrentes de concessão de licença para tra
tameto de saúde, própria ou de pessoa da família.

CAPÍTULO III

Do Regime de Trabalho

Ar!. 23. Aos integrantes da Carreira de Advogada
da União será exigida jornada de trabalho caracterizada
pela prestação não superior a 30 (trinta) horas de traba
lho semanais.

CAPÍTULO IV

Da Responsabilidade e dos Investimentos

Art. 24. Os advogados da União responderão por
perda e danos quando, no exercício de suas funções,
procederem com dolo.

Art. 25. fi defeso aos advogados da União exerce:
rem suas funções em processo judicial ou administra
tivo:

I - em que figure como parte;
II - em que haja atuado como advogado de qualquer

das partes;
III - em que seja interessado cônjuge ou parente

até o 2' (segundo) grau;
IV - nos casos previstos na Iigislação processual.

CAPÍTULO V

Da Suspeição

Art. 26. O advogado da União dar-se-á por sus
peito quando:

I - houver exarado parecer favorável e pretensão
deduzida em juízo pela parte adversa;

I1- ocorrerem quaisquer dos casos ensejadores de
tal argüição, previsto na lei processual;

IrI -por motivo de foro íntimo.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Transitórias

Art. 27. Aos funcionários burocráticos, atualmen
te lotados nos órgãos correlatos integrantes da Advo
cacia Geral da União, é permitido exercer o direito
de opção pela prestação de serviços à Advocacia Geral
da União, dentro de prazo a ser fixado em regulamento,
sem prejuízo das requisições de servidores processadas
em carater de atendimento prioritário, pelo Advogado
Geral da União.

Art. 28. Os atuais exercentes das funções de advo
cacia da União prestarão seus serviços junto aos órgãos
vinculados onde servem, podendo, â exceção dos Procu
radores da Fazenda Nacional serem designados para
desenvolver suas atividades em órgãos distintos, a crité
rio dos Advogados Regionais da União.

Art. 29. Com exceção da hipótese prevista no art.
37, XIV da Constituição Federal, ficam incorporadas
aos vencimentos dos advogados da União, as gratifi
cações a que fazem atualmente jus os servidores mencio
nados no art. 6" desta lei.

Ar!. 30. Todos os direitos, vantagens e prerroga
tivas preexistentes, inclusive o disposto no art. 39 pará
grafo primeiro da Constituição Federal, a que façam
jus os atuais exercentes da função de advogados da
União, são convalidados c ficam a eles automaticamente
deferidos, a partir da data do início da vigência desta
lei.

Ar!. 31. O Advogado Geral da União, fará expedir
no prazo de 60 (sessenta) dias. contados da publicação
desta lei, o Regimento Interno da Advocacia Geral
da União.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais

Art. 32. A estruturação, organização e funciona
mento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional se
rão disciplinadas no Regimento Interno. referido no
art. 32 desta lei.

Art. 33. Aplica-se subsidiariamente e no que cou
ber. à Advocacia Geral da União. a legislação pcrti
nente à Advocacia Consultiva da União,

Art. 34. Os servidores dos órgãos vinculados aludi
dos no art. 6" (sexto) desta lei, serão sempre e em
qualquer caso, aproveitados no cargo de advogados da
União, na ocorrência de qualquer das hipóteses pre
vistas no artigo 41, parágrafo tcrcciro da Constituição
Federal.
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Art. 35. Revogam-se as disposições contrárias.
Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua

publitação.

Justificação

A presente proposta é sugestão formulada pela órdem
dos Advogados do Brasil, Secção do Estado de Pernam
buco, elaborada por uma comissão de juristas pernam
bucanos.

Ao dispor sobre a "Advocacia Geral da União", insti
tuição inserta no Capítulo IV da Magna Carta, o art.
29, § 1', das Disposições Constitucionais Transitórias,
determina que o presidente da República tinha o prazo
de cento c vinte dias para encaminhar ao Congresso
Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre
a organização e o funcionamento da AGU, O prazo
quadrimestral já fluiu, não havendo, igualmente, notí
cia sobre a remessa do projeto de lei a este Poder Legis
lativo, cabe dizer que tal procedimento não deixa de
trazer preocupação â categoria, cuja pretensão se apre
senta mais do que adequada e oportuna, sobretudo
porque o ato de aprovação do projeto de lei comple
mentar pelo Poder Legislativo contempla questão de
fundo econômico, com a extinção de cargos de chefia
que. na sua maioria, outros desideratos não visam, se
não o de atender a interesses particulares dos seus titu
lares.

Assim sendo, apresento a proposta elaborada pela
ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pernambuco,
que considero um trabalho perfeito; e, em decorrência
da Comissão da Presidência da República, contamos
com a acolhida deste projeto de lei complementar pela
douta Mesa e a compreensão de nossos colegas no senti
do de preservar os direitos sobre a "Advocacia Geral
da União "instituição inserta no Capítulo IV da Consti
tuição em vigor, das "Disposições Constitucionais Tran
sitórias".

Brasília, 21 de fevereiro de 1989. - Nilson Gibson.
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TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO II
Dos Direitl's Soeiais

........................................................................
Ait. 9' fi assegurado o direito de greve, competindo

aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exer
cê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele
defender.

§ l' A lei definirá os serviços ou atividades essen
ciais e disporá sobre o atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade.

§ 2' Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis
às penas da lei.

TÍTULO III

Da Organização do Estado

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

Ar!. 37. A administração pública direta, indireta
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por ser
vidor público não serão computados nem acumulados,
para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob
o mesmo título ou idêntico fundamento;
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SEÇÃO II
Dos Servidores Públicos Civis

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Fcderal
e os Municípios instituirão, no âmbito de sua compe
tência, regime e jurídico único e planos de carreira
para os servidores da administração pública direta, das
autarquias e das fundações públicas.

§ l' A lei assegurará, aos servidores da adminis
tração direta, isonomia de vencimentos para cargos de
atribuiçõcs iguais ou assemelhados do mesmo Poderou
entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter indivi
dual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2' Aplica-se a esses servidores o disposto no art.
7' IV, VI, VII, IX, XII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX,
XX, XXII, XXIII e XXX.

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPíTULO III
Do Poder Judiciário

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 93. Lei Complemcntar, de iniciativa do Suprc
mo Tribunal Fedcral, disporá sobre o Estatudo da Ma
gistratura, observados os seguintes princípios:

VI - a aposentadoria com proventos integrais é com
pulsória por invalidez ou aos setenta anos de idade,
e facultativa aos trinta anos de serviço, ap6s cinco anos
de cxercício efetivo na judicatura;

SEÇÃO II
Do Supremo Tribuual Federal

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucio
nalidade:

I - o Presidente da República;

CAPíTULO IV
Das Funções Essenciais à Justiça

SEÇÃO II
Da Advocaciá Geral da Uniào

Art. 131. A advocacia Geral da União é a institui
ção que, diretamente ou através de 6rgão vinculado,
representa a União, judicial e extrajudicialmente, ca
bendo-lhe, nos termos da lei complemcntar que dispu
ser sobre sua organização e funcionamento, as ativi
dades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder
Executivo.

§ l' A Advocacia Geral da União tem por chefe
o Advogado-Geral da União, de livre nomeação pelo
Presidente da Rcpública dentre cidadãos maiores de
trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação
ilibada.

§ 2' O ingresso nas classes iniciais das carreiras da
instituição de que trata este artigo far-se-á mediante
concurso público de provas e títulos.

SEÇÃO III
Da Advocacia e da Defensoria Pública

...A';t:'135:" 'A~ .~~~~~i;~';'di;~;pÚ~~d~~ "~~~t~' 'Tit~i~
aplicam-sc o princípio do art. 37, XII, e o art. 39, §
l'

TÍTULO VI

Da Tribulação e do Orçamento

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

SEÇÃO I
Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II -taxas, em razão do excrcício do poder de polícia

ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição;

rn - contribuição de melhoria, decorrente de obras
públicas.

CAPíTULO II
Das Finanças Públicas

SEÇÃOJI
Dos Orçamentos

Art. 169. A despesa com pessoal ativo c inativo
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios não poderá cxcedcr os limites estabelecidos cm
lei complemcntar.

LEI N'4.215
DE 27 DE ABRIL DE 1963

Dispõe sobre o estatuto da Ordem dos Advogados
do Brasil

TíTULO II
Do Exercício da Advocacia

CAPíTULO III
Das incompatibilidades

e impedimentos

Art. 82. C~nsidera-se incompatibilidade o
conllito total, o impedimento, o conflito parcial,
de qualquer atividade, função ou cargo público,
com o exercício da advocacia.

§ l' Comprcende-se, entre as funções públicas
que podem determinar a incompatibilidade ou o
impedimento, qualquer função delegada, exercida
em comissão ou por servidor dc entidade, a quem
o poder público a tenha cometido por lei ou con
trato.

§ 2' Excluem-se das disposições do § l' os ser
vidores das entidades sindicais de qualquer grau
e das entidades assistenciais e da aprendizagem
administradas e mantidas pelas classes emprega
doras.

§ 3' A incompatibilidade determina a proibi
ção total (arts. 83 e 84) e o impedimento a proibição
parcial (art. 85) do exercício da advocacia.

Art. 83. O exercício da advocacia é incompa
tível com qualquer atividade, função ou cargo pú
blico que reduza a independência do profissional
ou proporcionc a captação de clientela.

Art. 84. A advocacia é incompatível, mesmo
em causa pr6pria, com as seguintes atividades, fun
çõcs e cargos:

I - Chefe do Poder Executivo e seus substitutos
legais, Ministros de Estado, Secretários de Estado,
dc Territ6rios e Municípios;

II - membros da Mesa de 6rgão do Poder Legis
lativo federal e estadual, da Câmara Legislativa,
do Distrito Federal e Câmaras dos municípios das
capitais;

IU - membros de órgãos do Poder Judiciário
da União, do Distrito Federal dos Esrndos c Terri
tórios, bem como dos Tribunais de Contas da
União, do Distrito Federal, dos Estados, Terri
tórios e Municípios e do Tribunal Marítimo;
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IV - Procurador-Geral e Subprocurador-Geral
da República, bem como titulares de cargos equiva
lentes no Tribunal Superior eleitoral, no Superior
Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho
e nos Tribunais de Contas da União, dos Estados,
Territórios e Municípios, e do Tribunal Marítimo;

V - Procuradores-Gerais e Subprocuradores
Gerais sem distinção das entidades de direito públi
co ou dos 6rgãos a que sirvam;

VI - Presidentes, Superintendentes, Diretores,
Secretários, delegados, tesoureiros, contadores,
chefes de serviço, chefes dc gabinete e oficiais ou
auxiliares de gabinete de qualquer serviço da
União, do Distrito Federal, dos Estados, Terri
tórios e Municípios, bem como de autarquias, enti
dades paraestatais, sociedades de economia mista
e empresas administradas pelo Poder Público;

VII - scrvidores públicos, inclusive de autar
quias e entidades paraestatais e empregados de so
ciedades de economia mista e empresas concessio
nárias de serviço público, que tiverem competência
ou interesse direta ou indireta, eventual ou perma
nentemente, no lançamento, arrecadação e fiscali
zação de impostos, taxas e contribuições de caráter
obrigat6rio, inclusive parafiscais, ou para aplicar
multas relacionadas com essas atividades;

VIII -tabeliães, escrivães, escreventes, oficiais
dos registros públicos e quaisquer funcionários e
serventuários da Justiça;

IX - corretores de fundos públicos, de café,
de câmbio, de mercadorias e de navios;

X -leiloeiros, trapicheiros, despachantes e em·
presários ou administradores de armaz;;ns gerais;

XI - militares da ativa, assim dcfinidos no seu
respectivo estatuto, inclusive os das Polícias Milita
res do Distrito Federal, dos Estados, Territórios
e Municípios; (1)

XII - Policiais, de qualquer categoria da União,
do Distrito Federal dos Estados, Territ6rios e Mu
nicípios.

§ l' A incompatibilidade prevista neste artigo
não atinge o advogado eleito vice-prefeito muni
cipal, ao qual se aplica, no entanto, o impedimento
de que trata o inciso III do art. 85 desta Lci. (I)

§ 2' Excetuam-se da incompatibilidade referi
da no inciso IIJ, os juízes suplentes não remune
rados e os juízes eleitorais e os quc não façam
parte dos quadros da magistratura ou não tenham
as prerrogativas desta.

Art. 85. São impedidos de exercer a advoca
cia, mcsmo em causa pr6pria:

I - juízes suplentes, não remunerados perante
os Juízos e Tribunais cm que tenham fucionados
ou possam funcionar;

II - juízes e suplentes nomeados nos termos
dos arts. 110, inciso lI, 112, inciso lI, e 116 da
Constituição Federal, em matéria eleitoral, bem
como juízes e suplentes nomeados nos termos do
art. 122, § 5' iu fine da Constituição Federal, em
matéria trabalhista;

UI - membros do Poder Legislativo, contra ou
a favor das pessoas jurídicas dc direito público,
das entidades paraestatais, das sociedades de eco
nomia mista de empresas concessionárias de servi
ço público;

IV - membros do Ministério Público da União,
do Distrito Federal, dos Estados e Territ6rios con
tra as pessoas de direito público em geral e nos
proccssos judiciais ou extrajudiciais que tenbam
relação, direta ou indireta, com as funções do seu
cargo ou do órgão a que servem;

V - procuradores e subprocuradores do Distrito
Fcderal, dos Estados, dos Territórios e dos municí
pios, nos mesmos termos do inciso anterior,

VI - servidores públicos, inclusive do magis
tério, de autarquias e entidades paraestatais e em
pregados de sociedade de economia mista, contra
as pessoas de direito público em geral;

VII - advogados estagiários ou provisionados
em processo em que tenha funcionado ou devam
funcionar como juiz, perito ou no desempenho de
qualquer serviço judiciário;

VIII - Os membros dos tribunais, administra
tivos, contra os 6rgãos a que pertencerem.
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Parágrafo único. Todo impedimento, original
ou superveniente, deverá ser averbado na carteira
de identidade do profissional (art. 63) por iniciativa
sua ou pelo Conselho Seccional, de ofício ou me
diante representação.

Art. 86. Os magistrados. membros do Minis
tério Público, servidores públicos, inclusive de au
tarquias e entidades paraestatais, e os funcionários
de sociedade de economia mista, definitivamente
aposentados ou em disponibilidade, bem como os
militares transferidos para a reserva remunerada
ou reformados, não terão qualquer incompatibi
lidade ou impedimento para o exercício da advoca
cia, decorridos 2 (dois) anos do ato que os afastou
da função. (')

LEI N" 2.123,
DE l' DE DEZEMBRO DE 1953

Dispõe sobre a situação jurídica dos procuradores
das autarquias federais.

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos
termos do art. 70, § 4', da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art: l' Os procuradores das autarquias federais te
rão, no que couber, as mesmas atribuições e impedi
mentos e prerrogativas dos membros do Ministério PÚ
blico da União, reajustados os respectivos vencimentos
na forma do art. 16 da Lei n' 499, de 28 de novembro
de 1948, de acordo com as possibilidades econômicas
de cada entidade autárquica.

§ l' O disposto nesta lei não se aplica às entidades
autárquicas que tenham sido deficitárias nos três últimos
exercícios e enquanto assim permanecerem.

§ 2' A equiparação a que se refere este artigo tem
em vista apenas os vencimentos fixos, excluída a possibi
lidade de percepção de percentagens a qualquer título.

Art. 2' Os atuais cargos ou funções de procurador,
consultor jurídico, advogado, assistente jurídico, adjun
to de consultor jurídico e assistente de procurador, exis
tentes nas autarquias referidas no artigo anterior, serão
transformados em cargos de procurador e absorvidos
na respectiva carreira, feito o enquandramento de seus
ocupantes nas categorias correspondentes aos padrões
em que se encontram.

Art. 3' Os cargos iniciais da carreira de procurador
das autarquias federais serão sempre providos mediante
concurso.

Parágrafo único. Os atuais procuradores interinos
serão efetivados mediante a prestação de concurso de
títulos.

Art. 4' Os atuais procuradores das classes ou pa
drões iguais ou superiores a "N" serão classificados
na l' categoria; osjlas classes ou padrões "L" e "M".
na 2- categoria, e os das classe ou padrões, inferiores
aos citados, ficarão na 3- categoria.

Ar!. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, l' de dezembro de 1953. - João
Café Filho, Presidente do Senado Federal.

LEI N' 1.711,
DE 28 DE OUTUBRO DE 1952

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públi·
cos Civis da União.

DECRETO-LEI N' 5.452
DE l' DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO IX
Do Ministério Público do Trabalho

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 179. Não estão sujeitos a ponto os procura
dores gerais e os procuradores.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 51, de 1989

(Do Sr. Nelton Friedrich)

Estabelece, de acordo com o disposto no artigo
169 da Constituição, limites para a defesa com pes
soal ativo e inativo da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios.

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser
viço Público e de Finanças.)

O Congresso Nacional decrcta:
Art. I' A despesa com pessoal ativo e inativo da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios não poderá exceder os seguintes percentuais. cal
culados sobre as respectivas receitas correntes do exer
cício:

1-65% (sessenta e cinco por cento) no exercício
de 1990 e até o exercício de 1993;

II - 60% (sessenta por cento) no exercício de 1994;
III -55% (cinqüenta e cinco por cento) no exercício

de 1995;
IV -50% (cinqüenta por cento) a partir do exercício

de 1996.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios, quando a respectiva despesa
de pessoal tiver excedido, no exercício de 1989, o limite
de 65% (sessenta e cinco por cento), deverão retomar
àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão
de um quinto por ano.

Art. 2' O não cumprimento do disposto nesta lei
complementar será apurado monetariamente e como
tal considerado dauo ao erário público para lms de
aplicação, aos responsáveis, das sanções previstas em
lei.

Art. 3' Esta lei complemeotar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Preceitua o art. 169 da Constituição que "a despesa
com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios não pderá exceder
os limites estabelecidos em lei complementar". Por sua
vez, o art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias autoriza, nos eguintes tennos, a continui
dade dos dispéndios com pessoal excedentes ao limite
de 65% (sessenta e cinco por cento) no exercício de
1989.

"Art. 38. Até a promulgação da lei comple
mentar referida no art. 169, a união, os Estados,
o Distrito Federal c os Municípios não poderão
despender com pessoal mais do que sessenta e cinco
por cento do valor das respectivas receitas cor
rentes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios, quando a respectiva
despesa com pessoal exceder o limite previsto neste
artigo, deverão retornar àquele limite, reduzindo
o percentual excedente à razão de um quinto por
ano."

O presente projeto consubstancia medida reguladora
dos dispositivos constitucionais acima citados e adota
percentuais condizentes com a intenção do legislador
constituinte, tendo em vista encontrar-se em vigor Ó

limite de 65% (sessenta e cinco por cento) previsto
para o período -da vacatío legis.

Temos consciência profunda de que a mcdida preco
nizada neste projeto será de grande utilidade para mo
ralização da adminsitração pública e maior racionali
zação dos projetos e atividades concernentes às despe
sas de custeio, às transferências correntes, aos investi
mentos, às iversões financeiras e às transferências de
capital, que constituem o arcabouço da despesa pública,
reconhecidamente mal-adminsitrada neste País. em to
dos os níveis, salvo raríssims exceções.

Estamos vivendo uma época de intenso trabalho pela
reconstrução nacional, pela refonnulação das institui
ções e pela delimitação de objetivos e dos desígnios
da sociedade brasileira. As finanças do Estado não po
dcm dicar à parte dessas preocupações, porque os recur
sos financeiros são escassos, enquanto as necessidades
de recusas para fazerem face às obrigações e despesas
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públicas são praticamente ilimitadas. Como o contri
buinte não suporta mais o aumento de tributos, temos
que racionalizar a aplicação dos dinheiros públicos, pon
do-se um fim ao empreguismo, ao afilhadismo e aos
desmandos administrativos. Para tanto, a Constituição,
oriunda do legitimo Poder Constituinte. contém os prin
cípios que só estão necessitando da materialização em
lei.

Sala das Sessões, . - Nelton Friedrich.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO II

Das Finanças Públicas

SEÇÃO II

Dos Orçamentos

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios não poderá exceder os limites estabelecidos em
lei complementar.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vanta
gem ou aumento de remuneração, li criação de cargos
ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão de pessoal, a. qualquer título, pelos órgãos
e entidades da adminitração direta ou indireta, inclusive
fuudações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente
para anteder às projeções de despesas de pessoal ê aos
acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de dire
trizes orçamentária,ressalvadas as empresas públicas e
as sociedades de economia mista.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 52, de 1989

(Do Sr. Carlos Cardinal)

Dispõe sobre a cooperação entre as unidades fede
radas, com vista ao desenvolvimento e ao bem-estar
(Parágrafo único do artigo 23 da Constituição).

(Às Comissões de Constituição e Justiça e do
Interior.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' Mediante convênio. a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, poderão tomar medi
das comuns, visando ao desenvolvimento e ao bem-estar
em âmbito nacional.

Art. 2' A cooperação de que trata o artigo ante
rior, se destinará ao equacionamento e solução dos pro
blemas atinentes:
1- à educação, ao ensino, à assistência médico

hospitalar e sanitária e ao estabelecimento de melhores
condições para o trabalho e o lazer;

II - à defesa da ecologia, compreendendo as flo
restas, os rios, lagos e praias. a garantia de produti
vidade do solo e o fomento do estudo e preservação
do meio ambiente e dos recursos naturais;

III - à disciplina da ocupação do espaço urbano.
tomando-se medidas que evitem o favelamento e as
endomigraçães indiscriminadas;
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IV - à luta pela segurança das populações e contra
a disseminação do uso de tóxicos e entorpecentes.

Ar!. 3' As promoções publicitárias necessárias,
dentro dessa mútua colaboração, serão feitas. de prefe
rência, com âmbito nacional, usando o rádio e a tele
visão.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5" Revogam-se as disposições em contnhio.

Justificação

Suscintas as normas apresentadas neste projeto, en
cerram um vasto universo de atribuições, objetivos e
finalidades, exigindo-se, para o melhor equacionamen
to e solução dos prohlemas suscitados no art. 2Y. uma
real cooperação dos municípios entre si, com os Esta
dos, com a União e com o Distrito Federal. a fim de
que sc obtenha, ao mesmo tempo, o bem-estar e o
desenvolvimento do povo em âmbito nacional.

Sala das Sessões. 22 de fevereiro de 1989. - Carlos
Cardinlll.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULOIlI
Da Organização do Estado

..·.... ····· .. ·...... ··c·APf:rÜLO·jj···· .. ··· ......····· .. ·.. ·
Da União

.....................................................................
Arl. 23. É competência comum da União, dos Esta

dos, do Distrito Federal e dos Municípios:

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas
para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, tendo em vista o equihbrio
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacio
nal.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 53, de 1989

(Do Sr. Carlos Cardinal)

Disciplina a permanência temporária de tropas
estrangeiras no território nacional (artigo 21, inciso
IV, da Constituição).

(Às Comissões de Constituição c Justiça e de
Segurança Naciona1.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1'" Serão permitidos o trànsito e a permanência
temponíria de forças estrangeiras no País. nas seguintes
hipóteses:

I - em tempo de guerra, quando esse trânsito e per
manência temporária sejam necessários à defesa nacio
nal, dependendo dc aliança militar com outros paíscs:

II - quando esse trânsito importe na defesa da nação
vizinha, injustamente atacada e com quem mantenha
mos relações diplomáticas;

III - quando o Governo brasileiro solicitar seu auxí
lio, no inten;sse da segurança do País.

Art. 2' E vedado o trânsito ou permanência tempo
rária no País de forças estrangeiras quando implicar
violação aos princípios estabelecidos no art. 4' da Cons
tituição Federal.

Art. 3" Em qualquer dos casos previstos, o Poder
Executivo ouvirá o Congresso Nacional, depois do pro
nunciamento do Conselho de Defesa Nacional, quc opi
nará sobre as condições de utilização dessas áreas, nos
termos do item III do ar!. 91 da Constituição.

Arl. 4' Esta lei será regulamentada pelo Poder
Executivo no prazo de cento e vinte (120) dias.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificaç.lo

O art. 21, item IV. e o arl. 91, item nI. da Consti
tuição dispõem sobre a segurança nacional, sendo que
o primeiro se refere ao trânsito e permanência tempo
rária de forças estrangeiras em nosso território e o se
gundo se refere à utilização de áreas indispensáveis à
segurança nacional.

Nllnt e noutro caso, impõe-se a audrência do Conse
lho de Defesa Nacional, tratando-se de assunto tipica
mente da sua competência.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Carlos
Cardinal,

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 4' A República Federativa do Brasil rege-se
nas suas relações internacionais pelos seguintes prin
cípios:

[ - independência nacional;
H - prevalência dos direitos humanos;
IH - autodeterminação dos povos;
TV -não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII-repúdio ao terrorismo c ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso

da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil
buscará a integração econômica, política, social e cultu
ral dos povos da América Latina, visando it formação
de uma comunidade latino-americana de nações.

TÍTULO UI
Da Organização do Estado

CAPÍTULO II
Da União

Art. 21. Compete à União:

IV - permitir. nos casos previstos em lei comple
mentar. que forças estrangeiras transitem pelo território
nacional ou nele permaneçam temporariamente;

................·:rlTúi.Ó·iv······················ .. ····
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO II
Do Poder Executuvo

SEÇÃO V
Do Conselho da República

e do Conselho de Defesa Nacional

SUBSEÇÃO TI
Do Conselho de Defesa Nacional

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional ê órgão
de consulta do Presidente da República nos assuntos
relacionados com a soberania nacional e a defesa do
Estado democrático, e dele participam como membros
natos:

IH - O Presidente do Senado Federal;
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PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 53, de 1989

(Do Sr. Fernando Sant'lInna)

Suspende dispositivos do Decreto n' 97.456, de
15 de janeiro de 1989, qne estabelece normas para
a programação e execução orçamentária e finan·
ceira do Tesouro Nacional para o exercício finan·
ceiro de 1989.

(A Mesa.)

O Congresso Nacional, no exercício das atribuições
que lhe confere o art. 49, inciso V, da constituição
Fcderal, decreta:

Art. 1" As dotações destinadas aos serviços da dívi·
da externa, contraídas sem a aprovação direta do CCI!l
gresso Nacional, na vigcncia da presente e da anterior
Constituição, junto àS'instituições financeiras de direito
privado, ficarão retidas até aprovação dos respectivos
contratos, no exame analítico especial dos atos c fatos
geradores, pela Comissão Mista a que se refere o art.
26 das Disposições Transitõrias da Constituição.

§ 1° Ficam suspensas quaisquer operações de con
versão da dívida externa em cruzados. até conclusão
do exame previsto neste artigo.

§ 2' Os pagamentos e as conversões. efetuados em
dívida extcrna rejeitada pela Comissão Mista, são nulos
e de nenhum efeito e a Fazenda Nacional promoverá
a repetição do indébito que se incorporará it Receita
da União, na reserva de contingência.

Art. 2' Ficam suspensas as normas contidas no art.
3', § I', inciso c; no art. 6' panígrafo único, alínea
a; no arl. 7'; no arl. 15, inciso II c art. 17 do Decreto
n'! 97.456, de 15 de janeiro de 1989, que determinam
o pagamento prioritário dos serviços da dívida, scm
condicionar, no quc sc refere ao endividamente exter
no, à observância do art. 26 das Disposições Transitórias
da Constituição.

Art. 3' A presente Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Justificação

A Constituição Fedcral, em seu art. 49, inciso V,
atribuiu ao Congresso Nacional competência para sustar
os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem
do poder regulamentar ou dos limites da delegação le
gislativa.

Ainda a Constituição Federal, em seu art. 26 das
Disposições Transitórias dispôs:

"No prazo de um ano a contar da promulgação
da Constituição, o Congresso Nacional promoverá,
através de Comissão Mista, exame analítico c peri
cial dos atos e fatos geradores do endividamento
externo brasileiro."

Os Deputados e Senadores vinculados à Frente Parla
mentar Nacionalista haviam obtido do Exm" Relator
do Projeto da Lei Orçamentária o compromisso de in
cluir no texto a advertência de observância do arl. 26
referido, para que o endividamento externo fosse amor
tizado, no ãmbito da obediência a esse preccito constitu
cional que entrou em vigor na data de sua promulgação
e com prazo de um ano para ser cumprido.

O Exm" Relator do Projeto da Lei Orçamentária,
no açodamento e tumulto em que foi votada, não incluiu
O mandamento constitucional.

A omissão. evidentemente, não desobriga o Poder
Executivo de cumprir a Constituição. Todavia, em vez
de obedecer a norma expressa, o Poder Executivo, os
tensivamente, desobedeceu as determinações do art.
26 das Disposições Transitórias, pelo Decreto n" 97.456,
de 15 de janeiro de 1989, que "estabelece normas para
a programação e execução orçamenhiria e financeira
do Tesouro Nacional para o exercício de 1989 e dá
outras providências".

Nesse decreto, ao revés de subordinar os pagamentos
à determinação constitucional, o Governo assegura
prioridade absoluta para pagamentos referentes ao ser
viço da dívida. Ver art. 3", § 1', inciso c; art. 6', Pará
grafo único, alínea a; art. 7"; art. 15, inciso lI; sendo
que no art. 17, até permite, em relação ao serviço da
dívida externa. antecipar pagamentos antes dos prazos.

Esse desprezo absoluto pela norma constitucional não
pode prosperar com a cumplicidade do Congresso Na
cional, especialmente nesta hora em que se estabelece
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um consenso nacional e internacional sobre os perigos
de instabilidade social e risco de guerra civil na América
Latina.

O Orçamento aprovado reservou quase um terço do
montante da arrecadação para os serviços da dívida.
Para isto, suprimiram-se recursos para o ensino, hospi
tais, justiças, segurança pública, pesquisas tecnológicas,
agricultura, manutenção das rodovias, etc., instauran
do-se um clima pré-revolucionário na opinião pública
e de descrédito das instituições.

Normalmente, em qualquer instituição devedora, no
mundo, a primeira providéncia de quem assume a admi
nistração é examinar a legitimidade dos débitos. O Bra
sil não podení fugir a essa regra universal e, sem animo
sidade nem paixão, deve subordinar os pagamentos a
esse exame, uma vez que, terminado o estado autori
tário, uma nova etapa democrática e jurídica deve ini
ciar-se. Cumprirá convencer os poucos bancos credores
titulares de empréstimos contraídos sob práticas fora
das normas mu1tisseeularmente praticadas, que a insis
tência em exigir poderá ser fatal às instituições.

O Presidente da República queixou-se, em discurso,
de que já pagou, em seu governo, líquidos, mais de
60 bilhões de dólares e a dívida cresceu para 120 bilhões.

Agora, no pacote do "choque-verão", o Governo
desvalorizou unilateralmente a moeda em 17,73%. Isto
significa elevar, em igual valor, a dívida, e, portanto,
acrescentar o equivalente a US$ 21,2 bilhões, ou seja,
o correspondente ao salário mínimo de um milhão de
trabalhadores, durante mais de 27 anos!

Personalidades norte-americanas reconhecem que a
persistência em exigir esses valores afetará inclusive
suas empresas que operam no Terceiro Mundo. O jornal
O Estado de S. Paulo que costuma refletir o interesse
dessas empresas, em editorial. já em 16-11-88, assim
se manifestava:· "É evidente que não podemos aceitar
(porrazões práticas e não apenas por questões de princí
pio) remeter 4% a 5% do PIB para o Exterior. A conti
nuar tal esquema, não teríamos condições para voltar
a um crescimento sustentado, o qual exige que a maior
pa~t~ da poupança interna seja investida no próprio
Pais.

O Congresso Nacional não poderá permanecer omis
so e cúmplice dessa violação da ordem jurídica interna
cional, possibilitando cobranças que não tenham o res
paldo das leis.

A Constituição impõe o exame da dívida externa e
o Congresso Nacional não poderá, agora, descumprir
o que ele próprio votou.

Brasília, 15 de fevereiro de 1989. - Fernando Sant'A
nna.

LEGISLA.ÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO N" 97.456,
DE 15 DE JANEIRO DE 1989

Estabelece normas para a programação e execu
ção orçamentária e financeira do Tesouro Nacional
para oexercício financeiro de t 989 edá outras provi
dências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84. inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei n" 7.715, de 3 de janeiro
de 1989, decreta:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. I' A utilização de créditos orçamentários para
o exercício financeiro de 1989 será efetuada de acordo
com as normas de execução da despesa pública, obser
vado o disposto neste decreto.

Art. 2' Para efeito da execução orçamentária e fi
nanceira, os órgãos de programação orçamentária e fi
nanceira, bem assim as unidades que tenham a seu en
cargo a gestão de créditos orçamentários destinados
a Entidades Supervisionadas, Fundos e ao Orçamento
das Operações Oficiais de Crédito, observarão, no que
diz respeito ao Anexo II da Lei n" 7.715, de 3 de janeiro
de 1989, os efeitos dos vetos apostos a projetos e ativi
dades nos Anexos m, IV c V da referida lei.

Art. 3" Fica criada a Reserva de Contenção Orça
mentária, correspondente a cinqüenta por cento dos
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valores constantes do Orçamento Geral da União, apro
vado pela Lei n' 7.715, de 1989.

§ l' Excetuam-se do disposto neste artigo os crédi-
tos destinados:

a) a pessoal e encargos sociais;
b) às transferências constitucionais e legais;
c) aos serviços da dívida.
§ 2" Os órgãos centrais de programação orçamen

tária e financeira adotarão, nas respectivas áreas de
competência, as providências necessárias a tornar indis
poníveis, para empenho e descentralização, os créditos
de que trata este artigo.

§ 3' O Presidente da República, mediante proposta
conjunta do Ministro da Fazenda e do Ministro do Pla
nejamento, poderá liberar, total ou parcialmente, a coI}
tenção referida neste artigo.

Art. 4' As receitas auferidas por órgãos da Admi
nistração Direta, em decorrência de convênio, serão
recolhidas à Conta Única do Tesouro Nacional, me
diante a emissão de documento apropriado, ficando
a utilização dos recursos condicionados à sua inclusão
no Orçamento Geral da União.

Art. 5' As solicitações de créditos adicionais, além
de apresentarem as alterações julgadas necessárias nos
quantitativos financeiros, deverão evidenciar as impli
cações dessas alterações no tocante ao cumprimento
dos objetivos e metas dos projetos e atividades cons
tantes da Lei Orçamentária.

Parágrafo único. Quando se tratar de projetos orça
mentários, a justificativa que acompanhar cada uma
dessas solicitações deverá conter informações estima
tivas concernentes. também. aos exercícios financeiros
de 1990 e 1991.

CAPÍTULO II
Da Utílização dos Créditos
Orçamentários e Adicionais

Art. 6' Os saldos dos recursos transferidos pelo Te
souro Nacional às entidades da Administração Federal
Indireta, para pagamento dos serviços da dívida, inter
nas ou externas, apurados nos balanços do exercício
financeiro de 1988, serão imediatamente informados
aos respectivos órgãos setoriais de programação orça
mentária e financeira, que os comunicarão à Secretaria
de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamen
to e Coordenação da Presidência da República - SOPI
Seplan.

Parágrafo único. Os saldos de que trata este artigo
somente poderão ser indicados como fonte de abertura
de créditos adicionais destinados a:

a) pagamentos de serviços da dívida;
b) atendimento de despesas de "Pessoal e Encargos

Sociais", quando se tornarem desnecessários no todo
ou em parte.

Art. 7" As disponibilidades orçamentárias verifica
das no decorrer do exercício, nas dotações destinadas
ao atendimento de serviços da dívida, somente poderão
constituir fonte de recursos para abertura de créditos
adicionais no mesmo grupamento ou, excepcionalmen
te, em favor de "Pessoal e Encargos Sociais".

Art. 8" As dotações destinadas às despesas com
"Pessoal e Encargos Sociais" não poderão constituir
fonte de compensação de créditos a "Outras Despesas
Correntes" e de "Capital".

Art. 9" A "Reserva de Contingência" é destinada.
prioritariamente, ao atendimento das despesas com
"Pessoal e Enéargos Sociais" e só será utilizada após
esgotadas todas as possibilidades de cancelamento das
dotaçôes de "Outras Despesas Correntes" e de "Ca
pital".

Art. 10. Os orçamentos das Entidades Supervisio
nadas e dos Fundos e o Orçamento das Operações Ofi
ciais de Crédito, discriminados nos Anexos lU. IV e
V, da Lei n' 7.715, de 1989, somente poderão ser altera
dos mediante a abertura de créditos adicionais, na forma
da 1cgislação vigente.

Art. 11. Os saldos de empenhos referentes a com
promissos relativos a subvenções, auxJ1ios ou contri
buições, assim como àqueles decorrentes de convênios,
acordos ou ajustes, senio anulados no encerramento
do exercício.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli
ca ao Orçamento das Operaçiíes Oficiais de Crédito.
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CAPÍTULO III
Da Programação Financeira

Art. 12. Serão objeto de programação financeira
as despesas consignadas à conta dos recursos prove
nientes das fontes:
1- "00 - Recursos Ordinários";
II - "15 - Contribuição para os Programas Espe

ciais - PIN/Proterra;
lU - "40 Contribuições para os Programas PIS-Pa

sep";
IV - "44-Títulos de Responsabilidade do Tesouro

Nacional";
V - "51 - Contribuição Social sobre o Lucro das

Pessoas Jurídicas";
VI- "53 - Contribuição para o Fundo de Investi

mento Social - Finsocial".
Parágrafo único. Os recursos consignados às demais

fontes orçamentárias, não especificadas neste artigo,
terão a respectiva programação realizada na forma da
legislação específica.

Art. 13. As dotações distribuídas, por meio de des
taque de crédito, integrarão a programação financeira
do Ministério ou órgão equivalente que as tenha recc
bido.

CAPÍTULO IV
Da Liberação dos Recursos

Art. 14. Os limites de saques de recursos do Tesou
ro Nacional serão concedidos de acordo com os crono
gramas aprovados pela Secretaria do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos setoriais de
programação orçamentária e financeira fixar os limites
de que trata este artigo, referentes às suas unidades
subordinadas.

Art. 15. Serão consideradas prioritárias para paga-
mento. em qualquer fonte, as despesas com:

1-pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida pública federal; e
UI - programas e projetos direcionados para áreas

de conteúdo social.
Art. 16. Os recursos para pagamento de folha de

pessoal, ativo e inativo, somente poderão ser entregues
aos agentes financeiros executantes na mesma data dos
créditos em conta dos servidores.

Art. 17. Nenhum compromisso relativo a serviço
da dívida externa, ou qualquer outra obrigação em moe
da estrangeira, poderá ser pago com antecedência supe
rior a cinco dias úteis em relação à data do respectivo
vencimento.

Art. 18. As liberações de recursos destinados ao
pagamento de compromissos no exterior serão indica
das em documento específico, emetido pela Secretaria
do Tesouro Nacionardo Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. No pagamento do serviço- da dívi
da decorrente dos compromissos de que trata este artigo
deverá ser utilizado, na respectativa contratação de
cámbio, o Certificado de Registro emitido p"lo Banco
Central do Brasil.

Ar!:. 19. É vedada às unidades gestoras a liberação
de recursos destinados ao atendimento de compromis
sos relacionados com subvenções, auxílios ou contri
buíções, ou, ainda, com aqueles decorrentes de convê
nios. acordos. ajnstes ou instrumentos similares, para
aplicação em prazo superior a sessenta dias, ou em
exercício subseqüente.

CAPÍTULO V

Das Disposições Finais

Art. 20. Compete aos órgãos setoriais de controle
interno o acompanhamento da execução do disposto
neste decreto.

Parágrafo único. Consta da a inobservância do dispos
to neste decreto, os órgãos aque alude este artigo adota
rão as providéncias de sua alçada, sem prejuízo da ime
diata comunicação, para as medidas cabíveis, aos órgãos
setoriais de programação orçamentária e financeira e
à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fa
zenda.

Art. 21. Compctc à SOF/SEPLAN e à Secretária
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no âm
bito de suas atribuições, a expedição das instruçõ"s ne
cessárias ao cumprimento do disposto neste decreto.
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Art. 22. Este decreto entra vigor na data de sua
publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de janeiro de 1989; 168' da Independência

e 101' da República. - JOSÉ SARNEY - Maílson
Ferreira da Nóbrega - João Batista de Abreu.

. CONSTITUiÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

........... ··········.. ··.. ·ifTÜLO·iv..·· .. ········ ..············
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO II
Das Atribuições

do Congresso Nacional

...A~t'" 49",' .E" d~' ~'~~p~tê~~i~ '~~'~i~~i~~' d~' C'~~g~~~~~
Nacional:

I - resolver definitivamente sobre tratados. acordos
ou atos internacionais que acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimõnio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar
guerra, a celebrar a paz. a permitir que forças estran
geiras transitem pelo território nacional ou nele perma
neçam temporariamente, ressalavados os casos previs
tos em lei complementar;

IH - autorizar o Presidente c o Vice-Presidente da
República a se ausentarem do País, quando a ausência
exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção fede
ral, autorizar o estado de sítio ou suspender qualquer
uma dessas medidas:

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo
que exorbitem do Poder regulamentar ou dos limites
de delegação legislativa;

ATO DAS DISPOSIÇÓES
CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS

Art. 26. No prazo de um ano a contar da promul
gação da Constituição, o Congresso Nacional promo
verá, através de Comissão Mista, exame analítico e peri
cial dos atos e fatos geradores do endividamento externo
brasileiro.

~ l' A Comissão terá a força legal de comissão par
lamentar de inquérito para os fins de requisição e convo
cação, e atuará com o auxilio do Tribunal de Contas
da União.

§ 2' Apurada irregularidade, o Congresso Nacional
proporá ao Poder Executivo a declaração de nulidade
do ato c encaminhará o processo ao Ministério Público
Federal, que formalizará, no prazo de sessenta dias,
a ação cabível.

PROJETO DE LEI
N" 1.460, de 1989

(Do Sr. Brandão Monteiro)

Regula o registro e uso de moto-serras e outros
equipamentos destinados a desmatamentos e derru
badas e dá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 738. de 1988)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A comercialização de moto-serras. corren

tes e outros equipamentos destinados a desmatamentos
e derrubadas será fiscalizada pelo Instituto Brasileiro
de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová
veis.

Art. 2" A utilização destes implementos em tare
fas de derrubadas e desmatamentos dependerá de pré
vil! autorização do IBMARN, devendo os trabalhos se-
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rem realizados sob a supervisão e responsabilidade de
engenheiro agrônomo ou técnico agrícola da Emater
ou de outros órgãos públicos.

Ar!. 3' Na aquisição destes instrumentos o interes
sado deverá fazer prova de sua qualidade, especificando
a destinação e o local onde serão utilizados, bem como
apresentando laudo ou projeto assinado por profissional
habilitado, sendo os equipamentos liberados após o re
gistro.

Art. 4' Nas localidades onde não houver escritório
ou representante do IBMARN, o registro será feito
perante a repartição competente da Prefeitura Muni
cipal, obedecendo aos requisitos previstos no artigo an
terior, devendo o registro ser encaminhado ao órgão
regional competente no prazo de 30 dias.

Art, 5' A utilização de tratores para derrubadas ou
desmatamentos dependerá de autorização do IBMARN
e do atendimento do requisito estabelecido no art. 2'
desta lei.

Art. 6' No prazo de 180 dias a contar da publicação
desta lei, os possuidores dos equipamentos menciona
dos no art. I', deverão providenciar o seu respectivo
registro. na forma prevista nesta Lei.

Art. 7' O não cumprimento do disposto nesta lei
sujeitará os infratores ao embargo das iniciativas irregu
lares, à aprecnsão do material e máquinas usadas, a
obrigação de reposição e reconstituição, no que for pos
sível, da situação anterior, às sançôes penais previstas
na Lei n' 7.653, de 12/2188, além de multa de
NCz$500,OO a NCz$ 2.000,00, de imposição graduada,
aplicáveis diariamente, em caso de infração continuada,
cujo valor será reajustado de acordo com os índices
oficiais em vigor.

Art. 8' As penalidades previstas nesta lei serão
aplicadas pelo IBMARN ou pelo órgão estadual corres
pondente, constituindo, respectivamente, receita da
União ou do Estado, quando se tratar de multas.

Art. 9" Aplicam-se às multas previstas nesta lei as
normas de legislação tributária e do processo adminis
trativo fiscal que disciplinam a cobrança das penalidades
fiscais.

Ar!. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação c será regulamentada no prazo de 90 (noven
ta) dias.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 15 de fevereiro de 1989. -Brandão
Monteiro. PDT - RJ.

Justificação

A destruição de nossas matas tem sido uma constante
na história do Brasil, desde o descobrimento.

A Mata Atlântica, que cobria largo trecho do terri
tório brasileiro foi sendo destruída no processo de colo
nização.

Apartir da década de 60, especialmente após o golpe
militar de 1964, com a conivência e mesmo o estímulo
oficial. O processo de destruição da Mata Atlântica e
de outras reservas naturais do País se acelerou.

Hoje, pouco resta da portentosa Mata Atlântica.
A Assembléia Nacional Constituinte, acolhendo ini

ciativa do PDT e de outros partidos preocupados com
a questão ambiental, aprovou dispositivo (ar!. 225, §
4') que poderá salvar O que resta da Mata Atlântica,
doravante considerada patrimônio nacional, juntamen
te com a Floresta Amazônica, o Pantanal Mato-gros
sense e a Zona Costeira.

A destruição das matas brasileiras se acelerou nos
últimos anos com a introdução de sofisticados equipa
mentos para a derrubada de florestas, transformadas
em imensas pastagens.

A motosserra é um destes equipamentos, capaz de
destruir, em um dia, o quc o machado não fazia em
um ano.

O Governador Leonel Brizola, desde sua chegada
ao Brasil em 1979, em sucessivos pronunciamentos, tem
manifestado a preocupação do PDT com a questão am
bientaUsta.

A carta de Lisboa, que constitui o arcabouço do Pro
grama do PDT, já contempla a preocupação dos traba
lhadores com as questões do meio ambiente.

A atuação da Bancada do PDT na Assembléia Nacio
nal Constituinte refletiu as diretrizes relativas a questão
ecológica do programa de nosso partido.
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Em conferência pronuneiada no' início dos trabalbos
da Assembléia Nacional Constituinte, o Governador
Leonel Brizola assim se manifestou sobre a questão
da preservação da natureza:

"Senhores Constituintes, deêm um passeio à
Austrália, para dar uma olhada na situação. Verifi
carão a diferença! Primeiro, eles preservam a natu
reza. as riquezas naturais. Lá não ocorre, a destrui
ção do nosso País é um erro encandaloso. Há alguns
meses, estive em Mato Grosso, em Rondônia e
ainda tenho essa visão na retina. Às vezes acordo
com a visão daquela destruição: um fazendeiro or
gulhava-se, conversando conosco, quando dizia ter
uma empresa trabalhando na sua fazenda com du
zentas moto-serras para fazer pasto. É considerado
um progressista. Este País precisa controlar o uso
da moto-serra como controla o porte de um revól
ver. Amoto-serra precisa ser numerada c contro
lada. E preciso disciplinar o seu uso, porque depois
que se difundiu seu uso, neste país, não fazemos
idéias do quadro de destruição que está havendo
por toda a parte. Francamente, se dependesse de
mim, a moto-serra s6 poderia ser usada com um
número de registro, como há no revólver, e seria
preciso dizer o que se faria com ela. Então cortando
este país irresponsavelmente nãD, Sr. Constituinte?
Irresponsavelmente! Duzentas motoserras somen
te numa fazenda! Deram conta do que isto significa,
do que se derruba de tloresta com duzentas moto·
serras por dia!"

Como assinala O Deputado Bocayuva Cunha em re
cente matéria publicada na imprensa "O PDT está mui
to atento a estes problemas c temos gente debruçada
sobre estas questões (ecológicas). O grito de Brizola,
de morte às moto-serras, que destroem nossas florestas,
é o sinal público de nossa preocupação".

Esperamos que o projeto mereça o apoio dos ilustres
parlamentares, como forma de dotar o País de meios
legais de sustar o assassinato indiscriminado de nossas
florestas.

Sala das sessões, 15 de fevereiro de '1989. - Deputado
Brandão Monteiro.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 7.653,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

Altera a redação dos arts. 18, 27, 33 e 34 da
Lei n' 5.197, de 3 de janeiro de 191;7, que dispõe
sobre a proteção à fauna, e dá outras providências.

O Presidente .da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei:
Art. I' Os arts. (vetado), 27, 33 e 34 da Lei n'

5.197, de 3 de janeiro de 1967, passam a vigorar com
a seguinte redação:

(VETADO)

Art. 27. Constitui crime punível com pena de
reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) auos a violação
do disposto nos arts. 2', 3', 17 e 18 desta Lei.

§ l' É considerado crime punível com pena de
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos a violação do
disposto no artigo l' e seus parágrafos 4', 8' e suas
alíneas 3, b, e c, 10 e suas alíneas 3, b, c, d, e,
f, g, h, i, j, I e m, e 14 e seu § 3" destu Lei.

~ 2" Incorre na pena prevista no caput deste
artigo quem provocar. pelo uso direto ou indireto
de agrotóxicos ou de qualquer outra substância quí
mica, o aparecimento de espécimes da fauna ictio·
lógica existente em rios, lagos, açudes. lagoas,
baías ou mar territorial brasileiro.

§ 3" Incide na pena prevista no § l' deste artigo
quem praticar pesca predatória, usando instrumen
to proibido, explosivo, erva ou substância química
de qualquer natureza.

§ 4' Fica proibido pescar no período em que
ocorre a piracema, de I" de outubro a 30 de janeiro,
nos cursos d'água ou em água parada ou mar terri
torial, no período em que tem lugar a desova elou
a reprodução dos peixes; quem infringir esta norma
fica sujeito à seguinte pena:
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a) se pescador profissional, multa de 5 (cinco)
a 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional 
OTN e suspensão de suas atividades por um perío
do de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias;

b) se empresa que explora a pesca, multa de
100 (cem) a 500 (quinhentas) Obrigações do Tesou
ro Nacional- OTN e suspensão de suas atividades
por um período de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias;

c) se pescador amador, multa de 20 (vinte) a
80 (oitenta) Obrigaçõcs do Tesouro Nacional 
OTN e perda de todos os instrumentos e equipa
mentos usados na pescaria.

§ 5' Quem, de qualquer maneira, concorrer
para os crimes previstos no caput e no § l' deste
artigo incidirá nas penas a eles cominadas.

§ 6' Se o autor da infração considerada crime
nesta Lei for estrangeiro, será expulso do País,
após o cumprimento da pena que foi imposta, (ve
tado), devendo a autoridade judiciária ou adminis
trativa remeter, ao Ministério da Justiça, cópia da
decisão cominativa da pena aplicada, no prazo dc
30 (trinta) dias de trânsito em julgado de sua de
cisão.

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos
da caça c/ou da pesca bem como os instrumentos
utilizados na infração, e sc estes, por sua natureza
ou volume, não puderem acompanhar o inquérito,
serão entregues ao depositário público local, se
houver, e, na sua falta, ao que for nomeado pelo
Juiz.

Parágrafo único. Em se tratando de produtos
pere.cíveis, poderão ser os mesmos doados a insti
tuições científicas, penais, hospitais c/ou casas de
caridade mais próximas.

Art. 34. Os crimes previstos nesta Lei são ina
fiançáveis e serão apurados mediante processo su
mário, aplicando-se, no que couber, as normas do
Título lI, Capítulo V, do Código de Processo Penal.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de fevereiro de 1988, 167' da Indepen

dência e 100" da República. - JOSÉ SARNEY, Iris
Rezende Machado.

PROJETO DE LEI
N' 1.464, de 1989

(Da Sr' Raquel Cãndido)

Institui o Código de Mineração.
(Às Comissões de Constituição e .Tustiça e de

Minas e Energia.)

CÓDIG,O DE MINERAÇÃO

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1" Compete li União administrar os recursos
minerais, a indústria de produção mineral e a distri
buição, o comércio e o consumo de produtos minerais.

Parágrafo único. São bens da União Federal os re
cursos minerais, inclusive os do subsolo.

Art. 2' As jazidas, em lavra ou não, e demais rccur
sos minerais, constituem propriedade distinta do solo,
para efeito de exploração ou aproveitamento e perten
cem à União Federal, garantida ao conccssionário a
propriedade do produto da lavra.

Art, 3" A exploração e o aproveitamento dos recur-
sos minerais far-se-ão sob os seguintes regimes:

I - autorização de pesquisa;
11 - concessão de lavra;
III - pesquisa de lavra;
IV -licenciamento;
V - garimpagem;
VI - monopólio.
Parágrafo único. Não configuram exploração ou

aproveitamento, para os efeitos deste código, os traba
lbos de desmonte de materiais in natura e de movimen
tação de terras, que se fizerem necessários à abertura
de vias de transporte e a obras gerais de terraplenagem,
edificações, obras e serviços afetos a entidades governa
mentais referentes" saneamento, correção de cursos
d'água, vias e canais de navcgação.
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Art. 4:' Este código regula:
1-o cxercício dos direitos relativos aos recursos mi

nerais;
II - o regime de seu aproveitamento;
Ill- a competênciapara execução e fiscalização do

cumprimento de seus dispositivos.
Parágrafo único. Compete ao Departamento Na

cional da Produção Mineral, ao Estado, Distrito Federal
e Municípios a execução e a fiscalização das normas
deste código c legislação complementar, respeitada a
competência privativa dc cada unidade.

Art. 5' Reger-se-á por leis próprias:
I - as jazidas de substâncias minerais em regime de

monopólio estatal;
II - as substâncias minerais ou fósseis de interesse

arqueológico;
III - os espécimes minerais ou fósseis destinados a

museus, estabelecimentos de ensino e pesquisa e outros
fins científicos;

IV - as jazidas dc águas subterrâneas.
Parágrafo único. A exploração e o aproveitamento

das jazidas de águas minerais e águas de mesa reger
se-ão pelas disposições do Código de Águas Minerais,
observadas, no que couber, as prescrições deste código.

Art. 6' Considera-se jazida toda massa individua
lizada de substância mineral ou fóssil, em depósito natu
ral, que tenha valor econômico atual ou futuro: mina
é a jazida em lavra, ainda que suspensa ou desativada.

Parágrafo único. A mina é bem imóvel distinta do
solo onde se encontram suas instalações industriais.

Art. 7' O limite subterrâneo da área titulada será
sempre a superfície vertical que passar pelo perímetro
definidor da respectiva área.

Art. 8' Classificam-se as jazidas, para os efeitos
deste código, em 8 (oito) classes:

Classc I - jazidas de substâncias minerais metalífe
ras;

Classe II - jazidas de substâncias minerais de empre-
go imediato na construção civil;

Classe III - .jazidas de fertilizantes;
Classe IV - jazidas de combustíveis fósseis sólidos:
Classe V - jazidas de rochas betuminosas e pirobetu

minosas;
Classe VI - jazidas de gemas e pedras ornamentais;
Classe VII - jazidas de minerais industriais não in

cluídos nas classes precedentes;
Classe VIII - jazidas de águas minerais e águas de

mesa.
§ l' A enumeração das substâncias minerais, rela

cionadas em cada classe, constará de portaria do Dire
tor-Geral do DNPM.

§ 2' Cabe ao DNPM dirimir dúvidas sobre a classifi
cação das jazidas.

Art. 9' Aplicam-se às minas manifestadas e regis
tradas na conformidade do art. 10 do Decreto n' 24.642,
de 10 de .iulho de 1934, e da Lei n" 94, de 10 de setembro
de 1935, as prescrições estabelecidas neste código, rela
tivamente ao regime de concessão de lavra.

Art. 10. É assegurado ao proprietário do solo o
direito a participação nos resultados da lavra, em valor
de até 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do fatura
mento líquido resultante da venda do produto mineral.
obtido após a última etapa do processo de beneficia
mento adotado e antes dc sua transformação industrial.

§ I!' A definição do perccntual do faturamento lí
quido, necessário à quantificação do valor a scr pago
pelo concessionário a título de participação nos resulta
dos da lavra, será fcita através de negociação direta
entre ele e o proprietário do solo, tendo por base a
taxa interna de retorno do investimento de capital pre
vista para o empreendimento, avaliada no seu respec
tivo estudo de viabilidade técnico-economico constante
do Relatório Final de Pesquisa, previsto no art.
deste código e aprovado pelo DNPM.

§ 2' Aplica-se à participação do proprietário do so
lo no rcsultado da lavra o disposto no § 2' do art.

§ 3' O pagamento do concessionário será mensal
e recolbido ao Banco do Brasil, até o último dia útil
do mês subseqüente, creditado em conta do proprietário
do solo.

§ 4' Apliea-se ao proprietário do solo o disposto
no art.

§ 5' Não havendo acordo entre o concessionário
e o proprietário do solo quanto a sua participação nos
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resultados da lavra, o assunto será decidido pelo Juiz
da Comarca. onde se situa a jazida.

S 6' Também se aplica ao proprietário do solo, os
termos do art.

§ 7' O direito de participação de que trata o caput
deste artigo não poderá ser objeto de transferência ou
caução separadamente do imóvel a que corresponder,
mas o proprietário poderá:

I - transferir ou caucionar o direito ao recebimento
de determinadas prestações futuras;

II - renunciar ao direito.
!l 8" Os atos enumerados no parágrafo anterior so

mente valerão contra terceiros a partir da sua inscrição
ou Registro de Imóveis.

Art. 11. As pessoas naturais ou jurídicas que exer
çam atividades de pesquisa, lavra, garimpagem, benefi
ciamento, distribuição, consumo ou industrialização de
bens minerais. são obrigadas a facilitar aos agentes do
DNPM, do Estado, do Distrito Federal e do Município
cm cujo o território se localiza a mina, a inspeção de
instalações, equipamentos, trabalhos, registros referen
tes aos custos de produção, bem como a fornecer-lhes
informações sobre:

I - volume da produção e características qualitativas
dos produtos;

U - condições técnicas, inclusive de natureza geoló
gica, econômicas, de higiene e de segurança do traba
lho, na execução das atividades mencionadas no caput
dcste artigo;

lU - mercado e preços de venda;
JV - quantidade e condições técnico-econômicas do

consumo de produtos minerais;
V -volume, natureza e destinação dos rejeitas sóli

dos e efluentes provenientcs da lavra e do beneficia
mento.

CAPÍTULO 11
Do Direito de Prioridade

Art. 12. A precedência da entrada no DNPM. do
requerimento de habilitação à exploração e ao aprovei
tamento do bem mineral em área considerada livre cons
titui direito de prioridade à obtenção do título preten
dido, desde que não esteja sujeito a indeferimento dc
plano na forma do artigo 19.

Art. 13. Exceptuando-se as áreas que estejam sen
do, comprovadamente objeto de garimpagem de mine
rais garimpáveis, executada por coopcrativas de garim
peiros, conforme dispõe o capítulo deste Código, a pre
cedência da entrada no DNPM do requerimento de
habilitação à pesquisa de rccursos minerais em área
considerada livre constitui direito dc prioridade à obten
ção do título pretendido desde que sejam satisfeitas
as seguintes condições;

I - o requerimento não esteja sujeito a indeferimen
to de plano na forma do art. 20;

U - a pesquisa da área e do bem mineral objetivados
tenha parecer favorável do Ministro das Minas e Ener
giu quanto ao interesse nacional.

Art. 14. A área objeto de requerimento de habili
tação à pesquisa e a lavra e ao aproveitamento do bem
mineral não será considcrada livre, para configuração
do direito de prioridade, nas hipóteses em que a mesma
estiver vinculada:

I - à autorização de pesquisa, concessão de lavra,
registro de licença, manifesto de mina ou reserva garim
peira;

II - a requerimento anterior de habilitação à explo
ração e ao aproveitamento do bem mineral. salvo se
este estiver sujeito a indeferimento de plano;

III - a requerimento de incorporação, na forma do
art. 33;

IV - à servidão efetivamente indispensável, a crité
rio do DNPM, ao exercício da lavra concedida;

V - a requerimento de renovação de autorização de
pesquisa, de permissão de lavra ou de registro de licen
ça, tempestivamente apresentado e pendente de de
cisão;

VI - à autorização de pesquisa, com relatório dos
respectivos trabalbos tempestivamente apresentado e
pendente de decisão;

VII - à autorização de pesquisa, com relatório dos
respectivos trabalhos aprovado e na vigência do direito
de requerer a concessão de lavra.

§ 1" Não estando livre a área pretcndida, o requeri
mento será indeferido de plano pelo DNPM.
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§ 2" Ocorrendo interferência parcial da área objeti
vada no requerimento com a área onerada nas circuns
tâncias referidas nos itens I a VII deste artigo, será
facultada ao requerente a modificação do pedido, para
retificação da área originalmente definida.

§ 3' Os atos pertinentes à liberação de áreas onera
das em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo
produzirão seus efeitos na data de sua publicaçáo no
Diário Oficial da União.

Ar!. 15. É admitida a transferência do direito de
prioridade a quem satisfaça aos requisitos legais exigi
dos.

CAPÍTULO III
Da Habilitação à Exploração e ao
Aproveitamento do Bem Mineral

Art. 16. O início do processo de habilitação à ex
ploração e ao aproveitamento do bem mineral em uma
determinada área, sob os regimes de que tratam os
itens I, In, IV e V do art. 2", far-se-á através de requeri
mento padronizado, estabelecido pelo DNPM.

Ar!. 17. A interposição do requerimento sujeita o
interessado ao pagamento de emolumentos em valor
correspondente a 10 (dez) Obrigações do Tesouro Na
cional (OTN) o qual deverá ser antecipadamente reco
lhido ao Banco do Brasil S/A., à conta do Fundo Nacio
nal de Mineração - Parte Disponível, instituído pela
Lei n' 4.425, de 8 de outubro de 1964.

Art. 18. O requerimento será dirigido ao Diretor
Geral do DNPM, entregue mediante recibo no Proto
colo do Órgão, onde será mecanicamente numerado,
autuado e registrado, devendo ser apresentado em 2
(duas) vias e conter os seguintes elementos de instrução:

I - indicação da nacionalidade brasileira e da profis
são, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda e domicílio do requerente,
tratando-se de pessoa física, ou, no caso de pessoa jurí
dica, indicação do nome ou razão social, sede, ende
reço, número de inscrição no Cadastro Geral de Contri
buinte do Ministério da Fazenda e númcro do alvará
de autorização para funcionar como empresa de mine
ração.

II - designação das substâncias e do regi me de explo
ração e aproveitamento, indicação, em hectares. da ex
tcnsão superficial da área pretendida, Município e Esta
do em que se situa, observado o disposto no art. 18;

In - memorial descritivo da área, em 2 vias, delimi
tada por uma poligonal cujos lados deverão scr. obriga
toriamente, segmentos de retas com orientação Norte
Sul e Leste-Oeste, amarrada a 2 (dois) pontos fixos
e inconfundíveis do terreno, ou excepcionalmente a 1
(um), em coordenadas UTN, obtidas em cartas oficiais
usadas pelo DNPM;

IV - informações relativas à situação específica da
área, considerando-se as circunstâneias mencionadas
nos itens n e UI do ar!. 31;

V - comprovante do recolhimento dos emolumentos
estabelecidos no artigo anterior.

Parágrafo único. Em se tratando de regime de licen
ciamento, o requerimento deverá conter. ainda, a licen
ça específica da autoridadc municipal e a autorização
do proprictário do solo.

Art. 19. O somatório da extensão das áreas objeto
de requerimentos de habilitação à exploração e ao apro
veitamento do bem mineral. formulados por uma mes
ma pessoa física ou jurídica, não poderá exceder aos
limites em hectares que forem estabelecidos por porta
ria do Ministro das Minas e Energia, consideradas a
natureza da substância mineral objetivada e a locali
zação geográfica da área pretendida.

§ l' Em se tratando de pessoa física, considerar
se-ão outorgados a uma mesma pessoa. para efeitos
do disposto neste artigo, os requerimentos formulados
por cmpresa da qual faça parte o cônjuge ou parente
consanguíneo ou afim l até o terceiro grau.

§ 2' As resttições de que trata o parágrafo anterior
aplicam-se ao titular de firma individual.

§ 3' Tratando-se de pessoa jurídica, considerar-se
ão outorgados a uma mesma pessoa. para os efeitos
do disposto neste artigo, os alvarás de autorização de
pesquisa concedidos a sócios dessa empresa. a sociedade
ou companhias coligadas, subsidiárias, controladoras
ou controladas; na forma definida na Lei n'l 6.404, de
15 de dezembro de"1976.
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§ 4' Serão nulos de pleno direito os direitos minerá
rios outorgados com infringência do disposto neste ar
tigo.

Art. 20. O requerimento scrá indeferido de plano
pelo Diretor-Geral do DNPM. quando:

I - desacompanhado de qualq uer dos elementos de
instrução referidos no ar!. 18;

11 - formalizado em desacordo com as normas admi
nistrativas específicas, baixadas por portaria do Diretor
Geral do DNPM.;

111 - a extensão da área objetivada no requerimento
exceder aos limites fixados na forma dos artigos 30,
90 e parágrafo único do art. 97.

Art. 21. A juízo do DNPM. poderão ser formu
ladas exigências sobre dados considerados necessários
à melhor instrução do requerimento. fixando-se. para
seu atendimcnto, prazo não excedente de 60 (sessenta)
dias, a contar da data de publicação respectiva intima
ção no Diário Oficial da União, admitida sua renovação
por até igual período, a requerimento do interessado,
devidamente justificado, apresentado antes de se expi
rar o prazo inicial.

Parágrafo único. Não atendida a exigência, no prazo
próprio, o requerimento sení indeferido pelo Diretor
Geral do DNPM.

Art. 22. Encontrando-se livre a área prctendida c
satisfeitas as exigências deste Código, o DNPM publi
cará, no Diário Oficial da União, despacho autorizativo
para o requerente realizar trabalhos geológicos de reco
nhccimento e de prospecção geoquímica por sedimcntos
ativos de corrente ou por concentrados de bateria, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da referida públicação.

§ l' Fica assegurado ao requerente o acesso à área
pretendida, o qual, caso seja impedido pelo proprietário
ou posseiro, será garantido por ordem judicial a req ueri
mento do interessado.

§ 2' A realização de quaisquer outros trabalhos ex
ploratórios. no prazo estipulado no caput deste artigo,
quc impliquem em danos à propriedade superficiária,
dependerá de expressa autorização do proprietário ou
posseiro. mediante o pagamento de indenização.

§ 3' No prazo previsto no caput deste artigo, o re
querimento deverá altcrnativamente, sob pena de ar
quivamento do requerimento:

1- apresentar projeto de pesquisa, elaborado por
profissional legalmente habilitado, com o devido com
provante de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) do Conselho Regional de Engenharia, Arqui
tetura e Agronomia (CREA), do qual constem, no mí
nimo:

a) qualificação técnica de empresa e do profissional
responsável pela execução da pesquisa;

b) caracterização fisiográfica e geológica da área a
ser pesquisada;

c) relatório circunstanciado dos trabalhos previstos
no caput deste artigo;

d) trabalhos a serem executados;
e) cronograma físico-financeiro;
f) indicação dos nomes dos superficiários;
g) indicação da origem dos recursos financeiros;
h) medidas de proteção ambiental a serem obser

vadas na execução da pesquisa e
i) dimensionamento do efetivo de mão-de-obra;
11 - rcqucrer permissão de lavrar. no caso de carac

terização de ocorrência mineral que, dada sua natureza,
dimensão e localização. possa ser lavrada, a critério
do DNPM. independentemente da realização de prévios
trabalhos de pesquisa, juntando relatório justificativo
assinado por profissional legalmente habilitado e com
provante da competente Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART);

In - requerer a constituição de reserva garimpeira,
na área objetivada, ou em parte dela, no caso de caracte
rização de ocorrência mineral que apresente condições
propícias ao aproveitamento imcdiato pelo regime de
garimpagcm.

Ar!. 23. O projeto de pesquisa a que se refere o
item I do § 3' do artigo anterior deverá grupar os diver
sos trabalhos em etapas, de forma que cada uma delas
permita. de modo conclusivo, quantificar os trabalhos
da etapa seguinte ou, se for o caso, descartar a área
ou parte dela.
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§ I" Da primeira etapa do projeto deverá constar
a prospecção da área por conccntrados de bateia e ou
tros trabalhos de geoquímica, em densidade suficiente
para a indentificação de eventuais depósitos superficiais
de gemas. metais nobres ou outros minerais acumu
lados, salvo se julgada dispensável. pelo DNPM, consi
deradas as características geológicas da área.

§ 2" O titular da autorização apresentará ao
DNPM, o relatório de cada etapa nos seguintes casos:

I -reformulação do cronograma ou dos serviços das
etapas seguintes;

11 - descarte parcial ou total de área.
Art. 24. Quando da apresentação do projeto de

pesquisa, tendo em vista os trabalhos prévios já realiza
dos, o requerente poderá solicitar a diminuição da área
originalmente pleiteada, apresentando memorial des
critivo da parte remanescente.

Art. 25. Tendo o requerente satisfeito o disposto
no art. 21. o DNPM. adotará uma das seguintes provi
dências:
1-aprova o projeto de pesquisa, se o considerar

satisfatório;
11 - outorga a permissão de lavra, à vista da aprova

ção do relatório justificativo, ou formula exigência ao
requerente para apresentar. no prazo de 60 (sessenta)
dias, o respectivo projeto de pesquisa;

111 - aprova a constituição de reserva garimpeira,
se considerar que a ocorrência mineral apresenta condi
ções geológicas propícias ao aproveitamento imediato
pelo regime de garimpagem ou que existe uma necessi
dade social que possa ser satisfeita com um garimpo,
ou, em caso contrário, formula exigência ao interessado
para requerer permissão de lavra ou apresentar projeto
de pesquisa no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Não atcndidas as exigências ou
condições previstas neste artigo, será determinado o
arquivamento do processo.

Art. 26. Na hipótese de o projeto de pesquisa não
apresentar qualidade técnica satisfatória, a critério do
DNPM, o processo rcspectivo será arquivado.

CAPÍTULO IV
Da Pesquisa Mineral

SEÇÃO I
Da Autorização de Pesquisa

Art. 27. Entende-se por pesquisa mineral a execu
ção dos trabalhos necessários à definição da jazida, sua
avaliação e () estudo da viabilidade técnico-ecom3mico
do seu aproveitamento.

~ l' A pesquisa mineral compreende, entre outros,
os seguintes trabalhos de campo e de laboratório: levan
tamento topográficos, levantamentos geológicos por
menorizados da área a pesquisar, em escala convenien
te; estudos dos afloramentos c dc suas correlações; le
vantamentos geofísicos e geoquímicos, abertura de es
cavações visitáveis e execução de sondagens no corpo
mineral; amostragens sistem;:íticas; análises físicas e quí
micas das amostras e dos testemunhos de sondagens:
ensaios de beneficiamento dos minérios ou das substân
cias minerais úteis, para a obtenção de concentrados
de acordo com as especificações do mercado ou aprovei
tamento industrial e estudos de mercado e de viabili
dade técnico-econômica.

§ 2" A definição da jazida resultará da coordena
ção, correla9ão e interpretação dos dados colhidos nos
trabalhos executados e conduzirá a uma medida das
reservas e dos teores dos mincrais cncontrados.

§ 3" A autorização de pesquisa só poderá ser outor
gada a brasileiro, pessoa natural, ou a firma individual
ou sociedade devidamente autorisadas funcionar como
empresa de mineração na forma do art. 121 e por prazo
determinado.

Ar!. 28. A autorizaçâo de pesquisa será outorgada
por alvará do Ministro das Minas c Energia, após apro
vação do rcspectivo projeto pelo DNPM

Art. 29. Do alvará de autorização de pesquisa de
verão constar o nome do titular, a substãncia a pesqui
sar, o prazo de validade e a localização, extensâo super
ficial em hectares e definição do polígno delimitador
da área pertinente.

Ar!. 30. Ao fim de cada etapa constante do projeto
de pesquisa, considerando os resultados obtidos o titular
da autorização poderá requerer a diminuição da super
fície da respectiva área, apresentando junto com o rei a-



Fevereiro de 1989

tório de etapa, memorial descritivo da área remanes
cente, na forma de que dispuser portaria do Diretor
Geral do DNPM

Parágrafo único. Poderá ser realizada pelo DNPM,
ao final de cada etapa vistoria de inspeção dos trabalhos
executados, cabendo ao requerentc custear as dcspcsas
de locomoção c cstada da cquipe técnica do órgão fisca
lizador, que serão recolhidas ao Banco do Brasil S.A.
à conta do Fundo Nacional de Mineração Parte Dispo
nível.

Art. 31. O Ministro da Minas c Energia, por pro
posta do DNPM e atendendo aos interesses do setor
mineral, poderá mediante portaria, estabelecer limites
de cxtensão das áreas, para fins dc outorga de autori
zação de pesquisa.

Ar!. 32. A autorização será conferida nas seguintes
condições. além das demais constantes deste Códigos:

I - os trabalhos dc pesquisa não poderão ser execu
tados fora da árca definida no alvará de pesquisa;

II - a pesquisa em leitos de rios navegáveis e fluviá
veis, nos lagos c na plataforma submarina, somente
será autorizada sem prejuízo ou com ressalva das inte
ressadas da navegação ou flutuação, ficando sujeita às
exigências que forem impostas nesse sentido pelas auto
ridades competentes;
Ill- a pesquisa na faixa de domínio das fortificações,

das estradas dc ferro. das rodovias, dos mananciais de
água potável, das vias ou logradouros públicos, depen
derá de assentimento das autoridades sob-cuja juris
dição as mesmas estiverem;

IV - a pcsquisa somentc poderá ser efetivada me
diante autorização da União Fcdcral. no intercsse na
cional, por brasileiros ou empresas brasileira de capital
nacional, na forma desta lei.

V - O titular da autorização rcsponde, com exclusi
vidade, pelos danos causados a terceiros, direta ou indi
retamente decorrentes da pesquisa.

Art. 33. O prazo dc validadc do alvará de pesquisa
não poderá ser inferior a 3 (três) nem superior a 6
(seis) anos, a critéio do DNPM, consideradas a locali
zação da área c a natureza da substância mineral obje
tivada.

§ 11' A renovação do prazo de validade do alvará
de pesquisa poderá ser concedida, a criMrio do DNPM,
tendo por base a avaliação do dcsenvolvimento do pro
jeto.

§ 2' A renovação do prazo da autorização de pes
quisa independc da cxpcdição de novo alvará, contan
do-se o rcspcctivo prazo a partir da publicação do despa
cho favorável à renovação, no Diário Oficial da União.

Art. 34. A critério do DNPM, será permitida a in
corporação de
área livre contígua à originalmente autorizada ou reque
rida.

Ar!. 35. Para um conjunto de autorizações de pes
quisa da mesma substância mineral em área contíguas
ou próximas, o titular ou titulares das autorizações po
derão apresentar um único projeto de pesquisa e tam·
bém um só relatório dos trabalhos executados, abran
gcndo todo o conjunto.

Ar!. 36. Na vigência do alvará de pesquisa o
DNPM, poderá autorizar a extração, o beneficiamento
e a alienação de substância minerais, mediantc:

I -lavra experimcntal, quando prcvista no projeto
de pesquisa aprovado pelo DNPM e necessária ao estu
do, definição e aperfeiçoamento dos métodos de lavra
e beneficiamento; à caracterização tecnológica ou eco
nômica do minério; ou à aferição de outros parâmetros
técnicos;

II -lavra provisória, quando, a critério do DNPM,
ficar evidenciado que a extração, restrita à parte do
depósito mineral parcial ou totalmente pesquisada, não
compromete o bom aproveitamento futuro da jazida.

§ l' O transporte ou comercialização do produto da
lavra experimental far-se-á mediante guia dc utilização.

§ 2" No caso de lavra provisória, o titular é obrigado
a apresentar projeto de aproveitamento técnico-eco
nômico da jazida, assinada por profissional legalmcnte
habilitado.

§ 3' A critério do DNPM, a autorização de lavra
provisória poderá ser prorrogada até a outorga do título
definitivo.

Art. 37. O titular da autorização dc pesquisa dc
verá:
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I - apresentar ao DNPM, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a prova da publicação do alvará no Diário Oficial
da União; documento comprobatório da instauração do
proccsso de avaliação judicial da renda e da indeni
zação, ou do competente acordo de que trata a Seção
II deste Capítulo;

II - iniciar os trabalhos de pesquisa, salvo motivo
justificado:

a) no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publi
cação do alvará no Diário Oficial da União, se a área
respectiva estiver compreendida em imóveis de sua pro
priedade, ou se cm imóveis ou propriedades de tercei
ros, houver sido celebrado o acordo prcvisto no ar!.
42'

b) no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da autori
zação, no caso dc avaliação judicial a que se referé
o mesmo artigo.

§ 1" O titular não poderá interromper os trabalhos,
sem motivo justificado a critério do DNPM, por mais
de 3 (três) meses consecutivos, o por 120 (cento e vinte)
dias acumulados ou não consecutivos.

§ 2' O início. a interrupção e o reinício dos traba
lhos de pesquisa deverão ser imediatamente comuni
cados ao DNPM.

§ 3" No caso de renovação da autorização de pes
quisa, aplicam-se para o reinício dos trabalhos, os pra
zos estabelecidos nas alíneas "a" e "b" do item II deste
artigo.

§ 4" Na comunicação de início ou reinício referida
no § 2" deste artigo, o titular deverá apresentar o nome
do profissional responsável pela execução dos trabalhos
de pesquisa, com a comprovação da respectiva ART.

§ 5' No caso de afastamento do responsável técni
co, deverá o titular promover substituição no prazo
de 60 (sessenta) dias, fazendo a competente comuni
cação ao DNPM.

Art. 38. Na execução dos trabalhos de pesquisa,
fica o titular da autorização obrigado a:

I - confiar a responsabilidade técnica pela execução
dos trabalhos e geólogo ou engenheiro de minas, habili
tados ao exercício da profissão, na forma da legislação
específica;

11- diligenciar para que os trabalhos sejam realiza
dos dentro da área definida no alvará, desconsiderada,
para quaisquer dos efcitos previstos ncste Código, a
pesquisa executada fora desses limites;

IH -comunicar imediatamente ao DNPM a ocorrên
cia, na área de pesquisa, de substância mineral útil não
constante do título de autorização.

Art. 39. O título de autorização de pesquisa será
livremente transmissível, desde que o cessionário satis
faça aos requisitos legais exigidos e com prévia anuência
do DNPM, representando o Poder concedente.

Parágrafo único. É admitida a renúncia a autori
zação, scm prejuízo do cumprimento, do titular, das
obrigaçóes pertinentes.

Ar!. 40. No caso de retificação do alvará de pes
quisa decorrente de alteração no polígno delimitador
de árca descrita no título original, o prazo de vigência
da autorização, a critério do DNPM, poderá ser contado
da data de publicação, no Diário Oficial da União, do
alvará retificador.

Parágrafo único. O disposto ncste artigo não se apli
ca aos casos de retificação resultantes do descarte ou
da incorporação de áreas à autorização original.

Art. 41. A outorga da autorização de pesquisa su
jeita o titular ao pagamento de taxa anual, fixada por
hectare, no valor máximo de 20% (vinte por cento)
de uma OTN, cujos valores específicos, critérios e con
dições de pagamento serão estabelecidas em portaria
do Ministro das Minas e Energia.

Parágrafo único. A taxa de que trata este artigo
deverá ser recolhida ao Banco do Brasil S/A., à conta
do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponí
vel".

SEÇÃO II
Do Pagamento da Renda e da Indenização

Art. 42. O titular da autorização de pesquisa pode
rá realizar os trabalhos respectivos e as obras e serviços
auxiliares necessários nos terrenos abrangidos pela área
a pesquisar, ficando obrigado ao pagamento, a quem
dc direito, de uma renda pela ocupação efetiva dos
terrenos e de indenização pelos danos e prejuízos efeti-
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vamente causados pelos trabalhos, por via de acordo
judicial ou extra-judicial, ou laudo de avaliação judicial
homologado por sentença. .

Art. 43. No prazo de 60 (sessenta) dias após a pu
blicação do Alvará de Pesquisa no Diário Oficial da
União, deverá o titular promover a instauração do pro
cesso de avaliação judicial da renda e da indenização,
quando não tiver sido previamente celebrado acordo
entre as partes interessadas em tal fim.

Parágrafo único. A avaliação será requerida ao Juiz
da Comarca onde estiver situada a área a pesquisar,
instruindo-se o pedido com indicação nominal dos inte
ressados e com cópia da publicação do Alvará de Auto
rização.

Art. 44. Sem prejuízo da tramitação normal do
processo de avaliação judicial, o DNPM, após publi
cação do Alvará de Pesquisa, providenciará a elabo
ração de laudo de avaliação provisória do valor da renda
e da indenização de que trata o art. 42, tendo como
base as normas constantes do § 2' do ar!. 45.

§ l' Elaborado o laudo de avaliação, o Diretor
Geral do DNPM remeterá o mesmo ao Juiz da Comarca
onde estiver situada a jazida.

§ 2' Rccebida a comunicação do DNPM o Juiz,
dentro de 15 (quinze) dias. intimará o titular a depositar
a quantia arbitrada pelo DNPM, sob o sistema de corre
ção monctária, mediante vinculação em garantia do pa
gamento que vier a ser estabelecido no processo de
avaliação judicial.

§ 3' Efetuado o depósito, o Juiz, dentro de 15
(quinze) dias, autorizará o ingresso e a permanência
do titular na área, observando-se as prescrições cstabe
lecidas no § 5' do artigo seguinte.

Ar!. 45. Recebida a petição objetivando a instau
ração do processo de avaliação judicial, o Juiz desig
nará, no prazo de 15 (quinze) di;lS, perito idôneo ou,
na falta deste, avaliador judicial para promover a avalia
ção, determinando desde logo, a citação dos interes
sados para os termos da ação, facultada às partes a
indicação de Assistente Técnico.

§ l' O laudo deverá ser apresentado em 60 (sessen
ta) dias, devendo conter, dentre outros, os seguintes
elementos;

I - breve descrição dos imóveis abrangidos pela área
a pesquisar, inclusive acessórios;

II -valor venal dos imóveis;
IH - valor da renda, que não poderá exceder ao

montante do rendimento líquido máximo do imóvel,
considerada scmpre a extensão da área a ser efetiva
mente ocupada na execução dos trabalhos de pesquisa;

IV - valor da indenização cabível pelos danos esti
mados o qual, em caso de inutilização do imóvel para
os fins a que se destinava, pod<;rá alcançar o valor máxi
mo de toda a propriedade, observada a delimitação
da área de pesquisa;

V - critêrio para atualização de valores, em caso dc
renovação do alvará.

§ 29 No processo de avaliação serão observadas as
seguintes normas:

I - a renda pela ocupação será de valor equivalente
ao lucro líquido que estiver obtendo o proprietário,
posseiro ou quem de direito, pela utilização do imóvel
na extensão da área efetivamente ocupada;

H - se ao imóvel não estiver sendo dada utilização
'econômica, a renda anual equivalente a 12% (doze por
cento) do seu valor cadastral para fins de lançamento
de imposto;

III - na detcrminação do valor máximo da proprie
dade para fins de indenização, quando for o caso, tomar
se-ão por base os valores venais de propriedade da mes
ma espécie, na mesma região.

§ 3" A avaliação scrá julgada pelo Juiz dentro de
20 (vinte) dias, a contar da data da entrega do laudo,
ouvidas as partes previamente.

§ 4' Homologado o laudo, o Juiz mandará intimar
o titular da autorização a depositar, sob o regime de
correção monetária, no prazo de 30 (trinta) dias, a im
portância correspondente à renda relativa ao período
de ocupação da área para pesquisa, até o término dos
respectivos trabalhos, bem como a indenização pelos
danos estimados.

§ 5' Ocorrendo a hipótese prevista no ar!. 44 e seus
parágrafos, o Juiz cotejará o valor da renda e da indeni
zação estabelecido no julgamento da avaliação judicial,
com o valor por antecipação caucionado pelo titular,
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determinando no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
o caso, sua complementação ou; ..de. outra forma, o

.reembolso. ao titul.ar do valor excedente. . . ,
. § 6' .Efetuados tais depósitos e ajustes; caso não

tenha' o titular obtido ingresso na. área, conforme o
disposto no § 3' do artigo 44, o Juiz autorizará o ingresso.
e a permanência do titular da pesquisa na área, man
dando intimar os interessados para que permitam area
lização dos trabalhos de pesquisa, requisitando, se ne
cessário, o concurso de força policialpara garantia da
decisão. . . ..,... .

§ 7' Caso o titular não complemente o pagamento
da diferença resultante do cotejo com o valor estabe
lecido no processo de avaHação judicial, o, Juiz deter·

· minará a paralisação ilos trabalhos previstos no título
autorizativo, até que sejl\ efetivado'o referidodepósito
complementar.' . .

.§.'l' Quaisquer recursos:acaso interpostos serão re·
·cebidos somente no' efeito devolutivo..

Art. 46. Os interessados serão autorizados pelo
, Juiz, independentem(mte de audiências das partes, a

levantar inensalmente das importâncias depositadas; as
quantias proporcionais ao tempo de ocupação. .

Art. 47. Seo alvará for renovado, deverá o titular
providenciar o depósito da importância·correspondente
à 'renda relativa ao novo período de ocupação da área
ou, se houver ocorrido alterações que impliquem. em
modificação da avaliação judicial, promover nova ava·
liação, observando o disposto no artigo 43.

Parágrafo único. Efetuado o depósito correspon
dente ao novo período, procederá o Juiz de confl,)r
~dade como disposto no §3' do artigo 44..

Art..48. Concluídos os trabaJhos,depesquisa, oti·
tular da autorização comunicará o fato ao Juiz, que'

·mandará proceder ao cálculo final da renda e da indeni
zação; determinando,' conforme o caso, a efetivação
do dep6sito,no prazo ddO (trinta) dias, das impor·

.' tâncias correspondentesOàs diferenças que se apurarem,
'ou'adevolução ao titular da autorização, 'do saldo exis-
"tente em seu favor. '.' ,

§ l'Ap6s efetuados' os depósitos.de que trata o
clt 3" do artigo 44,.qualquer d.as partes que .disc9rdar
dolaudo de avaliação poderá requere! ao Juiz a realiza
Çí!o de nova avaliação, na forma do artigo 42e seguintes
do Código de Processo Civil: ' . .

§ 2' Admitido o pedido,proferirá o Juiz, no final,
'selltença 'estabelecendo o valor ela indenização. e da
~ndapotocupação.. .' . ....,
. ·Art; 49: Asdesp,esasjúdiciais cOmo processo de
aváliação até a fase deautorização·de'i.Ílgresso na área
'serã() pagas pelo titularâa:aut<;JIizaçãó de pesquisa:

. Art.50.-Se o processo prosseguir por iniciativa 'de
qualquer das partes interessadaS', a esta incumbirá o
ônus do pagarilei1to das custas processuais, d~ acordo
com oque prescreve o Código do'processo Civil.'

.Art. 51. Transitado em julgado .a séntença profe
rida nos termos 'doartigo anterior, proceder-se-á na.
forma do § 4' do 'a~igo 45, '" .' ,

SEÇÃO in. .
Do Relatório de Pesquisa

Art.. 52. Otitulardo alvará ficaobrigàdo a realizar
'os respectivos trabalhos de pesquisa devendo apresen
tar, no prazo da vigência do alvará, relatório circunstan
ciado dos trabalhos,. elaborado por profissional legál
mente habilitado, com'dados informativos.sobre a área
pesquisadae;se for o caso, sobre a jazida miner'alidenti-'
ficada, nomeadamente sobre'osseguiótes' tópicos:

I--'-situação, vias de' acesso e decomunicação; .
H--'-planta delevantainento'géológicó da área pes-

quisada, .einescala adequada . , . . -
" III --: desci:içãoquaütativa e quantitativa ,dos traba
lhos executados e .indicação dos respectivos custos;
. IV--'- desérição·.det.alhada· dos afloramentos natúrais

•da jazida e daqueles c!iados p~lps trabalhos dê pesquisa;
_ y~ caracterização do minério edefinição,da geome-'

. .tria dos' corpos mineralizados;' ' -. .... ,
. VI '-gênese da jazida,·Sua classifiCação e .compa" ..
.. ração'comoutras daúlesma natu~eza<,

' ..... VII.~tabulação dosvohimeseteoresnecessáriàsaó
eálculodasres,eryasIm,didâ; iirdiéadàeinferiÔ~',corifor:"

:lI!e d~finidas por portaria dõpir'etorGeraldoDNPM;
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VIU:-:' relatóno dos' ensaios de beneficiamento;
IX~ iriformações relativas à.descrição ambiental da

área;· ' ,-,' ,
X -, estudo da viabilidade téi:nico-econÓ~ica da la

'VIa;
XI -outras informações que'o DNPM entender ne-

cessárias. . -
Parágrafo. único. A não apresentação do relatório

de que trata este artigo sujeita o titular da autorização
às sanções previstas neste Código.' .' , .,

Art. 53. O estudo de viabilidade.técnico-econômi
ca referida no item X do artigo anterior concluirá pela:

'I - viabilidade técnico-eéonômica da'lavni; .,
ll- inviabilidade técnico·econÔmica da lavra; .

'. III - inviabilidade téc:nico~econÔmicada lavra em fa
ce da presença de' fatores conjunturais adversos, tais
como: .

a) inexistência de tecnolQgiá adequáda ao aproveita-
mento econômico do bem mineral; . .

b) inexistência de mercado interno ouexterno para
o bem mineral; .'. '.

c) ausência de infra-estnÍrura adecjuadaà implan
tação dO empreendimento mineiro como um todo.

Parágrafo único. No casO do item lU, o relatório
deverá apresentar parecer técnico detalhado, explici

,tando os fatores conjuntu~ais adversos.
Art.. 54. Realizada a pesquisa' e apresentado o rela· '

_tório a Clue se refere o art. 52, o DNPM, verificará
in loco a sua exatidão e, em face de parecet conclusivo,
proferirá despacho de:, .

I-aprovação do relatório; quando ficar demons
trada a viabilidade técnico-econõmica da lavra;

11 - não aprovação do relatório, quando ficar consta
tada insufi~iência dos trabalhos de pesquisa ou defi-
ciência técnica na sua elaboraçãO;'" .

III - arquivamento do relatório, quando ficar de
monstradà a inviabilidaae técnicO-econômica da lavra;

IV -.-sustação da decisão sobre o relatório, quando
ficar caracterizada a impossibilidade temporária da via
bilidade técnico:econômica dl;llavra, corifoi:meprévisto
no item IH do artigo anterior. .
.Art: 55. Na hipótese prevista no item IVdoartigo

anterior; o DNPM fixará,prazo para0 interessado apre
sentar" sob pena de arquivamento do relatório; novo
estudo de viabilidade· té.cniCo'econômica da lavra.-

§ l' Se,onovoestudo'apiesentado não,ficar de~

monstrada pelo titular a viabilidade técnico'econômica
.. dalavia; o DNPM,a seucritérió,. poderá conceder,

sucessivamente, novos prazos, ou colocar a área em
disponibilidade para lavra; na formá do art. 57; se enten
,der qúe terceiro poderá viabilizar à eventual lavra... ' ..

· § 2':Acarrendo ao prOcesso IicitatóriO de disponi- .
bilidade da4rea interessado que demonstre a viabili,
dade técnico-econÔmica' da lavra, será assegurado aO
titular a indenização pelas despesas efetul\das com os
trabalhos de pesquisa. '. .

§ 3' Comprovada a viabilidade técnico-econÔmica
da lavra, oDNPM proferirá, ex-offício ou mediante
provocação do interessado, despacho da aprovação do
relatório. .

Art. 56. O titular, uma vez aprovado orelatório,
terá 18 (dezoito) meses pará requerer a concessão de
,lavra, podendo, dentro deste prazo, negociar seu direito
a essa concessão,'naforma deste Código.

Parágrafo único. A requeriinento doin~eressado,

será'admitida a prorrogação do prázo referido no ,caput
deste artigo, na hipótese de superveniência de circuns
tâncias que afetem a viabilidade técnico-eConômica da

.lavra, a critério do DNPM . .' .
· Art'. 57.. Findo o prazo do artigo anterior j sein que
o, titular ou seu suceSsor haja requerido concessão de
lavra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral

'do DNPM; mediante Edital publicadoÍlo Diário Oficial
'da União, declarar a disponibilidade da jazida pesqui
sada;para fins de requerimento de concessão de lavra..

§ l' O Edital estabelecerá os requisitos especiais
aserematendidos pelos.requerentes de concessão de
lavra; consoantes as peculiaridades de cada caso.
.... § 2' Para determinação da'propnedade à outorgada
da:concessão de. lavra,sefão corijunfaínéntéapreciados'
'os requerimentosprotoéolizados.dentro do prazo que
·forcpnvenieÍltemente' fixado' IÍoEditaJ, definÍlÍdo'se;
: dentre estes/como 'pri,àritéri(); o':preiendente'qtie;' a
Ju~«(dO IJ1'IJ:'M, ~elhoràt~nderào's 'interessesespecí;
· ficosdo setor minerário., ..... .. .
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CAPíTULO V
Da Concessão de Lavra

.SEÇÃO I
Da Lavra

Art. 58. Entende-sê por lavra 6conjunto de opera
ções coordenadas objetivando o aproveitamento indus
trial da jazidà,desde a extração das substâncias minerais
úteis que contiver até o seu beneficiamento.

Parágrafo único.. As operações de ..beneficiamento
de minérios OÜ de seus rejeitos, realizados, por pessoa
jurídica não detentora da concessão da mina onde foram
extraídos, constituem operações de lavra e, como tais,
estão sujeitasno'que couber, às disposições deste Có
digo.

Art. 59. A concessão',de lavra será outorgada por
portaria do Ministro das Minas e Energia; observadas
as seguintes condições:

I~a jazida deverá estar pesquisada, com o relatório
aprovado pelo DNPM;

II - a áreade lavra será adequada à condução técni
co-econômica dos tnibalhos de extração e beneficia
mento; respeitados os limites da área de pesquisa.

Parágrafo único. Somente as Empresas brasileiras
de Capital Nacional pçderão se habilitar ao direito de
lavra, e não haverá restriçôes quanto ao número de
concessões.outorgadas !l UID~ mesma einpresa..

SEÇÃO H
Do Requerimento da COlicessão

Art. 60. O requerimento de cóncessão de lavra su
jeita o interessadollo pagamento. de emolumentosna
forma do art. 17. .

Art. 61. A concessão ,de lavra será pleiteada pelo
titular da autorização de pesquisa ou seu sucessor, em
requerimento dirigido do Ministro das Minas e Energia,
entregue mediante recibo no Protocolo do DNPM, onde
será mecanicamente numerado e registrado, devendo
ser apresentado em 2 (duas) vias e cOllteros seguintes

· elementos de instrução: . .
I - indicação do nome e razão social; sede, endereço,

número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuin
tes do Ministério da Fazenda,.e número ao alvará para

· fttncionar como empresa de mineração;
'II~ instrumento de aquisição do direito de habili·

tação à 'outorgada da' concessão, no caso de cessão,
de que trata o art; 56; -
'IIl- designação das substâncias minerais a'serem

lavradas,'com indicação do títuloautorlzativo de pes
quisa concernente à jazi~a pretendida ~ do ato de apro
vação do respectivo relatório; indicaçã~ da .extensão
superfici1\! da área.objetivada, em hectares, Município

,e Estado em que se situa; . .
IV -,memorial descritivo da área, em duas vias, deli·

mitada por uma poligonal cujos lados deverão Ser, obri
gatoriamente, segmentos de retas com orientação Nor

·te-Sul·e Leste'Oeste; amarrada,a 2 (dois) pontos fixos
e inconfundíveis do .terreno, ou excepcionalmente a 1
(um), em coordenadas UTM, obtidas em cartasoficiais
usadas pelo DNPM;

V-projeto-de aproveitamento técnico-econômico
da jazida;

.VI- indicação e razões justificativas das servidões
necessárias à operação da mina, com as respectivas.
áreas figuradas em planta, em escala adequada, acom
panhada de memorial descritivo dos polígonos delimita
dores correspondentes, tendo um de seus vértices amar
rado a ponto fixo e inconfundíveL do terreno;

VII - comprovante dorecolhimento .dos emolumen
'tos de que trata o art. 60.

Parágrafo único. Os documentos referidos nos itens
IV, V e VI deverão ser:elaborados por técnico habili
tado e somente serão considerados válidos, para os efei·
tos deste artigo, se aC0l1!panhados da comprovação' da
respectiva anotação de responsabilidade técnica.

.Art. 62. O projeto de aproveitamento técnico-eco
nÔ!llÍco da jazida será apresentado em 2 (duas) vias

·e constará de: '
I - memorial expiicativo,' contendo: .
a) informações. sobre ,a· viabilidade. do empreendi-

mento.,· . . .
· ·b) demonstração da compatibilidade do aproveita
mento da jazida com a preservação dos demais recursos

:naturais e do meio ambiente;.,
II '--- estudos de' engenharia re,ferentes:
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aj ao método de lavra a ser adotado, indicando em
planta inclusive os avanços das diversas frentes, com
definição da escala de produção prevista inicialmente
e sua projeção, devidamente justificados técnica e'eco-
'nomicamente;' ,

b) à· i1uminaçã~,vc:nti1ação, sinalização, transporte,
e movimentação de pessoal, vias de'acesso,comnni
cação e saídas deeme.rgência; dentre outros 'requisitos
básicos necessários à !iegurançados trabalhadores; ..

c)'.ao carregamento;transporte e descarga.do:miné-
· rio, na área de lavra efora dela, com justificativatécnica
e econômica dos métodos escolhidos;.à movimentação,
utilização e manutenção dos equipanientosdeminenl-'
ção; ao transporte"armazenamento, preparação .eutili'
zação de explosivos; ~ .. ' . ,._ . '" .

d) as instalaç6esdeenergia,.de abastecimento "e
. águai·condiciomÍlp.ento de are às obras civis;'deVi~lj:

·mentelocadas eni planta;.:':,.. , ... , '
e) à segurança do .trabalho ehigieÍ1enasoperaçõ~s

de lavra e beneficiamfmtoicoIllespecificação c!í;ls dispo-.
sitivosantipàluidorese. das técnicas e aparelhàgem de'
medição dos 'agentes ambientais; : . .'

f) às moradias e suas condições de habitabilidade,
paraJodos os que residem rio localde mineração; .

g) às medidas previstas para a recuperaçãc)do solo.
emanutenção das condições de estabilidade e segurança
do terreno, a serem adotadas durante ou apq~ ,!lavra;
visando 'a possibilitarsua.ulterior utilização epreser:.
vação do meio ambiente. ..' '.., ..

III - dimensionamentodos.equipamentos, seus aceso:
· sáriose pessoal, a serem empregados nas diVersas ope;,
rações de lavra, condizentes com'a produção prevista; .

IV - informações relativas,ao beneficiamento e aglo
meração' do minério, inclusive.método escoihido,di
mensionamento dós f:quipamentos e principais parâme
trosoperaeionais, justificados técnica e economicamen-
te;· .,.' '. .'

V ,- demonstrati,:o dos custos de mineraçâo, com .
detalhamento dos diversos componentes 'dir,etos e indi
retos relativos à lavra, ao transporte' e ao benefiCia.
'mento do minério..

VI - cronogramafísico financeiro da execução dos'
.. trabalhos de lavra, com indicação das 'datas previstas

para· o início e conclusão .de cada uma das etapas do
,projeto, da data' do início da operação da mina e das
· de'spesas estimadas correspondentes. ,'.

Parágrafo .único: Tratando~se de jazidada classe
VIII, do projeto de aproveitamento técnico-econômico
de que trata este artigo deverão constar ainda: .

I - estudos de engenharia relativos à captação, adu
ção, armazenamento, envazamento; distribuição e utili
zação da água, e às obras dvis previstas para o seu
aprov~itamento; .t ' " , : " •

. II - esquema do fluxo da água, desde ·'a captáção
até o envazamento, acompanhado das especificações
técnicas dos equipamentos; , . ,

IH - definição da"área de proteçãoda fonte e descri'
ção dos sistemas de drenagem das águas pluviais e das
águas servidás, '. . ' ". . .

Arf. 63.. Aoutorga daconcessão de lavra a empresa
de mineração' com maioria de capital estrangeiro sujeita
o concessionário ao cumprimento das condições fixadas
em Caderno de' Encargos, estabelecido pelo Ministro
das Minas e Energia.' . "

Parágrafo único. 'O Caderno de Encargos referido
no caput dest~ artigo será elaboradO peloDNPM e
iutegrará a portaria de concessão de lavra, devendo
conter, entre outros" os seguintes' elementos;' , .

I~ condições dacontrapartida'do concessionário em
investimentos em pesquisa mineral em área diversa da
quele objeto de concessão' pretendida; ..

I1- determinação do valor da indenização pelo direi
to de realização do aproveitamento do bem mineral,
de que trata o capu! do art:78; ,

III - fiXação do, percentual da produção a ser expor-
tada; '.. . . .

IV,-infornJ11çóes-sobre a tecnologia a ser utilizada
eos mecanis~ospr(~vistospara sua trarisferênCla.

Art. 64." A juízo 'do DNPM, p~derão ser formu
ladas exigências sobre dados considerados necessários
à melhor instrução do requerimento, fixando-se, para
seu atendimento, pI'azo não' excedente a 60 (sessenta)

, dias, a contar da data de publicação .da respectiva inti-
mação do. Diário' Oficial da União, admitida .sua reno-
vação. .
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Parágrafo único. Não atendidas as exigências, .no
piazop~Qp'ri();or~querimento será)l)defeíi90,pelo Di,
retor-Geral do DNPM '. ,', '-', .. --'< F .

Art, 65.. Aplica-se à conce~são deJávra o disposto
no art, 31 itimsII e II!.

Arf. 66. A concessão ddavraserá recusada se, a
juízo do DNPM,' Oaproveitamento da jazida forconsi-'
deradoconttário, ao interesse.público, por ser.incam
patível com a 'preservação do meio ambiente. ou· com
a utilização.daárea para finalidade social ou ec()nomi-
ca'mentepreponderante, ,"', " . . . , .'

· '.' Parágrafo único. Indeferido o reqUerimento dàon"
cessão de lavracàmfundamento 110di~poston,estearti
go; é ásseguradoao.interessado o págamento de indeni
zação das despesas realjzadascomos tral?alhosdepes,

, .quisa e com ri eláboração dóproj('Õtó'deaproveilamento'
eçónômico da jazida,}' " ..... ' ..•... , ,:'c'

Art..67. Nocasodefirmain<lh,idual requerente de,
:concessão de, lavra é admitida a sucessão ca!lsamortis
·no. competente. processo; deSde que o' sucessor proceda
·~habilitação Pertinente. no prazo, deT(um)':ano, a:.
contar do 6bito, sob pena de indeferiinento do.reque--
rimento. . '......

Parágrafo úriico, ' Osucessordeveráàtendei;no qi.ie'
couber, aos requisitpsestabelecidos n'oart. 60.,'

.Art. 6~. Aplicam-se às hipóteses .deindeferi]11erito
de requerimento de concessão deI,!vra os recursospre,
vistos no capítuloXVI deste Código. .

SEÇÃO III
da Posse da Jazida e das Obrigações

do Concessionário;

Art. 69.. o' título'de concessão d/lavra transfere
aoconcessionário aposse da' fazida mineral;tendo;o
'respectivo titular' direitó•.à proteção p()ssessória para
'o início e a manutenção.dostrabalhos de. lavra, na fOlllui .
da Lei Civil e,Processual, com assisténciaobrigatória
da União;' '. '.

§ l' :0 titular da' concessão delavra'deverá demar~

car a área correspondente a concessão, dentro dei prazo
de 90 (noventa) dias, coritados da publicação da portaria
de lavra 'ou do.\ngresso pordecisão judicialna áreá.

. §. 2' A demarcação far-se-{com rigorosa observân
cia dâdeliinitação' constante do titulo decóricessão;
mediante fixação de marcos rios locais correspondentes
aos vértices do polígonodelimitador da área pertinente.

§,3' Sempre que, ex-offíci() ou por manifesta oposi
ção de qualquer interessado, for constatado erro na
demarcação efetuada pelo concessionário, o DNPM;
determinará. nova demarcação, a realizar-se sob' sua
orientação.' '. . ,

§ '4'Fixados os marcos na formado parágrafo ante
rior, não mais poderão ser removidos àu substituídos
sem a. expressa áutorizaçáo do DNPM, sob pena de

. incorrer o infrator em crime previsto no C6digo Penal.
§ 5' Os marços 'serão confeccionados conforme mó-

·delo a. ser estabelecido em portaria doDiretor-Gerál
do DNPM, devendo ser conservados bemvisíveis.
. Art. 70. O tit~lar da contessão deverá iniciar os
trabalhos previstos no projeto de aproveitamento técni"
co-econômico da jazidà dentro' do prazo qe 6 (seis)
meses;a contar da publicaçãoda portaria de concessão
no Diátio Oficial da Uniãó, salyo inativo justificado,
a'juízo do DNPM. . . " '
" Parágrafo único: OtituJar hão 'poderá suspendér
os trabalhosde lavra por mais de 6 (seis) meses consecu
tiVOS; sem autorizaçãodo DNPM, sob pena de extinção
da concessão iJOr renúncia. '.' ',... ' .

Art. 71. A demarcação da área, o início, a susperÍ: .
são e o reinício dos trabalhos de lavra deverão ser comu
nicados ao DNPM, no prazo de 30 (trinta) dias de sua
ocorrência.
.. Parágrafo único. , No caso de suspensão dos .traba
lhos àc lavra~.-devetáo ,concessionário manter a mina
em bom estado de niodo a pérmitir'aietomada dás
operações. '. "." , .
,.Art. 72. Na execução dos ,trabalh,os de lavra, fica

o titular 'da concessão obrigado a:
I-,-c6nfi~r a direção dos trabalhos a profissionalle

,galmente habilitado, na forma,da legislação específica;
II_ realizar os trabalhos de lavra exclusivamente nos

limites da área àdstrita à concessão;·' .
III .,-lavrar a jazida de acordo com o projeto de

aproveitamento técnico-econômico aprovado. pelo
DNPM; ,..... .
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IV - comunicar imediatamente ao DNPMa ocor
rência de qualquer substância mineral útil, não cons-
tante da portaria de concessão; ,

V ,- executar os trabalhos de mineração com obser
· vâncià das normas técnicas e regulamentares; baixadas
,pelo PNPM; , '.
" .. IV -,-promovera segurança, higiene e saúde nos amo,
bientes de.trabalho,nas edificações e nos lugares desti

.nados às.'refeições;descansoe·lazer situados dentro
" dàárea de conçessãó;. ' . ' .

'. VlI.,- evitar () extravio das águas' servidas e drenar
as que possam ocasionar danos e prejuízos a terceiros;

· " VIII-,- diligenciar no sentido de compatibilizar os
:.trabalhos de lavra com o meio:ámbiimte;":. ,

. .IX -"protçger e conservaras fO,ntes,:bemcomo utili
zá-Ias segundo os preceitos té.cniços;;quando se tratar

:delavra'de jazida da Classe VIII; '. .' ..
"X";" nãO' praticar lavra predatória;;. ..

.. Xl:..... apresentar ao DNPM;: até. o •dia. 15 (quinze)
·de março de cada ano; r.elatório:das .atividadesreali:
zadas nonno anterior; e " .. ' . "".'
'XII~adotar asprovidênciás determinadas pelo·.

'DNPM.·. . .
.§ 1"0 aproveitamento, pelo:conéessioniírio, das

.substânciais referidas no itemIV dçpendeiá de adita
mento ao seu título de concessão, na forma a sêr estabe
lecida em portaria do Diretor-Geral do DNPM.

§ '2', Considera-se predatôria alavra çonduzida sem
observênciado plano preestabelecido, ou efetuada de
modo a impossibilitar o ulterior aproveitamento econ6
'mico.da jazida.'

, Art..73; O relatório. anual d1l.s atividades a que se
refere o item XI do artigo anterior deverá conter, dentre
outros; os seguintes dados: '

I - método ,de lavra; .
U--'-transporte e distribuição nomercado.coIisu~i

dor das substâncias minerais extraídas;'
, UI ,-modificaçõesquantitativase q\làlitativas verifi-
·cadas nas reservas das substâncias minerais proauzidas,
teor mínimo economicamerite compensador e relação
observada entre o estéril e o minério;

lV- quadro mensal em quefigurem; além de outros
elementos, os dados de pródução, estoque, preço médio
de venda, de'stino do produto bruto e do beneficiado
e valor do recolhimento'do imposto sobre mirierais;

V - número de trabalhadores na mina e nas instala
ções de tratamento;

VI --'- quantidade, qualidade e destinação dos rejeitos
provenientes da lavra e do beneficiamento; ,

. VII --'- medidas preventivas e controle de poluição
do meio ambiente, com indicação dos equipamentos
de medição dos agentes poluidores e dos dispositivos
antipoluidores utilizados;

·, VIII - medidas adotadas para a recuperação do solo
e manutenção das condiçõe.s indispensáveis à estabi
lidade e segurança do terreno; .
.. IX':'" medidas adotadas' visando à segurança do tra
.balho e higiene das operaçóes de lavra e beneficiamen
to;. -.

X - investimentos realizados nas atividades de lavra,
de beneficiamento e em novos trabalhos de pesquisa,
llem como' sua proteção para o ano seguinte. '

Parágrafo único. . O reJatóriodeverá ser elaborado
por profissional legalmente habilitado:

Art. 74, O concessionário deverá submeter ao
DNPM, para exame e eventual aprovação; quaisquer
modificações no projeto de aproveitamento técnico-e
conômico, podendo o referido Órgão exigi-Ias sempre
que as 'considerar indispensáveis ao melhor aproveita
mento da jazida, deforma a tomá-lo compatível com
as necessidades do setor minerário,. -'
,Ar!. 75. Quando julgados 'necessái-ios,'a critério do

DNPM,o concessionário será obrigado a realizar traba
lhos de pesquisa para reavaliação das reservas existentes
,naárea de concessão ou para firis de aproveitamento
de novas substâncias, mediaiJte aditamento.
. Art, 76. O titular da conce'ssão r~sponderá pelos

danos causados a terceiros, direta ou indiretamente de
:corrente dos trabalhos de lavra,

Art, 77. Eadmissível asuspensão dos trabalhos de
layra, desde que autorizada pelo Diretor-Geral do
DNPM, á requerimento do interessado, acompanhado
de memorial justificativo'e derelat6rio das atividades
desenvolvidas, do estado da mina e .de suas possibi
lidades futuras,
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Art. 78. A concessão extingue-se por:
I - revogação;
II - caducidade;
III - nulidade; e
IV - renúncia.
§ l' Na revogação da concessão de lavra, por mo

tivo de interesse público preponderante, o cálculo da
indenização correspondente devida pela União, levará
em consideração um tempo de vida útil da jazida não
superior a 25 (vinte e cinco) anos, contado da outorga
do respectivo título de lavra, do qual se deduzin\ o
período até então usufruído pelo concessionário.

§ 2' É admitida a renúncia à concessão de lavra,
sem prejuízo do cumprimento, pelo concessionário, das
obrigações pertinentes.

§ 3' Extinta a concessão de lavra, salvo na hipótese
de revogação, caberá ao Diretor-Geral do DNPM decla
rar a disponibilidade da área, para fins de pesquisa
ou lavra, na forma do art. 57.

§ 4' Em caso de extinção da concessão de lavra,
o titular não perderá a propriedade dos bens que, a
juízo do DNPM, possam ser retirados sem prejudicar
o conjunto da mina.

Art. 79. O concessionário de lavra pagará uma in
denização pelo direito de realizar o aproveitamento do
bem mineral.

§ I'! A indenização será de 1,5% (um e meio por
cento) do faturamento líquido, resultante da venda do
produto mineral, obtido após a última etapa do processo
de beneficiamento adotado e antes da sua transforma
ção industrial.

§ 2' O pagamento da indenização será mensal e
recolhido ao Banco do Brasil S/A, à conta do "'Fundo
Nacional de Mineração - Parte Disponível", até o últi
mo dia útil do mês subseqüente.

§ 3' A indenização será igualmente distribuída en
tre a União. o Estado e o Município onde se situa
a mina.

§ 4' Em situações em que a indenização constitui
fator impeditivo da viabilização do empreendimento
mineiro, o seu valor poderá ser reduzido. no todo ou
em parte, por período de tempo determinado, a critério
do Ministério das Minas e Energia.

§ 5' O não recolhimento da indenização no prazo
previsto no § 2" deste artigo, implicará na cobrança
de correção monetária e de multa de 10% (dez por
cento) do valor a ser recolhido. a cada mês ou fração.

Art. 80. Ocorrendo a necessidade de operações si
multâneas de lavras limítrofes de diferentes concessio
nários, sob pena de prejudicar o racional aproveita
mento das respectivas reservas, deverão os concessio
nários, de comum acordo, estabelecer um plano de com
patibilização para condução das frentes de operação.

Parágrafo único. Caso não haja acordo para tal pro
cedimento. caberá ao DNPM a definição do plano co
mum, tomando-se obrigatória a sua execução.

SEÇÃO IV
Do Grupamento Mineiro

Art. 81. Consiste o grupamento mineiro na integra
ção, em uma só unidade de mineração, de várias conces
sões de lavra de um só titular â mesma substância mine
ral e cujas áreas sejam vizinhas.

Parágrafo único. Observados os demais requisitos
deste artigo, poderão participar do grupamento mineiro
concessões de lavra concernentes a várias subshlncias
minerais, desde que uma destas substâncias seja comum
a todas as concessões a serem agrupadas.

Art. 82. O grupamento será constitufdo, a critério
do Diretor-Geral do DNPM, mediante autorização con
ferida a requerimento do interessado, desde que a vida
útil do empreendimento não ultrapassar 20 (vinte) anos
e seja instruído com os seguintes elementos:

I - qualificação do interessado;
II - memorial justificativo do grupamento;
III - planta onde figurem as áreas das concessões

a serem agrupadas, com a indicação dos respectivos
títulos;

IV - projeto integrado de aproveitamento econô
mico das jazidas abrangidas, contendo os elementos
referidos no art. 61.

Art. 83. O ato de autorização de constituição do
grupamento mineiro será publicado no Diário Oficial
da União. transcrito em livro própio do DNPM, e aver-
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bado junto à transcrição de cada um dos títulos de
concessão abrangidos.

Art. 84. Constituído o grupamento minciro, pode
rá mediante autorização do Diretor-Geral do DNPM,
ser acrescentada ou excluída do conjunto agrupado de
terminada concessão ou concessões, a requerimento do
interessado, instruído com os elementos referidos no
art. 81, relativamente à modificação resultante no gru
pamento.

Art. 85. Aplicam-se ao titular do grupamento mi
neiro as obrigações e correspondentes sanções estabe
lecidas neste Código com relação ao concessionário de
lavra, considerada a lavra nas áreas das concessões agru
padas como uma só unidade, na conformidade do proje
to integrado de aproveitamento econômico das respec
tivas jazidas.

SEÇÃO V
Da Cessáo, Oneraçáo e Desmembramento

da Concessáo de Lavra

Ar!. 86. A concessão de lavra poderá ser objeto
de concessão, e respectiva promessa, bem como de cau
ção em garantia de obrigação.

§ l' A cessão somente será admitida em favor de
empresa de mineração, podendo ser formalizada pór
instrumento particular, transcrito no Registro de Títulos
c Documentos.

§ 2' A cessão, promessa e cauçâo dos direitos de
lavra somente tornar-se-ão válidas mediante a averba
ção do respectivo instrumento no registro de concessão
no livro próprio do DNPM. retroagindo seus efeitos
à data da protocolização do pedido pertinente.

§ 3' Antes de efetivada a averbação do competente
instrumento, não poderá o cessionário dispor da conces
são na forma prevista no caput deste artigo.

§ 4'" No caso de execução judicial relativa à obriga
ção garantida com a caução dos direitos de lavra, efe
tuando-se a alienação do título em favor de quem não
preencha o requisito do § 1', terá o adquirente de
promover a sua cessão à empresa de mineração. deven
do a competente averbação ser requerida no prazo de
1 (um) ano. contado da data da alienação judicial. sob
pena de ser declarada extinta a concessão.

§ 5° A caução tornar-se-á insubsistente com a extin
ção da concessão.

Art. 87. É admitida a cessão temporária do exer
cício da concessâo, observado o disposto nos §§ l' e
2' do artigo anterior.

Parágrafo único. O cessionário ficará investido em
todos os direitos e obrigações inerentes ao exercício
da concessão, suJeitando-se às sanções pertinentes.

Art. 88. A concessão de lavra poderá ser des-
membrada em duas ou mais concessões distintas, a juízo
do DNPM, se o fracionamento não comprometer o ra
cional aproveitamento da jazida e desde que eviden
ciadas a viabilidade técnica, a economicidade do apro
veitamento autônomo das unidades mineiras resultantes
e o incremento da produção da jazida.

Parágrafo único. O desmembramento será pleitea
do pelo concessionário, conjuntamente com os preten
dentes às novas concessões, se for O caso, em requeri
mento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entre
gue mediante recibo no Protocolo do DNPM, onde
será mecanicamente numerado e registrado, devendo
conter, além do memorial justificativo, os elementos
de instrução referidos art. 60 deste código, relativa
mente a cada uma das concessões propostas.

CAPÍTULO VI
Da Permissáo de Lavra

Art. 89. Aplica-se o regime de permissão de lavra
ao aproveitamento imediato de depósitos minerais que,
dada sua natureza, dimensão, localização e autorização
econômica, possam ser lavrados, a critério do DNPM,
independentemente de prévios trabalhos de pesquisa.

Art. 90. A permissão de lavra, de canHer precário,
será outorgada pelo Diretor-Geral do DNPM, somente
a brasileiros, pessoa física, firma individual ou a socie
dade por cotas de responsabilidade limitada constitufda
de brasileiros, autorizadas a funcionar como empresa
de mineração, sob as seguintes condições: I - o título

I - o título será pessoal c livremente transmissível
a quem satisfaça os requisitos legais exigidos;
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II - a permissão de lavra vigorará por até 5 (cinco)
anos, podendo, a critério do DNPM, ser revogada ou
sucessivamente renovada;

III -cada permissionário somente poderá deter uma
permissão de lavra.

§ 1" A permisão de lavra não será concedida à socie
dade da qual participe pessoa integrante de outra em
presa titular de permissão de lavra.

§ 2' A qualquer tempo, diante da constatação da
não observância do parágrafo anterior, a permissão de
lavra será cancelada, não cabendo a seu titular quais
quer direitos indenizatórios.

Art. 91. A área permissionada não poderá exceder
10 (dez) hectares.

Art. 92. O DNPM, por wlicitação do permissio
nário ou ex officio, se julgar necessária a realização
de trabalhos de pesquisa, expedirá comunicação ao inte
ressado para, no prazo de 90 (noventa) dias, contados
da data da publicação do ofício no Diário Oficial da
União, apresentar projeto de pesquisa, na forma do
item I, § 3" do art. 21.

§ I' A outorga da autorização de pesquisa de que
trata este artigo não impedirá o prosseguimento dos
trabalhos de lavra na área permissionada.

§ 2,' O DNPM, determinará o cancelamento da per
missão na hipótese de não observância do prazo fixado
neste artigo.

Art. 93. A critério do DNPM. será admitida a per
missão de lavra em áreas de concessão de lavra, ou
manifesto de mina, com expressa autorização do titular.
desde que haja viabilidade técnica c econômica no apro
veitamento por ambos regimes.

§ l' Havendo recusa por parte do titular da conces
são ou do manifesto. o DNPM, concederá o prazo de
90 (noventa) dias para que o mesmo apresente projeto
de pesquisa para efeito de futuro aditamento.

§ 2' Decorrido o prazo de que trata o parágrafo
anterior sem que o titular haja apresentado projeto
de pesquisa, o DNPM poderá conceder a permissão
de lavra.

Art. 94. Além das condições gerais constantes des
te código, o titular da permissão de lavra fica obrigado.
sob pena de sanções. a: _

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de
90 (noventa) dias. contados da data da publicação do
tftulo no Diário oficial da União:

II - extrair somente as substâncias minerais indica
das no título;

III - comunicar imediatamente ao DNPM a ocor
rência de qualquer outra substância mineral não incluí
da no título;

IV - executar os trabalhos de mineração com obser
vância das normas técnicas e regulamentares, baixadas
pelo DNPM;

V - responder pelos danos e prejuízos causados a
tercerios, resultantes direta ou indiretamente da lavra,
bem como efetuar. antes de iniciar os trabalhos de mine
ração. o pagamento das rendas e indenizações devidas
aos superficiários, nos termos previstos neste Código;

VI - evitar o extravio das águas servidas e drenar
as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos;

VII - diligenciar no sentido de compatibilizar os tra
balhos de lavra com o meio ambiente;

VIII - adotar as providências indicadas pela fiscali
. zação do DNPM;

IX - não suspender os trabalhos de extração por pra
zo superior a 120 (cento e vinte) dias;

X-apresentar ao DNPM até O dia 15 de março
de cada ano, informações quantitativas da produção
relativa ao ano anterior. .

CAPÍTULO VII
Do Licenciamento

Art. 95. O aproveitamento de argila empregada no
fabrico de cerâmica vermelha. de calcário dolomítico
empregado como corretivo de solos na agricultura, de
basalto a ser empregado como pedra de revestimento
ou ornamental e das substâncias minerais enquadradas
na Classe II deste Código, excetuando-se o gnaisse,
o granito e o quartzito para brita, poderá ser realizado
por licenciamento.

Art. 96. A critério do DNPM sen\ admitido o licen
ciamento em áreas de concessão de lavra ou manifesto
de mina, com expressa autorização do titular, de~de
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que haja viabilidade técnica e econômica no aproveita
mento por ambos regimes.

Ar!. 97. O aproveitamento mineral por licencia
mento é facultado exclusivamente ao proprietário do

. solo ou a quem dele tiver expressa autorização.
Parágrafo único. Tratando-se de aproveitamento de

jazida situada em imóvel pertencente a pessoa jurídica
de direito público. o licenciamento ficará sujeito ao
prévio assentimento desta e, se for o caso, à audiência
da autoridade sob cuja jurisdição se achar o imóvel,
na forma da legislação específica.

Ar!. 98. O licenciamento depende da obtenção, pe
lo intercssado, dc licença específica, cxpedida pela auto
ridade administrativa local, no município de situação
de área, bem como da efetivaçáo do competente registro
no DNPM. mediante processo de habilitação previsto
no Capítulo m.

Parágrafo único. O licenciamento fica adstrito à
área máxima de 50 (cinqüenta) hectares.

Ar!. 99. Seni autorizado pelo Diretor-Geral do
DNPM c efetuado cm livro próprio o registro da licença,
do qual se formalizará extrato a ser publicado no Diário
Oficial da União, valendo como título do licenciamento.

Ar!. 100. Além das condições gerais constantes
deste Código, o titular do licenciamento fica obrigado.
sob pena de sanções; a
1- iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90

(noventa) dias, contados da data da publicação do título
no Diário Oficial da União;
Il- extrair somente as substâncias minerais, indica

das no título;
III - comunicar imediatamente ao DNPM a ocor

rência de qualquer outra substáncia mineral não incluí
da no título;

IV - executar os trabalhos de mineração com obser
vância das norrrias técnicas regulameníares. baixadas
peloDNPM;

V - responder pelos danos e prejuízos causados a
terceiros. resultantes direta ou indiretamente da lavra;

VI -não prejudicar a segurança e salubridade das
habitações existentes no local;

VlI- evitar o extravio das águas servidas e drenar
as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos;

VIII - diligenciar no sentido de compatibilizar os
trabalhos de lavra com o meio ambiente;

IX - adotar as providências indicadas pela fiscali
zação do DNPM;

X - não suspender os trabalhos de extração por pra
zo superior a 120 (cento e vinte) dias;

XI-apresentar ao DNPM até o dia 15 de março
de cada ano, informações quantitativas da produçáo
relativa ao ano anterior.

Ar!. 101. Na hipótese do item IH do artigo anterior
e em se tratando de substância ocorrente que nâo se
enquadre no regime de licenciamento, o DNPM, a seu
critério. expedirá comunicação ao interessado para, no
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da publi
cação do ofício no Diário Oficial da União, apresentar
projeto de pesquisa, na forma do item I, § 3' do ar!.
22.

§ l' O projeto dc pesquisa pertinente deverá abran
ger as novas substâncias minerais ocorrentes, bem como
as constantes do título de licenciamento.

§ 2' Decorrido o prazo fixado no caput deste artigo,
sem que haja o licenciado apresentado o projeto de
pesquisa, será determinado o cancelamento do registro
da licença, por ato do Diretor-Geral do DNPM, publi
cado no Diário Oficial da União.

§ 3' O aproveitamento de substância mineral, de
que trata o art. 94, não constante do título de licencia
mento. dependerâ da obtenção, pelo interessado, de
nova licencça e da efetivação de sua averbação à mar
gem do competente registro no DNPM.

Art. 102. A critério do DNPM, poderá ser exigido
projeto de aproveitamento técnico-econômico, obser
vado o disposto no art. 61.

Art. 103. Será ainda determinado o cancelamento
do registro de licença por ato do Diretor-Geral do
DNPM. publicado no Diário Oficial da União. nos casos
de:

I - suspensão. sem motivo justificado. dos trabalhos
de extraçáo, por prazo superior a 6 (seis) meses;

II - aproveitamento de substáncias minerais náo
abrangidas pelo licenciamento, após advertência;
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III - invalidação da licença municipal.
Parágrafo lÍnico. É vedado ao titular do licencia

mento cujo registro haja sido cancelado, nas hipóteses
dos itens I e II deste artigo, habilitar-se novamente
ao aproveitamento da jazida, sob o regime de licencia
mento.

CAPÍTULO VIII
Da Garimpagem

Art. 104. Considera-se garimpagem toda atividade
extrativa mineral. executada no interior de áreas espe
cialmente reservadas para este fim, denominadas reser
vas garimpeiras, ou em áreas consideradas livres pelo
DNPM, exercida por garimpeiros ou por empresas de
garimpagem devidamente autorizados.

§ I' Entende-se por reserva garimpeira a área defi
nida por portaria do Diretor-Geral do DNPM, aten
dendo aos interesses do setor mineral e a razões dc
ordem social, na qual o aproveitamento de determi
nadas substâncias minerais far-se-á por trabalhos de
garimpagem.

§ 2' A União. através do DNPM. favorecerá a orga
nização da atividade garimpeira em cooperativas, levan
do em conta a proteção do meio ambiente e a promoção
econômico-social dos garimpeiros.

§ 3" As cooperativas a que se refere o parágrafo
anterior terão prioridade na autorização ou concessão
para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais
garimpáveis. nas áreas onde estejam atuando. conforme
levantamento e registro por parte do DNPM que orien
tará a organização da cooperativa no próprio local do
garimpo.

Art. 105. Considcra-se garimpeiro todo trabalha
dor que:

I - produza bens minerais em reservas garimpeiras.
ou em áreas consideradas livres, individualmente, ou
em regime de economia familiar. ou, ainda, em regime
de trabalho coletivo associado, sem a utilização de em
pregados, qualquer que seja a forma de pagamento;

11 - preste serviço de extração mineral em reserva
garimpeira, mediante remuneraçüo de qualquer espé
cie.

Art. 106. O garimpeiro será identificado por uma
Carteira de Garimpeiro, expedida pelo DNPM, a reque
rimento verbal do interessado, que conterá os seus da
dos pessoais e será váliada em todo o território nacional.

§ l' Da Carteira de Garimpeiro deverá constar,
quando for o caso, o visto do Conselho de Adminis
tração da Reserva onde o garimpeiro esteja exercendo
suas atividades.

§ 2' A Carteira de Garimpeiro é indispensável para
a posse, transporte e comercialização do bem mineral
proveniente da garimpagem, sob pena de apreensão
do produto pela autoridade competente. procedendo-se
na forma do § 2' do art. 109.

Ar!. 107. A reserva garimpeira será administrada
por um Conselho de Administração composta de 7 (se
te) membros:
1- representante do Minstério do Trabalho, que

presidirá o Conselho;
H - representante do DNPM, que exerccrá a Vicc- .

Presidência e decidirá sobre as questões dc natureza
técnica;

IH - representante do governador do Estado onde
se situa a reserva;

IV - representante da Prefeitura Municipal onde se
situa a reserva;

V -representante da Clmara dos Vereadores do
Município onde se situa a reserva;

VI - representante dos garimpeiros, vinculado à re
serva~

VII - representante das empresas dc garimpagem,
vinculado à reserva.

§ I'" Caso a reserva garimpeira abranja mais de um
município ou estado os representantes referidos nos
itens m, IVe V deste artigo serão escolhidos de comum
acordo pelos municípios ou estados abrangidos.

§ 2' O Governo Federal. na pessoa dos represen
tantes do Ministério do Trabalho e do DNPM desig
nados para integrarem o Conselho de Administração
promovcr:á as ações necessárias à sua constituição, no
prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação de
constituição da reserva garimpeira.
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Art. 108. Na reserva garimpeira poderá ser autori
zada.a critério do DNPM, a realização de pesquisa
de substâncias minerais não incluídas no ato de sua
constituição.

Art. 109. Depende de consentimento prévio do su-.
perficiário a permissão para garimpagem em terras de
domínio privado.

Art.. 110. A garimpagem exercida em desacordo
com as prescrições deste Código constitui crime. sujei
tando-se o infrator às penas, conforme a configuração,
dos arts. 155, 157 ou 168 do Código Penal.

§ I" Para efeito da apuração de responsabilidades
pela garimpagem mio autorizada, serão considerados
responsáveis pela infração penal prevista no caput deste
artigo tanto o seu executor quanto eventuais mandan
tes, sócios ou empregadores de qualq uer espécie, pessoa
física ou jurídica. direta ou indiretamente com ele rela
cionados, conforme for apurado em inquérito policial,
na forma prevista no Código Penal.

§ 2' A realização de garimpagem na situação pre
vista no caput deste artigo acarretará apreensão, pelo
DNPM com o concurso da Polícia Federal, das máqui
nas, veículos e equipamentos utilizados , bem como
da produçáo mineral obtida, que serão vendidos em
hasta pública, devendo o produto de venda ser recolhido
ao Banco do Brasil S/A, à conta do "Fundo Nacional
de Mineração - Para Disponível".

Art. 111. Enteude-se por empresa de garimpagem,
para os efeitos deste Código. a firma individual ou socie
dade por cotas de responsabilidades limitada constituída
somente de brasileiros, autorizada a funcionar como
empresa de garimpagem. que tenha como objetivo a
extração de bens minerais mediante garimpagem, em
uma ou mais reservas garimpeiras.

§ I' Na sua razão social constará, obrigatoriamen
te, a designação "Empresa de Gadmpagem".

§ 2' A empresa de garimpagem, sempre que dese
jar exercer suas atividades em reserva garimpeira dife
rente daquelas a que estiver vinculada, deverá obter
previamente autorização do respectivo Conselho de Ad
ministração; comunicando tal fato ao DNPM.

Art. 112. A empresa de garimpagem, para exercer
sua atividade, depende de autorização para funicionar,
conferida por alvará do Diretor-Geral do DNPM., me
diante requerimento acompanhado dos seguintes ele
mentos de instrução e prova:

I - autorização do Conselho de Administração da
reserva garimpeira em que pretende atuar:

11 - no caso de firma individual. prova do seu regis- .
tro no Departamento de Registro do Comércio, do Mi
nistério de Indústria e do Comércio:

IH - no caso de sociedade, cópia do contraio social
c prova do seu registro no D~partamento de Registro
do Comércio, do Ministério da Indústria e do Comércio.

Parãgrafo único. Após a outorga da autorizaç~opara
funcionar, a empresa de garimpagem fica obrigada a
submeter previamente ao DNPM, para aprovaçüo. as
alterações de registro ou de contrato social, antes de
serem levadas ao arquivamento na respectiva Junta Co
mercial.

Ar!. 113. É vedada à empresa de garimpagem habi
litar-se ao aproveitamento do bem mineral pelos regi
mes de pennissão de lavra, concessão de lavra,licencia
menta ou por manifesto de minas,

Art. 114. A reserva garimpeira poderá ser desati
vada por portaria do Diretor-Geral dó DNPM quando:

I - comprometer a segurança ou a saúde dos garim
peiros;

11 - estiver causando danos ao meio ambiente;
IH-ficar evidenciado malbaratamento da riqueza

mineral;
IV - o número de garimpeiros em. atividades ·não

justificar a manutenção do bloqueio da lirea para o
aproveitamento das substâncias minerais exclusivamen
te pelo regime de garimpagem;

V - comprometer a ordem pública.
Art. 115. Os bens minerais produzidos em conser

vas garimpeiras serão adquiridos exclusivamente pelo
Governo federal ou por empresas por ele credenciadas,
a preços de mercado. .

CAPITULO IX
Das Servidões

Art. 116. O imóvel onde se localiza a jazida, bem
como os limítrofes ou vizinhos. para efeito de pesquisa
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e lavra, ficam sujeitos a servidões de solo e subsolo,
que serão constituídas para os seguintes fins:

I - construção de prédios, instalações, obras acessó
rios e moradias;

II- abertura e implantação de frentes de lavra, de
vias de acesso, de sistemas de transporte de pessoal
e de minério, e de linhas de comunicação;

IH - captação e adução de águas necessárias aos ser
viços de mineração e à utilização pelo pessoal;

IV - trasmissão de energia elétrica;
V - escoamento de águas de mina e das instalações

de tratamento:
VI - abertura de passagens de pessoal e material,

de conduto de ventilação e de energia elétrica;
VII - utilização das aguadas sem prejuízo das ativi

dades preexistentes;
VIH - retirada do material desmontado e dos rejei

tos da lavra e do beneficiamento;
IX-outras finalidades que, a critério do DNPM.

se imponham como necessárias à pesquisa ou à lavra.
Ar!. 117. A necessidade da constituição de servi

dão será declarada em cada caso, por ato específico
do Diretor-Geral do DNPM, a req uerimento do interes
sado cntrcguc mcdiante recibo no protocolo do Órgão,
devendo ser apresentado em 2 (duas) vias e conte os
seguintes elementos de instrução:

I - memorial justificativo;
H - indicação das áreas de servidão , figuradas em

planta, em escala adequada;
III - nome completo e endereço do proprietário das

tcrras;
IV - memorial descritivo dos polígonos delimitado

res das áreas indicadas, com (um) de seus vértices amar
rado a ponto fixo e inconfundível do terreno, em coor
denadas UTM, obtidas em cartas oficiais usadas pelo
DNPM.

Parágrafo único. À servidão será averbada junto à
competente transcrição do título de pesquisa ou de la
vra.

Ar!. 118. A ocupação do prédio serviente para os
fins previstos no art. 115 será remunerada, e os danos
resultantes dessa ocupação serão indenizados à base
de avaliação que, se não for estabelecida amigavelmen
te, deverá ser fixada por sentença judicial, a requeri
mento do interessado, obedecendo-se, no que for apli
cável, o disposto nos artigos 41 a 50 deste Código.

Art. 119. A indenização não paga na oportunidade
própria ficará sujeita à correção monetária, calculada
com base nos índices fixados pela autoridade compc
tente.

Art. 120. No caso da constituição de servidão, os
trabalhos de pesquisa ou lavra não poderão ser iniciados
antes de paga ou depositada a importância relativa à
indenização e dc fixada a renda pela ocupação do prédio
serviente.

CAPÍTULO X
Da Empresa de Mineração

Art. 121.. Entende-se por cmpresa de mineração,
para os efeitos deste Código, a firma individual ou socie
dade organizada de conformidade com a lei brasileira,
sediada no país, que tenha entre seus objetivos a cxplo
ração e o aproveitamento de jazidas minerais no terri
t6rio nacional, e esteja autorizada a funcionar por alvani
do Diretor-Geral do DNPM.

§ l' A firma individual s6 poderá ser constituída
por brasileiro.

§ 2' Da Sociedade poderão, participar como sócios
pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.

Ar!. 122. A empresa de mineração, de cujo capital
participem majoritariamente empresas estrangeiras, de
verá comunicar ao DNPM qualquer alteração no con
trole acionário dessas emprcsas, no prazo máximo de
30 (trinta) dias. contados de sua efetivação, apresen
tando, na oportunidade, os documentos referidos no
§ 1" do altigo 122.

Parágrafo único. Quando, a juízo do governo brasi
leiro, a alteração de que trata o caput deste artigo con
trariar os interesses nacionais, poderá o Ministro das
Minas e Energia cancelar o alvará de funcionamento
da referida empresa de mineração.

Art. 123. A autorização para funcionar será plei
teada pela empresa em requerimento dirigido ao Dire
tor-Gerai do DNPM. entregue mediante recibo no Pro-
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tocolo desse Órgão, onde será mecanicamente nume
rado, autuado e registrado devendo conter os seguinte
elementos de instrução:

I - atos constitutivos da empresa e comprovação de
seu registro no 6rgão de registro de comércio de sua
sede;

H - acordo de acionistas, se houver;
!lI - composição acionária do capital social.
§ 10 A sociedade de que participem pessoas jurídi

cas estrangeiras deverá apresentar, ainda, os seguintes
documentos, relativos a essas pessoas, devidamente le
galizados e traduzidos:

I - instrumento de constituição;
H -comprovante de estarem legalmente constituí

das na forma da legislação aplicável no país de origem;
III - certificado de registro de entrada do capital

correspondente à participação societária, expedido pelo
Banco Central do Brasil.

Ar!. 124. A empresa de mineração deverá promo
ver o registro do alvará de autorização de funciona
mento, em original ou certidão. no órgão de registro
do comérico e no CREA de sua sede, comprovando
ao DNPM sua efetivação.

Art. 125. Os atos da empresa de mineração que,
na forma da legislação específica, dependam de registro.
arquivamento ou anotação no 6rgão de registro de co
mércio dcvcrão, para tal efeito, ser previamente aprova
dos pelo Diretor-Geral do DNPM.* l' Excluem-se da exigência de que trata este arti
go os atos que, consoante especificado em portaria do
Diretor-Geral do DNPM, devam ser apresentandos ao
mesmo 6rgão somente ap6s a efetivação do registro,
arquivamento ou anotação.

§ 2' No caso de ingrcsso de s6cios estrangeiros na
empresa, os atos societários pertinentes, para sua apro
vação, deverão ser instruídos com os elementos referi
dos no § l' do ar!. 122.

§ 3' Será expedido novo alvará em caso de altera
ção da forma jurídica, da razão social ou da denomi
nação da empresa de mineração.

Art. 126. As empresas de mineração deverão, sob
pena de sanções, apresentar ao DNPM, até 30 (trinta)
dias ap6s sua elaboração ou publicação, balanço conso
lidado referente às atividades desenvolvidas no exer
cício fiscal anterior, acompanhado das informações
complementares que forem exigidas em portaria do Di
retor-Geral do DNPM.

CAPÍTULO XI
Da Pequena Mineração

Art. 127. Considera-se pequena mineração a ativi
dade de exploração e aproveitamento de substâncias
minerais, caracterizada pela reduzida escala das opera
ções envolvidas, exercida por pessoa física ou jurídica.
que se enquadrem no disposto no art. 120 deste Código.

Art. 128. A pequena mineração será definida atra
vés de Portaria do Ministro das Minas e Energia, tendo
por base os seguintes critérios utilizados isolada ou con
juntamente:

I - produção mineral bruta anual;
11 - faturamento anual da venda de bens minerais;
III - capital social;
IV - número de empregados;
V -substância mineral;
VI - somatório das áreas tituladas;
VII - diferenciação geográfica ou regional.
Parágrafo único. Tratando-se de pessoa jurídica,

considerar-se-ão mesmo empresa, para os efeitos deste
artigo, outras sociedades das quais façam parte como
sociedade ou companhias coligadas. subsidiárias, con
troladoras ou controladas. na forma definida na Lei
n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 129. A pessoa física ou jurídica que realiza
atividade mineral caracterizada como pequena minera
ção ficará dispensada do pagamento previsto nos artigos
78 e 40, neste último caso desde que o somatório da
superfície de suas áreas tituladas de pesquisa mineral
não seja superior a l.OOO ha.

Ar!. 130. O DNPM manterá um programa de fo
mento à pequena mineração com recursos financeiros
consignados em sua dotação orçamentária.

Ar!. 131. O fomento à pequena mineração cons
tará, dentre outras, das seguintes atividades:

I - pesquisa mineral;
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H - assistência técnica à lavra;
III - estudos científicos. tecnológicos e sócio-econô-

micos;
IV - formação profissional;
V - formação de cooperativa de produtores.
Parágrafo único. Na implementação das atividades

previstas no eaput deste artigo, o D.N.P.M. poderá
ncgociar com o beneficiário sua contrapartida.

Ar!. 132. Na execução da política governamental
de fomento à pequena mineração, o DNPM poderá
firmar convênios com Estados e Municípios.

CAPÍTULO XI[
Sanções e Nulidades

SEÇÃO I
Das Espécies de Sanções

Art. 133. A realização, por si ou por outrem, de
trabalhos de extração de substâncias minerais, scm a
competente habilitação para a área em que se desen
volve, na forma dos regimes de aproveitamento estabe
lecidos neste Código, constitui crime, punível na forma
dos arts. 155, 157 ou 168 do Código Penal, segundo
a configuração peculiar do fato.

§ 1" Serão considerados responsáveis pela infração
penal de que trata o caput deste artigo tanto o scu
executor quanto eventuais mandantes. s6cios ou empre
gadores de qualquer espécie, pessoa física ou jurídica,
conforme for apurado em inquérito policial, na forma
prevista no Código Penal.

§ 2' As substâncias minerais extraídas na forma
deste artigo, bem como as máquinas, veículos e equipa
mentos utilizados, serão apreendidos pelo DNPM, com
o concurso da Polícia Federal. e posteriormente vendi
dos em hasta pública, devendo O produto da venda
ser recolhido ao Banco do Brasil S/A, à conta do "Fundo
Nacinal de Mineração - Parte Disponível".

Art. 134. O não cumprimento das obrigações pre
vistas neste Código ensejará a aplicação das seguintes
cspécies de sanções:

I-multa;
II -caducidade de autorização de pesquisa;
III - caducidade de concessão de lavra;
IV - cancelamento de registro de licença;
V - cancelamento de permissão de lavra;
Vf - cancelamento de autorização para funcionar

como empresa de mineração ou empresa de garimpa
gem.

Parágrafo único. A aplicação de sanções compete:
I - ao Ministro das Minas e Energia. no caso de

declaração de caducidade de concessão de lavra;
II - ao Diretor-Geral do DNPM, nos demais casos,

com aprovação do Ministro das Minas e Energia.

SEÇÃO II
Das Multas

Art. 135. A multa inicial variará de 20 (vinte) a
1.000 (mil) vezes o valor atualizado da Obrigação Rea
.iustável do Tesouro Nacional (ORTN), ou outro índice
oficial que o substitua.

Parágrafo único. As hip6teses e valores das multas
serão definidos em portaria do Diretor-Geral do
DNPM.

Art. 136. As infrações puníveis com multa serão
apuradas em processo administrativo, instaurado me
diante a lavratura de auto de infração por servidor do
DNPM.* l' Do auto de infração, deverão constar:

I - nome do infrator;
II - indicação, se houver, do respectivo título e do

número do processo no DNPM;
fII - descrição precisa de fato que constitui a infra-

ção e circunstâncias pertinentes;
IV - indicação do dispostivo legal violado;
V -local. data e assinatura do servidor.
§ 2" O auto de infração será publicado no Diário

Oficial da União, dele remetendo-se cópia ao autuado.
que tení o prazo de 60 (sessenta) dias. a partir de publi
cação. para apresentar defesa.

~ 3" Transcorrido o prazo. com a juntada da defesa
ou informação de não haver sido apresentada. o pro
cesso pertinente, dévidamente instruído, será subme
tido à apreciação e decisão do Diretor-Geral do DNPM.

§ 4'- O despacho que impuser a multa ou determinar
o arquivamento do auto de infração será publicado no
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Art. 153. A interposição de qualquer dos recursos
previstos neste capítulo sustará a tramitaçáo do requeri
mento de habilitação à exploração e ao aproveitamento
do bem mineral que, objetivando área abrangido pelo
requerimento concernente ao ato recorrido, haja sido
protocolizado após a decisão em causa, até que seja
decidido o recurso interposto.

CAPÍTULO XVII
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 157. Aplica-se li atividade mineral o Direito
Comum. salvo as restrições impostas neste Código.

Art. 158. Continuam em vigor as autorizações de
pesquisa e concessões de lavra outorgadas na vigência
da legislação àntcrior, ficando, no entanto, sua execu
ção sujeita à observância deste Código.

Art. 159. O Ministro das Minas e Energia. median
te portaria, expedin'i os Regualmento5 necessários à
execução deste Código, inclusive fixando os prazos de
tramitação dos processos.

Art. 160. Será obrigatória a audiência prévia do
DNPM sempre que o Governo Federal tratar de qual
quer assunto referente li matéria-prima mineral ou ao
seu produto.

Art. 161. Compete aos órgãos da administração fe
deral prestar todo apoio solicitado pelo DNPM na tarefa
de execução deste Código.

Art. 162. Sempre que o Governo cooperar como
titular da autorização nos trabalhos de pesquisa, será
reembolsado das despesas, de acordo com as condições
estipuladas no ajuste de cooperação técnica celebrado
entre o DNPM e o titular, salvo as atividades de fomento
à pequena mineração.

Parágrafo único. A importância correspondente às
despesas reembolsadas a que se refere este artigo será
recolhidas ao Banco do Brasil S/A. pelo titular, à conta
do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponí
vel".

Art. 163. Não se impedirá por ação de quem quer
que seja o prosseguimento da pesquisa ou lavra por
decisão judicial.

Parágrafo único. Após a decisão do litígio. proce
der-se-á à necessária vistoria a fim de evitar solução
de continuidade dos trabalhos.

Arl. 164. O DNPM poderá suspender os trabalhos
de exploração e aproveitamento de substãncias minerais
que ponham em risco a segurança, saúde e higiene dos
trabalhadores ou da população. bem como preservação
do meio ambiente.

Art. 165. Ficam sujeitas à fiscalização direta do
DNPM todas as atividades concernentes à mineração,
ao comércio e li industrialização de matéria-primas mi
nerais, nos limites estabelecidos em lei.

Arl. 166. O DNPM poderá realizar trabalhos geo
lógicos e exploratórios em áreas de reservas florestais
e estações ecológicas e, na eventualidade de caracte
rização dc depósitos minerais expressivos e de impor
tância para o desenvolvimento econômico, proporá ao·
Governo Federal, Estadual ou Municipal, a redefinição j

SEÇÃO II
Do Conselho de Revisão

Arl. J.54. Compete ao Conselho de Revisão exami
nar, em grau de recurso, os atos de competência origi
nária do Diretor-Geral, relativos à aplicação deste Có
digo.

Art. 155. O Conselho de Revisão de que trata o
artigo anterior terá a seguinte composição:

I - O Diretor-Geral do DNPM, que será o seu Presi
dente;

II -1 (um) representante da Consultoria Jurídica
do Ministério das Minas e Energia;

III- 1 (um) representante das empresas de mine
ração;

IV -1 (um) representante da categoria profissional
dos ge6logos;

V -1 (um) representante da categoria profissional
dos engenheiros de minas;

VI - 1 (um) representante das sociedades técnico
científicas do setor mineral;

VII -1 (um) representante das empresas estaduais
de rnineraçüo.

Art. 156. A organização e o funcionamento do
Conselho de Revisão serão estabelecidos em regimento
Interno aprovado por portaria do Ministro da Minas
e Energia.

CAPÍTULO XV
Dos Livros e Registros

Arl. 145. Haverá no DNPM os seguintes livros e
registros:

LIVRO A - "Registro das Jazidas e Minas Conhe
cidas", para inscrição das jazidas e minas manifestadas
de acordo com o artigo 10 no Decreto n' 24.642, de
10 de julho de 1934, e a Lei n' 94, de J.O de setembro
de 1935;

LIVRO B - "Registro das Autorizações de Pesqui
sa", para transcrição dos respectivos títulos de autori
zação;

LIVRO C - "Registro das Concessões de Lavra",
para transcrição dos respectivos títulos de concessão;

LIVRO D - "Registro das Empresas de Minera
ção", para transcrição dos respectivos títulos de autori
zação para funcionar;

LIVRO E - "Registro dos Grupamentos Mineiros",
para transcrição dos respectivos atos de autorização;

LIVRO F - "Registro das Empresas de Garimpa
gcm", para transcrição dos respectivos títulos de autori
zação para funcionar;

LIVRO G - "Registro das Permissões de Lavra",
para transcrição das permissões respectivas;

LIVRO H - "Registro dos Licenciamentos", para
transcrições das respectivas licenças.

CAPiTULO XVI
Dos Recursos

SEÇÃO I
Das Espécies de Recursos

Art. 146. Os recursos cabíveis contra os atos admi
nistrativos que afetem direta ou indiretamente direitos
minerários, expedidos com base na competência estabe
lecida neste Código, são:

I - pedido de reconsideração;
II - recurso revisional;
1II - recurso hierárquico.
Art. 147. O pedido de reconsideração será dirigido

à mesma autoridade prolatora do ato; o recurso revisio
nal, ao Conselho de Revisão; o recurso hierárquico,
ao Ministro das Minas e Energia.

§ 10 Somente scrá admitido recurso hierárquico das
decisões do Conselho de Revisão.

§ 2' A admissão do recurso revisional contra ato
de imposição de multa fica condicionada ao recolhi
mento, pelo recorrente, no primeiro decênio do prazo
de que trata o art. 152, para garantia de instância. do
valor da multa, ao Banco do Brasil S.A., à conta do
"Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível".

Art. 148. Os recursos previstos neste capítulo serão
admitidos uma única vez, considerado o recurso hierár
quico ao Ministro das Minas e Energia como última
instância.

Art. 149. É facultado ao recorrente produzir, no
prazo legal, novos elementos de defesa, de fato ou de
direito.

Art. 150. Os recursos previstos neste capítulo serão
entregues no protocolo do DNPM e não terão efeito
suspensivo, salvo quanto à aplicação de multa.

Art. 151. O prazo para interposição dos recursos
previstos neste capítulo é de 30 (trinta) dias, contado
da data da publicação do ato. recorrido no Diário Oficial
da União, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se
o do vencimento.

Art. 152. Nenhum requerimento objetivando di
reitos minerários sobre a mesma área será considerado
até que seja decidido qualquer recurso interposto.

CAPÍTULO XIII
Da Reserva Nacional

Arl. J.44. Através de lei federal poderá ser insti
tuída reserva nacional de determinada substância mine
ral, considerada de interesse do país.

§ 1'·' Na área abrangida pela reserva nacional a ex
ploração e o aproveitamento das substâncias minerais
existentes far-se-lÍo de acordo com as condições especí
ficas que forem fixadas em lei especial.

§ 2' Na área declarada de reserva nacional poderá
ser autorizada a pesquisa e a lavra de substância não
incluída na reserva, sempre que os respectivos trabalhos
forem eompatíveis com os referentes a substância da
reserva.

Diário Oficial da União e comunicado, por ofício. ao
interessado.

Art. 137. O valor da multa será recolhido no prazo
de 30 (trinta) dias. contados da data da publicação do
despacho final que a impuser.

SEÇÃOIIl
Da Caducidade

Art. 138. A caducidade dos direitos de pesquisa
e lavra será declarada quando o seu titular:

I - decorridos 120 (cento e vinte) dias de vigência
do respectivo alvará. não tiver promovido a instauração
do processo judicial de avaliação de renda e indenização
conforme disposto no item I do arl. 36.

H-após multado, não houver iniciado os trabalhos
de pesquisa ou de lavra;

IH - deixar de efetuar, por 2 (dois) anos consecu
tivos, os pagamentos estabelecidos nos artigos 40 e 78;

IV - após multado, persistir na extração de substân
cias não autorizadas. na prática de lavra ambiciosa ou
na depredação do meio ambicnte;

V - comprovádamente paralisar os trabalhos de pes
quisa por mais de 1 (um) ano ou os trabalhos de lavra
por mais de 2 (dois) anos;

VI - não cumprir as obrigações e condições fixadas
no Caderno de Encargos de que trata o art. 62.

Arl. 139. O processo administrativo de declaração
de caducidade será instaurado pelo Diretor-Geral do
DNPM, ex officio ou mediante denúncia c0I!lprovada.

§ l' O titular será intimado quando da instauração
do processo por edital, publicado no Diário Oficial da
União, dp qual lhe será remetida cópia tendo o prazo
de 90 (noventa) dias. a contar da publicação, para apre
sentar defesa.

§ 2' Transcorrido o prazo, com a juntada de defesa
ou informação de não haver sido apresentada, o proces
so, com parecer conclusivo, será submetido à apreciação
e decisão do Ministro das Minas e Energia. no caso
decaducidade de concessão de lavra e manifcsto dc mina
ou ao Diretor-Geral do DNPM, nos demais casos.

§ 3' A decisão será publicada no Diário Oficial da
União e comunicada, por ofício, ao interessado.

SEÇÁOV
Das Nulidades

Arl. 143. Serão declarados nulos, mediante proces
so administrativo, os direitos minerários concedidos
com infringência de dispositivos deste Código.

§ l' Sempre que possível, o D.N.P.M. procurará
sanar a deficiência por via de atos de retificação.

§ 2' A nulidade poderá ser pleiteada judicialmente
em ação proposta por qualquer interessado, no prazo
de 1 (um) ano, a contar da publicação no Diário Oficial
da União dos respectivos títulos.

SEÇÁOIV
Do Cancelamento

Art. 140. O registro de licença será cancelado nas
hipoteses previstas nos artigos 100, § 2' e 102.

Art. 141. A permissão de lavra será cancelada nas
hipóteses previstas nos artigos 89. § 2', e 91, § 2'.

Art. 142. A autorização para funcionar como em
presa de mineração ou de garimpagem será cancelada
quando:

I-a titular nao apresentar ao D.P.N.P. o acordo
de acionistas de que trata o arl. 122, item lI, ou as
respectivas altcraçõttS;

H - ocorrer a hipótese prevista no art. 109, parágrafo
único;

III - a titular exercer as atividades previstas no art.
123.

§ l' Cancelada a autorização para funcionar como
empresa de mineração ou de garimpagem, a titular de
verá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, promover
a transferência, a terceiros habilitados na forma deste
Código, dos direitos minerários de que for detentora.

§ 2' Decorrido o prazo referido no parágrafo ante
rior, sem que a titular tenha promovido a transferência,
o DNPM instaurará processo de caducidade dos direitos
minerários anteriormente outorgada à empresa infra
tora, obedecido o disposto no art. 139.

§ 3' Cancelada a autorização para funcionar como
empresa de mineração ou de garimpagem, não assiste
à titular direito à indenização de qualquer espécie.
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dos limites de tais parques c reservas. objetivando o
aproveitamento econômico destes bens minerais.

Art. 167. O Ministro das Minas e Energia e o Dire
tor-GeraI do DNPM poderão delegar competência para
prática dos atos que lhes incumbem na forma deste
Código. observado o disposto na legislação específica.

Arl. 168. Por determinação do DNPM, o conces
sionário fica obrigado a ampliar a escala de produção
da jazida, considerando a necessidade do mercado con
sumidor. mantidas a economicidade do empreendimen
to.

Arl. 169. A critério do DNPM, no curso dos traba
lhos de pesquisa ou lavra, o titular ou o técnico poderão
ser interpelados para esclarecerem ou justificarem os
planos, projetos ou outros elementos relativos à pes
quisa ou lavra.

Arl. 170. Fica o DNPM transformado em autar
quia federal. vinculada ao Ministério das Minas e Ener
gia, mantidas idênticas denominação e sigla, com sede
e foro no Distrito Federal.

Art. 171. O patrimônio do DNPM, autarquia fede
ral, será constituído dos bens. direitos e valores perten
centes à União e atualmente vinculados ao DNPM.
órgão de administração direta subordinada ao Minis
tério das Minas c Enàgia.

Art. 172. Constituirão recursos do DNPM, autar
quia federal. a receita do Fundo Nacional de Mineração,
instituído pela Lei n" 4.425, de 08 de outubro de 1964,
c as dotações orçamentárias e extra-orçalnentáríos que
lhe forem destinadas.

§ I" O Fundo Nacional de Mineração será cons
tituído;

I - dos valores creditados na forma deste Código
e demais disposições legais em vigor.

II - das dotações consignadas no Orçamento Geral
da União, em importácia suficiente à complementação
dos recursos necessários ao financiamento dos progra
mas de trabalho;

III - dos rendimentos dos depósitos c das aplicações
do próprio Fundo.

§ 2" O Fundo Nacional de Mineração será aplicado
em execução direta ou indireta, de acordo com a respec
tiva lei de regência.

Art. 173. É assegurada aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios, bem como ao Departamento
Nacional da Produção Mineral - DNPM, participaçáo
no resultado da lavra de recursos minerais no respectivo
território, ou compensação financeira por essa ativi
dade.

Ar!. 174. A participação no resultado da lavra será
de até 5% (cinco por cento) do faturamento líquido
resultante da venda do produto mineral, obtido após
a última etapa do processo de beneficiamento adotado
e antes de sua transformação industrial.

§ I" A definição do percentual do faturamento lí
quido, necessário à quantificação do valor a ser pago
pelo concessionário à título de participação no resultado
da lavra, será feita através de negociação direta entre
ele e representantes do DNPM, do Estado e do Muni
cípio em que se localiza a jazida, tendo por base a
taxa interna de retorno do investimento de capital pre
vista para o empreendimento. avaliada no seu respec
tivo estudo de viabilidade técnico-econômica constante
do Relatório Final de Pesquisa, previsto no deste Côdi
go e aprovado pelo DNPM.

§ 2' A participação no resultado da lavra não pode
rá inviabilizar economicamente o empreendimento de
mineração ou torná-lo sem atratividade empresarial,
considerando nesse caso uma taxa interna de retorno
do investimento de capital mímima de 13% (treze por
cento), devendo ser estabelecida segundo critérios jus
tos para as partes.

§ 3' O pagamento pelo concessionário será mensal
e recolhido ao Banco do Brasil, até O último dia últil
da mês subseqüente, que será distribuída entre o
DNPM, o Estado, o Distrito Federal, e o MunicípiO
onde se situa a mina, da seguinte forma:

r - 40% para o Estado
II - 40% para o município
III - 20% para o DNPM.
§ 4' Se a mina estiver localizada no Distrito Federal

sua participação na distribuição do pagamento referido
no parágrafo anterior será de 80% (oitenta por cento).

§ 5' Ocorrido o retorno de todo o capital investido
no empreendimento, considerando-se uma taxa anual
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de retorno de 20% (vinte por cento), haverá negociação
entre o minerador . o DNPM. o Estado, o Distrito
Federal e o Município com objetivo de definir nova
participação no resultado da lavra, expressa por percen
tual do faturamento líquido, sem o condicionamento
de 5% (cinco por cento) referido no "caput" deste ar-
tigo. .

Art. 175. A compensação financeira consistirá do
pagamento em dinheiro ou compromisso de realização
de despesa com obra, serviço ou atividade. no Estado.
no Distrito Fedaral ou no Município onde se situa a
jazida, pelo concessionário, desde que ocorra opção
destas nnidades político-administrativas. no todo ou em
parte. por essa forma de participação.

Parágrafo único. A definição do valor da compen
sação financeira será objeto de negociação direta entre
o concessarionário, o DNPM. o Estado, O Distrito Fede
ral e o Município.

Ar!. 176. Desde que exila acordo entre as partes,
poderá haver por parte do DNPM. Estados. Distrito
Federal ou Municípios participação tanto no resulrado
da lavra definida no arl. 174, como na compeusação
financeira referida no ar!. 175.

Ar!. 177. Aprovado o Relatório Final de Pesquisa.
o DNPM convocará por edital publicado no Diário Ofi·
cial da União, concessionário, o Estado. o Distrito Fe·
dcral. se for o caso, o Município onde se localiza a
jazida para as negociações previstas no parágrafo I'
do art. 174 e no parágrafo único do art. 175.

Art. 178. Não havendo acordo nas negociações re·
feridas no parágrafo I" do art. 174 ou no parágrafo
único do art. 175, o assunto será decidido pelo Juiz
Federal do Estado, ou Distrito Federal. onde se localiza
a jazida, tendo por base a taxa interna de retomo do
empreendimento e referida no parágrafo l' do arl. 10
e nOS laudos técnicos de peritos independentes, desig
nados por ele e pelas partes.

Art. 179. Do contrato de concessão de lavra cons
tará os terms dos acordos das negociações referidas
no parágrafo 1" do arl. 174 e parágrafo único do art.
175, ou definidos por decisão judicial, com o não cum
primento de suas c1áusolas pelo concessionário acarre
tando, antomaticamente, o processo de caducidade da
concessão da lavra.

Arl. 180. Na data da promulgação desta lei tornar
se-ão sem efeito asautorizações , concessões e títulos
atributivos de direitos minerários caso os trabalhos de
pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovadamente
iniciados ou estejam inativos.

Parágrafo único. Caberá ao DNPM o levantamento
e a publicação no Diário Oficial da União, das autoriza
ções, concessões e demais títulos atributivos de direitos
minerários cancelados, no prazo de 30 dias da promul
gação desta lei_

Art. 181. Caberá ao DNPM ficalizar Ocumprimen
to por parte das empresas brasileiras titulares de autori
zação de pesquisas ou lavra da ressalva prevista no pa
rág. I? do ar!. 44 das Disposições Transitórias da Consti
tuição Federal, bem como se o produto da lavra estiver
sendo utilizado nos respectivos processos industriais,
procedcndo ao cancelamento, a través de Portaria pu
blicada no Diário Oficial da União, em caso negativo.

Art. 182. A pesquisa e a lavra das riquezas minerais
em terras indígenás dependerá de autorização do Con
gresso Nacional, em cada caso, fixada a participação
da comunidade indígena afetada nos resultados de la
vra.

Ar!. 183. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) v;as
após sua publicação no Diário Oficial da União, revo
gadas as disposições em contrário.

Art. 184. Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente o Decreto-Lei n" 227, de 28 de fevereiro
de 1967, pelo altcrado Decreto-Lei n'! 318. de 14 de
março de 1967, pelo Decreto-Lei n" 330, de 13 de setem
bro de 1967, pelo Decreto-Lei n' 723, de 31 de julho
de 1969, pela Lei n' 6.403, de 15 de dezembro de 1982,
Lei n' 6.567, de 24 de setembro de 1978. alterada pela
Lei n' 7.312. de 16 de maio 1985.

Justificação
Trancorridos 19 (dezenovc) anos de vigência do De

creto-Lei n"227. de 27 de fevereiro de 1967-CÓDIGO
DE MINERAÇÃO - impõe·se a sua criteriosa revisão
e adaptação às novas disposições da Constituição de
05/10/88, além do desenvolvimento do Setor Mineral

Fevereiro de 1989

Brasileiro e das grandes transformações ocorridas na
atividade exigirem novo disciplinamento jurídico.

Partindo de trabalho realizado por especialistas e re
presentantes de cntidades do. Setor Mineral sempre in
dormidos na busca de soluções para as várias questões
minerais de nosso País, em decorrência da Portaria n'
538, de 29 de abril dc 1985, do então Ministro das
Minas e Energia Aureliano Chaves. e atualizado e adap
tado à nova Política Mineral Brasileira que emerge da
Constituição de 1988, busca o Presente projeto de lei,
alterar a visão anterior do papel de um Código de Mine
ração para transformaçãonum instrumento básico de
uma verdaderira Política Mineral Brasileira.

Preferimos uma estruturação abragente e detalhada
do novo texto legal, reduzido ao mínimo a necessidade
de regolamentação posterior através do Poder Execu
tivo c conferido autonomia ao Ministério das Minas
e Energia, por seu Departamento Nacional da Produção
Mineral - DNPM.

Foram observados os novos preceitos constitucionais,
garantindos e operacionalizando as grandes conquistas
do setor mineral brasileiro na Constituite de 1988.

Os regimes jurídicos de exploração e aproveitamento
dos recursos minerais foram ampliados e adotados me·
canismos que darão maior dimlmica à mineração brasi
leira. beneficiando a pequena empresa de mineração
e amparando e disciplinado a atividade garimpeira.

A proposta visa a modificar. ainda o viciado sistema
atual de manter-se grande número de alvarás de autori
zação de pesquisa bloqneando áreas contigoas, com di
ferentes prazos. para um título único que substancie.
efetivamente, um Projeto uno e viável economicamen
te.

A pesquisa mineral é tratada dentro da sistemática
da nova Constituição, se entretanto, inibir o sctor, ou
criar maiores entraves burocráticos.

A fase crítica e fundamental da atividade mineral
que é a lavra recebe um tratamento moderno com san
ções esrpo" cas e definição de responsabilidades ineren
tes a esta importante etapa.

É criada e institucionalizada a Empresa de Garim
pagem e estimulada a organização de Cooperativas,
sempre protegendo e recuperando o meio ambiente.

Aliás toda a atividade mineral, está submetida aos
ditames da Constituição de 1988 de preservação e prote
ção do meio ambiemte.

Assim, submetemos o prdente projeto de lei ao escla
recido exame e debate desta Casa legislativa, na certeza
de que, será ele enriquecido pela valiosa contribuição
dos eminentes parlamentares e da sociedade civil, atra
vés das entidades representativas do setor mineral e,
também, por qualquer cidadão brasileiro que queira
conttibuir para a construção de um código de mineração
à altura das exigências do desenvolvimento do nosso
País.

Brasília, de de 1989, Raquel Cândido

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO N' 24.642,
DE 10 DE JULHO DE 1934

Decreta o Código de Minas.

Art. 10 Os proprietários das jazidas conhecidas e
OS interessados na pesquisa c lavra delas por qualquer
título valido em direito serão obrigados a manifestá-las
dentro do prazo de um (1) ano contado da data da
publicação deste Código e na seguinte forma.

I - terão que produzir, cada qual por si, uma justifi
cação no juizo do fôro da situação da jazida com assis
téneia do õrgão do ministério público. consistindo dita
justificação, para uns c ontros, na prova da existência,
natureza c condições da jazida por testemunhas dignas
de fé, e da existência natureza e extensão dos seus
direitos sobre a jazida por documentos com eficiência
probatória, devendo entregar-se à parte os autos inde·
pendentemente de traslado;

II - terão que apresentar ao Governo federal a justi
ficação judicial de que trata o n" I e mais os dados
sobre a existência, natureza e condições da jazida de
qoe ocupam os numeros seguintes;

lIr - em se tratando de mina;
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a) Estado, comarca, municipio, distrito e denomi
nação das terras em que está situada a mina;

b) breve histórico da mina desde o início da explora
ção, ou, pelo menos, nos últimos anos;

c) breve descrição das instalações e obras de arte,
subterrâneas e superficiais, destinadas à extração e ao
tratamento do minério;

d) quantidade e valor dos minerais ou dos metais
extraídos e vendidos anualmente, desde o início da ex
ploração. ou, pelo menos, nos últimos anos;

e) nome da empresa que a explora e a que título;
f) nome ou nomes dos proprietários do solo;
IV - em se tratando de jazida:
a) Estado, comarca, município, distrito e denomi

nação das terras em que está situada a jazida;
b) natureza da jazida, descrita em condições de poder

ser esta classificada de acordo com o art. 2';
c) provas da existência da jazida, a saber: um caixote

com amostras do minério (em garrafas, si se tratar de
substãncias líquidas ou gasosas), planta da jazida (em
bora tosca. mas de preferência em escala métrica), e.
sendo possível, relatórios, pareceres. fotografias e mais
esclarecimentos sobre a existência da jazida;

d) modo de ocorrência da jazida, isto é. descrição
(quanto mais minuciosa melhor) da jazida e seus arredo
res e a área. embora aproximada em metros quadrados,
ocupada pela jazida ou seus afloramentos. onde quer
que o minério seja notado à simples vista ou por escava
ções superficiais;

e) situação topográfica da jazida, isto é, distência
e obstáculos de comunicação a vencer, entre a jazida
e o caminho mais próximo. naturcza desse caminho
e sua distância até encontrar o ponto mais acessívcl
servido por estrada de ferro ou de rodagem ou por
porto de embarque em rio ou mar, e, sendo possível,
uma planta (embora tosca dc preferência em escala
métrica) que represente o que acaba de ser dito;

l) nome ou nomes dos propietários do solo e dos
interessados na jazida a outro título que não o de pro
priedade, e a quc título o são.

LEI N'91,
DE 10 DE SETEMBRO DE 1935

Prorroga até 20 de julho de 1936, o prazo fixado
uo art. I' do decreto n' 24.642, de 1934.

O Presidente da República dos Estados Unidos do
Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

Art. l' As declarações a que se refere o art. 10
do decreto n' 24.642, de 10 de julhO de 1934, serão
apresentadas até 20 de julho de 1936, com todos os
efeitos que lhes reconhece o mesmo decreto.

Art. 2' Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1935, 114' da

Independência e 47' da Rcpública. - GETÚLIO VAR
GAS - Odilon Braga.

LEI N' 4.425
DE 8 DE OUTUBRO DE 1964

Cria o imposto único sõbre os minerais do País;
dispõe sobre o produto de sua arrecadação; institui
o "Fundo Nacional de Mineração" e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei:

CAPITULO I
Do Imposto Único e sua Destinação

Art. l' Sobre quaisquer modalidades e atividades
da produção, comércio, distribuição, consumo e expor
tação de substâncias minerais ou fósseis, originárias do
País (inclusive águas minerais), mas excetuados os com
bustíveis líquidos e gasosos, incidirá apenas o imposto
único do art. 15, número IlI, e parágrafo 2' da Consti
tuição, cobrado pela União na forma desta lei.

Parágrafo único. Com exceção dos impostos de ren
da, selo e taxas remuneratórios de serviço prestado pelo
Poder Público diretamente ao concessionário de que
trata este artigo, o imposto único exclui a incidência
de qualquer outro tributo federal estadual ou municipal
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da jazida ou mina, considerar-se-á ocorrido o fato gera
dor antes de realizadas essas operações.

Art. 3' São contribuintes do imposto único sobre
minerais:

a) o minerador ou titular de licenciamento. no caso
de pesquisa ou lavra de jazida, mina ou outros depósitos
minerais~

b) o primeiro comprador, quando o mineral for obti
do por faiscação, garimpagem ou trabalhos assemelha
dos;

c) todas as pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou
públicas - inclusive os monopólios estatais controlados
pela União, pelos estados ou pelos municípios - que
se dedicarem às atividades enumeradas no art. l' exce
tuadas as de faiscação de metais nobres e as de garim-
pagem de pedras preciosas e semipreciosas; •

d) os que adquirirem a faiscadores e garimpeiros o
produto de sua atividade mineradora;

e) os quc beneficiarem, por conta de faiscadorcs ou
garimpeiros, o produto da atividade destes, que ainda
não hajam pago o tributo devido.

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis
com o contribuinte:

a) os adquirentes e transportadores dos minerais re
cebidos sem quitação do tributo pelo minerador ou titu
lar de pesquisa ou lavra;

b) o consumidor ou transformador dos minerais na
área definida neste artigo, se não for o próprio minera
dor ou titular da pesquisa ou lavra.

Art. 4' O imposto único sobre produtos minerais
serão calculado sobre os valores unitários constantes
de pauta semestralmente fixada pcla Diretoria das Ren
das Internas do Ministério da Fazenda, ouvido o Depar
tamento Nacional da Produção Mineral do Ministério
das Minas e Énergia.

§ I' A pauta com o valor de cada produto mineral
será baixada nos meses de junho e dezembro de cada
ano, para vigorar no scmestre iniciado no mes subse
qüente.

§ 2" Quando a pauta nâo for publicada nos meses
a que se refere o parágrafo antecedente, continuará
em vigor a antcrior até a publicação da nova.

§ 3' O valor do produto mineral, constante da pau
ta, será o preço médio FOB de exportação no ponto
de embarque para o exterior, em moeda estrangeira,
no semestre anterior ao mês de fixação, deduzido de
40% a título dc despesas de frete, carreto, seguro, carre
gamento, utilização de porto e outras e convertido para
moeda nacional a taxa de câmbio em vigor para a expor
tação desses produtos, no mês da elaboração da pauta.

§ 4' Se não tiver ocorrido exportação dc produto
mineral no semestre anterior, o valor de pauta será
calculado com base no preço médio do produto nos
principais mercados consumidores do País, no mesmo
período, deduzido de 40% a título das despesas mencio
nadas no parágrafo antecedente.

§ 5' O imposto sobre o carvão mineral será calcu
lado sobre os preços oficiais de venda fixados pela Co
missão do Plano do Carvão Nacional.

Art. 5' São isentos do imposto único os minerais
extraídos por permissionários da pesquisa, utilizados
para análise ou experimentação de processos de extra
ção ou aproveitamento.

Art. 6' É fixada em 10% (dez por cento) a alíquota
do imposto único sobre as substâncias minerais em geral
e em 8% (oito por cento) a incidente sobre o carvão
mineral, scndo assim distribuído o produto de sua arre
cadação:

a) resultante do imposto único sobre as substâncias
minerais, exclusive o carvão mineral:

I -10% (dez por cento) para a União;
II -70% (setenta por cento) para os estados e o

Distrito Federal;
lU - 20% (vinte por cento) para os Municípios;
b) resultante do imposto único sobre o carvão mi

neral:
I -10% (dez por cento) para a União;
1I-62% (sessenta e dois por cento) para os estados

e o Distrito Federal;
III - 28% (vinte e oito por cento) para os municípios.
§ 1" A distribuição da receita a que se referem os

números II e III das letras a) e b) deste artigo, entre
os estados, o Distrito Fcderal e os municípios, será
feita da seguinte forma:

I-I% (um por cento) proporcionalmente ao consu
mo de minerais;
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1I-4% (quatro por cento) proporcionalmente ã su
perfície territorial;

III -5% (cinco por cento) proporcionalmente à po
pulação;

IV - 90% (noventa por cento) diretamente ao esta
do, ao Distrito Federal e ao município, em cujo terri
tório tiver sido extraído o mineral produtor da receita.

§ 2' Enquanto desconhecidos os exatos consumos
de minerais do País, o cálculo da distribuição correspon
dente terá por base o critério de rateio em função das
populações.

§ 3' Ao Distrito Federal pertencerá a quota que
caberia aos seus Municípios, se os tivesse, e os muni
cípios dos Territórios Federais, a que caberia ao estado
se estado o território fosse, observados os critérios do
parágrafo primeiro dcste artigo.

§ 4' Caberá ao Departamento Nacional da Produ
ção Mineral proceder ao cálculo da distribuição mencio
nada nos números I a III do parágrafo l' deste artigo
fornecendo. trimestralmente ao Banco do Brasil SIA,
os coeficientes respectivos para os fins previstos no pará
grafo segundo do art. 9'

Art. 7' O recolhimento do imposto em cada mês
será feito por guia ã Exatoria Federal, com jurisdição
no município de produção até o último dia útil do mês
subseqüente.

§ 10 A falta de recolhimento no prazo previsto neste
artigo sujeitará o infrator ã multa de importância igual
ao valor do imposto nâo recolhido, nunca inferior ao
maior salário mínimo mensal vigente no País, quando
não ficar provado artifício doloso ou intuito de fraude;
e à multa de duas vezes o valor do imposto, não inferior
a dois salários mensais, quando ocorrer artifício doloso
ou intuito de fraude.

§ 2' O recolhimento espontâneo feito fora do prazo
legal sujeitará o contribuinte a multas de 10% (dez
por cento), 20% (vinte por cep.to) e 50% (cinqüenta
por cento) do valor do imposto conforme se tenha verifi
cado, respectivamente, até 30, 60 e após 60 dias do
término do prazo para sua realização.

Ar!. 8' As infrações a esta lei e ao seu regulamento
não sujeitas a penas proporcionais ao valor do imposto
serão punidas com multas de uma a vinte vezes o valor
do maior salário mínimo mensal, vigente no País, gra
duadas com base no capital registrado do infrator e
na gravidade da infração, conforme tabela de escalona
mento a ser baixada pelo Regulamento, com previsão,
inclusive dos graus mínimo, médio e máximo.

Parágrafo único. O infrator que não tiver capital re
gistrado ficará sujeito às multas previstas para o capital
mais baixo constante da tabela.

Ar!. 9' A fiscalização do imposto o processo de
apuração de infrações, as consultas, a aplicação de pena
lidades, a determinação de domicílio fiscal e da compe
tência administrativa para ô julgamento das questões
fiscais suscitadas pela execução desta lei, serão fixados
em regulamento.

§ l' Os contribuintes de imposto único sobre mine
rais ficarão sujeitos às normas de escrituração estabe
lccidas no regulamento previsto no parágrafo seguinte,
mediante aplicação no quc couber, dos dispositivos da
legislação vigente sobre imposto de consumo e da legis
lação fiscal sobre minerais.

§ 2' No prazo de 90 dias, a contar da publicação
desta lei, o Poder Executivo expedirá regulamento do
imposto único sobre minerais, consolidando as dispo
sições legais relativas ao tributo e definindo as normas
da legislação do imposto de consumo a ele aplicáveis.

§ 3' Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
convênio com as unidades federativas para a fiscalização
conjunta ou delegada ao imposto previsto nesta lei.

Art. 10. A reccita proveniente da arrecadação do
imposto único será escriturada como depósito pelas re
partições arrecadadoras e, deduzidos 0,5% (cinco déci
mos por cento) a título de despesas de arrecadação
e fiscalização, depositada, diariamente, no Banco do
Brasil S.A. mediante guia.

§ I' De cada recebimento, o Banco do Brasil S.A
creditará:

I-A percentagem pertencente ã União, ã conta e
ordem do Departamento Nacional da Produção Mineral
- Fundo Nacional de Mineração, à conta e ordem
da Comissão do Plano do Carvão Nacional, no que
se refere à receita proveniente do carvão mineral;

II - As percentagens pcrtencentes aos estados, Dis
trito Federal e municípios, referidos nos números I,
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que recaia sobre os depósitos minerais, jazidas ou mi
nas, sobre o produto em estado bruto dela extraído
ou sobre as opcraçõcs comerciais realizadaSocom esse
produto in natura ou beneficiado por qualquer processo
para eliminação de impurezas, concentração, uniformi
zação, separação, classificação, briquetagem ou aglo
meração.

Art. 2" Constitui fato gerador do imposto único so
bre minerais a saída do produto do respectivo depósito,
jazida ou' mina assim entendida a área constantc de
licença, de autorização de pesquisa ou lavra ou, quando
se tratar de mineral obtido por faiscação, garimpagem
ou trabalhos assemelhados, a primeira aquisição aos
respectivos produtores. .

Parágrafo único. Quando o produto mmeral for con
sumido ou transformado dentro da área do depósito
'II e III do parágrafo primeiro no art. 6" em conta
especial para distribuição e entrega na forma prevista
no parágrafo 2' deste artigo;

lU - As percentagens pertencentes aos estados, Dis
trito Federal, e municípios, referidos no n' IV do pará
grafo primeiro do art. 6', às respectivas contas e ordem.

§ 2' Ao fim de cada trimestre civil, o Banco do
Brasil S.A distribuinl e entregará o saldo existente na
conta referida no n' U do parágrafo anterior, aos esta
dos, Distrito Federal e município de acordo com os
coeficientes que lhe forem fornecidos pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral.

Art. 11. Os estados, municípios e o Distrito Fede
ralaplicarão, obrigatoriamente, a sua quota do imposto
único sobre minerais, em investimentos nos setores ro
doviários e de transporte em geral, energia, educação,
agricultura e indústria.

Art. 12. No início de cada exercício, os estados c
municípios farão publicar no Diário Oficial os planos
de aplicação dos recursos a que se refere esta lei.

§ l' Os estados, o Distrito Federal e os municípios
comprovarão, pcrante o Ministério das Minas e Ener
gia, no primeiro semestrc de cada exercício fiscal, a
aplieação das cotas do imposto único realizadas no últi·
mo exercício ouvida a Comissão do Plano do Carvão
Nacional, no que couber.

§ 2' A falta de comprovação da aplicação prevista
neste artigo ou a aplicação total ou parcial para fins
não previstos no artigo anterior. autorizará a retenção
das cotas subseqüentes até que a unidade da federação
ou Municípios comprove a aplicação ou documente o
investimento, com outras receitas, nos setores previstos
no art. U, de importância equivalente à parcela da sua
cota no imposto único aplicada para outros fins.

§ 3' A retenção prevista no parágrafo anterior será
feita pelo Banco do Brasil S.A., mediante instrução
do Departamento Nacional da Produção Mineral.

CAPíTULO II
Do Fundo Nacional de Mineração

Art. 13. É instituído o Fundo Nacional de Minera
ção, vinculado ao Departamento Nacional da Produção
Mineral do Ministério das Minas e Energia, e destinado
a prover e financiar os trabalhos de prospecção mineral
em todo o território nacional, assim como o desenvol
vimento dos estudos e pesquisas de qualquer natureza,
relacionados com as atividades de produção de bens
primários minerais.

Arl. 14. O Fundo Nacional de Mineração será
constituído:

I - Da parcela pertencente à União do imposto único
de que trata esta lei, ressalvada a parte destinada à
Comissão do Plano do Carvão Nacional;

II - De dotações consignadas no Orçamento Geral
da União;

lU - De rendimentos de depósitos e de aplicação
do próprio Fundo.

Arl. 15. A União consignará anualmente, no seu
Orçamento Geral, dotações no Fundo Nacional de Mi
neração, cm importância suficiente à complementação
dos recursos necessários ao financiamento de seus pro
gramas de trabalho.

CAPÍTULO III
Disposições Finais e Transitórias

Art. 16. Ficam revogados o art. 18 da Lei n" 3.860,
de 24 de dezembro de 1960, o art. 68 e seus parágrafos,
do Código de Minas (Decreto-Lei n' 1.985, de 29 de
janeiro de 1940, com as alterações posteriores), o art.
37.e seus parágrafos, do Decreto-Lei n' 7.841, de 8
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de agosto de 1945, bem como quaisquer disposições
contrárias a esta lei.

Art. 17. Fica mantido, até o término do prazo pre
visto na lei n' 2.418, de 10 de fevereiro de 1955, o
limite máximo de 8% (oito por cento) para o imposto
único relativo à mineração do ouro, nos casos especifi
cados no Decreto n" 24.195, de 4 de maio de 1963.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasnía. 8 de outubro de 1964; 143'! da Independência
e 76' da República.

H. CASTELLO BRANCO - Octávio Gouvêa de Bu
lhões - Mauro Thibau.

LEI N' 6.404.
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as sociedades por ações.

..................................................................
--~- .

LEI N' 5.869,
DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código do Processo Civil.

TÍTULon
Das Partes e dos Procuradores

CAPÍTULO IV
Da Subslltuição das Partes

e dos Procuradores

Ar!. 41. Só é permitida, no curso do processo. a
substituição voluntária das partes nos casos expressos
em lei.

Ar!. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso,
a título particular, por ato entre vivos, não altera a
legitimidade das partes.

§ 1" O adquirente ou o cessionário não poderá in
gressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente,
sem que o consinta a parte contrária.

§ 2' O adquirente ou o cessionário poderá, no en
tanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou
o cedente.

§ 3' A sentença, proferida cntre as partes originá
rias, estende os seus efeitos ao adquirente ou ao cessio
nário. ('4'2)

Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das par
tes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio oa pelos
seus sucessores, observado o disposto no art. 265. ('4'3)

Ar!. 44. A partc que revogar o mandato outorgado
ao seu advogado, no mesmo ato constituirá outro que
assuma o patrocínio da causa.

Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo,
renunciar ao mandato, notificando o mandante, a fim
de que lhe nomeie sucessor. Durante os 10 (dez) dias
seguintes à notificação, o advogado continuará a repre
sentar o mandante. desde que necessário para lhe evitar
prejuízo. ('4'4)

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI No 2.848,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

PARTE ESPECIAL
·....·....·........··· ......:riTüLo..ii··················· .. ··· .. ··

Dos Crimes contra o Patrimônio
CAPíTULO I

Do Furto

Furto
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa

alheia móvel:
Pena - reclusão. de um a quatro anos, e multa.

de mil cruzeiros a vinte mil cruzeiros.
§ l' A pena aumenta-se de um terço se o crime

é praticado durante o repouso noturno.
§ 2" Se o criminoso é primário, e é de pequeno

valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de
reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois ter
ços, ou aplicar somente a pena de multa.

o § 3' Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica
ou qualquer outra uue tenha valor econômico.
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Furto Qualificado

§ 4' A pena é de reclusão de dois a oito anos.
multa, de quatro mil eruzeiros a vinte e quatro ml
cruzeiros, se o crime é cometido:

I - com destruição ou rompimento de obstáculo
subtração da coisa;

TI - com abuse, de confiança, ou mediante fraude
escalada ou destreza:

lU - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.

CAPíTULO II
Do Roubo e da Extorsão

Roubo

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si OI

para outrem, mediante grave ameaça ou violência:
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, redu
zido à impossibilidade de resistência.

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa, di
seis mil cruzeiros a trinta mil cruzeiros.

§ 1" Na mesma pena incorre quem, logo depois di
subtraída a coisa, emprega violéncia contra pessoa 0\

grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do erime
ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.

§ 2' A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida eom empreg(

de arma;
U - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima est:l em serviço de transporte d,

valores e o agente conhece tal circunstância.
S 3' Se da violência resulta lesão corporal de natu

reza grave, a pena é de reclusão de cinco a quinze
anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão,
de quinze a trinta anos. sem prejuízo de multa.

CAPÍTULO V
Da Apropriação Indébita

Apropriação Indébita

Arl. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de
que tenha a posse ou a detenção:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa
de mil cruzeiros a vinte mil cruzeiros. ('9'4) ('9'5)

Aumento de Pena

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço,
quando o agente recebeu a coisa:

I - em depósito necessário;
II -na qualidade de tutor, curador, síndico, liquida

tário. inventariante, testamenteiro ou devositário judi-
cial: .

IH - em razão de ofício, emprego ou profissão.

DECRETO-LEI N' 227,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao Decreto-Lei n' 1,985 (Código
de Minas), de 29 de janeiro de 1940,

DECRETO-LEI N' 318,
DE 14 DE MARÇO DE 1967

Dá nova redação ao preâmbulo e a dispositivos
do Decreto-Lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967.

O Presidente da República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 30 do Ato Institucional n' 2, de 27
de outubro de 1965, combinado com o art. 9' do Ato
Institucional n':' 4, de 7 de dezembro de 1966; e

Considerando a representação que lhe fez o Conselho
de Segurança Nacional sobre as implicações que pode
rão advir, para os altos interesses do País e a própria
segurança nacional, a manutenção de dispositivos do
Código de Minas, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967; e

Considerando, ainda, à vista da mencionada repre·
sentação, que, de fato, dispositivos do referido Decre
to-Lei n' 227 necessitam ser escoimados de imperfeições
prejudiciais aos superiores interesses da Nação, resolve
baixar o seguinte decreto-lei:

Art. l' Considere-se o preâmbulo do Decreto-Lei
n" 227, de 28 de fevereiro de 1967, cOm a seguinte,
redacão: '
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"O Presidente da República, no uso da atribui
ção que lhe confere O art. 9', § 2', do Ato Institu
cional n" 4, de 7 de dezembro de 1966, e

Considerando que, da experiência de vinte e sete
anos de aplicação do atual Código de Minas, foram
colhidos ensinamentos que impende aproveitar;

Considerando que a notória evolução da ciência
e da tecnologia, nos anos após a II Guerra Mundial
introduziram alterações profundas na utilização das
substâncias minerais;

Considerando que cumpre atualizar as disposi
ções legais de salvaguarda dos superiores interesses
nacionais, que evoluem com o tempo;

Considerando que ao Estado incumbe adaptar
as normas que regulam atividades especializadas
à evolução da técnica a fim de proteger a capaci
dade competitiva do País nos mercados interna
cionais;

Considerando que, na colimação desses objeti
vos, é oportuno adaptar o direito de mineração
à conjuntura;

Considerando, mais, quanto consta da Exposi
ção de Motivos n' 6-67-GB, de 20 de fevereiro
de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Ener
gia, Fazenda e Planejamento e Coordenação Eco
nômica, decreta:"

Arl. 2' O Decreto-Lei n" 227, de 28 de fevereiro,
que deu nova redação ao Decreto-Lei nO, 1.985 (Código
de Minas), de 29 de janeiro de 1940, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

Alteração n' 1 - Os itens I e I! do arl. 2' passam
a ter" seguinte redação:

"I - regime de Concessão, quando depender de
decreto de concessão do Governo Federa!;

II - regime de autorização e licenciamento,
quando depender de expedição de Alvará de auto
rização do Ministério das Minas e Energia e de
licença expedida em obediência a regulamentos ad
ministrativos locais e de registro do produtor no
órgão próprio do Ministério da Fazenda;"

Alteração n' 2 - O arl. 6" (caput) passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 6' Classificam-se as minas, segundo a
forma representativa do direito de lavra, em duas
categorias:

Minas Manifestada, a em lavra, ainda que transi
toriamente suspensa a 16 de julho de 1934 e que
tenha sido manifestada na conformidade do art.
10 do Decreto n' 24.642, de 10 de julho de 1934,
e da Lei n' 94, de 10 de setembro de 1935.

Mina Concedida, quando o direito de lavra é
consubstanciado em decreto outorgado pelo Go
verno Federal."

Alteração n' 3-- É revogado o item IV do art. 16,
ficando renumerado o atual item V para IV.

Alteração n' 4 - O art. 17 (caput) passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 17. Será indeferido de plano pelo Dire
tor-Geral do DNPM o requerimento desacompa
nhado de qualquer dos elementos de informação
e prova mencionados nos itens I, 11 e lI! do artigo
anterior."

Alteração n' 5 - O item rI elo art. 29 passa a ter
a seguinte redação:

"lI - a não interromper os trabalhos, sem justi
ficativa, depois de iniciados, por mais de 3 (três)
meses consecutivos, ou por 120 dias acumulados
c não consecutivos."

Alteração n' 6 - É revogado o art. 59, ficando renu
merados de 59 a 95 os atuais arts. 60 a 96.

Alteração n" 7 - O ~ 2" do art. 73 passa a ter a
seguinte redação:

"§ 2' A matrícula, que é pessoal, será feita a
requerimento verbal do interessado e registrada
em livro próprio da Coletoria Fedem!. mediante
a apresentação do comprovante de quitação do im
posto sindical e o pagamento da mesma taxa remu
neratória cobrada pela Coletoria."

Alteração n' 8 - É acrescentado o art. 96, com a
seguinte redação:
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"Arl. 96. A lavra de jazida será organizada
e conduzida na forma da Constituição."

Art. 3' Esta decreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Brasilia, 14 de março de 1967; 146' da Independência
e 79' da República. - H. CASTELLO BRANCO 
Mauro Thibau - Octávio Bulhões - Roberto Campos.

DECRETO-LEI N" 330,
DE. 13 DE SETEMBRO DE 1967

Revoga dispositivos do Decreto-Lei n' 227, de 2~

de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n'
318, de 14 de março de 1967 (Código de Minas),
e restaura vigência do art, 33 da Lei n' 4.118, de
27 de agosto de 1962.

O Presidente da República, usando das atribuições
que lhe confere o art. 58, item l, da Constituição, e

Considerando que o comércio dos minérios nucleares
e seus concentrados e dos elementos nucleares c seus
compostos constitui monopólio da União e diz respeito
à Segurança Nacional, e

Considerando mais a urgência na aplicação de medi
das que venham disciplinar o mercado brasileiro desses
materiais, decreta:

Art. l' Ficam revogados os §§ 1", 4' c 5' do arl.
90 do Decreto-Lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967,
alterado pelo Decreto-Lei n' 318, de 14 de março de
1967 (Código de Minas).

Art. 2' Fica restaurada a vigência do arl. 33 e seus
parágrafos da Lei n' 4.118, de 27 de agosto de 1962.

Art. 3' Este decreto-lei, que será submetido à apre
ciação do Congresso Nacional, nos termos do parágrafo
único do art. 58 da Constituição, entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília. 13 de setembro de 1967; 146' da Indepen
dência e 79' da República. - A. COSTA E SILVA
- José Costa Cavalcanti.

DECRETO-LEI N' 723,
DE 31 DE JULHO DE 1969

Dá nova redação ao art. 26 do Decreto-Lei n'
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mine
ração).

O Presidente da República, usando da atribuição que
lhe confere o § l' do arl. 2' do Ato Institucional n'
5, de 13 de dezembro de 1968,

Considerando que o arl. 26 do Código de Mineração
(Decreto-Lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967) limita,
ao máximo de 5 (cinco), as autorizações de pesquisa
para as jazidas da mesma classe que podem ser detidas
pela mesma pessoa, natural ou jurídica;

Considerando que a limitação do número de autori
zações deve ser conjugada com a extensão máxima das
áreas fixadas pelo Regulamento, segundo o art. 25 do
mesmo Código de Mineração;

Considerando que as áreas m'áximas assim delimi
tadas não sáo suficientemente amplas para justificar
as economias de escala proporcionadas por campanhas
de prospecção, dotadas dos recursos humanos e mate
riais, hoje mobilizáveis; c

Considerando o interesse nacional em que novos re
cursos minerais sejam revelados em prazo curto e com
o menor dispêndio de meios, decreta:

Art. l' O art. 26 do Decreto-Lei n' 227, de 28 de
fevereiro de 1967, passa a ter a seguinte redação:

"Arl. 26. Cada pessoa, natural ou jurídica, po
derá deter 5 (cinco) autorizações de pesq uisa para
cada substância mineral e, no máximo, 50 (cinqüen
ta) da mesma classe.

Parágrafo único. Desde que apresentado e
aceito pelo Departamento Nacional da Produção
Mineral o Relatório de Pesquisa de que trata o
inciso VIII do art. 22 deste Código. considera-se
encerrada a fase de pesquisa para õs fins de limita
ção do número de autorizações. "

Arr. 2" Este decreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em Con
trário.

Brasília, 31 de julho de 1969: 148" da Independência
e 81' da República. -A. COSTA E SILVA - AnWnio
Dias Leite Júnior.
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MINERAÇÃO (CÓDIGO DE
AUTORIZAÇÃO, LICENCIAMENTO,

CONCESSÃO)

LEI N° 6.403,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Modifica dispositivos do Decreto-Lei n' 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),
alterado pelo Decreto-Lei n' 318, de 14 de março
de 1967. ('I)

Art. l' O § I' do art. 8'; o art. 11; o item I do
art. 16; os arts. 18, 19, 20 e 32; o item XVI do art.
47; c os arts. 75 e 76 do Decreto-Lei n' 227, de 28
de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n' 318,
de 14 de março de 1967, passam a vigorar com a seguinte
redação, acrescido o seu art. 65 dos §§ 1', 2' e 3':

"Art. 8' .
§ l' A habilitação ao aproveitamento de subs

tâncias minerais pelo regime de licenciamento de
pende da obtenção, pelo. interessado, de licença
específica, expedida pela autoridade administrativa
local no Município de situação da jazida, e da efeti
vação do respectivo registro no Departamento Na
cional da Produção Mineral (DNPM) mediante re
querimento que será instruído e processado na for
ma estabelecida em Portaria do Diretor-Geral do
referido órgão.

Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos
regimes de Autorização, Lincenciamento e Con
cessão:

a) o direito de prioridade à obtenção da autori
zação ele pesquisa do registro de licença, atribuído
ao interessado cujo requerimento tenha por objeto
área considerada livre, para a finalidade preten
dida, à data da protocolização do pedido no Depar
tamento Nacional da Produção Mineral (DNPM),
atendidos os demais requisitos cabíveis, estabele
cidos neste código;

b) o direito à participação nos resultados da la
vra, em valor correspondente ao dízimo do imposto
sobre minerais; aplicãvcl," exclusivamente, às con
cessões outorgadas após 14 de março de 1967.

Art. 16- .
I -prova de nacionalidade brasileira, estado ci

vil, profissão e domicilio do requerimento da pes
soa natura!.

Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Al
vará de autorização para funcionar como Empresa
de Mineração, com prova do respectivo registro
no órgão de Registro de Comércio de sua sede.
Prova do recolhimento dos emolumentos estabe
lecidos no art. 20 deste código.

Art. 18. - A área objetiva em requerimento de
autorização de pesquisa de registro de licença será
considerada livre, desde que não se enquadre em
quaisquer das seguintes hipóteses:

I - se a área estiver vinculada a aulorização de
pesquisa, registro de licença, concessão da lavra,
manifesto de mina ou permissão de reconhecimen
to geológico;

II - se a área for objeto de pedido anterior de
autorização de pesquisa, salvo se este estiver sujei
to a indeferimento, aos seguintes casos:

a) por enquadramento na situação prevista no
caput do artigo anterior, e no § 1" deste artigo;

b) por ocorrência, na data da protocolização do
pedido, de impedimento à obtenção do título plei
teado, decorrente das restrições impostas no pará
grafo único do art. 23 c no art. 26 deste código;

III - se a área for objeto de requerimento ante
rior de registro de licença, ou estiver vinculada
a licença, cujo registro venha a ser requerido dentro
do prazo de 30 (trinta) dias de sua expedição;

IV -se a área estiver vinculada a requerimento
de renovaçáo de autorização de' pesquisa. tempesti
vamente apresentado, e pendente de decisão;

V - se a área estiver vinculada a ,lutorização
de pesquisa, com relatório dos respectivos traba
lhos tempestivamente apresentado. e pendente de
decisão;

VI - se a área estiver vinculada a autorização
de pesquisa, com relatório dos respectivos traba
lhos aprovado, e na vigência do direito de requerer
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a concessão da lavra. atribuído nos termos do art.
31 deste código.

§ l' Não estando livre a área pretendida, o re
querimento será indeferido por despacho do Dire
tor-GeraI do Departamento Nacional da Produção
Mineral (DNPM), assegurada ao interessado a res
tituição de uma das vias das peças apresentadas
em duplicata. bem como dos documentos públicos,
integrantes da respectiva instrução.

§ 2' Ocorrendo interferência parcial da área
objetivada no requerimento, com área onerada nas
circunstâncias referidas nos itens I a VI deste arti
go, e desde que a realização da pesquisa, ou a
execução do aproveitamento mineral por licencia
mento, na parte remanescente, seja considerada
técnica e economicamente viável, a juízo do Depar
tamcnto Nacional da Produção Mineral - DNPM
- será facultada ao requerente a modificação do
pedido, para retificação da área originalmente defi
nida. procedendo-se, neste caso, dc conformidade
com o disposto nos §§ 11' e 2' do artigo anterior.

Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido
de autorização de pesquisa ou de sua renovação,
caberá pedido de reconsideração, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da publicaç'lo do despa
cho no Diário Oficial da União.

§ I' Do despacho que indeferir o pedido de
reconsideração, caberá recurso ao Ministro das Mi
nas e Energia, no prazo de 3D (trinta) dias, contados
da publicação do despacho no Diário Oficial da
União.

§ 2" A interposição do pedido de reconside
ração sustará a tramitação de requerimento de au
torização de pesquisa que, objetivando área abran
gida pelo requerimento concernente ao despacho
recorrido, haja sido protocolizado após o indeferi
mento em causa, até que seja decidido o pedido
de reconsideração ou o eventual recurso.

§ 3" Provido o pedido de reconsidcração ou
o recurso, caberá o indeferimento do requerimento
de autorização de pesquisa superveniente, de que
trata o parágrafo anterior.

Art. 20. O requerimento da autorização de
pesquisa sujeita o interessado ao pagamento de
emolumentos. em quantia correspondente a 3
(três) vezes o maior valor de referência estabe
lecido de acordo com o disposto no art. 2', pará
grafo único. da Lei n' 6.205. de 29 de abril de
1975. a qual deverá ser antecipadamente recolhida
ao Banco do Brasil S.A., à conta do "Fundo Nacio
nal de Mineração - Parte Disponível", instituído
pela Lei n" 4.425, de 8 de outubro de 1964.

§ l' O requerente terá direito à restituição da
importância relativa aos emolumentos, nos seguin
tes casos:

a) se o pedido for indeferido com fundamento
no art. 17, capnt e no § 1" do art. 18 deste código;
e

b) se O pedido for indeferido por falta do assenti
mento de órgão ou entidade públicos exigívcl para
a outorga da autorização, na forma da lei.

§ 2' Encontrando-se livre a área objetivada.
e satisfeitas as cxigências deste código, o Departa
mento Nacional da Produção Mineral (DNPM) ex
pedirá ofício ao reqnerente convidando-o a efetuar
no prazo de 30 (trinta) dias. contados de sua publi
cação no Diário Oficial da União, o pagamento
das despesas inerentes à publicação do Alvará de
Pesquisa. devendo apresentar ao mencionado ór
gão, no mesmo prazo, o respectivo comprovante.

§ 3'" Se o requerente deixar de atender, no pra
zo próprio, ao disposto no parágrafo anterior, o
pedido será indeferido e O processo arquivado, por
despacho do Diretor-Geral do Departamento Na
cional da Produçáo Mineral (DNPM).

Art. 32. FIndo o prazo do artigo anterior, sem
que o titular, ou seu sucessor, haja requerido con
cessão de lavra, caducará seu direito, cabendo ao
Diretor-Geral do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral (DNPM) mediante edital publicado
no Diário Oficial da União, declarar a disponibi
lidade da jazida pesquisada, para fins de reqoeri
mento da concessão de lavra.

§ I' O edital estabelecerá os requisitos especiais
a serem atendidos pelos requerentes da concessão
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dc lavra, consoante as peculiaridades de cada caso.
§ 2" Para determinação da prioridade à outor

ga da concessão de lavra, serão, conjuntamente,
apreciados os requerimentos protocolizados dentro
do prazo que for conveniente fixado no edital, defi
nindo-se, dentre este~, como prioritário~ o preten
dente que a juízo do Departamento Nacional da
Produção Mineral (DNPM) melhor atendcr aos in
teresses específicos do setor minerário.

Ar!. 47 .
XVI - Apresentar ao Departamento Nacional

da Produçáo Mineral (PNPM) até o dia 15 (quinze)
de março de cada ano, relatório das atividades rea
lizadas no ano anterior.

Ár!. 65 .
§ l' Extinta a concessão de lavra, caberá ao

Diretor-Geral do Departamcnto Nacional da Pro
dução. Mineral (PNPM) mediante edital publicado
no Diário Oficial da União, declarar a disponibi
lidadc da respectiva área, para fins de requerimen
to de autorização de pesquisa ou de concessão de
lavra.

§ 2'! O edital estabelecerá os seguintes espe
ciais a serem atendidos pelorequerente, consoante
as peculiaridades de cada caso.

§ 3" Para deteminação da prioridade à outorga
da autorização de pesquisa, ou da concessão de
lavra, conforme o caso, serão, conjuntamente.
apreciados os requerimentos protocolizados, den
tro do prazo que for convenientemente fL--mdo no
edital definindo-se, dentre estes, como prioritário,
o pretendéiíte q1jc, a juízo do Departamento Na
cional da ProduçãO Mineral (DNPM) melhor aten
der aos interesses específicos do setor minerário.

Ar!. 75. É vedada a realização de trabalhos
dc garimpagem, faiscação ou cata, em área objeto
de autorização de pesquisa ou concessão de lavra.

Art. 76. Atendendo aos interesses do setor mi
nerário, poderão, a qualquer tempo, ser delimi
tadas determinadas áreas nas quais o aproveita
mento de substâncias minerais far-se-á, exclosiva
mente, por trabalhos dc garimpagem, faiscação ou
cata, consoante for estabelecido em Portaria do
Ministro das Minas e Enegia, mediante proposta
do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Produção Mineral."

Ar!. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

MINÉRIOS (ARGILAS E CALCÁRIO
DüLOMÍTICO)
LEI N' 6.567,

DE 24 DE SETEMBRO DE 1978
Dispõe sobre regime especial para exploração e

o aproveitamento das substâncias minerais que es
pecifica, e dá outras providências.

Art. l' O aproveitamento das substâncias minerais
enquadradas na Classe lI, a que se refere o art. 5'
do Decreto-Lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), de argilas empregadas no fabrico
de cerãmica vermelha e de calcário dolomítico empre
gado como corretivo de solos na agricultura far-se-á.
exclusivamente, por licenciamento, na forma das dispo
sições desta lei, ressalvada a hipótese prevista no art.
12.

Parágrafo único. As substâncias minerais referidas
neste artigo, quando ocorrentes em áreas vinculada à
conccssão de lavra ou manifesto de mina, poderão ser
aproveitadas mediante aditamento aos respectivos títu
los, na forma prevista no art. 47, parágrafo único, do
Código de Mineração.

Art. 2\' O aproveitamento mineral por licenciamen
to é facultado exclusivamente ao proprietário do solo
ou a quem dele tiver expressa autorização, salvo se
a jazida situar-se em imóveis pertencentes a pessoa jurí
dica de direito público, bem como na hipótese prevista
no § 1" do art. lO.

Art. 3' O licenciamento depende da obtenção. pelo
interessado, de licença específica, expedida pela autori
dade administrativa local, no município de situação da
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jazida, e da efetivação do competente rcgistro no De
partamento Nacional da Produção Mineral (DNPM).
do Ministério das Minas e Enegia, mediante requeri
mento cujo processamento será disciplinado em porta
ria do Diretor-Geral desse órgão, a ser expedida no
prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta lei.

Panígrafo único. Tratando-se de aproveitamento de
jazida situada em imóvel pertencente a pessoa jurídica
de direito público, o licenciamento ficará sujeito ao
prévio assentimento desta e, se for o caso, à audiência
da autoridade federal sob cuja jurisdição se achar o
imóvel, na forma da legislação específica.

Ar!. 4" O requerimento de registro de licença sujei
ta o interessado ao pagamento de emolumentos em
quantia correspondente a 12 (doze) vezes o valor atuali
zado da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional
(ORTN). a qual deverá ser antecipadamcnte recolhida
ao Banco do Brasil S.A.. à conta do Fundo Nacional
de Mineração - Parte Disponível, instituído pela Lei
n' 4.425, de 8 de outubro de 1964.

Art. 5' Da instrução do requerimento de registro
da licença deverá constar, dentre outros elementos.. a
comprovação da nacionalidade brasileira do interessa
do. pessoa natural, ou registro da sociedade no órgão
de registro de comércio de sua sede, se se tratar de
pessoa jurídica. bem assim da inscrição do requerente
no órgão próprio do Ministério da Fazenda. como con
tribuinte do imposto único sobre minerais. e memorial
descritivo da área objetivada na licença.

Parágrafo LÍnico. O licenciamento fica adstrito à
área máxima de 50 (cinqüenta) hectares.

Art. 6" Será autorizado pelo Diretor-Geral do
DNPM c efetuado em livro próprio o registro da licença,
do qual se formalizará extrato a ser publicado no Diário
Oficial da União, valendo como título de licenciamento.

Parágrafo LÍnico. Incumbe à autoridade municipal
exercer vigilância para assegurar que o aproveitamento
da substância minerai só se efetive depois de apresen
tado ao órgão local competente o título de licencia
mento que trata este artigo.

Art. 7" O licenciado é obrigado a comunicar, ime
diatamente, ao DNPM a ocorrência de qualquer subs·
tância mineral útil não compreendida no licenciamento.

§ 1" Se julgada necessária a realização de trabalhos
de pesquisa, em razão das novas substâncias ocorrentes
na área, o DNPM expedirá ofício ao titular, conceden
do-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, contado da publi
cação da respectiva intimação no Düírio Oficial da
União, para requerer a competente autorização, na for
ma do art. 16 do Código de Mineração.

§ 2" O plano de pesquisa pertinente deverá abran
ger as novas substâncias minerais ocorrentes, bem como
as constantes do título de licenciamento, com a finali
dade de determinar-se o potencial econômico da área.

§ 3" Decorrido O prazo fixado no § 1", sem que
haja o licenciado formulado requerimento de autori
zação de pesquisa, será determinado o cancelamento
do registro da licença, por ato do Diretor-Geral do
DNPM, publicado no Diário Oficial da União.

§ 4' O aproveitamento de substãncia mineral, de
que trata o art. 1', não constante do título de licencia
mento. dependerá da obtenção, peJo interessado, de
nova licença e da efetivação de sua averbação à margem
do competente registro no DNPM.

Ar!. 8" A critério do DNPM, poderá ser exigida
a apresentação de plano de aproveitamento econômico
da jazida, observado o disposto no art. 39 do Código
de Mineração.

PaGlgrafo único. Na hipótese prevista neste artigo,
aplicar-se-á ao tituiar do licenciamento o dispoto no
art. 47 do Código de Mineração.

Art. 9" O titular do licenciamento é obrigado a
apresentar ao DNPM. até 31 de março de cada ano,
relatório simplificado das atividades desenvolvidas no
ano anterior, consoante for estabelecido em portaria
do Diretor-Geral desse órgão.

Art. lO. Será ainda determinado o cancelamento
do registro de licença, por ato do Diretor-Geral do
DNPM, publicado no Diário Oficial da União, nos casos
de:

I - insuficiente produção da jazida, considerada em
relação às necessidades do mercado consumidor;

li - suspensão, sem motivo justificado, dos traba
lhos de extração, por prazo superior a 6 (scis) meses;
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III - aproveitamento de substâneias minerais não
abrangidas pelo licenciamento, após advertência.

§ l' Publicado o ato determinativo do cancelamen
to do registro de licença, a habilitação ao aproveita
mento da jazida, sob o regime de licenciamento, estará
facultada a qualquer interessado, independentemente
de autorização do proprietário do solo, observados os
demais requisitos previstos nesta lei.

§ 2" É vedado ao proprietário do solo, titular do
licenciamento cujo registro haja sido cancelado. habili
tar-se ao aproveitamento da jazida na forma do pará
grafo anterior.

Art. 11. O titular do licenciamento obtido nas cir
cunstâncias de que trata o § l' do artigo anterior é
obrigado a pagar ao proprietário do solo renda pela
ocupação do terreno e indenização pelos danos ocasio
nados ao imóvel, em decorrência do aproveitamento
da jazida, observado, no que couber, o disposto no
art. 27 do Código de Mineração.

Art. 12. Por motivo de interesse do fomento da
produção mineral do País, mediante proposta funda
mentada do Ministro das Minas e Energia, o Presidente
da República poderá estabelecer, por decreto, a aplica
ção, para as substâncias minerais de que trata o art.
1', dos regimes de autorização de pesquisa e de conces
são de lavra, previstos no Código de Mineração, em
determinadas· áreas ou regiões.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo,
a área será declarada em disponibilidade para pesquisa,
por edital do Diretor-Geral do DNPM, procedendo-se
na conformidade do disposto nos §§ 2' e 3' do art.
65 do Código de Mineração.

Art. 13. Os requerimentos dc autorização de pes
quisa de substâncias minerais integrantes da Classe II
e de argilas empregadas no fabrico de cerâmica verme
lha, pendentes de decisão, serão arquivados por despa
cho do Diretor-Geral do DNPM, assegurada aos respec
tivos interessados a substituição dos emolumentos que
hajam sido pagos.

Ar!. 14. Nos processos referentes a requerimentos
de registro de licença, pendentes de decisão, os interes
sados deverão recolher no prazo de 60 (sessenta) dias
a partir da entrada em vigor desta lei, os emolumentos
pertinentes, nos termos do art. 4', e apresentar ao
DNPM, dentro do mesmo prazo, o respectivo compro
vante, sob pena do indeferimento do pedido.

Art. 15. O item II do art. 22 (VETADO) do Decre
to-Lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1.967 alterado pelo
Decreto-Lei n' 318 de 14 de março de 1976 e pela Lei
n' 6.403, de 15 de dezembro de 1967. passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 22 .
Item II -A autorização valerá por 3 (três) anos

podendo ser renovada por mais tempo, a critério
do DNPM e considerando a região da pesquisa
e tipo do minério pesquisado, mediante requeri
mento do interessado, protocolizado até 60 (sessen
ta) dias antes de expirar-se o prazo de autorização,
observadas as seguintes condições:

a) do requerimento de renovação deverá constar
relatório dos trabalhos realizados, com os resulta
dos obtidos, assim como, justificativa do prossegui
mento da pesquisa;

b) o titular pagará emolumentos de outorga do
novo alvará.

Art. 26. (VETADO)."

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua
pnblicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente o art. 8' do Decreto-lei n' 227, de 28
de fevereiro de 1967, alterado pela Lei n' 6.403, de
15 de dezembro de 1976.

LEI N' 7.312,
DE 16 DE MAIO DE 1985

Altera a Lei n' 6.567, de 24 de setembro de 1978,
para incluir o basalto no regime especial de explo
ração por licenciamento.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei:
Art. 1" O art. 1" da Lei n" 6.567, de 24 de setembro

de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação;
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"Art. l' O aproveitamento das substâncias mi
nerais enquadradas na Classe II a que se refere
o art. 5' do Decreto-Lei n' 227, de 28 de fevereiro
de 1967 - Código de Mineração, de argilas empre
gadas no fabrico de cerâmica vermelha, de calcário
dolomítico empregado como corretivo de solos na
agricultura e de basalto a ser empregado como pe
dra de revestimento ou ornamental na construção
civil far-se-á, exclusivamente, por licenciamento,
na forma das disposições, desta lei, ressalvada a
hipótese prevista no art. 12."

Art. 2' Os requerimentos de autorização de pes
quisa de basalto a ser empregado como pedra de revesti
mento ou ornamental, pendentes de decisão, serão &r
quivados por despacho do Diretor-Geral do Departa
mento Nacional da Produção Mineral (DNPM), assegu
rada aos respectivos interessados a restituição dos emo
lumentos que hajam sido pagos.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de maio de 1985; 1649 da Independência

c 97' da República. - JOSÉ SARNEY - Aureliano
Chaves.

PORTARIA N' 538,
DE 29 DE ABRIL DE 1985

O Ministro de Estado das Minas e Energia, no uso
de sua competência e

Considerando ser imprescindível ao desenvolvimento
nacional uma revisão do atual Código de Mineração,
para compatibilizá-lo e aperfeiçoá-lo com vistas às exi
gências da realidade mineral brasileira;

Considerando que, após quase duas décadas de vigên
cia a atual legislação minerária está a carecer ~uficiência
para atender à evolução técnica e ao atual desenvol
vimento do setor mineral brasileiro;

Considerndo que nas Diretrizes do II Plano Decenal
de Mineração enfatiza-se a necessidade do atual Código
de Mineração ser tornado menos processual ístico e mais
flexível em termos da dinâmica conjuntural;

Considerando a existência de grande número de pro
jetos de leis apresentados no Legislativo Federal com
vistas a alterações do atual Código de Mineração que
podem constituir valiosos elementos aos estudos, ora
aventados, para aprimoramento do referido texto legal.
Resolve:

I - designar um grupo de trabalho, integrado por
estudar e proceder à revisão do atual Código de Mine
ração que, após, deverá ser submetido à apreciação
do Ministro das Minas e Energia para posterior encami
nhamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública;

II - O grupo de trabalho será presidido pelo Enge
nheiro Yvan Barretto de Carvalho e constituído pelos
seguintes membros:

a) - Advogado José Roberto da Silva c Contadora
Rozane de Freitas Martins Fechine, respectivamente,
membros efetivos e suplente, representantes da Consul
toria Jurídica do Ministério das Minas e Energia-COM
JUR-MME;

b) - Geólogo José Belfort dos Santos Bastos e Ba
charel Heloisa Helena de C. Guimarães, o Geólogo
Manoel da Redenção e Silva e o Bacharel Carlos Gomes
Pereira, respectivamente, membros efetivo e suplente,
representantes do Departamento Nacional de Produção
Mineral-DNPM;

c) - Bacharel Sergio Jacques de Morais c José Men
do Mizael de Souza, respectivamente, membros efetivos
e suplente, representantes do Instituto Brasileiro de
Mineração-IBRAM;

d) - Geólogo Romualdo Paes de Andrade e Geólogo
Vanderlino Teixeira Carvalho, respectivamente mem
bros efetivo e suplente, representantes da Confederação
Nacional de Geólogos-CONAGE;

e) - Geólogo Elmer Prata Salomão e Geólogo Eurí
pedes Palazo Silva, respectivamente, membros efetivo
e suplente, representantes da Sociedade Brasileira de
Geologia-SBG;

f) - Engenheiro de Minas Decio S. Casadei e o Enge
nheiro de Minas Flávio A. Brickmann, respectivamen
te, membros efetivo e suplente, representantes da Fede
ração das Associações de Engenheiros de Minas-FAE
MI:

Sexta-feira 24 327

g) Geólogo Ivonaldo Elias de Lima e geólogo Ge
raldo Carlos Friaça, respectivamente, membros efetivo
e suplente, resprescntantes da Associação dos Enge
nheiros de Minas do Nordeste-AEMN;

III - O grupo de trabalho será secretariado pelo
Geólogo José Belfort dos Santos Bastos, membro efeti
vo, e nos seus impedimentos por quaisquer dos mem
bros representantes do DNPM.

IV - O Grupo de Trabalho terá 180 dias para apre
sentar ao Ministro das Minas e energias o novo texto
normativo revisto.

V - As despesas com passagens e estada dos repre
sentantes das entidades citadas, que venham a ocorrer
no desempenho de suas atividades no Grupo de Traba
lho, serão custeadas pelo Departamento Nacional da
Produç,io Mineral (DNPM), deste Ministério, à coma
dos elementos de despesa correspondentes.

VI - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial oficial da União. - Antônio
Aureliano Chaves de Mendonça.

PROJETO DE LEI
N" 1.480, de 1989

(Do Sr. Michel Temer)

Regulamenta o artigo 98, inciso I, da Constituição
Federal.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n° 1.129, de 1988.)

O Congresso Nacional decreta:
TÍTULO I

Das Dísposiçôes Gerais

Art. 1" Os Juizados Especiais, providos por Juízes
togados ou togados e leigos, serão criados nos Estados,
no Distrito Federal e Territórios para a conciliação,
o julgamento e a execução das infrações penais de me
nor potencial ofensivo.

Art. 2" Consideram-se infrações penais de menor
potencial ofensivo, para efeitos desta lei, as contra
venções penais e os crimes a que a lei comine pena
máxima não superior a um ano, excetuados os casos
em que a lei preveja procedimento especial.

Art. Y O processo perante o Juizado Especial
orientar-se-á pelos critérios da oralidade, informidade,
economia processual e celeridade, objetivando, sempre
que possível. a reparação dos danos sofridos pela vítima
e a aplicação de pena não privativa de liberdade.

TiTULo II
Do Processo Perante os

Juizados Especiais

CAPÍTULO I
Da Competência e dos Atos Processuais

Art. 4' A competência do Juizado será determina
da pelo lugar em que foi praticada a infração penal.

Art. 5' Os atos processuais serão públicos e pode
rão ~alizar-se em horário noturno e em qualquer dia
da semana, conforme dispuserem as normas de organi
zação judiciária.

Art. 6' Os atos processuais serão válidos sempre
que preencherem as finalidades para as quais foram
realizados, atendidos os critérios indicados no art. 3'
desta lei.

§ l' Não se pronunciará qualquer nulidade sem que
tenha havido prejuízo.

§ 2' A prática de atos processuais em outras comar
cas poderá ser solicitada por qualquer meio hábil de
comunicação.

§ 3' Serão objeto de registro escrito exclusivamente
os atos havidos por essenciais. Os atos realizados em
audiência de instrução e julgamento poderão ser grava
dos em fita magnética ou equivalente_

Art. 7' A citação será pessoal e far-se-á no próprio
Juizado, sempre que possível, ou por mandado.

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para
ser citado, o Juiz encaminhará as peças existentes no
Juízo comum para adoção do procedimento previsto
em lei.

Art. 8" A intimação far-se-á por correspondência,
com aviso de recebimento pessoal ou. tratando-se de
pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega
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ao encarregado da recepção, que será obrigatoriamente
indentificado, ou, sendo necessário, por oficial de justi
ça, independentem,:nte de mandado ou carta preca
tória, ou ainda por qualquer meio idôneo de comu-
nicação., ',," '",,'

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência
consideriu~se,ão desddogo cienteS, as partes, o~ inte-
ressadose defensores. ' '

Art. 9'Doato de jntimação doaútor'do .fato e
do mandado de citação do acusado, constaráanecessi
dade de seu comparecimento acompanhado de'advo
gado; com'a:advertênciade que, na sua falta, ser-lhe-á
designado, defensor público.

C,APíroLon

,Da "F:àSe Preliminar

Art. 10:: 'A autoridade POlicialquetomaf,CQI;heci
mento da 'ocoiiêneia'hivrará termo circunsianciadoe,
o encaminhará.imediatamente ao Juizado com o autor,
do fato e a'vítima,pro"idenciando-se as requisições
dos exames'periciais necessários,

Parágrafo único. Ao aútor do fato que, após a lavra
tura do termo, for imediatamente encaminhado ao Jui
zado ou assumir o 'compromisso de a ele comparecer,
não se imporá prisão emflagrànte, nem se exigirá'fiari-
ç'a:' " ,

Art. 11. Comparecido o autor do fato e a vítima
e não sendo possível a realização imediata da audiência
pre1iininar, será desi,gnadà data próxima, da qual ambos
sairão cientes;

Art. 12: ' Na falta do comparecimento de qualquer
dos envolvidos, a Secretaria providenciará sua intima
ção e, se for o caso; a do ,responsável civil; na forma
dos artigos 8' e 9' d,:sta lei. "

Art. 13: 'Na audiência preliminar, presente o repre
sentante do Ministéiio Público, o autor do fato e a
vítima e,se possível,-o responsável civil, acompanhados
por seus'advogados, o'juiz esclarecerá sobre a possibi
lidade da composição dos danos e da aceitação da pro
posta de 'aplicação imediáta de pena não privativa de
liberdade. ' . ,

Art. 14, A conciliação será conduzida pelo juiz ou
,por conciliador sob suá orientação. '

Parágrafo único. ' :Os conciliadores são auxiliares da
Justiça, recrutados, 'na forma da lei local, preferente
mente dentre bach,lréis em direito, excluídos os que
exerçam funções na administração da Justiça criminal.

Art. 15: 'A composição dos danos civis será redu
zida a escrito e, homologada pelo juiz mediante senten
çairrecorrível, terá eficácia de título a ser executado
no juízo civil competente,

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de ini
ciativa privada ou de, ação penal pública condicionada
à represeJ?tação; o acordo homologado acarreta a, re
núncia ao direito de queixa ou representação.

Art. 16. Não obtida acomposição dos danos civis,
será dada imediatainente ao ofendido a' oportunidade
de exercer o direito de representação verbal, que será
reduzida a termo.' i: ,',"

Parágrafo único. . O não oferecimento, da represen
tação na audiência preliminar. não, implica 'decadência
do direito; que poderá ser.exercido no. prazo previsto
em lei. , . '" '
,Art. 17," Havendo representação ou tratando~sede

crime de ação penal pública incondicionada e não sendo
caso de arquivamento, o Minsitério Público poderá pro
pora aplicação imediata de pena restritiva de direitos
ou multa a ser especificada na proposta.

§ l' Na hipótese de ser a pena de multa a única
aplicável, o juiz poderá reduzi-Ia até a metade. ' ..

§ 2' Não 'se adúlitirá a 'proposta se ficareompro-
vado: ' ,

I,- ter sido o autor da infração conde~ado, pela prá
tica de crime, à pena privativa da liberdade,:por senten-
ça definitiva, . ' .' --,

II - ter o a'gente sido beneficiado anteriormente, no
prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva

..ou multa, nos termos deste artigo.
",";'JII-'-não indiéar'lÍn os antecedentes, à conduta social
",'e~á personalidade do agente, bem como os motivos

e as circunstâncias i;er necessária e suficiente aadoção
da medida.

, § 3' Aceita a proposta pelo autor da infração e seu
" defensor, será submetida à apreciação do iuiz.
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.§ 4' ,Acolhendo a proposta do .Ministério Público
aceita pelo,autor,da infração, o juiz aplicará a pena
restritiva de direitos' ou multa, que não importará em
rein!,idência, sendo 'registrada apenas para impedir no:
vamente. o mesmo .benefícionoprazo de cinco -anos.

§ 5'. Da sentença prevista no parágrafo anterior ca
berá a apelação referida no art. 23 desta lei. ,.

§ ,6" A imposição da.sanção de que tratao parágrafo
§ deste artigo não constará de certidão de antecedentes
criminais,salvo pára osfinsprevistos no mesmo disposi
tivo, e não terá efeitosdvis, cabendo aos interessados
pr?porem ação, ca~fveis no juízo cível.

, ',CAPíTULO In
>Dó Próéédimento Sumarfssimo

Art: .18.:',Na ação penal de inciativa pública; quando
l,Ião houver aplicação, depena, .pela ausência do autor
do fató,()u:pelainocorrê!Jciada hip6tese pre.vist~rio

,art, 17, o 'Ministério Públicooferecerá ao juiz, de iine-:
diato, deniincIá oral, se 'não houver necessidade de dili-
gênci~s illlP:réscindív:eIs.; , " ,,",

§ ,1'. Para o oferecimento da denúncia, que será ela
borada com base no termo de ocorrência referido no
artigo ia desta lei; com dispensa do inquérito polidal,
prescindir,se-á do, exame do corpo de delito quando
a mateiiàlidade do crime estiver aferida por boletim
médico ou prova equ'ivalenté; , '

§ 2' Se acomplexidáde ou circunstâncias do caso
rião permitirem a formulação da denúncia, o Ministério
Público poderá requerer ao juiz o encaminhamento das
peças existentes na Jorma do parágrafo único do art.
7' desta leL .'

§ ,3' ,. Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá
ser oferecida queixa orál, cabendo 'aó juiz verificar ~e

a complexidade e' as circunstâncias do caso determinam
a adoção das providências previstas no parágrafo únicO
do arl. 7' desta leL ' . " ,

Art. 19" Oferecida a,denúncia ou queiXa, será redu
zida,a,termo, entregando-se cópia ao acusadó, que com
'ela ficará ~ih;do e. imediiltamerite cientificado.da desig
nação de dia e' hora para a audiência de instrução é
'julgame~to, d'a qualtambém to11larão 'çiên:da o MInis
tério Publico, o ofendido, 'orespónsável civil e,seus
advogados. ..'

§ l'Se o acusado não estiver présente,será citado
na forma dos' arts, 7'e 9' ,desta lei e cientificado da
data da audiência de 'instrução e julgamento, deyendo

_a 'ela. trazer suas testemunhas ou apresentar requeri
,menio para intimação, no inínimo cinco dias antés de
sua realização. ' .,

§ 2' Não estando presentes o ofendido e o respon
sávelcivil, serão intimados nos ,termos do art. 8' desta
lei para comparecerem à awliência de instrução e júlga-
lnento. ., 'o,,', ' ••

§ 3' As testemunhas arroladas serão intimadas na
forma prevista no art. 8' desta lei,

Art. 20,', No dia e hora designadospara a audiência
de instrução ejulgamento, se na,fase preliminar ,não
tiver havido possibilidade de tentativa de conciliàção
e de ofereciemnto de proposta pelo Ministério 'Público,
proceder-se-á nos termos dos. artigos 13,.14, 15 e 16
desta leL '

Art. 2L' Nenhum ato será adiado. determinando
o ,juiz, quando imprescindível, a condução coercitiva
de 9uem deva comparecer. ,.,' ",. .

A.rt, 22: Aberta a audiência, será~ dada a palavra
ao defenso'r: para responder à acusação, após o' que
o juiz receberá, ou não', a denúncia Ou queixa; havendo
recebimento serão ouvidas a vítimas e as testemunhas
de acusação e defesa; interrogando-se a' seguir o acusa-

, do, se presente, passando-se imediatamente aos debates
orais e à prolação da sentença,'" ,

§ l' Todas as provas ,serão produzidas na audiência
de instrução e julgamento, podendo o juiz limitar, ou
excluir as que considerar excessivas, 'impertinentes ou
protelatórias.', ,

§ 2" De todo o ocorrido 'na audiência será lavrado
. temio, assinado pelo juize pelas partes, contendo breve

resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e
a setença.' '.

§ 3' .A sentença, dispensado'o relatório,mencio
nará os elementos de convicção do juiz. '

Art. 23. Da decisão de rejeição 'da, denúncia ou
queixa e da sentença caberá apelação que poderá ser
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julgada por turma composta de 3 (três) juizes em exer
cício :no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede
do Juizado,

§ 1\' .A apelação será interposta no prazo de 10 (dez)
dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério
Público,- pelo réu e seu defensor, por petição escrita,
,dà qual constarão as razões ,e o pedido do recorrente.
. §, 2' O recorrido será intimado, para oferecer res
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3'As partes poderão requerer a transcrição da
:gravaç<io da fita magnética a que l!ltlde o § 3'do art.
,6" désta lei. .., .
: § A' As partes serão intimadas da data da sessÍio
de julgamento pela imprensa. .. ' ,
, § 5'Se .a"senteriçafor confirmada pelos pr6prios
fundamentos. a súmula do julgamento servirá de acór-
dão. ,'.' , , '

A~t. .24. Caberão embargos dedecIaração.quando,
em seíença ou aciírdão, houver obscuridade, contra·
'dição; omissão ou dúvida, '

§ l' Os embargos de declaração serão opostos por
escrito ou oralmente, no prazo de cinco (5)dias; conta,
dós da ciência da decisão. '

'§ 2" Quando opostos contra sentença, os embargos
de declaração susperiderão o prazo para o recurso.

§ ,3'. Os erros matériais podem ser corrigidos de ofí
cio.

CAPíTULO IV
Da Ex~cução

Art. 25. Aplicada excIusivamente pena de multa,
seu cumprimento far-se-á mediante pagamento na Se
cretaria do Juizado.

, Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o juiz de
clará' extinta a punibilidade, determinando que a'conde
nação não fique constando dos registros criminais, exce·
to para fins de requisição judicial.

Art,,26. Não efetuado o pagamento, de multa, será
féita a conversão em pena privativa da liberdade, ou
restritiva de direito, nos termos previstos em lei.

Art. 27: A execução das penas privativas de liber
dade e restritiva de direitos, ou de 'multa cumulada
com estas, será processada perante o órgão competente
nos termos da lei. '

CAPíTULO V
Das Despesas Processuais

Art.' 28. Nos casos de homologação do acordo civil
eaplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts.
'15 e 17, § 4'), as despesas processuais serão reduzidas,
c~mforníe dispuser lei estadual.

TÍTULom
Disposições Finais e Transitórias

I . -. .

Art,29: 'Além das hipóteses previstas no Código
Penal e legislação especial, dependerá de representação
a ação penal relativa aos, crimes de lesões culposas.

Art. 30, Nos crimes em que a pena mínima comi
nada for igualou inferior a uma ano, ábrangidos ou
não pàresta lei, o Miriistério Público. ao oferecer a
denúncia. páderá propor a suspensão do processo, por
dois a quatro anos, desde que, o acusado não esteja
sendà processado ou não tenha sido condenado por
outro crime, presentes os demais requisitos que autori
zariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do
Código Penal). '

§ l' Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor,
na presença do juiz, este, recebendo a denúncia, poderá

,suspender o processo, submetendo o acusado a per(odo
, de prova, sob as seguintes condições:

a} reparação do dano, salvo impossibilidade de fa-
o zé-lo; .

b) proibição de freqüentar determinados lugares;
c) proibição de ,ausentar-se da comarca onde reside,

sem autorização do juiz;
d) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo,

mensalmente, para informare justificar suas atividades.
§ 2' O juiz poderá especificar ontras condições a

que fica subOI:dinada a suspensão, desde que adequadas
ao fato e à situação do acusado. "

§ 3' A ,suspensão será revogada se, no cursado
prazo, o benefifiário vier a ser processado por outro
crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a repara-
ção do dano. '
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§ 49 )\. suspensão poderá ser revogada se o acusado
vier a ser,processado, no curso do prazo, por contra
venção ou descumprir qualquer outra condição imposta:

§ 5' Expiradoo prazo sem revogação, o juiz declará
extinta a punibilidade:. ' '

§ 6'Não correrá a prescrição durante o prazo de:
suspensão do processo, ", , ," .

§ 7' Se o acusado não aceitar a proposta prevista
neste artigo, o proces,so prosseguirá ,em setls ulteriores
termos.' .

Art. 31. As, disposições desta lei não se aplicam
aos processos penais puja instrução já estiver inicfada.

Art. 32. Nos casos em que esta lei passa a exigir
representação pára apropositurada ação penal pública,

,o ofendido ou seu n~presentante legal será intimado
para oferecê-la no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de' decadência.' '.

Art. 33. Aplicam-se subsidiariamente as disposi
ções dosC6digos'Penal e de Processo Penal, no que
não forem incompatíveis com esta lei.

Art. 34. Os Estados, Distrito Federal eTerritórios,
criarão e instalarão, os Juizados Especiais no prazo de
seis meses a contar da vigência desta lei.

Parágrafo único Enquanto não instalados os Juiza
dos, suas atribuições serão exercidas pelos órgãos judi-
ciário existentes. ' ' ,

'Art. 35. Esta lei e:Stará em vigor no pr~zo desessen
ta (60) dias após sua publicação.

Art. 36.. Ficam revogadas as disposições em contrá
rio, especialmente a lei 4.611, de 2 de abril de 1965.

Justificação

.A Coustituição brasileira de 1988, no art. 98, caput
e inciso I, determina que"A União, no Distrito Federal
e nos Territórios, e os Estados criarão juizados espe
ciais, providos ,por juízes togados, ou togados e leigos
,competentes para a conciliação, o julgamento e a exe
cução deinfraçóes penais demenoF potencial ofensivo,
mediante os procedimentos oral e sumaríssimo,permi
tidos, nas hipó!eses previstas em lei, a transação e o
julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro

" grau".
, Para dar cumprimento à norma constitucional" é ne

Cessária, antes de mais nada, a promulgação de lei fede- .
ral. Com efeito, o próprio dispositivo refere-se à lei,
que deve ser federal, porquanto só à União cabe legislar
em matéria penal (art. 22, I,Constituição':Federal),
e éinduvidosamente de na~urezamaterial a regí:aque
pefll1itirá a transação e que regulará seus efeitos no
campo penal. Em segundo lugar, a União continua de- .
tendo a competência privativa para.asnormas proces
suais(art. 22, I, Constituição Federal), exceção feita
apenas às de procedimento, que são da competência
concorrente da União e dos Estados (ar!.' 24, XI, Consti
tuição Federal). De qualquer forma, ainda que se enten
desse que as infrações penais de menor potencial ofen
sivo, reguladas no art. 98, I, Constituição Federal, são
as mesmas pequenas causas a que se refere o art. 24,
X, Constituição Federal, a atribuição constitucionalda
competência concorrente à União, tanto para as normas
processuais como procedimentais, autorizaria, .e- reco
mendaria mesmo, que a lei federal estabelecesse as 'nor
mas gerais de processo e de procedimento para 'concilia
ção, julgamento e execução das referidas.infrações.

Após a edição da lei federal, competirá·aos Estados,
no uso de sua competência constitucional, não apenas
criar os juizados espedais, mediante regras de organi
zação judiciárfa, como ainda suplementar a legislação
federal por intermédio de normas mais específicas de
procedimento, que atendam às suas peculiaridades,
bem co~o de processo,. se se entender. que a regra

'. do art. 98, I, Constituição Federal há de ser conjugada
com a do art. 24, X, Constituição Federal. Seja como
for, o Projeto de lei fedei-alque ora se apresenta, a
par de normasp'enais materiais, estabelece normas'ge
rais quer para o 'procedimento, quer para o processo.

Deve-se ressaltar que, na falta ,de lei federal; a compe
.' têncialegislativa dos Estados poderia .__embora incon
, venientemente - ser plena 'para as normas de procedi:
mento e,eventualmente; deprocesso·(art; 24; X eXI

. e § 3', Constituição F\,deral),- mas:,nãoteria o :condão
. ,de suprir à inexistência da norma federal emmatéÍ:ia
"de.transação e deseusefeitoscivis:e:penais,liém:como:
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em outros aspectos correlatos inseridos no presente Pro
jeto, como V.g., a ampliação dos casos de ação penal
condiCionadaà representação, a suspensão 'condicional
do processo e outros. E, de qualquer, modo, em matéria
nova e delicada como esta, é mais que oportuno que
a leifederal, observada a autonomia dos Estados, trace
as regras gerais que deverão reger processo e procedi-
mento renovados. .

A norma constitucional que determina a criação de
juizados especiais para as denominadas infrações penais
de menor potencial ofensivo, com as características fun
damentais que indica, obedece à imperiosa necessidade
de o sistema processual penal brasileiro. abrir-se às posi- .
.çóes e tendêucias contemporâneas, que exigem sejam
os procedimentos adequados à concreta efetivação da
norma penal. E se insere no rico, filão que advoga a

,manutenção como regra geral, dos princípios da obriga
toriedade e da indisponibilidade da ação penal pública,
abrindo, porém; espaço à denominada discricionarie
dade regulada, contida pela lei e submetida a controle
jurisdicional. , . ' ,

Com efeito, a idéia de ,que o Estado possa e oeva
perseguir penalmente,sem exeção, toda e qualquer in
fração, sem admitir-se, em' hipótese alguma, certa dose
de discricionariedade ou disponibilidade da ação penal
pública, mostrou com toda evidência sua falácia e hipo
crisia. Na prática, operam diversbs critérios 'de seleção

,informais e politicamente caóticos, inclusive entre os
órgãos da persecução penal e judiciais. Não se desco

,nhece que, em elevadíssima porcentagem de certos cri
mes de ação penal pública, a polícia não instaura o
inquérito e o MP' e o juiz atuam de modo a que se
atinja a prescrição. Nem se ignora quea vítimá - com
que o Estado até agora pouco se preocupou - está

"cada vez mais interessada na reparação dos da~os e
~áda vez menos na aplic!,ção da sanção ·penal. E por
'essa razão que atuam os mecanismos informais da socie
dade, sendo não só conveniente como necessário que
a lei introduza critérios que permitam conduzIT a seleção
dos casos de maneira racional e obe'deéendo a detêrmi-
nadas escolhaspolíticas.: :. ..' ,".

Por outro lado, o pí:o,c.edimento' oral. teIÚ;' demons-
. trado todas as vantagens onde aplicado 'em sua verda- .
deira essência. A concentração; a imediação, aidenti
dade física do juiz conduzem à melhor apreciação das

.provas e. à' formação de um 'convenCimento que reat
mente leve em conta todo o material probatórip e af/~u

mentativoproduzido pelas'partes.A celeridadeacom
panha a oralidade,: pela desburocratização' e simplifi
cação da justiça. Ademais, um procedimento sumans- .
simo, que não sacrifique, as garantias processuais das
partes e dajurisdição, é o que melhor se coaduna com
causas de menor complexidade, '
'Daí a: razão de ,ser .da nova: norma· constitucional,

que haveria de ser aplaudida' e, apoiada, ainda que não
fosse coercitiva para os Estados, o Distrito Federal e
os Territórios, como o é. .

Como justificação deste projeto estou utilizaudo estu
dos 'feitos,' inicialmente, pelos eminentes Juízes pau
listas Pedro Luiz Ricardo 'Gagliardi e Marco Antonio
Marques da Silva que; adiantando-se à promulgação
da nova Constituição, ofereceram à Associação Paulista

'de Magistrados minuta de Anteprojeto de Lei federal,
de sua' autoria, disCiplinando a matéria. Para 'exami
ná-Io, o DD. Presidente do E.Tribunal'de Alçada Cri
minal de São Paulo, Dr. Manoel Veiga de Carvalho,
constituiu Grupo de Trabalho formado pelos Juízes An

,tonio Carlos Viana Santos, Manoel Carlos Vieira de
Moraes, Paulo Costa Manso; RiCardô Antunes An
dreucci e Rubens Gonçalves. Foi convidada para inte
grar o Grupo a Dra. Ada Pellegrine Grinover, Profes
sora Titular de Processo Peual da Faculdade de Direito
da Universidade de'São Paulo que, por sua vez, se
valeu 'da colaboração dos Mestres Antonio Magalhães
Gomes Filho' e Antonio 'Scarance' Fernandes, Profes
sores Assistentes da mesma Faculdáde.

Após diversas reuniões; deeidiuo Grupo de Traba
·lhos elaborar substitutivo; sem embargo dareconhecida
,'importància do Anteproje't~:GagJiardi e,'Marques da
"Silva; mola propulsora .paraestudos que levassem ao
'tratamento adequado de assunto' de tamanha relevân-
cia:'Referido substitutivo, adaptado ao texto definitivo

. da Constituição de 1988; {oi submetido á debate público
'l).aSeccional de São Paulo dá Ordem dos Advogados
-do Brasil, em dezenibfo de, 1988. Ali, o traoalho foi
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aprimorado mercê das sugestões, já incorporadas ao
novo texto, de eminentes representantes de todas as
categorias jurídicas, tais como Advogados, Juízes,
membros do Ministério Público, Delegados de Polícia,
Procuradores do Estado no exercício das ftlnções de
Defensores Públicos, Professores, estudantes de direito
e interessados emgeral.

Para chegar ao resultado final, ora apreseutado, par
tiu-se da análise do tratamento dispensado à matéria
no direitocomparado e em projetos brasileiros, a fim
de verificar até que ponto poderia deles valer-se para
uma legislação moderna, mas adequada à nossa reali-
dade..' '.'

No direito comparado, foram d.escartadas a~soluções

dos sistemas que adotam o prinêfpio da oportunidade
da, ação penal, como o norte-americano, com o plea:

, bargaining, o francês (art. 40 CPP), o alemão (art. 153
CPP) e outros, dentre os quaisll~() se olvidaram, por
sua atualidade e ubicação, o Projeto argentino de Códi
go de Processo Penal federal e o Projeto de CÓdigo
de Processo Penal Tipo para a América Latina e). Sen
do da nossa tradição os princípios da obrigatoriedade
e da indisponibilidade de ação penal pública, preferiu-se
utilizar como primeiro parâmetro as legislações mais
modernas que, embora guardando fidelidade aos men
cionados critérios, adotam a denominada discriciona
riedade controlada com relação a delitos de menor gra
vidade. Ou seja, a lei italiana n' 689, de 24 de novembro
de 1981, intitulada "Modificações ao sistema peuaL
Descriminalização" e) e o Código de Processo Penal
português de 17 de fevereiro de 1987, bem como o
recentíssimo Código de Processo Pénal da Itália.

O art: 77 e segs. da lei italiana de 1981 prevêem
que o juiz; nos casos em que forem aplicáveis penas
alternativas, a pedido do acusado e após parecer favo
ráveldo MP,. aplique a sanção, declarando em via de
conseqüência "extinta a infração penal", com o registro
da pena para o efeito único de impedir um segundo
benefício.

1-':o Projéto argentino de CPP federal; apresentado ao Congresso Na
cional em fins de 1987, abre espaço maior ao princípio da oportunida~,

acompanhand'o o modelo da Aleman~a' Federal; e prevê. no' art. 371
e segs.• um procedimento abreviado para as infr<ições cuja pena não
supere a dois anos de~na detentiva. podendo o ,acusado submeter-se
voluntariamente ã pena requerida em concreto pelo MP. Neste caso,
a a~ão civil deverá necessariamente ser proposta perante.° jufzo errei.
configurando ~xccção ao sistema de cumulação facultativa das ações pre
vistas no referido Projeto. Idêntica disc;iplina é adotada pelo C6digo
de ProccssoPcnal Tipo para a América Latina, apresentado em 1983.
nos arts. 371 c segs. .
2~É oportuno lembrar a tendência à discricionariedade controlado no
sistema italiano e as posiçÕes legislativas é jurisprudênciais nesse sentido,
numa interpretação mais elástica do 'art. 112 da Constituição italiana,
que expressamente impõe ao MP a obrigatoriedade do exercício da ação
penal.' . .

O novo Código de Processo Penal italiano, promul
gado em 1988 para vigir a partir do ano em curso,

· noS arts. 439 e segs., e 556 e), mantém, em observância
ao disposto no n, 45 da "legge delega"n' 81, de 16
de fevereiro de 1987, o instituto da Lei u· 689181, com
algumas alterações que o ampliam: à teto para a pro
posta de acordo, formulada por qualquer das partes
e aceita pela outra, é a pena detentiva até dois anos;
deixa-se claro que a imposição da pena não surte efeito
civis e, conquanto equiparada a uma setença condena
tória, não deverá constar de certidões nem impedirá
a ,concessão de sursis sucessivo, não comportando,
igualmente, condenação nas custas processuais. Dá-se
ênfase, finalmente, à·atividade couciliativa na hipótese
de ação pública condicionada à representação (art. 557).

O sistema português do Código de 1987, nos arts.
392 e segs., prevê que, nos casos de multa ou de pena
detentiva não superior a seis meses, o MP requeira
ao tribunal a aplicação dá pena de multa ou· da pena
alternativa, funcionando 'ao mesmo tempo, se for o ca,
so, como representante da vítima, para f<;>rmular o pedi
do de inderiização civil (').Aceita a proposta, a homolo
gaçao judicial equivale a uma condenação: Não aceita,
o' MP não fica vinculado à' proposta para á instauração'

· do procedimento sumaríssimo que se segue:' -
No. sistema brasileiro, analisou:se o art:84 do Ante

projeto José Frederico Marques,qlle previa'à proposta,
pelo MP, do pagameuto de'multa que, aceitá pelo acusa
do, levaria à extinção da puuibilidade; porperempção.
E searmiciou o art 205, lI, do Substitutivo ao Projeto

· de: CPP" aprovádo pela Câm~a.dos D,eputados e em
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tramitação no Senado. segundo o qual o processo se
extinguiria sem julgamento do mérito quando o acusado
primário. em sua resposta. aquiescesse no pagamento
da multa a ser fixada pelo juiz (ar!. 207. II do Projeto).
Em nenhum dos referidos projetos se soluciona o pro·
blema das conseqüências, penais e civis. da aceitação
e imposição da multa, muito embora no segundo o "en
cerramento do processo sem julgamento do mérito"
pareça indicar a ausência de outros efeitos que não
os imediatamente decorrentes da sanção imposta.

3 - o primeiro di5positivo diz respeito ao procedimento ordinririo c
o segundo ao de competéncin do pretor.
4 - Contempla (l sistema a possibilidade de a ação civil ser deduzida
em separado pela vítima. no juízo cível.

Não se olvidou a experiência brasileira dos Juizados
Especiais de Pequenas Causas civis, que tantos bene
fícios vêm prestando à denominada "Justiça menor"
e nos quais tantas esperanças se depositam para a agili.
zação e desburocratização da Justiça n. Nem se deixa·
ram de lado os excelentes resultados colhidos pelos Jui·
zados ou Conselhos Informais de Conciliaçüo. em que
se pôde constatar o aporte positivo dos conciliadores
para o exercício de função que não tem natureza jurisdi·
cional e que por isso mesmo convém fique separada
e afeta a pessoas distintas do juiz togado, que se limita
a supervisionar a atividade conciliativa.

Dos elementos supra indicados, enriquecidos pelas
contribuições de tantos interessados. resultou o pre·
sente Projetos. cujas linhas fundamentais podem assim
ser resumidas:

al Princípios gerais. Os critérios e princípios do pro
cesso das pequenas causas penais - oralidade. simplici·
dade, informalidade. economia processual e celeridade
- são explicitados nas Disposições Gerais do Projeto.
que coloca como objetivos da lei a reparação dos danos
sofridos pela vítima c a aplicação de pena não privativa
de liberdade.

h) Competência. Considera o Projeto infrações pe
nais de menor potencial ofensivo, para efeito de compe
tência dos Juizados Especiais, as contravençõcs pcnais
e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior
a um ano, excetuando·se os casos para os quais estejam
previstos procedimentos especiais. que dificilmente se
coadunariam com o ora criado. Conseqüentemente, fica
retirado da abrangência do projeto. ao menos por ora.
além das infrações acima referidas, o homicídio culposo.
Note-se, porém. que nada impede que os Estados, no
uso da competência constitucional concorrente para le·
gilarem sobre procedimento (art. 24. XI, Constituição
Federal), determinem a aplicação do rito sumaríssimo
do Projeto a outros crimes. excluída apenas a proposta
de acordo que, como se viu. é privativa da lei federal
(').

c) Fase preliminar. Destina-se à tentativa de conci
liação, englobando a transação no campo civil e a pro·
posta do MP para aplicação de pena restritiva de direitos
ou multa. no campo penal. São os seguintes os principais
aspectos da fase preliminar:

5 - Por isso, o Projeto tomou como. modelo alguns dispositivos da
lei nC

' 7.244, de 7.11.1984
6 - V. snpra n" 2.

e.1) audiênciar prcliminar. Sem necessidade de perí·
cia, bastando o encaminhamento pela autoridade poli
cial que tomar conhecimento do fato, o MP, o acusado
e a vítima, com seus advogados (constituídos ou públi
cos. integrado estes as defensorias que funcionarão jun
to aos Juízados), comparecem pcrante o Juiz ou conci
liadorcs do juízado para a audiência preliminar. Discu·
tida informalmente a questão. abre·sc à possibilidadc
de acordo civil e de proposta penal. Se houver transação
para rcparação dos danos, sua homologação pelo pró
prio juiz penal caracteriza título executivo que, descum
prindo. dará margem à cxecução forçada no juízo cível;
e, em se tratando de ação penal de iniciativa privada
ou de ação penal pública condicionada à representação.
o acordo humologado acarreta renúncia ao direito de
queixa ou representação. Com ou sem transação civil.
passa-se à possível proposta de aplicação de pena restri
tiva de direitos ou multa, rigorosamente contida nos
limites da lei e devidamente especificada pela acusação.
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Aceita, pelo acusado c scu defensor, a proposta do
MP. a pena é aplicada pelo juiz (').

c.2) efeitos da imediata aplicação da pena. A sanção
tem natureza penal. mas sem reflexos na reincidência,
sendo registrada para fim único de impedir novamente
o mesmo benefício. pelo prazo de cinco anos, e não
devendo constar de certidões. Não haverá condenação
em custas. Não tendo ocorrido composição dos danos,
nenhum efeito civil decorrerá da aplicação da pena.
cabendo à vítima buscar as vias cíveis para a satisfação
da pretensão ressarcitória.

c.3) execução da pena. Tratando-se exclnsivametne
de pena dc multa. seu valor será recolhido à Secretaria
do próprio Juizado, Frustrado o pagamento. a pena
de multa é convertida em pena privativa da liberdade
ou restritiva de direitos.

c.4) extinção da punibilidade. Uma vez paga a multa,
ou cumprida a pena. o juiz declare extinta a punibi
lidade.

d) procedimento sumaríssimo. Não ocorrendo a ime
diata aplicação da pena restritiva de direitos ou multa,
o MP formula oralmente a denúncia, se não houver
necessidade de diligências imprescindíveis, ficando cla
ra a dispensa do inquérito policial. Se a complexidade
ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação
de denúncia, o MP poderá requerer o encaminhamento
das peças ao juízo comum. Normas correlatas cuidam
do oferecimeto da queixa.

Antes do recebimento da denúncia ou queixa, abre-se
Li defesa a oportunidade de responder à acusaçüo. rece
bida a denúncia ou queixa, o Juiz designa audiência
de instrução e julgamento. à qual deverão comparecer
as partes e as testemunhas e. se possível. o ofendido
e o responsável civil. A defesa técnica é indispensável.

Abre-se, agora. nova tentativa de acordo civil e de
formulação de proposta de aplicação de pena restritiva
de direitos ou multa pelo MP, se na fase preliminar
não tiver se dado esta possibilidade.

Os princípios da audiência são de autêntica oralidade,
com os corolários da continuidade. concentração. ime
diação e identidade física do juiz.

Com relação às provas. inverteu·se a ordem de produ
ção, deixando o intcrrogatório para momento posterior
à oitava dc testemunhas. com o que fica enfatizada
sua natureza de meio de defesa. Embora altamente
aconselhável e recomendável. não pareceu conveniente
impor o registro eletrônico das provas orais. cuja obriga·
toriedade tem constituído sério óbice à implantação dos
JEPC civis; até porque a presença c fiscalização efetivas
das partcs são suficientes para garantir que o essencial
conste do resumo dos fatos relevantes ocorridos na au
diência.

Do termo de audiência também constará a sentença.
e) recurso. O projeto prevê embargos de declaração

e apelação. que poderá ser julgada por colegiado de
primeiro grau, em consonância com a previsão constitu
cional. A apelação é cabível seja no tocante à aplicação
imediata da pena. seja no que tange à sentença final
e, ainda, contra a decisão de não recebimento da denún·
cia ou queixa. Mas a homologação da transação civil
é irrecorrível.

Não se excluiu a revisão criminal.
O execução. Ver supra, alínea c.3.
g) disposições finais. De grande relcvência são as

disposições finais do projeto, refletindo a tendência uni
versal no sentido da amplicação dos casos de disponi
bilidade da ação penal, por intermédio de técnicas di
versas.

Assim, em primeiro lugar. alarga·se a gama dos cri·
mes de ação penal pública condicionada à represen
tação, estendendo·se às lesões corporais de natureza
leve (art. 129, caput, do Código Penal) e às culposas
(ar!. 129, § 6' do Código Penal) (8). Na audiência preli·
minar, não havendo transação (a qual importa em re
núncia à representação). a vítima poderá representar
verbalmente. seguindo-se a oportunidade de proposta
de aplicação de pena restritiva de direitos ou multa
pelo MP, conforme acima descrito.

Em segundo lugar, o projeto introduz o instituto da
suspensão condicional do processo. mesmo para os cri
mes por ele não abrangidos. em que a pena mínima
cominada for igualou inferior a um ano. Ou seja. na
hipótese de réu primário e de pena mínima que compor
taria afinal a concessão de sursis, o MP, ao oferecer
a denúncia, poderá propor ao juiz competente a suspen
são condicional do processo, submetendo·se o acusado.
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ao concordar com a medida. ás condições fixadas pelo
juiz nos termos dos dispositivos retores da suspensão
condicional da pena. O sistema da probation. tradi
cional nos ordenamentos de comman law, gacivillaw,
como se vê do Código de Processo Penal português
(art. 281). do Projeto argentino de 1988 de Código
de Processo Penal federal (art. 231), do Projeto de
Código de Processo Penal Modelo para a América Lati
na, também de 1988 (art. 231). E vem sendo reiterada·
mente defendido entre nós, com excelentes razões, des·
de 1981 (9). Ademais. o instituto insere·se perfeita
mente na filosofia que informa o projeto. consistente
na desburocratização e aceleração da justiça penal. e
no filão da discricionariedade regulada. no mesmo con·
sagrada. tudo em decorrência do texto constitucional
(10).

h) Disposiçõcs Transitórias. Normas de dircito inter
temporal cuidam dos casos em andamcnto. inclusive
quanto às novas hipóteses de ação penal condicionada.

Os estados. Distrito Federal e Territórios têm o prazo
de seis meses para criarem e instalarem os Juizados
especiais. Prevê-se, contudo. que. enquanto não instala
dos os Juizados. as atribuições destes sejam exercidos
pelos órgãos judiciários existentes.

Por último. pareceu conveniente estabelecer o prazo
de vacatio legis de sessenta dias. bem como expressa·
mente revogar a Lei n' 4.611, de 2 de abril de 1965.

São estes. em apertada síntese. os aspectos prncipais
do projeto. cuja filosofia se insere no filão que busca
dar efetividade à norma penal, ao mesmo tempo em
que privilegia os interesses da vítima, sem descurar ja·
mais das garantias do devido processo legal. E as pala·
vras de apoio e de aplauso que seu debate tem provo·
eado nos mais diversificados setorcs jurídicos e sociais
(11) indicam que a transformação do projeto em lei
poderá significar considerável passo para o resgate da
credibilidade da Justiça Penal.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1989. Michel
Temer Deputado Federal.

7 -A lei não deve preocupar-se com a natureza da proposta do MP,
cabendo ao direito científico equipará-la, ou não, â denúncia. na interpre
tação do princípio nulla poena sine judicío - ao qual entretanto o próprio
art. 98. I. Constituição Federal, abriria exceção, ao admitir a conciliação
e transação em matéria penaL

8 - Nos termos. aliús. da que dispunha o Código Penal de 1969 e
do que vem inscrito no Projeto de Parte Especial do Código Penal.

9 - Ver especialmente a posição do Desembargador e Professor Titu
lar de Processo Penal da Faculdade de Direito da Universidade do Estado
do Rio de Janeiro. Weber Martins Batista, "Suspensão condicional do
proce~~o", in Estudos de Direito Processual em homenagem a José Frede
rico Marques, São Paulo, Ed. Saraiva, 1982, págs. 3151330, republicado
em Direito Penal e Processual Penal. rio, Forense. 1987. págs. 139/156.

10 - Não foi outra a técnica da Lei das Pequenas Causas civis, que
nas Disposições Finais incluiu dispositivo de abrangénica maior, para
projetar ~em princípios c critéiros na Justiça ordinária (arts. 55 e 56).

11 - Como pontos altos do projeto têm sido salientados, por persona
lidades presentes ao debate mencionado no nQ 7 supra, o combate à
impunidade, a celeridade e economia proccs..md ... a preocupação com
a vítima e com as garantiM do acusado. fi moralização da polícia e sua
proteção contra a !lu~pcita dn pnítica de atos de corrupção, a ampliação
do campo dc trabalho do advogado, a correta crtna1i7.ação dos recursos
(Neste sentido, dentre outros, (1 Presidente da Associação Paulista de
Delegados de Polícia. Dr. Abrahão Kfouri Filho).

LEGISLAÇÃO ClTADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÕES PERMANENTES.

CONSTITUIÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

·· .. ····················..··TfTüiü·iú···················· .
Da Organização do Estado

CAPÍTULO 11
Da União

Ar!. 22. Compete privativamente à União legislar
sobre:

I - direito civil. comercial, penal, processual. eleito·
ral agrário. marítimo. aeronáutico, espacial e do traba
lho:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis
trito Federal legislar concorrentemente sobre:
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x- criação, funcionamento e processo do juizado
de pequenas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;

················TITliLÜ·iv····························
Da Organização dos Poderes

············cAPtTliLÜ·iú·························
Do Poder Judiciário

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Terri
tórios. e os Estados criarão:

I - juizados especiais, providos por juizes togados,
ou togados e leigos, competentes para a conciliação,
o julgamento e a execução de causas cíveis de menor
complexidade e infrações penais de menor potencial
ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumarís
simo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a tran
sação c o julgamento de recursos por turmas de juízes
de primeiro grau;

II - justiça de paz, remunerada, composta de cida
dãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com
mandato de quatro anos e competência para, na forma
da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em
face de impuganção apresentada o processo de habili
tação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter
jurisdicional. além de outras previstas na legislação.

••••• u ••••••••••••••••••••••••••••

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N" 1.848,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

O Presidente da República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte
lei:

PARTE GERAL

··· ...... ··· .... ·........ ···iiTü"Lo·vi·····················
Das Medidas de Segurança

CAPÍTULO I
Das Medidas de Segurança em Geral

Verificação da Periculosidade

Art. 77. Quando a periculosidade não é presumida
por lei, deve ser reconhecido perigoso o agente:

I - se seus antecedentes e personalidade, os motivos
determinantes e as circunstâncias do fato, os meios em
pregados e os modos de execução a intensidade do dolo
ou o grau da culpa, autorizam a suposição de que venha
ou torne a delinqüir;

Ir - se, na prática do fato, revela torpeza, perversão,
malvadez, cupidez ou insensibilidade moral.

§ 1" Compete ao juiz que presidir a instrução, salvo
os casos de promoção, remoção, transferência ou apo
sentadoria para os fins do disposto no § 5° do artigo
30. declarar na sentença a periculosidade do réu, valen
do-se, para tanto, dos elementos de convicção cons
tantes dos autos e podendo determinar diligências.

§ 2" O juízo poderá dispor, na forma da lei local,
de funcionários para investigar, coletar dados e informa
ções com o fim de instruir O requerimento de verificação
da periculosidade.

LEI N'" 4.611,
DE 2 DE ABRIL DE 1965

Modifica as normas processuais dos crimes pre
vistos nos artigos 121, parágrafo 3'. c 129, parágrafo
6' do Código Penal.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1" O processo dos crimes previstos nos artigos

121, § 3', e 129, § 6', do Código Penal, ·terá o rito
sumário estabelecido nos arts. 531 a 538 do Código
de Processo Penal.. Vetado .

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

~ 1" Quando a autoria do crime permanecer igno
rada por mais de quinze dias, proceder-se-à a inquérito
policial e o processo seguirá o rito previsto no art. 539.

§ 2° Poderão funcionar, como defensores dativos,
nas Delegacias de Polícia, como estagiários, na falta
de profissionais diplomados e solicitadores, alunos da
Faculdade de Direito, indicados pelo Procurador-Geral
da Justiça.

§ 3° Quando não fôr possível a assistência de defen
SOr do acusado na lavratura do auto de tlagrante. a
autoridade policial é obrigada, sob pena de nulidade
do ato, a mencionar, fundamentadamente, essa impos
sibilidade.

Art. 2' Verificando-se a hipótese do art. 384e pará
grafo único do Código de Processo Penal, o juiz dará
vista dos autos, pelo prazo de três dias, ao representante
do Ministério Público, para o oferecimento da denún
cia, seguindo o processo o rito ordinário.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor trinta dias após
a sua publicação, não se aplica aos processos em curso
e revoga as disposições em contrário.

Brasília, 2 de abril de 1.965; 144' da Independência
e 77' da República. - H. CASTELLO BRANCO 
Milton Campos,

PROJETO DE LEI
N' 1.482, de 1989

(Do SI. Arnaldo Faria ele Sá)

Dispõe sobre o salário mínimo.
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de

Trabalho)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. l° O valor do salário mínimo de que trata o
inciso IV do art. 7" da Constituição Federal fica estipu
lado em NCz$ 63,90 (sessenta e três cruzados novos
e noventa centavos) mensais, em todo o território nacio
nal.

Art. 2° A partir ele 1.' de janeiro de 1990 o salário
11Únimo será fixado com base em proposta a ser apresen
tada ao Congresso Nacional, at" o dia 15 de novembro
de 1989, pela Comissão Permanente do Salário Mínimo,
de que trata Oartigo 7\' desta lei, a qual será apreciada
em regime de urgência e com precedência na Ordem
do Dia.

Art. 3" É vedada a vinculação do salário mínimo
para qualquer fim, ressalvados os benefícios de presta
ção continuada mantidos pela Previdência Social.

Art. 4'! Para os efeitos do disposto no artigo 82 da
Consolidação das Leis do Trabalho, os percentuais de
desconto serão os seguintes:

I-moradia -23% (vinte e três por cento);
II-alimentação - 31% (trinta e um por cento);

fII-educação -6% (seis por cento);
IV -saúde - 6% (seis por cento);
V -lazer - 5% (cinco por cento);
VI-vestuário - 9,5% (nove e meio por cento);
VII -higiene - 4% (quatro por cento);
VIII-transporte -7% (sete por cento);
IX-previdência social - 8,5% (oito e meio por

cento.)
Ar!. 5' O salário mínimo horário é igual ao quo

ciente do valor do salário mínimo de que trata o artigo
l° desta lei por duzentos e vinte c o salário mínimo
diário por trinta.

Parágrafo único. Para os trabalhadores que tenham
por disposição legal o máximo de jornada diária de
trabalho em menos de oito horas, o salário mínimo
horário será igual àquele definido no caput destc artigo
multiplicado por oito c dividido por aquele máximo
legal.

Art. 6' Para os menores aprendizes de que trata
o artigo 80, e seu parágrafo único, da Consolidação
das Leis do Trabalho, o salário mínimo corresponderá
ao valor de meio salário mínimo durante a primeira
metade da duração máxima prevista para o aprendizado
do respectivo ofício; durante a segunda metade do
aprendizado, o salário mínimo será correspondente a
dois terços do valor do salário mínimo.

Art. 7' É instituída a Comissão Permanente do Sa
Jário Mínimo, que funcionará junto à Mesa do Con-
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gresso Nacional, Constituída de deputados e senadores,
observada a proporcionalidade partidária, com con~ul

toria de 8 (oito) representantes classistas, sendo 4 (qua
tro) representantes de trabalhadores e 4 (quatro) de
empregadores e 4 (quatro) representantes do Poder
Executivo.

§ 1" Os representantes dos trabalhadores e dos em
pregadores serão escolhidos por colégio eleitoral com
posto de delegados-eleitores das confederações nacio
nais e das centrais sindicais, cabendo a cada entidade
um voto.

§ 2" Os consultores serão nomeados pelo Presiden
te do Congresso Nacional e as despesas da Comissão
Permanente do Salário Mínimno serão custeadas pelo
Poder Lellislativo.

§ 3' E assegurada aos trabalhadores e aos emprega
dores a participação de suas assessorias técnicas ficando,
no que concerne aos tJ;abalhadores, desde já, creden
ciados ODepartamento Intersindical de Estudos Econô
micos (Dieese) e o Departamento Intersindical de As
sessoramento Parlamentar (Diap), sem prejuízo de ou
tras entidades sindicais.

§ 4" As reuniões da Comissão Permanente do Salá
rio Mínimo serão públicas e suas deliberações divul
gadas pelo órgão oficial do Congresso Nacional.

Art. 8' É competência da CODÚssão Permanente do
Salário Mfnimo a elaboração de projeto fixando o valor
monetário do salário mínimo, regras para seu aumento
real e da preservação de seu poder aquisitivo, de acordo
com o disposto no inciso IV do artigo 70 da Constituição
Federal.

Art. 9<;> Em sua primeira reunião, no prazo máximo
de 90 (noventa) dias da publicação desta lei, a Comissão
Permanente do Salário Mínimo elegerá seu presidente
e elaborará o seu Regimento Interno, o qual será apro
vado pelo Congresso Nacional.

Art. 1.0. O Poder Executivo, respeitado o disposto
nos artigos l' e 5' desta lei, publicará mensalmente
o valor do salário mínimo referente ao mês, ao dia
e à hora.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente o Decreto-Lei n' 2.351, de 7 de agosto
de 1987.

Justificação

O presente projeto vem regulamentar o artigo 7' em
seu inciso IV da nova Carta Constitucional que, desde
o dia 5 de outubro de 1988, representa um grande marco
na História nacional.

Coadunando com os princípios democráticos de nossa
Carta, o presente projeto traz à mesa de negociações
os representantes de entidades, do. trabalhadores e dos
patrões, onde definirão os novos e futuros valores.

Sendo assim. o quantum que preconizamos no pre
sente projeto, é o mínimo inicial capaz de atender'às
necessidades do trabalhador.

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de 1.989. - Arnaldo
Faria de Sá.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1.988

TÍTULon

Dos Direitos
e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais. além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

IV -salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente
unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais
bãsicas c às de sua família com moradia, alimentação,
educação,. saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte
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e previdência social, com reajustes periódicos que lhe
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vincu
lação para qualqucr fim.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo

Decreto·Lei n' 5.452,
de 1" de maio de 1943,

····························jfTüiclú··················· .
Das Normas Gerais de Tutela

do Trabalho

CAPÍTULO III
Do Salário Minimo

SEÇÃO I
Do Conceito

Art. 80. Ao menor aprendiz será pago salário nun
ca inferior a meio salário mínimo rcgional durante a
primeira metade da duração máxima prevista para o
aprendizado do respectivo ofício. Na segunda metade
passará a perceber, pelo menos, 2/3 (dois terços) do
salário mínimo regional. (Artigo revigorado pela Lei
n' 6.086, de 15-7-74).

Parágrafo único. Considera-se aprendiz o menor de
12 (doze) a 18 (dezoito) anos, sujeito a formação profis
sional metódica do ofício em que exerça o seu trabalho.

Art. 82. Quando o empregador fornecer in natnra
uma ou mais das parcelas do salário mínimo, o salário
em dinheiro será determinado pela fórmula Sd = Sm
- P, em que Sd representa o salário em dinheiro, Sm
o salário mínimo e P a soma dos valores daquelas parce
las na região, ou sub-região.

Parágrafo único. O salário mínimo pago em dinhei
ro não será inferior a 30% (trinta por cento) do salário
mínimo fixado para a região, ou sub-região.

DECRETO-LEI N' 2,351,
DE 7 DE AGOSTO DE 1987

Institui o Piso Nacional de Salário e o Salário
Mínimo de Referência e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição quc
lhe conferc o art. 55, itens r e lI, da Constituição,
dccreta:

Art. l' Fica instituído o Piso Nacional de Salários,
como contraprestação mínima devida e paga diretamen
te pelo empregador, como tal definido na Consolidação
das Leis do Trabalho, a todo trabalhador, por dia nor
mal de serviço.

§ l' O valor inicial do Piso Nacional de Salários
será de Cz$ 1.970,00 (hum mil novecentos e setenta
cruzados) mensais.

§ 2' O valor do Piso Nacional de Salários será rea
justado em função do disposto no caput deste artigo
e da conjuntura sócio-econômica do País, mediante de
creto do Poder Executivo que estabelecerá a periodi
cidade e os índices de reajustamento.

§ 3' Ao reajustar o Piso Nacional dc Salários, o
Poder Executivo adotará índices que garantam a manu
tenção do poder aquisitivo do trabalhador e propor
cionem seu aumento gradual.

Ar!. 2' O salário mínino passa a denominar-se salá
rio mínimo de referência.

§ l' Ficam vinculados ao salário mínimo de refe
rência todos os valores que, na data de puhlicação deste
decreto-lei, estiverem fixados em função do valor do
salário mínimo, especialmente os salários profissionais
de qualquer categoria, os salários normativos e os pisos
salariais fixados em convenção ou acordo coletivo de
trabalho, bem assim salários, vencimentos, vantagens,
soldos e remuneração em geral de servidores públicos
civis e militares da União, dos estados, do Distrito Fede
ral, dos territórios e dos municípios e respectivas autar
quias e, ainda, pensões e proventos de aposentadoria
de qualquer natureza, penalidades estabelecidas em lei,
contribuições e henefícios previdenciários e obrigações
contratuais ou legais.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

§ 2' O valor do Salário Mínimo de Referência é
de Cz$ 1.969,92 (um mil novecentos e sessenta e nove
cruzados e noventa e dois centavos) mensais.

§ 3" O Salário Mínimo de Referência será reajus
tado em função da conjuntura sócio-econômica do País,
mediante decreto do Poder Executivo, que estabelecerá
a periodicidade e os índices de reajustamento.

§ 4" Ao reajustar O Salário Mínimo de Referência
o Poder Executivo adotará índices que garantam a ma
nutençflo do poder aquisitivo dos salários.

Art.' 3" Será nula, de pleno direito, toda e qualquer
obrigação contraída ou expressão monetária estabele
cida com base no valor ou na periodicidade ou índice
de reajustamento do Piso Nacional de salários.

Art. 4' A expressão salário mínimo, constante da
legislação em vigor, entende-se como substituída por:

I - Piso Nacional de salários, quando utilizada na
acepção do caput do art. l' deste Decreto-Lei; e

II - Salário-Mínimo de Referência, quando utilizada
na acepção de índice de atualização monetária ou base
de cálculo, de obrigação legal ou contratual.

Art. 5' Este dccreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Ar!. 6' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília - DF, 7 de agosto de 1987; 166' da Indepen

dência e 99' da República. - JOSÉ SARNEY - Luiz
Carlos Bresser Pereira - Almir Pazzianoto Pinto,

PROJETO DE LEI
NQ 1.484, de 1988

(Do Sr. Fausto Rocha)

Acrescenta § 5' ao artigo 37 da Lei n' 5.108, de
21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trân
sito), dispondo sobre canos de descarga dos ônibus
e caminhões,

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 3.340, de 1984).

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 37 da Lei n'·' 5.108, de 21 de setembro

de 1966 (Código Nacional de Trânsito), passa a vigorar
acrescido de § 5' com a seguinte redação:

"Art. 37 , .
§ 5' Os canos de descarga dos ônibus e cami

nhões serão voltados acima da altura do veículo."

Art. 2' Esta lei entra em vigor a partir de 180 (cento
e oitenta) dias de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A poluição do ar tem alcançado índices alarmantes
e estão sendo feitas campanhas para diminuir o trânsito
de automóveis nos grandes centros.

Esta poluição é conseqüência da queima de combus
tíveis derivados do petróleo, produzindo substâncias
que contaminam a atmosfera e são nocivas às pessoas.

Ao respirar esse ar poluído, podem ocorrer processos
inflamatórios e mau funcionamento das vias respira
tórias e pulmões porque os agentes poluidores podem
provocar crises asmáticas - como falta de ar, tosse,
sensação de pressão e "chiado" no peito, podendo apre
sentar secreção nasal, crises de espirro e sensação de
nariz "entupido".

Os períodos mais críticos de contaminação do ar pro
vocam irritação nos olhos e laerimejamento, sensação
de ardor no nariz e na garganta, dor de cabeça e indispo
sição física, Podem ainda causar eonjuntivite - uma
irritaçáo nos olhos que se manifesta por ardência, ver
melhidão e pequena quantidade de secreção. Estes sin
tomas, às vezes, são acompanhados de intolerância à
luz (fotofobia).

Dessa forma, além de outras tantas medidas que têm
sido tomadas, propomos mais esta.

Assim, justifica-se plenamente a nossa preocupação
com a poluição proveniente dos gases, altamente polui
dores, expelidos pelos canos de descarga dos ônibus
e caminhões.

Objetivando evitar a expulsão destes gases poluidores
diretamente sobre as pessoas - o que se observa nas
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cidades, principalmente, e nas estradas -apresentamos
à elevada consideração do Congresso Nacional o pre
sente projeto de lei, determinando que os canos de
descarga dos ônibus e caminhões novos scjam equipa
dos com escapamento vertical com descarga localizada
acima da altura do veículo, sendo que os veículos usados
tenham o prazo de I (um) ano para se adequarem.

Com as precedentes ponderações temos por suficien
temente justificada a medida ora proposta, para a reali
zação da qual contamos com o indispensável e valioso
apoio de todos os nobres colegas de representação.

Sala das Sessões, de 1988. - Fansto Ro-
cha.

LEGISLAÇÃO ANEXADA PELO AUTOR

LEI N' 5.108,
DE 21 DE SETEMBRO DE 1966

(Código Nacional de Trânsito)

CAPÍTULO VI
Dos Veículos

Art. 35. O Regulamento deste Código classificará
os veículos quanto à sua tração, espécie e categoria.

Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei n'.' 237,
de 28-2-67. V. arts, 77, 89 e Anexo I do RCNT.
V. Resoluções n" 562/80, 572181, 583/81, 612/83
e 631/81. V. ar!. 14, §§ l' e 2', do CNT. V. Decreto
n' 86.714, de 10-12-81 (Convenção sobre Trânsito
Viário). V. nota ao art. 74 do CNT.

Art. 36, Só poderá transitar pelas vias terrestres
o veículo cujo peso e cujas dimensões atenderem aos
limites estabelecidos pela autoridade competente.

V. arts. 77 a 84, 180, §§ l' e 2', e 239 a 241 do
RCNT. V. Resoluções n'; 597/82, 603182 e 631/84.
V. art.14, §§ l' e 2', do CNT.

Ar!. 37. Nenhum veícl!lo poderá ser licenciado ou
registrado, nem poderá transitar em via terrestre, sem
que of"reça completa segurança e esteja devidamente
equipado, nos termos deste Código e do seu Regula
mento.

§ I' Além da vistoria, que será feita por ocasião
do licenciamento, poderão ser exigidas outras a critério
da autoridade de trânsito.

§ 2'.' Os equipamentos obrigatórios dos veículos se
rão determinados pelo Conselho Nacional de Tr:lnsito_

"!i 2' com redação dada pelo Decreto-Lei n" 237,
de 28-2-67.

§ 3' O equipamento de motocicletas, motonetas,
ciclomotores, motofurgões, tratores, microtratores, ca
valos-mecãnicos, reboques, carretas e seus similares,
além dos veículos mencionados no art. 63, será estipu
lado pelo Regulamento deste Código.

§ 4" Os demais veículos, de propulsão humana ou
tração animal, deverão ser dotados, dentre outros que
venham a ser exigidos em lei ou regulamento, dos se
guintes equipamentos:

a) freios;
b) luz branca dianteira c luz vermelha traseira ou

catadióptrieos nas mesmas cores.
§ 5' (Revogado pelo art. 6" do Decreto-Lei n' 237,

de 18-2-67.)

V. arts. 42, 72, 73, 78, 88, 89, 92, 101. 107, e
121 do RCNT. V. Resoluções n"' 388/68, 389168,
393/68, 400/68, 428170, 448171. 456172, 461172,
463173, 471174, 477/74, 479174, 483174, 486174,
490175, 495175, 501176, 507176, 510/77, 521/77,
528177, 530178, 533178, 539178, 542178, 545/78,
558/80, 560/80, 579/81, 596/82, 601182, 604/82,
607/82, 613/83, 614183,615/83, 617/83, 620/83,
622/83, 623/83, 626/83 e 632/84. V. Decreto n'
86.714, de 10-12-81 (Convenção sobre Trânsito
Viário).

Art. 38. Os veículos serão identificados por meio
de placas traseiras e dianteiras, obedecidos os modelos
e especificações instituídos pelo Regulamento deste Có
digo.
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PROJETO DE LEI
N" 1.490, de 1989

(Do Sr. Mauro Miranda)

Estende o disposto no artigo 40 da Constituição
Federal aos servidores, regidos pela CLT, das uni
versidades públicas e demais instituições federais
de ensino e determina outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser
viço Público e de Finanças).

O éongresso Nacional decreta:
Art. l' Os atuais servidores públicos, inclusive pro

fessores de nível superior, regidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho, vinculados às universidades públi
cas, autárquicas ou fundacionais, ou às instituições fede
rais de ensino, ficam equiparados, nos termos do art.
1.9 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
para todos os fins, aos funcionários estatutários da
União, desde que sejam estáveis c tenham ingressado
no serviço público atra-vés de concurso ou seleção, ou
dispusessem de pelo menos 10 (dez) anos de efetivo
exercício em suas funções na data da promulgação da
Constituição.

§ l' Os antigos servidores públicos celetistas terão
seus proventos de aposentadoria pagos pela Previdência
Social complementados pela respectiva instituição de
ensino, desde que, à época da aposentadoria, tivessem
pelo menos 10 (dez) anos na respectiva instituiçãó de
ensino, ou, no caso de professores, fossem vinculados
ao regime de dedicação exclusiva.

§ 2' O benefício de pensão por morte correspon
derá à totalidade dos proventos do servidor falecido
até o limite estabelecido em lei, observado o disposto
no § 4' do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 2' Cessa, a partir da vigência desta lei, a obri
gatoriedade do depósito no Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço para os atuais servidores públicos referi
dos no art. 1', podendo estes usufruírem apenas os juros
e correção monetária dos depósitos em suas contas vin
culadas, ficando a liberação do fundo vinculada às nor
mas da legislação em vigor.

Art. 3' Ficam as universidades públicas e as institui
ções federais de ensino obrigadas, nos termos dos arts.
207 da Constituição e 60 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, a baixar as normas necessárias
para o cumprimento do disposto nesta lei, convalidando
a Lei n' 7.596, de 10 de abril de 1987, e o Decreto
n' 94.664, de 23 de julho de 1987, em especial seu
art. 43.

Art. 4' Os professores já aposentados que atendam
ao estabelecido no art. l' e seu § l' poderão optar
por sua reversão ao serviço público, em atividade docen
te, desde que renunciem à sua aposentadoria previden
ciária e ao Fundo de Garlintia do Tempo de Serviço
c não tenham completado 65 anos de idade, para o
sexo masculino, ou 60 anos de idade para o sexo femi
nino.

Art. 5' Esta lei somente gerará efeitos financeiros
a partir de sna publicação.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Nos termos do art. 39 da Constituição, serão instituí
dos o regime jurídico único e planOS de carreira para
os servidores da administração pública direta, da. autar
quias e fundações públicas.

Um dos elementos básicos para que se institua esse
regime jurídico 1,Ínico será o cumprimento do disposto
no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, ou seja, a estabilidade e a efetivação para os
que atendam aos requisitos estabelecidos em nossa Car
ta Magna, em especial com referência ao ingresso por
concurso público, de acordo com o art. 37, item H
da Constituição. E, em que pese ao disposto no ar!.
19, § 3' do Ato das Disposições Constitucionais Trasitó
rias, o que se aplica aos servidores públicos tem corre
lação com os professores de nível superior, eis que estes,
nos termos do art. 206, item V da Constituição, são
espécie de gênero servidores públicos.

Instituído o regime jurídico único, os servidores pú
.,blicos civis farão jus, nos termos do art. 40, também
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da Constituição, à aposentadoria com proventos inte
grais ou proporcionais, conforme se lhes aplique o dis
posto nos itens I, H oU IH daquele artigo. O mesmo
acontece com os professores de nível superior, apesar
do disposto no art. 19, § 3' do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Quanto aos Planos de Carreira desnecessária se toma
sua instituição no âmbito das universidades federais ou
fundacionais ou das instituições federais de ensino, com
a ressalva do art. 242 § 2', das Disposições Constitu
cionais Gerais, pois se trata de órgãos atingidos pela
Lei n' 7.596, de la de abril de 1987, regulamentada
pelo Decreto n' 94.554, de 23 de julho de 1987) que
tratam da implantação c administração do Plano Unico
de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos.

Falta, então, ao poder público a definição dos parâ
metros de unificação do regime jurídico, cujo tarda
menta implicará na inoperância dos dispositivos consti
tucionais.

Há, no entanto, que se estabelecer uma isonomia
de tratamento para aqueles antigos servidores públicos,
incluídos os professores de instituições federais de ensi
no, já aposentados. prejudicados, portanto, pela poste
rioridade da eficáncia das normas constitucionais, tendo
em vista que, nos termos do art. 40 § 2', da Carta
Magna, está prevista até mesmo a aposentadoria em
cargos ou empregos temporários, em decorrência da
lei. Daí o primeiro fundamento constitucional deste pro
jeto de lei, respeitado o que determina o art. 230 da
Constituição. Existe ainda uma correlação com o dis
posto no ar!. 40, especialmente em seus parágrafos 4'
e 5', combinado com o art. 20 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Universaliza-se, então, a fórmula da Lei n' 5.540,
de 28 de novembro de 1988, que, em seu art. 37·, item
H, prevê a instituição de um sistema de complemen
tação, isto é, a instituição universitária complementária
os proventos de aposentadoria pagos pela Previdência
Social se estes não forem integrais. integralidade de
proventos que não se confunde com a da Previdência
Social, mesmo que venham a ser os proventos atuali
zados em decorrência do art. 58, parágrafo único, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Assim, o poder público assume com os aposentados,
os "idosos", uma nova postura, nos tennos do art. 230
da Constituição. Por isso, longe de prender-se a uma
interpretação literal do art. 37, item H, da Lei n' 5.540,
de 1988, no que se refere à expressão "se estes não
forem integrais", passa-se a dar à oração condicional
uma forma real de subordinação.

É verdade que essa complementação não se refere
aos atuais servidores públicos, incluídos os professores
de nível superior; refere-se, sim, aos antigos servidores
públicos, já aposentados, que, no ápice dos reajustes
semestrais sofreram profundas defasagens em seus tetos
de contribuição, já que, quando se elevava o salário
mínimo em novelnbio, seus aumentos só eram proce
didos em janeiro do ano seguinte.

Cabe, por outro lado, observar que os aposentados,
antigos servidores públicos, só farão jus a essa comple
mentação, se, ao se aposentarem, tivessem. pelo menos
dez anos de atividade em qualquer das instituições fede
rais de ensino, ou, no caso de professores de univer
sidades federais também dez anos sob o regime de dedi
cação exclusiva.

Quanto à reversão de docentes, procura-se atender
a um duplo objetivo: conciliar experiência e necessidade
de recrutamento de pessoal docente qualificado.

Estes os fundamentos do projeto de lei que ora temos
a honra de submeter à consideração dos nobres pares
desta Casa.

Sala das Sessões, . - Mauro Miranda.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
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CAPÍTULO VH
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta, indireta
ou fundacional, de qualquer dos poderes da União.
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios obede
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo
ralidade, publicidade e, também, no seguinte:

I - os cargos, empregos c funções públicas são acessí
veis aos brasileiros que preencham os requisitos estabe
lecidos em lei;

H - a investidura em cargo ou emprego público de
pende de aprovação prévia em concurso público de pro
vas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre no
meação e exoneração;

SEÇÀO H
Dos Servidores Públicos Civis

Art. 39. A União, os estados, o Distrito Federal
e os municípios instituinl0, no âmbito de sua compe
tência, regime jurídico único c planos de carreira para
os servidores da administração pública direta, das autar
quias e das fundações públicas.

§ l' A lei assegurará, aos servidores da adminis
tração direta, isonomia de vencimentos para cargos de
atribuições iguais ou assemelhados do mesmo poder
ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter indivi
duai e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2' Aplica-se a esses servidores o disposto no art.
7", IV, VI, VII, VIII. IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX.

Art. 40. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos

integrais quando decorrentes de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa Ou
incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos de
mais casos;

H - compulsoriamente, aos setenta anos de idade,
com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

lU -voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço. se homem~ e

aos trinta, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções

de magistério, se professor, e vinte e cinco, se profes
sora, com proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte
e cinco se mulher, com proventos proporcionais a esse
tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem,
e aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais
ao tempo de serviço. .

§ 1Q Lci complementar poderá estabelecer exceções
ao disposto no inciso IH, a e c, no caso de exercício
de atividades consideradas penosas, insalubres ou peri
gosas.

§ 2' A lei disporá sobre aposentadoria em cargos
ou empregos temporários.

§ 3' O tempo de serviço público federal, estadual
'ou municipal será computado integralmente para os
efeitos de aposentadoria e de disponibilidade.

§ 4' Os proventos da aposentadoria serão revistos,
na mesma proporção e na mesma data, sempre que
se modificar a remuneração dos servidores em ativi
dade. sendo também estendidos aos inativos quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes
da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

§ 5' O benefício da pensão por morte correspon
derá à totalidade dos vencimentos ou proventos do ser
vidor falecido, até o limite estabelecido em lei, obser
vado o disposto no parágrafo anterior.

TÍTULO VIII

Da Ordem Social
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CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura

e do Desporto

SEÇÃO I
Da Educação

Art. 205. A educação. direito de todos e dever do
estado e da família, serã promovida e incentivada com
a colaboração da socicdac, visando ao pleno desenvol
vimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos
seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e penna
nência na escola;

II -liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e di
vulgar o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagó
gicas. e coexistência de instituições públicas e privadas
de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabeleci
mentos oficiais;

V - valorizaçáo dos profissionais do ensino, garan
tido, na forma da lei, planos de carreira para O magis
tério público, com piso salarial profissional e ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos.
assegurado regime jurídioo único para todas as institui
ções mantidas pela União;

Art. 207. As universidades gozam de autonomia di
dático-científica, administrativa e de gestão financeira
e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissocia
bilidade entre ensino. pesquisa e extensão.

TÍTULO IX

Das Disposições
Constitucionais Gerais

······,··················cA·p'{rüiovii·············....··......
Da Família, da Criança,

do Adolescente e do Idoso

Art. 230. A família. a sociedade e o Estado têm
o dever de amparar as pessoas idosas. assegurando sua
participação na comunidade, defendendo sua dignidade
C bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1" Os programas de amparo aos idosos serão exe
cutados preferencialmente em seus lares.

§ 2" Aos maiores de sessenta e cinco anos é garan
tida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica
às instituições educacionais oficiais criadas por lei esta
dual ou municipal e existentes na data da promulgação
desta Constituição, que não sejam total ou preponde
rantemente mantidas com recursos públicos.

§ 1" O ensino da História do Brasil levará em conta
as contribuições das diferentes culturas e etnias para
a formação do povo brasileiro.

§ 2" O Colégio Pedro 11, localizado na cidade do
Rio de Janeiro. será mantido na órbita federal.

ATO DAS DISPOSIÇÓES
CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios. da admi
nistração direta, autárquica e das fundações públicas,
em exercício na data da promulgação da Constituição,
há pelo menos cinco anos continuados, e que não te
nham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da
Constituição, são considerados esttíveis no serviço pú
blico.

§ 1\' O tempo de serviço dos servidores referidos
neste artigo será contado como título quando se subme
terem a concurso para fins de efetivação. na forma da
lei.
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§ 2" O disposto neste artigo não se aplica aos ocu
pantes de cargos, funções e empregos de confiança ou
em comissão, nem aos que a lei declare de livre exone
ração, cujo tempo de serviço não será computado para
os fins do caput deste artigo, exceto se se tratar de
servidor.

§ 3' O disposto neste artigo não se aplica aos profes
sores de nível superior, nos termos da lei.

Art. 20. Dentro de cento c oitenta dias, proceder
se-á à revisão dos direitos dos servidores públicos inati
vos e pensionistas e à atualização dos proventos e pen
sões a eles devidos, a fim de ajustá-lo ao disposto na
Constituiçáo.

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada,
mantidos pela previdência social na data da promul
gação da Constituição, terão seus valores revistos, a
fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo. expres
so em número de salários mínimos, que tinham na data
de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atua
lização até a implantação do plano de custeio e bene
fícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos bene
fícios atualizadas de acordo com este artigo serão devi
das e pagas a partir do sétimo mês a contar da promul
gação da Constituição.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação
da Constituição, o Pode Público desenvolverá esforços.
com a mobilização de todos os setores organizados da
sociedade e com a aplicação de, pelo menos, cinqüenta
por cento dos recursos a que se refere o art. 212 da
Constituição, para eliminar o analfabetismo e univer
salizar o ensino fundamental.

Parágrafo único. Em igual prazo, as universidades
públicas descentralizarão suas atividades. de modo a
estender suas unidades de ensino superior às cidades
de maior densidade populacional.

LEI N' 5.540.
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968

Fixa normas de organização e funcionamento do
ensino superior e sua articulação com a escola mé

dia, e dá outras providências (U) ('4)

CAPÍTULO li
Do Corpo Docente

Art. 37. Ao pessoal do magistério superior, admi
tido mediante contrato to de trabalho, aplica-se exclusi
vamente a legislação trabalhista, observadas as seguin
tes regras especiais:

I - a aquisição de estabilidade é condicionada à natu
reza efetiva da admissão: não ocorrendo nos casos de
interinidade ou substituição. ou quando a permanência
no emprego depender de satisfação de requisitos espe
ciais de capacidade apurados segundo as normas pró
prias do ensino;

II - a aposentadoria compulsória, por implemento
de idade, extingue a relação de emprego, independente
de indenização. cabendo à instituição complementar
os proventos da aposentadoria concedida pela institui
ção de previdência social. se estes não forem integrais.

DECRETO N° 94.664.
DE 23 DE JULHO DE 1987

Aprova o Plano Único de Classificação de Retri
buição de Cargos e Empregos de que trata a Lei
n" 7.596, de 10 de abril de 1987.

O Presidente da República, usando das atribuiçães
que lhe confere o art. 81. itens I, III e V, da Consti
tuição, decreta:

Àrt. I" Fica aprovado o Plano Único da Classifi
cação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata
a Lei n' 7.596, de 10 de abril de 1987, que com este
baixa.

Art. 2' Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de julho de 198}; 166\' da Independência,

e 99' da República. - JOSE SARNEY - Jorge Bor
nhausen - Aluízio Alves.

ANEXO AO DECRETO N" 94.664
DE 23 DE JULHO DE 1987

Plano Único de Classificação e Retribuição de.
Cargos e Empregos.

TÍTULO I
Da Implantação do Plano, Coordenação,

Supervisão e Controle

Art. 1" A implantação e administração do Plano
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Em
pregos, a que se refere a Lei n" 7.596, de 10 de abril
de 1987, caberá a cada Instituição Federal de Ensino
(IFE).

Parágrafo único. Respeitada a autonomia das Uni
versidades definida em lei, o Ministério da Educação
exercerá as atribuições de estudos, coordenação, super
visão e controle. previstas no art. 115 do Decreto-Lei
n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, no que se refere
às entidades alcançadas por este artigo.

TÍTULO II
Da Isonomia

Art. 2\' A isonomia salarial (Lei n' 7.596. de 1987)
será assegurada pela remuneração uniforme do trabalho
prestado por servidores da mesma classe ou categoria
funcional e da mesma titulação.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste arti
go. entende-se por remuneração o vencimento, o salário
e as vantagens pecuniárias previstas neste Plano.

TÍTULO III
Do Pessoal Docente

CAPÍTULO I
Das Atividades do Pessoal Docente

Art. 3' São consideradas atividades acadêmicas
próprias do pessoal docente do ensino superior:

I - as pertinentes à pesquisa, ensino e extensão que,
indissocilíveis, visem a aprendizagem, à produção do
conhecimento. à ampliação c transmissão do saber c
da cultura;

II - as inerentes ao exercício de direção. assessora
mento, chefia, coordenação e assistência na própria ins
tituíção, além de outras previstas na legislação vigente.

Art. 4" São consideradas atividades próprias do
pessoal docente de l' e 2' Graus:

r-as relacionadas, predominantemente, ao ensino,
no âmbito das instituições de 1" c 2" Graus c as relacio
nadas à pesquisa, bem como as que estendam à comuni
dade atividades sob a forma de cursos e serviços espe
ciais:

II - as inerentes ao exercicio de direção. assessora
mento, chefia. coordenação e assistência na própria ins
tituição, além de outras previstas na legislação vigente.

CAPÍTULO II
Do Corpo Docente

Art. 5" O corpo docente será constituído pelos inte
grantes das carreiras de Magistério Superior e de Magis
tério do l' e 2' Graus. pelos Professores Visitantes e
pelos Prefessores Substitutos.

Art. 6" A carreira de Magistério Superior com-
preende as seguintes classes:

I - Professor Titular:
II - Professor Adjunto;
III - Professor Assistente;
IV - Professor Auxiliar.
Parágrafo único. Cada classe compreende quatro

níveis, designados pelos números de I a 4, exceto a
de Professor titular, que possui um só nível.

Art. 7' A carreira de Magi5iério de l° e 2' Graus
compreende as classes A, B. C, D, E e de Professor
Titular.

Parágrafo único. Cada classe compreende quatro ní
veis. designados pelos números de 1 a 4, exceto a classe
de Professor Titular, que possui um só nível.

Art. 8" Poderá haver contratação de Professor Visi
tante pelo prazo máximo de dois anos, na forma da
legislação trabalhista, vedada a prorrogação ou renova
ção do contrato.

§ l' O Professor Visitante deverá ser pessoa de re
conhecido renome e somente será contratado para aten-
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der a programa especial de ensino, pesquisa e extensão,
de acordo com as normas estabelecidas pela IFE.

§ 2' O salário de Professor Visitante será fixado
pela IFE à vista da qualificação e experiência do contra
to, observada a correspondência comas valores de salá
rio fixados para as carreiras do Magistério.

Art. 9' Poderá haver contratação de Professor
Substituto por prazo determinado, na forma da legisla
ção trabalhista, para substituições eventuais de docente
das carreiras de Magistério.

§ I'! O prazo total de contratação de Professor Subs
tituto, incluídas as renovações ou prorrogações, não
será superior a um ano.

§ 2' Para os efeitos deste artigo, consideram-se
substituições eventuais aquelas realizadas para suprir
a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração
ou demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento
para tratamento de saúde ou licença à gestante.

§ 3' Na hipótese de afastamento definitivo do do
cente, após a admissão de Professor Substituto, será
realizado concurso público para provimento da respec
tiva vaga.

Ar!. lO. O salário do Professor Substituto será fixa
do pela IFE à vista da qualificação do contratado, com
base no valor de salário estabelecido para o nível I
da classe das carreiras do Magistério correspondente
a respectiva titulação, calculado de acordo com o regime
de trabalho.

CAPÍTULO III
Da Comissão Pennanente de Pessoal Docente

Art.ll. Haverá em cada IFE uma Comissão Perma
nete de Pessoal Docente - CPPD.

§ l' À CPPD caberá prestar assessoramento ao co
legiado compentente na instituição de ensino superior
e ao dirigente, nas demais IFE, para formulação e acom
panhamento da execução da política de pessoal docente.

§ 2' As atribuições e forma de funcionamento do
CPPD serão especificadas pelo Ministro de Estado da
Edueação.

CAPÍTULO IV
Do Ingresso na Carreira

Art. 12. O ingresso na carreira do Magistério Supe
rior dar-se-á mediante habilitação em concurso público
de provas e títulos, somente podendo ocorrer no nível
I de qualquer classe.

§ l' Para inscrição no concurso a que se refere este
artigo, será exigido:

a) diploma de graduação em curso superior, para
a classe de Professor Auxiliar;

b) grau de Mestre, para o classe de Professor Assis
tente;

e) título de Doutor ou de Livre-Docente, para a clas
se de Professor Adjunto.

§ 2' O ingresso na classe de Professor Titular dar
se-á unicamente mediante habilitação em concurso pú
blico de provas e títulos, na qual somente poderão ins
crever-se portadores do titulo de Doutor ou de Livre
Docente, Professores Adjuntos, bem como pessoas de
notório saber, reconhecido pelo conselho superior com
petente da IFE.

§ 3' A instituição pode prescindir da obsemlncia
dos pré-requisitos previstos nas alíneas b e c do § 1',
em relação a áreas de conhecimento cuja excepciona
lidade seja reconhecida pelo conselho superior compe
tente da IFE.

Art. 13. O ingresso na carreira do Magistério de
l' e 2' graus far-se-á mediante habilitação em concurso
público de provas e títulos e deverá ocorrer no nível
inicial de qualquer classe.

§ l' Para inscrição no concurso exigir-se-á:
a) habilitação específica obtida em curso de 2' grau,

para a classe A;
b) habilitação específica obtida em Licenciatura de

l' grau, para a classe B;
c) habilitação específica obtida em Licencitura Plena

ou habilitação legal, para a classe C;
d) curso de especialização, para a classe D:
e) grau de Mestre, para a classe E.
§ 2' Para o ingresso na classe de Professor Titular,

poderão inscrever-se portadores de títulos de Doutor
ou de Livre-Docente, bem como pessoas de notório
saber, além de professores que, já pertencentes à car
reira do Magistério de l' e 2' graus, estejam na classe
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E, com o mínimo de quinze anos de efetivo exercício
de Magistério.

§ 3' A instituição poderá prescindir da observância
do pré-requisito previsto na alínea e, em relação a áreas
de conhecimento cuja excepcionalidade seja reconhe
cida pelo conselho superior competente da IFE.

CAPÍTULO V
Do Regime de Trabalho

Art. 14. O professor da carreira do Magistério Su
perior será submetido a um dos seguintes regimes de
trabalho:

I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar
quarenta horas semanais de trabalho em dois turnos
diários completos c impedimento do exercício de outra
atividade remunerada, pública ou privada.

TI - tempo parcial de vinte horas semanais de traba
lho.

§ I" No regime de dedicação exclusiva admitir-se-á:
a) participação em órgãos de deliberação coletiva re

lacionada com as funções de Magistério;
b) participaçâo em comissões julgadoras ou verifica

doras, relacionadas com o ensino ou a pesquisa;
c) percepção de direitos autorais ou correlatos;
d) colaboração esporádica, remunerada ou não, em

assuntos de sua especialidade e devidamente autorizada
pela instituição, de acordo com as normas aprovadas
pelo conselho superior competente.

§ 2\' Excepcionalmente, a JFE, mediante aprovação
de seu colegiado superior competente, poderá adotar
o regime de quarenta horas semanais de trabalho para
áreas com características específicas.

Art. 15. O professor da carreira do Magistério de
1\,' e 2' graus será submetido a um dos seguintes regimes
de trabalho:

I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar
quarenta horas semanais de trabalho em dois turnos
diários completos e impedimento de exercício de outra
atividade remunerada, pública ou privada;

TI - tempo integral de quarenta horas semanais de
trabalho, em dois turnos diãrios completos;

III - tempo parcial de vinte horas semanais de traba
lho.

§ l' Aos docentes de 1" e 2' graus das instituições
de ensino superior não se aplica o disposto no item
TI.

§ 2' No regime de dedicação exclusiva o professor
da carreira de Magistério de I" e 2' graus poderá exercer
as atividades de que tratam as alíneas do § I" do art.
14.

CAPÍTULO VI
Da Progressão Funcional

Art. 16. A progressão nas carreiras do Magistério
poderá ocorrer. exclusivamente por titulação e desem
penho acadêmico, nos termos das normas regulamen
tares a serem expedidas pelo Ministro de Estado da
Educação:

I - de um nível para outro. imediatamente superior.
dentro da mesma classe;

TI - de uma para outra classe, exceto para a de Pro
fessor Titular.

§ 1" A progressão de que trata o item I será feita
após o cumprimento, pelo docente, do interstício de
dois anos no nível respectivo, mediante avaliação de
desempenho, ou interstício de quatro anos de atividade
em órgão público.*2\' A progressão prevista no item H far-se-á sem
interstício, por titulação ou mediante avaliação de de
sempenho acadêmico do docente que não obtiver a titu
lação necessária mas que esteja, no mínimo, há dois
anos no nível 4 da respectiva classe, ou com interstício
de quatro anos de atividade em órgão público.

TÍTULO IV
Do Pessoal Técnico-Administrativo

CAPÍTULO I
Das Atividades Técnico-Administrativas

Ar!. 17. São consideradas atividades do pessoal
técnico-administrativo:

I - as relacionadas com a permanente manutenção
e adequação do apoio técnico, administrativo e opera
cional necessário ao cumprimento dos objetivos institu
cionais;
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H - as inerentes ao exercício de direção, chefia,
coordenação, assessoramento e assistência, na própria
instituição.

CAPÍTULO II
Da Classificação dos Cargos e Empregos

Art. 18. Os cargos e empregos do pessoal técnico
administrativo são classificados nos seguintes grupos
ocupacionais, de ~cordo com a natureza das respectivas
atividades, e serão cstrnturados em subgrupos:

I-Grupo Nível de Apoio, compreendendo os car
gos e empregos permanentes a que sejam inerentes ati
vidades de apoio operacional, especializado ou não,
que requeiram escolaridade de 1" grau ou experiência
comprovada ou ainda conhecimento específico;

H - Grupo Nível Médio, compreendendo os cargos
e empregos permanentes a que sejam inerentes ativi
dades técnico-administrativas, para cujo exercício é exi
gida formação de 2' grau ou especialização ou formação
'dc l' Grau, com especialização ou experiência na área;

IH-Grupo Nível Superior, compreendendo cargos
e empregos permanentes a que sejam inerentes ativi
dades técnico-administrativas, para cujo exercício e exi
gida formação de 3' Grau ou registro no conselho supe
rior competente.

Art. 19. Os cargos e empregos do pessoal técnico
marítimo são classificados nos seguintes grupos ocupa
cionais, de acordo com a natureza das respectivas ativi
dades:

I - Grupo Convés, compreendendo os cargos e em
pregos permanentes a que sejam inerentes atividades
diretamente relacionadas com o comando e condução
das embarcações aos locais de pesca e pesquisa oceano
gráfica;

li - Grupo Máquina, compreendendo os cargos e
empregos permanentes a que sejam inerentes atividades
relacionadas com a condução, manutenção, conserva
çào e reparos dos equipamentos e seus acessórios, desti
nados à propulsão das embarcações de pesca e pesquisa
oceanográfica;

UI - Grupo Câmara, compreendendo os empregos
permanentes a que sejam inêrentes atividades relacio
nadas com o armazenamento de gêneros alimentícios,
preparo e distribuição da alimentação às tripulações
das embarcações, bem como relacionadas com a conser
vação, limpeza e higiene do ambiente de bordo;

IV - Grupo de Apoio Marítimo, compreendendo os
empregos permanentes a que sejam inerentes atividades
de terra, relacionadas com a operação, manutenção,
suprimento e desembaraço de embarcações junto aos
órgãos oficiais, além do desenvolvimento e confecção
de artes de pesca ligadas às pesauisas oceanográficas.

Art. 20. Os cargos ou empregos integrantes dos
grupos previstos nos arts. 18 e 19 serão especificados
em ato a ser expedido pelo Ministro da Educação.

CAPÍTULO III
Da Comissão Permanente do Pessoal

Técnico·Administrativo

Art. 21. Haverá, em cada IFE, uma Comissão Per
manente?e Pessoal Técnico-Administrativo (CPPTA).

§ l' A CPPTA caberá assessorar o dirigente da IFE
e acompanhar a execução da política de pessoal técnico
administrativo.

§ 2' As atribuições e a forma de funcionamento
da CPPTA serão especificadas pelo Ministro de Estado
da Educação.

CAPÍTULO IV
Do Ingresso

Art. 22. O provimento de emprego técnico-admi
nistrativo e técnico-marítimo no Quadro da IFE far-se-á
no nível inicial, mediante habilitação em concurso públi
co de provas ou de provas e títulos.

ParágrafÇl único. A contratação de servidor técnico
marítimo far-se-á de acordo com o Regulamento para
o Tráfego Marítimo, observados, no que couber, a Con
solidação das Leis do Trabalho e o Código Comercial.

Art. 23. É vedada a contratação ou designação de
servidor técnico-administrativo para o exercício de ativi
dades diversas das inerentes ao cargo ou emprego de
que seja ocupante, sob pena de responsabilidade da
autoridade competente.
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CAPÍTULO V
Do Regime de Trabalho

Art. 24. O regime de trabalho para os servidores
técnico-administrativos será de quarenta horas sema
nais, ressalvados os casos em que a legislação específica
estabeleça diferente jornada de trabalho.

CAPÍTULO VI
Da Progressão Funcional

Art. 25. A progressão funcional dos servidores téc
nico-administrativos e técnico-marítimos ocorrerá:
1-por permanência no cargo ou emprego, automati

camente, para o nível imediatamente superior ao em
que se encontrar, a cada interstício de quatro anos de
efetivo exercício;

II -por mérito, para o nível imediatamente superior
ao em que se encontrar, após o período de dois anos,
contados da data de sua admissão, da ascenção funcio
nal, da última progressão por mérito ou do afastamento;

III - por titulação e qualificação, automaticamente
c de acordo com os critérios a serem estabelecidos nas
normas complementares.

Parágrafo único. A progressão funcional ocorrerá
de forma independente e cumulativa dentro do mesmo
cargo ou emprego.

Art. 26. A ascensão funcional far-se-á para o nível
inicial de outro cargo ou emprego, mediante processo
seletivo, verificada a existência de vaga.

§ l' Somente será realizado concurso público para
preenchimento de vagas que restarem de ascenção fun
cional ou de transferência ou movimentação.

§ 2' Na hipótese de o salário de nível inicial do
cargo ou emprego para o qual se realizar a ascenção
ser inferior ao percebido pelo servidor, será ele incluído
no nível de valor salarial igualou superior mais próximo
ao do cargo ou emprego anteriormente ocupado.

§ 3.... Somente poderá concorrer à ascenção funcio
nal o servidor que possuir, no mínimo, doze meses de
efetivo exercício na IFE.

TÍTULO V
Das Funções de Confiança

Art. 27. As funções de confiança das IFE, com
preendendo atividades de direção, chefia, assessora
mento,. coordenação e assistência, a níveis superior e
intermediário, são classificadas em Funções Comissio
nadas e Funções Gratificadas.

Parágrafo único. As atuais funções de confiança
existentes nas IFE, criadas em lei ou decreto, conside
radas estas isoladamente, serão reclassificadas para as
funções correspondentes.

Art. 28. O provimento das funções de confiança
dar-se-á de conformidade com a legislação em vigor.

Art. 29. As Funções Comissionadas e as Funções
Gratificadas serão exercidas, obrigatoriamente, em re
gime de tempo integral.

TÍTULO VI
Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I
Do Quadro de Pessoal

Art. 30. Haverá em cada IFE quadro de pessoal
para as funções de confiança, para as carreiras de magis
tério e para as carreiras técnico-administrativas, com
preendendo o número de vagas necessárias à absorção
dos atuais servidores e ao atendimento das necessidades
dos serviços da instituição.

§ 1" A quantificação de vagas será definida global
mente para cada um dos quadros de pessoal.

§ 2" Os quadros serão submetidos pela IFE ao Mi
nistro da Educação e aprovados pelo Presidente da Re
pública.

CAPÍTULO 11
Da Remuneração, dos Benefícios

e das Vantagens

Art. 31. Para I' de abril de 1987 o valor do venci
mento ou salário do nível 1 da classe de Professor Auxi
liar é fixado em Cz$ 7.600,00; o do nível I da classe
C da carreira do Magistrado de I" e 2' Graus, em Cz$
7.600,00; e o do nível 1 da classe A da Carreira do
Magistério de 1" e 2' Graus, em Cz$ 5.345,00 - para
o regime de trabalho de vinte horas scmanai~.
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§ 1\' Os vencimentos ou salários dos demais níveis
, são determinados mediante a variação dos valores fixa
.dos neste artigo, à razão de 4%, dentro da mesma classe.

§ 2' Entre o nível final de uma classe e o inicial
da classe seguinte, haverá acréscimo de:

a) 10%, se de Magistério Superior;
b) 6%, da classe A para B, da B para C e da C

para D; e de 10%, da D para E, se Magistérios de
1" e 2' Graus;

c) 25%, para a classe de Professor Titular do Magis
tério Superior;

d) 20%, para a classe de Professor Titular do Magis
tério de I' e 2" Graus.

§ 3' O vencimento e o salário dos integrantes da
carreira do Magistério Superior que possuírem titulação
é acrescido:

a) de 25% para os detentores de título de Doutor
ou de Livre-Docente;

b) de 15% para os detentores de grau de Mestre.
§ 4' O vencimento e o sal:írio dos integrantes da

carreira do Magistério de 1<:> e 2'" Graus que possuírem
titulação é acrescido:

a) de 15%, para os detentores de grau de Mestre;
b) de 10%, para os detentores de certificado de curso

de Especialização;
c) de 5%, para os dctentores de certificado de curso

de Aperfeiçoamento.
§ 5' O vencimento ou salário para o docente em

regime de dedicação exclusiva será fixado com o acrés
cimo:

a) de 40% do salário básico correspondente ao regi
me de quarenta horas semanais de trabalho, para o
docente do ensino superior;

b) de 25% do salário básico correspondente ao regi
me de quarenta horas semanais de trabalho, para o
docente do ensino de 1" e 2' Graus.

§ 6' O vencimento ou salário para o docente em
regime de trabalho de quarenta horas será acrescido
de 100% do salário básico correspondentc ao regime
de vinte horas semanais de trabalho.

§ 7' É vedada a percepção cumulativa dos acrés
cimos a que se referem os §§ 3' e 4'

Art. 32. Será concedida aos professores de ensino
superior, em carátcr individual e por opção da institui
ção de ensino, a gratificação de produtividade de ensino
correspondente a 20% do salário básico.

Parágrafo único. A gratificação prevista neste arti
go será concedida ao docente que, submetido ao regime
de vinte horas semanais de trabalho, ministre no mínimo
dez horas-aula c ao docente em regime dc quarenta
horas ou de dedicação exclusiva, no mínimo quatorze
horas-aula.

Art. 33. O docente de 1" e 2' Graus fará jus à gratifi
cação prevista no art. 2' do Decreto-Lei n' 1.858, de
16 de fevereiro de 1981, independentemente da forma
jurídica da IFE.

Art. 34. As tabelas salariais do pessoal técnico-ad
ministrativo da IFE serão elaboradas com observância
dos seguintes critérios:

I - nas malhas salariais o número de níveis e a razão
cntre eles serão constantes e iguais para todas as tabelas
salariais;

II - haverá parcial sobreposição dos valores das ta
belas salariais dos grupos das carreiras técnico-admi
nistrativas, fixados no Plano Único.

§ l' Para l' de abril de 1987 o valor do vencimento
ou salário do nível inicial do primeiro subgrupo perten
cente ao Grupo Nível de Apoio, previsto no art. 18,
é fixado em Cz$ 3.883,00; o do Grupo Nível Médio,
em Cz$ 8.073,00; e o do Grupo Nível Superior, em
Cz$ 13.150,00.

§ 2" Os vencimentos e salários dos demais níveis
são determinados mediante acréscimo ao valor fixado
no parágrafo anterior, à razão de 5%, até 21 níveis.

§ 3' Os valores de vencimentos ou salários para os
grupos previstos no ar!. 19, são fixados dentro dos limi
tes adotados para os Grupos Nível de Apoio, Nível
Médio c Nível Superior.

Ar!. 35. Após cada cinco anos de efetivo exercício,
o servidor fará jus à gratificação adicional por tempo
de serviço correspondcnte a 5% do vencimento ou salá
rio do respectivo emprcgo ou cargo de carreira, até
o máximo de 35%.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste arti
go, a apuração do tempo de serviço far-se-á a partir
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da data do ingresso inicial em qualquer IFE ou no Ser
viço Público Federal.

Ar!. 36. Ao servidor regido pela legislação traba
lhista, a cada dez anos de efetivo exercício em uma
ou mais de uma IFE, será concedida licença especial
de seis meses, assegurada a percepção da respectiva
remuneração e vantagens, desde que cumpridas as exi
gências legais pertinentcs.

§ I' O perído aquisitivo do direito de licença será
contado a partir da data de admissão em qualquer IFE
ou no Serviço Público Federal.

§ 2" A requerimento do servidor e observadas as
necessidades do serviço, o gozo de licença especial po
derá ser concedido integralmente ou em duas ou três
parcelas.

§ 3' A licença especial será contada em dobro, para
efeito de aposentadoria, caso o servidor não a goze.

Art. 37. Atendida a conveniência da instituição,
em cada dez anos de efetivo exercício o servidor regido
pela legislação trabalhista poderá obter licença sem re
muneração, para tratar de interesses particulares, pelo
prazo máximo de dois anos.

Ar!. 38. Ao docente em efetivo exerc\c\o serão
concedidos quarenta e cinco dias de férias anuais, que
poderão ser gozados em um ou dois períodos.

Art. 39. Fica assegurada ao servidor a opção de
converter em pecúnia um terço de suas férias.

Art. 40. Quando o salário mínimo profissional fixa
do por lei para um cargo ou emprcgo for maior que
o vencimento ou salário percebido pelo servidor ser
lhe-á assegurada uma complementação, a fim de ser
atingido o piso legal.

Art. 41. O servidor regido pcla legislação traba
lhista, afastado de suas atividades por motivo de doença
ou acidente de trabalho, por prazo superior a quinze
dias, comprovada em inspeção médica, fará jus a com
plementação salarial, a ser paga pela IFE, correspon
dente à diferença entre o valor percebido na instituição
previdenciária, ou outra equivalente, e a respectiva re
muneração integral.

Ar!. 42. Quando o servidor for mandado servir,
ex-offício, em outro ponto do território nacional, o cõn-'
juge servidor teria direito à remuneraç'ão pelo órgão
de origem, de acordo com o disposto no Decreto n'
91.808, de 18 de outubro de 1985.

Art. 43. Os servidores já aposentados ou inativos,
à data da vigência deste Plano, gozarão dos benefícios
e vantagens nele previstos.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste arti·
go, aos aposentados e inativos equiparam-se os pensio
nistas.

Art. 44. Será criado nas IFE um sistema de treina
mento e aperfeiçoamento do pessoal técnico-adminis
trativo, constituindo-se, para tanto, um programa com
orçamento específico.

Art. 45. O Ministério da Educação c Cultura criará
o programa de aperfeiçoamento de docentes de l' e
2' Graus, com o respectivo apoio orçamentário, de for
ma a assegurar a oferta de adequada treinamento.

CAPÍTULO III
Da Transferência ou Movimeutação

Art. 46. O servidor poderá obter transferência ou
movimentação para outra IFE e cargo ou emprego igual
à1juele a que pertença na instituição de origem.

Parágrafo único. A transferência ou movimentação
dar-se-á por solicitação do servidor, dependendo da
existência de vaga e da aquiescência das IFE envolvidas.

CAPÍTULO IV
Do Afastamento

Art. 47. Além dos casos previstos na legislação vi
gente, o ocupante de cargo ou emprego das carreiras
de Magistério e Técnico-Administrativo poderá afas
tar-se de suas funções, a"egurados todos os' direitos
e vantagens a quc fizer jus em razão da atividade do
cente:

I - para aperfeiçoar-se em instituição nacional ou
estrangeira;

II - para prestar colaboração a outra instituição de
ensino ou de pesquisa;

IH - para comparecer a congresso ou reunião rela
cionados com atividades acadêmicas:
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IV - para participar dc órgão de deliberação coletiva
ou outros relacionados com as funções acadêmicas.

§ l' O prazo de autorização para o afastamento
previsto no item I deste artigo será regulamentado pela
IFE e dependerá da natureza da proposta de aperfeiçoa
mento. não podendo exceder, em nenhuma hipótese,
o prazo de cinco anos.

§ 2" O afastamento a que se refere o item U não
poderá exceder a quatro anos, após o que o servidor
perderá o cargo ou emprego na IFE de origem.

§ 3" A concessão do afastamento a que se refere
o item I importará no compromisso de; ao seu retorno,
o servidor permanecer. obrigatoriamente, na IFE, por
tempo igual ao do afastamento. incluídas as prorro
gações. sob pena de indenização de todas as despesas.

§ 4' Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor
que realizar curso de pós-graduação na IFE a que per
tença.

§ 5" O afastamcnto scrá autorizado pelo dirigente
máximo da IFE, observada a legislação vigente.

Art. 48. Os Professores Titulares, Adjunto e Assis
tentes. bem como os integrantes das classes D, E e
de Professor Titular dc 1" c 2' Graus que, após sete
anos de efetivo exercício no Magistério em Instituição
Federal de Ensino vinculada ao Ministério da Educa
ção, tenham permanecido, nos dois últimos anos, em
regime dc quarcnta horas ou dedicação exclusiva, farão
jus a seis meses de licença sabática, assegurada a percep
ção da remuneração do respectivo cargo ou emprego
de carreira.

Parágrafo único. A concessão do semestre sabático
tem por fim permitir o afastamento do docente para
a realização de estudos e aprimoramento técnico-pro
fissional e far-sc-á dc acordo com normas complemen
tarcs a cstc Plano.

Art. 49. O afastamento para prestar serviços nos
Ministérios da Educação, da Cultura e da Ciência e
Tecnologia e em outras situações previstas na legislação
vigente será considerado como atividade acadêmcia.

CAPÍTULO V
Da Dispensa

Art. 50. A dispensa dos servidorcs scrá a pedido
ou com justa causa, nos termos das normas legais e
regulamentares pertinentes.

§ 1" Quanto aos docentcs intcgrantcs das carreiras
do Magistério, observado o disposto neste artigo, a dis
pensa somente poderá ocorrer se aprovada pela maioria
dos docentes em efetivo exercício no rcspcctivo departa
mento ou unidade de ensino, prcscrvados os direitos
de dcfesa e recursos.

§ 2' A dispensa do servidor técnico-administrativo
dar-se-á por proposta da chefia imediata. assegurados
os direitos dc defesa c rccursos.

TÍTULOVU
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. ,51. A transposição e transformação para o
Plano Unico de Classificação e Retribuição de Cargos
e Empregos. dos cargos e empregos permamentes per
tencentes às IFE, far-se-á segnndo os critérios estabe
lecidos neste artigo.

§ 1'.' Os cargos c empregos permanentes integrantes
das carreiras de magistério, serão transpostos para o
Plano Único cm cargos c empregos de denominação
idêntica às existcntcs.

§ 2" A transposição e a transformação para o Plano
Único dos cargos e empregos permanentes integrantes
dos grupos técnico-administrativos obedecerá aos se-
guintes critérios: .

a) os cargos e empregos existentes, com denomina
ções idênticas da mesma natureza, serão transpostos
para cargos e empregos de idêntica denominação e atri
buições;

b) os cargos e empregos existentes, com denomina
ções diferentes e atribuições da mesma natureza, serão
identificados e transformados em cargos ou empregos
de única denominação;

c) os cargos e empregos, cujas atribuições estejam
contidas em cargos representativos de profissões identi
ficadas, serão transformados em cargos ou empregos
de atribuições mais abrangentes;

d) os cargos e empregos com denominações idênticas
e atribuições diferentes serão identificados e transfor-
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mados para cargos ou empregos de idênticas atribui
ções:

e) os atuais cargos e empregos, que abrangem mais
de uma categoria profissional, deverão ser transforma
dos, 'desdobrando-se em cargos ou empregos identifi
cados com as atribuições.

Art. 52. As IFE terão o prazo de cento e vinte
dias, a contar da implementação do Plano Único, para
abrir concurso público de provas e títulos para preenchi
mento das vagas decorrentes de rescisão de contrato
de professores temporários.

Art. 53. O docente integrante da carreira do Magis
tério Superior será enquadrado na carreira do Magis
tério Superior cstabclccida no Plano Único, em classe
e nível correspondente aos que já ocupava em 1'" de
abril de 1987, garantida a continuidade da contagem
dos interstícios e dos períodos aquisitivos de direitos
e observado ainda, o regime de trabalho.

Art. 54. O docente integrante da carreira do Magis
tério de 19 e 29 Graus será enquadrado na carreira do
Masitério de 1" e 2' Graus estabelecida no Plano Único.
em classe e nível iguais ou superiores aos que já ocupava
na data da vigência da Lei n' 7.596, de 1987. garantida
a continuidade da contagem dos interstícios e dos perío
dos aquisitivos de direitos e observado, ainda. o regime
de trabalho.

Art. 55. Para fins de enquadramento, será consti
tuída, em cada IFE. uma Comissão representativa da
Administração Superior c das respectivas associações
de servidores, presidida pelo dirigente do órgão de pes
soal da IFE.

Art. 56. O enqnadramento dos servidores técnico
administrativos obedecerá, ainda, aos seguintes crité
rios:

I - enquadramento no cargo ou emprego, feito ex
clusivamente com base na descrição das atividades per
manentes efetivamente exercidas pelo servidor, obser
vadas as habilitações legais. quando for o caso.

U - cômputo do tempo de serviço, para efeito de
hierarquização.

Parágrafo único. As frações de tempo de serviço
não utilizadas na hierarquização serão consideradas co
mo cumprimento parcial dos interstícios de progressões,
a serem definidas pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 57. O servidor que, ao ser enquadrado, sen
tir-se prejudicado, poderá requerer reavaliação junto
à respectiva Comissão de Enquadramento, até cento
e oitenta dias após a publicação dos resultados.

Art. 58. Fica extinto o regime de quarenta horas
semanais para os docentes das instituições de ensino
superior, observado o disposto no § 2' do art. 14 deste
Plano.

§ 1" Os professores que se encontrarem, na data
de vigência deste Plano, no regime de trabalho a que
se refere este artigo poderão permanecer nesse regime.

§ 2' O regime de trabalho a que se rdere este artigo
será automaticamente suprimido quando ocorrer o des
ligamento, por qualquer motivo. do docente que nele
tiver permanecido.

Art. 59. O servidor técnico-administrativo admiti
do até I" de abril de 1986, não integrante da Tabela
Permanente da IFE c remunerado com recursos de Pes
soal, será enquadrado no emprego correspondente me
diante habilitação em processo seletivo interno.

Parágrafo único. O servidor admitido após l' de
abril de 1986. não integrante da Tabela Permanentc
da IFE e remunerado com recursos de Pessoal, será
incluído no Plano Único após habilitação em concurso
público de provas ou de provas e títulos.

Art. 60. O servidor contratado pela IFE para o de
sempenho de atividades de caráter permanente e remu
nerado com recursos de Pessoal, de que trata o Decre
to-Lei n' 2.280, de 16 de dezembro de 1985, cuja situa
ção se encontre pendente de decisão, reconhecido o
direito pela Secretaria de Administração Pública da Pre
sidência da República, a qualquer tempo poderá ser
enquadrado.

Art. 61. Aplica-se o disposto no parágrafo único
do art. 6' do Decreto-lei n' 2.280, de 1985, ao servidor
contratado pela IFE antes da entrada em vigor do refe
rido Decreto-Lei, para o desempenho de atividades de
caráter permanente e remunerado com recursos de Pes
soal e que, em razão de habilitação em concurso públi
co, passou a integrar empregos da Tabela Permanente

Sexta-feira 24 337

do Plano de Classificação de Cargos de que trata a
Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 62. Deverá ser apresentada declaração de acu
mulação de cargos e empregos, por ocasião do enqua
dramento no Plano Único. da admissão em emprego
na IFE, e da mudança de regime de trabalho.

Art. 63. Observadas as normas legais e regulamen
tares pertinentes, poderão ser concedidas aos servidores
alcançados pelo disposto neste plano as vantagens e
indenização de que tratam a Lei n' 5.708, de 4 de outu
bro de 1971. os itcns IV, VII, X. XI e )G( do anexo
lI, o art. 6' do Decreto-Lei n" 1.341, de 22 de agosto
de 1974, o art. l' do Decreto-Lei n" 1,873. de 27 de
maio de 1981. e os arts. 7' e seguintes do Decreto-Lei
n',' 2.310, de 22 de dezembro de 1986.

Art. 64. O Ministro de Estado da Educação, cum
pridas as disposições em vigor e as diretrizes da política
de pessoal civil da União, expedirá normas comple
mentares à execução do disposto neste Plano, no prazo
de trinta dias, contados da data de sua publicação.

Art. 65. Os efeitos financeiros decorrentes da im
plantação do Plano Único vigorarão a partir de l' de
abril de 1987.

Art. 66. O Ministro de Estado da Educação subme
terá ao Presidente da República, no prazo de cento
e vinte dias, contados da data dc publicação deste Plano,
proposta de reestruturação, extinção, criação e reclassi
ficação das funções ue confiança adotadas no Plano
Único, consideradas as instituições isoladamente.

Art. 67. Os concursos públicos, destinados a recru
tar servidores para ingresso no Plano Único, serão orga
nizados e realizados pela IFE, que poderá admitir candi
datos habilitados em concursos públicos promovidos
por outros órgãos ou entidades públicas federais.

Art. 68. Somente serão deferidas vantagens aos
servidores alcançados pelo disposto neste Plano, me
diante autorização cxpressamente prevista na legislação
vigente.

LEI N' 7.596,
DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-Lei n' 200, de 25
de fevereiro de 1967, modificada pelo Decreto-Lei
n' 900 de setembro de 1969 e pelo Decreto-Lei n'
2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá ontras
providências.

O Presidente da República. Faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' O Decreto-Lei n" 200, de 25 de fevereiro
de 1967. alterado pelo Decreto-lei n' 900, de 29 de
setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei n' 2.299, de 21
de novembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I - o inciso II do art. 4" fica acrescido da seguinte
alínea d, passando o atual § 1" a parágrafo único, na
forma abaixo:

"Art. 4" ..
11- .
d) Fundações públicas.

Parágrafo único. As entidades compreendidas
na Administração Indireta vinculam-se ao Minis
tério em cuja área de competência estiver enqua
drada sua principal atividade."

II - o art. 5' fica acrescido de um inciso e um pará
grafo, a screm numerados, respectivamente, como inci
so IV e § 3', na forma abaixo:

"Art. 5' .

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos. criada em virtude de autorização legisla
tiva. para o desenvolvimento de atividades que não
exijam execução por órgãos ou entidades de direito
público. com autonomia administrativa, patrimô
nio prõprio gerido pelos rcspcctivos órgãos de dire
ção, e funcionamento custeado por recursos da
União e de outras fontes.

§ 3" As entidades de que trata o inciso IV destc
artigo adquirem personalidade jurídica com a ins
crição da escritura pública de sua constituição no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes.
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aplicando as demais disposições do Cõdigo Civil
concernentes às fundações."

Art. 2" São classificadas como fundações públicas
as fundações que passaram a integrar a Administração
Federal Indireta, por força do disposto no ~ 2' do art.
4' do Decreto-lei n'! 200. de 25 de fevereiro de 1967,
na rcdação dada pelo Decreto-lei n" 2.299, de 21 de
novembro de 1986.

Art. 3" As universidades e demais instituições fede
rais de ensino superior, estruturadas sob a forma de
autarquia ou de fundação pública, terão um Plano Úni
co de Classificação e Retribuição dc Cargos e Emprcgos
para o pessoal docente e para os servidores técnicos
e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo Po
der Executivo, asscgurada a observância do princípio
da isonomia salarial e a uniformidade de critérios tanto
para ingresso mediante concurso público de provas, ou
de provas e títulos, quanto para a promoção e ascensão
funcional, com valorização do desempenho e da titula
ção do servidor.

§ l' Integrarão o Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos previsto neste ar
tigo:

a) os cargos efetivos e empregos permanentes, cstru
turados em sistema de carreira, de acordo com a natu
reza, grau de complexidade c responsabilidade das res
pectivás atividades e as qualificações exigidas para o
seu desempenho;

b) as funções de confiança, compreendcndo ativida
des de direção, chefia e asessoramento.

§ 2' O Poder Executivo estabelecerá, no regula·
menta mencionado no caput deste artigo, os critérios
de reclassificação das funções de confiança, de transpo
sição dos cargos efetivos e empregos permanentes inte
grantes dos atuais planos de classificação de cargos e
empregos. bem como os de enquadramento dos respec
tivos ocupantes, pertenccntes às instituições federais
de ensino superior ali referidas, para efeito de inclusão
no Plano (rnico de Classificação e Retribuição de Car
gos e Empregos.

~ 3' Os atuais servidores das autarquias federais de
ensino superior. regidos pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único
de Classificação e Rctribuição de Cargos e Empregos,
sem prejuízo de sua permanência no respcctivo rcgime
jurídico, aplicando-lhes o disposto no § 4" deste artigo.

~ 4' A partir do enquadramento do servidor no PIa
no Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição
nele não expressamente prevista.

§ 5' O disposto nestc artigo c seguintcs aplica-se
aos Centros Federais de Educação Tecnológica e aos
estabelecimentos de ensino de I' e 2" graus, subordi
nados ou vinculados ao Ministério da Educação.

Art. 4' A data-base e demais critérios para os rea
justamentos de vencimentos e salários dos servidores
das entidades a que se refere o art. 3' desta Lei serão
os estabelecimentos para as instituições fcderais dc ensi
no superior, estruturadas sob a forma de fundação.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste
artigo, não se aplicarão aos servidores das autarquias
de ensino superior, incluídos no Plano Único de C1assifi
caçãb e Retribuição de Cargos e Empregos, os aumen
tos ou rea.íustamentos de vencimentos e salários conce
didos aos servidores da Administração Federal.

Art. 5' Observado o disposto no caput do art. 3'
in fine, desta Lei, os requisitos e normas sobre ingresso
de pessoal nos empregos do Plano (rnico de Classifi
cação c Retribuição de Cargos e Emprcgos, bcm como
sobre transferência ou movimentação, promoção e as
censão dos servidores nele incluídos serão fixados no
regulamento a que sc refere o mesmo artigo.

Art. 6' Não haverá, para qualquer efeito, equiva
lência ou correlação entre os cargos, níveis salariais
e demais vantagens do Plano Único de Classificação
e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata esta
lei, e os cargos, empregos, classes e referências salariais
dos atuais planos de classificação e retribuição de cargos
e empregos dos órgãos e entidades da Administração
Federal. .

Parágrafo único. Os professores colaboradores das
Universidades Fundacionais que tenham se habilitado
através de processo seletivo dc provas c títulos para
ingresso na instituição ficam enquadrados na Carreira

l'j
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do Magistério Superior, obedecidos os graus de suas
respectivas titulações.

Art. 7" No prazo de 90 (noventa) dias, contados
da vigência desta Lei, o Ministério da Educação, em
conjunto com a Secrctaria dc Administração Pública
da Presidência da República, adotará as providências
necessárias à aprovação do Plano Único de Classificação
e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata o
art. 3' desta Lei.

Art. 8" O enquadramento de servidores no Plano
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Em
pregos produzirá efeitos financeiros a partir de l' dc
abril do corrente ano.

Art. 9" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 10. Revogam-se os §§ 2' c 3' do art. 4' do
Decreto-lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, nele
incluídos pelo Decreto-lei n' 2.299, de 21 de novembro
de 1986, bem como o art. 2' do Decreto-Lei n' 900,
de 29 de setembro de 1969, e dcmais disposições em
contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166" da Independência
e 99' da República. - JOSÉ SARNEY - Jorge Bor
nhausen - Aluizio Alves.

PROJETO DE LEI
N" 1.496, de 1989
(Do Sr. Hélio Rosas)

Dispõe da prestação alternativa de obrigação legal
(artigo 5', inciso VIII, da Constituição).

(Anexe-se ao Projeto de Lei n" 1.082, de 1988.)
O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Quem se negar à prestação de obrigação

legal, alegando motivos de crença, religião, convicção
filosófica, ou política, será obrigado a cumprir presta
ções alternativas.

Parágrafo único. Conforme a obrigação legal recu
sada, o cidadão que se frustrou à responsabilidade aten
dení a uma das seguintes obrigaç6es:

I - no caso do serviço militar nas armas, prestá-lo-á,
em serviços na Intendência ou no setor de saúde do
Exército. da Marinha. da Aeronáutica e das Polícias
Militares;

li - no caso de serviço ao Tribunal Popular do Júri
ou à Justiça Eleitoral, prestará trabalho gratuito, duran
te seis meses, nos cartórios criminais ou eleitorais da
respectiva Comarca;

III - no caso de advocacia gratuita, sob indicação
da Justiça, ficará proibido de advogar, mediante cobran
ça de honorário, por seis meses.

Art. 2'! O dcscumprimento do serviço alternativo
previsto nos itens I a IH do artigo anterior sujeita o
infrator à pena de detenção de seis meses a dois anos.

Art. 3" O Executivo regulameutará esta lei no pra
zo de 90 (noventa) dias, pena de responsabilidade.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data dê sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação
A suspensão dos direitos políticos era a punição prefe

rida, cm nossa organização legal para o caso de negativa
à prestação do serviço militar, por motivo de crença
religiosa, ou convicção filosófica, ou política.

A atual Constituição amplia o conteúdo da obrigação,
que será não apenas militar, mas, simplesmente, de
dever legal, qualquer que seja.

Além do serviço militar, a defecção atinge, geral
mente, os serviços gratuitos, como júri e o serviço elei
toral.

Isso o que se busca evitar.
Sala das sessões, . - Hélio Rosas.

LEGISLAÇÃO CITADA, 1NEXADA
PELA COORDENAÇ.40 DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
........................................................................

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se 'aos brasileiros e
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aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e á propriedade, nos termos seguintes:

I - homeus e mulheres são iguais em direitos e obri
gações, nos termos desta Constituição:

II - ninguém será obrigado a fazer ou dixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a trata
mento desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo
vedado o anonimato;

V - assegurado o direito de resposta, proporcional
ao agravo, além da indenização por dano material, mo
ralou á imagem;

• VI - é inviolável a liberdade de consciência e de
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos
locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação
de assistência religiosa nas entidades civis e militares
de internação coletiva;

VIII - ninguém serã privado de direitos por motivo
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política,
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal
a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alter
nativa, fixada em lei;

PROJETO DE LEI
N" 1.509, de 1989
(Do Sr. Hélio Rosas)

Dispõe sobre o salário·de·benefício dos segurados
do INPS.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 451-A, de 1988).

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O salário-de-benefício para cálculo da apo

sentadoria por tcmpo de serviço, por velhicc e as apo
sentadorias regidas por normas especiais será obtido
sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contri
buição. corrigidos monetariamente mês a mês.

Art. 2' Entrará esta lei em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

A partir de 1973, com o advento da Lei n' 5.890.
o cálculo das aposetadorias previdenciárias, com exce
ção da aposentadoria por invalidez passou a ser proces
sado com base nos 36 últimos salários do trabalhador
sobre os quais inicidiram as contribuições, corrigidos,
entretanto, monetariamente, os salários-de-eontribui
ção, exceto os dos doze meses imediatamente ante
riores.

Referido procedimento provocou, desde logo, a redu
ção do valor das aposentadorias quc nos últimos anos
foi agravada com a inflação galopante que o País experi
menta.

A Constituição democrática que elaboramos, atenta
à gravidade do problema, estabeleceu, no seu artigo
202, que o benefício da aposentadoria será calculado
sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contri
buição, corrigidos, monetariamente. mês a mês, intcr
rompendo, desse modo, o iníquo procedimento desu
manamente implantado, como vimos, a partir de 1973,
no auge do regime autoritário.

Desse modo, a presente proposição tem em vista dar
imediato cumprimento, como se impõe, a um manda
mento constitucional do maior alcance social.

Sala das Sessões, . - Hélio Ro~as.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO' DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO VHI
Da Ordem Social

................................. : -~ .
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CAPÍTULOII
Da Seguridade Social

SEÇÃO III
Da Previdência Social

........................................................................
Ar!. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos

da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta
e seis últimos salários de contribuição, corrigidos mone
tariamente mês a mês, e comprovada a regularidade
dos reajustes dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

I - aos sessenta c cinco anos de idade, para o ho
mem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco
anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de
ambos os Sexos e para os que exerçam suas atividades
em regime de economia familiar, neste ineluídos o pro
dutor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem,
e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujei
tos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem
a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte
e cinco, à professora. por efetivo exercício de função
de nmgistério.

§ l' É facultada aposentadoria proporcional, após
trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e
cinco, à mulher.

§ 2' Para efeito de aposentadoria, é assegurada a
contagem recíproca do tempo de contribuição na admi
nistração púbica e na atividade privada, rural e urbana,
hipótese em que os diversos sistemas de previdência
social se compensarão financeiramente, segundo crité
rios estabelecidos em lei.

PROJETO DE LEI
N' 1.510, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Disciplina a fiscalização, pelo Estado, dos investi·
mentos privados. (Artigo 174 e parágrafos da Cons.
tituição).

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco
nomia, Indústria e Comércio c de Minas e Energia)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Ao Estado cumpre mormatizar'e regular

a atividade econômica, exercendo as funções de fiscali
zação, incentivo e planejamento.

Parágrafo único. A missão do Estado, prevista nes
te artigo, é determinante para o setor público e indica
tiva para o setor privado.

Ar!. 2' Um Plano trienal, elaborado pelo Poder
Executivo e examinado pelo Congresso Nacional, esta
belecerá as diretrizes do desenvolvimento nacional
equilibrado, incorporando os planos nacionais e regio
nais de desenvolvimento.

Ar!. 3' Órgãos próprios da União, dos Estados e
dos Municípios apoiarão e estimularão o cooperativis
mo e outras formas de associativismo, com vistas à me
lhor oraganização da produção, distribuição e consumo
dos bens.

Art. 4' A atividade garimpeira será controlada e
estimulada pelo Estado:

I - pela designação das àreas abertas ao garimpo
e o tempo de cessação das suas atividades;

11- pelo estímulo à organização cooperativista ga
rimpeira;

III - pela proteção do meio ambiente;
IV - pela promoção econômico-social dos garimpci

raso
Art. 5' O Poder Executivo regulamentará esta lei

no prazo de cento e vinte dias.
Art. 6' Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Ar!. 7' Revogam-se as disposiçôcs em contrário.

Justificação

Presente nas Constituições de 1967, 1946 e 1969, o
intervencionismo econômico perdura no texto atual,
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embora. bastante atenuado c permissivo do desenvol
vimento da iniciativa privada, que apenas regula e fisca
liza, com vistas ao incentivo e ao planejamento.

O art. 174 da Constituição é bastante explícito, dei
xando mais à regulamentação adjetiva do que à lei ordi
nária.

Sala das Sessões, . - Jorge Arbage.
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Art. 174. Como agente normativo e regulador da
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento,
sendo este determinante para o setor público e indica
tivo para o setor privado.

§ 1" A lei estabelecerá as diretrizes e bases do pla
nejamento do desenvolvimento nacional equilibrado,
o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais
e regionais de desenvolvimento.

§ 2" A lei apoiará e estimulará o cooperativismo
e outras formas de associativismo.

§ 3' O Estado favorecerá a organização da ativi
dade garimpeira em cooperativas, levando em conta
a proteção do meio ambiente e a promoção econômi
co-social dos garimpeiros.

§ 4' As coopcrativas a que se refere o parágrafo
anterior terão prioridade na autorização ou concessão
para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naque
las fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma
da lei.

PROJETO DE LEI
N' 1.513, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Dispõe sobre a prestação de serviços, sob regime
de concessão ou permissão (artigo 175, parágrafo
único e itens da Constituição).

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Serviço Público.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A União, os estados, os municípios e o Dis

trito Federal prestarão os serviços públicos, mediante
concessão ou permissão.

Parágrafo único. Exige-se a licitação para as conces
sões e permissões de que trata este artigo.

Ar!. 2' O regime das empresas concessionárias e
permissionárias de serviço público se submeterão a regi
mes especiais de contrato e sua prorrogação, discipli
nadas, nesse instrumento público, as condições de cadu
cidade do respectivo acordo, e a rescisão da concessão
ou permissão.

Ar!. 3' Os direitos dos usuários são assegurados,
com representação de entidades privadas e membros
indicados pela comunidade, na composição dos órgãos
fiscalizadores.

Art. 4' A política tarifária, instituída pelo Execu
tivo e aprovada pelo Legislativo, disporá sobre a prefe
rência, entre o poder público c a iniciativa privada,
na prestação dos serviços públicos, fiscalizando os con
cedidos, instituída uma política tarifária.

Ar!. 5' Se a concessionária não mantiver serviço
público adequado às necessidades dos usuários, terá
suspensa ou cancelada, a respctiva concessão ou per
missão.

Art. 6' O Poder Executivo regulamentará esta lci
no prazo de cento e vinte dias.

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O problema das concessões e permissões para a explo
ração de serviços públicos- principalmente de trans
portes e de comunicações - tem sido dos mais desafia-
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dores, produzindo maior número 'de greves e suas de
predações'do que qualquer outro setor da sociedade.

Oportuno e urgente regulamentar as concessões e·
permissões, através de licitação, para melhorar a presta
ção de tais serviços, sujeitos à fiscalização da comuni
dade, para que se tornem eficientes e baratos.

Sala das Sessões, . - Jorge Arbage.

PROJETO DE LEI
N' 1.514, DE 1989

(Do Sr. Waldeck Oruelas)

Institui o Plano de Desenvolvimento para o Vale
do São Francisco e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Interior.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O Plano Regional de Ordenação do Terri

tório e de Desenvolvimento Econômico e Social par
a região Nordeste conterá plano específico de desenvol
vimento para o Vale do São Francisco, de conformidade
com o disposto no § 2', Inciso IV e § 3' do art. 43
da Constituição.

Art. 2' O Plano de Desenvolvimento para o Vale
do São Francisco terá a mesma periodicidade do Plano
Plurianual a que se refere o art. 165, I da Constituição,
juntamente com o qual será aprovado e terá como prio
ridade, nos primeiros quinze anos:

a) promoção da agricultura irrigada, com utilização
dos recursos a que se refere o art. 42, II do ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

b) fomento à agroindústria;
c) fomento à produção de insumos para a agrope-

cuária;
d) apoio à piscicultura;
e) apoio à caprinocultura;
l) infra-estrutura e serviços de transportes, especial

mente rodoviário e hidroviário;
g) suprimento de energia elétrica;
b) suprimento de água às pequenas e médias proprie

dades rurais e às pequenas localidades urbanas.
§ l' A atividade de promoção da agricultura irriga

da contemplará tantos investimentos públicos exclusi
vos como em associação com empresas privadas~ bem
como programa específico de apoio à pequena irrigação.

§ 2' As atividades de agricultura irrigada, de
agroindústria e de produção de insumos para a agrope
cuária terão prioridades no exame dos projetos e na
alocação de recursos junto ao Fundo de Investimento~

do Nordeste - Finar, criado pelo Decreto-Lei n' 1.376,
de 12 de dezembro de 1974 e aos recursos a que se
refere o art. 159, I, c da Constituição.

Art. 3' A execução do Plano de Desenvolvimento
para o Vale do São Francisco estará a cargo da Compa
nhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
- Codevasf, empresa pública isntituída pela Lei n'
6.088, de 10 de julho de 1974, que passa a ser vinculada
à Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
-Sudene.

Parágrafo único. Caberá à Sudene a coordenação,
acompanhamento e avaliação do Plano de Desenvol
vimento para o Vale do São Francisco.

Art. 4' Fica transferida para a cidade de Salvador,
Bahia, a sede c foro da Companhia de Desenvolvimento
do Vale do São Francisco - Codevasf.

§ l' A transferência a que se refere este artigo será
realizada no prazo de até cento e oitenta dias a partir
da vigência desta lei.

§ 2' No mesmo prazo, a diretoria executiva da Co
devasf transferirá para a cidade de Bom Jesus da Lapa,
Bahia, a unidade administrativa atualmente sediada em
Salvador, mantida a mesma área territorial de atuação.

Art. 5' Ficam transferidas do Tesouro para a Com
panhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
as ações possuídas pela União no capital social da Com
panhia de Navegação do São Francisco - Franave.

Parágrafo único. Fica a Companhia de Desenvol
vimento do Vale do São Francisco autorizada a promo
ver a privatização da Companhia de Navegação do São
Francisco -Franave, podendo manter participação mi
noritária no empreendimento.

Art. 6' O Plano de Desenvolvimento para o Vale
do São Francisco incluirá um centro de formação de
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recursos humanos de nível médio e superior para a
gricultura, a cargo do Ministério da Educação, situado
no polo formado pelas cidades dc Juazeiro (BA) e Pe
trolina (PE), com concentração nas áreas de agricultura
irrigada, agricultura de sequeira no semi-árido, pisci
cultura e caprinocultura.

Parágrafo único. O centro de formação de recursos
humanos a que se refere este artigo deverá integrar
as ações das unidades especializadas de ensino superior
e médio existcntes nas duas cidades e a tecnologia pro
duzida pelo Centro Nacional de Pesquisas do Trópico
Semi-Árido, da Embrapa.

Art. 7' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

A nova Constituição estabelece, no capítulo Das Re
giões, "prioridade para o aproveitamento econõmico
e social dos rios e das massas de água represadas ou
represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas
periódicas" (art. 43, § 2', IV). Dentre os rios enqua
dráveis nesse conceito encontra-se a bacia do rio São
Francisco, em torno da qual existe toda uma história
de esforço de descnvolvimcnto, de que a atual Compa
nhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco,
sucessora da antiga comissão do vale do São Francisco,
- CVSF, de 1948, inspirada no modelo da Tenesse
Authority, constitui um dos casos pioneiros a nível inter
nacional, na promoção do desenvolvimento por bacias
hidrográficas, merecendo inclusive destaque no estudo
"Les Espaces Economiques", de Jacques-R Boudevile
(Prcsses Universitaires de France, 3' edition, Paris,
1970), um clássico da literatura especializada.

Nem por isso o Vale do São Francisco, ao longo
do qual flui o "rio da unidade nacional" conseguiu supc
rar o estágio de subdesenvolvimento ou integrar-se à
dinâmica da economia nacional.

É fora de dúvida que a exploração do rio São Fran
cisco tem estado subordinado, fundamentalmente, à ge
ração de energia, eujo sistema praticamente se esgota
com a implantação da usina de Xingó, uma vez que
novos aproveitamentos incorrerão em elevados custos
sociais, tornando-se por isso mesmo inviáveis.

Recentemente, surge o Programa de Irrigação do
Nordeste, a que a Codevasffoi vinculada. e em relação
ao qual o rio São Francisco se constitui, sem dúvida
alguma, no mais importante riJanancial. De um poten
cial bruto de 10,3 milhões de ha irrigáveis a bacia tcm
apenas \70.000 ha irrigadas. "Na prática as disponibi
lidades hídricas superficiais e subterrâneas limitariam
esse potencial", tanto mais que há de compatibilizar-se
o seu uso com a gcração de cnergia c a navegação.
entre outros. Dessa forma "o fator limitante para expan
são da área irrigada na região é a disponibilidade de
água, razão pela qual há de se estabelecer critérios ade
quados ao seu uso, visando compatihilizar interesses
e cvitar conflitos", como assinala o relatório da primeira
etapa do Plano Diretor para o Desenvolvimento do
Vale do São Francisco - Planvasf, cuja instituciona
Iização constitui a viga mestra do presente projeto de
lei.

Na verdade, não obstante os estudos do Planvasf
constituirem-se no produto de um trabalho conjunto
resultante de convênio cntre o Governo Brasileiro e
a OEA, os seus trabalhos vêm se arrastando, sem priori
dade governamcntal, dcsde 1981, quando foi criado por
portaria do Ministério do Interior.

Resgatar o Planvasf constitui o propósito do presente
projeto de lei, ademais de situá-lo no novo contexto
institucional do país e possibilitar a conclusão de urna
tarefa - a promoção do desenvolvimento do Vale do
São Francisco - na verdade iniciada sob a guarida
da Constituição de 46, que no art. 29 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias de então, vinculava
à região 1% (um por cento) das rcndas tributárias da
União, do que resultou boa parte da infra-estrutura
ainda hoje predominante na área.

A fraca articulação entre os órgãos de desenvolvi
mento é um dos pontos mais acentuados nos estudos
realizados. Daí porque se propõe um grande ajusta
mento institucional que compreende:

L Vinculação da Companhia de Desenvolvimento
do Vale do São Francisco - Codevasf à Superinten
dência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene,
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pela sua condição de órgão coordenador da política
de desenvolvimento regional do Nordeste, em cuja área
se situa a bacia do São Francisco;

2. Transferência para a Codevasf da participação da
União no capital social da Companhia dc Navegação
do São Francisco - Franave, a fim de incorporar o
agente exeeutor de uma política setorial, cuja privati
zação se prevê.

Do mesmo modo, atendendo ao propósito de descen
tralizaçãQ geográfica dos órgãos de atuação regional
específica, até mesmo para identificá-los e comprome
tê-los mais diretamente com a questão regional e, espe
cificamentc, constituirem-se eles próprios em instru
mentos de fortalecimento político, econõmico e social
das regi6es menos desenvolvidas, propõe-se a transfc
rência da sede da Codevasf do Distrito Federal para
a capital do estado que detém a maior participação
na área geográfica da bacia - a Bahia, com cerca de
50%.

No caso do Nordeste - que tem no país maior tradi
ção cm organização c administração regional - esta
tem sido uma orientação geral, de que apenas a Code
vasf constitui exceção. Com efeito, estão sediados em
Fortaleza, Ceará, o Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS e o Banco do Nordeste
do Brasil S.A. - BNB; em Recife, Pernambuco, a
Superintendência de Desenvolvimento do Nordcste 
Sudene c a Companhia Hidroelêtrica do São Franciseo
- CHESF. De todos os orgãos regionais. portanto,
apenas a Codevasf está sediada no Distrito Federal.

É importante assinalar que a Bahia teria inclusive
legitimidade para reivindicar a presença em seu terri
tório de outros órgãos regionais, haja vista que o Estado
concentra 113 do semi-árido nordestino, abrangeudo
uma área equivalente ao dobro do território do Estado
do Ceará, e envolvendo uma população que ê O dobro
da população total do Rio Grande do Norte ou da Paraí
ba, números que dão uma idéia da amplitude do proble
ma da seca naquele Estado. Do mesmo modo, situam-se
na Bahia os principais aproveitamentos energéticos do
São Francisco.

A transferência da sede da Codevasf para Salvador,
a par da conveniência administrativa, constitui por isso
mesmo uma legítima aspiração e justa reivindicação
da Bahia que tem atualmente uma diretoria regional
mantida em sua capital, certamente por força dc crité
rios institucionais, quando se sabe que a Codevasf dis
põe em Bom Jesus da Lapa de instalações físicas capazes
de atender a essas funções. Do mesmo modo, o fato
de aí estar sendo implantado agora o projeto Formoso
A, indica no sentido de localizar-se nessa área atividade
administrativa capaz de corresponder à importância dos
distritos de irrigação que aí, em Barreiras e em Gua
nambi se desenvolvem.

De outro lado. o acelerado processo de desen",)I
vimento por que passa o Oeste da Bahia requer uma
grande atenção por parte da agência de desenvolvi
mento regional no sentido de que o potencial de irriga
ção seja devidamente aproveitado, no que sc inserem
também as atividades a que se refere o Decreto-Lei
n" 2.032, de 9 de junho de 19R3, em relação à irrigaçáo
particular, cuja regulamentação atribui à Codevasffun
ção de grande importância para a região.

Com relação ao Oeste da Bahia, em especial a área
de cerrado aí existentc, onde se desenvolve a passos
largos a lavoura de soja, não apenas o Planvasf a desta
ca, como também o importante documento "Subsídios
Rara urna Proposta de Ocupação Racional de Novas
Areas com Agricultura de Sequeiro no Nordeste BrasI
leiro" (MinterlSudene - SDR, Recife, 1986), sendo
de enfatizar-se a carência de infraestrutura.

Por oportuno, inclui-se no projeto de lei dispositivo
específico relativo à política de recursos humanos, vi
sando à consolidação de um centro de fOfmação de
recursos humanos no aglomerado Juazeiro-Petrolina,
núcleo do primeiro pólo agroindustrial a se consolidar
no Vale, uma vez que a geração de empregos com vistas
à absorção da mão-de-obra regional constitui objetivo
básico da política de desenvolvimcnto que se deseja
ver implementada.

Sala das Sessões. de fevereiro de 1989. -
WaIdeck Ornélas.
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TÍTULO III
Da Organização dn Estado

CAPÍTULO VI!
Da Administração Pública

SEÇÃO IV
Das Regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União po
derá articular sua ação em um mesmo complexo geoeco
nômico e social, visando a seu desenvolvimento e à
redução das desigualdades regionais.

§ 2" Os incentivos regionais compreenderão, além
de outros, na forma da lei:

IV - prioridade para o aproveitamento econêmico
e social dos rios e das massas de ügua represadas ou
represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas
periódicas.

§ 3" Nas áreas a que se refere o § 2", IV, a União
incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará
com os pequenos e médios proprietários rurais para
o estabelecimento, em suas glebas. de fontes de água
e de pequena irrigação.

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

.......................... CAPíTuLO" i·············· .

Do Sistema Tributárin Nacional

SEÇÃO VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação do impostos sobre

renda e proventos de qualquer natureza e sobre produ
tos industrializados, quarenta e sete por cento na seguin
te forma:

c) três por cento para aplicação em programas de
financiamento ao setor produtivo das regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições
financeiras de caráter rcgional, de acordo com os planos
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao
semi-.irido do Nordeste a metade dos recursos destina
dos à região, na forma que a lei estabelccer;

CAPÍTULO I!
Das Finanças Públicas

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo es
tabelecerão:

I - o plano plurianual;

ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicani.
dos recursos destinados à irrigação:

II - cinqüenta por cento na região Nordeste, prefe
rencialmente no semi-árido.
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DECRETO-LEI N" 1.376,
De 12 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimen
to, altera a legislação do imposto sobre a renda
relativa a incentivos fiscais e dá ontras providências.

O Presidente da República, no uso de atribuição que
lhe confere o artigo' 55. itcm lI, da Constituição, de
creta:

Art. I" As parcelas dedutíveis do imposto sobre a
renda devido pelas pessoas jurídicas, relativas a incen
tivos fiscais e as destinadas a aplicações específicas.
serão recolhidas e aplicadas de acordo com as dispo
sições deste decreto-lei.

Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo
são as de que tratam:

a) o art. 18 da Lei n" 4.239, de 27 de junho de 1963,
alterada pelo arl. 18 da Lei n' 4.869, de l' de dezembro
de 1965 (Sudene);

b) o arl. 1', alínea b, do Decreto-Lei n'.' 756, de 11
de agosto de 1969 (Sudam);

c) o art. 81 do Decreto-Lei n' 221, de 28 de fevereiro
de 1967, alterado pelo art. l' do Decreto-Lei n° 1.217.
de 9 de maio de 1972 (Sudepe);

d) O art. l' do Decreto-Lei n' 1.134. de 16 de novem
bro de 1970, com a alteração introduzida pelo arl. 4'
do Decreto-Lei n' 1.307, de 16 de janeiro de 1974
(IBDF);

e) o art. 4° do Decreto-Lei n° 1.191. de 27 de outubro
de 1971 (Embratur);

f) o art. 7! do Decreto-Lei n' 770. de 19 de agosto
de 1969 (Embracr);

g) o art. 4'. § l° do Decreto-Lei n' 880, de 18 de
setembro de 1969. revigorado pelo Decreto-Lei n'
1.345, de 19 de setembro de 1974 (Geres);

h) os arts. l' e 2" do Decreto-Lei n' 1.124, de 8 de
setembro de 1970, revigorados pelo Decreto-Lei n"
1.274, de 30 de maio de 1973 (Mobral)_

Art. 2' Ficam instituídos o Fundo de Investimento
do Nordeste (Finor). o Fundo de Investimentos da
Amazónia (Finam) e o Fundo de Investimentos Seto
riais (Fiset), administrados e operados nos termos defi
nidos neste decreto-lei.

Párágrafo único_ O Fundo de Investimentos Seto
riais (Fiset) compreende três contas, com estruturações
distintas, para os setores de turismo, pesca e reflores
tamento.

Art. 3' Constituem recursos dos Fundos de Investi
mentos. de que trata o artigo anterior:

I - os provenientes dos incentivos fiscais, a que alu
dem as alíneas a e e do parágrafo único do arl. 1';

H -subscrições, pela União Federal. de quotas in
conversíveis em ações.

IH - subscrições volufltárias por pessoas físicas e ju
rídicas, de direito público ou privado;

IV - eventuais resultados de aplicações dos recursos
previstos neste artigo;

V - outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. O incentivo fiscal de que trata a

alínea i do artigo 2' do Decreto-Lei n' 1.338, de 23
de julho de 1974, inclui também a subscrição voluntária,
pelas pessoas físicas, de quotas do Finam e do Finar.

Art. 4' Os recursos dos fundos de investimentos
criados por este decreto-lei serão aplicados sob a forma
de subscrição de ações, e de participação societária de
que trata o art. 1', § 1', inciso n, do Decreto-Lei n'
1.134, de 16 de novembro de 1970, em empresas que
tenham sido consideradas aptas para receber incentivos
fiscais pelas agências de desenvolvimento regional ou
setorial.

§ l' O Poder Executivo poderá determinar a subs
crição de quotas de um fundo por outro.

§ 2' Os títulos representativos da aplicação de re
cursos dos fundos na forma deste decreto-lei serão cus
todiados nos respectivos bancos operadores.

§ 3' Excepcionalmente O Poder Executivo poderá
autorizar a aplicação de recursos dos fundos de investi
mento em debêntures conversíveis ou não em ações.

Art. 5" O Fundo de Investimentos do Nordeste (Fi
nor) será operado pelo Banco do Nordeste do Brasil
S/A (BNB). sob a supervisão da Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).

Art. 6' O Fundo de Investimentos da Amazônia
(Finam) será operado pelo Banco da Amazônia S/A.
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(Basa). Sob a supervisão da Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia (Sudam).

Arl. 7" O Fundo de Investimentos Setoriais (Fiset).
terá as suas contas operadas pelo Banco do Brasil S/A.
sob a supervisão. respectivamente. da Empresa Brasi
leira de Turismo (Embratur). Superintendência do De
senvolvimento da Pesca (Sudepe) e Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal (II:lDF).

Art 8" Caberá às agências de desenvolvimento re
gional ou setorial definir prioridades. analisar e aprovar
projetos para aplicação dos incentivos fiscais. acompa
nhar e fiscalizar a sua execução. bem como autorizar
a liberação. pelos bancos operadores. dos recursos atri
buídos aos projetos, observado o disposto no art. 4'
deste decreto-lei.

§ 1" No documento de aprovação dos projetos. as
agências de desenvolvimento regional ou setorial indica
rão aos respectivos bancos operadores dos fundos de
investimentos os montantes aprovados em favor da pes
soa jurídica interessada, mediante subscrição prévia de
títulos de capital da beneficiária. de valor nominal cor
respondente a cada liberação, títulos esses que perma
necerão indisponíveis até que sejam permutados na for
ma prevista neste decreto-lei. ou recebimento de debên
tures, conversíveis ou não em ações.

§ 2' As ações subscritas na forma deste artigo pode
rão ser da modalidade ordinária ou preferencial. neste
último caso com cláusula de participação integral nos
resultados. não sendo admitida nenhumaforma comple
mentar de qualificação dessas ações.

§ 3' Dentro das respectivas áreas de atuação. a Su
dene e Sudam, envidarão esforços especiais no sentido
de assegurar a adequada participação das Unidades da
Federação. menos desenvolvidas, nos incentivos fiscais.

Arl. 9' A Sudene e o BNB, a Sudam e o Basa,
em suas áreas de atuação, manterão Grupos Perma
nentes de Trabalho. constituídos de dois representantes
de cada entidade. com o objetivo de compatibilizar os
programa? de ação conjunta e os esquemas de fontes
de reeursós financeiros destinados aos projetos a serem
financiados pelos fundos respectivos.

§ 1" Caberá ao Ministro do Interior aprovar as me
didas necessárias ao funcionamento dos grupos de tra
balho de que trata o caput deste artigo.

§ 2' Os Ministros da Agricultura, da Indústria e
do Comércio providenciarão a constituição de grupos
permanentes de trabalho de caráter semelhante. dos
quais participem representantes das agências de desen
volvimento setorial e do Banco do Brasil S/A

Arl. lO. Caberá ao Conselho de Desenvolvimento
Econômico propor as bases da política geral de aplica
ção de recursos a que se refere o art. II fixando dire
trizes e prioridades segundo a orientação geral definida
no plano nacional de desenvolvimento.

§ l' A partir do exercício financeiro de 1975. os
ministérios a que se subordinam as agências de desen
volvimento deverão apresentar ao Conselho de Desen
volvimento Económico, até o dia 30 de novembro de
cada ano, os orçamentos de comprometimento. para
o exercício seguinte e os subseqüentes dos recursos de
que trata o art. 3', em função dos quais serão efetivadas
as aprovações dos projetos de investimento. Os orça
mentos relativos ao exercício financeiro de 1975 deverão
ser apresentados até 31 de janeiro.

§ 2' Com o objetivo de acompanhar a execução
dos orçamentos a que se refere o parágrafo anterior
c a evolução dos programas aprovados. o CDE proporá
a fixação da data em que. a cada ano. as agências de
desenvolvimento e os bancos operadores dos fundos
lhe enviarão, através dos respectivos ministérios, relatô
rios detalhados de suas atividades.

Art. 11. A partir do exercício financeiro de 1975.
inclusive. a pessoa jurídica, mediante indicação em sua
declaração de rendimentos, poderá optar pela aplica
ção, com base no parágrafo único do art. 1'. das seguin
tes parcelas do imposto de renda devido:

I - até 50% (cinqüenta por cento), nos Fundos de
Investimentos do Nordeste ou da Amazônia, em proje
tos considerados de interesse para o desenvolvimento
econômico dessas duas regiões pelas respectivas supe
rintendências. inclusive os relacionados com turismo.
pesca. florestamento e reflorestamento localizados nes
sas áreas;

lI-até 8% (oito por cento). no Fundo de Investi
mento Setorial - Turismo, com vista aos projetos de
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turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo;
III -até 25% (vinte e cinco por cento). no Fundo

de Investimento Setorial- Pesca, com vistas aos proje
tos de pesca aprovados pela Sudepe;

IV - até os percentuais abaixo enumerados, no Fun
do de Investimento Setorial- florestamento e reflores
tamento. com vistas aos projetos de f1orestamento e
reflorestamento aprovados pelo IBDF:

Ano-base de 1974 - 45% (quarenta c cinco por cen-
to);

Ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cento);
Ano-base de 1976 - 35% (trinta e cinco por cento);
Ano base de 1977 - 30% (trinta por cento);
Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (vinte e cinco

por cento).
V-Até 33% (trinta e três por cento). no Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito San
to, na forma a ser prescrita em regulamento, tratando-se
de contribuição localizada no referido Estado;

VI - até 1% (um por cento). em ações novas da
Empresa Brasileira de Aeronáutica S/A (Embraer);

VlI - até 1% (um por cento), em projetos especí
ficos de alfabetização da Fundação Mobral, ou o valor
mínimo de 1% (um por cento) e máximo de 2% (dois
por cento) que corresponde às quantias já doadas à
FundaçãO Mobral no ano-base.

§ l' A aprovação dos projetos de pesca. turismo
e f1orestamento ou reflorestamento, localizados no Nor
deste e na Amazônia. bem como a autorização para
a liberação dos recursos atribuídos aos mesmos, pelos
bancos operadores. cabe aos respectivos ôrgãos seio
riais, na forma definida pela legislação específica vigen
te, devendo a Sudene e a Sudam firmar convênios com
a Sudepe, Embratur c IBDF. objetivando harmonizar
a orientação básica da ação setorial nas respectivas re
giões.

§ 2' Excetuam-se da permissão referida no caput
deste artigo as empresas concessionárias de serviços
púhlicos de energia elétrica e telecomunicações, duran
te o período em que lhes seja aplicável a alíquota fixada
no arl. 3' da Lei n' 5.655, de 20 de maio de 1971,
e no art. l' do Decreto-Lei n" 1.330. de 31 de maio
de 1974, e as empresas de que trata o Decreto-Lei n"
1.350, de 24 de outubro de 1974.

§ 3'.' As aplicações previstas nos incisos I a V deste
artigo, cumulativamente com a do § 3'.' do art. l' dB
Lei n' 5.106, de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo
serão desprezadas as frações de Cr$ 1.00 (um cruzeiro),
não poderão exceder. isolada ou conjuntamente, em
cada exercieio. a 50% (cinqüenta por cento) do valor
total do Imposto de Renda devido pela pessoa jurídica
interessada.

§ 4' São mantidos os prazos de vigência estabele
cidos na legislação específica para as aplicações pre
vistas neste artigo.

Art. 12. Ficam mantidos os percentuais fixados pe
los Decretos-Leis n" 1.106. de 16 de junho de 1970,
e 1.179 de 6 de julho de 1971. destinados. respectiva
mente. ao Programa de Integração Nacional (PIN) e
ao Programa de Redistribuição de Terras e do Estímulo
à Agro-Indústria do Nordeste (Proterra).

Art. 13. A partir do exercício financeiro de 1975,
inclusive, as parcelas do Imposto de Renda devido pelas
pessoas jurídicas, incluindo as opções para incentivos
fiscais e contribuições para o PIN c o Proterra, e com
a exclusão das devidas ao Programa de Integração Social
(PIS), das quantias já doadas ao Mobral no ano-base,
e das aplicações efetuadas nos termos do § 3' do art.
1" da Lei n' 5. .\06, de 2 de setembro de 1966. serão
recolhidas de forma integral, através de documento úni
co de arrecadação.

Art. 14. O Banco do Brasil S.A. promoverá o cré
dito à conta do Tesouro Nacional, como Receita da
União, de 46% (quarenta e seis por cento) do montante
arrecadado, na forma do artigo anterior, e o crédito.
em conta especial, para incentivos fiscais ê para o PIN
e o Proterra, dos 54% (cinqüenta e quatro por cento)
remanescentes, transferindo quinzenalmente esses re
cursos. mediante aplicação dos percentuais fixados pelo
ministro da Fazenda, aos fundos de investimentos, junto
aos hancos operadores, e à EmbraeT, ao Geres, ao Mo
bral, ao PIN e ao Proterra.

§ l' O ministro da Fazenda fixará. em caráter provi
sório. antes do início do exercício financeiro. os percen
tuais aludidos neste artigo, que serão ajustados à me-
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dida em que forem disponíveis os dados referentes às
opções para incentivos fiscais e ao efetivo recolhimento
das parecIas correspondentes.

~ 2' O Banco do Brasil, com base nos percentuais
a que se refere o parágrafo anterior, promoverá o rea
justamento dos valores repassados e a repassar, deven
do reverter como receita aos cofres da União O que
for excedente.

~ 3' As parcelas relativas aos recolhimentos efetua
dos dentro do exercício a que correspondam, porém
fora dos prazos legais, serão repassados aos respectivos
fundos.

~ 4' As parcelas do Imposto de Renda das pessoas
jurídicas recolhidas fora do exercício financeiro corres
pondente serão levadas, integralmente, à conta do Te
souro Nacional, como receita da União.

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal, com base
nas opções exercidas pelos contribuintes e no controle
dos recolhimentos, expedirá, para cada exercício, nomi
nalmente e numerados em ordem de seqüência, em
favor da pessoa jurídica optante, certificados de aplica
ção, nominativos e intransferíveis, nos fundos referidos
neste decreto-lei e na Embraer.

~ l' Os certificados de que trata este artigo serão
emitidos, exclusivamente, com base nas parcelas de Im
posto de Renda recolhidas dentro do exercício, e deve
rão ser trocadas, no prazo máximo de 1 (um) ano, a
contar da data de sua emissão, por quotas dos referidos
fundos;

§ 2' O valor relativo aos certificados não conver
tidos no prazo previsto pelo parágrafo anterior acres
cerá ao valor do fundo correspondente.

§ 3' As quotas previstas no parágrafo primeiro. que
serão nominativas e endossáveis, terão sua cotação rea
lizada diariamente pelos bancos operadores.

~ 4' Os certificados de aplicação na Embraer se
constituirão, desde a data em que forem expedidos,
no documento hábil para subscrição de ações da Empre
sa Brasileira de Aeronáutica S.A.

§ 5' As quotas de que trata o § 1'i deste artigo terão
validade para fins de caução junto aos órgãos públicos
federais, da administração direta ou indireta.

Art. 16. Para efeito de avaliação, as ações integran
tes da carteira dos fnndos de que trata o presente decre
to-lei serão computadas pelo valor da cotação média
do último dia em que foram negociadas em Bolsa; as
ações não cotadas em Bolsa, pelo valor da cotação mé
dia do último dia em balanço da empresa, se inferior
ao nominal, e pelo valor nominal, se inferior ao valor
patrimonial.

Parágrafo único. Ações novas, enquanto não cota
das em Bolsa de Valores, durante o período de lança
mento máximo de 6 (seis) meses, poderão ser compu
tadas pelo valor de subscrição.
'··Art. 17. As quotas emitidas na forma do § l' do

art. 15 poderão ser convertidas, à escolha do investidor,
em títulos pertencentes aos fundos, de acordo com as
respectivas cotações.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional
fixará as condições e os mecanismos de conversão de
que trata esse artigo.

Art. 18. As agências de desenvolvimento regional
e setorial e as entidades operadoras dos fundos assegu
rarão às pessoas jurídicas, ou grupo de empresas coliga
das que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo me
nos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital votante
da sociedade titular do projeto beneficiário do incen
tivo, a aplicação nesse projeto de recursos equivalentes
aos valores dos certificados de aplicação de propriedade
dessas pessoas jurídicas obedecido o limite de incentivos
fiscais aprovado para o projeto.

§ I' Na hipótese prevista neste artigo, os bancos
operadores anteciparão, em negociação direta a permu
ta dos títulos pelos certificados de aplicação, pelos res
pectivos valores nominais.

§ 2' Nos casos de participação conjunta, serã obe
decido o limite mínimo de 5% (cinco por cento) de
capital votante para cada pessoa jurídica acionista ou
grupo de empresas coligadas.

§ 3' Consideram-se empresas coligadas, para fins
deste artigo, aquelas cuja maioria do capital votante
seja controlada, direta ou indiretamente, por uma mes
ma pessoa física ou jurídica, compreendida também
esta última como integrante do grupo.

§ 4' Exclusivamente quanto ao exereíeio de 1975,
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será garantida às pessoas jurídicas detentoras de certifi
cados de valor nominal superior a Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) e que não participem de projeto próprio,
a aplicação do montante que exceder essa quantia, em
projeto no qual já tenham feito aplicação de recursos
de incentivos fiscais no decorrer do exercício de 1974.

Art. 19. Os títulos adquiridos na forma dos arts.
17 e 18 serão nominativos e intransferíveis pelo prazo
de 4 (quatro) anos.

Ar!. 20. Será deduzida quantia correspondente a
3% (três por cento) do valor de cada liberação de recur
sos pelo fundo, a ser dividida, em partes iguais, entre
agências de desenvolvimento e a entidade operadora,
para remuneração dos serviços de administração e ope
ração do fundo respectivo e para custeio de atividades
de pesquisa e promoção relacionadas com as regiões
e setores beneficiados com os incentivos.

Parágrafo único. A dedução referida neste artigo
será limitada a 1% (um por cento) nos casos de aplica
ções efetuadas na forma do art. 18.

Art. 21. Permanecem em vigor as atuais disposi
ções relativas às funções e prerrogativas dos órgãos cria
dos por lei, aos quais tenha sido atribuída a execução
de programas regionais ou setoriais de desenvolvimento
econômico, especialmente as referentes a aprovação
e controle da execução de projetos, dentro de suas áreas
ou setores específicos de atuação.

Art. 22. O Banco do Nordeste do Brasil S.A.
(BNB), o Banco da Amazônia S.A. (Basa) e o Banco
do Brasil S.A. serão os agentes financeiros dos órgãos
de desenvolvimento regional e setorial para a gestão
financeira de todas as medidas relacionadas com os Fun
dos de Investimentos Regionais e Setoriais.

Art. 23. As entidades operadoras dos Fundos cria
dos por este Decreto-lei exercerão todos os direitos
inerentes aos títulos e valores mobiliários integrantes
de suas carteiras, inclusive o de demandar e ser deman
dado e o de representação dos quotistas em Assembléias
Gerais Ordinárias ou Extraordinárias.

Art. 24. Fica assegurado às pessoas jurídicas que
efetivarem depósitos até o exercício de 1974, inclusive
o direito de aplicação dos recursos, nos prazos e condi
ções estabelecidos, de acordo com a sistemática em
vigor anteriormente a este Decreto-lei.

Ar!. 25. A inclusão, no sistema instituído pelo pre
sente Decreto-lei, dos projetos já aprovados pelas agên
cias de desenvolvimento dependerá da comprovação
de que a empresa titular vem cumprindo as normas
estabelecidas para execução dos respectivos empreen
dimentos.

Art. 26. Este Decreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

BrasOia, 12 de dezembro de 1974; 153" da Indepen
dência e 86' da República. ERNESTO GEISEL - Mário
Henrique Simonsen - Alysson PaulineUi - Severo Fa
gundes Gomes - João Paulo dos Reis VeUoso - Mau
rício Rangel Reis.

DECRETO-LEI N' 1.419,
DE 11 DE SETEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a aplicação do § 2' do art. 8'do
Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974.

O Presidente da República, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 55, item U da Constituição, de
creta:

Art. l' O disposto no § 2' do art. 8' do Decreto-Lei
n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974 para as ações
preferenciais só se aplica compulsoriamente aos proje
tos aprovados a partir de sua vigência, inclusive àqueles
de expansão, modernização, adequação ou reformu
lação financeira.

Parágrafo único. No caso dos projetos aprovados
antes de 12 de dezembro de 1974, os Fundos de Investi
mento, criados pelo Decreto-lei referido neste artigo,
poderão subscrever ações preferenciais de classe a que
esteja assegurada, no mínimo:

a) prioridade na distribuição de dividendo mínimo;
b) prioridade no reembolso do capital;
c) participação, sem restrições, no aumento de capi

tal decorrente de correção monetária.
Art. 2' Para o cumprimento do disposto no § 2'

do art. 8' do Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro
de 1974, com a alteração introduzida pelo art. l' deste
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Decreto-lei, não se aplicam as disposições dos artigos
106 e 107 do Decreto-Lei n' 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Art. 3' Este Decreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 11 de setembro de 1975; 154' da Indepen
dência e 87' da República. ERNESTO GEISEL - José
Carlos Soares Freire - Alysson Paulinelli - Severo
Fagundes Gomes - João Paulo dos Reis Velloso- Mau
rício Rangel Reis.

DECRETO-LEI N' 1.439,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a concessão de incentivos rISCais e
outros estímulos à atividade turística nacional, alte
ra disposições dos Decretos-Leis n' 1.376, de 12 de
dezembro de 1974 e 1.338, de 28 de julho de 1974,
e dá outras porovidências.

O Presidente da República,no uso da atribuição que
lhe confere o art. 55, item lI, da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I
Definições e Princípios Gerais

Art. l' O Governo Federal estimulará as ativida
des turísticas, na forma e com os recursos previstos
neste Decreto-Lei, no de n' 1.376, de 12 de dezembro
de 1974, e nas demais normas legais pertinentes.

Parágrafo único. Para fins de aplicação dos disposi
tivos do presente Decreto-Lei, do de n' 1.376, de 12
de dezembro de 1974 e demais normas legais perti
nentes, considerar-se-ão atividades turísticas dos em
preendimentos, obras e serviços de finalidade ou inte
resse turístico, que assim vierem a ser definidos em
resolução normativa do Conselho Nacional de Turismo
-CNTur.

Art. 2' Somente poderão gozar dos estímulos a que
se refere o presente Decreto-lei as empresas:

1-constituídas no Brasil, de acordo com a Lei brasi
leira;

II -registradas na Empresa Brasileira de Turismo
(Embratur), na forma e segundo os processos estabe
lecidos por esta, de conformidade com os princípios
e normas baixadas pelo CNTur;

III - com maioria de capital com pleno direito de
voto pertencente a pessoas físicas residentes e domici
liadas no País e/ou a pessoas jurídicas nacionais, as
quais, por sua vez, preencham os mesmos requisitos
acima enumerados.

CAPÍTULO li
Dos Incentivos Aplicáveis ao Turismo

Art. 3' As atividades turísticas referidas no pará
.grafo único, do art. 1', e que satisfaçam as condições
do art. 2', poderão gozar dos seguintes estímulos;

I - aplicação de recursos dos Fundos de Investimen
to instituídos pelo Decreto-Lei n' 1.376, de 12de dezem
bro de 1974;

I1- aplicação de recursos do Fundo Geral de Turis
mo (Fungetur), referido no Capítulo lII, deste Decre
to-lei;

III - redução do Imposto sobre a Renda e adicionais
não restituíveis, na forma dos arts. 49, 59 e 69;

IV - financiamento pelos estabelecimentos oficiais
de crédito, de acordo com as normas adotadas pelos
mesmos.

Parágrafo único. As subscrições de ações ou quotas,
decorrentes de aplicação dos recursos mencionados nos
incisos I e lI, serão limitadas a 50% (cinqüenta por
cento) do valor do empreendimento beneficiado, po
dendo esse percentual ser elevado para até 75% (setenta
e cinco por cento), por Resolução do Conselho Nacional
de Turismo (CNTur), observadas as condições de priori
dade e excepcionalidade estabelecidas pelo Poder Exe
cutivo.

Art. 4' Os hotéis e outros empreendimentos turís
ticos definidos pelo Poder Executivo, em construção,
ou que venham a ser construídos, conforme projetos
aprovados até 31 de dezembro de 1985 pelo Conselho
Nacional de Turismo (CNTur), poderão gozar de redu
ção de até 70% (setenta por cento) do Imposto sobre
a Renda e adicionais não restituíveis, por períodos
anuais sucessivos, até o total de 10 (dez) anos, a partir
da data da conclusão das obras, segundo forma, condi-
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çôes e critérios de prioridades estabelecidos pelo Poder
Executivo.

§ l' Os benefícios previstos neste artigo serão con
cedidos à empresa titular do projeto aprovado e, no
caso de empresa com vários estabelecimentos, aplicar
se·ão exclusivamente aos resultados auferidos por aque
le a que se referir o projeto, observadas as normas
que vierem a ser baixadas pelo Ministério da Fazenda.

§ 2' O valor da redução prcvista nestc artigo dcverá
scr incorporado ao capital social de empresa benefi
ciada, no exercício seguintc àqucle em que tenha sido
gozado o benefício, para ser aplicado diretamente em
atividade turística,iscnta esta incorporação, e a distri
buição de ações ou quotas dela resultante, do paga
mento de quaisquer tributos federais, pela emprcsa e
pelas pessoas físicas e jurídicas, titulares, sócias ou acio-
nistas. .

§ 3" A falta de integralização do capital de pessoa
jurídica não impedirá a capitalização prevista no pará
grafo antcrior.

Art. 5\' O disposto no artigo anterior poderá scr
aplicado aos empreendimentos que sofrerem amplia
ção, sc satisfeitos os critérios e condições estabelecidos
pelo Podcr Executivo, inclusive quanto ao escalona
mento do benefício, segundo a relação entre o custo
da ampliação e o valor total do empreendimento.

Parágrafo único. Aplica-se ao benefício previsto
neste artigo o disposto nos parágrafos I', 2' e 3", do
artigo 4", deste Decreto-lei.

Art. 6' As empresas que possuam hotéis com pelo
menos 5 (cinco anos de efetivo funcionamento, e que
não se tenham beneficiado dos incentivos estabelccidos
nos artigos 2' e 3', de Decreto-Lei n' 1.191, de 27 de
outubro. de 1971, poderão, até o exercício financeiro
de 1978, pagar com redução de até 70% (setenta por
cento), o Imposto de Renda a adicionais não restituí
veis.

§ 1" A fim de gozar da redução prevista neste arti
go, a empresa dcvcrá comporovar o cmprego, cm me
lhorias operacionais, no período base correspondente,
de quantia igualou superior ao dobro do valor da redu
ção pretendida, em cada exercício.

§ 2' Somcntc scrão considerados mclhorias opcra
cionais aquclas que, aprovadas pclo Conselho Nacional
de Turismo (CNTur). traduzam, comprovadamente,
despesas de capital, sem implicarem em ampliação do
empreendimcnto.

§ 3' aplica-se ao benefício previsto neste artigo o
disposto nos parágrafos 29 e 3'\ do art. 4?, deste Decre
to-lei.

Art. 7' O bcnefício das reduçõcs dc que tratam os
arts. 4', 5' e 6" será concedido às empresas que, volunta
riamente, depositem em dinheiro, a crédito do Funge
tur, quantia determinada por proposta da Embratur,
aprovada pelo Conselho Nacional dc Turismo (CNTur).

Parágrafo único. Decorrido o prazo dc cinco anos,
a partir da data de cada depósito, as quantias correspon
dcntes poderão ser levantadas pelas empresas deposi
tantes, acrescidas dos juros quc forcm fixados pelo Con
selho Nacional.

Art. 8" O Conselho Nacional de Turismo (CNTur),
por proposta da Embratur, poderá restringir a determi
nadas regiões Ou áreas, ou a certas categorias ou espé
cies de empreendimentos, os benefícios dc que tratam
os artigos 4', 5' e 6'.

Art. 9' As pessoas jurídicas registradas no Cadas
tro Geral de Contribuintes poderão deduzir, do Imposto
sobre a Renda e adicionais não restituíveis que devam
pagar. para investimento em projeto de atividades turís
ticas, referidas no parágrafo único do artigo I" desde
que aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo
(CNTur), com parecer fundamentado da Empresa Bra
sileira de Turismo (Embratur), o percentual previsto
do artigo 11, inciso n. do Decreto-Lei n" 1.376, de
12 de dezembro de 1974.

Art. 10. A dedução prevista no artigo anterior será
recolhida e aplicada de acordo com as disposições conti
das no Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro de
1974.

Art. 11. O inciso II do artigo 11, do· Decreto-Lei
n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974, passa a ter a
seguinte redação:

"lI-Até 12% (doze por ccnto), no exercício de
1976, ano-base de 1975, para os projetos aprovados
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pelo Conselho Nacional de Turismo, percentagem que
poderá ser alterada para os exercícios subseqüentes."

Art. 12. A alínea "m" do artigo 2", do Decreto-Lei
n' 1.338. de 28-7-74, passa a ter a seguinte redação:

"m) Até o exercício financeiro de 1985, inclusive,
subscrição de ações de sociedades anônimas de capital
aberto, dedicadas a empreendimentos turísticos aprova
dos pelo CNTur - 20%)"

DECRETO-LEI N' 1.476,
DE 20 DE'AGOSTO DE 1976

Suspende, até o final do corrente exercício, a vi
gência das normas legais e regulamentares autori·
zativas de destinações especiais dos resultados atri·
buiveis à União nas empresas públicas e sociedades
de economia·mista federais.

O Presidente da Republica. usando da atribuição que
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, de
creta:

Art. l' Fica suspcnsa. até o final do corrente exer
cício de 1976, a vigência das normas legais e regula
mentares autorizativas de destinações especiais dos re
sultados atribuíveis à União nas empresas públicas e
sociedades de cconomia mista federais.

Ar!. 2' O Presidente da República estabelecerá os
valores de resultados que, com base nos balanços do
exercício de 1975, as entidades referidas no artigo ante
rior recolherão. até 30 de novembro dc 1976, no Banco
do Brasil S/A, para crédito da conta de Receita da
União, do Tesouro Nacional.

Art. 3' Este decreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação, rcvogadas as disposiçõcs em con
trário.

Brasília, 20 de agosto de 1976; 155' da Independência
e 88' da Rcpública. - ERNESTO GEISEIJ - Armando
Falcão - Geraldo Azevedo Henning - Sylvio Frota
- Antônio Francisco Azeredo da Silveira - Mário Hen
rique Simonsen - Dyrceu Araújo Nogueira - Alysson
Paulinelli - Ney Braga - Arnaldo Prieto - J. Araripe
Macedo - Paulo de Almeida Machado - Severo Fagun
des Gomes - Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis
Velloso - Maurício Rangel Reis - Euclides Quandt
de Oliveira - Hugo de Andrade Abreu - Golbery do
Couto e Silva - João Baptista de Oliveira Figueiredo
- Moacyr Barcellos Potyguara - L. G. do Nascimento
e Silva.

DECRETO-LEI N' 1.478,
DE 26 DE AGOSTO DE 1976

Altera dispositivos do Decreto-Lei n' 1.376, de
12 de dezembro de. 1974, relativos aos Fundos de
Investimentos do Nordeste, da Amazônia e Seto·
riais, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
decreta:

Art. l' Os incisos I e IV e o § l' do artigo 11 do
Decreto-Lei n' 1.376. de 12 de dezembro de 1974, pas
sam a ter a seguinte redação:

"I - Até 50% (cinqüenta por cento), nos seguin
tes casos:

a) nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou
da Amazônia, em projetos considerados de inte
resse para O desenvolvimento econômico dessas
regiões pelas respectivas superintendências, inclu
sive os relacionados com pesca, turismo e floresta
mento e reflorestamento localizados nessas áreas'

b) no Fundo de Investimentos Setoriais - Fld
restamento e Reflorestamento, em projetos dessas
espécies localizados no Nordeste ali na Amazônia
e que se enquadrem na hipótese do artigo 18 deste
decreto-lei;

IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no
Fundo de Investimentos Sctoriais - Florestamento
e Reflorestamento, com vistas aos projetos de flo
restamento e reflorestamento aprovados pelo
IBDF:

- ano-basc de 1974 - 45% (quarenta e cinco
por cento);
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- ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cen
to).

- ano-base de 1976 e seguintes - 35% (trinta
e cinco por cento).

§ 1" A aprovação dos projetos de pesca, turis
mo e f1orestamento ou reflorestamento localizados
no Nordeste ou na Amazônia cabe aos respectivos
órgãos setoriais, na forma definida na legislação
específica vigente, devendo a Sudene e a Sudam
firmar convênios com a Sudepe, Embratur e o
IBDF, objetivando harmonizar a orientação básica
da ação setorial nas respectivas regiões."

Art. 2' Quando' se tratar de empreendimento
agroindustrial, em que as atividades florestal e industrial
sejam integradas em uma mesma e única empresa, os
percentuais de 51 % (cinqüenta e um por cento) e 5%
(cinco por cento), a que se referem o artigo 18 e seu
§ 2', do Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro de
1974, serão calculados em relação aos investimentos
industriais e florestamentais. separadamente.

Art. 3' O presente decreto-lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 26 de agosto de 1976, 155' da Independência
e 88" da República. - ERNESTO GEISEL - Mário
Henrique Símonsen - Alysson Paulinelli - Severo Fa·
guudes Gomes - João Paulo dos Reis Velloso - Mau
rício Rangel Reis.

DECRETO-LEI N° 1.494,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Regula a retenção do Imposto de Renda na fonte
incidente sobre rendimentos obtidos em aplicações.
financeiras e dá outras providência.

Art. 13. O § 3' do artigo 15 do Decreto-Lei n' 1.376,
de 12 de dezembro de 1974, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 3' As quotas previstas no § 1', que serão
nominativas e endossáveis e poderão ser transfe
ridas mediante endosso em branco datado e assina
do por scu titular, ou por mandatário especial terão
sua cotação realizada diariamente pelos bancos
operadores."

DECRETO-LEI N° 1.514,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1976

Altera a redação do inciso 11, do artigo 11, do
Decreto·Lei n' 1.376, de 12.de dezembro de 1974,
já modificado pelo Decreto-Lei no 1.439, de 30 de
dezembro de 1975.

O Presidente da República, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição,
decreta:

Art. 10 O inciso 11, do artigo 11, do Decreto-Lei
n' 1.376, de 12 de dezembro dc 1974, alterado pelo
artigo 11, do Decreto-Lei n' 1.439, de 30 de dezembro
de 1975, passa a ter a seguinte redação:

"II - até doze por ccnto (12%) no Fundo de Investi
mento Setorial - Turismo. com vistas aos projetos de
turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turis
mo."

Art. 2' Este decreto-lei cntrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Bra~ília, 30 de dezembro de 1976; 155' da Indepen
dência e 83' da República. - ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen - Severo Fagundes Gomes
- João Paulo dos Reis VeIloso.

DECRETO-LEI N" 1.563,
DE 29 DE JULHO DE 1977

Acrescenta os parágrafos 5', 6' e 7', ao artigo
11, do Dccreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro
de 1974, que "Dispõe sobre a criação de Fundos
de Investimentos, altera a Legislação do Imposto
sobre a Renda relativa a incentivos fiscais, e dá
outras providências".
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o Presidente da República, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 55, itcm II, da Constituição, de
creta:

Art. l' Ficam acrescentados ao artigo 11, do Decre
to-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974, os seguintcs
parágrafos:

"§ 5' Os lucros ou rendimentos derivados de investi
mentos feitos com as parcelas do Imposto de Renda
devido de que tratam 05 itens I a VI deste artigo não
poderão ser transferidos para O extcrior, direta ou indi
retamente, a qualquer título, sob pena de revogação
dos aludidos incentivos fiscais e exigibilidade das parce
las não efetivamente pagas do imposto, acrescidas dc
multa de 10% (dcz por cento) ao ano, sem prejuízo
das demais sanções específicas para o não recolhimento
do imposto.

§ 6' O disposto no parágrafo anterior não impede
a remessa para o exterior da remuneração correspon
dente a investimentos de capital estrangeiro, eventual
mente admitidos no projeto beneficiado, sempre que
ditos investimentos revistam a forma dc participação
de capital e tenham sido devidamente autorizados pelos
órgãos governamentais competentes e a remuneração
obcdeça aos limites c condições legalmente estabele
cidos.

§ 7' A proibição de que trata O § 5', não impede
que os lucros ou rendimentos derivados dos invcsti
mentos feitos com o produto dos incentivos fiscais sejam
aplicados na aquisição de equipamentos, sem similar
nacional, oriundos do exterior, mediante aprovação da
agência de desenvolvimento regional ou setorial respec
tiva, quando for o caso."

Art. 2' Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1977; 156' da Independência
e 89' da República, - ERNESTO GEISEL - Mário
Henrique Simonseu - Alysson Paulinelli- J. Araripe
Macedo - Angelo Calmon de Sá - João Paulo dos
Reis Velloso - Maurício Rangel Reis.

DECRETO-LEI N' 1.752,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979

Extingue o Certificado de Aplicação previsto no
artigo 15 do Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro
de 1974, e dá ontras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 55, item lI. da Constituição, de
creta:

Art. l' O artigo 15 do Decreto-Lei n' 1.376, de
b de dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 15. A Secretaria da Receita Federal, com
base nas opções exercidas pelos contribuintes e no
controle dos recolhimentos, encaminhará, para ca
da exercício, aos Fundos referidos neste decreto-lei
e à Embraer, registros de processamento eletrÔnico
de dados que constituirão ordens de emissão de
certificado de investimentos e ações novas da Em
braer, em favor das pessoas jurídicas optantcs.

§ l' As ordens de emissão de que trata este
artigo terão seus valores calculados, exclusivamen
te, com base nas parcelas de Imposto de Renda
recolhidas dentro do exercício e os certificados emi
tidos corresponderão a quotas dos Fundos de Inves
timento.

§ 2' As quotas previstas no parágrafo primei
ro, que serão nominativas e endossáveis, poderão
ser negociadas mediante endosso em branco datado
e assinado por seu títular, ou por mandatário espe
cial, e terão sua cotação realizada diariamente pe
los bancos operadores.

§ 3' A EMBRAER emitirá, com base nos re
gistros de processamento eletrônico de dados for
necidos pela Secretaria da Receita Federal, para
cada exercício, ações novas que serão colocadas
à disposição dos subscritores,

§ 4' As quotas dos Fundos de Investimento te
rão validade para fins de caução junto aos órgãos
públicos federais, da administração direta ou indi
reta, pela cotação diária referida no parágrafo se
gundo.

§ 5' Reverteráo para os Fundos de Investimen
to os valores das ordens de emissão cujos títulos
pertinentes não forem procurados pelas pessoas
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jurídicas optantes até o dia 30 de setembro do se
gundo ano subseqüênte ao exercício financeiro a
corresponder a opção."

Art. 2" Não serão considerados, para efeito de cál
culo das ordens de emissão de certificados de investi
mentos e ações novas da EMBRAER, as opções inferio
res ao valor previsto no artigo 9' do Decreto-lei n' 1.642,
de 7 de dezembro de 1978, atualizado involuntariamen
te.

Art. 3' A Secrcta'ria da Receita Federal, com base
nas opções 'exercidas pelos contribuintes e no controle
dos recolhimentos, expedirá, em cada exercício. A pes
soa jurídica optantc, extrato de conta corrente contendo
os valorcs eletivamente considerados como imposto c
como aplicação nos Fundos de Investimento e na Em
braer.

Art. 4' Este dccreto-lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições cm con
trário.

Brasilia, 31 de dezembro de 1979; 158' da Indepen
dência e 91' da República. - JOÃO FIGUEIREDO
- Karlos Ríschbieler - Hélio Bellrão.

DECRETO N0 84.342.
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979

Regula as aplicações. em debêntures. de recursos
dos Fundos de Investimento de que trata o Decre
to-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974.

O Presidente da República, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 81, n' lU da Constituição,
e tendo em vista o disposto no § 3' do artigo 4' do
Decreto-Lei n' 1..376, de 12 de dezembro de 1974, de
creta:

Art. l' Os recursos dos Fundos de Investimento
de que trata o Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezcmbro
de 1974, poderão ser aplicados, excepcionalmente, nos
termos dcste decreto, na aquisição de debêntures de
emissão de pessoas jurídicas titulares de projetos apro
vados pela Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene) ou pela Superintendência do Desen
volvimento da Amazônia (Sudam).

Parágrafo único. As debêntures de que trata este
artigo integrarão a Carteira Finor e do Finam, até o
seu efetivo resgate ou conversão em ações, não se lhe
aplicando o disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto-Lei
n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974,

Art. 2' As aplicações em debêntures não serão su
periores, em cada ano:

I-a 15% (quinze por cento) do Orçamento Anual
de Comprometimento do Fundo.

lI-a 30% (trinta por cento) do valor referido no
número precedente, para cada companhia emissora.

Art. 3' 05 fundos somente subscreverão debêntu
res que:

I - sejam intransferíveis e nominativas, em favor do
Fundo de Investimento que as subscrever;

II - façam jus ajuros de 4% ao ano, pagáveis anual
mente e calculados sobre o principal, corrigido moneta
riamente;

III - tenham o valor do principal corrigido moneta
riamente, segundo os índices das Obrigações reajus
taveis do Tesouro Nacional;

IV - tenham vencimento em até sete anos, devendo
a primeira amortização realizar-se trinta dias ap6s de
corrido metade do prazo de resgate, podendo a compa
nhia emissora, a seu critério, efetuar amortizações ou
resgates anteriores, totais ou parciais.

Art. 4" A subscrição das debêntures pelo Fundo
dependerá de prévia aprovação do Conselho Delibe
rativo da Sudene ou da Sudam, a vista de proposta
da interessada, apresentada na forma e condições a
serem estabelecidas, em regulamento. pelo Conselho
respectivo.

Art. 5" O valor total, da subscrição não ultrapas
san'i o montante dos recursos de incentivos fiscais autori
zado para aplicação no projeto aprovado pela Sudene
ouSudam.

Art. 6" As debêntures poderão, a critério da com
panhia emissora, ser inconversíveis ou conversíveis em
ações.

§ l' O direito à conversão, quando previsto, será
exercido à opção do Fundo de Invcstimento.

Fevereiro de 1989

§ 2' Vencido o prazo para esse fim estabelccido
no certificado ou na escritura de emissão, sem que o
fundo haja apresentado o título para sua conversão em
ações, ou manifestado o seu interesse em proceder a
conversão, remanescer-lhe-á o dircito ao resgate da de
bênture, no respectivo vencimento.

Art. 7' Quando se tratar de debêntures conversí
veis em ações, constará da escritura de emissão que
estas serão ordinárias ou preferenciais, com cláusula
de participação integral nos resultados, não sendo admi
tida nenhuma forma complementar de qualificaçáo des
sas ações.

Art. 8' A companhia emissora de debêntures regis
trará. nOs livros próprios e nos certificados, as caracte
rísticas peculiares exigidas por este decreto ou estabe
lecidas no regulamento de que trata o art. 4'

Art. 9' Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposiçôes em contrário.
Brasilia, 26 de dezembro dc 1979: 158' da Indepen

dência e 91' da República. - JOÃO FIGUEIREDO
- Karlos Rischbieter - Mário David Andreazza 
Delfim Netto.

DECRETO-LEI N" 2.304.
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986'

Dispõe sobre a aplicação de recursos de Fundo
de Iuvestimentos do Nordeste (F:inor), do Fundo
de Investimentos da Amazônia (Finam) e do Fundo
de Investimentos Setoriais (Fiset) e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
decreta:

Art. l' O eaput do art. 3' e 05 arts. 4', 18 e 19
do Decreto-Lci n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 3" Constituem recursos dos fundos de in
vestimentos de que trata o artigo anterior:
1-os provenientes dos incentivos fiscais a que

aludem às alíneas a a e do parãgrafo único do art.
1"

II - subscrições realizadas pela União Federal;
III - subscrições voluntárias efetuadas por pes

soas físicas c jurídicas, de direito público ou pri
vado;

IV - retornos e resultados de aplicações dos re
cursos previstos neste artigo;

V - outros recursos previstos em lei;"

"Art. 4' Os rccursos dos f'lndos de investimen
tos criados por este decreto-lei serão aplicados em
empresas que tenham sido consideradas aptas para
receber incentivos fiscais pelas agências de desen
volvimento regional ou setorial, sob a forma de
subscrição de ações ou debêntures conversíveis ou
não em ações.

§ I' O Poder Executivo poderá determinar a
subscrição de quotas de um fundo por outro.

§ 2' "Os títulos representativos da aplicação
de recursos dos Fundos na forma deste decreto-lei
serão custodiados nos respectivos bancos opera
dores."

"Art. 18. As agências de desenvolvimento re
gional e setorial e as entidades operadoras dos fun
dos assegurarão às pessoas jurídicas ou ao grupo
de empresas coligadas, que, isolada ou conjunta
mente, detenham pelo menos 51 % (cinqüenta e
um por cento) do capital votante da sociedade titu
lar do projeto beneficiário do incentivo, a aplica
ção, nesse projeto, de recursos equivalentes a 80%
(oitenta por cento) dos valores das opções de que
tratam os itens I a V do art. 11 deste decreto-lei.

§ l' Na hipótese de que trata este artigo, serão
obedecidos 05 limites de incentivos fiscais cons
tantes do esquema financeiro aprovado para o pro
jeto. ajustado pelos orçamentos anuais dos fundos.

§ 2" Nos casos de participação conjunta. será
observado o limite mínimo de 20% (vinte por cen
to) do capital votante para cada pessoa jurídica
ou grupo de empresas coligadas.

§ 3' Considera-se empresas coligadas. para os
fins deste artigo, aquelas cuja maioria do capital _.
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social seja controlada, direta ou indiretamente, há
mais de 2 (dois) anos, pela mesma pessoa física
ou jurídica, compreendida também esta última co
mo integrante do grupo."

"Art. 19. As ações adquiridas na forma do ca
put do art. 18. bem assim as de quc tmta o § 2'
do mesmo artigo. serão nominativas e intransfe
ríveis, até a data de emissão do certificado de im
plantação do projeto pela agência de desenvolvi
mento conpctcnte.

§ 1" Excepcionalmente. em casos de falência,
liquidação do acionista ou se for justificadamente
imprcscindível para o bom andamento do projeto.
a agência dc dcsenvolvimento podcrá autorizar a
alienação das ações a que sc refere estc artigo.

§ 2' Serão nulos de pleno direito os atos ou
contratos que tenham por objeto a operação, a
alienação ou promcssa de alienação. a qualq uer
título, das ações a que se refere este artigo, celebra
dos antes do término do prazo do período de inalie
nabilidade ou sem observância do disposto no §
1'''' .

Art. 2' Este decreto-lei entra em vigor na data de
sna publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de novembro de 1986; 165' da Indepen

dência e 98' da República. - JOSÉ SARNEY - Ro
naldo Costa Couto.

DECRETO-LEI N' 2.312,
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986

Revóga disposições sobre as atividades de progra·
mação e administração financeira da União, e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, de
creta:

Art. 1" Ficam revogadas todas as disposições sobre
as atividades de programação e administração finan
ceira da União. de que tratam o Código de Contabi
lidade Pública da União, e seu Regulamento, bem assim
especialmente, os Decretos-Leis n" 1.205, de 31 de ja
neiro dc 1972, 1.815, de 9 de dezembro de 1980, e
os arts. 14,2' e 9', respectivamente, dos Decretos-Leis
n" 1.376, de 12 de dezembro de 1974: 1.755, dc 31
de dezembro de 1979 e 1.805, de 11' de setembro de
1980.

Art. 2' As atividades referidas no artigo anterior
passarão a ser reguladas cm decreto,

Ar!. 3' Este decreto-lei entrará em vigor em l' de
janeiro de 1987.

Brasília, 24 de dezembro de 1986; 165" da fndepen
dência e 98' da República. - JOSÉ SARNEY - Dilson
Domingos Funaro.

LEI N° 6.088,
DE 18 DE JULHO DE 1974

Dispõe sobre a variação da Companhia de Desen
volvimento do Vale do São Francisco (CodevasO
e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
Arl. l' Fica o Poder Executivo autorizado a criar.

nos termos do Ar!. 5', Inciso lI, do Decreto-Lei n'
20ü, de 25 de fevereiro dc 1987, e do art. 5' do Decre
to-Lei n' 900 de 29 de setembro de 1969, a Companhia
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (Code
vasf), como empresa pública vinculada ao Mistério do
Interior.

Ar!. 2' A Codcsvasf terá sede e foro no Distrito
Federal e atuação no Vale do Rio São Francisco, nos
Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Mi
nas Gerais, Goiás e Distrito Federal, podendo instalar
c manter, no País. órgãos e setores de operação e apre
sentação.

Ar!. 3' A Codevasf será regida por esta lei, pelos
estatutos a serem aprovados por decreto, no prazo de
noventa dias da data da publicação desta lei, e pelas
normas de direito aplicáveis.

Arl. 4' A Codefasf tem por finalidade o aproveita
mento, para fins agrícolas, agropecuários e agroindus
triais, dos recursos de água e solo do Vale do São Fran-
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cisco, diretamente ou por intermédio de entidades pú
blicas e privadas, promovendo o desenvolvimento inte
grado de áreas prioritárias e a implantação de distritos
agroindustriais e agropecuários, podendo, para esse
efeito, coordenar ou executar, diretamente ou mediante
contratação, de obras de infra-estrutura, particularmen
te de captação de águas para fins de irrigação. de cons
trnção de canais primários ou secundários, e também
obras de saneamento básico, eletrificação e transporte.
conforme Plano Diretor. em articulação com os órgãos
federais competentes.

§ l' Na elaboração de seus programas c projetos
e no exercício de sua atuação nas áreas coincidentes
com a Sudene. os dois órgãos atuarão eoordenadamen
te, a fim de garantir a unidade de orientação da política
econômica e eficiência dos investimentos públicos e pri
vados. oriundos de incentivos fiscais.

§ 2' No exercício de suas atribuições, poderá a Co
devasf, atuar, por delegação dos orgãos competentes,
como Agente do Poder Público. desempenhando fun
ções de administração e fiscalização do uso racional
dos recursos de água e solo.

Arl. 5' A Codevasf scrti administrada por um presi
dente e 3 (três) diretores nomeados pelo Presidente
da República.

Parágrafo único. A Codevasf terá um Conselho, cu
jas atribuições serão definidas nos estatutos e que inclui
rá representantes dos Ministérios da Agricultura, das
Minas e Energia, dos Transporte e da Secretaria de
Planejamento.

Arl. 6' O capital da Codevasf sení de Cr$
300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), a ser
integralizado:

a) parte pela incorporação, a Codevasf. de bens e
móveis, imóveis e instalaçóes da Superintendência do
Vale do São Francisco (Suvale), da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste (Sudenc) e do Depar
tamento Nacional Contra as Secas (Dnocs), que lhe
forem transferidos por força do art. 16 desta lei;

b) o restante por subscrição, pelo Tesouro Nacional,
nos exercícios de 1974, 1975 e 1976.

~ 1" O capital da Codevasf poderá ser aumentado
por ato do Poder Executivo, mediante a incorporação
de reservas, pela reinversão de lucros e reavaliaçílo do
ativo ou por acréscimo de capital da União.

§ 2' Poderão participar dos aumentos de capital
pessoas jurídicas de direito público interno. inclusive
entidades da Administração Federal Indireta, obser
vado o disposto no artigo 5' do Decreto-Lei n" 900,
de 29 de sctembro de 1969.

Art. 7" O Poder Executivo é autorizado a abrir o
crédito especial de Cr$ 80.000.000.00 (oitenta milhões
de cruzeiros), para atender, no corrente exercício. a
subscrição parcial do capital da Codevasf:

Parágrafo único. A despesa autorizada neste artigo
será coberta mediante cancelamento de dotação orça
mentária.

Art. 8" Constituirá receita da Empresa o produto
da cobrança da utilização da água e da retrisbução pela
prestação de serviços.

Art. 9' Para a realização dos seus objetivos, poderá
a Codevasf:

I - estimular e orientar a iniciativa privada, promo
ver a organização e participar do capital de empresas
de produção, beneficiamento e industrialização de pro
dutos primários;

II - promover e divulgar, junto a entidades públicas
c privadas, informações sobre recursos naturais e condi
ções sociais, infra-cstruturais e econômicas, visando à
realização de empreendimentos no Vale do São Fran
cisco;

III -elaborar, em colaboração com os demais órgãos
públicos federais, estaduais ou municipais, que atuam
na área. os planos anuais e plurianuais do desenvol
vimento integrado do Vale do São Francisco, indicando
desde logo os programas e projetos prioritários. com
relação às atividades previstas na presente lei;

IV - projetar, construir e operar obras e estruturas
de barragem, canalização, bombeamento, educação e
tratamento de águas, saneamento básico;

V - projetar, construir e operar projetos de irriga
ção, regularização, controle de enchentes, controle de
poluição e combate à seca.

Art. 10. Constituem recursos da Codevasf.
I - as receitas operacionais;
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II - as receitas patrimoniais;
III - o produto de operação de crédito;
IV - as doações;
V - os de outras origens.
Arl. 11. A Codevasf poderá promover a desapro

priação de áreas destinadas li implantação de projetos
de desenvolvimento agrícola, agropecuário e agroin
dustriaL inclusive de irrigação, bem como aliená-las
na forma da legislação vigente.

Arl. 12. O regime jurídico do pessoal da Codevasf
será o da legislação trabalhista.

Art. 13. No desempenho de suas tarefas a Codevasf
atuará, preferencialmente, por intermédio de entidades
estaduais, municipais e privadas, recorrendo sempre
que possivel à execução indireta de trabalhos mediante
contratos e convênios.

Arl. 14. A prestação de contas da administração
da Codevasf será submetida ao Ministro do Interior,
que providenciará, até 31 de maio do exercício subse
qüente ao da prestação, o seu envio ao Tribunal de
Contas da União.

Arl. 15. O Poder Executivo adotará as providên
cias necessárias à oportuna extinção da Superintendên
cia do Vale do São Francisco (Suvale).

Art. 16. Serão transferidos para a Codevasf, a seu
critério. os bens m6veis. imóveis e intalaçôes da Supe
rintendência do Vale do São Francisco (Suvale) e aque
les que, localizados no Vale do São Francisco, perten
çam à Superintendência do Desenvolvimento do Nor
deste (Sudene) e ao Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS).

Ar!. 17. O pessoal da Suvale poderá ser aprovei
tado na Codevasf, assim como o pessoal da Sudene
e do DNOCS, localizado no Vale do São Francisco,
cujas atividades estejam vinculadas li sua finalidade ob
servado o disposto no art. 12 desta lei ou localizado
em seus órgãos ou entidades de origem na forma a
ser estabelecida em decreto.

Arl. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 16 de julho de 1974 153' da Independência
e 86" da República. - ERNESTO GEISEL - Mário
Enrique Simonsen - Dyrceu Araújo Nogueira - Alys.
son Paulinelli - Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis
Velloso - Maurício Rangel Reis.

PROJETO DE LEI
N° 1.519, de 1989

(Do Sr. Jayme Paliarin)

Acrescenta parágrafo ao art. 73 da Lei n' 5.988,
de 14 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os
direitos autorais.

(À Comissão de Constituição e Justiça.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' O art. 75, da Lei n' 5.988, de 14 de dezem

bro de 1973, passa a viger acrescido do seguinte § 2',
renumerado com § 10 o único existente.

"Art. 73 .
§ l' .
§ 2' O emprego de alto-falantes ou outro meio

análogo, ampliando ou reproduzindo a programa
ção recebida. em locais de freqüência coletiva, ca
racteriza nova utilização de obra, sujeita, portanto,
ao pagamento de direitos autorais. Só não será
devido o pagamento de tais direitos pela simples
sintonização de um aparelho de rádio ou televi
são."

Arl. 2" Esta lei entra em vigor na dáta de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O objetivo central desta proposição é melhor expli
citar o texto da Lei n" 5.988. de 14 de dezembro de
1973. na parte relativa à exigência da cobrança de direi
tos autorais por reprodução de obra musical ou imagem.

A alteração, a nosso ver, é procedente e oportuna
em razão do fato de, em muitas cidades, pequenos e
médios comerciantes estarem sendo obrigados a pagar
direito autoral pela simples reprodução de músicas em
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FM em seus estabelecimentos, através de sintonização
de emissora de rádio. Inexistindo, nesses estabeleci
mentos, toca-discos ou toca-fitas e nem mesmo alto-fa
lantes, não se justifica a cobrança de direitos autorais.

Sala das Sessões, - Jayme Paliarin.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÔES PERMANENTES

DIREITOS AUTORAIS
LEI N° 5.988.

DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973

Regula os direitos autorais e dá outras providên
das.

.....................·TfTÜ'i.·ü·iv·..· .
Da utilização de obras intelectuais

··························cAPf-rÜLO·jj················· .
Da representação e execução

Art. 73. Sem autorização do autor, não poderão
ser transmitidos pelo rádio, serviço de alto-falantes,
televisão ou outro meio análogo, representados ou exe
cutados em espetáculos públicos e audições públicas,
que visem a lucro direto ou mdireto, drama, tragédia,
comédia. composição musical, com letra ou sem ela.
ou obra de caráter assemelhado.

§ l° Consideram-se espetáculos públicos e audições
públicas. para os efeitos legais, as representações ou
execuções em locais ou estabelecimentos, como teatros.
cinemas, salões de baile ou concerto, boates, bares,
clubes de qualquer natureza, lojas comerciais e indos
triais, estádios, circos, restaurantes, hotéis. meios de
transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial
ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem~

recitem, interpretem ou transmitam obras intelectuais,
com a participação de artistas remunerados, ou me
diante quaisquer processos fonomecânicos, eletrônicos
ou audiovisual.

§ 2' Ao requerer a aprovação do espetáculo ou da
transmissão, o empresário deverá apresentar à autori
dade policial, observando o dispcsto na legislação em
vigor, o programa, acompanhado da autorização do
autor, intérprete ou executante e do produtor de fono
gramas, bem como do recibo de recolhimento em agên
cia bancária ou postal, ou ainda documento equivalente
em forma autorizada pelo Conselho Nacional de Direito
Autoral, a favor do Escritório Central de Arrecadação
e Distribuição, de que trata O art. 115, do valor dos
direitos autorais das obras programadas.

§ 3' Quando se tratar de representação teatral o
recolhimento será feito no dia seguinte ao da represen
tação, à vista da freqüência ao espetáculo.

PROJETO DE LEI
N' 1.520, de 1989

(Do Sr. Carlos Cardinal)

Determina às universidades federais manterem
cursos noturnos.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 2.327, de 1983)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" São as universidades federais e demais insti

tuições de ensino superior vinculadas à União autori
zadas a manter cursos em período noturno.

Art. 2' O Poder Executivo, ouvido o Conselho Fe
deral de Educação, regulamentará esta lei no prazo
de 60 (sessenta) dias, determinando os cursos e respec
tivos currículos, assim corno o número de séries que
serão ministrados no período noturno.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

As universidades federais e demais instituições de
ensino superior vinculadas à União, por proporciona
rem ensino gratuito, deveriam destinar-se, preferen
cialmente, aos estudantes desprovidos de recursos fi
nanceiros.
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Ocorre, entretanto, que tais estabelecimentos não
vêm cumprindo essa finalidade, eis que mantém, em
quase sua totalidade, apenas cursos diurnos que, evi
dentemente. não podem ser freqüentados por aqueles
que trabalham durante o dia.

Por tal razão, afigura-se-nos de justiça que tais univer
sidades e demais instituições de ensino superior mante
nham cursos noturnos - a exemplo do que ocorre com
a Universidade de São Paulo (USP) e outras, em nível
estadual - a fim de que os mais carentes tenham tam
bém oportunidade de acesso aos bancos universitários.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1989. - Carlos
Cardinal.

PROJETO DE LEI
N' 1.522, de 1989

(Do Sr. José Fernandes)

Suprime o item V do artigo t76, altera a redação
do item 11 e acresce o item V do art. 177 da Lei
n' 4.737 de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

(À Comissão de Constituição c Justiça.)

O Cougresso Nacional decreta:
Fica suprimido o inciso V do art. 176, alterada a

redação do inciso 11 e acrescido o inciso V ao art. 177,
da Lei n" 4.737 (Código Eleitoral). de 15 de julho de
1965. conforme as seguintes redações:

"Art. 176. Constar-se-á o voto apenas para a
legenda, nas eleições pelo sistema proporcional:

I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária,
não indicando o candidato de sua preferência;

Il - se o eleitor escrever o nome de mais de
um candidato do mesmo Partido;

III - se o eleitor. escrevendo apenas os núme
ros, indicar mais de um candidato do mesmo Par
tido;

IV - se o eleitor não indicar o candidato através
do nome ou do número com clareza suficiente para
distinguí-Io de outro candidato do mesmo Partido."

"Art. 177. Na contagem dos votos para as elei
ções realizadas pelo sistema proporcional observar
se-ão, ainda, as seguintes normas:

I - a inversão, omissão ou erro de grafia do no
me ou pronome não invalidará o voto, desde que
seja possível a identificação do candidato;

II - se o eleitor escrever o nome de um candi
dato e o número correspondente a outro da mesma
legenda ou não, contar-se-á o voto para o candidato
cu jo nOme foi escrito, bem como para a legenda
que pertença;

IH - se o eleitor escrever o nome ou número
e um candidato a Deputado Federal na parte da
cédula referente ao Deputado Estadual ou vice
versa, o voto será contado para o eandidato cujo
nome ou número foi escrito;

IV - se o eleitor escrever o nome ou número
de candidatos em espaço da cédula que n"o seja
o correspondente ao cargo para o qual o candidat?
foi registrado, será o voto computado para o candt
dato a respectiva legenda, conforme registro;

V - se o eleitor eSCrever o nome Ou número
de candidato e indicar legenda de outro Partido,
o voto será contado para o candidato cujo nome
ou número foi escrito, bem como para sua legen
da."

Justificação

Os dispositivos alterados no Código Eleitoral, já se
mostraram incongruentes na aplicação prática.

Eis que, grande parte do eleitorado brasileiro: espe
cialmente nas últimas eleições para vereadores, tIveram
suas intenções de votos sabotadas pelo involuntário erro
de marcar legenda diferente daquela que pensavam aco
lher seus candidatos.

A intenção primeira do eleitor está na identificação
nominal ou numérica.

Ademais, os partidos, neste momento democrático.
estão representado pouco na preferência do eleitorado.
Como as cédulas, pela profusão de siglas, tornaram-se
parecidas com uma matriz de insumo-produto ou. uma
folha dc tábua de logarítmo, o resultado tem SIdo a
difícil identificação partidária dos candidatos às eleições
proporcionais, especialmente os que se abrigam em coli
gações.
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Finalmente, lemhra-se que o Código Eleitoral foi edi
tado a sombra e ao interesse do bipartidarismo, já afas
tado da vida política nacional.

É a justificativa para Oprojeto.
Sala das Sessões, - José Fernandes.

LEGISLAÇÃO CITADA, 1NEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS
COMISSÔES PERMANENTES

CÓDIGO ELEITORAL

LEI N' 4.737,
DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o CcJdigo Eleitoral

PARTE QUARTA
Das Eleições

TÍTULO I
Do Sistema Eleitoral

................. ··········i'tTULcl'V········· .
Da Apuração

CAPÍTULO I
Dos Órgãos Apuradores

·· · · CAPiTÜLO·ij · · ··
Da Apuração nas juntas

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

..·.. ·.. ···· .. ······ ..·.. ···SEÇ:AO·i'V·· .. ·.... ···· ....·........··
Da Contagem dos Votos

...Art.' '176." .·c~·~i~;:~;:ã~ .~.~ '~~i~~' ;~;~~~. ~~;~. ~.i~:

genda. na< eleições pelo sistema proporcional: ,
I - se o eleitor escrever o nome de maIs de um candI

dato do mesmo partido;
11 - se o eleitor. escrevendo apenas os números, indi

car mais de um candidato do mesmo partido;
III - se o eleitor não indicar o candidato através do

nome ou do número com clareza suficiente para distin
gui-lo de outro candidato do mesmo partido;

IV - se o eleitor, indicando a legenda, escrever o
nome ou o uúmero de candidato de outro partido.

Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições
realizadas pelo sistema proporcional observar-se-ão,
ainda, as seguintes normas:

I - a inversão, omissáo ou erro de grafia do nome
ou pronome não invalidará o voto desde que seja possí
vel a identificação do candidato;

II - se o eleitor escrever o nome de um candidato
e o número correspondente a outro da mesma legenda
ou não, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome
foi escrito e para a le~enda a que pertence, salvo se
ocorrer a hípóte~e prevista no n' IV do artigo anterior.

111 - se o eleitor escrever o nome ou o número de
um candidato a Deputado Federal na parte da cédula
referente a deputado estadual ou vice-versa, o voto
será contado para o candidato cujo nome foi escrito;

IV - se o eleitor escrever o nome ou o número de
candidatos em espaço na cédula que não seja o corres
pondente ao cargo para o qual o candidato foi regis
trado, será o voto computado para o candidato e respec
tiva legenda, conforme o registro.

PROJETO DE LEI
N' 1.523, de 1989

(Do Sr. Oswaldo Lima Filho)

Concede pensão especial a Nelcy da Silva Campos
e outros.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O Poder Executivo pagará a Nelcy da Silva

Campos, Prático da Barra do Porto do Recife, em Per
nambuco e a cada um dos tripulantes do rebocador
"Saveiro", que cooperaram no reboque do Petroleiro



Fevereiro de 1989

"Jatobá" em 12 de maio de 1985, uma pensão equiva
lente a 8 (oito) salários mínimos mensais.

Ar!. 2' A pensão especial prevista nesta lei poderá
ser percebida cumulativamente com outra pensão ou
aposentadoria da Previdência Social.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

Esta proposição se justifica pelo invulgar merecimen
to do Prático da Barra - Nelcy da Silva Campos e
dos.tripulantes do rebocador "Saveiro" daquele porto.

Aqueles servidores públicos com extraordinária cora
gero, heroísmo e perícia, arriscaram a própria vida,
num lance temerário, na madrugada do dia 12 de maio
de 1985, para rebocar o petroleiro "Jatobá", que, carre
gado de gás liquefeito, se incendiara no porto do Recife.

Diante da impotência dos bombeiros e da ameaça
de explosão do parque de inflamáveis daquele porto
e de todo o bairro do Recife, o heróico prático e os
tripulantes do rebocador "Saveiro" rebocaram o petro
leiro em chamas até um banco de areia perto da cidade
de Olinda. O incêncio se prolongaria por 16 horas.

O referido prático e outros tripulantes se estão apo
sentando, hoje, com minguadas pensões e perdas das
gratificações quc desfrutavam cm serviço.

Nada mais justo que o poder público premie o seu
devotamento ao interesse público.

BrasJ1ia, 16 de fevereiro de 1989. - Oswaldo Lima
Filho.

PROJETO DE LEI
N" 1.524, de 1989

(Do Sr. Oswaldo Lima Filho)

Autoriza a dotação de prédios do domínio da
União, sitos no Município de Bom Jardim PE, à
Cooperativa de Produção Agrícola e Industrial de
Bom Jardim LIda., no mesmo município e dá outras
providências.

(À Comissão de Constituição e Justiça.)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. 11' Fica autorizado o Poder Executivo a doar
à Cooperativa de Produção Agrícola e Iridustrial de
Bom Jardim, em Pernambuco, os seguintes imóveis de
propriedade da União sediados naquele município:

1. O imóvel denominado Posto Agropecuário do Mi
nistério da Agricultura em Bom Jardim, situado à mar
gcm da estrada principal de acesso à cidade de Bom
Jardim em área urbana do município possuindo topo
grafia irregular, com uma área cultivada de capim pan
gola e as seguintes características: a área total é de
cinqüenta (SO) hectares em forma de polígono irregular
em terreno com parte plana e a maior parte acidentada,
contendo uma área construída de alvenaria e coberta
de telhas, medindo quinhentos metros quadrados (500
m2), constituída de prédio-escritório, casa residencial
para técnico, casa residencial para administrador, pré
dio-galpão com estribaria, limitando-se ao norte com
a propriedade de Euzébio e a Fazenda Três Lagoas;
ao sul com a propriedade de Biu Grande e Biu Fogue
teiro; ao leste com a propriedade Engenho Velho e
a oeste com a estrada que liga as cidades de Bom Jardim
e Orobá, em Pernambuco.

2. Um imóvel medindo oitocentos metros quadrados
(800 m'), sito no distrito de Bizarra do Município do
Bom Jardim, PE, medindo vinte (20) metros de frente
por vinte (20) metros de fundos e quarenta (40) metros
ao norte e ao sul, limitando-se ao leste com a estrada
de rodagem que liga o Distrito de Bizarra ao Município
de Machados; ao norte, ao sul e ao oeste com a proprie
dade do Sr. João de Moura Cavalcanti, contendo uma
construção de alvenaria coberta de telhas, medindo cen
to e trinta e oito metros quadrados (138 m').

Art. 2' Os referidos bens serão inalienáveis e serão
destinados às atividades de comercialização e industria
lização da Cooperativa de Produção Agrícolá e Indus
trial de Bom Jardim Ltda.

Parágrafo único. A utilização dos imóveis doados,
em uso diverso do previsto nesta lei, jmportará em reso-
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lução da presente doação, revertendo os imóveis ao
domínio da União.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

Os dois imóveis que o projeto visa doar à Cooperativa
de Produção Agrícola c Industrial de Bom Jardim LIda.
em Pernambuco, foram construídos há cerca de 29 anos,
pelo Ministério da Agricultura, para eonstrução de um
mercado de produtores e de uma fábrica de beneficia
mento de arroz.

Encontram-se abandonados há 25 anos e sem utiliza
ção pelo Serviço Público Federal ou Estadual.

O primeiro foi ccdido à Coopcrativa Mista dos Traba
lhadores Rurais de Bom Jardim, que se encontra em
estado de faléncia.

O segundo, cedido à Secretaria de Saúde do Estado
de Pernambuco, jamais foi utilizado por aquele órgão.

Foi criada em 1985 naquele município uma nova coo
perativa, que visa comercialziar a produção de tomate
e outros produtos hortigranjeiros, feijão, farinha de
mandioca. milho e frutas de todo o município e indus
trializar passa de banana.

Para a realização desse objetivo, que iní atender 5.445
pequenos proprietários do município, foram elaborados
cuidadosos projetos pelo Centro de Estudos e Pesquisas
Josué de Castro, de Pernambuco, e pelo CEAGIPE.

Subscreveram a formaçüo da Cooperativa 200 peque
nos agricultorcs.

O Governo deve apoiar iniciativas como as constantes
do presente projeto numa área onde existem 5.445 esta
belecimentos agrícolas, dos quais 5.398 menores de SO
hectares.

Localizado a 106 Km do Recife, o município é um
centro abastecedor daquela metrópole, a que est,í ligado
por rodovia pavimentada e por comunicaçüo telefônica.

Confio que o Congresso será sensível ao justo pleito
dos humildes agricultores de Bom Jardim, - onde tra
balham 30.000 pequenos produtores, cuja atividade
agrícola é vítima da exploração impiedosa dos interme
diários, de que desejam se libertar pelo fortalecimento
de sua Cooperativa.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1989. - Oswaldo
Lima Filho.

PROJETO DE LEI
N" 1.525, de 1989

(Do Sr. Geovani Borges)

Dispõe sobre transporte gratuito, pela Refesa, de
idosos e portadores de deficiência física.

(Anexe-se ao Projcto de Lei n' 1.968-AI83.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. l' A Rede Ferroviária Federal S.A., conce

derá transporte gratuito aos passageiros com idade igual
ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e aos portadores
de deficiência física.

Art. 2' Para os objetivos previstos nesta lei, a Rede
Ferroviária Federal S.A. expedirá documento aos que
preencham as condiçães indicadas no artigo antcrior,
que será renovado a cada período de 6 (seis) meses.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

É preciso que a retórica seja transformada em fatos,
e que os direitos dos idosos e dos deficientes físicos
sejam efetivamente reconhecidos pela legislação brasi
leira.

Assim, nesta proposição, preconizamos que os que
tenham sessenta e cinco anos de idade ou mais, e os
portadores de deficiência física terão direito ao trans
porte gratuito nas composiçães da Rede Ferroviária
Federal S.A.

Trata-se de um primeiro passo que, esperamos, será
seguido pelos estados e municípios, que poderão, tam
bém, estender essa gratuidade aos transportes estaduais
e municipais.

Pelo elevado cunho social da medida, esperamos que
a iniciativa venha a merecer acolhimento.

Sala das Sessões, . - Geovani Borges.
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PROJETO DE LEI
N" 1.526, de 1989

(Do Sr. Ziza Valadares)

Dispõe sobre a franquia comercial.
(Às Comissôes de Constituição e Justiça e de

Economia, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. lo A franquia comercial é o contrato pelo qual
o titular de uma marca de indústria, comércio ou servi
ço, franqueia seu uso a outro empresário, posicionando
ao nível de distribuição, prestando-lhe assistência técni
ca no que concerne aos meios, organização e métodos
para viabilizar fi. exploração desta marca I mediante retri
buição.

Art. 2'.' Considera-se:
1-Franqueador (Franchisor). a pessoa jurídica titu

lar de comércio ou serviço que franqueia o seu uso
a outra pessoa jurídica;

II - Franqueado (Franchisee), a pessoa jurídica à
qual é franqueado o uso da marca de indústria, comércio
ou serviço;

III - Retribuição, o valor fixo ou pcrcentual devido
pelo franqueado ao franqueador, pelo uso da marca
ou pela assistência técnica prestada:

IV - Assistência técnica, disposição. pelo franquea
dor, em íavor do franqueado, dos meios de organização
e técnicas aptas a viabilizar a industrialização e ou co
mercialização dos produtos ou prestação de serviços,
são eles:

a) projeto de constlllção reforma ou instalação do
prédio onde o franqueado vai exercer suas atividades,
de modo a que este venha a exercê-las no padrão con
vencionado com o franqueado r;

b) adestramento de pessoal contratado pelo fran
queado para o exercício de suas atividades;

c) os métodos e técnicas de industrialização, comer
cialização ou prestação de serviços, estudos de mercado,
publicidade, política de preços e lançamentos de novos
produtos ou serviços.

Art. 3' A marca objeto de franquia deverá estar
registrada no Instituto Nacional de Propriedade Indus
trial.

Art. 4' O contrato celebrado entre franqueador,
empresa estrangeira e franqueado, empresa nacional,
ou vice-versa, será registrado no Banco Central do Bra
sil, quando então produzirá seus efeitos.

Ar!. S' O subfranqueamento somente poderá ser
celebrado com expressa antorização do franqueador,
respeitando os prazos contratuais convencionados com
o franqueado, e reger-se-á por esta lei, no que se refere
a direitos e obrigações. •

Art. 6' Constará do contrato de franquia comer
cial, em favor do Franqueado:

I - cláusula de exclusividade territorial;
li - prazo de duração do contrato nüo inferior a cin

co anos;
IH - garantia de margem de lucro na industrializa

ção, comercialização ou prestação de serviços, caso o
preço do produto ou serviço seja determinada pelo fran
queador, vetada a redução unilateral por este..

Art. 7' Os franqueados poderão constituir cntida
des civil e representativas de seus interesses junto ao
franqueador.

Art. 8' A taxa de retribuição devida pelo franquea
do ou franqueador poderá ser reduzida pelo primeiro,
para o cálculo do Imposto sobre a Renda, a título de
custos operacionais.

Art. 9' A franquia comercial será ajustada em con
trato exprcsso s6 que especificará os produtos. serviços,
área demarcada, distância mínima entre franqueados,
quotas de produtos, condições relativas a requisitos fi
nanceiros, organização administrativa e contãbil, capa
cidade técnica, instalações, equipamentos, máquinas e
adestramento de pessoal.

Ar!. 10. Dar-se-á a resoluçüo do contrato de fran
quia:

I - Por acordo entre as partes;
H - Pela expiração do prazo determinado, estabe

lecido no início do contrato, salvo se o Franqueador
manifestar-se por prorrogação na forma do art. II;

IH - Por iniciativa da parte inocente, em virtude da
infração e cessação das atividades do contraente.
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Parágrafo único. Em qualquer caso de resolução
contratual, as partes disporão do prazo mínimo de .60
(sessenta) dias, necessários à extinção das suas relaçoes
e das operações comerciais.

Art. 11. Até o prazo de 60 (sessenta) dias quc ante
cede o termo final do contrato por prazo determinado,
mediante notificação judicial ou extrajudicial, poderá
o franqueado manifestar seu interesse pela prorrogação
do contrato, até pelo mesmo prazo dele constante, com
o que o contrato estará automaticamente prorrogado,
por estc prazo.

§ II' A prorrogação se dará apenas uma vez, .
§ 2' Poderá o franqueador optar em pagar uma m·

denização ao franqucado, nunca inferior ao valor cor
respondente ao maior faturamento bruto mensal do
franqueado, verificado entre os últimos seis meses de
atividades deste, multiplicado por tantos meses quantos
sejam aqueles constantes da not~icaçãode prorroga.ção.
A indenização deverá ser depOSItada em nome do fran·
queado no pral" de vinte dias contados do recebimento
da notificação de prorrogação.

§ 3" O franqueador, neste caso, fica obrigado a ad·
quirir toda a maquinaria, móveis e instalações do fran·
queado, a preço de mercado, caso este manIfeste seus
interesses na alienaç'lo.

§ 4' O previsto no § 3' acima apliea·sc, também,
no caso de resolução do contrato por expiração do prazo
obtido por prorrogação, na forma deste artigo.

Art. 12. A infração contratual, por parte da fran
queadora, ou a resolução do contrato, por culpa desta,
na forma do art. 10, UI, desta lei, acarretará em sua
obrigação indenizar o franqueado na forma prevista
nos §§ 2" e 30 do art. 11 desta lei.

§ l' O prazo para pagamento da indenização será
de 20 (vinte) dias contados da data da extinção, de
fato, do contrato e, no caso de mora, ao valor da indeni·
zação serão acrescidos juros legais. . . _

§ 2' Em nenhuma hipótese, o valor da mdcmzaçao,
quando efetivamente pago, pode~á te~ me.nor poder
aquisitivo em relação ao valor da mdemzaçao paga no
prazo do parágrafo supra. .

Art. 13. A presente lci aplica-se às situações CXI~'

tentes entre franqueadores e franqueados. sendo consl'
deradas nulas de plano as cláusulas dos contratos em
vigor que a contrariem. .

Art. 14. São prorrogadas as relações contratu~ls

em vigor para cinco anos, contados do termo Imc~al

do contrato, findo os quais os franqueados poderao
exercer a faculdade prevista no art. lI, desta lei.

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

"Entre o forte e o fraco é a liberdade que escra
viza e a lei que liberta."

Lacordaire, apud Orlando Gomes.

1. A Franquia Comercial, expressão encontrada pa·
ra, no idioma pátrio, designar o contrato de franchising,
se coloca hoje, no mundo dos negócios, em situação
de ser objeto de intervenção do Estado, através de
lei regulamentando as relações contratuais entre Fran·
queador e Franqueado, pois a d~ssimina.çã~ de sua.prá.
tica tem gerado distorções que sao, a pnnclplO, estImu
ladas pelas peculiaridades deste tipo de contrato..

2. A Franquia Comercial é o contrato por vIa do
qual uma das partes concede à outra concessão de mar
cas ou de produtos para efeito de distribuição no merca
do, assegurando·lhe assistência técnica permanente na
comercialização. Trata-se de uma fIgura contratual,
consensual, bilateral, onerosa e atípica (Carlos Alberto
Bittar, in Enciclopêdia Saraiva do Direito).

3. Na obra Franchising, Revolução no Marketing,
de Marcelo Cherto (Ed. McGraw-HilI, l' ed., pág. 4),
a Franquia Comercial é definida de forma esgotante:

" ...um contrato pelo qual o detentor de um nome
ou marca, de uma idéia, de um método ou tecno
logia, segredo ou processo, prop~ietário ou fabI!o
cante de certo produto ou eqUIpamento, maIS
Know-how a ele relacionado (o franchisor ou fran·
queador) outorga a alguém, dele juridicamente e
economicamente independente (o franchisee ou
franqueado). licença para explorar este nome ou
marca, em conexão com tal idéia, processo. método
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ou tecnologia, produto c/ou equipamento. É esta·
belecido pelo franchisor (franqueador) o modo pe·
lo qual o franchisee (franqueado) deverá instalar
e operar o seu próprio negócio e desempenhar suas
atividades que serão desenvolvidas sempre sob o
controle, a supervisão e a orientação, e com a aSSIS

tência, do franchisor (franqueador) a quem o fran.
chisee (franqueado) pagará, direta ou indiretal1le~:

te. de uma forma ou de outra. uma remuneraçao.

4. A origem da Franquia Comercial. encontra·se
nos Estados Unidos da América, nos idos de J955, tendo
se disseminado pelo mundo encontrando no Brasil ter
rena férti! para a sua aplicação. com a intr?dução dest~

prática comercial pelas empresas estrangeuas que aq~1

se instalaram, nas décadas de 60 e 70. HOJe O BrasIl
cncontra·sc em terceiro lugar dentre todos os países
que mais se utilizam desta prática comercial, send.o faci!·
nlente encontrada em nossa economia em seus dIversos
ramos, notadamente no de cosméticos, produção e dis·
tribuição de bebidas e alimentos, distribuição de com
bustível e na prestação de serviços.

5. O contrato de Franquia Comercial não se encon
tra regulado em nossa legislação civil, de forma especí
fica, estando sujeito às regras gerais dos contratos, pre·
vistas no Código Civil em seus arts. 1.079 à 1.093. tam·
bém incidindo sobre os contratos de Franquia Comer·
cial o art. 90 da Lei n' 5.772 de 21·12·1971 (Código
de Propriedade Industrial). . . . .

6. Estas disposições legais são, hOJe. mSllficlentes
para pacificar os embates surgidos entre aq?eles que
elegeram esta prática comercial para condUZIrem seus
negócios, tanto em relação aos Franqueadores, no que
pertine à protcção de suas marcas, da quahdade dc
seus produtos, quanto em relação ao,s Franque."do~ no
que pertine ao abuso do poder economlco ,- e pratIca
muito comum entre os Pranqueadores, fmdo o contrato
ou mesmo antes de seu fim, instalar·sc na posição do
Franqueado, apropriando·se da parte abstrata de seu
empreendimento (fundo de comércio) e açambarcando
o mercado. Tal postura. por parte dos Franqueadores
atenta contra o próprio espírito da Franquia Comercial,
constituindo em uma armadilha para o Franqueado,
que durante o prazo contratural prepara o terreno para
o Pranqueador assumir seu lugar no futuro.

7. Sobreleva rcssalIar com o destaque de um pará
grafo que a esmagadora maioria ?e empr~sários. posi'
cionados como Franqueados estao na fatxa do mIcro
e pequeno empresariado, ou seja, aqueles que inves
tiram suas economias, muitas vezes saldo do FGTS,
amelhadas durante anos de trabalho, confiando na eco
nomia de mercado, não se constituindo em parte f?~tale

cida de um contrato que, se mal direcionado ou utthzado
como objeto de abuso de poder, pode levá·lo à ruína:

8. Os distribuidores de veículos automotores de VIa

terrestre já obtiveram legislação específica s~bre os con'
tratos de concessão firmados com os respectIvos produ·
tores (Lei n' 6.279 de 28·11-1979J, impõe·se, pois, que
a Franquia Comercial, mais disseminada que a revenda
de automóveis, seja objeto de legislação específi~a: para
ao normatizar os contratos, evitar que a comutatIVIdade
dos contratos e O princípio da igualdade dos contra
tantes sejam solapados na prática.

9. Não se trata de uma intervenção do Estado no
setor privado da economia sem qualque: justificativa.
Procurou·se evitar a elaboração de uma leI que mtevlsse
desnecessariamente. Com efeito, somente nas questões
em que exsurge o poder do Franqueador em relação
ao Franqueado interviu a lei para igualar as partes res·
peitando os princípios que norteiam os contratos em
geral.

Sala das Sessões, - Ziza Valadares,

LEGlSLAÇÃO CIT:'oDA, ANEXADA.
PELA COORDENAÇAO DAS COMISSOES

PERMANENTES

LEI N' 3.071,
DE I" DE JANEIRO DE 1916

CÓDIGO CIVIL

........................................................................
LIVRO II1

Do Direito das Ohrigações

Fevereiro de 1989

TÍTULO IV
Dos Contratos

CAPÍTULO r

Disposições Gerais

Ar!. 1.079. A manifestação da vontade. nos contra·
tos, pode ser tácita, quando a lei não exigir que seja
expressa.

Art. 1.080. A proposta de contrato obriga o propo·
nente. se o contrário não resultar dos termos dela, da
natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso.

Art. 1.081. Deixa de ser obrigatória a proposta:
1-Se, feita sem prazo a uma pessoa presente. não

foi imediatamente aceita.
Considera·se também presente a pessoa que contrata

por meio de telefone. .
II - Se, feita sem prazo à pessoa ausente. tIver decoro

rido tempo suficiente para chegar a resposta ao conheCI'
mento do proponente.

1Il- Se. feita à pessoa ausente, não tiver sido expe·
dida a resposta dentro do prazo dado.

IV - Se. antes dela. ou simultaneamente. chegar ao
conhecimento da outra parte a retratação do propo·
nente.

Art. 1.082. Se a aceitação. por circunstância impre·
vista. chegar tarde ao conhecimento do proponente,
este comunicá·lo·á imediatamente ao aceitante, sob pe
na de responder por perdas e danos. .

Art. 1.083. A aceitação fora do prazo, com adl'
ções, restrições, ou modificações, importará nova pro
posta.

Art. 1.084. Se o negócio for daqueles, em que se
não costuma a aceitação expressa, ou o proponente
a tiver dispensado. reputar-se·á concluído o contrato,
não chegando a tempo a recusa.

Ar!. 1.085. Considera·se inexistente a aceitação. se
antes dela ou com ela chegar ao poponente a retratação
do aceitante.

Art. 1.086. Os contratos por correspondência epis·
tolar, ou telegráfica. tornam-se.perfeitos desde que a
aceitação é expedida, exceto:

r - No caso do artigo antecedente.
II - Se o proponente se houver comprometido a es·

perar resposta.
lU -Se ela não chegar no prazo convencionado.
Art. 1.087. Reputar-se-á celebrado o contrato no

lugar em que foi proposto.
Art. 1.088. Quando o instrumento público for exi·

gido como prova do contrato, qualquer das partes pode
arrepender-se, antes de o assinar. ressarcindo à outra
as perdas e danos resultantes do arrependimento, sem
prejuízo do estatuído nos arts. 1.095 a 1.097.

Art. 1.089. Não pode ser objeto de contrato a he
rança de pessoa viva.

Art. 1.090. Os contratos benéficos interpretar·se·
ão estritamente.

Art. 1.091. A impossibilidade da prestação não in
valida o contrato, sendo relativa, ou cessando antes
de realizada a condição.

CAPÍTULO II

Dos Contratos Bilaterais

Art. 1.092. Nos contratos bilaterais, nenhum dos
contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode
exigir o implemento da do outro, .

Se depois de concluído o contrato, sobreVIer a uma
das ~artes contratantes diminuição em seu patrimônio,
capaz de comprometer ou tornar duvidosa a p.restação
pela qual se obrigou, pode a parte, a quem Illcumbe
fazer prestação em primeiro lugar, recusar·se.a esta,
até que a outra satisfaça a que lhe compete ou de garan·
tia bastante de satisfazê·la.

Parágrafo único. A parte lesada pelo inadimplemento
pode requerer a rescisão do contrato com perdas c da·
nos.

Art. 1.093. O distrato faz'se pela mesma forma que
O contrato. Mas a quitação vale, qualquer que seja a
sua forma.
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PROJETO DE LEI
N° 1.528, DE 1989
(Do Sr. Santos Neves) .

Dispõe sobre a organização sindical e dá outras
providências.

(Às Comissões de Constituiç.ão e Justiça e de
Trablaho)

TÍTULO I
Liberdade Sindical

Ar!. 1° Todos os trabalhadores e empregadores
têm o direito de sindicalizar-se livremente para o estuto,
coordenação, defesa e promoção de seus interesses eco
nômicos ou profissionais.

Art. 2'1 Consideram-se trabalhadores, para os efei
tos desta lei, todos os sujeitos de uma relação de tr~ba

lho ou de um contrato de trabalho, seja regulada pela
CLT, seja de caráter administrativo ou estatutário, a
serviço de empregador privado ou da administração
pública direta, indireta ou fundacional. Entende-se por
empregador a pessoa física ou jurídica que admite, assa
laria e dirige a prestação pessoal dos serviços.

Art. 3° Ficam excluídos do exercício do direito de
sindicalização os integrantes das Forças Armadas, das
Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros.

Ar!. 4' A libcrdade sindical compreende:
a) o direito de fundar sindicatos e associações profis

sionais, sem autorização prévia assim como extingui-los
voluntariamente, por procedimentos democráticos;

b) o direito dos trabalhadores ou empregadores df
afiliarem-se ao sindicato com a única condição de obser
var os seus estatutos, de nele serem mantidos e dele
se retirarem;

c) o direito de elegerem livremente os seus adminis
tradores e representantes;

d) o direito de exercerem a atividade sindical, na
qual se inclui o direito de negociação coletiva, o exer
cício do direito de greve, a disputa de postos eletivos
sindicais e nos órgãos da administração pública e da
Justiça do Trabalho, nos termos e condições da legisla
ção correspondente;

e) o direito de redigirem os estatutos e os regula
mentos, organizar a administração interna e as ativi
dades do sindicato, bem assim formularem os seus pro
gramas de ação;

f) o direito de constituir federações, confederações,
bem como filiarem-se às entidades internacionais ou
as organizarem.

TÍTULO U
Regime Jurídico do Sindicato

Art. 5' Sindicatos são associações de empregados
ou de empregadores, com a prerrogativa de:
[- representar, perante as autoridades administra

tivas e judiciárias. os interesses gerais ou individuais
da categoria;

11-celebrar convenções e acordos coletivos de tra
balho;

lU - eleger ou designar representantes da categoria;
IV - receber as contribuições sindicais prevista nesta

lei;
V - receber contribuiçües e doações, observadas as

disposições desta lei.
Art. 6" São deveres dos sindicatos;
1~ enaltecer a impnrtáncia e a dignidade do trabalho

como fator relevan~e do desenvolvimento e do bem
comum;

Art. 2" Os créditos dos órgãos e entidades de que
trata o art. 1" desta lei deverão ser representados por
serviços complementares ao desenvolvimento de pro
gramas de quaisquer das entidades que compõem o
Sinpas.

Art. 3" A manutenção do respectivo acordo ficará
na dependência da comprovação do recolhimento regu
lar das contribuições vincendas a partir da competência
do mês em que este for assinado.

Art. 4' O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165" da Indepen

dência e 98' da República. - JOSE SARNEY - Ra
pilael de Almeida Magallláes.

tados por bens ou serviços complementares ao de
senvolvimento de programas compreendidos nas
áreas de atuação do Sinpas.
Parágrafo único. Os processos, mesmo que aj ui
zados, visando à cobrança desses débitos, serão
suspensos até 30 de junho de 1989."

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A Lei n' 7.578, de 23 de dezembro de 1986. que
permitiu a liquidação de débitos previdenciários de ór
gãos e entidades da administração pública mediante
a prestação de serviços, evidentemente não alcançou
seus elevados objetivos. Principalmente em relação aos
órgãos e entidades municipais, os quais, embora benefi
ciados com a faculdade de parcelamento de seus débitos
em 120 meses e de sua liquidação na forma também
de cessão de bens (art. 57 e §§ do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias), vêm encontrando dificul
dades para o gozo desse benefício. Isto se deve à exigüi
dade do prazo em face da mudança ocorrida nos municí
pios, com a posse dos novos prefeitos em I' de janeiro
de 1989. Saliente-se ainda que, não obstante o permis
sivo constitucional, a Lei n' 7.578186 não contempla
a hipótese de cessão de bens, o que, por si só, justificaria
a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 1989. -Jesualdo
Cavalcanti.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 57. 05 débitos dos Estados e dos Municípios
relatIvos á contribuições previdenciárias até 30 de junho
de 1988 serão liquidados, com correção monetária, em
cento e vinte parcelas mensais, dispensados os juros
e multas sobre eles incidentes, desde que os devedores
requeiram o parcelamento e iniciem seu pagamento no
prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação
da Constituição.

§ l' O montante a ser pago em cada um dos dois
primeiros anos não será inferior a cinco por cento do
total do débito consolidado e atualizado sendo o restan
te dividido em parcelas mensais de igu~l valor.

§ 2' A liquidação poderá incluir pagamentos na for
ma de cessão de bens e prestação de serviços, nos termos
da Lei n' 7.578, de 23 de dezembro de 1986.

§ 3' Em garantia do cumprimento do parcelamen
to, os Estados e Municípios consignarão, anualmente.
nos respectivos orçamentos, as dotações necessárias ao
pagamento de seus débitos.

§ 4' Descumprida qualquer das condições estabe
lecidas para concessão do parcclamento, o débito será
considerado vencido em sua totalidade, sobre ele inci
dindo juros de mora; nesta hipótese, parcela dos recur
sos correspondentes aos fundos de participação, desti
nada aos Estados e Municípios devedores, será bloquea
da e repassada à Previdência Social para pagamento
de seus débitos.

LEI N' 7.578,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a liquidação de dêbitos previden
ciários de órgãos c entidades da admiuistração pú
blica federal, estadual e municipal e suas respectivas
fundações.

O Presidente da República, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Ar!. l' Os órgãos e as entidades da administraçáo
pública federal, estadual, e municipal e suas respectivas
fundações poderão liq uidar seus débitos previdenciários
vencidos prestando serviços, mediante contrato ou con
vênio, firmados com a intervcniêneia da entidade do
Sistema Nacional de Previdência c Assistência Social
(Sinpas). responsável por sua promoção.

Parágrafo único. Somente poderão ser objeto de
aplicação do disposto nesta lei os débitos previdenciá
rios vencidos até 30 de setembro de 1986.

Art. 90. O titular de marca ou cxpressão ou sinal
de propaganda pod...rá autorizar o seu uso por terceiros
devidamente estabelecidos, mediante contrato de ex
ploração que conterá o número do pedido ou do registro
e as condições de remuneração, bem como a obrigação
de o titular exercer controle efetivo sobre as especifi
cações, natureza e qualidade dos respectivos artigos
ou serviços.

§ l' A remuneração será fixada com observância
da legislação vigente e das normas baixadas pelas"autori
dades monetárias e cambiais.

§ 2' A concessão não poderá impor restrições à in
dustrializaçãb ou à comercialização, inclusive à expor
tação.

§ 3' O contrato de exploração, bem como suas re
novações ou prorrogações só produzirão efeito em rela
ção a terceiros depois de julgados conforme e averbados
pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial.

§ 4' A averbação não produzirá qualquer efeito,
no tocante a pagamento de royalties quando se referir
a:

a) registro não concedido no Brasil;
b) registro concedido a titular domiciliado ou com

sede no exterior. sem a prioridade prevista no artigo
68;

c) registro extinto ou em processo je nulidade ou
de cancelamento;

d) registro em vigência por prorrogação;
e) registro cujo titular anterior não tivesse direito

a tal remuneração.

PROJETO DE LEI
N" 1.517, de 1989

(Do Sr. Jesualdo Cavalcanti)'

Altera a Lei n' 7,578, de 23 de dezembro de 1986,
que dispõe sobre a liquidação de débitos previden
ciários de órgãos e entidades da administração pú
bliea federal, estadual e municipal e suas respectivas
fundações e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Pre
vidência e Assistência Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Os artigos l' e 2' da Lei n' 7.578, de 23

de dezembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1" Os órgãos e as entidades da adminis
tração pública federal, estadual e municipal e suas
respectivas fundações podcrão liquidar seus débi
tos previdenciários vencidos na forma da cessão
de bens elou prestação de serviços, mediante con
trato ou convênio firmado com a interveniência
de qualquer das entidades que compõem o Sistema
Nacional de Previdência e Assistência Social (Sin
pas).

Parágrafo único. Somente poderão ser objeto
de aplicação do disposto nesta lei os débitos previ
denciários vencidos até 31 de janeiro de 1989.

Art. 2" Os c-réditos dos 6rgãos e entidades de
que trata o artigo anterior deverão ser represen-

LEI N° 5.772,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971

Institui o Código da Propriedade ludustrial e dá
outras providências.

Art. 1° É instituído o Código da Propricdade Indus
trial, de acordo com o estabelecido nesta Lei.

····························TfTüióú···················· .
Das mareas de indústria
de comércio e de serviço
e das expressões on sinais

de propaganda

........................................................................
CAPÍTULO VIII

Da transferência da
alteração de nome e de

sede do titular de registro
e do contrato de exploração
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II - promover o desenvolvimento da solidariedade
social e harmonia nas relações de trabalho;

III - manter serviços de assistência judiciária e social
para seus representados;

IV - conciliar prioritariamente os dissídios indivi
duais e coletivos de trabalho;

V - manter organização que assegure a participaçao
democrática dos associados nas suas atividades e delibe
rações.

Art. 7' Poderão os sindicatos;
I - manter cooperativas de consumo para atender

preferentemente a seus filiados;
II - manter escolas de alfabetização e de ensino pro

fissionalizante;
III - aplicar sua renda associativa no atendimento

de seus serviços;
IV - criar organismos para descentralização de seus

serviços.
Art. 8' Os sindicatos só poderão constituir-se por

categoria econômica ou profissional se reunirem. no
mínimo. 10% (dez por cento) dos integrantes da mesma
categoria profissional ou de categoria conexa. no caso
de sindicato de empregados. e de 5 (cinco) empresas
da mesma categoria econômica ou de categoria conexa,
no caso de entidade sindical de empregadores.

§ I" A solidariedade de interesses econômicos dos
que empreendem atividades idênticas ou conexas. cons
titui o vínculo social básico que se denomina categoria
econômica.

§ 2" A similitude de condições de vida oriunda do
trabalho em comum na mesma atividade econômica
ou em atividades econômicas conexas, determina o vÍn
culo social básico a que se denomina categoria profis
sional.

§ 3" Não será admitido mais de um sindicato repre
sentativo da mesma categoria. na mesma base territo
rial, que não poderá ser inferior a mu município.

Art. 9~ Constituem associações sindicais de grau su
perior as federações e as confederações.

§ 1" As federações de trabalhadores. que terão âm
bito nacional. estadual ou interestadual. congregarão
cinco ou mais sindicatos de empregados da mesma cate
goria profissional ou de categoria conexa.

§ 2' As Federações de empregadores. que terão
âmbito nacional. estadual ou interestadual. congrega
rão cinco ou mais sindicatos da mesma categoria econô
mica ou de categoria conexa.

§ 3" As confederações de trabalhadores ou de em
pregadores que terão sempre âmbito nacional. congre
garão cinco ou mais federações do mesmo grupo de
atividades.

Art. 10. Sem prejuízo das prerrogativas das entida
des sindicais de cada plano confederativo, é lícito o
seu agrupamento em centrais sindicais.

TÍTULO III
Aquisição da Personalidade Jurídica

Art. 11. As entidades sindicais de qualquer grau
só adquirem personalidade e capacidade jurídica após
o registro de seus estatutos na Comissão de Assuntos
Sindicais instituída no art. 21 desta lei.

Art. 12. O pedido de registro será depositado em
qualquer Delegacia Regional do Trabalho. acompanha
do de exemplares do estatuto e da ata de constituição.
devendo. no prazo de 15 (quinze) dias ser feita sua
divulgação no órgão oficial da União. dela constando
obrigatoriamente a denominação. a categoria cuja re
presentação é requerida, a base territorial e a identifi
cação dos organizadores que assinam a ata dc consti-
tuição. _

§ l' No prazo de 30 (trinta) dias dessa publicação,
qualquer interessado poderá impugnar o pedido com
fundamento em legalidade ou colidência da represen·
tação requerida com a de outra entidade sindical pré-e
xistente ou em constituição.

§ 2' Decorrido o prazo do parágrafo anterior. com
ou sem impugnação. o pedido será submetido à aprecia
ção da Comissão de Assuntos Sindicais que se limitará
a verificar a concorrência dos requisitos de formalidades
legais de constituição do sindicato e se pronunciará so
bre eventual conflito de representação. determinando.
se necessário. a consulta aos interessados para dirimi-lo.

§ 3' Fiea facultado a qualquer interessado examinar
qualquer estatuto depositado para registro. bem como
requerer certidão do seu teor.

Art. 13. O registro de alterações de estatutos de
sindicatos já constituídos obedecerá o mesmo procedi
mento regulado no artigo anterior.

Ar!. 14. Os estatutos de entidades sindicais deve-
rão conter obrigatoriamente;

I - denominação e sede;
II - a categoria objeto da representação;
III - a identificação dos sócios fundadores;
IV - a base territorial;
V - as condições para o exercício do voto nas elei

ções sindicais. a duração dos mandatos dos dirigentes
ou representantes sindicais. que não poderá exceder
de 3 (três) anos. as hipóteses de inelegibilidade, os casos
de perda do mandato c o processo de substituição dos
dirigentes;

VI- o modo de constituição e administração do pa
trimônio social e o destino que lhe será dado no caso
de dissolução;

VII - as condições em que se dissolverá a associação;
VIII - os direitos e deveres dos associados;
IX - a estrutura e as atribuições de seus órgãos de

direção e as penalidades a que estarão sujeitos seus
dirigentes e associados pelo não cumprimento de seus
deveres;

X - as fontes de receita suficientes para sua sobrevi
vência.

TÍTULO IV
Eleições e Direitos dos Eleitos

Art. 15. O aposentado filiado ao sindicato não po
derá ser impedido de votar e ser votado para cargos
eletivos nas eleições sindicais.

Art. 16. As eleições dos dirigentes e dos represen
tantes das entidades sindicais serão sempre realizadas
por escrutínio secreto.

Art. 17. O empregado eleito para cargo de direção
ou representação profissional, não poderá ser impedido
do exercício de suas funções. nem transferido para lugar
ou mister que lhe dificulte ou tome impossível o desem
penho de suas atribuições sindicais, a não ser que isto
seja por ele solicitado ou voluntariamente aceito.

§ 1\' O número de empregados eleitos. como efeti
vos e suplentes, não poderá exceder de I (um) para
cada 500 (quinhentos) empregados da empresa. limi
tado ao total de 7 (sete). por estabelecimento.

§ 2" O número de suplentes não poderá exceder
O de efetivos.

§ 3' Ê vedada a dispensa de empregado sindica
lizado a partir do registro da candidatura a cargo de
direção ou representação sindical e, se eleito. ainda
que suplente, até um ano após o final do mandato.
salvo se cometer falta grave nos temias da lei.

§ 4' Salvo assentimento da empresa decorrente de
cláusula contratual, de norma de acordo ou convenção
coletiva. considera-se licença não remunerada o tempo
em que o empregado se ausentar do trabalho para de
sempenhar suas atribuições sindicais.

Art. 18. Não podem ser eleitos para cargo de dire
ção ou de representação sindical os associados menores
de 18 (dezoito) anos.

TÍTULO V
Representação e Ação Sindical

Art. 19. O registro da entidade sindical lhe confere
as seguintes prerrogativas:

a) o uso exclusivo da denominação de sindicato, ve
dado às demais associações de qualquer natureza;

b) representação dos interesses individuais e coleti
vos de toda a categoria econômica ou profissional na
base territorial respcctiva. perante a administração pú
blica. outras entidades e a Justiça do Trabalho. bem
como, no caso de sindicatos de empregados, partici
pação obrigatória na negociação coletiva.

c) concorrer. com seus candidatos. para a represen
tação classista da Justiça do Trabalho e de outros órgãos
de composição paritária;

d) receber a contribuição sindical de que trata o art.
24. desta lei.

Art. 20. Serão nulas as normas regulamentares.
cláusulas contratuais ou decisões dos empregadores que
impliquem em qualquer tipo de discriminação no em
prego em razão de atividades sindicais.

TÍTULO VI
Comissão de Assnntos Sindicais

Art. 21. Fica instituída, com composição tripartite.
a Comissão de Assuntos Sindicais. composta por 3 (três)
representantes governamentais, 3 (três) representantes
dos empregadores e 3 (três) representantes dos empre
gados. com mandatos de 3 (três) anos.

§ I" Os representantes de empregados e emprega
dores serão eleitos pelo colégio das respectivas confede
rações.

§ 2'! Os .representantes governamentais serão desig
nados pelo ministro do Trabalho.

Art. 22. À Comissão de Assuntos Sindicais com
pete decidir sobre o registro de entidades sindicais. diri
mir dúvidas sobre a representação da categoria econô
mica ou profissional e sobre a base territorial e quais
quer controvérsias entre essas entidades ou entre elas
e seus associados. respeitada a vontade dos interessados
e sem prejuízo do reexame de seus atos pelo Poder
Judiciário.

Ar!. 23. A Comissão de Assuntos Sindicais adotará
seu próprio regimento interno, cabendo ao Ministério
do Trabalho prover a sua secretaria e dot,i-Ia dos meios
indispensáveis ao seu regular funcionamento.

TÍTULO VII
Contribuição Sindical

Art. 24. Ê mantida a contribuição sindical compul
sória. 'sem prejuízo da contribuição associativa. cujo
valor será fixado pela assembléia geral dos sindicatos
de primeiro grau.

§ l' No caso de sindicato profissional. a contribui
ção associativa será descontada em folha de pagamento,
uma vez comunicado seu valor ao empregador.

§ 2' No caso de sindicato patronal. o recolhimento
será procedido na forma prevista no estatuto da respec
tiva entidade sindical.

§ 3" Para efeito da manutenção das federações. os
sindicatos a elas filiados ficam obrigados a transferir.
no mínimo, 20% (vinte por cento) do montante das
cotas arrecadadas da contribuição associativa. até 30
(trinta) dias após o respectivo recebimento.

§ 4" As federações beneficiadas pela receita a que
se refere o parágrafo anterior transferirão, no mínimo.
25% (vinte e cinco por cento) de seu total à confede
ração a que estiverem vinculadas. até 30 (trinta) dias
após o respectivo recebimento.

§ 5" São passíveis de execução por título extraju
dicial as contribuições não recolhidas nos prazos e con
dições estabelecidos neste artigo.

Art. 25. A contribuição sindical obrigatória será re
colhida de uma só vez, anualmente, e consistirá:

I - na importância correspondente ao salário base
de um dia de trabalho, para os empregados. qualquer
que seja a forma de remuneração;

II - para os empregadores, numa importância pro
porcionaI ao ~apital social registrado da firma ou empre
sa. mediante aplicação das seguintes alíquotas progres
sivas:

a) até 150 vezes o maior valor de referência..... 8%
b) acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor de

referência 0,2%
c) acima de 1.500 até 150.000 vezes o maior valor

de referência 0,1%
d) acima de 150.000 até 800.000 vezes o maior valor

de referência 0.002%
§ I' No ato de admissão de qualquer empregado,

exigirá o empregador que apresente a prova de quitação
da contribuição sindical obrigatória.

§ 2" Os empregados que não estiverem trabalhando
no mês destinado ao desconto da contribuição sindical
obrigatória. serão descontados no primeiro mês subse
qüente ao reinício do trabalho.

§ 3" Os empregados que forem admitidos após o
mês destinado ao desconto da contribuição sindical obri
gatória e que não tenham trabalhado anteriormente
nem apresentado a respectiva quitação, serão descon
tados no mês seguinte ao do início do trabalho.

§ 4" A contribuição sindical prevista na tabela cons
tante do item fI deste artigo corresponderá ã soma da
aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distri
buído em cada classe. observados os respectivos limites.

§ 5" Para efeito do dlculo de que trata a tabela
progressiva inserta no item II deste artigo. conside-
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rar-se-á o maior valor de referência fixado pelo Poder
Executivo, vigente à data de competência da contri
buição, arrendondando-se para NCz$ 1,00 (um cruzado
novo) a fração porventura existente.

§ 6' É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior
valor de referência a que alude o parágrafo anterior,
a contribuição mínima devida pelos empregadores, in
dependentemente do capital social da firma ou empresa,
ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital social
equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior
valor de referência, para efeito de cálculo da contri
buição máxima, respeitada a tabela progressiva cons
tante do item lI.

§ 7' As entidades ou instituições que não estejam
obrigadas ao registro de capital social, considerarão,
como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela
progressiva constante do item II deste artigo, o valor
resultante da aplicação do percentual de 40% (quarenta
por cento) sobre o movimento econômico registrado
no exercício imediatamente anterior, do que darão co
nhecimento à respectiva entidade sindical ou à Comis
são de Assuntos Sindicais, observados os limites estabe
lecidos no § 3" deste artigo.

§ 8' As empresas constituídas no curso do exercício
contribuirão proporcionalmente ao número de meses,
contados da data de sua constituição.

Art. 26. Os empregadores são obrigados a descon
tar, da folha de pagamento de seus empregados relativa
ao mês de março de cada ano, a contribuição compul
s6ria por estes devida ao sindicato a que estiverem vin
culados.

§ l' Considera-se dia de trabalho para efeito de
desconto c recolhimento da contribuição compuls6ria:

! - uma jornada normal de trabalho, se o pagamento
ao empregado for feito por unidade de tempo;

II - a 1130 (um trinta avos) da quantia percebida
no mês anterior, se a remuneração for paga por tarefa,
empreitada ou comissão, bem como quando o empre
gado receba salário em utilidades ou perceba, habitual
mente, gorjetas.

§ 2' Sem prejuízo da responsabilidade civil e crimi
nal, o empregador que deixar de recolher a contribuição
sindical nos 10 (dez) dias seguintes ao do desconto,
incorrerá em multa de 10% (dez por cento) por mês
subsequente ao atraso, além de juros morat6rios de
1% (hum por cento) ao mês e correção monetária, em
favor de entidade sindical.

Art. 27. O recolhimento da contribuição sindical
dos empregadores efetuar-se-á no mês de janeiro de
cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se em
mês posterior, na ocasião do requerimento do registro
ou licença, em favor da entidade a que se vincular.

Art. 28. Da importância da contribuição sindical
obrigat6ria será creditado:

1-72% (setenta e dois por cento) para o sindicato
respectivo;

II -20% (vinte por cento) à federação;
III -8% (oito por cento) à confederação correspon

dente.
Art. 29. O recolhimento da contribuição sindical

obrigat6ria referentc aos cmpregados e trabalhadores
. avulsos será efetuada no mês de abril de cada ano.

Parágrafo único. O comprovante de depósito da
contribuição sindical scrá remetido ao rcspectivo sindi
cato e, na falta deste, à correspondente entidade de
grau superior.

Art. 30. A contribuição sindical obrigatória scrá rc
colhida, por guia própria, à Caixa Econômica Fcderal,
ao Banco do Brasil ou aos estabelecimentos bancários
integrantes do sistema de arrecadação dos tributos fede
rais, os quais, no prazo de 10 dias, repassarão à Caixa
Econômica Federal as importâncias arrecadadas.

§ l' A Caixa Econômica Federal terá o prazo de
30 dias, contado dos termos finais para o recolhimento
da contribuição sindical obrigatória, para proceder à
feitura dos créditos a cada entidade do sistema sindical.

§ 2' O não cumprimento do prazo previsto no pará
grafo anterior acarretará o pagamento de correção mo
netária plena c juros de 1% (hum por cento) ao mês.

Art. 31. O recolhimento da contribuição siiidical
obrigat6ria e todos os lançamentos nas contas respec
tivas são isentos de impostos e taxas federais, estaduais
ou municipais.
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TÍTULO VlII
Disposições Especiais

Art. 32. Depois de 2 (dois) anos de registro do sin
dicato, qualquer associação profissional constituída nos
termos da lei civil poderá reivindicar, na mesma ativi
dade ou profissão, a condiçáo de sindicato. O Sindicato
registrado perderá essa condição se ficar provado ser
a associação reivindicante mais representativa.

§ l' Entende-se por mais representativa a entidade
que tiver maior número de associados quites no decorrer
dos últimos 12 (doze) meses completos.

§ 2' O pedido da associação será feito nos termos
do art. 12 desta Lei.

Art. 33. As organizações sindicais constituídas na
forma da legislação anterior conservam o direito à deno·
minação e às prerrogativas sindicais, respeitado o dis
posto no artigo antecedente.

Art. 34. Toda entidade sindical manterá registro
permanente e atualizado dos seus associados, do qual
fornecerá certidão a qualquer cidadão, sempre qne soli
citado.

Art. 35. As entidades sindicais são associações civis
sem fins lucrativos, que não podem exercer, direta ou
indiretamente atividades econômicas, nem distribuir lu
cros, dividendos ou bonificações. Para a consccução
de seus objetivos poderão, entretanto, ser sócios ou
administradores de outras associações civis sem fim lu
crativo, bem como de instituições educacionais e de
assistência social. .

Art. 36. Os sindicatos, federações, confederações
e centrais sindicais, não poderão receber, direta ou indi
retamente, doações, financiamentos ou empréstimos de
entidades estrangeiras.

Art. 37. O descumprimento do disposto nesta lei
implicará na suspensão imediata e temponiria do regis
tro da entidade sindical, por decisão judicial, ouvida
previamente a Comissão de Assuntos Sindicais.

Art. 38. Inclui-se na competência da Justiça do
Trabalho a conciliação e o julgamento das controvérsias
entre entidades sindicais oriundas da aplicação desta
lei.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente os artigos 511 a 610 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 40. Fica mantido o vigente enquadramento
sindical, até que venha ser modificado na forma desta
lei.

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Não obstante o ponto de vista de que a adoção do
regime da pluralidade melhor reflete o princípio de li
berdade sindical, a Constituição Federal, promulgada
em 5-10-88, adotou o sistema sindical unitário de repre
sentação, mantendo a contribuição legal compulsória.

Por seu turno, a vedação constitucional de o Poder
Público interferir e intervir na organização sindical alte
rou dc forma substancial, conceitos até então vigentes,
ampliando, sensivelmente, a liberdade de auto governo
e auto-organização das entidades sindicais.

Dcntro desse contexto, a presente proposição visa
tão-somente adaptar o sistema de regência jurídica à
realidade fática das organizações sindicais.

Assim, havendo a Constituição prevista a autonomia
dos sindicatos, o presente projeto não só afasta todas
as formas tutelares existentes na Consolidação das Leis
do Trabalho, como substitui a atual Comissão de En
quadramento Sindical por outra de composição tripar
tite, com competência para efetuar o registro, o enqua
dramento das associações sindicais, e também para deci
dir, no âmbito administrativo, as divergências que ve
nham a surgir cntre entidades sindicais ou entre essas
e seus associados.

A liberdade e autonomia das entidades sindicais tra
duzem-se pela possibilidade de auto-organização e auto
gestão, consagradas no presente projeto, que com míni
mas normas regulamentares, permite que elaborem seus
estatutos, disciplinando, como melhor lhes convier, a
estrutura e as atribuições de seus órgãos, o modo de
constituição e administração de seu patrimônio, o pro
cesso eleitoral, as hipóteses de sua dissolução, etc.
. Eliminando o reconhecimento da entidadc sindical

pela autoridade administrativa, sua existência começa
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com o simples registro de seu estatuto,· como ocorre
com qualquer pessoa jurídica de direito privado.

Mantidas a unicidade sindical em sistema confede
rativo e a contribuição sindical obrigatória, além de
haver sido criada a contribuição associativa, prevê o
projeto a repartição dessas rendas para a manutenção
do sistema, eliminando a parcela antes destinada à
"ContaEspecial Emprego e Salário",

Essa eliminação encontra razão não só no fato de
não mais se justificar, ante a autonomia das cntidades
sindicais, que uma parte da verba seja destinada ao
Ministério do Trabalho, mas, também, porque, hoje,
o seguro desemprego passou a ser fin~nciadocom recur
sos do PIS (Constituição, art. 239).

Para que essa repartição se faça de modo equitativo
mantém-se a gerência da verba na Caixa Econômica
Federal, inclusive por sua experiência de longos anos
na distribuição da renda. Apenas, se fixa prazo para
o repasse, para que as entidades sindicais não recebam
o dinheiro desvalorizado pela inflação.

É de se ver, ainda, que a liberdade sindical prevista
na Constituição dirige-se à não interferência da autori
dade administrativa na organização e funcionamento
das entidades sindicais, o que não significa não devam
haver regras legais mínimas para sua composição e Ílm
cionamento, como Ocorre com as demais associações
civis ou c.omerciais. Disciplina necessária para que sua
constituição e funcionamento não se faça de modo
agreste, em detrimento do direito dos demais integran
tes da sociedade.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 1989. - JODes
Santos Neves.

PROJETO DE LEI
N° 1.529, de 1989

(Do Sr. Arnold Fioravapte)

Concede abatimento do condomínio na declara·
ção do Imposto sobre a Renda.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O proprietário de imóvel que nele resida
pode abater na declaração de Imposto de Renda, cin
qüenta por cento (50%) do condomínio a que seja obri
gado a pagar.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Assim como o condomínio é deduzido na declaração
do Imposto de Renda por parte do inquilino é injusto
que não o seja por parte do proprietário de imóvel,
nele residente.

Sala das Sessões, - Arnold Fioravante,

PROJETO DE LEI
N" 1.530, de 1989

(Do Sr. Arnold Fioravante)

Dispõe sobre maioria em assembléia para efeito
de greve.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 5.722, de 1985)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' As greves só poderão ser deflagradas me
diante aprovação de assembléia que conte com a maio
ria do total dos assalariados ou funcionários da empresa
ou entidade pública afetada pela manifestação.

§ l' O mesmo ocorrerá nas assembléias seguintes
para avaliação da continuidade ou não do movimento.

Art. 2' Não havendo o qu6rum do artigo anterior
e seu § l' considera-se o não-comparecimento como
recusa ao ato de paralisação dos serviços.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, rcvogadas as disposições em contrário.

Justificação

As greves que se manifestam em várias categorias
de trabalho, nem sempre observam, para sua deflagra
ção, o que esta lei prevê.

Democraticamente, não cabe a uma minoria decidir
sobre greve para, em seguida inibir, através de piquetes
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(forma de coação) o comparecimento dos demais ao
trabalho.

A classificação dos serviços essenciais e punições,
foi remetida à lei ordinária, como consta da Consti
tuição de 1988, que diz em seus §§ 1'" e 2'. do artigo
9', do Capítulo lI. dos Direitos Sociais:

§ I" A lei definirá os serviços ou atividades essen
ciais e disporá sobrc o atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade.

§ 2" Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis
às penas da lei.
Sala das Sessões. - Arnold Fioravante.

PROJETO DE LEI
N' 1.531, de 1989

(Do Sr. Arnold Fioravante)

Torna obrigatório o exame pré·natal.
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de

Saúde.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O exame pré-natal é obrigatório em todo
o País.

Ar!. 2' Cabe ao Ministério da Saúde, no prazo de
40 dias após a publicação desta lei regulamentar a maté
ria, designando postos de atendimentos a carentes para
os respectivos exames que deverão ocorrer entre o 3'
e 4' mês de gravidez.

Ar!. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Há casos da gestante ser portadora do vírus da
"Aids", ser alcoólatra, ou toxicômana e, ainda revelar
distúrbios mentais evidentes. com grande perigo ao nas
cituro pelas conseqüências patológicas previsíveis. o que
aconselha medidas preventivas por parte do poder pú
blico.

A criança passa a ter efetiva tutela do Estado somente
a partir de seu nascimento em prol de sua sadia convi
vência com a sociedade merecendo. no entretanto, todo
o apoio, desde o início da gestação, por parte das autori
dades da saúde.

São evidentes certas causas da mortalidade infantil.
como a subnutrição e males patogênicos derivados do
organismo materno e mesmo de doenças graves transmi
tidas pelo pai.

Urgem medidas preventivas, como a que. em seu
texto, este projeto de lei. pretende determinar.
Sala das Sessões, - Arnold Fioravante,

PROJETO DE LEI
N' 1.532, de 1989

(Do Sr. Arnold Fioravante)

Concede abatimento na declaração do Imposto
sobre a Renda da taxa previdenciária cobrada ao
empregador quando o empregado presta seniços
domésticos.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Finanças)

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' O empregador que é obrigado a pagar ao
INPS taxa de 10% (dez por cento) referente a serviços
prestados por empregado doméstico, pode descontá-Ia
em sua declaração de Imposto de Renda.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caçáo.

Art. 3' revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Se as taxas pagas pelo empregado ao INPS são dedu
zíveis do Imposto de Renda, não é justo que não seja
concedido o memso desconto ao empregador que tenha
empregado doméstico.

Sala das Sessões, - Arnold Fioravante.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

PROJETO DE LEI
N' 1.533, de 1989

(Do Sr. Francisco Amaral)

Dispõe sobre o financiamento do seguro·desem·
prego pelas empresas de maior rotatividade de mão·
de-obra (artigo 139, parágrafo 4' da Constituição.)

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Tra
balho e de Economia. Indústria e Comércio)

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1" Além da contribuição prevista para a consti
tuição do seguro-desemprego, pelo empresariado em
geral, as empresas cujo fndice de rotatividade da mão
de-obra seja superior ao índice médio do setor.

Parágrafo único. O cálculo dessa contribuição ex
traordinária se fará segundo os seguintes parâmetros:

I - mais cinqüenta por cento sobre a contribuição
média, quando a rotatividade for superior a trinta por
cento daquela;

II - mais quarenta por cento. se a rotatividade for
superior fi vinte por cento;

IH - mais trinta por cento, se a rotatividade for supe
rior a dez por cento;

fV - mais vinte por cento, se a rotatividade for supe
rior a cinco por cento.

Art. 2" Esta lei será regulamentada pelo Poder
Executivo no prazo de noventa dias.

Art. 3" Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Quis o legislador constituinte incrementar a partici
pação patronal no financiamento do seguro-desempre
go, mediante contribuição adicional, calculada em fun
ção do incremento da rotatividade da mão-de-obra. aci
ma da média.

Claro o princípio, sua disciplina ordinária demanda,
apenas, o estabelecimento dos padrões de contribuição
adicional.

É o que fizemos, confiando ao Executivo a regula
mentação da matéria. incluído o processo de arreca
dação.

Sala das Sesões. 22 de fevereiro de 1989. -Francisco
Amaral.

LEGISLAÇÃO CfTADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES

PERMÀNENTES

CONSTITUiÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TíTULO IX

Das Disposições
Constitucionais Gerais

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribui
ções para o Programa de Integração Social, criado pela
Lei Complementar n',· 7, de 7 de setembro de 1970.
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servi
dor Público, criado pela Lei Complementar n" 8, de
3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação
desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei
dispuser, o programa do seguro-desemrpego e o abono
de que trata o ~ 3' deste artigo.

§ 4" O financiamento do seguro-desemprego rece
berá uma contribuição adiciona! da empresa cujo índice
de rotatividade da força de trabalho superar o índice
médio da rotatividade do setor. na forma estabelecida
porlei.

Fevereiro de 1989

PROJETO DE LEI
N' 1.534, de 1989

(Do Sr. Carlos Cardinal)

Disciplina a Justiça de Paz (Artigo 98, item Ir
da Constituição.)

(Anexe-se ao Projeto de Lei n" 1.129. dc 1988)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A Justiça de Paz. sediada nos municípios.

remunerada e composta de cidadãos eleitos pelo voto
direto, universal e secreto. com o mandato de quatro
anos. tem competência para:

I - celebrar casamento;
II -verificar. de ofício ou mediante impugnação. a

validade dos documentos apresentados pelos nubente,
no processo dc habilitação;

III -exercer conciliação. no caso de pendências en
tre pessoas, que prefiram sua interferência arbitral ao
recurso à justiça comum. não tendo a decisão caráter
jurisdicional;

IV - onde não haja juizado de menores, exercer suas
atribuições, além de outras que lhe forem delegadas,
em cada caso. pelo Juiz da Comarca.

Ar!. 2' Os subsídios pagos ao juiz de paz ~erão vota
dos pela Câmara de Vereadores, na última sessão de
uma para vigorar na legislatura seguinte, não podendo
ser inferiores aos de um Vereador.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4'" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A figura do Juiz de Paz, com atribuições no processo
de casamento, foi tradicional no País. vigorando, ainda
hoje, nO Estado de Minas Gerais.

O art. 98, item lI, da Constituição. afirmando a re
muneração do cargo, amplia as atribuições desse magis
trado de fato, fazendo sua escolha depender das elei
ções, sem qualquer referência, no entanto, ao critério
da sua remuneração.

Além dessa providência, prqcuramos ampliar a com
petência do Juiz de Paz.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 1989. - Carlos
Cardinal.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA

PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

11988

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO III
Do Poder Judiciário

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 98. A União. no Distrito Federal e nos Terri
tórios, e os Estados criarão:

I - juizados especiais. providos por juízes togados,
ou togados c lcigos, competentes para a conciliação.
O julgamento e a execuçâo de causas cíveis de menor
complexidade e infrações penais de menor potencial
ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumarís
simo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a tran
sação e o julgamento de recursos por turmas de juízes
de primeiro grau;

II - justiça de paz, remunerada, composta de cida
dãos eleitos pelo voto direto. universal e secreto, com
mandato de quadro anos e competência para, na forma
da lei, celebrar casamentos. verificar, de oficio ou em
face de impugnação apresentada. O processo de habili
tação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter
jurisdicional, além de outras previstas na legislação.
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PROJETO DE LEI
NQ 1.535, de 1989

(Do Sr. Antoniocarlos Mendes Thame)

Institui o Código Nacioual de Propaganda e dá
providências correlatas.

(Às Comissões de Coustituição e Justiça e de
Economia. Indústria e Comércio)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. l' A propaganda é livre para todos os produtos

e serviços legalmente comercializados ou prestados no
País, respeitadas as determinações e limitações desta
lei.

Parágrafo único. Para efeito desta lei. define-se co
mo porpaganda toda a comunicação de caráter comer
ciai feita em benefício do anunciante.

Ar!. 2' Toda a propaganda deve ser verdadeira em
seu conteúdo.

Art. 3' A propaganda respeitará a pessoa, a socie
dade e as instituições. garantida a liberadade de criação.

Art. 4' A propa,ganda não incentivará atividades
anti-sociais ou criminosas nem destacará de modo de
preciativo as diferenças sociais. econômicas, culturais
e educacionais.

Art. 5' A responsabilidade sobre a propaganda ca
be única e exclusivamente ao anunciante.

Art. 6" O produto, serviço, empresa ou entidade
anunciante estará identificado claramente em toda pro
paganda.

Parágrafo único. As mensagens cujo objetivo seja
o de gerar expectativa para uma campanha futura pode
rão ser veiculadas sem identificação, desde que os ve,·cu·
los de comunicação tenham em seu pode comprovante
da identificação do anunciante.

Art. 7' As afirmações técnicas feitas pela propa
ganda - incluindo aquelas sobre produtos ou serviços
concorrentes - scrão verdadeiras e cOmprovüvcls pelo
anunciante.

Ar!. 8' Nenhuma palavra ou expressão será usada
de forma ambígua. de modo a induzir propositadamente
o consumidor a CITO de avaliação.

Ar!. 9' Qualquer tipo de pcsquÍ5a de opinião ou
de mercado c de informação científica utilizada como
argumentação publicitária explicitará sua fonte de for
ma clara na peça de comunicação.

Art. 10. A violação desta lei implicará a imediata
suspensão da propaganda e nas devidas indenizações
por parte do anunciante faltoso, caso essa comunkação
tenha causado algum dano a pessoa. empresa ou Insti
tuição.

Parágrafo único. A decisão sobre a suspensão da
propaganda que atender a esta lei caberá exclusiva
mente à Justiça Federal. ressalvando o respectIvo d,rei
to de defesa e contestação ao anunciante atingido pela
suspensão.

Art. 11. As penalidades previstas para o descum'
primento desta lei são:

I - Advertência. suspensão temponíria da peça in
fratória e determinação de adptação para posterior re
veiculação.

II - Suspensão definitiva da peça infratora.
IIl- Veiculação de rctificação ou esclarecimento pa

ra compensar propaganda distorcida ou de má-fé.
IV - Suspensão temporária do direito da cmpresa

infratora anunciar.
Art. 12. Nenhuma postura estadual, municipal ou

de organismo público federal poderá criar restrições
maiores que as estabelecidas nem permitir qualquer
forma de descumprimento desta lei.

Art. 13. A propaganda de tabaco e derivados segui
rá os princípios genéricos desta lei e as determinações
específicas dos artigos 14 a 17.

Art. 14. A propaganda de tabaco e derivados não
induzirá ao consumo exagerado ou irresponsável nem
terá conteúdo dirigido a menor de 18 anos de idade.

Art. 15. A propaganda de tabaco e derivados na
televisão será veiculada apenas entre as 21 horas e as
6 horas do dia seguinte.

Parágrafo único. As "chamadas" e caracterizações
de patrocínio poderão ser feitas em qualquer horário,
desde que apenas identificadas pela marca com o slogan
do produto e a imagem de sua logomarca ou emba
lagem.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 16. A veiculação de propaganda de tabaco e
derivados em teatros, cinemas e salões de eventos será
feita apenas a partir das 20 hoqs, salvo casos onde
o espetáculo for exclusivamente para maiores de 18
anos.

Art. 17. As embalagens dos dcrivados de tabaco
e suas peças publicitárias impressas e audiovisuais con
terão a advertência de que fumar prejudica a saúde.

§ 1" Esta advertência será imprcssa nos padrões de
terminados pela regulamentação complementar. em
proporções compatíveis com a clareza da mensagem
e sem descaracterizar a peça publicitária.

§ 2' No caso do rádio. o texto será lido no final
da peça publicitária, de acordo com a regulamentação
complementar e dentro do espírito do parágrafo ante
rior.

§ 3' A utilização da cláusula de advertência será
dispensada para os materiais promocionais de pequenas
dimensões que contenham apenas a identificação da
marca ou sua embalagem e nos casos de "chamadas"
ou caracterizações dc patrocínio.

§ 4'" A alteração da cláusula de advertencia sÓ pode
rá ser feita a cada 5 (cinco) anos pelo Ministério da
Saúde.

§ 5" A cláusula de advertência serü comprovada pe
lo conhecimento científico c pela prática médica.

Art. 13. A propaganda de bebidas alcoõlicas segui
rá os princípios genéricos desta lei e as determinações
específicas dos artigos 19,20 e 21.

Parágrafo único. Para efeito desta lei. as bebidas
alcoólicas consideradas serão aquelas com teor alcoólico
acima de 13 graus Gay Lussac. sejam elas fermentadas.
destiladas ou retificadas.

Art. 19. A propaganda de bebidas alcoólicas não
induzid ao consumo exagerado ou irresponsável nem
terá conteúdo dirigido a menor de 19 anos de idade.

Art. 20. A propaganda de bebidas alcoólicas não
podeni. associar seu consumo com a direção de veículos
automotores.

Art. 21. A propaganda de bebidas alcoólicas na te·
levisão sÓ será veiculada entre as 21 horas e as 6 horas
do dia seguinte.

Parágrafo único. As "chamadas" e caracterizações
de patrocínio poderão ser feitas em qualquer horário.
desde que apenas identificadas pela marca com o slogan
do produto e a imagem de sua logomarca ou emba
lagem.

Ar!. 22. A veiculação de propaganda de bebidas
alco6licas em teatros. cinemas e salóes de eventos será
feita apenas a partir das 20 horas. salvo casos onde
o espetáculo for exclusivamente para maiores de 18
anos.

Art. 23. A propaganda de bebidas com baixo teor
alcoólico seguirá os princípios genéricos desta lei e as
determinações específicas dos artigos 24 e 25.

Parágrafo único. Para efeito desta lei, as bebidas
alcoólicas consideradas serão aquelas com teor alcoólico
abaixo de 13 graus Gay Lussac, sejam elas fermentadas,
destiladas ou retificadas.

Art. 24. A propaganda de bebidas com baixo teor
alcoólico não induzirá ao consumo exagerado ou irres
ponsável nem terá conteúdo dirigido a menor de 13
anos de idade.

Art. 25. A propaganda de bebidas com baixo teor
alcoólico não poderá associar seu consumo com a dire
ção de veículos automotores.

Art. 26. A propaganda de medicamentos seguirü
os princípios genéricos desta lei e as determinaçôes dos
artigos 27 a 30.

Art. 27. A propaganda de medicamentos será per
mitida sem restrições para rodos os produtos farmacêu
ticos de venda livre. assim definidos pelo órgão compe'
tente do Ministério da Smíde, desde que respeitadas
as seguintes normas:

( - não conterá afirmação quanto à ação do produto
que não seja fundamentada em evidência clínica. cientí
fica ou opinião expressa e pública de autoridade ou
instituição de saúde;

II -não prometerá cura ou prevenção de qualquer
doença que exija tratamento sob supervisão médica;

1lI - não induzirá à utilização para objetivos dife
rentes da ação terapêutica constante do relatório sub·
metido e aprovado pelo Ministério da Saúde;
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IV - não empregará qualquer gênero de apelo que
possa induzir o consumidor ao uso desnecessário de
qualquer medicação;

V - não induzirá ao úso de medicamentos por crian
ças sem a supervisão dos pais;

VI - não induzirá à utilização contínua de medica
mento como solução simplista de problema crônico de
saúde;

VII - não induzirá o consumidor a eITo quanto à
avaliação do conteúdo, velocidade de alívio ou ações
terapêuticas do produto;

VIII - não conterá afirmações ou dramatizações que
induzam doente c não doentes a medo ou apreensão
excessiva em relaçãO a qualquer gênero de doença;

IX - qualquer referência a estudos ou pesquisas
científicas ou de consumo será absolutamente precisa
quanto a seus resultados e conclusões. sem generalizar
ou distorcer nenhuma constatação, além de ter sua fonte
claramente identificada.

X - Qualquer testemunho do consumidor eventual
mente empregado só poderá ser de usuário efetivo do
produto e se referir à sua situação específica. além de
identificar claramente o autor do testemunho.

XI - Qualquer testemunho de profissional da área
de saúde só poderá ser dado por profissional devida
mentc registrado no órgão de controle do exercício da
profissão. com clara identificação.

XII - Qualquer referência a autoridades ou institui
ção da área de saúde deverá ser feita apenas com sua
concordância cxpressa e atendendo ao disposto no pará
grafo anterior.

Art. 28. A propaganda de medicamentos de venda
controlada seni permitida apenas quando dirigida exclu
sivamente aos profissionais da área de saúde e aten
dendo às seguintes normas:

I - veiculada em publicações técnico-científicas devi
damente registradas em órgão competente: dirigida
através de qualquer meio de comunicação orientado
exclusivamcnte a profissionais. empresas e instituições
da área de saúde; exposta em ambiente que seja ou
esteja sendo utilizado para atividades técnico-profis·
sionais ou educacionais da área de saúde;

II - não conterá afirmação quanto à ação do produto
que seja fundamentada em evidência clínica. científica
ou opinião expressa e pública de autoridade ou institui·
ção de saúde;

III - qualquer referência a estudos ou pesquisas
científicas ou de consumo será absolutamente precisa
quanto a seus resultados e conclusões, sem generalizar
ou distorcer nenhuma constatação, além de ter sua fonte
claramente identificada:

IV -qualquer testemunho de consumidor só poderá
ser de usuário efetivo do produto c se referir à sua
situação específica, além de identificar claramente o
autor;

V - qualquer testemunho de profissional da área de
saúde só poderá ser dado por profissional devidamente
registrado no órgão de controle do exercício da profis
são. além de identificar claramente o autor:

VI - qualquer referência a autoridades ou instituição
da área de saúde será feita apenas com sua concordância
expressa e atendendo ao disposto no parágrafo anterior;

VII - as informações técnico-científicas utilizadas e
as ações terapêuticas indicadas estarão de acordo com
o relatório submetido c aprovado pelo Ministério da
Saúde.

Art. 29. As empresas produtoras de medicamentos
deverão destinar no mínimo 5% (cinco por cento) de
sua verba publicitária anual a campanhas de combate
à automedicação e de estímulo a consultas a profis
sionais da área médica.

R I'? O conteúdo c a forma dessas mensagens serã
de decisão exclusiva da empresa anunciante, desde que
atenda ao espírito deste artigo.

§ 2' Poderão ser feitos consórcios de empresa do
setor para a realização dessas campanhas.

§ 3" Para efeito do Imposto de Renda, a verba em
pregada nessas campanhas podení ser descontada em
dobro como despesa operacional.

§ 4" Ao final de cada exercício, as empresas deve
rão remeter ao Ministério da Saúde comprovantes do
cumprimento do que dispõe o presente artigo sob pena
de suspensão temporária do direito de anunciar.

Ar!. 30. Tanto a propaganda de medicamentos de
venda livre quanto a de medicamentos de venda contro-
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lada só será permitida a produtos devidamente registra
dos no órgão competente do Ministério da Saúde.

Art. 31. A propaganda de terapias e formas de tra
tamento seguirá os princípios genéricos desta lei e as
determinações específicas dos artigos 32 a 34.

Art. 32. A propaganda de terapias e formas de tra
tamento será permitida apenas para os profissionais de
vidamente registrados pelos órgãos competentes de con
trole do exercício profissional e para instituições devida
mente autorizadas a funcionar pelas autoridades da saú
de pública.

Art. 33. A propaganda de terapias e formas de tra
tamento será permitida sem restrições para todos os
profissionais e instituições legalmente autorizados a
atuar de acordo com o definido no artigo anterior, desde
que respeitadas as seguintes normas:

I - não conterá afirmação quanto à ação e eficácia
da terapia ou forma de tratamento que não seja funda
mentada em evidência clínica, científica ou opinião ex
pressa e pública de autoridade ou instituição de saúde;

II - não prometerá a cura de doenças para as quais
não exista tratamento comprovado pelos conhecimen
tos científicos existentes;

IH - não fará uso de qualquer gênero de apelo que
possa induzir o paciente à adoção de qualquer trata
mento desnecessário;

IV - não induzirá a adoção de terapias ou formas
de trafamento simplistas COmo solução de problema
crônico de saúde;

V - não induzirá o consumidor a erro quanto à
avaliação da eficácia, velocidade de cura ou valor mone
!lírio da terapia ou forma de tratamento;

VI - não conterá afirmações ou dramatizações que
induzam doentes e não-doentes a medo ou apreensão
excessiva em relação a qualquer gênero de doença;

VII - qualquer referência a estudos ou pesquisas
científicas ou de utilização será absolutamente precisa
quanto a seus resultados e conclusões, sem generalizar
ou distorcer nenhuma constatação, além de ter sua fonte
claramente identificada;

VIII - qualquer testemunho de paciente e ex-pa
ciente eventualmente empregado só poderá ser de usuá
rio efetivo da terapia ou forma de tratamento e se rcíerir
à sua situação específica, além de identificar claramente
o autor;

IX - qualquer referência a instituição da área de
saúde será feita apenas com sua concordâncía expressa
e sem generalizar resultados específicos, além de se
identificar claramente a origem da referência.

X - não será permitida qualquer oferta de diagnós
tico e ou tratamento através de serviço postal ou similar,
sem que haja contato pessoal entre o paciente e o profis
sional de saúde.

XI - propaganda de produtos protéticos que requei
ram exames, diagnóstico e aplicação por parte de profis
sionais especializados será permitida apenas quando di
rigida a es'ses profissionais ou for de caráter exclusiva
mente informativo, sem induzir o paciente à sua compra
e uso sem o devido acompanhamento médico;

XII - não será permitida a oferta de terapias c formas
de tratamento proibidas pela legislação ou pelos códigos
de ética das diversas categoriàs profissionais;

Art. 34. À propaganda de dietas, tratamentos de
caráter estético e similares atenderá aos princípios esta
belecidos no artigo anterior e mais às seguintes normas
adicionais:

·1 - será permitida apenas a propaganda de terapias
e formas de tratamento que estejam de acordo com
as normas dos órgãos competentes da área de saúde
e estejam sob a responsabilidade de profissional legal
mente credenciado para a atividade;

H - a propaganda apresentará uma descrição clara
e adequada ao caráter da terapia ou forma de trata
mento, sem induzir a erro de avaliação sobre suas reais
características;

HI - a propaganda não suscitará falsas esperanças,
soluções milagrosas ou simplistas;

IV - a propaganda não oferecerá terapias e formas
de tratamento de caráter individual e específico como
tendo efeito garantido sobre o universo da população.

Art. 35. A propaganda de agrotóxicos - produtos
também conhecidos como defensivos agrícolas - segui
rá os princípios genéricos desta lei e as determinações
específicas dos artigos 36 a 40.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 36. A propaganda de agrotóxicos será livre
para produtos regularmente registrados no Ministério
da Agricultura c liberados para comercialização no País.

Art. 37. A propaganda de agrotóxicos dirigida aos
engenheiros agrônomos e outros técnicos especializados
atenderá às segaintes normas:

I - não induzirá à utilização para objetivos diferentes
da ação defensiva constante do relatório submetido ao
Ministério da Agricultnra e por ele aprovado;

II - não conterá afirmação quanto à ação do produto
que não seja fundamentada em evidência científica ou
opinião expressa e pública de autoridade ou instituição
de renome na área;

IH -não minimizará - seja através de texto ou
imagem - o grau de toxicidadc e o impacto global
de sua ação sobre o meio ambiente;

IV - indicará os cuidados de manuseio e as indica
ções de uso específicas determinadas pelo Ministério
da Agricultura para a propaganda temática, para os
folhetos e para os manuais técnicos, de acordo com
o gênero e tipo de comunicação e com o meio de comu
nicação empregado;

V - qualquer referência a estudos ou pesquisas cien
tíficas ou de consumo será absolutamente precisa quan
to a seus rerultados e conclusões, sem generalizar Ou

distorcer nenhuma constatação, além de ter sua fonte
claramente identificada;

VI - qualquer testemunho de consumidor eventua
mente empregado só poderá ser de usmírio efetivo do
produto e se referir à sua situação específica, além de
identificar claramente o autor do testemunho:

VH - qualquer testemunho de profissiona'l da área
só poderá ser dado por profissional devidamente regis
trado no órgão de controle do exercício da profissão,
além de identificar claramente o autor.

VIU - qualquer referência a instituição da área de
verá ser feita apenas com sua concordância expressa
e atendendo ao disposto no parágrafo anterior.

Art. 38. A propaganda de agrotóxicos dirigida ao
consumidor final atenderá ao determinado no artigo
anterior e às seguintes normas adicionais:

I - não empregará qualquer gênero de apelo que
possa induzir o consumidor ao uso desnecessário ou
abusivo de qualquer produto;

II - não induzirá o consumidor a erro quanto à ava
liação do conteúdo, eficácia ou velocidade de ação do
produto.

III - não conterá afirmações ou dramatizações qne
induzam o consumidor a medo ou apreensão excessiva
em relação a qualquer gênero de praga ou doença.

IV - quando o produto estiver sujeito - de acordo
com determinação do Ministério da Agricultura - a
receituário, toda e qualquer mensagem publicitária 
salvo as de caráter institucional - conterá, necessaria
mente, a indicação sobre a necessidade de consulta ao
engenheiro - agrônomo.

V~ nenhuma peça publicitária poderá exibir pessoas
em situação de aplicação sem estarem adequadamente
protegidas por indumentárias e acessórios tecnicamente
indicados.

VI - nenhuma peça publicitária poderá fazer uso
salvo as mensagens de caráter institucional- de modelo
que tenha ou aparente ter menos de 18 anos de idade.

Art. 39. As empresas produtoras de agrotóxicos
deverão destinar no mínimo 5% (cinco por cento) da
sua verba publicitária anual a campanhas de estímulo
do uso adequado do solo e de defesa do meio ambiente.

§ l' O conteúdo e forma dessas mensagens serão
de decisão exclusiva da empresa anunciante, desde que
atenda ao espírito deste artigo.

§ 2' Poderão ser feitos consórcios de empresas do
setor para a realização dessas campanhas.

§ 3' Para cfeito do Imposto de Renda, a verba em
pregada nessas campanhas poderá ser descontada em
dobro como despesa operacional.

§ 4' Ao final de cada exercício, as empresas deve
rão remeter ao Ministério da Agricultura comprovantes
do cumprimento do que dispõe o presente artigo sob
pena de suspensão temporária do direito de anunciar.

Art. 40. O Ministério da Agricultura determinará
através de portaria quais serão as informações que deve
rão constar obrigatoriamente dos rótulos e embalagens
dos produtos, da propaganda temática e dos folhetos
e manuais dos técnicos, definindo o conteúdo específico
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para cada um desses gêneros e tipos de comunicação
e em função do veículo utilizado.

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A propaganda é hoje uma atividade de fundamentai
importância para a vida das empresas c pessoas, para
a expansão da Economia e até para a consolidação da
democracia. no Brasil.

Para as empresas, a propaganda representa uma das
mais eficientes armas de luta pela conquista da prefe
rência dos consumidores e de aumento de sua competi
tividade.

Para as pessoas, a propaganda contribui para a parti
cipação efetiva no processo dc consumo, uma vez que
ela representa a principal fonte de informações e análise
da oferta.

Para a Economia, a propaganda representa a impor
tante ferramenta de aumento da competitividade e de
melhoria da oferta, o que resulta em expansão dos negó
cios e na elevação do padrão de vida da Nação, seja
pela geração de empregos e melhoria dos salários, ou
seja pelo incremento da arrecadação pública.

Para a democracia, a propaganda permite a existência
da livre imprensa, ao pluralizar a fonte de receitas dos
veículos e permitir sua existência e liberdade editorial.

Não resta dúvida, então, que a propaganda é uma
atividade essencial para a vida nacional e sua existência
deve ser estimulada.

O potencial de dano para a pessoa e a sociedade
através do mau uso da propaganda, porém, é um fato
que não se pode esquecer ou minimizar. Como qualquer
das atividades humanas, o mau emprego da propaganda
pode redundar em graves prejuízos para pessoas e insti
tuições.

Por essa razão, é fundamental que a matéria seja
devidamente regulada por lei, de forma a impedir os
excessos e mau uso da propaganda sem tolher a liber
dade - assegurada pela própria Constituição - de
seu emprego pelas empresas.

Isto é importante não apenas pelo direito que as em
presas têm de fazer uso dessa ferramenta de expansão
de negócios como pelo fato qde que a imensa maioria
delas faz uso adequado e ético dessa ferramenta.

Existe, também, nma questão de lógica que deter
mina que tudo o que seja legalmente comercializado
no País deve ter o direito legal de ser promovido.

Impedir abusos e punir com eficiência os infratores
é a razão maior da existência de um Código Nacional
de Propaganda - cujo projeto apresento nesta ocasião
- moderno, sintonizado com o progresso e suficiente
mente rígido para impedir qualquer tipo de excesso
e de mau emprego dessa atividade tão intensamente
presente na vida de toda a Nação.

A existência desta legislação é até uma determinação
institucional, como está definido nos parágrafos 3' e
4' do artigo 220 da nossa Carta Magna e atende talnbém
ao princípio (definido no inciso XXIX do artigo 22 da
mesma Carta) de que cabe exclusivamenteà União o
poder de legislar sobre a matéria.

Além disso, o art. 65 das Diposições Transitórias
prescreve que o art. 220, § 4' deverá ser regulamentado
no prazo de 12 meses.

Resumindo, o princípiuo que orientou a confecção
deste Código é o da liberdade com responsabilidade
tota!. Ou seja, permite-se um elevado grau de liberdade,
condizente até com as novas propostas de vida da Na
ção, em troca de uma claríssima definição de responsa
bilidade, que levará cada eventual !:lfrator a ser severa
e eficientemente punido por qualquer uso abusivo ou
de má-fé da propaganda.

É igualmente importante que se tenha em mente que
o caráter nacional da propaganda e o desafio que repre
senta defender a pessoa e a coletividade sem inibir ou
tolher a liberdade de cada empresa (base do vitorioso
princípio da livre iniciativa) determinam que qualquer
lei sobre propaganda deva ter esse espírito progressista
e de responsabilidade social que está por trás da pre
sente proposta.

Sala das Sessões, fevereiro de 1989. - Anto-
niocarlos Mendes Tbame.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO II
Da União

Art. 22, Compete privativamente à União legislar
sobre:

XXIX - propaganda comercial.

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

Art, 220, A manifestação do pensamento, a cria
ção, a expressão e a informação, sob qualquer forma,
processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição,
observado o disposto nesta Constituição,

§ 3' Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, ca

bendo ao Poder Público informar sobre a natureza de
les, as faixas etári:'\s a que não se recomendem, locais
e horários em que sua apresentação se mostre inade
quada;

n- estabelecer os meios legais que garantam à pes
soa e à famma a possibilidade de se defenderem de
programas ou programações de rãdio e televisão que
contrariem o diposto no art, 221, bem como da propa
ganda de produtos, práticas e serviços que possam ser
nocivos à saúde e ao meio ambiente,

§ 4' A propaganda comercial de tabaco, bebidas
alc06licas, agrot6xicos, medicamentos e terapias estará
sujeita a restrições legais, nos termos do inciso 11 do
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário,
advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso,

PROJETO DE LEI
N' 1.537, de 1989

(Do Sr. José Camargo)

Dispõe sobre a função social da propriedade ru
ral.

(Artigo 186, inciso I a IV da Constituição.)

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Agri
cultura e Política Rural,)

O Congresso Nacional decreta:
Art, 1" Para receber benefícios, do art, 185, pará

grafo único, da Constituição, a propriedade rural deverá
atender a requisitos que valorizem sua função social
e incrementem a sua produtividade.

Parágrafo único. São os seguintes os requisitos a
preencher, na forma deste artigo:

l-exploração da propriedade rural sob o regime
da meação ou qualquer tipo de parceria que beneficie
o trabalhador:

II - aproveitamento racional e adequado da gleba
rural, com incremento da sua produtividade;

III - utilização racional dos recursos naturais dispo
níveis, evitado qualquer tipo de agressão ecológica:

IV - exploração que atenda tanto aos objetivo, da
melhoria da produção como ao bem - estar dos pro
prietários e trabalhadores.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de cento e vinte (120) dias.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Justificação

Decerto a função social da propriedade se cumpre
tanto do ponto de vista econõmico como assistencial.
abrangendo as relações entre o proprietário da terra
e o trabalhador, que só será convenientemente assistido
quando àquele se compenetrar de que a produção rural
resulta de um esforço sinergético, cujo produto deve
compensar as duas partes.

A parceria, que colocamos no item I do art. I" é
o melhor sistema de produção da gleba rural, sob o
ponto de vista da justiça social,

Sala das Sessões. ' - José Camargo.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VI!

Da Ordem Econômica e Financeira

·..·.... ··· ......·....·..·CÚfTULO·iii ..··· ..·..........·.. ·..·
Da Política Agrícola e Fundiária

e da Reforma Agrária

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para
fins de reforma agrária:

I - a pequena e média propriedade rural, assim defi
nida em lei, desde que seu proprietário não possua
outra;

I! - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial

à propriedade produtiva e fixará normas para o cumpri
mento dos requisitos relativos a sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida quando a pro
priedade rural atende, simultaneamente, segundo crité
rios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos se
guintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
11 - utilização adequada dos recursos naturais dispo

niveis c preservação do meio ambiente;
In - observãncia das disposições que regulam as re

lações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos pro

prietários e dos trabalhadores.

PROJETO DE LEI
N' 1.538, de 1989

(Do Sr. José Camargo)

Disciplina o processo de licitação pública (art.
37, inciso XII, da Constituição).

(À Comissão de Constituição c Justiça.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" As obras, serviços, compras e alienações

na administração federal, estadual e municipal são con
tratadas mediante prosesso de licitação pública.

Parágrafo único. E garantida igualdade de condi
ções a todos os concorrentes.

Art. 2' As cláusulas da licitação pública estabele
cerão obrigações de pagamento, mantendo as condições
efetivas da proposta.

Parágrafo único, São especificadas as exigências de
qualificação técnica e econômica necessárias à garantia
do cumprimento das obrigações assumidas,

Art. 3' Obrigatoriamente publicados editais da lici
tação, nos diários oficiais da União, dos estados ou
dos municípios, conforme o caso, dele constarão todas
as especificações necess~rias, encaminhadas as propos~

tas, em envelope fechado, ao órgão interessado, especi
ficada, no mesmo, a licitação a que se destina.

Art. 4' O edital indicará o prazo e as condições
da concorrência, além da data de abertura das propos
tas, feita diante dos interessados, ou seus representan
tes, na repartição competente,

Art. 5' A Comissão de Licitação poderá anular a
concorrência, se considerar o menor preço acima das
condições financeiras do órgão licitante.
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Ar\, 6' O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 90 (noventa) dias.

Ar!. 7" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O processo de licitação já é amplamente regulado
na legislação em vigor e seu detalhamento é preferível
na lei adjetiva, federal, estadual ou municipal.

Daí porque, no presente projeto, apenas procuramos
explicitar o texto constitucional, conferindo ao Execu
tivo, no ar!. 6", a faculdade de regulamentar a matéria,
de quc esboçamos os traços gerais,

Sala das Sessões, . - José Camargo.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO I!
Dos Direitos e Garantias

Fundamentais

CAPÍTULOU
Dos Direitos Sociais

Art. 6" São direitos sociais a educação, a saúde,
o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social,
a proteção à maternidade e à infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição.

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Ar\' 37, A administração pública direta, indireta
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União,
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, obe
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legisla
ção, as obras, serviços, compras e alienações serão con
tratados mediante processo de licitação pública que as
segure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com ci,íusulas que estabeleçam obrigações de pagamen
to, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan
tia do cumprimento das obrigações,

PROJETO DE LEI
N9 1.539, de 1989

(Do SI, Paulo Ramos)

Altera a Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 1973.
que dispõe sobre registro público, com a modifi.
cação da Lei n' 6.850, de 12 de novembro de 1980,
e a decorrente da Lei n' 6.941, de 14 de setembro
de 1981.

(À Comissão de Constituição e Justiça)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" O ar\' 293, da atual Lei n' 6,941, de 14

de setembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 293, Se a escritura deixar de ser lavrada no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da comunicação
do alienante, esta perderá a validade.
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Parágrafo único. A ciência da comunicação não im
portará em direito impeditivo da referida escritura por
parte do credor hipotecário."

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos em todas as hipó
teses das escrituras, de que cuidam os arts. 292 e 193,
da Lei n" 6.015173. com a redação da Lei n° 6.941/81,
com exceção daqueles quc foram objeto dc procedi
mento judicial, com a decisão transitada em julgado.
revogando-se as disposições em contrário.

Justificação
Na vigência da atual redação do parágrafo único,

do art. 293, da Lei n' 6.015173, com a nova redação
decorrente da Lei n' G.941/81 (a ciência da comunicação
não importará em consentimento tácito do credor hipo
tecário) vislumbra-se a hipótese do referido credor hipo
tecário poder tentar obstaculizar o seguimento do finan
ciamento antes concedido, a uma através do vencimento
antecipado da divída, e, a duas, tentando um refinan
ciamento.

Evidentemente, qualquer delas iria contrariar o espí
rito social do sistema financeiro, já que acarretaria da
nosos prejuízos para o devedor, beneficiando um credor
hipotecário que sequer teria sido prejudicado com a
operação de transpassc.

Sala das Sessões, 22 de Fevereiro de 1989. - Paulo
Ramos

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N'" 6.015,

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras
providências. (13)

·.. · ·.. ·· .. ·.. ···· .. ··TfTüi.ó'\;.i· .. · .
Das Disposições Finais e Transit6rias

Ar!. 289. No exercício de suas funções cumpre aos
oficiais de registro fazer rigorosa ficalização do paga
mento dos impostos devidos por força dos atos que
lhes forem apresentados em razão do ofício.

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos rela·
cionados com a primeira aquisição imobiliária para fins
residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro de Ha
bilitação, serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cen
to).

§ l' O registro e a averbação referentes à aquisição
da casa própria, em que seja parte cooperativa habita
cional ou entidade assemelhada. serão considerados.
para efeito de cáleulo. de custas e emolumentos. como
um ato apenas, não podendo a sua cobrança exceder
o limite correspondente a 40% (quarenta por cento)
do Maior Valor dc Referência.

§ 2' Nos demais programas de interesse social, exe
cutados pelas Companhias de Habitação Popular (CO
HAB) ou entidades assemelhadas, os emolumentos e
as custas devidos pelos atos de aquisição de imóveis
e pelos de averbação de construção estarão sujeitos
às seguintes limitações:

a) imóveis de até 60 (sessenta metros quadrados)
de área construída: 10% (dez por cento) do Maior Valor
de Referência;

b) de mais de 60 m' (sessenta metros quadrados)
até 70 m' (setenta metros quadrados) de área cous
truída: 15% (quinze por cento) do Maior Valor de Refe
rência; c

c) de mais de 70 m' (setenta metros quadrados) e
até 80 ml (oitcnta metros quadrados) de área cons
truída: 20% (vinte por cento) do Maior Valor de Refe
rência.

§ 3' Os emolumentos devidos pelos atos relativos
a financiamento rural serão cobrados de acordo com
a legislação federal. [I)

Art. 291. A emissão ou averbação da cédula hipo
tecária, consolidando créditos hipotecários de um só
credor, não implica modificação da ordem preferencial
dessas hipotecas em relação a outras que lhes sejam
posteriores e que garantam créditos não incluídos na
consolidação.

Art. 292. É vedado aos trabeliães e aos oficiais de
registro de imóveis, sob pena de responsabilidade, la
vrar ou registrar a escritura ou escritos particulares auto

.dzados por lei, que tenham por objeto imóvel hipote-
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cada à entidade do Sistema Finaceiro de Habitação,
ou direitos a eles relativos, sem que conste dos mesmos,
expressamente, a menção ao ônus real e ao credor.
bem como a comunicaçüo ao credor. necessariamente
feita pelo alienante. com antecedência de. no mínimo,
30 (trinta) dias.

Ar!. 293. Se a escritura deixar de ser lavrada no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da comuni
cação do alienante, esta perderá a validade.

Parágraío único. A ciência da comunicação não im
portará consentimento tácito do credor hipotecário. (')

LEI N" 6.850,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1980

Altera a Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 1973
- Lei dos Registros Públicos, compalibilizando-a
com o vigente C6digo de Processo Civil.

O Presidente da República, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1" Fica revogado o número 22 do inciso 1 do
art. 167 da Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 2' Fica acrescentado ao inciso II do ar!. 167
da Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 1973, o seguinte
número 14:

"Art. 167. .. .
f- ..
1I- .
14) das sentenças de separação judicial, de di

vórcio e de nulidade ou anulação de casamento,
quando nas respectivas partilhas existirem imóveis
ou direitos reais sujeitos a registro."

Art. 3" Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação. .

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de novembro de 1980; 159' da Indepen

dência e 92' da República. - JOÃO FIGUEIREDO
- Ibrabim Abi·Ackel.

LEI N' 6.941,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1981

Altera a Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 1973.
que dispõe sobre os Registros Públicos. com a modi
ficação constante da Lei n' 6.850, de 12 de novcmbro
de 1980, e dá outras providências.

O Presidente da República. faço saber que o Con
gresso Nacional decrcta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1" A Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
que dispõe sobre os Registros Públicos. com a modifi
cação constante da Lei n' 6.850. de 12 dc novembro
de 1980, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 167. .. ..
H- .
15 - da rcrratificação do contrato de mútuo com

pacto objeto de hipoteca em favor de entidade inte·
grante do Sistema Financeiro de Habitação, ainda
que importando elevação da dívida. desde que
mantidas as mesmas partes e que inexista outra
hipoteca registrada em favor de terceiros.

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos
relacionados com a primeira aquisição imobiliária
para fins residenciais. financiada pelo Sistema Fi
nanceiro de Habitação, serão reduzidos em 50%
(cinqüenta por cento).

§ l' O registro e a averbação referentes à aqui
sição da casa própria, em que seja parte coope
rativa habitacional ou entidade assemelhada, serão
considerados, para cfeito de cálculo de custas e
emolumentos, como um ato apenas, não podendo
a sua cobrança exceder o limite correspondente
a 40% (quarenta por cento) do Maior Valor de
Referência.

§ 2' Nos demais programas de interesse social,
excutados pelas Companhias de Habitação Popular
(Cohab) ou entidades assemelhadas, os emolumen
tos e as custas devidos pelos atos de aquisição de
imóveis e pelos de averbação de construção estarão
sujeitos às seguintes limitações:

a) imóvel de até 60 mZ (sessenta metros quadra
dos) de área construída: 10% (dez por cento) do
Maior Valor de Referência;
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b) de mais de 60 m' (sessenta metros quadrados)
até 70 m' (setenta metros quadrados) de árca cons
truída: 15% (quinze por cento) do Maior Valor
de Referência;

cl de mais dc 70 m' (setenta metros quadrados)
e até 80 m" (oitenta metros quadrados) de área
construída: 20% (vinte por cento) do Maior Valor
de Referência.

§ 3" Os emolumentos devidos pelos atos relati
vos a financiamento rural serão cobrados de acordo
com a legislaçáo federal."

Art. 2" Os atuais artigos 29.1. a 296 da Lei n" 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, ficam renumerados para
294 a 299, passando a figurar como artigos 291, 292
e 293 os seguintes:

"Art. 291. A emissão ou averbação da cédula
hipotecária, consolidando créditos hipotecários de
um só credor, não implica modificação da ordem
prefcrencial dessas hipotecas em relação a outras
que lhes sejam posteriores e que garantam créditos
não incluídos na consolidação.

Ar!. 292. É vedado aos tabeliães c aos oficiais
de registro de imóveis, sob pena de responsabi
lidade, lavrar ou registrar escritura ou escritos par
ticulares autorizados por lei, que tenham por obje
to imóvel hipotecado a entidade do Sistema Finan
ceiro de Habitação, ou direitos a eles relativos,
sem que conste dos mesmos. expressamente, a
menção ao ônus real e ao credor. bem como a
comunicação ao credor, necessariamente feita pelo
alienante, com antecedência de, no mínimo. 30
(trinta) dias.

Art. 293. Se a escritura deixar de ser lavrada
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data
da comunicação do alienante, esta perderá a vali
dade.

Parágrafo único. A ciência da comunicação
não importarã consentimento tácito do credor hi
potecário. "

Ar!. 3' É vedado incluir ou acrescer, às custas dos
Registros Públicos, quaisquer taxas ou contribuições.

Art. 4' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Brasma, 14 de setembro de 1981; 160~ da Indepen
dência e 93' da República. - JOÃO FIGUEIREDO
- Mário Andreazza.

PROJETO DE LEI
N' 1.540, de 1989

(Do SI. Geovani Borges)

Estabelece critério para a realização de obras em
im6veis destinados li instalação de IÍrgãos públicos.

(Às Comissões de Constituição e' Justiça c dc
Serviço Público.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. l' Sempre que forem realizadas obras de re

forma ou construção de imóvel onde serão instalados
órgãos públicos, o respectivo responsável pela repar
tição acompanhará e fiscalizará os trabalhos em execu
ção.

Ar!. 2" O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, ouvida a Secrctaria Espe
cial da Administração Pública.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caç;ío.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Ninguém melhor do que o dirigente de um órgão
público para saber das necessidades de instalação de
sua repartição.

Dessa forma, afigura-se-nos de relevância que, no
caso da construção ou reforma dos imóveis em questão,
ao respectivo dirigente seja assegurado o direito de
acompanhar e fiscalizar a execução dos trabalhos.

Seguramente, não existirá nenhum fiscal mais interes
sado e mais próximo, c muitos equívocos ou inadequa
ções serão evitados.

Talo objetivo desta proposição que, esperamos, será
aprovada pelos ilustres membros desta Casa.

Sala das Sessões, - Geovani Borges.
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PROJETO DE LEI
N~ 1.541, de 1989

(Do Sr. Maguito Vilela)

Dispõe sobre a privatização de empresas estatais
e dá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.457, de 1989.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A privatização de empresas estatais, contro

ladas, direta ou indiretamente, pela União, dependerá
de prévia autorização legal.

§ l' Em qualquer caso, fica vedada a privatização
das empresas, de que trata o caput deste artigo, no
último anO de mandato do Presidente da República.

§ 2' Considera-se privatização, para os fins do dis
posto nesta lci, a venda de ativos, a negociação de
ações e as operações de incorporação, fusão ou cisão,
de que resultem a alienação do controle da empresa.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A crise econômica mundial levou os países desenvol
vidos (Inglaterra, França, Itália cte) a repensarem suas
economias e a buscarem um novo equilíbrio entre os
setores públicos e privado. Tais países passaram, então,
a adotar políticas de privatização, com o fito de diminuir
o déficit governamental e aumentar a eficiência empre
sarial.

E os países subdesenvolvidos, eom problemas ainda
maiores, começaram a seguir o exemplo europeu.

O papel tio Estado, hoje, necessita serredirecionado.
Distorções existentes, principalmente nos países me

nos desenvolvidos, precisam ser eliminadas, eomo a
ineficiência de inúmeras empresas estatais, seu elevado
endividamento, os subsídios excessivos. Só que, nesse
processo, é necessário levar em consideração as caracte
rísticas de cada caso, realidade e-necessidade específica.

A observação do programa de privatização no Brasil
mostra que a razão principal de não se conseguir aqui
o êxito obtido nos países europeus deve-se ã não-obser
vância das autoridades de premissas básicas, respon
sáveis pelo sucesso de políticas desse tipo.

_Um fator que tem deixado o Brasil na contramão
da História em relação a programas efetivos de privati
zação de suas empresas estatais é a necessidade da total
transparência e da confiabilidade do programa do seu
início ao fim. O público precisa estar informado de
forma clara e correta.

Com o objetivo de dotar o processo de privatização
das estatais de maior cunho democrático e também de
evitar iNegularidades e favorecimentos, tomamos a ini
ciativa desta proposição que impõe o condicionamento
à prévia autorização em lei para implementação de tais
medidas.

Intentamos também vedar a privatização de empresas
estatais no último ano de mandato.

Essa medida visa a resguardar a Nação de possíveis
atos lesivos aos interesses públicos.

A organização, estruturação e administração dos bens
públicos deve ser altamente transparente c criteriosa.

Medidas de efeito, como privatizar estatais, devem
ser sempre precedidas de ampla discussão com o Poder
Legislativo e com os diversos segmentos da sociedade,
o que é impossível acontecer em final de mandato.

Como bem demonstra a História política brasileira,
decisões apressadas jamais serviram para o fortaleci
mento de sua economia e para o seu engrandecimento.

A proposição que ora submetemos à apreciação de
nossos ilustres pares visa a salvaguardar os interesses
legítimos de nosso sofrido povo. Contamos, pois. com
a aprovação da medida proposta.

Sala das Sessões, de de 1989. -
Maguito Vilela.

PROJETO DE LEI
N~ 1.542, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Define as terras devolutas da União (art_ 20, inciso
I, da Constituição.)

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.430, de 1989.)

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Constituem terras devolutas aquelas indis

pensáveis à defesa das fronteiras e fortificações militares
e à construção das vias federais de comunicação ou
ã preservação ambiental.

Parágrafo único. As terras de que trata este artigo
só poderão ser alienadas, excepcionalmente, mediante
lei complementar.

Art. 20 Por iniciativa do Executivo, com a aprova
ção do Poder Legislativo, poderá ocorrer a desapro
priação, por necessidade pública, de terras de particu
lares, transformadas em terras devolutas, para atender
às finalidades do art. l'

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará esta lei
dentro de 90 (noventa) dias, sob pena de responsa
bilidade.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O conceito de terras devolutas é um dos mais antigos
na tradição do direito público brasileiro, inspirado nas
ordenações portuguesas.

Estão definidas no Código Civil, classificando-se pelo
seu domínio e sua destinação.

A novidade deste projeto está na permissão para a
alienação dessas terras, quando não mais sirvam à sua
destinação, permitindo-se, por outro lado, mediante
lei ordinária, a aquisição de bens particulares, pela
União, para atender aos préstimos previstos no artigo
1': defesa de fronteiras, ereção de fortificaçôes, constru
ção de vias federais e comunicação, bem como preser
vação do meio ambiental.

Esperamos que o presente projeto mereça aperfei
çoamento pela Comissão de Constituição e Justiça e
a aprovação do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO 11
Da União

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lbe pertencem e os que lhe

vierem a ser atribuídos;

PROJETO DE LEI
N' 1.543, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Dispõe sobre o prazo de entrega, pelos estados,
de receitas tributárias destinadas aos municípios
(artigo 34, inciso V, alínea b, da Constituição).

(As Comissões de Constituição e Justiça e de
Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' A União intervirá oos estados quaodo dei

xarem de entregar aos municípios receitas tributárias
fixadas pela Constituição, sejam provenientes de arre
cadação federal ou estadual.

Parágrafo único. Incluem-se dentre as receitas tri
butárias de que trata o artigo anterior:

a) os vinte e cinco por cento da arrecadação do im
posto estadual sobre operações relativas à circulação
de mercadorias;

b) os tributos atinentes à prestação de serviços de
transportes interestadual e intermuncipal e de comu
nicação;
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c) vinte cinco por cento da parte que lhes couber
da arrecadação de imposto instituído pela União, me
diante lei complementar.

Art. 2' Os recursos tributários de que trata a pre
sente lei deverão ser entregues trimestralmente, até
quinze dias, depois do encerramento de cada trimestre,
sob pena de intervenção federal no estado, requerida
pela prefeitura municipal interessada.

Art. 3' A intervenção federal também ocorrerá no
estado que deixar de prestar as contas devidas.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Jnstificação

A regulamentação da alínea "b" do item V, do arl.
34, da Constituição, implica em necessária referência
que não pode esquecer a prestação de contas devida,
desde que essa faculdade é conferida aos estados em
relação aos municípios.

Com o aperfeiçoamento das comissões técnicas, espe
ramos a aprovação do presente projeto pelo Congresso
Nacional.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.

LEGTSLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇ,{O DAS
COMTSSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO VI
Da Intervenção

Art. 34. A União não intervirá nos estados nem
\lO Distrito Federal, exceto para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade

da Federação em outra;
111 - pôr termo a grave compromentimento da or

dem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Pode

res nas unidades da Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação

que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por

mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de força
nlaior~ e

b) deixar de entregar aos municípios. receitas tributá
rias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos esta
belecidos em lei;

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou deci
são judicial;

VII - assegurar a observância dos seguintes princí
pios constitucionais:

a) forma republicana, sistema representativo e regi
me democrático;

b) direitos da pessoa humana; e
c) autonomia municipal;

PROJETO DE LEI
N' 1.544, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Disciplina as relações entre o Estado e as Igrejas
(ar!. 19, inciso I, da Constituição).

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Educação e Cultura.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É vedado ao Poder Público estabelecer,

subvencionar ou embaraçar o funcionamento de cultos
religiosos ou igrejas, bem assim com eles manter ou
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Da Organização Político-administrativa

·················cÂPITuLo·i······················

TÍTULO m
Da Organização do Estado

PROJETO DE LEI
N' 1.545, de 1989
(Do Sr. Jorge Arbage)

PROJETO DE LEI
N- 1.546, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Dispõe sobre a remuneraçãn adicional do traha·
Ihador, nos casos de atividades penosas, insalubres
ou perigosas. (Art. 7" inciso XXill'

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Trabalho.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. l' A remuneração adicional do trabalhador,

pelo exercício de tarefas penosas, insalubres ou perigo
sas, obedecerá aos seguintes parâmetros:

I - vinte por cento do salário, em se tratando de
atividade penosa;

TI - quarenta por cento do salãrio, em caso de insalu
bridade;

III - sessenta por cento do salário, compensando a
periculosidade da tarefa.

Parágrafo único. 05 adcionais de que trata o pre
sente artigo serão pagos juntamente com o salário men
sal.

Ar!. 2' O Poder Executivo, mediante regulamen
tação, definirá, no prazo de (60) sessenta dias, as três
condições previstas no artigo anterior.

Ar!. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposiçe)es em contrário.

Justificação

A legislação trabalhista brasileira há vários decênios
vem garantindo ao trabalhador uma gratificação espe
cial, pelo exercício de atividades penosas, insalubres
ou perigosas, o que tem provocado maior atenção dos
empregadores, no sentido de melhorar as condições
higiênicas e sanitárias do mercado de trabalho.

Essa compensação laboral, além do mais, previne
o trabalhador das conseqüências da aposentadoria pre
coce, motivadas por deficiências sanitárias, decorren
tes, principalmente, da periculosidade das suas tarefas
e do "stress" que ela provoca.

Estabelecendo os percentuais compensatórios dessas
agressões do meio laboral, confiamos ao Executivo a
definição das três figuras indicadas no artigo l'

Sala das Sessões, 23 de favereiro de 1989. - Jorge
Arbage.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA CQORDENAÇÃO DAS
COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

CAPÍTULO II
Dos Direitos Snciais

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

TÍTULO 11

mesmas condições, salvo em caso dc legítima defesa,
própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas
praticadas contra o empregador e superiores hierár
quicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou
de outrem;

I) prática constante de jogos de azar.
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa

para dispensa de empregado a prática, devidamente
comprovada em inquérito administrativo. de atos aten
tatórios à segurança nacional.

Ar!. 6' São direitos sociais a educação, a saúde,
o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social,
a proteção à maternidade e à infância aos desampa
rados, na forma desta Constituição.

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

Ar!. 482. Constituem justa causa para rescisão do
contrato de trabalho pelo empregador:

a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
e) negociação habitual por conta própria ou alheia

sem permissão do empregador, e quando constituir ato
de concorrência à empresa para a qual trabalha o empre
gado, ou for prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em
julgado. caso não tenha havido suspensão da execução
da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funçães;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
.i) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no

serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas. nas

CAPÍTULO IV
Da Suspensãn e da Interrupção

TÍTULO IV
Do Contrato Individual do Trabalho

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

Aprovada pelo Decreto·Lei n" 5.452, de l' de maio
de 1943,

...A;i.··8;"'~ i;~~~'~' ;~~;~i~~'ã~ p~~fi~~i;~~i ~~ ~i~di'~~i:
observado o seguinte:

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindica
lizado a partir do registro da candidatura a cargo de
direção ou representação sindical e, se eleito, ainda
que suplente, até um ano após o final do mandato,
salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo apli
cam-se à organização de sindicatos rurais e de colônias
de pescadores, atendidas as condições que a lei estabe
lecer.

LEGISLAÇ/{O CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

····························:rfTiJi6'ú···················· .
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

Parágrafo único. O cometimento de falta grave, ju
dicialmente comprovada, pelo trabalhador com cargo
de direção ou representação sindical autorizará sua de
missão por justa causa.

Ar!. 2' Mediante decreto regulamentar, o Poder
Executivo definirá em que consiste a falta grave, dispon
do sobre sua caracterização, para informar a solução
judicial possível.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caç~o.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Não haverá liberdade sindical efetiva, se os patrões
poderem demitir, ao seu alvedrio, os operários imitidos
em representação classista.

Por outro lado, a definição de falta grave que existe,
atualmente, na CLT, pode ter sua caracterização redefi
nida pelo Ministério do Trabalho, a quem incumbe de
fender, principalmente, os interesses dos trabalhadores,
que se constituem na parte mais fraca na relação labo
ria!.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989 - Jorge
Arbage.

LEGISLAÇÃO CITADA,
ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSÕES PERMANENTES
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com seus representantes relações de dependência ou
aliança.

Parágrafo único. É permitida a colaboração da
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municí
pios, com as entidades religiosas, em se tratando de
comprovado interesse público, principalmente:

I - em campanhas e iniciativas de conteúdo educa
cional e cultural;

II - na assistência sanitária, principalmente no escla
recimento da comunidade a respeito do combate a ende
mias e doenças infecto-contagiosas;

III - no desenvolvimento do ensino, quando as insti
tuições educacionais mantidas pelos cultos religiosos
ou igrejas precisem de subvenções para atendimento
aos estudantes pobres;

IV - nas instituições de assistência à maternidade.
à infãncia, aos idosos e aos deficientes psicossomáticos;

V -na vigilância ecológica. -- - -" - .
Art. 2' O Poder Executivo regulamentará esta lei

no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de responsa
bilidade.

Ar!. 3,' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificaçãn

A separação entre a Igreja e o Estado data dos pri
mórdios da República, eliminadas as côngruas' aos sa
cerdotes católicos, secularizados os cemitérios, permi
tido o funcionamento das irmandades - com suas obras
assistenciais, inclusive as Santas Casas de Misericórdia
e os Asilos de Menores - vitoriosa a laicização pregada
pelos positivistas.

Com o tempo, no entanto, houve aberturas e o Poder
Público passou a subvencionar obras de iniciativa das
igrejas c dos cultos religiosos.

Isso deve ser mantido, com a regulamentação do art.
19, item I, da Constituição. por esta lei e ato do Execu
tivo (ar!. 2').

Daí esperarmos a aprovação deste projeto pelo plená
rio do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage

Dispõe sobre a vedação à dispenso de empregado
sindicalizado, quando candidato em eleições sindi.
cais (art. 8-, inciso vm da Constituição).
(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.102, de 1988.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1, O trabalhador sindicalizado, quando candi

dato a cargo de direção ou representação sindical não
poderá, se eleito mesmo suplente, ser demitido do em
prego, até um ano após o termo do mandato.

"..A;t.·· 19'.' .. ~. ~~~i~d~';i u~ú;~·: ~~~.~;tl;d~;: ;;~. D;~ttÚ~

Federal e aos municípios:
I - estabelecer cultos religimos ou igrejas, subven

cioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter
com eles ou seus representantes relações de dependên
cia ou aliança, ressalvada, na forma da lei. a colaboração
de interesse público;
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XXIII - adicional de remuneração para as atividades
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;

PROJETO DE LEI
N! 1.547, de 1989

(Do SI. Jorge Arbagc)

Disciplina a proteção do salário, punindo sua re
tenção, na forma do art. 7', inciso X, da Consti·
tuição.

(Anexa-se ao Projeto de Lei n' 999, de 1988)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' O salário do trabalhador é protegido, garan

tida a pontualidade do seu pagamento, semanal, quin
zenal ou mensal, podendo ser judicialmente reclamado
a partir de dez dias do vencimento.

Art. 2' Em se tratando de retenção dolosa, o em
pregador será judicialmente reponsabilizado, em ação
própria na Justiça Trabalhista, pagando em dobro
o salário retido, contando-se como de retenção o tempo
ocorrido até o trânsito da senteça em julgado.

Art. 3" Esta lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O atraso do pagamento dos salários dos trabalhadores
redunda em graves conseqüências para ele e sua família,
principalmente tendo-se em vista que os dois terços
do mercado laboral é constituído de empregados que
recebem até dois salários mínimos que, hoje, não aten
dem às necessidades primárias de um casal.

A mora do patrão deve ser, portanto, convenien
temente desencorajada e punida.

Daí por que, no presente projeto de lei, con funda
mento no Art. 6', item X, da Constituição, prevemos
o pagamento do débito em dobro, contada a retenção
até o trânsito da senteça em julgado.

Sala das Sessões,. 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES
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....······················.. ifTULC;Ú· .... ······· .. ··· .. ····· ....
Dos Direitos e Garantias

Fundamentais

.. CÚfTÜLO·ii·········· .
Dos Direitos Sociais

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

x - proteção do salário na forma da lei, consti
tuindo crime sua retcnção dolosa:

PROJETO DE LEI
N" 1.548, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Define crimes e transgressiies militares, para efei
to de competência processual. (Artigo 5', inciso JJXII
da Constituição.)

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Segurança Nacional.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Nos casos de transgressão militar ou crime

propriamente militar poderá ser fcita a 'prisão sem a
descoberta do ofensor em flagrante delito.

Art. 2' Constituem transgressões militares aquelas
faltas capituladas exclm,;.vamente nos regulamentos mi
[itl!res.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 3' Constituem crimes militares:
I - os praticados inclusive por civis, no âmbito de

instalações militares, sejam acampamentos, bivaques,
acantonamentos ou quartéis, com repercussão na segu
rança e na disciplina;

II - os praticados por militares fora dos seus aloja
mentos, quando tenham como vítimas outros militares.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A definição das duas figuras jurídico-penais se torna
evidentemente necessária, principalmente porque as
tradiçães brasileiras revelam que a iniciativa da punição
dos militares, por transgressão, devé caber exclusiva
mente à classe, corno também no caso em que o crime
se revista, nitidamente, de circunstâncias que impõem
uma preparação do processo e até posterior julgamento
por autoridades militares.

Na verdade, a função militar tem suas tipicidades,
condicionando o comportamento dos soldados em ge
ral, caracterizado por uma rigorosa disciplina, nem sem
pre conhecida pelos civis que não a tenham experi
mentado.

Daí a presente rcgulamentação, definindo o mais cla
ro e sucintantemente, os dois planos.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.
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····························TfTULÜ·Ú··················· .
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais

e Coletivos
Art. 5' Todos são iguai, perante a lei, sem distini

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade, nos termos seguintes:

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde
se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz
competente e à família do preso ou à pessoa por ele
indicada.

PROJETO DE LEI
N" 1.549, de 1989

(Do SI. Jorge Arbage)

Dispõe sobre a responsabilidade patrimonial pela
prática de delitos (artigo 5', item Lvm, da Consti.
tuição).

(À Comissão de Constituição e Justiça.)

O Congresso Nacional Decreta:
Art. l' A pena poderá passar da pessoa do conde

nado pelo delito quando o herdeiro seja condenado
a reparar o dano, pelos seus efeitos na ordem civil,
mediante declaração de perda de bens, até o limite
do patrimônio deixado pelo condenado.

Art. 2' Na cominação da pena do artigo anterior,
o juiz considerará as necessidades econômicas da famI1ia
da vítima~deixando de estender aos sucessores a repara
ção do dano, quando o beneficiário dela tiver patri
mônio comprovadamente supcrior ao de quem respon
deria por essa extensão da pena além da pessoa do
delinqüente.

Art. 3' Quando vultosa, no entendimento do juiz,
a reparação do dano poderá ser feita em até doze presta
ções iguais.

Art. 4' Não se aplicará a cominação disposta nesse
artigo quando os sucessores do condenado tiverem ren
dimentos patrimoniais inferiores a duzentas vezes o sa
lário mínimo de referência.
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Art. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário.,
Justificação

Tradicionalmente, no Direito Penal Brasileiro, a pe
na não passava da pessoa do delinqüente, presumida
a imunidade criminal dos seus herdeiros.

Entretanto essa preocupação cedeu lugar, no novo
texto constitucional, ao interesse pelo aspecto sócio-e
conômico do problema, vitoriosa a tese segundo a qual
o descendente do autor deve ressarcir. até o limite do
patrimônio que haja herdado, os prejuízos havidos e
apurados no condenação.

A inovação aparente deste projeto está na fixação
do limite do valor do patrimônio a ser transferido, am
pliado o arbítrio do juiz.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.
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Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais

e Coletivos

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aDS brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à iguáldade, à segurança
e à propriedade, nos termos seguintes:

LVIII - o civilmente identificado não será subme
tido a identificação criminal, salvo nas hipóteses pre
vistas em lei;

PROJETO DE LEI
N' 1.550, de 1989

(Do Senhor Jorge Arbage)

Dispõe sobre a participação dos estados, do Dis
trito Federal e dos órgãos da administração direta
da União, no resultado da exploração do petr61eo
(artigo 20, § 1', da Constitnição).

(Às Comissães de Constituição e Justiça e de
Minas e Energia.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Receberão royalties pela exploração de pe

tróleo em seu territôrio os estados. o Distrito Federal
e os municípios. cabendo a mesma participação nesses
resultados a órgãos da administração direta da União.

Parágrafo único, O gás natural, os recursos hídricos
para fins de geração de energia elétrica e outros recursos
minerais dos respectivos territôrios e plataforma conti
nental, mar territorial ou zonas econômicas exclusivas,
também originarão compensação financeira por sua ex
ploração.

Art. 2' Na exploraçào petrolífera. a participação
será a seguinte:

I - três por cento dos lucros auferidos, quando se
trate de exploração no mar territorial ou na plataforma
continental;

II - cinco por cento, quando a exploração se verificar
no território do estado. do Distrito Federal ou do muni
cípio.

Parágrafo único. No caso deste item, os royalties
serão divididos 50% (cinqüenta por cento) para o estado
e 50% (cinqüenta por cento) para o município inte
ressado.

Art. 3' A divisão de que trata o item anterior se
processará também com referência ao gás natural, aos
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica
e outros recursos minerais.

Art. 4' O Poder Executivo regulamentará esta lei
em noventa dias.
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Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Reivindicação parcialmente atendida pela legislação
em vigor, o pagamento de royalties aos estados e municí
pios, pela exploração do petróleo, deve ser ampliado
a outros recursos minerais monopolizados pelo estado.

Essa a origem do § l' do art. 20 da Constituição,
deve ser urgentemente regulamentado, para o que apre
sentamos esta modesta colaboração, a scr aperfeiçoada
pelos órgãos técnicos da Câmara e do Senado.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
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.................. ··· ···TfTü'Lo·Iii .
Da Organização do Estado

·· ......····· .. ····· ......CÚfTÜLOÚ···· ....·.... ··· ...... ·..·
Da União

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem c os que lhe

vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das

fronteiras. das fortificações e construções militares, das
vias federais de comunicação e à preservação ambiental,
definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água
em terrcnos de seu domínio, ou que banhem mais de
um estado, sirvam de limites com outros países, ou
se estendam a território estrangeiro ou dele provenham,
bem como os tcrrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes
com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceâ
nicas e as costciras, exculpidas, destas, as áreas referidas
no art. 26, II;

V - os recursos naturais da platafonna continental
e da zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrcnos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subtcrrâneas e os sítios

arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos ín

dios.
§ l' É assegurada, nos tcrmos da lei, aos estados,

ao Distrito Federal e aos municípios, bem como a órgãos
da administração direta da União, participação no resul
tado da exploração de petróleo ou gás natural, de recur
sos hídricos para fins de geração de energia elétrica
e de outros recursos minerais no respectivo território,
plataforma continental, mar territorial ou zona econô
mica exclusiva, ou compensação financeira por essa ex
ploração.

PROJETO DE LEI
N' 1.551, de 1989

(Do Sr. Jorge Arbage)

Disciplina o funcionamento parlamentar dos par
tidos e o acesSo gratuito à televisão e ao rádio, além
do usufruto do fundo partidário (artigo 17 da Cons
tituição).

(À Comissão de Constituição e Justiça.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Os partidos políticos, adquirida personali

dade jurídica na forma da lei civil e registrados seus
estatutos no Tribunal Superior Eleitoral, têm direito

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio
e à televisão.

§ 1\' O fundo partidário será distribuído pela Justiça
Eleitoral com os partidos existentes, na proporção da
sua representação, revelada nos dados do último pleito.

§ 2' A Justiça Eleitoral fiscalizará a utilização de
tais recursos, para que não sejam destinados a outras
finalidades além do sustento do partido e da sua propa
ganda.

Ar!. 2' O acesso gratuito à televisão será discipli
nado pela Justiça Eleitoral, obedecidos os seguintes pa
râmetros:

I - Distribuição proporcional do tempo entre as le
gendas, meia hora, duas vezes por ano, para cada uma:
sessenta minutos para cada legenda, durante os sessenta
dias que precedem os pleitos fcderais, estaduais ou mu
nicipais;

II - afora o acesso gratuito, nas condições do item
anterior, os partidos poderão utilizar quaisquer veículos
de publicidade. em qualquer tempo, com apresentação
paga.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Conquista relativamente recente, no campo do direi
to eleitoral, a divisão do tempo da televisão e do rádio
pelos partidos foi iniciada na década de sessenta, depois
de instalada a primeira TV no Rio dc Janeiro.

Inicialmente boa a experiência, perdeu muito em in
teresse depois da chamada "Lei Falcão". no Governo
Geisel, que limitou as apresentações praticamente a
uma ficha ilustrada dos candidatos.

Já no último pleito o resultado dessa divulgação foi
cxecelente, aumentando a força partidária de agremia
ções menores e fortalecendo o nosso pluripartidarismo.

Espenimos que o presente projeto, aperfeiçoado pela
Comissão dc Constituição e Justiça, obtenha a aprova
ção do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Jorge
Arbage.
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TÍTULO H
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

• a .

CAPÍTULO V
Dos Partidos Políticos

Ar!. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e
extinção de partidos políticos, resguardados a soberania
nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo,
os direitos fundamentais da pessoa humana e obser
vados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;
II -proibição de recebimento de recursos financei

ros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordi
naçãô a estes;

IH -prestação de contas à Justiça Eleitoral; e
IV -funcionamcnto parlamentar de acordo com a

lei.
§ l' É assegurada aos partidos políticos autonomia

para definir sua estrutura interna, organização e funcio
namento, dcvendo scus estatutos estabelecer normas
de fidelidade e disciplina partidárias.

§ 2' Os partidos políticos, após adquirirem perso
nalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus
estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3" Os partidos políticos têm direito a recursos do
fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e ã televisão,
na forma da lei.

§ 4-' É vedada a utilização pelos partidos políticos
de organização paramilitar.
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PROJETO DE LEI
N' 1.552, de 1989

(Do Sr. Theodoro Mendes)

Altera dispositivo do Código Eleitoral (Lei n'
4.737, de 15 de julho de 1965).

(À Comissão de Constituição e Justiça.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Passam a vigorar com a seguinte redação

os arts. 92 e 240 do Código Eleitoral (Lei n' 4.737,
de 15 julho de 1965):

"Art. 92 .
h) para as Câmaras de Vereadores - o dobro

do número de lugares a preencher."

Art. 240. A propaganda a cargos eletivos so
mentc é permitida após a respectiva escolha pela
convenção e no caso de pleitos exclusivamente mu
nicipais durante trinta dias antes da eleição.

Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e
oito horas antes até vinte e quatro horas depois
da eleição, qualquer propaganda política mediante
radiodifusão, televisão, comícios ou reuniçes públi
cas. "

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Inspiramo-nos para formulação do presente projeto
em susgestão da autoria do culto e operoso titular do
Juízo da 137' Zona Eleitoral da Comarca de Sorocaba
(SP). Doutor Klinger Chamoun Muarrek.

Os objetivos da proposição são claros c incquívocos:
ao alterar a redação do art. 90 do Código Eleitoral,
o projeto busca restabelecer o equilíbrio entre o número
de candidatos a dcputados e a vereadores, cis que a
legislação fixa, no primeiro caso, o número de lugares
a preencher, mais a metade e, no segundo, o triplo
do número dc lugarcs a preench",r: ao modificar o dis
posto no art. 240, reduzindo o prazo para as campanhas
exclusivamente municipais, objetiva diminuir gastos
com os respcctivos pleitos tendo cm vista que os candi
datos aos cargos muncipais já desfrutam em geral de
popularidade nos seus municípios o que dispensa cam
panhas prolongadas.

Sala das Sessões, .- Theodoro Mendes.

LEGISLAÇÃO CiTADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COM~SÕESPERMANENTES

LEI N9 4.737,
DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

PARTE QUARTA
Das Eleições
TÍTULO I

Do Sistema Eleitoral

.. ··········.. ·······.. ····cAPi:r·ÜLO·j······....····· .. ·· ..··....
Do Registro de Candidatos

Art. 92. Para as eleições que obedecerem ao sistc
ma proporcional cada partido poderá registrar tantos
candidatos quantos forem os lugares a preencher, mais
um terço, desprezada a fração se o número de lugares
não for superior a 30 (trinta).

PARTE QUINTA
Disposições Viárias

.. ················..·.. ··:rf-rÜLO··ij··········.. ···········.....
Da Propaganda Partidária

Ar!. 240. A propaganda de candidatos a cargos ele
tivos somente é permitida após a respectiva escolha
pela convenção. ,

Parágrafo único. E vedada_ desde 48 (quarenta e
oito) horas antes até 24 (vinte e quatro) horas depois
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da eleição, qualquer propaganda po1íti~~ me~iante ra
diodifusão, televisão, comícios ou reunlOes pubhcas.

PROJETO DE LEI
N' 1.553, de 1989

(Do SI. Felipe Mendes)

Estabelece normas para perda de mandato eletivo
e dá ontI'as providências.

(À Comissão de Constituição e Justiça.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Perderá o mandato o detentor de qualquer

cargo eletivo que deixar o Par~ida. pelo gual. ti.ver sido
eleito, salvo no caso de sua extmçao, fusao ou mcorpo
ração, Ou para participar, comO fundador, de novo Par
tido.

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publieação. .

Art. 3' Revogam-se as disposições em contráno.

Justificação

Com a promulgação da Emenda Constitucional n'
25 de 15-5-1985, estabeleceu-se no País um pluriparti
da~isll1o anárquico e caótiCo, existin~o hoje mais ,de
trinta agremiações registradas no Tnbunal Supenor
Eleitoral.

Foram revogados, naquela oportunidade, os artigos
n a 88, di' Lei Orgânica dos Partid?s. P~líticos, qu~

regularam a perda do mandato por mfldehdade parti
dária.

O objetivo do presente projeto de lei é o de estabe
lecer uma norma substantiva que cOlba aos detentores
de mandato eletivo, a mudança freqüente de filiação
partidária. Como não se pode proibir a mudança, que
se puna quem o fizer com a per?a do mand.ato. Pret.en
demos valorizar a relação Partido X candidato elclto,
para fortificar o crescimento da ~gremiação. .

Sala das Sessões, 24 de fevererro de 1989. - Fehpe
Mendes.

LEGISLAÇÃO CITADA, L],NEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

EMENDA CONSTITUCIONAL N'25

Altera dispositivos da Constituição Federal e esta·
belece outras normas constitucionais de caráter
transitório.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do artigo 49 da Constituição Fede
ral, promulgam a seguinte emenda ao texto constitu-
cional: •

Art. 1" Os dispositivos da Constituição Federal
abaixo enumerados passam a vigorar com as segumtes
alterações:

"Art. 15. .. .
§ I' As disposições deste artigo se aplicam ao

território de Fernando de Noronha.

"Art. 35. . .
§ 4' Nos casos previstos no item IV dest~ artig~

e no § 5' do artigo 32, a perda ou suspensao sera
automática e declarada pela respectiva Mesa."

"Art. 36. N:lO perde o mandato ,o Deputado
ou o Senador investido na função de Ministro de
Estado, Governador do Distrito Federal, Gover
nador de Território, Secretário de Estado e Secre
tário do Distrito Federal ou quando licenciado por
período igualou superior a cento e vinte dias. por
motivo de doença ou para tratar de mteresses parti
culares.

Art. 39. "A Câmara dos Deputados compõe
se de até quatrocentos e oitenta .e se:e represen
tantes do povo, eleitos ~e.ntre clda~aos m~I.ores

de dezoito anos e no exerClCIO dos dIreitos pohtlco~,
por voto único e secreto em cada Estado ou Tem
tório e no Distrito Federal.
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..................................
§' 'i::" Ob·~~~~~d~ o limite máximo previsto neste

artigo, o número de Deputados, por Estado e p~lo

Distrito Federal, será estabelecido pela JustIça
Eleitoral, para cada legislatura proporcionalmente
a população, com o reajúste necessário para que
nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha maIs
de sessenta ou menos de oito Deputados.

§" '4,'" N~' '~ái~~i;' d~~' '~~~p~;ç;j~~' .~;;; '~~i~~ã~"~
populaç,jo, não se computará a dos Territórios."

"Art. 41. O Senado Federal compõe-sc de re
presentantes dos Estados e do Distrito Fede~al :lei
tos pelo voto direto e secreto, s~gundo o pnnclp~o,

majoritário dentre cidadãos malores de tnnta e cm
co anos e no exercício dos direitos políticos.

§ l' Cada Estado e o Distrito Federal elegerão
três Senadores com o mandato de oito anos."

§ 2' A reprcsentação de cada Estado e do Dis
trito Federal renovar-se-á de quatro em quatro
anos, alternadamente, por um e dois terços.

"Art.' '74:" '0'P~~'~id~~t~ .~.~. Vi~~~P~~~;d~~t~'da
República serão eleitos simultaneamente, dentre
brasileiros maiores de trinta e cinco anos e no exer
cício dos direitos políticos, por sufrágio universal
e voto direto e secreto em todo País, cento e vinte
dias antes do término do mandato presidencial."

"Art. 75. Scrâ considerado eleito Presidente
o candidato que, registrado por partido político,
obtiver maioria absoluta de votos, não computados
os brancos e os nulos.

§ l' A eleição do Presidente implicará a do
candidato a Vice-Presidente com ele registrado.

§ 2' Se nenhum canpidato obtiver maioria ab
soluta na primeira votação, far-se-á nova eleição
trinta dias após a proclamação do resultado. so·
mente concorrendo os dois candidatos mais vota
dos e podendo se dar a eleiç:lo por maioria simples.

"Art. 147. São eleitores os brasileiros que, a
data da eleição, contem dezoito anos ou mais, alis
tados na fonna da lei.

§" 3:;" N~; '~~d~;ã; '~ii~;~;~'~~' ~'l~;~~;~~~" ......
a) os que não saibam exprimir-se na língua na

cional: e
b) os que estiverem privados. temporária ou de

finitivamente. dos direitos políticos.
§ 4" A lei disporá sobre a forma pela qual pos

sam os analfabetos alistar-sc eleitores e exercer
o direito de voto."

".Art. 150. São inelegíveis os inalisttlveis e os
analfabetos.

"Art. 151.
§ 1,. .. .
c) a obrigatoriedade de domicilio eleitoral pelo

prazo de um ano.

"Art. 152. É livre a criação de partidos políticos,
Sua organização e funcionamento re~~uardarão a
soberania Nacional, o regime democratlco. o plura
lismo partidário e os direitos fundamentais da pes
soa humana, observado os seguintes princípios:

I - é assegurado ao cidadão o direito de asso-
ciar-se livremente a partido político.. , .

I1- é vedada a utilização pelos partidos pohtl
cos de organização paramilitar;
lIl-lproibida a subordinação dos pu.rtidos po

líticos a entidades ou Governos estrangeuos;
IV - o partido político adquirirá personalidade

jurídica mediante registro dos seus estatutos no
Tribunal Superior Eleitoral:

V- a atuação dos partidos políticos deverá ser
permanente e de âmbito nacional sem pr~juízo da?
funções deliberativas dos órgãos EstaduaiS e MUn!-

cipais. _
§ l' Não terâ direito a representaçao no Se~a

do Federal e na Câmara dos Deputados o partIdo
que não obtiver o apoio, expresso em votos de
3% (três por cento) do eleitorado, apurado~. e~

eleição geral para a Câmara dos Deputados e dlstn
buídos em, pelo menos 5 (cinco) Estados, com o
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mínimo de 2% (dois por cento) do eleitorado de
cada um deles.

§ 2' Os eleitos por partidos que não obtiveram
os percentuais exigidos pelo parágrafo anterioor
terão seus mandatos preservados, desde que op
tem, no prazo de 60 (sessenta) dias por qualquer
dos partidos remanescente.

§ 3' Resguardados os princfpios previstos no
caput e itens deste artigo, a lei federal estabelecerá
normas sobre a criação, fusão, incorporação, extin
ção e fiscalização financeira dos partidos políticos
e poderá dispor sobre regras gerais para a sua orga
nização e funcionamento."

Art. 2' Os municípios com autonomia restabeleci
da por esta emenda e os que tenham sid~ descaract~

rizados como de interesse da segurança naCIOnal a partir
de 1" de dezembro de 1.984, realizarão eleições para
Prefeito e Vice-Prefeito no dia 15 de novembro de 1985,
tomando posse, os eleitos, em l' de janeiro de 198~,

para mandato coincidente com ~s dos de~als _mumc~

pios, vedada a sublegenda e permItida a colIgaçao partI
dária.

§ l' Os novos municípios, criados pelos estados até
15 de maio de 1985, terão, na data prevista neste artIgo
e nas condições nele estabelecidas, eleições para Prefei
to Vice-Prefeito e Vereadores.

li 2" O prazo do domicílio eleitoral, para as eleições
previstas neste artigo, é de 5 (dnc?) mes~~. ,

§ 3' A devolução da autonomia mumclpal dar-se-a
com a posse dos eieitos, pennanccendo, até a sua cfeti
vação, salvo lei específica em contrário: ? regime. de
Prefeito nomeado na forma das dlSposlçoes constitu
cionais e legislação anteriores.

Art. 3" A primeira representação do Distrito Fede
ral à Câmara dos Deputados será de 8 (oito) Deputados,
eleitos em 15 de novembro de 1986.

Parágrafo único. Na data estabelecida neste artigo,
o Distrito Federal elegerá, ainda, 3 (três) Senadores,
sendo que os dois mais votados terão mandato de 8
(oito) anos e o terceiro, mandato de 4 (quatro) anos.

Art. 4' Até a posse do Prefeito de Capital, eleito
na forma do disposto no artigo 2'.'; não perderá o man
dato o Deputado ou Senador investido nessa função
de acordo com as disposições constitueionais anteriores.

Art. 5' O disposto nos §§ 1" e 2' do art. 152 da
Constituição não se aplica às eleições de 15 de novembro
de 1986.

Art. 6" Os partidos políticos que, até à data desta
Emenda. tenham tido seus registros indeferidos, cance
lados ou cassados, poderão reof!~anizar-se, desde. que
atendidos os princípios estabeleCidos no caput e Itens
do art. 152 da Constituição.

Art. 7' A apresentação de candidatos às eleições
municipais previstas no art. ;2' é facultada ao; partidos
políticos em formação que atendam ~os pnnclp~ose~ta

belecidos no caplll e itens do art. 15~ da COnStltUl?ao.
Art. 8' São revogados o § 3,' do art. 17, o Item

V do art. 35, o item IX do art. 137 e o parágrafo único
do art. 148 da Constituição.

Brasúia 15 de maio de 1985.
A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS:

Ulysses Guimarães, Presidente - Humb~rto SOl~to, 1"
Vice-Presidente - Carlos Wilson, 2' VICe-PreSidente
- Haroldo Sanford, I.'! Secretário - Leur Lomanto,
2'-Secretârio - Epitácio Cafeteira, 3" Secretário - José
Frejat, 4' Secretário.

A MESA DO SENADO FEDERAL: JosG Fragelli,
Presidente - Guilherme Palmeira, l' Vice-Presidente
- Passos Porto, 2' Vice-Presidente - Enéas Faria, l'
Secretário - João Loho, 2" Secretário - Marcondes
Gadelha, 3' Secretário - Eunice Michiles, 4' Secretlirio.

PROJETO DE LEI

N- 1.554, de 1989 .
(Do Sr. Carlos Cardinal)

Dispõe sobre o aviso prévio proporcional ao tra·
balhador (art. 7'), inciso XXI, da Constituição.

(Anexe-se ao Projeto de Lei N' 1.014, de 1988)

O Congresso Nacional Decreta:
Art. l' O aviso prévio devido ao trabalhador, em

caso de despedida, será proporcional ao tempo de se~vi-
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ço, correspondendo um mês de indenização a cada ano
de trabalho, o dobro em se tratando de despedida arbi
trária ou sem justa causa.

Paragráfo único. A menor indenização por motivo
de aviso prévio será correspondente ao salário auferido
nos últimos trinta dias de trabalho.

Ar!. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A segurança do emprego, (além do salário justo)
é a primeira aspiração do trabalhador, principalmente
nas crises provocadas pelo excesso de mão-de-obra ocio
sa, decididamente mais penosa para os operários não
qualificados, que exercem modestas, mas importantís
simas profissões, bastando-se citar os da construção ci
vil.

Assim, é do melhor alvitre o mandamento contido
no art. 7~. item XXI, que consagra, mais uma vez, o
direito ao aviso prévio' no texto constitucional, preven
do sua regulamentação, guardada a proporcionalidade
ao tempo de serviço e garantindo um piso. para os
que tenham menos de um ano de serviço.

Neste projeto, pura e simplesmente indicamos a pro
porção desse benefício ao trabalhador, esperando o aco
lhimento do Plenário das duas Casas do Congresso Na
cional.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Carlos
Cardinal.

LEGISLAÇÃO clTADA, ANEXADA

PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

.... · ·· · ··:rii:úi:O'ú ·· ·· ..
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO 11

Dos Direitos Sociais

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de servi
ço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;

PROJETO DE LEI
N" 1.555, de 1989

(Do Sr. Paulo Delgado)

Dispõe sobre as eleições presidenciais de 1989.
(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.201, de 1988)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" Realizar-se-[í, em 15 de novembro de 1989

eleição para a Presidência da República. '
Ar!. 2' Para a eleição prevista no artigo anterior,

poderão registrar candidatos os partidos políticos com
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral e
as coligações partidárias. obedecido o que dispõe alínea
a do artigo 14 da Constituição Federal.

Ar!. 3' A eleição do Presidente da República im
portará a do Vice-Presidente com ele registrado.

Ar!. 4' Será considerado eleito Presidente candi
dato que obtiver a maiorià absoluta de votos, não com
putados os em branco e nulos.

Art. 5' Em caso de nenhum candidato obter a
maioria absoluta em primeiro escrutínio. far-se-~i nova
eleição, em até vinte dias após a proelamação do resul
tado, concorrendo os dois candidatos mais votados.

§ 1" Sení considerado eleito o candidato que obti
ver a maioria dos votos válidos.

§ 2'1 Se, antes de realizado o segundo escrutínio,
ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de can
didato, convocar-se-á. dentre os remanescentes, o de
maior votação, ou, se houver empate, o mais idoso.

3' A Justiça eleitoral cuidará de ultimar a apuração
dos votos do primeiro turno até 25 de novembro de
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1989 para efeiio do disposto no ar!. 77, § 3' da Consti
tuição Federal.

Ar!. 6' A posse do presidente eleito far-se-á no dia
15 de março de 1990.

Art. 7' O voto dado ao Presidente da República
entender-se-á dado também ao candidato a Vice-Pre
sidente.

Ar!. 8' As convenções nacionais partidárias desti
nadas a deliberar sobre coligações e escolha de candi
datos serão realizadas entre quinze de maio e quinze
de julho de 1989, devendo os candidatos escolhidos
registrarem a candidatura perante o Tribunal Superior
Eleitoral até o dia 20 de julho de 1989.

Parágrafo único. As deliberações de que tratam este
artigo deverão ser efetuadas pela maioria absoluta dos
convencionais, em voto direto c secreto.

Art. 9\' A Justiça Eleitoral regulará a identificação
dos partidos e seus candidatos.

Aft. 10. Os partidos políticos poderão manter os
algarismos designativos dos partidos que a integram.

Art. 11. Em caso de coligação, poderá haver opção
por algarismos designativos dos partidos que a inte
gram.

Art. 12. A coligação poderá ter denominação pró
pria, sob a qual cada partido poderá usar a sua legenda,
assegurando-se ã, mesma os direitos concernentes aos
partidos políticos.

Parágrafo único. Os partidos políticos ou coligações
deverão, necessariamente, identificar sua legenda em
todo o material de propaganda utilizado na campanha.

Art. 13. A propaganda elcitoral no rádio e na tele
visão para a eleição de que trata esta lei restringir-se-[i,
unicamente, ao horário gratuito regulado na forma abai
xo, sendo expressamente proibida qualquer propaganda
paga.

I - Todas as eemissoras do país reservarão, por re
quisição do Tribunal Superior Eleitoral, redes nacionais
de rádio c TV nos sessenta dias anteriores à vespera
da eleição, com duração de 90 minutos diários, entre
12 e 14 horas e 20 e 22 horas, destinados à propaganda
eleitoral.

II - O tempo de 70 (setenta) minutos será dividido
igualmente entre todos os candidatos registrados por
partidos políticos ou coligações que possuam abran
gência nacional, sendo que 20 (vinte) minutos serão
igualmente distribuídos entre partidos que não preen
cham estes requisitos.

UI - Considerar-se-" Partidos de abrangência nacio
nal aqueles que, na data do início desta sessão legisla
tiva, tenham representação no congresso Nacional, ex
pressa em, no mínimo, três congressistas de diferentes
unidades da federação.

IV - A Justiça eleitoral promoverá em rede nacional
de rádio e TV, dois debates em cada um dos turnos
de votação, entre os candidatos regularmente registra
dos. A recusa de um ou mais candidatos não importará
na inviabilização de qualquer um dos debates.

V - Em caso de realização de segundo escrutínio,
será reservado, nos quinze dias anteriores à véspera
da eleição, trinta minutos diários, divididos igualmente
entre os dois candidatos habilitados, para transmissão
no horário das 20:30 às 21:00 horas. da propaganda
eleitoral, em cadeia nacional de rádio e TV.

§ l' Da propaganda eleitoral gratuita poderão par
ticipoar, além dos candidatos registrados, pessoas devi
damente autorizadas pelos partidos ou coligações.

§ 2\' Fica assegurado o direito de resposta a qual
quer pessoa, candidato ou não, à qual sejam feitas acu
sações difamatórias, injuriosas ou caluniosas, no horá
rio gratuito da propaganda eleitoral, em tempo igual
ao usado para a ofensa, deduzido do tempo reservado
ao partido em cujo horálio esta foi cometida.

§ 3' Independentemente do horário gratuiyo de
propaganda eleitoral, fica facultada a transmissão, pelo
rádio e TV, de entrevistas e debates entre os candidatos
registrados. desde que garantida a participação cquita
tiva de todos os candidatos que aceitarem o convite.

§ 4'~ Os candidatos, após o registro, ficam impe
didos de apresentar ou participar de qnaisquer progra
mas em emissoras de rádio e TV. ressalvado o disposto
nocapu!.

§ 5' O desrespeito às nurmas deste artigo acarretará
a suspensão por até dez dias da emissora infringente
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determinada pela Justiça eleitoral, mediante denúncia
de partido político ou ato do Ministério Público.

§ 6' As entidades ou empresas que realizarem pré
vias. pesquisas ou testes pré-eleitorais ficam obrigadas
a colocar à disposição de todos os partidos políticos
com candidatos registrados para o pleito. os resultados
obtidos, bem como informações sobre métodos utiliza
dos e fontes financiadoras dos respectivos trabalhos.

§ 7' A pmpaganda mediante inscriçiJes, cartazes ou
faixas, só será permitida quando afixadas em proprie
dades particulares, com a devida permissão do detentor
de sua posse.

Ar!. 14. .A justiça eleitoral adotará providências
para garantir a normalidade e legitimidade do processo
eleitoral contra o abuso do poder econômico, cuidando
de divulgar o orçamento previsto do custo de cada uma
das campanhas dos candidatos.

Ar!. '15. Os partidos políticos e as conligações deve
rão, obrigatoriamente, registrar despesas e doações em
livm próprio e de prestarem contas à justiça eleitoral,
em até 15 dias após o pleito.

Art, 16. Qualquer candidato ou partido e o Minis
tério Público são partes legítimas para representar junto
à justiça eleitoral sobre gastos de campanha, exigindo
a cessação imediata do abuso.

Ar!. 17. Nas diligências a respeito de gastos na
campanha, a justiça eleitora', auxiliada, se necessário,
pelo Banco Central poderá requerer ao sistema bancá
rio oficial e privado o extrato de conta do candidato
investigado, bem como das pessoas jurídicas que te
nham notoriamente vínculos com o mesmo.

Ar!. 18. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá
instruções para o fiel cumprimento desta lei, adaptan
do-a, nos casos omissos, às normas da Constituição Fe
deral.

Ar!. 19. Os candidatos à Presidência da República,
titulares de órgãos do Poder Executivo e Judiciário da
União, dos Estados-membros, do Distrito Federal, de
verão se descncompatibilizarem de suas funções, até
15 de maio de 1989.

Art. 20. Os membros do Congresso Nacional, As
sembléias Legislativas e Câmaras de Vereadores, candi
datos a Presidente da República, deverão se licenciar
das atividades parlamentares a partir do registro de
sua candidatura junto ao Tribunal Superior Eleitoral.

Ar!. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1989.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELO COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUiÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo
sufn\gio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e. nos termos da lei. mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§ l' O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatório para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2' Não podem alistar-se como eleitores os estran-

geiros e, duraute o período do serviço militar obriga
tório, os conscritos.

§ 3" São condições de elegibilidade, na forma da
lei:

I - a nacionalidade brasileira;
II -o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV -o domicílio eleitoral na ciscunscrição;
V - a filiação partidária;
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VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Prcsidente e Vice-Pre

sidente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador

de Estado e do Distrito Federal;
e) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado

Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de
paz;

d) dezoito anos para Vcreador.

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO II

Do Poder Executivo

SEÇÃO I

Do Presidente e do
Vice-Presidente da República

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Pre
sidente da República realizar-se-á, simultaneamente,
noventa dias antes do término do mandato presidcncial
vigente.

§, l' A eleição do Presidente da República impor
tará a do Vice-Presidente com ele registrado.

§ 2' Será considerado eleito Presidente o candidato
que, registrado por partido polftico, obtiver a maioria
absoluta de votos, não computados os em branco e
os nulos.

§ 3' Se nenhum can~idato alcançar maioria abso
luta na primeira votação, far-se-á nova eleição em até
vinte dias após a proclamação do resultado, concor
rendo os dois candidatos mais votados e consideran
do-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos
válidos.

PROJETO DE LEI
N' 1.556, de 1989

(Do Sr. Lúcio Alcãntara)

Dispõe sobre as finanças e contabilidade dos parti
dos Políticos e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de
Finanças) .

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' São recursos financiados dos Partidos Polí

ticos:
I - contribuições e auxI1ios de seus filiados;
II - doações, inclusive com a finalidade de manter

os institutos de estudos e formação política;
III - parcelas decorrentes das dotações referidas no

artigo 6' desta lei;
IV - receitas decorrentes:
11) do patrimônio dos partidos;
b) da distribuição e venda de imprcssos, publicações

e produtos propagandísticos ou de qualquer outra ativi
dade partidária geradora de recursos;

c) créditos;
d) outras receitas (ingressos).
§ l' As doaçôes a que se refere o item II deste

artigo poderão ser efetuados diretamente aos Dirctórios
Nacionais, Regionais e Municipais c Distritais dos Parti
dos, que as contabilizará em livro próprio e prestará
contas nos termos da lei, facultada a sua dedução da
renda bruta, para fins de cálculo do Imposto de Renda,
até o limite máximo de 200 (duzentas) vezes o maior
salário mínimo do País, na hipótese de pessoa física
e 400 (quatrocentas) vezes o maior salário mínimo do
País, em se tratando de pessoa jurídica.

§ 2' Ao final de cada exercício financeiro, os Parti
dos pubilicarão no Diário Oficial da União o montante
das doações recebidas, o nome e a qualificação do doa
dor e a respectiva destinação.

Art. 2' É vedado aos partidos:
I - receber, direta ou indiretamente, contribuição

ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclu
sive através da publicidade de qualquer espécie, proce
dente de pessoa ou entidade estrangeira;

II - reccber rccurso de autoridade ou órgãos públi
. cos, ressalvadas as dotações rcferidas no artigo 6' e
a hipótese prevista no artigo 4' desta lei.
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III - recebcr, direta ou indiretamente, auxílio ou
contribuição, inclusive através de publicidade de qual
quer espécie, de autarquias, empresas públicas ou con
cessionárias de serviço, sociedades de economia mista
e fundaçõe~ instituídas em virtude de lei c para cujos
recursos concorram órgãos ou entidades governamen
tais;

IV -receber, direta ou indiretamente, sob qualquer
forma ou pretexto, contribuição, auxílio ou recurso pro
cedente de entidade de classc ou sindical.

Art. 3' São ilícitos os recursos financciros de que
trata o artigo anterior, assim como os auxílios e as con
tribuições cuja origem não seja mencionada ou escla
recida.

Art. 4' Na hipótese de cessão, por parte de órgão
público, do uso de instalações deverá ser conferido igual
tratamento a todos os partidos, sob pena de incidir
o Administrador Público que autorizou ou permitiu o
uso, em crime de responsabilidade.

Parágrafo único. A cessão de instalações nos perío
dos pré-eleitorais somente poderá concretizar-se em re
lação a partidos que apresentarem candidatos próprios
ou em coligação.

Art. 5" Os Partidos gozarão dc isenção dc imposto
de qualquer natureza e de gratuidade na publicação
de atas das reuniões convocat6rias para funcionamento
dc órgãos, documentos relativos à vida jurídica e finan
ceira e editais, súmulas ou notas informativas na Im
prensa oficial e emissoras de rádio e televisão de pro
priedadc da União, dos Estados e Municípios, existen
tes na cidade onde tiverem scus órgãos de deliberação
e direção, de acordo com instruções a serem baixadas
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 6' Aos Partidos que, na última eleição geral,
tenham alcançado apoio expresso em votos de 5% (cin
co por cento) do eleitorado nacional conceder-se-á, por
intermédio de seus respectivos Diretórios Nacionais,
recursos oriundos de 80% (oitenta por cento) do Fundo
Partidário, na forma desta lei.

Art. 7' O Fundo Partidário a que se refere o artigo
6' desta lei é constituído:

I - das multas e penalidades aplicadas nos termos
do Código Eleitoral e leis conexas;

II - dos recursos financeiros que lhe forem destina
dos por lei, em caráter permanente ou eventual;

III - dotações orçamentárias da União.
§ I'! A previsão orçamentária de recursos para Fun

do Partidário deverá ser consignada no Anexo do poder
Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2' O Tesouro Nacional colocará os créditos do
Fundo Partidário no Banco do Brasil S/A, trimestral
mente, à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 8' O Tribunal Superior Eleitoral, no prazo má
ximo de 30 (trinta) dias a contar da data do depósito
a que se refere o § 2' do artigo 7' desta lei, fará a
respectiva distribuição aos Diretórios Nacionais dos
partidos, obedecendo ao seguinte critério:

I - 20% (vinte por cento) do total do Fundo Parti
dário serão destacados para distribuição, em partes
iguais, aos partidos em funcionamento, com estatutos
registrados junto ao Tribunal Superior Eleitoral;

II - 80% (oitenta por cento) sérão distribuídos entre
os partidos que atenderem a cOndição estabelecida no
artigo 6' desta lei, proporcionalmente ao número de
votos obtido na última eleição geral.

§ l' Da quota recebida, os Diretórios Nacionais re
distribuirão, dentro de 15 (quinze) dias, 80% (oitenta
por cento) as suas Seções Regionais, em proporção ao
número de votos obtidos, na circunscrição, na última
eleição geral.

§ 2' Da quota rccebida, os Diretórios Regionais,
no prazo de 15 (quinze) dias, redistribuirão 60% (ses
senta por cento) aos Diretórios Municipais e Distritais
cm proporção ao número de votos obtidos na última
eleição geral, na respectiva área.

§ 3' .A inobservância dos prazos previstos nos pará
grafos l' e 2' deste artigo caracterizará a responsabi
lidade dos dirigentes do partido, inclusive do tesoureiro,
que responderão civil e disciplinarmente pela irrugula
ridade.

§ 4' Os depósitos e movimentação do Fundo Parti
dário serão efetuados obrigatoriamente no Banco do
Brasil, Caixas Econômicas Federal e Estaduais ou socie
dades bancárias de economia mista e, inexistindo esses
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cstabelecimcntos, no banco cscolhido pela rcspectiva
Comissão Executiva.

Art. 9' Os recursos oriundos do Fundo Partidário
serão 'aplicados:

I - na manutenção das sedes e serviços dos Partidos;
II -na propaganda doutrinária e política;
III - no alistamcnto e eleição;
IV - na fundação e manutenção de institutos e fun

dações de estudos e formação política.
Art. lO. Os Diretórios ou as Comissões Executivas

dos Partidos, por delegação, decidirão sobre a aplicação
das contribuições e recursos partidários.

Art. 11. O Diretório Nacional, os Diretórios Re
gionais e os Diretórios Municipais e Distritais dos Parti
dos prestarão, anualmente, ao Tribunal de Contas da
União, contas da aplicação dos recursos do fundo Parti
dário recebidos no exercício anterior.

§ I' As prestações de contas a que se refere este
artigo serão enviadas ao Tribunal de Contas da União,.
por intermédio das Comissões Executivas Nacionais,
até 28 de fevereiro de cada ano, sendo obrigados os
Partidos a apresentar relatório referente as suas ativida
des, visado pela Justiça Eleitoral e atestaelo de regula
ridade firmado por essa mesma autoridade.

§ 2' Os documentos relativos a escrituração dos
atos de receita e de despesa ficarão arquivados nos
serviços de contabilidade dos Diretórios Partid,írios por
um período mínimo de 5 (cinco) anos, para fins de
auditoria a cargo do Tribunal de Contas da União.

Art. 12. Os Partidos deverão manter serviço de
contabilidade de forma a prestar contas publicamentc,
através de demonstrativo contábil, ao fim de cada exer
cício financeiro, da origem de suas receitas e das despe
sas efetuadas.

Parágrafo único. Os partidos são obrigados a enca
minhar, anualmentc à Justiça Eleitoral o (demonstra
tivo) balanço financeiro do exercício findo.

Art. 13. Os livros de contabilidade dos Diretórios
Nacionais, Regionais, Municipais e Distritais serão
abertos, encerrados e rubricados pela Justiça Elcitoral,
respectivamente no Tribunal Superior Eleitoral, Tribu
nais Regionais Eleitorais e Juízes Eleitorais.

Art. 14. A Justiça Eleitoral exercerá fiscalização
sobre o movimento financeiro dos Partidos, compreen
dendo recebimento, depósito e aplicação de recursos,
inclusive escrituração contábil, fazendo observar, cntre
outras, as seguinte normas:

I - caracterização da responsabilidade dos dirigentes
dos Partidos e Comitês, inclusive do Tesoureiro, que
responderão civil e criminalmente por quaisquer irregu
laridades;

II - cscrituração contábil quc comprove, com docu
mentação a entrada e saída de dinheiro ou bens, recebi
dos ou aplicados;

III - obrigatoriedade dc ser conservada pelos Parti
dos e Comitês a documentação comprobatória de suas
prestações de contas, por prazo não inferior a cinco
anos;

IV - obrigatoriedade de depositar os fundos finan
ceiros dos Partidos e Comitês nos estabelecimentos enu
merados no § 4' do artigo 8' desta lei;

V - ~brigatoriedade de prestação de contas pelos
Partidos e Comitês, ao encerrar-se cada campanha elei
toral;

VI - organização de Comitês Interpartidários de Ins
peção bem como ampla publicidade de suas conclusões
e relatórios sobre as investigações a que procedam;

VII - obrigatoriedade de remessa das prestações de
contas aos Comitês Interpartidários de Inspeção ou,
ainda, às Comissões Parlamentares de Inquérito que
solicitarem;

VIII - exigência de registro dos Comitês que preten
dam atuar nas campanhas eleitorais, assim como dos
responsáveis pelos recursos financeiros a serem recebi
dos ou aplicados;

IX - fixação, nos pleitos eleitorais, de limites para
donativos, contribuições ou despesas de cada Comitê;

X - constituição dos Comitês de campanha eleitoral
por partidários que não disputem cargos eletivos.

Art. 15. A Justiça Eleitoral, por forças de denúncia
ou "ex officio" poderá, a qualquer tempo, investigar
sobre a aplicação do Fundo Partidário ou determinar
o exame da escrituração de Partido ou de Comité e
a apuração de qualquer ato que viole as prescrições
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legais ou estatutárias a que. em matéria financeira.
aqueles ou seus filiados estejam sujeitos.

Art. 16. O Tribunal de Contas da União podera
determinar diligências necessárias á complementação
ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas
contas dos Diretórios Partidários.

Art. 17. Contra resoluções do Tribunal Superior
Eleitoral os Diretórios Nacionais poderão opor recla
mações fundamentadas. dentro de 30 (trinta) dias. a
mesma instância.

Art. 18. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá
instruções sobre o Fundo Partidário e controle das fi
nanças dos partidos políticos, observados os dispositivos
desta lei.

Art. 19. As despesas decorrentes da execução des
ta !ci, correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial os artigos 89 a 109 da Lei n' 5.692, de 21 de
julho de 1971, artigo 6' da Lei n' 7.454, de 30 de dezem
bro de 1985 e art. 6' da Lei n' 7.379. de 7 de outubro
de 1985.

Justificação
A presente propositura tem por escopo remodelar

a regulamentação incidente sobre a questão financeira
e contábil dos partidos políticos, oferecendo à matéria
um tratamento mais consetâneo com a sua notoriedade
principalmente se encarado o tema sob o enfoque da
importância da agremiação partidária no processo polí
tico, sua irretorquível necessidade de recursos para uma
atuação razoável no desempenho do papel que lhe é
reservado e a inafastável exigência quanto ao conheci
mento das fontes de aportes financeiros dessas agre
miações.

Reflexo desse posicionamento, o projeto de lei, ora
subordinado à agremiação dessa Casa de Leis, busca
pOr um lado, assegurar um aprovisionamento financeiro
que se acomode de maneira mais realistica às efetivas
necessidades dos partidos e, de outro, preservar uma.
sistemática de controle apta a evitar ingressos espúrios
e despesas que possam deteriorar a atividade política
desenvolvida por tais entidades.

Nessa perspectiva, propõe, a medida. novo método
de distribuição e redistribuição do Fundo Partidário,
contemplando de modo especial os partidos de maior
representatividade. Isto por acompanhar os princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade que implicam
na garantia de meios a que o discurso político e a difusão
das idéias partidárias possam alcançar o respectivo cor
po de eleitores e de simpatizantes.

Nessa mesma trilha, foi modificado a técnica reparti
tória, no sentido de vincular o repasse de recursos oriun
dos do já referido Fundo Partidário aos votos obtidos
na última eleição geral, regra que vem prestigiar os
núcleos partidários de significativa presença no cenário
político.

É de se notar, porém, que até os partidos de menor
expressão foram contemplados pela propositura, haven
do previsão expressa acerca da distribuição de 20%
(vinte por cento) - e não mais de 10% (dez por cento)
como sob a égide da atual legislação - do total do
Fundo Partidário, equitativamentc, entre todos os parti
dos em regular funcionamento.

Inovando na matéria, a proposta desloca as doações
realizadas em prol de Partidos Políticos do citado Fun
do, rotulando-as como fonte de receita própria.

Além disso, autoriza o recebimento de doações efe
tuadas por pessoas jurídicas, excluídas as de direito
público interno, assegurando, por outro turno, a sua
dedução do Imposto de Renda, o que, na ordem prática,
incentivará, nos quadros da lei, a obtenção de receita
para o regular e adequado desempenho das tarefas de
um Partido Político.

A obrigatoriedade de ampla divulgação das fontes
de receita, em especial das doações, consubstància-se
em mecanismo que investe contra as possibilidades,
sempre presentes, de injeção espúria de recursos e de
benevolentes colaboradores que, da penumbra, procu
ram insuflar a atuação político partidária.

Medida salutar, nos parece, também, a viabilização
concernente à cessão de instalações por parte de orga
nismos da Administração Pública Direta para atividades

.ge educação e formação políticas, brecha que alcança
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igualmente a todos os partidos e afasta as práticas que
embora ilegais, são comumcnte detcctadas. privilegian·
do via de régra, os partidos oposicionista".

De resto. atrihuindo à lustiça Eleitoral a relevante
atribuição de vigiHmcia e pcrmanente fiscalização da
conduta partidária no segmento financeiro. incumben
cia que exercerá até por força da edição de instruções.
a medida contém. conquanto aprimorada e sistema
tizada, a mecànica de controle hoje em vigor. consoante
delineado na minuta que esta acompanha.

Sala das Sessões. 23 de fevereiro de 1989. - Lúcio
Alcântara.

LEGISLAÇÃO CITADA, .t}.NEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 5.682,
DE 21 DE JULHO DE 1971

(Texto Consolidado)

Lei Orgânica dos Partidos Políticos (")

TÍTULO VII
Das Finanças e da Contabilidade dos Partidos

Art. 89. Os Partidos organizarão a sua administra
ção financeira, devendo incluir nos estatutos normas
(42)
1-que habilitem a fixar e apurar as quantias máxi

mas que poderão despender na programação partidária
e na de seus candidatos;

U - que fixem os limites das contribuições e auxílios
de seus filiados.

§ 1'.' Os Partidos deverão manter serviços de conta·
bilidade de forma a permitir o conhecimento da origem
de suas receitas e despesas (42).

§ 2' Os livros de contabilidade do Diretório Nacio
nal e os dos Diretórios Regionais e Municipais serão
abertos, encerrados e rubricados, respectivamente, no
Tribunal Superior Eleitoral, nos Tribunais Regionais
Eleitorais e pelos Juízes Eleitorais (41).

§ 3' O Tribunal Superior Eleitoral poderá estabe
lecer normas de escrituração dos auxilias e contribui
ções destinados aos Diretórios Municipais a que se refe
re o item U deste artigo (42).

Art. 90. Os Partidos serão obrigados a enviar,
anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço financeiro
do exercício findo.

Art. 91. É vedado aos Partidos:
I-receber, direta ou indiretamente, contribuição

ou auxilio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclu
sive através de publicidade de qualquer espécie, proce
dente de pessoa ou entidade estrangeira;

II - receber recurso de autoridade ou órgãos públi
cos, ressalvados as dotações referidas aos números I
e U do art. 95 e no art. 96:

IH - receber, direta ou indiretamente, auxilio ou
contribuição, inclusive através de publicidade de qual
quer espécie, de autarquias, empresas públicas ou con
cessionárias de serviço, sociedades de economia mista
e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos
recursos concorram órgãos ou entidades governamen
tais;

IV -receber, direta ou indiretamente, sob qualquer
forma ou pretexto, contribuição, auxilio ou recurso pro
cedente de empresa privada, de finalidade lucrativa,
entidade de classe ou sindical.

Art. 92. São ilícitos os recursos financeiros de que
trata o artigo anterior, assim como os auxilias e contri
buições, cuja origem não seja mencionada ou escla
recida.

Art. 93. A Justiça Eleitoral exercerá fiscalização
sobre o movimento financeiro dos Partidos, compreen
dendo recebimento, depósito e aplicação de recursos,
inclusive escrituração contãbil, fazcndo observar, entre
outras, as seguintes normas:

I - obrigatoriedade de só receherem ou aplicarem
recursos financeiros, em campanhas políticas, determi
nados dirigentes dos Partidos e Comitês legalmente
constituídos e registrados para fins eleitorais;

II - caracterização da responsabilidade dos dirigen
tes de Partidos e Comitês, inclusive do Tesoureiro, que
responderão civil e criminalmente por quaisquer irregu
laridades;
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lI! - escrituraçáo cont,íbil. com documentação que
comprove li entrada e saída de dinheiro ou bens. recebi
dos e aplIcados;

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelos Parti
dos e Comites a documentação comprobatória de sua';
prcstaçõe~ de contas. por prazo não inferior a 5 (cinco)
anos;

V - obrigatoriedade de depositar. no Banco do Bra
sil. Caixas Econômicas Federais e Estaduais ou sacie·
dades bancárias de economia mista, os fundos finan
ceiros dos Partidos ou Comitês e. inexistindo esses esta
belecimentos, no banco escolhido pela Comissão Exe
cutiva, à ordem conjunta de um dirigente e de um Te
soureiro do Partido;

VI - obrigatoriedade de prestação de contas pelos
Partidos Políticos e Comitês, ao encerrar-se cada cam
panha eleitoral;

VII - organização de Comitês Interpartidários de
Inspeção. bem como puhlicidade ampla de suas conclu
sões e relatórios sobre as investigações a que procedam;

VIII - obrigatoriedade de remessa das prestações dc
contas, de que trata O número VI. aos comitês Interpar
tidários de Inspeção ou, ainda, às Comissões Parlamen
tares de Inquérito que solicitarem;

IX - exigência de registro dos Comitês que preten
dam atuar nas campanhas eleitorais, bem assim dos
responsáveis pelos recursos financeiros a serem recebi
dos ou aplicados; e

X-fixação, nos pleitos eleitorais, de limites para
donativos. contribuições ou despesas de cada comitê.

§ I' Os comitês de que trata o número I deste artigo
serão constituídos por partidários que não disputem
qualquer cargo eletivo.

§ 2' Nenhum candidato a cargo eletivo, sob pena
de cassação do respectivo registro. poderá efetuar, indi
vidualmente, despesas de caráter eleitoral, inclusive
com alistamento. arregimentação, propaganda e demais
atividades definidas pela Justiça Eleitoral. devendo pro
cessar todos os gastos através dos partidos ou comitês.

§ 30 Os Tribunais Regionais Eleitorais determina
o acesso de todas as agremiações políticas aos meios
de comunicação, mesmo a diretórios que se encontrem
em outra jurisdição.

§ 4' O Tribunal Superior Eleitoral baixará instru
ção para o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 94. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribu
nais Regionais Eleitorais, à vista de denúncia de manda
tário ou delegado do partido, com firma reconhecida,
ou de representação do procurador-geral ou regional,
ou de iniciativa do corregedor, determinarão o exame
da escrituração de partido e a apuração de qualquer
ato que viole as prescrições legais ou estatutãrias a que.
em matéria financeira, aquele" ou seus filiados estejam
sujeitos.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral.
sempre quc julgar conveniente, mandará verificar se
os partidos estão observando os preceitos legais e estatu
üírios atinentes à obtenção e aplicação dos seus re
cursos.

TÍTULO VIII
Do Fundo Partidário

Art. 95. O Fundo Especial de Assistência Finan
ceira aos Partidos Políticos será constituído:

I - das multas e penalidades aplicadas nos termos
do Código Eleitoral e leis conexas;

[[ - dos recursos financeiros que lhe forem destina
dos por lei. em caráter permanente ou eventual;

UI -de doações de pessoa física, no limite mãximo
de 200 (duzentas) vezes o maior salãrio mínimo do País,
inclusive com a finalidade de manter os instituidos de
estudos e formação política;

IV - dotações orçamentárias da União.
§ I' As doações a que se refere o item lU poderão

ser feitas diretamente ao partido, que as contabilizará
em livro próprio e prestará contas nos termos desta
lei. facultada a sua dedução da renda bruta, para fins
de cálculo do ImpQsto de Renda.

§ 2' Ao final de cada ano, os partidos publicarão,
no Diário Oficial da União, o montante das doações
recebidas e a respectiva destinação.

Art. 96. A previsão orçamentária de recursos para
o Fundo Partidário deverá ser consignada no Anexo
do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.
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§. l' Os créditos a que se referem este artigo e o
n' II do artigo antelior serão registrados no Tribunal
de Contas e automaticamente distribuídos ao TesourO.·
Nacional. .

§·2' O Tesouro Naeional, ccintabilizandõ-oscomo
.Fundo Partidário, colocará os créditos .no Banco 'do
Brasil S.A., trimestralmente,. em cOnta especial, à dis
posição dó Tribunál Supeiior Eleit~rál. .

Art. 97. O Tribunal Superior Eleitóral,.:dentrode
30 (trinta) dias, al:ontar da.data do depÓsito'aql,le
se refere o§.2'.·doartigq antérior,faráa respectiva
distribuição aos Diretórios NacionaisdosPartidQs,obe'
decendó a~ seguinte critério:,

I -"10% (dez por Cento) do.tota.ldó:FlÍndoPartidáf!o
serão' destacados :para enirega;erripartes' igtiais;aos
partidos. em funéionamento;'.
·Il',,-'-90% (IlOyénta porcento} serão ~ist~ib~ídos pro.c

porcionalme!1te ao número de:mandatários'que.tiverem
na Câmara dosDeputados..

Parágrafoúnico.,Nos cálculos de: proporção a cjue
alude o itemlI,tomar-se,á por base áfiliação'partidária
,que constar 'nadiplomação dos ~andidatoseleitos.

.LEIN'7.454;
DE 30 DEDEZEMBRÓ DE 1985

Art. ti;. Nos,cáleulos depropórçãoá que se,re
fere o ar!. 97 da Lei n' 5.682,de21dej,!lho de
1971, tomar-se-á por base a filiação pa:rti~ária que
se verificar. na datada distribuição dos ,referidos
recursos. financ~,iros.· ' ..

Art. 98. Da quotarec~bida,os Dirétórios Nácioc

nais redistlibuirão, dentro de 30 (trinta) dias, 80% (oi
tenta por cento), no mínimo;às su.as SeçÕes Regionais;
em proporção ao número de representantes de que estas
dispuserem nas assembléias 'legislativas,observado o
disposto no parágrafO único do artigo anterior.

. ParágrafoúIÍico. ODiretório Regional de Terri
tório Fed~ral será contemplado com menor quota desti:
nada a Seção.Regional ~e Estado. ..,

,LEI N' 7.379,
DE 7 DE OUTUBRO DE1985

Art. 6' O Diretório Regional de Partido Polí- .
tico constituído no Distrito Federal, depois de efeti
vamente registrado, será contemplado com a 'me
oor quota do Fundo Partidário destinada à Seção
Regional de Estado, tomando-se por base a filiação
partidária que constar. da diplomação dos candi
datos eleitos para a Câmara dos Deputados.

Ar!. 99. Da quota .recebida, os Diretórios Regio
nais, dentro de 3 (três) meses, redistribuirão 60% (ses
senta por cento) aos Diretórios Municipais, proporcio
nalmente ao número de legendas federais· que o.partido
tenha obtido' na eleição anterior em cada município
ou em unidade administrativa a ~le équipàr~da.·

, § 1. A redistrib!rição, pelos Diretórios Regionais,
de quotas até o valor correspondente a 2 (duas) vezes
o maior salário mínimo vigente noPaís, soment" será
efetivada se requerida, pelo Diretório Municipal inte-

,'ressado,no prazo, de 30 (trinta) dias contados a partir
da data dorecêbimento da coiilUnicacão a. que tem
direito, " •.

§ 2. ' As quotas ;lão recebidas pelos Diretórios Mu
.. nicipais, até o montante eno p~azoprevist'o no pará

grafo anterior, rev~'rterão aos respectivos Diretórios
Regionais.

Art. ·100, . A existência de diretóriospartidários será
aferida pelo registro" dentro do prazo do mandato parti,
dário, em órgãos competentes da Justiça Eleitoral.

Ar!. Iof . Em caso de'cancelamento ou caducidade
do regi~trodo.rliretório Nacionaldo Partido, a quota

.que lhe caberia reverterá ao Fundo Partidário;, se as
mésmas circunstâncias ocorrerem com o Diretório Re
gional, a reversão far:se-á em benefício do. DiretÓrio
Nacional; e, secom o Diretório Municipal, sua quota
será adjudicada ao Diretório Regional.

Art, 102. Os depósitos e movimentação do Fundo
Partid,ário serão .feitos obrigatoriame'nte, nos esta,beleci:
mentos de' que trata o n' V do art. 93.

DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Ar!., 103. Os recursos não orçamentários do Fundo
PartidápO' serão recolhidos, em conta especial, no Ban
co do Brasil S.A., à disposição do Tribunal Superior
Eleitoral e pOr este incorporados ao produto da contri
buição orçamentária; para efeito da distribuição pre
vista no art. 97.

Ar!. ,104: Os drretÓÍ:ios, .au ascomissÕesexecúti
vis; quando' deles houverexpressa delegação decidirão
s"bre a a'plicaçãodas contribuiçÕes que lhes foreíndesti"
nadas.

Aft.l0S. Osrecúrsos oriundos do Fundo Partidá-
riosérão apliéados: .• •. '....'.'.. . .1,-- rla manutençaodas sedes esêrvjços dos partidos,
R~rmitido, o pagamento de pessoal, a ~qualquer título,_
até o limitemáximo,de,·20%{vin~e,porcen~o)dototal
recebido;. '

II~il~ propagailda:doútrináIjáe'política;
III "':-:-noalistamentçi·eéleição;. . '
IV"'-rIaJuildaçãoe,mam:it~nçãodoinstituto a. quese refere on': V'do ." .'" ,

art. 118: .. ,

Art. 10& ..'ODir;:tório;Naéional;o~ DiTet6rios Re'
gionais. e os Diretórios-MunjcipaisdosPartidos presta'
rão.contas, anualmente,' ao'Tribunal deCantas da
União;, da aplicação dos recúrsosdoFundo'Partidário
Te.cébidos no exercício anterior.

'§ l' :As prestações. de contas' a'cjuesérefere este'
artigo serão enviadasao Tribunal de Contas da UniãO,
por. intermédio das ComissÕes Executivas Nacionais.

§ 2' Os Diretórios Municipais, favorecidos com
quotas de valor cOrrespondente'até 50 (cinqüenta) vezes. '
o maior salário'mínimovigente'no . .
.País, farão as suas prestações de contas perante as Co
missÕes Executivas' Regionais até 28 (vinte e oito) dê
fevereiro, sendo obrigados a apresentar balancete e re
latório 'referente às, suas atividades, visado esse pelo
JuizEleitoral da Zona eatestado de regular funciona
m~ntofirm~do pór essa'mesmaautoridadé;

§ ·3' .os documentos. relativos à escrituração .dos
atos de receita e de despesa referentes aos Diretórios
Municipais que prestam'contas' perante as 'ComissÕes
Executivas Regionais ficarão arquivados rios serviços
de contabilidade dos Diretórios Regionais,' por um pe
ríodo mínimo de5 (cinco) anos, para os fins de audito
ria, a cargo do'Tribunal.de Contas da'União.

§ 4' A falta de prestação de ~ontas, ou a sua desa
provação. total ou parcial, implicará 'na suspensão de
novas quotas e sujéitará os responsáveis às penas da
lei cabíveis à espécie: .

§ 5' .OTribunal. de Contas da União pqderá deter
minar diligências necessárias à complementação ou ao
saneamento de irreglllaridades encontradas nas contas
dos diretórios.

§ 6' .. A Justiça Eleiroral poderá, a qualquer tempo,'
investigar sobre a aplicação.do Fundo Partidário.

Art. 107.. Contra re,soluções 'doTribunal Superior
Eleitoral arespeitodo Fundo Partidário, os Diretórios
Nacio'naispoderão opor reclamaçóes fundamentadas,
dentro de 30 (trinta) dias, para a mesma instância judi
cial:

Art.' 108, O Tribunal. Superior Eleitoral expedirá
. instruções espéciais.sóbre o Fundo Parridário e sua apli
cação, .

, Art. 109. Os partidos gozaião de isenção de ÍInpos
to de qualquer natureza e de gratuidade na' publicação

. de atas das reuniqes convocatárias pata funcionamento
de órgãos, documentos relativos à'vida jurídicae finan-.
ceira, e editais, súmulas ou pequenás notas iIlformativas
na imprensa· oficial e emissoras de' rádio e televisão
de pr.opriedade da União, dos estados e municípios,
existentes na cidade onde tiverem'sede seus órgãos de
deliberação e direção, 'ç!e acordo com instruções a serem
bai1;adas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

. : .
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LEI N' 7.379,
DE 7 DE OUTUBRO DE 1985.

Altera dispositivos da Lei n' 5.682, de 21dejulbo
de1971, modificada pelas Leis n's 5.697, de 27 de
agosto de 1971, 5.781; de 5 dejunho de 1972;6.444,
de 3 de outubro de 1977, e 6.767, de 20 de dezembro
de 1979; e dá outras providêncil;s.

Ar!. 6' O Diretório Regional de' partido. político
constituído no Distrito Federal, depois:de efetivamente
registrado 'será contemplado ,com a menor quota do
Fundo pártidário destinada à Seção Regional de Esta
dO, tomando-se por base'a filiação partidária que cons
tár.da diplomação dos candidatos eleitos para a Cãmara
dos Deputados.

Art. 7" ,Está lei entraein·vigor.na dat" de s~a publi
cação.

Art~' 8' Revogain-se,às disposições érri contrário.
Brasília, 7,de outubro de 1985; 164' dalildependência

e 97'da República . .c....: JOSÉ SARNEY- Fernando
Lyra. '

LEI N'7.454, . "
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985

Altera dispositivo da Lei n' 4,737, dé 15 de julho
de 1965, e dá outras providências.

.. : ~ - ; _ : ' ::.: .
"

Art. 6' Nos cálculos de proporção a que se refere
o art, 97 da Lei n' 5.682, de 21 de julho dd971,tomar
se-á por· base a filiação partidária que se ,,:erific~r na
data da distribuição dos referidos recursos flllancelros.

Art, 7'. Esta lei entrael)1 vigor na data de ~uapubli

cação.

Ar!. 8' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília 30 de dezembro de 1985; 1640 dalndepen

dênciae ~i7' da Repúblic~. - JOSÉ SARNEY -'- Fer·
nando :r-yra.

ERRATA

Republica-se em virtude de ter saído com omissões no DCN
de'29'6-88, página 2622, l' coluna.

'j{

PROJETO DE LEI
N' 804; de 1988

(Do Sr. Chico Humberto) .

Institui indenização aos estados, territórios e mu
nicípios sobre a produção de energia' hidroelétrica
em suas áreas territoriais~

(Às ComissÕes de Constituição e Justiça, de Mi
nas e Energia e 'de Finanças.)

OCongressoNacionál decreta:'
Ar!.. 10 As ,empresas concessionárias dos' serviços

de energia elétrica ficam obrigadas a pagar indenização
.co'm;spondénte a5% (cinco por cento) aos estados ou
térritórios e 5% (cinco por cento) aos municípios sobre
o valor de 'sua produçãá obtida nas respectivas áreas
:territoriais. '

§ 1" A indenização será dividida proporCionalmen
te aos estados, e territórios e aos municípios em função
da extensão de suas áreas inundadas para fins d~ geração
de energia:

§ 2' O pagamento da indenizaçãà. devidá será efe
tuado trirIÍestralmente....

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação: .. ,

Art. 3' Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Justificação

A instituição denovas usinas hidrelétricas' constitui
importante providência desenvolvimentista malgrado
os enormes desarranjos que sói provocar. Com efeito,
a inundação definitiva de qualquer área territorial causa
a cessação de atividades econômicas geralmente primi
tivas no local, exercidas por contingentes de. população
rural que, desalojados, passam ·a procurar a periferia'
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das cidades, avolumando o caudal do processo migra
tório campo-cidade. Este fato implica maior demanda
por emprego, habitação e uma variedade de serviços
sociais tais como saúde, educação e transportes.

Tais conseqüências vão afetar diretamente as comuni
dades urbanas locais e regionais, cujos governos não
contam com qualquer recurso novo para atender esta
demanda adicional. Por outro lado as empresas conces
sionárias passam a usufruir dos potenciais hidrelétricos
dos estados e dos municípios sem qualquer contrapar
tida que lhes compense a queda de produção em áreas
antes ativas bem corno a redução da arrecadação tribu
tária concomitante com a elevação dos dispêndios pú
blicos.

Visando atcndcr um imperativo de justiça e de equilí
brio social estamos apresentando a presente proposta
que visa instituir indenização aos estados ou territórios
e aos municípios em modo proporcional à extensão de
suas áreas inundadas, a ser paga pela empresa conces
sionária instalada em seus territórios.

Sala das Sessões, 28 de junho de 1988. - Deputado
Chico Humberto.

Assinaturas de apoiamento: Sigmaringa Seixas 
Brandão Monteiro - Carlos Alberto Caó - Olívio
Dutra - Paulo Paim - Mário Lima - Acival Gomes
- Humberto Souto - Lúcio Alcântara - José Serra
- Artur da Távola - Pedro Canedo - Christovam
Chiaradia - Vivaldo Barbosa - Nelson Seixas - José
Fernandes - Sérgio Spada - José da Conceição 
Mendes Ribeiro - Adhemar de Barros Filho - Virgílio
Guimarães - Eduardo Jorge - Mauro Campos 
Paulo Roberto - Fernando Velasco - Feres Nader
- Fábio Raunheitti - Délio Braz - José Queiroz
- Waldeck Ornelas - Ruv Nedel - Ronaro Correa
- Jonas Pinheiro - José Geraldo - Jessé Freire -
João Paulo - Fausto Rocha - Virgaio Galassi - Car
los Virgílio - Cunha Bueno - Henrique Córdova 
Egídio Ferreira Lima - Luiz Salomão - Alysson Pauli
nelli - Mclo Freire - Milton Lima - Leopoldo Bes
sone - Álvaro Antônio - Joaquim Haickel- Flori
ceno Paixão - Francisco Dornelles - Ubiratan Aguiar
~ Davi Alves Silva - Maguito Vilela - Lael Varella
- Mário Assad - Darcy Deitos - Genebaldo Correia
- Marcelo Cordeiro - Bernardo Cabral - Antônio
carlos Konder Reis - Homero Santos - José Santana
de Vasconcellos - César Maia - Roberto D'Ávila
- Luiz Alberto Rodrigues - Raul Belém - Manoel
Ribeiro - Nilso Sguarezi - Waldyr Pugliesi - Nion
A1bernaz - Luiz Soyer - Agassiz Almeida - Adylson
Motta - Roberto Brant - Gil César - Ivo Vander
linde - Joaci Góes - Enoc Vieira - Márcia Kubits
chek - Paulo Ramos - José Costa - Rosa Prata
-José Carlos Coutinho - João Cunha - Samir Achoa
- Milton Reis - Amaurv Müller - Maurício Fruet
- Siqueira Campos - Jõaquim Sucena - Osvaldo
Sobrinho - Bezerra de Melo - Carlos Cardinal 
Messias Góis - Osvaldo Macedo - Del Bosco Amaral
-Jesus Tajra - Elias Murad - João de Deus Antunes
- Renato Bernardi - Osvaldo Coelho - Benito Gama
- José U1ísses de Oliveira - Carlos Cotta - José
Freire - Tadeu Franca - Heráclito Fortes - Vladimir
Palmeira - Ronaldo Carvalho - Roberto Balestra 
Aécio de Borba - Mussa Demes - Francisco Küster
- Geovani Borges - Luis Eduardo - Ziza Valadares
- Adroaldo Streck - Jorge Vianna - José Maranhão
- Edésio Frias - Airton Cordeiro - Alceni Guerra
- Arolde de Oliveira - Robson Marinho - Francisco
Sales - Manoel Moreira - Francisco Rossi - Rita
Camata -José Tinoco -José Moura -Jorge Uequed
- Sandra Cavalcanti - Rose de Freitas - Mello Reis
- Lezio Sathler - Celso Dourado - Geraldo Fleming
- Percival Muniz - João Herrmann Neto - Carlos
Vinagre - Aloisio Vasconcelos - Doreto Campanari
- Nelton Friedrich - Oscar Corrca - Carlos Mosconi
- Fernando Bezerra Coelho - Aécio Neves - Silvio
Abreu - Nelson Aguiar - Lysaneas Maciel - Anna
Maria Rattes - Rubem Branquinho - Pimenta da
Veiga - Arnaldo Martins - Marcio Braga - Maurício
Padua - Sergio Werneck - Gonzaga Patriota - Hilá
rio Braun - Genésio Bernardino - Francisco Amaral
- Leur Lomanto - Antonio Câmara - Eduardo Mo
reira - Ivo Cersósimo - Chagas Duarte - Paulo Pi-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

mentel- Dionísio Dal Prá - Jofran Frejat - Valmir
Campelo - Nelson Sabrá - Manoel Castro - Julio
Campos - José Maria Eymael - Plínio Arruda Sam
paio - Jalles Fontoura - Maurício Nasser - Mário
de Oliveira - Ottomar Pinto - Edivaldo Motta 
Albérico Cordeiro - José Lins - Narciso Mendes 
Jacy Scanagatta - Paulo Roberto Cunha - Ronaldo
Cezar Coelho - José Guedes - José Luiz Maia 
Noel de Carvalho - Naphtali Alves de Souza - Sólon
Borges dos Reis - Lidice da Mata - Raquel Cândido
- Assis Canuto - Jayme Paliarin - João Natal 
Myriam Portella - Valter Pereira - Nilson Gibson
- Theodoro Mendes - Rodrigues Palma - Tito Costa
- Rita Furtado - Antonio Gaspar - Osmir Lima
- Gabriel Guerreiro - Domingos Juvenil - Vilson
Souza - Antero de Barros - Alexandre Puzyna 
Raimundo Rezende - Roberto Vital - Antonio de
Jesus - Lúcia Braga - Francisco Diógenes - Arnaldo
Faria de Sá - Simão Sessim - Eliel Rodrigues 
Maluly Neto - Orlando Pacheco - Edme Tavares
- Ruberval Pilotto - Mozarildo Cavalcanti - José
Camargo - Átila Lira - Ibêre Ferreira - Alércio
Dias - Paulo Silva - Paes Landim - Mauro Miranda
-José Mauricio - Francisco Pinto - Haroldo Sabóia
- Koyu lha - Hélio Costa - Paulo Mincarone -
on Jobim - Euclides Scalco - Inocêncio Oliveira
Manuel Viana - Paulo Delgado - Sadie Hauache 
Carrel Benevides - José Dutra - Luiz Marques 
Ézio Ferreira - José Teixeira - Antônio de Jesus.

(*) PROJETO DE LEI
N9 1.201, de 1988

(Do Sr. Genebaldo Correia)

Dispõe sobre a eleição para Presidente e Vice-Pre
sidente da República.

(Á Comissão de Constituiç,10 e Justiça.)

Art. I' A eleição para presidente e vice-presidente
da República será realizada no dia 3 de outubro do
último ano do mandato presidencial.

Parágrafo único. Para o mandato a se iniciar no
dia 15 de março de 1990, nos termos do § I" do art.
4' do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
de 5 dc outubro de 1988, a eleição realizar-se-á no
dia 15 de novembro de 1989.

Art. 2" Será considerado eleito presidente o candi
dato que obtiver a maioria absoluta de votos, não com
putados os em branco c os nulos.

§ 11' Se nenhum candidato alcançar maioria abso
luta na primeira votação, far-se-á nova eleição em até
vinte dias após a proclamação do resultado, concor
rendo os dois candidatos mais votados e consideran
do-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos
válidos.

§ 2' Se, antes, de realizado o segundo turno, ocor
rer morte, desistência ou impedimento legal de candi
dato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de
maior votação.

§ 3° Se remanescer, em segundo lugar, mais de um
candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais
idoso.

§ 4' A data da eleição na hipótese do § 1', será
fixado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 3' A eleição do Presidente da República im
portará a do vice-presidente com ele registrado.

Art. 4" Poderão registrar candidatos e participar
das eleições previstas nesta lei, os partidos políticos
com estatutos registrados no Tribunal Superior Elei
toral.

Parágrafo único. Nenhum convencional Iíticos a
que se rcfer o caput, poderão também participar das
eleições presidenciais de 15 de novembro de 1989, os
partidos políticos de que trata o art. 6' do Ato das
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Disposições Constitucionais Transít6rias de 5 de outu
bro de 1988.

Art. 5' Dois ou mais partidos políticos poderão co
ligar-se para registro de candidatos comuns.

§ l' A coligação terá denominação própria, que po
derá ser a junção de todas as siglas que a integram,
sendo a ela assegurados os direitos conferidos aos parti
dos políticos no que se refere ao processo eleitoral.

§ 2' Cada partido deverá usar da própria legenda,
sob a denominação da coligação.

Art. 6'. As coligações dependerão de propostas do
órgão de direção nacional c de aprovação pela maioria
absoluta dos membros da convenção nacional.

Art. 7' Na formação dc coligações serão observa
das as seguintes normas:

I - a coligação poderá inscrever candidatos filiados
a quaisquer partidos políticos dela integrantes;

II - o pedido de registro dos candidatos será subs
crito pelo presidentes ou representantes legais dos parti
dos coligados ou pela maioria dos membros do órgão
de direção nacional;

lU - a coligação será representada perante a Justiça
Eleitoral por delegados indicados pelos partidos que
a compõem.

Art. 8' Para as eleições previstas nesta lei, o candi
dato deverá estar filiado ao partido político até 6 (seis)
meses antes da data do pleito.

Parágrafo único. Nenhum candidato podcrá con
correr em mais de uma convenção, em partidos diferen
tes. destinada a escolha de candidatos para a mesma
eleição.

Art. 9' As convenções nacionais partidárias desti
nadas a delibcrar sobre coligações e escolha de candi
datos serão realizadas até 15 dc junho do ano da eleição,
e o requerimento de registro dos candidatos escolhidos
deverá ser apresentado ao Tribunal Superior Eleitoral
até às 18 (dczoito) horas do nonagésimo dia antcrior
à data da eleição.

Parágrafo único. A convcnção nacional scrá consti
tuída na íorma estabelecida nos Estatutos do Partida
Político.

Art. 10. A inscrição de candidatos às eleições de
que trata esta lei, para decisão da convenção, poderá
ser feita por órgão dc direção regional ou cada grupo
de 10% (dez por cento) dos convencionais.

Parágrafo tinico. Nenhum convcncional poderá
subscrever e nenhum candidato poderá concorrer -em
mais de uma chapa, ficando anuladas as assinaturas
em dobro.

Art. 11. Os presidentes dos órgão's de direção na
cional solicitarão à Justiça Eleitoral o registro dos candi
datos indicados na convenção.

§ l' No caso de coligação, o pedido de registro dar
se-á na conformidade do disposto no inciso II do art.
8' desta lei.

§ 2' Na hipótese de os partidos ou coligações nâo
requerercm o registro dos seus candidatos, estes pode
rão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas 48 (quarenta
e oito) horas seguintes ao encerramento do prazo pre
visto no art. 9'

§ 3' Em caso de morte, renúncia ou indeferimento
de registro de candidato, o partido ou coligação deverá
providenciar a sua substituição no prazo de até 10 (dez)
dias, por decisão da maioria absoluta do órgão de dire
ção nacional do partido a que pertence o substituído.

§ 4' Se o partido, no prazo do parágrafo anterior,
não fizer a substituição de candidato a vice-presidente,
o candidato a presidente poderá fazê-lo, em 48 (qua
renta e oito) horas, indicando membro filiado, no prazo
legal, ao mesmo partido político, ou outro, desde que
integrante de coligação.

Art. 12. A Justiça Eleitoral rcgulará a identificação
dos partidos e seus candidatos.

Parágrafo único. No caso de coligação, esta optará,
para representar seus candidatos. entre os números de
signativos dos partidos que a integram.
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Art. 13. As cédulas oficiais para as elcições regula
mentadas por esta lei serão confeccionadas segundo
modelo aprovado peJa Justiça Eleitoral, que as impri
mirá, com exclusividade, para distribuição às Mesas
receptoras. A impressão será feita em papel branco
e opaco, com tipos uniformes de letras, devendo as
cédulas ter os nomes dos candidatos, ou ainda. núme- "
ros, fotos ou símbolos que permitam ao eleitor sem
possibilidade de leitura de nomes, identificar e assinalar
o candidato de sua preferência.

§ I' Os candidatos, identificados por nomes. fotos,
símbolos ou números, devenlo figurar na ordem deter
minada por sorteio.

§ 2' Além das características previstas neste artigo,
o Tribunal Superior Eleitoral poderá estabelecer outras
no interesse de tornar fácil a manifestação da prefe
rência do eleitor, bem como definir os critérios para
a identificação dos partidos ou coligação, através de
cores ou símbolos.

Art. 14. O candidato poderá ser rcgistrado sem o
prenome ou com o nome abreviado, apelido ou nome
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça
dúvida quanto a sua identidade, não atente contra o
pudor, não seja ridículo ou irreverente.

Art. 15. São vedados e considerados nulos de pleno
direito os atos que, no período compreendido entre
os sds meses anteriores ao pleito e o término do man
dato do presidente da República, im portarem em dis
pensar, demitir, transfcrir, suprimir vantagens de qual
quer espécie ou exouerar ex-officio servidores públicos
da Administração Direta ou Indireta ou das fundações
do Poder Público federal, estadual ou municipal.

Parágrafo único. As vedações deste artigo não se
aplicam à exoueração de cargos em comissão ou dispen
sa de função em confiança.

Art. 16. Vagando os cargos de presidente e vice
presidente da República, far-se-á eleição noventa dias
depois de aberta a última vaga, e os eleitos completarão
o período de seus antecessores.

Art. 17. Se a vacância ocorrer nos últimos dois anos
do período presidencial, a eleição para ambos os cargos
será feita trinta dias depois da última vaga pelo Con
gresso Nacional, na forma dos artigos seguintes.

Art. 18. Os partidos políticos escolherão seus can
didatos em convenção nacional, a ser realizada até 10
(dez) dias depois da vacância e requererão, em 48 (qua
renta e oito horas), à Mesa do Senado Fcderal, o seu
registro, instruindo o requerimento com:

I -cópia autêntica da" Ata da Convenção Nacional;
II - autorização dos candidatos constante de docu

mento com a assinatura reconhecida por tabelião;
III - Certidão do Tribunal Superior Eleitoral de que

os candidatos estão no gozo de direitos políticos;
" IV - prova de filiação partidária no prazo estabe
lecido por esta lei;

V - declaração de bens, de qIie constem a origem
e as mutações patrimoniais.

Art. 19. A Mesa do Senado Federal fará publicar
no Diário Oficial da União, dentro em 48 (qurenta e
oito) horas, o requerimento de registro dos candidatos.

Art. 20. Se ocorrer a hipótese prevista no § 3' do
art. 12, a substituição far-se-á no prazo de 48 (quarenta
e oito horas).

Art. 21. A eleição realizar-se-á no trigésimo dia de
pois de aberta da última vaga, por votação secreta,
em sessão a ser convocada pela Presidência do Senado
Federal.

Art. 22. Presente a maioria absoluta dos mem
bros, proceder-se-á á eleição do presidente da Repú
blica, mediante a chamada de senadores e deputados
federais, por ordem alfabética dos nomes parlamen
tares, obedecidas as seguintes formalidades:

I - cédula impressas ou datilografadas, contendo ca
da uma somente o nome do votado;

II - colocação em cabine indevassável, das cédulas
em sobrecartas que resguardem o sigilo do voto;

UI - colocação das sobrecartas em urnas, à vista do
plenário;

IV - o secretário designado pelo presidente retirará
as sobrecartas da urna, conta-las-á e. verificada a coinci
dência do seu número com o dos votantes, disto será
cientificado o plenário;

V -leitura, pelo presidente, dos nomes dos votados;
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VI-proclamação dos votos, em voz alta, por um
secretário, e sua anotação por dois outros, à medida
que apurados;

VIl- invalidação da cédula que não "atendia ao dis
posto no inciso I;

VIII - redação, pelos secretários, e leitura pelo pre
sidente, do resultado da eleição, na ordem decrescente
dos votados.

Art. 23. O canditado a vice-presidente considerar
se-á eleito em virtude da eleição do presidente com
ele registrado.

Art. 24. Considerar-se-á eleito presidente o candi
dato que obtiver maioria absoluta de votos dos membros
do Congresso Nacional.

§ l' Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta
na primeira votação, será esta repetida, concorrendo
apenas os dois mais votados, e a eleição dar-se-á por
maioria simples.

§ 2" Os votos dados a candidato não registrado se
rão considerados nulos, computando-se apenas para
efeito dequorum.

Art. 25. Os trabalhos da eleição serão encerradas
com a proclamação dos eleitos e convocação da sessão,
a ser realizada em 48 (quarenta e oito) horas, para
a posse e compromisso.

Ar!. 26. O dia em que for realizada eleição direta
do presidente e vice-presidente da República será consi
derado feriado nacional.

Art. 27. O mandato eletivo poderá ser impugnado
ante a Justiça eleitoral, no prazo de 15 (quize) dias
após a diplomação, instruída a ação com provas de
abuso do poder econômico, corrupção ou fiaude.

Parágrafo único. A ação de impugnação de man
dato tramitará em segredo de justiça, respondendo o
autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta
má-fé. "

Art. 28. A propaganda eleitoral no rádio c na tele
visão, para as eleições de 15 de novembro de 1989,
restringir-se-á, unicamente, ao horário gratuito discipli
nado pela Justiça Eleitora( com expressa proibição de
qualquer propaganda paga, obedccidas as seguintes
normas:

I - todas as emissoras do País reservarão, nos
30 (trita) dias anteriores a antevéspera das eleições,
60 (sessenta) minutos diários para a propaganda,
sendo 30 (trinta) minutos à noite, entre 20h30min
(vinte horas e trinta minutos e 22h30min (vinte
e duas horas c trinta minutos), nas emissoras de
televisão, e entre 20h (vinte horas) e 22h30min
(vinte e duas horas e trinta minutos), nas emissoras
de rádio, hora de Brasília;

II - a .rustiça eleitoral distribuirá os horários re
servados entre os partidos políticos que tenham
candidatos registrados, observados os seguintes cri
térios:

a) 20 (vinte) minutos diários divididos da seguinte
forma:

1 - até 5 (cinco) minutos. distribuídos com os parti
dos políticos sem reprcsentação no Congresso Nacional,
limitado ao máximo de 30 (trinta) segundos para cada
um;

2 - o restante do tempo será dividido igualmente
entre os partidos políticos com representação no Con-"
gresso Nacional, com o mínimo de 2 (dois) minutos
e o máximo de 4 (quatro) minutos;

b) 40 (quarenta) minutos diários distribuídos entre
os partidos poiíticos, na proporção do número de seus
representantes no Congresso Nacional;

e) ao partido político a que tenha sido distribuído
tempo diário inferior a 1 (um) minuto, facultar-se á
a somma desses tempos para utlilização cumulativa até
o limite de 3 (três) minutos;

d) se atendimento ao disposto na alínea a ultrapassar
os 20 (vinte) minutos, o excesso será deduzido do tempo
previsto na alínea b; no caso de sobra de tempo, o
excesso será acrescido ao tempo previsto na mesma
alínea b;

lIr - na distribuição do tempo a que se refere o item
r da alínea a do inciso anterior, a coligação se equipara
a um partido qualquer que seja o número de partidos
que a integram; no que se refere ao item II da mesma
alínea. Em caso de coligação a distribuição do tempo
obedecerá ao seguinte: se de 2 (dois) partidos, o tempo
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de um maIs 5U% (cinqüenta por cento); se de 3 (três)
ou mais, o tempo de um mais 100% (cem por cento);

IV - em caso de coligação entre partidos com repre
sentação e partidos sem representação no Congresso
Nacional, estes não poderão acrescentar mais do que
o tempo conferido a um partido no item I, alínea a,
inciso lI;

V - a representação de cada partido no Congresso
Nacional, para efeito da distribuição do tempo, será
a existente na data de encerramento do prazo de filia
ção;

VI - compete aos partidos ou coligações, por meio
de Comissão especialmente designada para esse fim,
distribuir os horários que lhes couberem;

VIl- desde que haja concordância entre todos os
partidos interessados, em cada parte do horário gratuito
poderá ser adotado critério de distribuição diferente
do fixado pelo Justiça eleitoral, a qual caberá homo
logar;

VIII - as emissoras de rádio e televisão ficam obriga
das a divulgar, gratuitamente, comunicados ou instru
ções da Justiça eleitoral, até o máximo de 15 (quinze)
minutos diários, consecutivos ou não, nos 30 (trinta)
dias anteriores ao pleito;

IX - independentemente, do horário gratuito de
propaganda eleitoral, fica facultada a transmissão, pelo
rádio e pela televisão, de debates entre os candidatos
registrados pelos partidos políticos e coligações, assegu
rada a participação de todos os partidos que tenham
candidatos, em conjunto ou em blocos e dias distintos;
nesta última hipótese, os debates deverão fazer parte
de programação previamente estabelecida, e a organi
zação dos blocos far-se-á mediante sorteio, salvo acordo
entre os partidos interessados.

Art" 29. Da propaganda eleitoral gratuita poderão
participar, além dos candidatos registr:l;dos, pessoas de
vidamente credenciadas pelos partidos aos quais couber
o uso do tempo, mediante comunicação ás emissoras
pela Comissão a que alude o inciso II do artigo anterior,
resguardada aos candidatos a destinação de pelo menos
dois terços do tempo, em cada programa.

Parágrafo único. Fica assegurado o direito de res
posta a qualquer pessoa, candidato ou não, à qual sejam
feita acusações difamatórias, injuriosas ou caluniosas,
no horário gratuito da propaganda eleitoral. O ofendido
utilizará, para sua defesa, tempo igual ao usado a ofensa
deduzido do tempo reservado ao mesmo partido cujo
horário esta foi cometida.

Art. 30. Ocorrendo a hipótese da eleiçâo em segun
do turno, a distribuição do tempo far-se-á igualmente
entre os partidos ou coligação dos candidatos concor
rentes.

§ l' Na hipótese prevista nest~ artigo, o tempo re
servado para a propaganda eleitoral gratuita será de
30 (trinta) minutos diários. sendo a metade à noite,
entre 20h30min (vinte e duas horas e trinta minutos),
nas emissoras de televisão, e entre 20h (vinte horas)e
22h30min (vinte e duas horas e trinta minutos), nas
emissoras de rádio, hora de Brasília.

§ 2' A propag~nd" eleitoral gratuita, no segundo
turno, realizar-se-á do dia seguinte à proclamção do
resultado do primeiro turno até 48 (quarenta e oito)
horas antes da data fixada para o segundo turno, dispen
sada a obrigatoriaridade da utilização de 2/3 (dois ter
ços) do tempo pelo canditato, prevista no caput do
artigo anterior.

Art. 31. pela imprensa escrita será permitida a di
vulgação paga de eurriculum vitae do candidato, ilustra
do ou não com foto e um slogan, do número de seu
registro na Justiça eleitoral, bem como do partido a
que pertence.

Parágrafo único. O espaço máximo de cada anúncio
a ser utilizado, por edição, é de 360cm2 (irezentos e
sessenta centímetros quadrados) para cada candidato.

Art. 32. Em bens particulares, fica livre a fixação
de propaganda eleitoral com a permissão que dependem
de concessão do poder público ou que a ele pertençam,
bem como nos de uso comum, fica proibida a propa
ganda, inclusive por meio de faixas ou cartazes afixados
em quadros ou painéis salvo em locais indicados pelas
prefeituras, com igualdade de condições para todos os
partidos.

Art. 33. Constitui crime eleitoral, punível com a
pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e
cassação do registro, se o responsável for candidato, I
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a divulgação de qualquer espécie de propaganda política
na data da eleição, mediante publicações, faixas, carta
zes, dísticos em vestlHírios, posto de distribuição ou
entrega de material e qualquer forma de aliciamento,
coação ou manifestação tendente a influir, coercitiva
mente, na vontade do eleitor, junto às seções eleitorais
ou vias públicas de acesso às mcsmas.

Art. 34. O profissional de rádio e televisão fica im
pedido de apresentar programa ou dele participar,
quando candidato nas eleições de que trata esta lei,
durante o período destinado à propaganda eleitoral gra
tuita, sob pena de anulação do registro de sua candida
tura pela Justiça eleitoral.

Art. 35 O Poder Executivo, a seu critério, editará
normas regulamentando o modo e a forma de ressarcia
menta fiscal ás emissoras de rádio e de televisão, pelos
espaços dcdicados ao horário dc propaganda eleitoral
gratuita.

Art. 36. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá
instruções para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 37 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 38. Revogam-se as disposições em coutr:írio.
Sala das sessões, 22 de novembro de 1988. - Deputa

doGenebaldo Correia

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

........................................................................
ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 4" O mandato do atual presidente da Repú
blica terminará em 15de março de 1990.

§ l' A primcira eleição para presidente da Repú
blica após a promulgação da Constituição será realizada
no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando
o disposto no art. 16 da Constituição.

Art. 6' Nos seis meses posteriores à promulgação
da Constituição, parlamentares federais, reunidos em
número não inferior a trinta, poderão requerer ao Tri
bunal Superior Eleitoral o registro de novo partido polí
tico, juntando ao requerimento o manifesto, o estatuto
e o programa devidamente assinado pelos requerentes.

§ 1" O registro provisório, que será concedido de
plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos des
te artigo, defere ao novo partido todos os direitos, deve
res e prerrogativas dos atuais, entre eles o de participar,
sob legenda própria, das eleições que vicrcm a ser reali
zadas nos doze mescs seguintes a sua formação.

§ 2. O novo partido perderá automaticamente seu
registro provisório se, no'prazo de vinte e quatro meses,
contados dc sua formação, não obtiver registro defini
tivo no Tribunal Superior Eleitoral, na forma que a
lei dispuser.

EMENDAS DO AUTOR
-N'l-

No § l' do art. 30 do projeto onde se lê: "30 (tinta
minutos diários", leia-se "40 (quarenta) minutos diá
rios",

Sala das sessões. - Deputados Genebaldo Correia.
-N"2-

Acrescenta-se um § 2' ao art. I' do projeto, renume
rando-se o parágrafo único para primeiro, com a seguin
te redação:

"§ 2' Na mesma data a que se refere o pará
grafo anterior, serão realizadas eleições para pre
feito. vice-prefeito e vereadores nos municípios
criados até 15 de maio de 1989, aplicando-se, no
que couber, na forma das instruções a serem baixa
das pela Justiça eleitoral as disposições da Lei n'
7.664, de 29 de junho de 1988."

Sala das sessões - Deputado Genebaldo Cor
reia.
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PROJETO DE LEI
N9 1.555, de 1989

(Do Sr. Paulo Delgado)

Dispõe sobre as eleições presidenciais de 1989.

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI
N' 1.201, DE 1988)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Realizar-se-á, em 15 de novembro de 1989,

eleição para a Presidência da República.
Art. 2' Para a eleição prevista no artigo anterior,

poderão registrar candidatos os partidos políticos com
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral e
as coligações-partidárias, obedecido o que dispõe a alí
nea a do § 3' do artigo 14 da Constituição Federal.

Art. 3' A eleição do presidente da República im
portará a do vice-presidente com ele registrado.

Art. 4' Será considerado eleito prcsidcnte o candi
dato que obtiver a maioria absoluta de votos, não com
putados os em branco e os nulos.

Art. 5' Em caso de nenhum candidato obter a
maioria absoluta em primeiro escrutínio, far-se-á nova
eleição, em até vinte dias após a proclamação do resul
tado, concorrendo os dois candidatos mais votados.

§ 1" Será considerado eleito o candidato que obti
ver a maioria dos votos válidos.

§ 2" Se, antes de realizado o segundo escrutínio.
ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de can
didato, conovocar-se-á, dentre os remanescentes, o de
maior votação, ou, se houver empate. o mais idoso.

§ 3' A Justiça Eleitoral cuidará de ultimar a apura
ção dos votos do primeiro turno até 25 de novembro
de 1989 para efeito do disposto no art. 77, § 3' da
Constituição Federal.

Art. 6" A posse do presidente eleito far-se-á no dia
15 de março de 1990.

Ar!. 7' O voto dado ao presidente da República
entender-se-á dado também ao candidato a vice-pre
sidente.

Art. 8" As convenções nacionais partidárias desti
nadas a deliberar sobre coligações e escolha de candi
datos serão realizadas entre quinze de maio e quinze
de julho de 1989, devendo os candidatos escolhidos
registrarem a candidatura perante o Tribunal Superior
Eleitoral até o dia 20 de julho de 1989.

Parágrafo único. As deliberações de que tratam este
artigo deverão scr cfetuadas pela maioria absoluta dos
convencionais, em voto direto e secreto.

Art. 9" A Justiça Eleitoral regulará a identificação
dos partidos e seus candidatos.

Art. 10. Os partidos políticos poderão manter os
algarismos atribuídos atualmente à sua legenda.

Art. 11. Em caso de coligação, poderá haver opção
por algarismos designativos dos partidos que a inte
gram.

Art. 12. A coligação poderá ter denominação pró
pria, sob a qual cada partido poderá usar a sua legenda,
assegurando~se à mesma os direitos concernentes aos
partidos políticos.

Parágrafo único. Os partidos políticos ou coligações
deverão, necessariamente, identificar sua legenda em
todo O material de propaganda utilizado na campanha.

Art. 13. A propaganda eleitoral no rádio e na tele
visão para a eleição de que trata esta lei restringir-se-á,
unicamente, ao horário gratuito regulado na forma abai
xo, sendo expressamente proibida qualquer propaganda
paga.

I - Todas as emissoras do país reservarão, por requi
sição do Tribunal Superior Eleitoral, redes nacionais
de rádio e TV nos sessenta dias anteriores à véspera
da eleição, com duração de 90 minutos diários, entre
12 e 14 horas e 20 e 22 horas, destinados à propaganda
eleitoral.

II - O tempo de 70 (setenta) minutos será dividido
igualmente entre todos os candidatos registrados por
partidos políticos ou coligações que possuam abran
gência nacional, sendo que 20 (vinte) minutos serão
igualmente distribuídos entre partidos que não prcen
cham este requisito.

m- Considerar-se-á partidos de abrangência nacio
nal aqueles que, na data do início desta sessão legisla
tiva, tenham rcpresentação no Congresso Nacional, ex-
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pressa em, no mínimo, três congressistas de difcrentcs
unidades da federação.

IV - A Justiça Eleitoral promoverá em rede nacional
de rádio e TV, dois debates em cada um dos turnos
de votação, entre os candidatos regularmente registra
dos. A recusa de um ou mais candidatos mio importará
na inviabilização de qualquer um dos debates.

V - Em caso de realização de segundo escrutínio,
será reservado, nos quinze dias anteriores à véspera
da eleição, trinta minutos diários, divididos igualmente
entre os dois candidatos habilitados, para transmissão
no horário das 20:30 às 21:00, da propaganda eleitoral,
em cadeia nacional dc rádio c TV.

§ l' Da propaganda eleitoral gratuita poderão par
ticipar, além dos candidatos registrados, pessoas devi
damente autorizadas pelos partidos ou coligações.

§ 2' Fica assegurado o dircito dc resposta a qual
quer pessoa, candidato ou não, à qual sejam feitas acu
sações difamatórias, injuriosas ou caluniosas~ no horá
rio gratuito da propaganda cleitoral, em tempo igual
ao usado para a ofensa, deduzido do tempo reservado
ao partido em cujo horário esta foi cometida.

§ 3-' Independentemente do horário gratuito de
propaganda eleitoral, fica facultada a transr,nissão, pelo
rádio e TV, de entrevistas e debates entre os candidatos
registrados, desde que garantida a participação equita
tiva de todos os candidatos que aceitarem o convite.

§ 4' Os candidatos, após o registro, ficam impe
didos de apresentar ou participar de quaisquer progra
mas em emissoras de rádio e TV, ressalvado o disposto
no caput.

§ 5" O desrespeito às normas deste artigo acarretará
a suspensão por até dez dias da emissora infrigente
determinada pela Justiça Eleitoral, mediante denúncia
de partido político ou ato do Ministério Público.

§ 6" As entidades ou empresas que realizarem pré
vias, pesquisas ou testes pré-eleitorais ficam obrigadas
a colocar à disposição de todos os partidos políticos
com candidatos registrados para o pleito, os resultados
obtidos, bcm como informações sobre métodos utiliza
dos e fontes financeiras dos respectivos trabalhos.

§ 7" A propaganda mediante inscrições, cartazes ou
faixas, só será permitida quando afixada em proprie
dades particulares, com a devida permissão do detentor
de sua posse.

Art. 14. A Justiça Eleitoral adotará providências
para garantir a normalidade e a legitimidade do pro
cesso leitoral, contra o abuso do poder cconômico, cui
dando de divulgar o orçamento previsto do custo de
cada uma das campanhas dos candidatos.

Art. 15. Os partidos políticos c as coligações deve
rão, obrigatoriamente, registrar despesas e doações em
livro próprio e de prestarem contas à Justiça Eleitoral,
em até .J 5 dias após o pleito.

Art. 16. Qualquer candidato ou partido e o Minis
tério Público são partes legítimas para representar junto
à Justiça Eleitoral sobre gastos de campanha, exigindo
a cessação imediata do abuso.

Art. 17. Nas diligências a respeito de gastos na cam
panha, a Justiça Eleitoral, auxiliada, se necessário, pelo
Banco Central poderá requerer ao sistema bancário ofi
cial e privado o extrato de conta do candidato investi
gado, bem como das pessoas jurídicas que tenham noto
riamente vínculos com o mesmo.

Art. 18. O Tribunal Superior Eleitoral expcdirá
instruções para o fiel cumprimcnto desta lei, adaptan
do-a nos casos omissos, às normas da Constituição Fe
deral.

Art.19. Os candidatos a Presidência da República,
titulares de órgãos do Poder Executivo e Judiciário da
União, dos Estados-membros, do Distrito Federal, de
verão se desencompatibilizar de suas funções, até 15
de maio de 1989.

Art. 20. Os membros do Congresso Nacional, As
sembléias Legislativas e Cãmaras de Vcrcadores, candi
datos a presidente da República, deverão se licenciar
das atividades parlamentares a partir do registro de
sua candidatura junto ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua
publieação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1989. - Paulo
Delgado.
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CONSTITUiÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO 11

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

...................... 'CAPITULO'iv········ .

Dos Direitos Políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
Ul- iniciativa popular.
§!' O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatório para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2" Não podem alistar-se como eleitores os estran-

geiros e, durante o período do serviço militar obriga
tório, os conscritos.

§ 3' São condições de elegibilidade, na forma da
lei: .

I - a nacionalidade brasileira;
H-o ple!]O exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domícilio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para presidente e vice-presi

dente da República e senador;
b) trinta anos para governador e vice-governador de

estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para deputado federal, deputado

estadual ou distrital, prefeito, vice-prefeito c juiz dc
paz;

d) dezoito anos para vereador.

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

·.... ··· .... ··· ........c·úfTüLo·ii·· .. ··· .. ·· .. ·........·.. ·
Do Poder Executivo

SEÇÃO I

Do Presideute e do Vice-Presidente da República

Art. 77. A eleição do presidente e do vice-presi
dente da República realizar-se-á, simultaneamente. no
venta dias antes do término do mandanto presidencial
vigente.

§ l' A eleição do presidente da República impor
tará a do vice-presidente com ele registrado.

§ 2" Será considerado eleito presidente o candidato
que, registrado por partido político, obtiver a maioria
absoluta de votos, não computados os em braneo e
os nulos.

§ 3' Se nenhum candidato alcançar maioria abso
luta na primeira votação, far-se-á nova eleição até vinte
dias após a proclamação do resultado, concorrendo os
dois candidatos mais votados e considerando-se eleito
aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.

O SR. PRESrDENTE (Wilson Campos) - Está finda
a leitura do expediente.

Passa-se ao

IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. França Teixeira

O SR. FRANÇA TEIXEJR Â (P1v'T\n

cia O Passe-se ao _~. LL",,"'~"'''''lnç~ Jl~. ueputa
dos, que o Ministério da Previdência Social está prati-
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cando contra as instituiçües menos favorecidas que aten
dem aos mais carentes neste Pais é qualquer coisa de
extremamente reprovável. Um ato. no mínimo, lesivo
aos interesses do contribuinte brasileiro. A Previdência
repassa às Secretarias de Saúde dos Estados as verbas
correspondentes aos atendimentos que são feitos por
aquelas instituições. Só que O dinheiro nunca ehega
ao seu destino. E fica aquele jogo de empurra já bastan
te eonhecido do nosso povo. A Previdência Social diz
que as importâncias devidas já foram remetidas. As
Secretarias de Saúde afirmam que não receberam o
dinheiro. Enquanto isso. o pohre miserável que neces
sita ser atendido morre à míngua sem que nenhuma
providência mais concreta sej a adotada pelos poderes
competentes. Além de pagar uma ninharia, verdadeira
insignifidncia, pelo tratamento da nossa gente junto
a esses hospitais, o Ministério da Previdência não aciona
como deveria o seu instrumental informativo para dizer
ao povo oficialmente se quem deve é realmente ele,
o Ministério ou as Secretarias de Saúde, que, se assim
estiverem procedendo, isto é, recebendo o dinheiro sem
repassá-lo aos hospitais, consumam um crime mons
truoso contra a nossa população.

Na Bahia o caos é generalizado. O "Martagão Gestei
ra", clínica geral de atendimento à criança, está agoni
zante. O Hospital Aristides Maltez, baluarte no trata
mento dos cancerosos, só não fechou ainda as suas por
tas graças à tenacidade e perseverança de uns poucos
heróis anônimos que nunca se afastam das trincheiras
da luta. O Hospital dc Irmã Dulce existe ainda porque
Deus é brasileiro e aquela santa é baiana. O "Santa
Isabel" est~t enfermo e os seus sinais vitais são alarman
tes. Tudo isto sem falarmos nos hospitais do interior
do Estado, que vivem dando "nó em pingo de éter"
para continuar sobrevivendo. Condenável como ao lon
go dos anos, os governos se sucedem e brincam irrespon
savelmente com a saúde do povo brasileiro. A nossa
crise é realmente de caráter.~ Falta vergonha e pudor
àqueles que deveriam pelos cargos que exercem volun
tariamente corresponder de forma mais sensata. hones
ta. séria e equilibrada aos anseios e carências da Nação
brasileira.

oSR, AMAURY MÜLLER (PDT - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
a costumeira arrogância governamental, que tem como
suporte uma formidáve I máquina publicitáira que se
projeta em todos os sentidos e invade todos os lares.
estufa o peito e anuncia uma safra recorde superior
a setenta milhões de toneladas para este ano.

Parece que a Nova República, que até hoje não soube
resgatar os compromissos solenemente assumidos com
a sociedade brasileira, está operando verdadeiros mila
gres. Fica nítida a impressão de que o Sr. José Sarney
e seus Ministros, todos eles de costas para o povo e
para a História, são os responsáveis diretos por esse
crescimento não tão expressivo mas válido do setor pri
mário do País. Na verdade, isto tudo resulta do esforço
anônimo do agricultor brasileiro, embora o País tenha
todas as políticas e não tenha nenhuma, sobretudo para
a agrieultura, que se orienta pela bússola desvairada
que aponta para todos os lados menos para o lado certo.
Prova disso é a situação aflitiva, quase trágica, em que
se encontram os prodlltores de trigo e arroz, notada
mente os do Rio Grande do Sul. Para quem conhece,
a diferença entre as safras de verão e de inverno, ou
para quem não a conhece. importa salientar que a última
safra de trigo foi colhida em novembro passado. De
lá para cá já transcorreram mais de noventa dias. A
compra do trigo é estatal, cumpre ao Governo adquirir
toda a produção nacional, comercializando-a logo após
a colheita, a fim de que o produtor possa fazer frente
aos compromissos financeiros assumidos com os bancos,
muito especialmente com o Banco do Brasil. Pois bem.
embora a compra seja estatal e portanto, compromisso
solene do Governo, até hoje, noventa dias depois de
iniciada a comercialização do produto, parte da safra
não foi paga. No caso do Rio Grande do Sul, restam
pagar 219 mil toneladas. que corr<;,spondem a um valor
de 34 milhões de cruzados novos. E importante destacar
que nesse valor estão incluídos especialmente os peque~
nos e médios agricultores que, à falta de máquinas e
equipamentos agrícolas, sempre têm sua colheita retar
dada. Portanto, o Governo prejudica hoje o pequeno
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e o médio agrieultores, a quem prometeu apoiar em
todos os sentidos.

É também aflitiva e difícil a situação da lavoura arro
zeira. Os rizicultores têm, através do Instituto Riogran
dense do Arroz e da Farsul - Federação das Associa
ções Rurais do Rio Grande do Sul- apresentado con
substanciados documentos não só ao Ministro da Fazen
da. como a todos os Ministros da área econômica e
ao Presidente da Repúlbica, demostrando que a lavoura
rizícola enfrenta hoje uma situação quase calamitosa.
E O Governo, surdo e indiferente a esses apelos, nada
faz para resolver o problema.

Pois, Sr. Presidente, exatamente em função desta
situação dificílima é que Parlamentares gaúchos de to
dos os partidos - vale dizer, toda a bancada gaúcha
~ de forma unânime, apóiam as reivindicações dos
setores tritieola e arrozeiro. Hoje, pela manhã, já que
houve mudança e um ar mais saudável no Palácio do
Planalto, concordei, pessoalmente, nos meus dezenove
anos de vida públiea, em comparecer pela segunda vez
ao Palácio do Planalto, juntamente com outros operosos
Parlamentares, a fim de dar apoio integral e total solida
riedade aos pleitos e as reivindicações da Fecotrigo,
do IRGA e da Farsul, porque lá está instalado proviso
riamente, como Presidente da República interino, o
Deputado Paes de Andrade, novo Presidente da Câma
ra dos Deputados e substituto imediato na linha de
sucessão do Sr. José Sarney.

A primeira vez que lá estive foi no velório do saudoso
Presidente Tancredo Neves, e, agora para pleitear. em
nome dos interesses do Rio Grande do Sul, e direitos
do povo gaúcho, algo a que o Governo Federal não
vem atendendo, Foi entregue ao Presidente interino
Paes de Andrade um consubstanciado documento con
tendo todos os justos pleitos dos triticultores e arro
zeiros do Rio Grande do Sul. É claro que o Presidente
Paes de Andrade, em face da sua interinidade no cargo,
n"o tem condiçües de resolver já e agora o problema.
Mas a verdade é que a questão está a ensejar uma
solução imediata, sob pena de lançar numa situação
extremamente difícil, complicada, complexa e penosa
algo como duzentas e cinqüenta mil famílias que direta
mente dependem da produção de trigo e um número
ainda maior de fam{]ias que estlío diretamente ligadas
à produção de arroz.

O que se espera, Sr. Presidente, é que haja boa vonta
de, visão política, descortino, compreensão, tolerància
e respeito aos direitos daqueles que produzem. e em
nome dos quais o Governo faz tanta e tão escandalosa
propaganda.

Seria importante ressaltar, para eneerrar, que uma
tonelada de trigo importado dos Estados Unidos, Ar
gentina ou de qualquer país. colocados nos portos brasi
leiros, custa nada menos, a preço de hoje, que 220
dólares. Ora. o Governo está pagando ao produtor na
cional o equivalente a 148 dólares; portanto, quase 50%
menos do que o povo brasileiro é obrigado a pagar
para depois comer o pão que o diabo amassou. Se nós
queremos, realmente, construir um País forte, através
de uma agricultura igualmente forte, preeisamos dar
atenção a quem produz, a quem gera riquezas no silên
cio dos campos, e que até hoje tem sido literalmente
desprezado e espezinhado pelo Governo Federal.

Fica aqui este alerta: nós, da Oposição, que às vezes
fazemos essa concessão de comparecer ao Palácio do
Planalto, não para pleitos pessoais, políticos ou partidá
rios, mas para enfatizar direitos que estão sendo desres
peitados, usaremos de todos os instrumentos ao nosso
alcance para cobrar do Governo o cumprimento das
promesssas e dos compromissos solenes que assumiu.

O que se espera, o que se deseja é que o Deputado
Paes de Andrade, ainda que interinamente no exercício
da Presidência da República, possa ser o intérprete des
sas aspirações e o grande aliado dos triticultores e arro
zeiros do Rio Grande do Sul e do Brasil.

Era o que tinha a dizer:

O SR. JJÉLIO SOUZA (PMDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
o tem é o mesmo.

Devo, nesta oportunidade, realçar a mobilização da
representação gaúcha com assento nesta Casa em torno
das reivindicações que estão sendo sustentadas pelos
triticultores e orizicultores gaúchos.
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o nobre Deputado Amaury Müller acaba de fazer
referências à audiência realizada hoje, pela manhã, com
S. Ex' o Sr. Presidente da República em exercício, De
putado Paes de Andrade.

Ao rcceber a documcntação alusiva às reivindicações
dos triticuitores e dos orizicultores, o Presidente da
República em exercício ajustou algumas providências
relacionadas com o encaminhamento das pretensões dos
produtores rurais.

A primeira delas diz respeito a uma audiência, ainda
na tarde de hoje, às 15 horas, com o Presidente do
Banco do Brasil, na qual serão tratadas, preliminar
mente, questões relacionadas com aquela instituição
dc crédito.

A outra foi o convite, estendido às representações
classistas e aos Parlamentares de todos os partidos, para
participarem, amanhã, dc uma audiência de despacho
do Presidente da República com o Ministro da Fazenda
Manson da Nóbrega, ocasião em que essas questões
serão tratadas em instância definitiva.

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Deputados, deposi
tamos a nossa expectativa nas ações que possam ser
desenvolvidas pelo Presidente em exercício, Paes de
Andrade, um homem que tem sensibilidade para essas
questões relacionadas com a produção rural no nosso
País.

Devemos, no entanto, salientar que a orizicultura,
de modo particular, tem uma expressão em nosso Esta
do de grande significação. Ela responde. hoje, pela
produção de 40% da produção nacional de arroz, repre
sentando 80 milhões de sacas anuais, como ocorreu
na última safra.

Além do mais, apresenta o quarto maior índice de
produtividade do mundo - é uma lavoura, portanto,
de alto padrão tecnológico.

Por outro lado, em razão da sua expressão é respon
sável por mais de um milhão de empregos direta ou
indiretamente vinculadas à lavoura e ao beneficiamento
do arroz. É um setor, portanto, cuja desorganização
não pode interessar a Governo algnm. Ao contrário,
o que deve havcr é o atendimento pronto e oportuno
das suas reivindicações para que não se desorganize
c, em razão disso, não gere ainda maiores dificuldades,
comprometendo os esforços que o Governo afirma estar
fazendo para encaminhar uma nova etapa de retomada
do processo de crescimento econômico.

Na linha de expressão do setor primário da cconomia
gaúcha, como do volume de crédito oficial posto à dispo
sição para financiamento e custeio na área rural, o Rio
Grande do Sul absorve uma quinta parte - Isto, por
si SÓ, dimensiona a importância do setor primário do
Rio Grande do Sul nesta área fundamental para a reto
mada do processo do crescimento econômico.

As reivindicações da tritieultura, relativa ao paga
mento da safra cuja compra está estatizada; as dos orizi
euitores, que dizem respeito à liberação imediata da
terceira parcela dos financiamentos já contratados; a
definição de recursos para financiar o bônus, colheita
ou os pré EGF e a definição de recursos para comercia
lização da safra e que deverá ser colhida em breve c
são exigências que não podem ser postergadas por
quaisquer argumentos de natureza burocrática.

Por fim, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, que
remos ainda salientar outro aspecto das reivindicações
dos orizicultores, e que dc certo modo interessa a toda
a área da produção rural, dependente de financiamento
oficial ou particular, e diz respeito à solução a ser dada
à situação criada com O congelamento do preço dos
produtos agrícolas sem que houvesse igual medida rela
tivamente ao saldo devedor do financiamento rural,
o qual está sujcito ao sistema dc correção estabelecido
nos termos da McdidaProvis6ria n' 32, espinha dorsal
do Plano Verão.

Pois bem, para corrigir cssc problema, oportuno e .
providencialmente o Presidente da República em exer
cício, à época, o Deputado Ulysses Guimarães, me
diante acordo de lideranças, ouvindo e acatando as pon
derações que lhe foram feitas, encaminhou a esta Casa
a Medida Provisória de n' 37, que dá nova rcdaçã.o
ao ar!. 16 da Medida Provisória n" 32. Sua intenção
era excluir do texto a questão relacionada com os con
tratos rurais, a fim de estabelecer relativamente a eles
uma outra modalidade de correção, a fim de não pena
lizar os produtores rurais. Aliás, o Deputado José Car-
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los Vasconcelos, Rclator da Mcdida Provisória n' 37,
ainda não apreciada pelo Congresso Nacional, referin
do-se especificamente a esse aspecto do problema men
ciona que a parte relativa ao saldo devedor dos contratos
de créditos rurais foi suprimida, prevalecendo, portan
to, do ponto de vista jurídico, as cláusulas contratuais
acordadas entre os agricultores e os agentcs oficiais
de crédito rural. Ora, é indispensável que se aprove
no Congresso Nacional a Medida Provis6ria n' 37, para
que se abra caminho para uma solução satisfatória no
que diz respeito ã questão dos saldos devedores dos
créditos rurais.

Pois beni, SI. Presidente, no instante em que ouço
aqui o Deputado Amaury Müller criticar o Governo,
lembro-me de que sua bancada, a do PDT, nas votações
feitas no Congresso Nacional, especificamente no que
tange à aprovação da Medida Provisória n' 37, não
acompanhou o conjunto de partidos que se formou para
provocar a elaboração e o encaminhamento a esta Casa
daquela mcdida, que estabelece a compensação das per
das salariais e respalda a situação dos agricultores atingi
dos por causa dessa disposição constante da Medida
Provis6ria n' 32, que precisa ser eliminada, através da
aprovação da nova redação dada ao art. 16 da Medida
Provisória n' 37.

Faço aqui um apelo ao PDT do Dcputado Amaury
Müuller no sentido de que reveja sua posição. Espero
que S.Ex· que enfaticamente veio aqui apelar para o
Presidente Paes de Andrade no momento. no exercício
da Presidência da República, para que suas providências
surtam efeito e protejam os agricultores, também se
lembre de que há uma cota de responsabilidadc pesando
sobre os ombros do Congrcsso Nacional. Nesta oportu
nidade. o PDT precisa somar suas forças aos demais
partidos, para aprovar a Medida Provisória n' 37 que,
consagrando cssa alteração, permitirá quc, amanhã.
através de um projeto de lei cuja minuta já está elabo
rada na órbita do Ministério da Fazenda, se estabeleça
um mecanismo de satisfação integral das reivindicaçõcs
dos produtores para que não sejam penalizados pelo
Plano Verão.

Sr. Prcsidente, era esta a manifestação que me cabia
fazer, realçando a participação do Instituto Rio-gran
dense do A.-,oz, da Federação da Agricultura do Rio
Grande do Sul e do Sindicato da Indústria do Arroz
do Rio Grande do Sul, que, juntamente com as demais
representações partidárias gaúchos com assento nesta
Casa, se associaram a este plcito, como também o
dos triticultores, que aqui foi capitaneado pela Federa
ção das Cooperativas dos Produtores de Trigo - a
Fecotrigo -, do Estado do Rio Grande do Sul.

Sinceramente depositamos muitas expectativas nas
gestões que o Deputado Paes de Andrade desencadeará
para encaminhar a soluçáo destes problemas. E, sobre
tudo, esperamos que o PDT, que o ardoroso. valcnte
e brilhante Deputado Amaury Müller representa nesta
Casa, também reveja sua posição e nos ajude a dar
quorum para aprovar a Medida Provisória n' 37, sem
o que não podemos oferecer uma solução cabal para
estas questões que os produtores rurais estão levan
tando perante o Governo Federal.

O SR. NILSON GmSON (PMDB - PE. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, SI"" e Srs. Dcputados,
a nova Constituição brasileira concede especial desta
quc à questão regional de nosso País. As conquistas
ali registradas recebem o brilho especial de dccisivo
trabalho realizado pelo Minter, à frente do qual f'b•.lfa
o eminente Ministro e estimado Companheiro João Al
ves. A prioridade conferida às regiõcs mais pobres,
sobretudo ao Nordeste, que por uma feliz oportunidade
histórica tem mais uma vez um de seus filhos na condu
ção do Ministério do Interior, vem-nos dando a possibi
lidade de vislumbrar dias melhores para nossa gcnte.

Atento ao espírito da eqüidade,' o nobre Ministro
tem consciência da dimensão de seu Ministério para
todo o Brasil, e sabemos que ele náo olvida os clamores
de cada região. Ma~, entende ele que esse propósito
se toma exeqüível na medida em que a meta prioritária
continue sendo a diminuição das desigualdades rcgio
nais, aspecto em que, infelizmente, o Norte e o Nor
deste ainda figuram como os mais desfavorecidos.

Mas falar das dificuldades sem apontar os novos cami
nhos que se anunciam seria subestimar a força de um
trabalho consciente, integrando e dinâmico que vem
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sendo mobilizado pelo SI. Ministro João Alves e sua
compctente equipe.

Nessa linha de atividades, ressalta-se as ações da Su
dene, que, como o próprio Presidente José Sarney apon
ta na mensagem dirigida ao Congresso Nacional, "bus
caram materializar a prioridade conferida ao Nordeste
no contexto da política de desenvolvimento regional".
Cabe destacar aqui, entre as muitas iniciativas de desen
volvimento operadas no Nordeste, o Projeto Padre Cí
cero, de combate à seca, perfeitamente enquadrado
à realidade nordestina e compondo mais um instru
mento à disposição da região. O projeto, concebido
de forma simples, pretendeu dar ao sertanejo a capaci
dade de sobrevivcr à seca, sendo atcndido nas suas
necessidades mais clcmentares, c renovou as esperanças
daquela gente. Ainda assim, o Programa Padre Cícero
sofreu recentemente ameaça de corte em seu orçamen
to, mas o Ministro João Alves veio prontamente em
seu socorro, e junto ao Executivo já é real a dinamização
do projeto.

Durante a reunião do Conselho Delibcrativo da Sude
ne, número trezentos e vinte e quatro, ocorrida em
agosto de 1987, o Ministro João Alves já afirmava quc
"a inviabilidade do Nordeste é um mito que urge ser
desmitificado". Ele alertava todos os constituintes mos
trando que o desenvolvimento do Nordeste não inte
rcssa apenas aos nordestinos, mas a toda Nação brasi
leira.

Reportando-me mais uma vez às palavras do Sr. Prc
sidente da República, quando se referiu ao Ministério
do Interior, em sua Mensagem, destaco o trecho em
que o Chefe da Nação aponta 1989 como o ano em
que o Governo buscará promovcr a utilização racional
dos recursos naturais através da estratégia de ordena
mento territorial, de modo a conduzir as atividades eco
nômicas para as áreas espccíficas, integrando o aprovei
tamento de tais rccursos com os imperativos da proteção
ambiental. Em cada passo dessa caminhada sabemos
que o ~.:-"J:,tério do Interior estará marcando decisiva
mente sua atuação. Parabéns, Ministro João Alves, pa
rabéns a todos os que se coadunam com essa linha
de trabalho. (Palmas. Muito bem.)

Antes dc encerrar, quero fazer outro registro refe
rente à presença de V. Ex' na Presid~ncia da Casa,
honrando, realmente, o Estado de Pernambuco com
o seu brilhantismo. representante que é do povo per
nambucano.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Muito
obrigado a V. Ex' pelas considerações feitas à minha
pessoa.

O SR. PAULO MACARINI (PMDB-SC. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, o Congresso
Nacional garantiu à FAE - Fundação de Assistência
ao Estudante, para o corrente exercício, a dotação orça
mentária dc NCz$ 557 milhões, destinada à merenda
escolar.

No entanto, o Senhor Presidente da República vetou
integralmente estes recursos, cujo procedimento está
aqui pendente de decisão.

Mas esta constrangedora situação compromctc qual
quer projeto de alfabetização, eis que 32 milhões de
crianças de 4 a 14 anos vivem quase que exclusivamente
da merenda escolar.

Notícias proccdcntes dos mais longínquos rincões
deste País anunciam que começa a faltar verba para
a merenda escolar.

Com efeito, a merenda já é uma instituição nacional,
porque iniciada no Rio e São Paulo, no princípio deste
século, teve o apoio das caixas escolares, passou pela
Campanha Nacional de Alimentação Escolar, a partir
de 1951, transformou-se, a partir de 1981, no INAE
- Fename (Instituto Nacional de Alimentação Escolar
- Fundo Nacional de Matcrial Escolar) e, finalmente,
converteu-se na atual FAE, em 1983.

A rigor, a FAE tem uma bela página na história
deste País, uma vez que atua no campo da merenda
escolar, do livro didático e matcrial escolar, do progra
ma de saúde escolar, em salas de leitura e bolsas de
estudo.

A mercnda escolar vive de dotação orçamentária,
porque a ajuda recebida do Programa Mundial de Ali
mentação não tem o condão de suportar riem mesmo
dez por cento das necessidades. Mas, alimentar crianças
brasileiras de 4 a 14 anos é uma tarefa exclusiva da
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própria Nação, porque reflete soberania e dignidade,
pelo menos.

É triste reconhecer que milhões de crianças alimen
tam-se somente da merenda escolar. Muitas, mas muitas
mesmo, matriculam-se pela manhã numa escola e à
tarde em outra escola, da mesma localidade, para parti
ciparem e usufruírem da merenda escolar.

Estamos, pois, diante de uma terrível realidade, uma
vez que a eventual extinção da merenda provocaria
uma evasão escolar de 50 a 60% das crianças atualmente
matriculadas.

Assim sendo, o Congresso Nacional, de modo parti
cular, e a Nação brasileira, de modo especial, não po
dem permitir que isto venha a acontecer. Seria o caos,
a fome e a perenização do analfabetismo.

Por tudo isto, formulo um vecmentc apelo ao Senador
Nelson Carneiro para a imediata apreciação do veto,
pelo Congresso Nacional. Vamos derrubá-lo, ou então,
que a SepIan encaminhe, através da Presidência da Re
pública, mensagem, em caráter de urgência, para corri
gir esta anomalia.

É o apelo. É também a esperança que a merenda
escolar não sofra solução de continuidade.

Era o que tinha dizer.

o SR. PAULO MINCARONE (PMN - RJ. Sem revi
sã(}do orador.) -SI. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
todas as questões importantes vinculadas ao Brasil são
discutidas nesta Casa. Entretanto. verificamos que qua
se todas estão ligadas a uma questão maior, que é a
da dívida externa.

O Sr. Presidente da República. naturalmente ilegíti
mo, e ilegitimado, porque já não conta com um mínimo
de reconhecimento da sociedade brasileira, encaminhou
ao Congresso Nacional inúmeras medidas provisórias,
não só se desviando da questão fundamental da dívida
externa, como também atropelando e dificultando o
Congresso Nacional, após a promulgação da nova Cons
tituição, de tranqüilidade de desenvolver suas ativida
des. No pacote insere-se o argumento principal que
é o de acabar com a inflação.

Disse S. Ex' o Presidente da República no programa
"Conversa ao Pé do Rádio" que nenhum país será capaz
de realizar eleições para presidente da República com
uma inflação de 30% ao mês.

Isso nos dá a impressão de que - considerando,
na verdade, que as medidas do Governo tendem a apro
fundar o caos e a criar um processo inflacionário muito
mais exacerbado daqui a quatro meses -, o que pre
tende S. Ex' com o sistema de poder implantado neste
País, é exatamente criar o caos para dificultar a realiza
çáo de eleições para presidente da República em 1989,
concluindo assim o processo de transição.

Certamente, o presidente da República scrá malsu
cedido também nessa empreitada, porque o povo brasi
leiro sabe que quanto maior o desastre de uma adminis
tração, maior a necessidade de realização de eleições.

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Está sus
pensa a sessão, por falta de energia.

O SR. PAULO RAMOS - É até surpreendente. Sr.
Presidente, que falte energia exatamcnte neste momen
to.

O SR. PRESIDENTE (\Vilson Campos) - Suspendi
a sessão, porque não há condiçôes de a taquigrafia fazer
as anotações necessárias.

V. Ex' irá continuar proferindo seu discurso por certo,
após a volta da energia. Infelizmente ela acabou, e
disso" não somos nós os culpados.

O SR. PAULO RAMOS - Aguardo o retorno da
energia, considerando que sejam das forças ocultas a
culpa.

O SR. PRESIDENTE (Wilsoo Campos) - Está rea
berta a sessão.

Com a palavra o Deputado Paulo Ramos.
S. Ex' tem dois minutos para concluir seu pronun

ciamento.

O SR. PAULO RAMOS - Na realidade, q processo
inflacionário está vinculado, necessariamente, à ques
tão da dívida externa. E é preciso que todos os inte
grantes desta Casa saibam que o saldo da balança eo

,mercial é de quase vinte bilhões dc dólares, mas esses
recursos não pertencem ao Governo nem ao povo brasi-
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leiro. Eles representem o sacrifício do pobo brasileiro,
mas pertencem aos exportadores. E o Governo brasi
leiro, que precisa de dólares, emite moeda e títulos
diversos exatamente para o pagamento aos exporta
dorcs. E, ao fazer essa emissão, o Governo, na verdade,
promove a inflação. _

Mas há um outro problema envolvido no pacote, que
é a extinção do Ministério da Ciéncia e Tecnologia.
O nosso Brasil é um país que não tem marcas, e o
imperialismo internacional, que impôs o fim da sobe
rania nacional a diversos países. através das ditaduras
militares e agora através da ditadura da dívida, também
procura impedir que países como o Brasil se desen
volvam científica c tecnologicamente para a preservação
da sua dependência.

Há um último fato. que hoje está sendo discutido
no Brasil que é a questão da Amazônia. Até a questão
da Amazônia recebe vinculação com a dívida externa,
porque ela é hoje o instrumento para impedir a afirma
ção e o desenvolvimento de países como o Brasil. Feliz
mente, a Assembléia Nacional Constituinte determinou
determinou, através do art. 26 das Disposições Transi
tórias a criação de uma Comissão Parlamentar Mista
para realizar exame pericial e analítico da dívida ex
tcrna.

Esperamos, e temos certeza de que isso vai acontecer,
que todos os brasileiros e todos os partidos políticos
deste País dêem apoio aos projetos existentes vincu
lados à auditoria da dívida externa, para que haja a
imediata suspensão de todos os pagamentos a ela refe
rentes, inclusive juros, e o processo de conversão da
referida dívida, para que a comissão a ser instalada
possa, com tranqüilidade, desenvolver seus trabalhos
e comprovar que o endividamento é criminoso e impa
gável; que o Brasil só terá saída eliminando de vez
a dívida externa do seu cenário.

Portanto, vamos juntos, todos os brasileiros, repre
sentantcs do povo, dar um basta à dívida cxterna!

A SRA. IRMA PASSONI (PT-SP. Sem revisão da
oradora.) - Sr. Presidente. Sr" c Srs. Parlamentares
- o assunto quc me traz aqui é o mesmo abordado
pelo Deputado Paulo Ramos, a questão da dívida exter
na. Sabemos que a dívida externa é o ccntro dos proble
mas da América Latina. Os países latino-americanos
passaram, nesses últimos anos, por um processo de em
pobrecimento e de miséria causado pelo Fundo Mone
tário Internacional, que detennina ajustes em seus pla
nos e não no plano do desenvolvimento nacional.

Quero aqui questionar profundamente o Presidente
Sarney, quando S.Ex'. nos manda uma Mensagem, no
início da Legislatura de 1989 dizendo que o Brasil agora
está exportando 30 milhões de dólares por mês, que
somos a oitava economia do mundo e outras coisas
no gênero. O que .adianta sermos um País em grande
desenvolvimento se,'na verdade, na área social o nosso
empobrecimento é cada vez maior? Isso é conseqüência
do descrédito e do fato de o Governo estar separado
da Nação.

Por outro lado, Sr. Presidcnte, questiono o fato de
esta Casa deixar passar quatro meses sem instituir a
Comissão, que aprovamos naS Disposiç,ües Transitórias
da Nova Constituição, que seria instalada uma para
exame da dívida externa, com poderes de CPI. Quatro
meses já se passaram e sequer a instalamos.

Estivemos reunidos hoje pcla manhã com o Senador
Nelson Carneiro, Presidente do Congresso Nacional,
e encaminhamos a S. Ex' a proposta da composição
da Comissão. Mas S. Ex' não aceita dc maneira alguma
uma represcntação equilibrada entre os vários represen
tantes de todos os partidos políticos. Por quê? Porque
a dívida externa é um problema global e fundamental
e não se pode permitir que algum partido que queira
participar da Comissão que a examinará seja impedido
de fazê-lo.

Apresentei à Mesa, na quinta-feira, projeto de resolu
ção - sobrc o qual solicito a V. Ex' uma resposta
- a deliberando a respeito da composição da Comissão
da Dívida Externa. Minha proposta resultou de uma
análise das várias propostas que já existiam nesta Casa.

A composição seria de 2 a 10 parlamentares, um
membro; de 11 a 40, 2; de 41 a 100, 3; de 101 a 150,
5 membros; e mais de 150, 8 membros.

Solkito a atenção da Mesa para esse projeto de reso
lução. Não podemos mais permitir que os Parlamen-
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tares apresentem projetos e as Mesas os ignorem, sim
ple-mc não os examinem e dêem várias desculpas"
co_ IICOrreu no ano passado. Neste ano votei nesta
Mesa e exigo que ela pelo menos examine os projetos
submetidos à sua apreciação. Essa medida é impositiva,
por decisão da nova Constituição. E a composição. A
composição é democrática, é ampla e o assunto é muito
sério. Por outro lado colocamos que o problema da
dívida externa é da Nação brasileira e de todas as nações
do Terceiro Mundo.

Os sindicatos estão anunciando uma grcve para o
dia 14, c esperamos que incluam na pauta de suas reivin
dicações a questão da dívida externa.

Teremos em abril o Congresso Nacional Latino-A
mericano de Parlamentares. A nossa intenção é formu
lar um documento sério que seja examinado com toda
profundidade. Esperamos que haja mobilização da po
pulação brasileira a fim de pressionar os Parlamentares
latino-americanos a ouvirem o clamor da população
e não simplesmente deixar que os Governos continuem
pagando esses valores absurdos. Como disse o próprio
Presidente Sarney, na sua gestão foram pagos 50 mi
lhões de dólares só de juros dos juros. Não estamos
vivendo na mordomia, nem uma época em que todos
tem casa para morar. todos têm comida, todos têm
emprego. Estamos com déficit habitacional tremendo,
assim como escolar e de atendimento á saúde; as vias
de transporte estão precárias, e assim por diante. Como
é que podemos dar ao luxo de exportar dólares para
os que mamam a vida inteira nos Países do Terceiro
Mundo, coordenado pelo Conselho Amcricano situado
em Nova Iorque, onde os candidatos à Presidência da
República vão pedir conselhos antes de se lançarem
candidatos? Esta é uma questão muito séria.

Parece-me que meu último pedido, durante a reunião
da Mesa não foi examinado. Solicito que na pr6xima
reuoião pelo menos se diga que ele existe. Estivemos
com o Presidente do Senado, Scnador Nelson Carneiro.
Encaminhei este projeto à Mesa na quinta-feira. Por
isso, solicito que ele seja visto e apreciado. Não di
mais para esperar. O nosso prazo é curtíssimo. Já perde
mos quatro meses. S6 temos oito meses para examinar
a questão da dívida externa e impedir principalmente
a desgraça em que, cada vez mais, se aprofunda a Naçio
brasileira, em favor daqueles que se sustentam nas gran
des riquezas do Terceiro Mundo.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Na pr6xi
ma reunião, insistirei para que V. Ex' receba pelo mena.
uma satisfação da Mesa que, como disse, é nova e rece
beu a contribuição de seu voto.

Concedo a palavra ao Deputado Eliel Rodrigues.
O SR. ELIEL RODRIGUES (~MDB - PA. Sem

rcvisão do orador.) - SI. Presidente, Srs. Deputados,
venho a esta tribuna externar - juntamente com aque
les que aqui têm vindo - a preocupação c o pesar
ante o que está se apreciando nas redes de televisio
nacionais. Programas nocivos, especialmente à nossa
juventude e à infância do nosso País, têm sido apre
sentados.

Portanto, não fni sem surpresa que o Cnrreio Brazl
liense trouxe ao nosso conhecimento, na sua cdição
de sábado, dia 11 de feverciro, um artigo de Alexandre
Ribondi, intitulado "Guris substituem ET por Robo
cop". E o tópico principal no qual gira o artigo é que
"Branca de Neve é coisa do passado e agora, quem
diria ET está fora de moda. O gosto das crianças nas
videoloeadoras é por filmes com sangue e tcrror".

É o seguinte o artigo:

"Tem fim;e com sangue, com morte violenta?'"
Esta pegunta, para quem trabalha atrás dos balcões
das locadoras de vídeo da cidade. não é exatamente
uma surpresa. Os filmes ditos violentos, com alta
tecnologia, aliada ao desejo muito antigo de matar
o inimigo e ver o sangue correr de suas veias, cxis
tem em quantidade suficiente. para. sozinhos, en
cherem as prateleiras das casas. A surpresa. no
caso, fica por conta de quem faz a pergunta: crian
ças de 10 a 14 anos.

Em período de férias é esta a faixa do público
que garante o sucesso das locadoras. E são filmes
como Roboeop, Canibais, Sonhos Macabros e toda
a coleção de Challgeman, a série japonesa, que
se inclue na lista da alta rotatividade. Para surpresa ,.
de muita gente, o célebre ET, uma espécie de COn-
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tos de fada dos tempos moderníssimos, perde de
sastrosamente para Robocop, do holandês Paul
Verhoerven.

Talvez seja um sinal dos tempos. As crianças
passaram a gostar, por conta própria, de gêneros
mais fortes, das emoções mais contundentes ou
então de cenas mais semelhantes às que são expos
tas, diariamente. nos noticiários de televisão. Por
que, feitas as contas. a violência, hoje, é uma aula
de Geografia - as pessoas morrem em todos os
quadrantes da Terra. Acontece, no entanto, que
os pais não sabem que os filhos mudaram tanto.
Nas locadoras, a cena é comum: "Leve um filme
de Walt Disney, meu filho". O filho olha o pai
de cima a baixo e replica, com desdém: "O que
é isto, está pensando que eu sou o quê?" Os pais,
desavisados, insistem: "Olha um da Mary Popins".
O menino não responde, vai à prateleira e retira
o seu vídeo favorito: Scanners, uma história de
pura fante .~, onde as cabeças explodem e muito
cérebro e muito sangue joram no vídeo.

Odacyr Tim, diretor da Eko. explica de maneira
rápida: "Para a criança gostar, tem que ter mortc.
muito sangue". E tcnta cntcnder o motivo do gos
to: .,As crianças gostam de sentir emoções fortes
escondidas dos pais. Parecc ser uma questão de
auto-afirmação, para ver se agüentam o tranco."
Por isto, elas preferem ver obras como O Exorcista
(A Eko chegou a pedir mais cópias do filme, justa
mente por causa da demanda) à noite, quando os
pais não estão em casa. E depois, fazem o quê?
Possivelmente, não se cscondem debaixo dos co
bertores como faziam as crianças de três décadas
atrás. Podem, por exemplo, ligar a televisão e assis
tir ao noticiário do fim de noite. Vai scr a mcsma
violência, não resta dúvida. E. aí. vão rir das boba
gens que haviam visto minutos antes.

Deisy Ferreira, gerente da Privé-Asa Norte co
menta: "Raramente eles pegam filmes infantis, que
ficam boiando nas prateleiras". E espanta-se: "Es
tas crianças têm um imaginação que não é brinca
deira. Com seis ou sete anos já querem filmes para
adultos". Mcsmo assim ela cliegou a confcssar: "Às
vezes, vem uma que pega o filme da Barbie".

Quando estas mesmas crianças chegam à faixa
dos 15 anos começam a girar os olhos para a pratc
leira de filmes pornográficos. O sangue ferve nas
veias, as bochechas avermelham-se, as mãos tre
mem levemente. Apanham o filme, mostram cara
séria e são desatrosamente barrados pela funcio
m.1ria da locadora com a frase fatídica: '''Seus docu
mentos, faz favor". Uns alegam: "Papai disse que
podia". Recebem a pergunta: "Você trouxe a per
missão dele por escrito"? Abaixam a cabeça, res
pondem humilhados: "não, senhora", e saem."

Sr. Presidente, o propósito deste meu pronunciamen
to e da leitura deste artigo é porque estamos vivendo
dias difíceis e não é de se estranhar que a sociedade
esteja passando por sérios problemas, que se agravarão
no futuro, se não nos unirmos em torno dos ideiais
maiores da moral, dos bons costumes l em torno do
projeto de lci que está sendo apresentado a esta Casa
pelo Sr. Ministro Oscar Corrêa, que visa pelo menos
diminuir ou arrefecer um pouco aquilo que, com base
em nossa Constituição, está sendo assegurado para o
controle dos meios de comunicação. E assim junto a
minha à daqueles que, como João de Deus Antunes,
que ontem aqui falou alertando à Nação, pedem aos
poderes constituídos para que, com atenção e com res
ponsabilidade, olhem para essas coisas. Demos o nosso
brado de alerta. Precisamos agoras nos unir e combater
o que é nocivo à nossa família, para o bem da sociedade
e para o bem da nossa querida Pátria.

Muito obrigado.

O SR, ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Se. Presidente, Srs. Deputados, aproveito
esta oportunidade para encaminhar a V. Ex' e aOs meus
colegas, e também para que conste dos Anais da Casa,
uma proposta de emenda à Constituição da República
Federativa do Brasil - que entreguei ontem à Secre
taria Geral da Mesa - que sugerc exatamente suprimir
o ar!. 62 e seu parágrafo único, e dentro do que dispõe
e exige o art. 60 da Constituição que acabamos de votar.
A proposta. que conta com 167 assinaturas de Parla-
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mentares da Cámara dos Deputados, ou seja, duas além
das exigidas pela Constituição, suprime o instituto, tão
deletério para n6s, da medida provisória, que descarac
terizou a função de legislar desta Casa, e a transformou
num quintal do Palãcio do Planalto.

Pela responsabilidade que tenho de lutar pela imagem
desta C.s•. estou apresentando esta proposta, porque
ela vem resgatar a nossa real função. que é a de fazer
as leis. Aprendi que as leis são feitas pelo Poder legisla
tivo, o Poder Executivo as executa e o Poder Judiciário
as julga. E, no momento em que o Poder executivo
começa a fazer as leis, então não sei de que democracia
falamos aqui todos os dias.

Encaminho cópia da proposta para que conste dos
An.is da Casa.

Era a comunicação que tinha a fazer.

PROPOSTA A QUE SE REFERE O ORA
DOR:

"PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Suprime o art, 62 e seu parágrafo único.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal. nOS termos do § 3" do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto consti
tucional:

Artigo único. Suprima-se o art. 62 e seu parágrafo
único.

.Justificação

l. A prescnte proposta de emenda constitucional
pretende extirpar do texto da Carta Magna o artigo
que permite ao Presidente da República adotar medidas
provisórias, com força dc lei.

2. Tal dispositivo, de caráter excepcional, está sen
do utilizado pelo Poder Executivo em casos que não
são de urgência e nem de relevância. Daí, a necessidade
de sua rápida eliminação.

Sala das Sessões. 10 de fevereiro dc 1988. -Seguem
se assinaturas:

Adroaldo Streck - Victor Fontana - Delfim Netto
- Aroldo Saanfod - Victor Faccioni - João de Deus
- Adauto Pereira - Amaral Netto - Jorge Arbage
- Bonifácio Andrada - Ary Valadão - Osvaldo Tri-
gueiro - Damy Lozza - Antonio Salim Curiati 
Felipe Mendes - Gerson Peres - Eurico Ribeiro 
Ruberval Pilotto - Arnold Fioravante - Telmo Kirst
- Fraucisco Diógenses - Arnaldo Faria de Sá - Elias
Murad - José Luiz de Sá - Eliel Rodrigues - Edme
Tavares - Salatiel Carvalho - Christóvam Chiaradia
- Saulo Coelho - Henrique Córdova - Ivo Lech
- Messias Góis - Ottomar Pinto - Paulo Paim -
Érico Pegoraro - Manoel Castro - Jofran Frejat 
Wagner Lago - Michel Temer - Gerson Marcondes
- José Carlos Sabóia - Aloysio Chaves - Sandra
Cavalcante - Aristides Cunha - José Egreja - Joa
quim Sucena - José Santana - Artenir Werner 
Francisco Küster - Osvaldo A. Bender - José Maria
Eymael- Plínio Arruda - Virgílio Guimarães - Beth
Azize - Dirce Quadros - Alysson Paulinelli - Fábio
Raunhetti - João Alves - Denizar Arneiro - Ibrahirn
Abi-Ackel - Mário Assad - José Genoino - Nelton
Fridrich - Nilson Gibson - Adolfo Oliveira - Jacy
Scanagatta - Maurício Nasser - Cunha Bueno - Mar
luce Pinto - Diouísio Dal-Prá - Narciso Mendes 
Tarso Genro - Florestan Fernandes - Julio Cosra
nnilan - Gilson Machado - Valmir Campelo - Alci
des Lim - Leur Lomanto - Benito Gama - Carlos
Wegno - Mcllo Reis - Raquel Cândido - Nyder
Barbosa - Júlio Campos - Chico Humberto - Saulo
Queiroz - Juarez Marques Batista - Assis Canuto
- Annibal Barcellos -José Melo - Maria de Lourdes
Abadia - Messias Soares - Ubiratan Spinelli - Afif
Domingos - João Paulo - Maguito Vilela - Alarico
Abib - Renato Bernarde - Paulo Pimentel - Renato
Johnsson - José Carlos Martinês - Agripino Oliveira
Lima - José Luiz Maia - Célio de Castro - França
Teixeira - Paulo Delgado - Aécio de Borba - Gas
tone Righi - Irma Passoni - Paulo Ramos - Alcides
Lima - Nelson Aguiar - Aroldo de Oliveira - Ivo
Mainardi - Gabriel Guerreiro - Amaurv Müller 
Cézar Maia - Antonio Gaspar - Nelsón Sabrá 
Ruy Nedel- A. C. Mendes Thamer- Miraldo Gomes
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- Abigail Feitosa - Feres Nader - Istael Dias Novaes
- Alceni Guerra - Rita Camata - Hermes Zaneti
- João da Mata - Eduardo Moreita - Raquel Cân-
dido - Oswaldo Almeida - Ernesto Gradella - Nel
son Seixas - Antonio 01mara - Celso Dourado 
Fernando Gasparian - Tadeu França - José Ulysses
Oliveira - José da Conceição - Horácio Ferraz 
Rodrigues Palma - Maurício F. Lima - Aldo Arantcs
- Manoel Domingos - Floriceno Paixão - Luiz Salo
mão - Eduardo Siqueira Santos - Jairo Carneiro 
Fernando Santana - Gumercindo Milhomem 
Eduardo Bonfim - Carlos Cardinal - França Teixeira
- Allysson Paulinelli - Eraldo Trindade - Raimundo
Bezerra - Luiz? - Vicente Bago - Antônio Perosa
- Sotero Cunha - Raquel Capiberibe - Renato Via
nna - Leonel Júlio - Ubiratan Aguiar - João Natal
-Arnaldo Martins -Flávio Palmier da Veiga -José
Elias Morcira.

O SR. IVO VANDERLINDE (PMDB - Se. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados,
o que me traz à tribuna desta Casa nesta tarde é a
preocupação que hojc toma conta do meio rural do
nosso País, e de forma mais destacada do sul do País,
de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná, Estados
que começam a colheita da nova safra. As medidas
de estabilização econômica do Governo mais uma vez
atingiram a agricultura, que, de certa forma, até as
têm apoiado, pagando o preço que acho que tem de
pagar para que possamos realinhar a economia do País.
Mas temos dúvidas imensas com relaç:io à questão dos
juros agrícolas. à corrclação de prcços, ao financia
mento e preços mínimos que estão congelados. apesar
de os juros estarem correndo.

Esta Casa está discutindo a Medida Provisória n' 37
e espero que venha a aprová-la, porque ela busca disci
p1inar os juros agrícolas e criar uma correlação entre
o preço do produto e o seu custo financeiro.

A agricultura, a cada ano que passa, perde na corre
lação de preços. O poder de compra, de troca do produ
tor agrícola está-se deteriorando cada vez mais. A cada
ano precisamos de mais toneladas de grãos para com
pra(o mesmo trator, a mesma triihadeira.

A agricultura, que no Plano Cruzado pagou um preço
muito alto não pode, agora, quando estamos para entrar
numa safra, ficar sem regras. Não está sendo liberado
a última parcela do financiamento de custeio, não exis
tem recursos disponíveis para garantir os preços míni
mos, que estão congelados. A safra já está sendo colhi
da, o produtor está deseapitalizado, endividado, não
sabe ainda quanto pagará pela sua conta e não pode
comercializar a safra com os preços congelados do seu
produto e sem conhecer as regras do jogo. A cada dia
que passa chegam aos nossos gabinetes, às entidades
de classe, telegramas e delegações de produtores, de
lideranças rurais apreensivas com o quadro que aí está.

A comercialização do trigo não se concluiu ainda:
muitos produtores há 60 dias entregaram sua produção
de trigo ao Governo, que já a comercializa, e não sabem
quando vão receber os recursos da sua colheita.

Não podemos continuar nessa indefinição. A agricul
tura, pelo terceiro ano consecutivo, produz urna grande
safra, dá resposta aos apelos do Governo e da Nação,
é responspável por mais de 50% dos dólares que entram
no País, produto das nossas exportações. Precisamos
estar atentos para não deteriorarmos ainda mais o setor
agrícola. Faço desta tribuna, hoje, este alerta. Trago
cste apelo, csta prcocupação de produtor rural que sou
e de intérprete dos anseios, das aspirações, e da angústia
da classe rural que necessita de definições.

Precisamos aprovar a Emenda n~' 37. Não queiram.
como estão procurando fazer as lideranças de alguns
partidos, boicotar sua votaçâo, na suposição de que
a medida vem proteger apenas os latifundiários ou os
grandes produtores. Não, ela vem proteger o produtor
nacional, que é quem está evitando que este País tenham
problemas ainda mais sérios e graves.

Trago, para serem transcritos nos Anais da Casa.
reforçando essas preocupações e esses argumentos, ape
nas dois dos inúmeros telegramas e telex que estamos
a receber diariamente, além dos telefonemas e dos ape
los das lideranças. Trata-se de telex da Cooperativa
Regional Agropecuária de Campos Novos, em Santa
Catarina, e da Cooperativa Mista Bom Jesus LIda.,
de Lapa, Estado do Paraná, que mostram suas apreen-



Fevereiro de 1989

sões e fazem algumas colocações que deixo como subsí
dios para as autoridades que têm responsabilidade cOm
a solução desse problema e também para o conheci
mento desta Casa, para que possamos dar a nossa contri
buição responsável, séria, para que não levemos a agri
cultura a um novo desastre no momento da comercia
lização.

A safra está aí, garantida, terelnos novamente uma
grande produção c não podemos fazer com que o produ
tor, agora, a comercialize mal, pois depois, quando
ele não tiver mais seu produto, virá o descongelamento
e ele terá de pagar pelos insumos, máquinas e equipa
mentos, preços que não correspondem à sua receita.

TELEX A QUE SE REFERE O ORADOR:

"Campos Novos, 27 de janeiro de 1989
Telex NR. 114/89
"Ilmo Sr.
Dr. Ivo Vanderlinde
MD Deputado Federal
Prezado Senhor,

Manifestamos a profunda preocupação dos produ
tores com relação a aplicação da correção monetária
ou sucedaneo (circular NR. 1428 Bacen) sobre os em
préstimos agrícolas, quando os produtos estão tabelados
ou congelados. Diante da gravidade do fato, solicitamos
vossa costumeira interferência no sentído de resguardar
os direitos dos produtores.

Atenciosamente.
Vilibaldo Erico Shmid.
Presidente Coop. Reg. Agrop. de Campos Novos

Ltda"
De: Cooperativa Mista Bom Jesus Ltda- Lapa-Paraná
Telex NR. 065/89
Exm·'Sr.
Deputado Ivo Vanderlide
Câmara dos Deputados - Brasília - DF
Senhor Deputado,

Em face da nossa preocupação pelos graves proble
mas econômicos que nosso País atravessa hoje e seu
reflexo no setor agropecuário, esmagando econômico
e financeiramente o agricultor e nosso cooperado, te
rnos a protestar o seguinte:

1) A maneira como o Banco do Brasil SIA vem nos
cobrando sutilmente a taxa do adicional do Proagro,
vem causando grandes perdas financeiras. Pois ao invés
de nos cobrar no final da operação o montante corri
gido, o Banco do Brasil S/A está nos cobrando o total
na primeira parcela e no final nos cobra a correção
do Proagro.

2) A falta de verbas para pre-EGF e EGF do feijão
está nos causando grandes transtornos com os nossos
cooperados, e impossibilitando a formaçao do estoque
pela nossa cooperativa que deverá resultar além de
grande prejuízo financei.-o, evasão de receitas para os
cofres públicos devido a não emissão de documentos
fiscais, pelos comerciantes que estão comprando e ven
dendo o produto.

3) Os triticultores da área da Bom Jesus têm em
haver do Governo Cz$ 200.000.000,00 a preços de de
zembro de 1988 sobre o trigo colhido e entregue, c,
salientamos que o trigo de boa parte destes ,já foi transfe
rido para moinhos consumidores por ordem do Go
verno.

4) A não liberaçãO da "parcela da colheita" das cultu
ras de verão, nos contratos de custeio agrícola desta
safra, embora tenhamos contrato assinado e pago já
a "taxa de adicional de Proagro", etc.

5) Sugestão: -A eliminação nos contratos de custeio
agrícola da parcela "colheita" que só tem nos dado
problemas, pois ficamos aguardando a referida libera
ção da parcela e sempre ocorre, ou atraso ou simples
mente não pag'am, alegando falta de dotação orçamen
tária.

Diante do exposto solicitamos a V. Sa. esforços no
sentido de que os órgáos competentes tomem as medi
das necessárias para soluções imediatas.

Saudações cooperativistas - Henricus H. G. Hen
derikx Diretor Presidente."

O SR. RUY NEDEL (PMDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados,
não pretendo abusar da magnanimidade, da benevo
lência do nobre Deputado Wilson Campos, que está
a presidir esta sessão. Quero somente endossar as pala-
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vras do Deputado Lélio Souza, expressadas há pouco
desta tribuna, e dizer que saímos confiantes da audiên
cia mantida hoje pela manhã, pelo Presidente interino
da República com Deputados de vários partidos e lide
raças do setor de produção do Estado do Rio Grande
do Sul, como o Presidente da Fecotrigo, do Instituto
Rio-grandense de Arroz e da Farsul. E já temos notícia
de que às 15h teremos audiência com o Presidente do
Banco do Brasil.

Quero ressaltar que na audiência com o Presidente
da República também esteve presente o PDT do Rio
Grande do Sul. Por isso entendemos que o Deputado
Amaury Müller, grande figura humana, liderando sua
bancada, corrigirá o equívoco da sua postura em relação
à Medida Provisória n" 37. Não acredito que S. Exa.,
que tem batalhado pelos direitos dos trabalhadores ur
banos e rurais. de sã consciência se posicione contraria
mente a essa medida, uma vez que ela procura dirimir,
diluir ou eliminar injustiças contra os trabalhadores ur
banos c o setor da produção rural embutidas na Medida
Provisória n' 32, já votada.

A questão do crédito rural não pode ficar como consta
da Medida Provisória n' 32. É por isso que, na Medida
Provisória n'! 37, é eliminada a expressão "crédito ru~

ral", para que se possa compatibilizar o congelamento
dos preços dos alimentos com os juros dos financia
mentos que resultaram no produto a colher ou já co
lhido.

É preciso lembrar também que o Rio Grande do
Sul, este ano, será responsável por 28% da produção
nacional de soja, 40% da produção nacional de arroz,
90% da produção nacional de uvas e 98% da produção
nacional de champanhas e vinhos. Dos 5 milhões de
toneladas de trigo colhidos na safra passada, 1 milhão
e 500 mil são do Rio Grande do Sul. Agora, ficam
219 mil toneladas a serem pagas não se sabe quando,
c o não-pagamento vai punir exatamente os pequenos
agricultores, porque colhem mais tarde. e, quando fo
ram comercializar, o Governo já não mais por esse
produto, que é estatizado no mercado interno do País.

Temos certeza de que, a partir da audiência de hoje
à tarde com o Presidente do Banco do Brasil e de ama
nhã novamente com o Presidente interino da República
e com o Ministro da Fazenda. este problema será solu
cionado e poderemos deixar os produtores do Rio Gran
de do Sul e do País mais tranqüilos.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) -Srs. Depu
tados, queremos avisar que às 18h30min haverá sessão
do Congresso Nacional, para continuar o debate da
sessão matutina, suspensa por falta de número.

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a
palavra o Sr. Gabriel Guerreiro. (Pausa.)

O SR. GABRIEL GUERREIRO (PMDB - PA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Deputados,
a nova Constituição, que promulgamos em 5 de Outu
bro, estabeleceu uma nova sistemática para a cobrança
de impostos sobre mercadorias e extinguiu o imposto
que incidia sobre o setor mineral, que se chamava Im
posto Único sobre Minerais - IUM.

A nova Carta estabeleceu, com relação à questão
do ouro, que ele seria considerado ativo financeiro e
instrumento cambial e, nessas condições, teria um im
posto específico de operações financeiras.

Acontece que ficou determinado que isso deveria ser
regulamentado em lei. O novo sistema entrará em vigor
no dia l' de março. O ouro é um bem mineral que
não suporta a incidência de altos impostos, porque o
seu preço é controlado internacionalmente, não é esta
belecido no Brasil. Além disso, como se trata da merca
doria de fácil transporte e muito fácil de ser contraban
diada, na medida em que, impostos altos incidam sobre
o ouro, desaparecerá ele do mercado regular. E o Banco
Central não tem como ir buscar este ouro a não ser
através do mercado de bolsas de futuro, do mercado
de operações financeiras.

Estamos diante de um impasse. O Presidente da Re
pública mandou para o Congresso Nacional a Mensa
gem n' 73, que trata do assunto, mas a tramitação dessa
mensagem pela Câmara e pelo Senado demora 90 dias,
45 na Câmara 45 no Senado. pelo menos, se não for
aprovada urgência para a sua tramitação pelas lide
ranças.
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Chamo a atenção das lideranças dos partidos políticos
para este fato, porque o considero da maior gravidade,
na medida em que, se no dia 1'/ de março não tivermos
uma lei regulamentando este imposto que incidirá sobre
o ouro, ele fatalmente estará sujeito ao Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços e, não suportando
este tipo de imposto, que representará um grande ônus,
desaparecerá completamente do mercado.

Quando discutimos na Constituinte a questão do ou
ro, trabalhei em cima do fato de que parte do ouro
brasileiro é contrabandiado, é desviado do mercado
oficial, transparente e regular.

Agora, o Banco Central tomou uma série de medidas
e o ouro está sendo capitalizado no Brasil. está virando
ativo financeiro, indo para o Banco Central e servindo
como instrumento cambial. Mudar essa política seria
algo extremamente complicado, na medida em que o
ouro voltará ao contrabando, desaparecendo desse mer
cado regular. Gostaria de chamar a atenção das lide
ranças porque isso acontecerá no dia I" de março. Per
gunto como é que ficará o mercado do ouro? Será im
possível qualquer transação regular com o ouro a partir
dessa data, e todo o ouro produzido na Amazônia,
por exemplo, OlHO fácil de ser contrabandeado, desapa
recerá. O black pode tomar rumos incontroláveis, por
que. na falta de mercado do ouro, virá o mercado do
dólar paralelo. Então. chamaria a atenção das autori
dades e desta Casa, que têm a responsabilidade de votar
essa mensagem, porque precisamos tomar pé da situa
ção e trazer para a discussão e aprovação do Congresso
essas medidas. absolutamente necessárias, porque o ou
ro é uma das mercadorias mais importantes que o País
tem e gera uma riqueza interna extraordinária. Por isso,
quero, neste momento, deixar esse alerta para os senho
res líderes desta Casa e do Senado, a fim de que possa
mos rapidamente cuidar dessas medidas tão necessárias
para garantir o mercado do ouro no Brasil.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PJ -SP. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados, registro nesta Casa, o agradecimento aos
companheiros Deputados, que sufragaram o meu nome
na eleição para a Mesa Diretora desta Casa para o
biênio 89/90.

Tendo sido o único eleito não componente da chapa
oficial, isso demonstra claramente a vontade individual
de cada um dos Parlamentares que fizeram essa opção,
e sei que muitos outros, que não a fizeram. desconhe
ciam a candidatura avulsa, lançada horas antes do plei
to, levada a termo pela decisão dos amigos que temos
nesta Casa, que nos incitaram a aceitar essa candida
tura.

A vitória é dos Parlamentares, não deste que foi me
ramente instrumento dessa vontade e, portanto, a secre
taria para a qual fui eleito é na verdade de todos os
que queiram dela dispor, pois será ali o gabinete dos
amigos.

Só peço a reserva de um espaço para oferecê-lo ao
comitê dos aposentados e pensionistas. na defesa dos
quais lastreei minha bandeira de luta.

O SR. ROSA PRATA (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, ocupo
esta tribuna no dia de hoje para destacar a importância
do acontecimento que se deu dia 17 último, quando
o Presidente da República assinou edital de concessão
para a ampliação do sistema ferroviário nacional. O
que se busca nesta oportunidade é, através desta conces
são, engajar a iniciativa privada num processo de traba
lho e de atuação, onde não haverá um cruzado sequer
como contribuição do Governo federal. O projeto está
totalmente entregue à iniciativa privada, que, ao se
apurar o edital, apontará a empresa que vai ter por
concessão a exploração de um sistema ferroviário que
se propõe instalar no País, numa extensão de quatro
mil quilômetros. Partindo inicialmente de Cuiabá, no
Mato Grosso, procurará atingir o sistema ferroviário
nacional através de duas opções: poderá chegar à altura
da flha Solteira, engajando-se à malha ferroviária com
o sistema ferroviário do Noroeste, e, na altura do Rio
Verde, poderá, atingindo o sudeste goiano, caminhar
até Uberaba e Uberlândia. no Triângulo Mineiro, daí
atingindo. em Uberaba, a malha rodoviária, que segui
rão, tanto uma quanto a outra opção. em demanda
ao Atlântico. A primeira opção, aquela que atinge o
rio Paraná na altura da Ilha Solteira, buscaria o Atlàn-
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tico através do Porto de Santos, e a outra, passando
por Uberaba, demandaria ao Atlântico, atingindo O

Porto de Tubarão, em Vitória.
Este projeto, que, por si só, já é grandioso, traz,

ncsta altura, uma nova contribuição: a perspectiva da
extensão do sistema ferroviário, atingindo Porto Velho
e Santarém. São quatro mil quilómetros de rede ferro
viária que estariam entregues à ação, ao trabalho e
à competência da iniciativa privada, que, como já disse.
exploraria a rede, sob forma de eoncessão, por noventa
anos.

A perspectiva da inclusão da Amazônia nesta pro
posta a enriquece e muito. E para que isto pudesse
acontecer, houvc um trabalho inteligente, persistente
e patriótico, desenvolvido sobretudo por este pionciro
da interiorização do desenvolvimento em nosso País,
o Dr. OIacir de Moraes, quc, trabalhando junto à Su
dam, conseguiu a alteração do regimento interno daque
la superintendência, permitindo assim que os incentivos
fiscais da Sudam pudessem ser aplicados em infra-es
trutura. Daí por que essa estrada de ferro, partindo
de Cuiabá, demandaria a Santarém e a Porto Velho.

Evidentemente. a proposta vai-sc desenvolver, bus
cando reeursos da iniciativa privada, dos Governos esta
duais. do setor em presarial, enfim, de todos que pode
rão engajar-se neste projeto, que vai dar um enrique
cimento muito grande ao no'5O sistema dc transportcs
ferroviários, que involuiu, pois era de trinta mil quilô
metros c tcm agora vinte e cinco mil quilômetros.

Apenas para ilustrar, os Estados Unidos, que estão
hoje eom sua rede ferroviária em expansão. têm trezen
tos mil quilômctros. Portanto, dez vezes maior do que
a nossa.

Quanto à avaliação social e econômica do projeto,
ereio que se torna também muito simples e fácil. Ele
integrará as populações de extensas regiões com grande
potencial de produção agrícola, mineral e de corretivos.
Abrirá também uma grande perspectiva de ~xportação,

através dos Portos de Santos e Tubarão. E claro quc
a opção por Tubarão nos parece muito mais viável,
pois estaríamos evitando o congestionamento do Porto
de Santos e utilizando um sistema de portos mais atual,
mais competente e mais moderno, que seria o Porto
de Tubarão, em Vitória, ondc aprontam navios de
maior calado e onde poderíamos fazer a exportação
da nossa produção de grãos conjugada com o sistema
de exportação de minérios que a Vale do Rio Doce
tem naquele porto há alguns anos, obtendo, com isso,
o barateamento dos serviços portuários e maiores pers
pectivas de exportação.

Estamos, portanto, Sr. Presidente. Srs. Deputados,
frente a uma iniciativa do maior alcance para o nosso
País, com este duplo aspecto: construção de um sistema
atual e moderno de escoamento da produção, que será
entregue à iniciativa privada através de concessão, e
também perspectiva de melhorar o nosso sistema de
demanda ferroviária, tanto do litoral para O interior,
quanto do interior para os nossos portos.

Era isto, Sr. Presidente, o que eu queria registrar
desta tribuna.

o Sr. Maguito Vilela - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a
palavra o nobre Deputado.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
encaminho à Mesa requerimento convocando o Minis
tro da Fazenda, Maílson da Nóbrega, para comparecer
a esta Casa, a fim de prestar esclarecimentos a respeito
das últimas negociações sobre a dívida externa, a meu
ver a matriz de todos os problemas brasileiros.

Também, quero, Sr. Presidente, encaminhar um pro
jeto de lei que proíbe a estatização de empresa pública
no último ano de governo.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a
palavra o Sr. Osvaldo Bender. (Pausa.)

O SR. OSVALDO BENDER (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr'> e Srs. Deputados,
há poucos dias o Ministério da Fazenda. através do
seu órgão competente, a Receita Federal, baixou instru
ções normativas, visando à arrecadação do Imposto de
Renda, alterando a declaração dc rendimentos das pes-
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soas que ganham. ou que tenham rendas de mais de
uma fonte.

No ano passado todas essas pcssoas eram obrigadas
a fazer declarações de rendimentos e recolher os respec
tivos valores de três em três meses. Agora, com as
recentes medidas. essas dcclarações terão quc ser men
sais. Ora. aqueles que auferem rendimentos de várias
fontes necessitam de um contador. Em vez de se simpli
ficar as coisas. principalmente no momento de evolução
da informática em que vivemos, procura-se complicá-Ias
cada vez mais. Não me quero opor a que essas pessoas
com rendimentos de mais de uma fonte paguem o que
devem aos cofres públicos, porém seria bem mais fácil
sc todas elas fizcssem a comunicação àquelas empresas.
ou órgãos, por onde recebem, para que, dessa maneira.
pudesse ser feito esse desconto na fonte. Já que as
empresas c o poder público, dc qualquer forma, têm
de recolhcr os descontos feitos, por que não poderiam
ser também incluídos os rendimentos percebidos de ou
tras fontcs c sobre os quais ainda não incidiram descon
tos? Se assim fosse feito, mesmo sobre os valores infe
riores à isenção incidiria o imposto, já que recolhidos
em conjunto pelas empresas e pelo poder público. Isso
seria bem mais fácil. Quero fazer essa sugestão e a
farei também às autoridades competentes.

Protesto também, desta tribuna, contra a maneira
fácil com que se fazem as mudanças que complicam
a vida de milhares de brasileiros.

Lembro-me muito bem dc que a declaração dc rcndi
mentos era feita uma vez por ano, e sequer, na década
de 70 ou ainda nos primeiros anos de 80, tinha acrescido
o pagamento a correção monctária. que depois veio
incidir sobre ela, tornando o tributo cada vez maior.

Sem dúvida, isso empobreceu nossa populaç,jo, por
que. de qualquer forma. todos ajudam a pagar os tribu
tos.

Por isso, faço este protesto, sugerindo, ao mesmo
tempo, que scja dispensada a obrigatoriedade da decla
ração de renda mensal em favor da anual, e que os
descontos sejam feitos sobre todos os rendimentos na
fonte.

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Osvaldo Render o Sr.
Wilson Campos, 2' Vice-Presideme, deixa a cadeira
da presidência, que é owpada pelo Sr. Amaldo
Faria de Sá, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o Sr. Wilson Campos. (Pausa.)

O SR. WILSON CAMPOS (PMDB - PE. Sem revi
são do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Deputados, estou
enviando à Mcsa requerimento no sentido de que, ouvi
do o Plenário, o Congresso Nacional preste merecida
homenagens ao emérito Arcebispo de Olinda e Recife,
D. Héldcr Câmara, em face do transcurso do seu 80'
aniversário natalício.

Esta Casa, como o Brasil inteiro, tem conhecimento
dos serviços prestados por este grande brasileiro, à nos
sa Pátria. Estamos tomando conhecimento. e esta Casa
também, das homenagens que se presta a D. Hélder
Câmara, por esse Brasil afora. D. Hélder Câmara é
um dos brasileiros mais conhecidos aqui e fora do País,
mercê das suas qualidadcs morais c pelo quc rcpresenta,
principalmente na luta pelos direitos humanos e em
favor dos menos favorecidos, dos injustiçados e daque
les dois terços da humanidade que continuam vivendo
em condições subumanas, principalmente as crianças
brasileiras. Amado pelo seu povo, D. Hélder Câmara
recebe, aos 80 anos. o reconhecimento e a admiração,
não só dos brasileiros, mas dc todas as naçõcs que tive
ram e têm o privilégio de conhecer seu trabalho em
favor da criatura humana.

Este Congresso Nacional. prestando a homenagem
ora requerida, estará oferecendo a D. Hélder Càmara
o reconhecimento da Nação pelo muito que sua luta
representa em favor da reconstrução do Brasil, meta
de todos aqueles que comungam dos mesmos senti
mentos do Sacerdote da Paz.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Esta
Presidência associa-se às homenagens do nobre Depu
tado Wilson Campos a Dom Hélder Câmara.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Jaime Pa
liarin.
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O SR. JAYME PALIARIN (PTB - SP. Sem revisão
do oradoL) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
quero. nesta oportunidade. apresentar meus votos de
apreço ao Prefeito de Osasco, Sr. Francisco Rossi, o
qual. durante algum tempo, foi também nosso colega'
nesta Casa.

Francisco Rossi está realizando um excelente traba
lho de administração em Osasco; onde reduziu o quadro
de funcionários públicos em 50%. O jornal O Estado
de S. Paulo, em sua edição de ontem, no espaço reser
vado à cidade, publicou artigo sobre a beleza da cidade
de Osasco, mostrando, ao mesmo tempo, a praça Júlio
Mesquita, em São Paulo, infestada por vendedores am
bulantes~ "picaretas'; e "marreteiros", de tal maneira
que a sujeira era completa. Precisamos reconhecer o
trabalho de Francisco Ro5'i. Por outro lado, quero lem
brar a attiaç,io da Prefeita de São Paulo, D. Luíza Erun
dina, que durante todo o ano passado, na Assembléia
Legislativa, fazia constantemente discursos em que criti
cava a Guarda Mctropolitana criada pelo Sr. Jânio Qua
dros. comandando as invasões a terrenos baldios e casas
da Cohab. De repente, quis o destino que se elegesse
Prefeita em São Paulo. E agora, como tal. lemos nos
jornais que a mesma senhora. que tanto combateu a
Guarda Metropolitana, está requisitaudo os serviços
dessa mesma guarda. a fim de desalojar os invasores
dos mesmos terrenos baldios e casas da Cohab. Lembro,
oportunamente, o velho dito popular: "o feitiço virou
contra o feiticeiro".

D. Erundina, que tanto combateu a Guarda Metropo
litana, recorre agora a essa entidade para agir cont~a

os invasores. os mesmos em cuja consciência. anterior
mente, justificara a invasão de propriedades. Agora
estã no poder e é obrigada a pedir à polícia que aja
contra esses mesmos invasores, a fim dc que possa bem
cuidar de São Paulo.

Era o que tinha dizer.

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB - MA. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputa
dos, hoje pela manhã, na sede da OAB, com a presença
do Presidente Nacional dessa entidade, Sr. Márcio Tho
maz Bastos, do Presidente da ABI Regional represen
tando o Presidente Nacional, o jornalista Carlos Cha
gas; e o Presidente da CNBB, D. Luciano Mendes e
de representantes das Lideranças dos partidos, como
o Deputado Plínio Arruda Sampaio, do PT, o Deputado
José Carlos Sabóia, que ora fala a V. Ex'" pelo PSB;
os Senadores Ronan Tito e Severo Gomes, pelo PMDB;
c os Deputados Beth Azize, Mocma São Thiago, Nelton
Friedrich, Vicente Bogo e muitos outros representantes
de organizações e instituições da sociedade civil em
defesa dos direitos humanos, todos nós reunidos cria,
mos uma entidade permanente de pressão, de exigência,
a fim de que os direitos humanos neste País sejam res
peitados agora que estavam sob uma democracia, pois
continuam tão desrespeitados quanto na época da dita
dura.

Nossa intenção no ato que se realizou hoje na OAB
foi no sentido de que sejam constituídos grupos de parla
mentares comprometidos com a democracia, com a li
berdade e com os direitos humanos, a fim dc que eles
se façam presentes em qualquer lugar junto às demais
instituições. Essa idéia deve ficar bem clara perante
a opinião pública nacional. pois não é possível se falar
em democracia, em liberdade, se houver uma afronta
aos direitos humanos. como o assassinato de um líder
camponês, de um líder sindical ou de presos, como
a chacina ocorrida há quinze dias. na cidade de São
Paulo, quando dezoito presos foram assassinados pela
Polícia Estadual do Governador Orcstes Quércia.

Peço licença para avançar um pouco no meu tempo
a fim de ler. rapidamente, o seguinte documento:

"A sociedade civil brasileira, diante da morte
de Francisco Mendes. quer assumir de forma arti
culada e organizada suas responsabilidades na defe
sa das instituições e do estrito cumprimento da
lei. Não é mais possível tolerar a impunidade que
pesa sobre centenas de assassinatos no campo.

Indícios claros da tranqüilidade com que atuam
os criminosos foram. após a morte do Deputado
João Carlos Batista (PSBl. em 6-12-88. de Chico
Mendes, os assassinatos do jornalista Luiz Otavio
Monteiro, em Manaus, e do agricultor José Fran-
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cisco Argelino, lídcr das Comunidades Eclesiais
de Base, na Paraíba. Centenas de pessoas foram
assassinadas em conflitos de terra cm vários Esta
dos. milhares continuam a ser presas e despejadas
ilegalmente de suas terras. sofrem torturas e amea
ças, e no entanto. na maior parte dos casos, as
exigências da lei não são atendidas. Está na hora
de dar um basta a essa situação. A Constituição
está em vigor e os assassinatos no campo, alimen
tados pela impunidade, não podem prosseguir. A
partir do sacrifício de Chico Mendcs e das outras
mortes que se seguiram, a sociedade civil pretende
investigar. publicar relatórios, contestar a história
oficial se for preciso. A sociedade civil tem o direito
de exigir que as investigações legais cheguem a
conclusões precisas, apontando e processando os
culpados.

Clamamos para que o Governo federal, os gover
nos estaduais. as intituições do Judiciário e policiais
desempenhem o papel a eles destinado pela Consti
tuição, fazendo cumprir a lei, apurando as respon
sabilidades por essas mortes, desbaratando de vez
os verdadeiros esquadrões da morte organizados
no campo, que aterrorizam populações pacíficas
e trabalhadoras.

A mobilização que a Ação pela Cidadania con
clama se baseia no cstrito cumprimento da lei, sem
qualquer outra formulação programática. partidá
ria ou ideológica. Essa reivindicação, acreditamos,
tem condições de unir todos os que acreditam na
democracia, na decência, na transparência. num
esforço generoso e dedicado que reconstrua a cida
dania neste País.

Para tanto. em torno da OAB, da CNBB, da
ABI. da SBPC e de membros do Congresso Nacio
nal, estão também sendo convocados a Univer
sidade. sindicatos de trabalhadores, CUT, CGT,
empresários, jornalistas para desencadearem essa
grande mobilização contra a impunidade.

A Ação pela Cidadania não pretcnde substituir
nem coordenar o trabalho que vem sendo realizado
por essas instituições e tantas entidades de defesa
dos direitos da cidadania.

O objetivo da Ação pela Cidadania é o de conju
gar esforços. conferindo maior rapidez e eficácia
a uma ação condcnada e dinâmica diante de alguns
casos exemplares.

Além dos assassinatos do Deputado João Carlos
Batista e de Chico Mendes. Luís Otávio Monteiro
e José Francisco Argelino; a Ação pela Cidadania
a partir de hoje assume também a luta pela sobrevi
vência dos Yanomami e de outros povos indígenas
e chamando a responsabilidade das autoridades pú
blicas pela defesa da vida dos que estão ameaçados
de morte nas (treas de conflito rural.

Concretizando de imediato esses esforços, será
sediado na OAB. Conselho Federal, em Brasília,
um secretariado da Ação pela Cidadania que dora
vante irá acompanhar, cobrar das autoridades, de
nunciar publicamente bloqueios e atrasos na ação
da justiça, fazer denúncias, articular com presteza
ações judiciais contra novos abusos e expor para
a opinião pública o estado em que se encontra
a maior parte das investigações e processos sobre
assassinatos rurais. Diversas entidades da socie
dade civil estarão, diretamente ligadas a esse secre
tariado, contribuindo em ações específicas."

A SRA MÁRCIA CIBILIS VIANA (PDT - RJ. Sem
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
o Governo do Estado do Rio de Janeiro acaba de infor
mar que pretende atrasar o pagamento do funciona
lismo do Estado em quinze dias com a justificativa de
que assim o faz em função das medidas econômicas
adotadas no Plano Verão. Ao mesmo tempo, o Gover
nador do Estado demite o seu Secretário da Fazenda.
Através de uma nota na página de economia tomamos
conhecimento de que a arrecadação do Estado do Rio
de Janeiro caiu em 30%. O que há de fato é que o
Governo do Estado do Rio de Janeiro vivc uma crise
de insolvência que faz com que até o funcionalismo
público, prioridade número um, já qne esse governo
não dispõe de qualquer política dc investimento públi
co, sofra as conseqüências da má gestão financeira do
Sr. Moreira Franco. Esse governo deve às empreiteiras
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do programa do metrõ 70 milhões de dólares. A empre
sa Mendes Júnior não recebe, desde maio, a quantia
de 3,4 milhões de dólares. O governo anuncia que deve
rá vender os ativos e os imóveis de propriedade do
Estado para pagar a dívida das empreiteiras. Se vender
todos os ativos e as ações da Petrobrás de sua proprie
dade conseguirá apcnas abater 25 % da dívida do metrô.
Além disso, o governo enfrentou uma greve de vinte
dias, na Conerj, e nada fez, apenas foi buscar aposen
tados, sem qualquer treinamento, para levar a popu
lação do Rio a Niterói e vice-versa. As obras do metrô
foram paralisadas. O Governador Moreira Franco co
memorou também a instalação do Pólo Petroquímico
de Itaguaí, no ano passado, fez festa na cidade, convo
cou a imprensa e anunciou à população do Rio de Janei
ro que o Ministério da Indústria e do Comércio havia
aprovado o pólo para o Rio de Janeiro. Na ocasião,
o Deputado Bocayuva Cunha denunciou aqui, na Câ
mara, e pela imprensa que o fato não era verdade,
que o ministério não havia tomado a decisão quanto
ao lugar de instalação do pólo petroquímico. Hoje sabe
mos que o pólo vai para São Paulo, e a medida que
o Governador Moreira Franco tomou foi entrar com
uma ação na Justiça. O que passou à opinião pública
foi que mais uma vcz o Senhor governador tcntou iludir
a população com o que lhe é muito peculiar: o marketing
político, as placas frias, o permanente desrespeito ao
conhecimento e à consciência do cidadão fluminense
e carioca. O governador vai ter de enfrentar uma para
lisão dos serviços de saúde. O Secretário de Saúde anun
cia que está prevista uma greve para o dia primeiro.
Os hospitais devem parar. A Polícia Civil, na pessoa
do Secretário Hélio Sabóia, anunciou que vai apurar
as denúncias de irregularidades da Presidenta da Câma
ra de Vercadorcs do Rio de Janeiro, vereadora Regina
Gordilho. mas esquece que o principal foco de corrup
ção do Estado é a Assembléia Legislativa, cuja presi
dência, é exercida pelo Sr. Gilberto Rodrigues. aliado
incondicional do Governador Moreira Franco. Seria im
portante que o Secretário Hélio Sabóia olhasse um pou
co para a Assembléia Legislativa, que garante a aprova
ção de todos os projetos do Governador Moreira Fran
co.

A crise no Governo do Estado do Rio de Janeiro
nos leva a crer que esse Estado está em insolvência.
que a crise não é financeira, mas econômica. e, logo
mais, assim como houve a falência da cidade do Rio
de Janeiro, veremos a falência do governo do Estado
do Rio de Janeiro.

O SR. RONALDO CÉZAR COELHO (PSDB - RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs.
Deputados, venho à tribuna esta tarde pata registrar
a nossa ação política de, juntamente com outros Parla
mentares represenantcs do Rio de Janeiro. remeter ao
Presidente José Sarney e ao Ministro Roberto Cardoso
Alves um protesto veemente contra a decisão do minis
tério de aprovar a instalação de uma fábrica de polipm
pileno na Baixada Santista, em São Paulo.

Fico à vontade para defender ao Pólo Petroquímico
do Rio de Janeiro, e me bater contra a instalação desta
fábrica na Baixada Santista. contrariando das dispo
sições do Plano Nacional Petroquímico, que foi objeto
de longa discussão durante o ano passado. E fico à
vontade, porque sempre me opus à instalação cjo pólo
petroquímico no Município de Itaguaí, convencido de
que sua localização deveria ser junto à Bacia de Cam
pos, fornecedora das matérias-primas e maior produ
tora de petróleo de nosso País.

Mas no Pólo Petroquímico do Rio de Janeiro é uma
realidade e não pode ser ameaçado por uma manobra
de gabinete, uma manobra subterrânea de transferência
de uma importante fábrica de polipropileno, que usaria
as escassas matérias-primas das refinarias da Petrobrás
e inviabilizaria o pólo, com a instalação dessa fábrica
em São Paulo. Não nos interessam questões menores
que estão por baixo dessa transferência e dessa tentativa
do Conselho de Desenvolvimento Industrial. Somos so
lidários, como representantes do Estado do Rio de Ja
neiro, à sua população. O Pólo Petroquímico do Rio
de Janeiro é a grande realidade para mudar, para trans
formar o triste quadro econômico. social e político de
um Estado vitimado, há tantos anos, pelo que existe
de mais antigo e de mais ineficientc na política brasi
leira. A adminsitração do Governador Leonel Brizola
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e a atual, do Governador Moreira Franco, que em nada
inovou os procedimentos dos Governadores Leonel Bri
zola e Chagas Freitas, realmente condenaram o Estado
do Rio dc Janeiro a um atraso político, econômico e
social. Mas afirmamos aqui que somos solidários à po
pulação daquele Estado. Somos, portanto, contra essa
inexplicável ameaça de gabinete, que só as manobras
subterrâneas vão poder explicar, contra a instalação
dessa fábrica de poliproleno em São Panlo, fato que
só virá contra o Plano Nacional Petroquímico. Firma
mos aqui a nossa solidariedade ao povo do Estado do
Rio de Janeiro.

Ohrigado.

O SR. ELIAS MURAD (PTB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, caros companheiros Depu
tados, os jornais de Brasília noticiaram há poucos dias
fato que julgamos muito grave e que diz respeito a
uma pesquisa realizada por uma instituição da Univer
sidade de Brasília, o Cordato - Centro de Orientação
e Tratamento de Toxicômanos - nesta cidade, que fun
ciona no Departamento de Psicologia dessa Univer
sidade.

Nessa pesquisa, há uma afirmativa que julgo grave
e importante: pelos levantamentos feitos pelo Cordato,
centro de orientação e tratamento de usuários de dro
gas, devem existir na Capital Federal perto de duzentos
mil jovens usuários de drogas. Acho eSSe número sim
plesmente assustador. Confesso que ainda não vi o tra
balho de pesquisa dos especialistas do Cordato, ainda
não o tive em mãos, mas a cifra de duzentos mil jovens
usuários de drogas na Capital Federal ou está acima
da realidade ou, então, como disse, é profundamente
preocupantc.

Basta fazer uma pequena comparação. Há certo tem
po, quando estivemos na Rússia. em um Congresso
de Toxicologia. verificamos que, naquele país, com mais
de 250 milhões de habitantes, são cerca de 450 mil
os usuários de drogas oficialmente registrados. Mesmo
considerando estes números pouco reais, verifica-se,
numa simples comparação, que 200 mil usuários de dro
gas, para uma cidade com menos de 2 milhões de habi
tantes. é nm número demasiadamente elevado e preocu
pante; a não ser, como disse, que esses dados da institui
ção, levantados numa pesquisa, ou em uma amostragem
relativamente pequena, se não me engano de 2 mil
ou 2.500 entrevistados, não sejam precisos. Não sei
qual o processo de extrapolação que a instituição utili
zou para a afirmativa de que existiriam em Brasília
200 mil jovens usuários de drogas.

Terminando, Sr. Presidente, quero lembrar também
que hoje mesmo li nos jornais de Brasilia que o alcoo
lismo é outro problema que está'preocupando a Capital
da República, com cerca de 10% da população possivel
mente já afetada. É um outro número também assusta
dor. É necessário, portanto, que tomemos algumas pro
vidências e, entre elas, o estímulo, o apoio àquelas
entidades que trabalham na prevenção, particularmente
junto aos jovens no setor das escolas públicas e privadas
de l' e 2' graus. Sem esse trabalho p~eventivo,provavel
mente iremos, dentro em breve. atingir cifras que serão,
sem dúvida alguma, tremendamente danosas para a po
pulação, não só da Capital da República, como também
de todo o País.

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL - MG. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputa
dos, sabemos todos que um dos males da economia
brasileira e que contribui evidentemente para O aumen
to da inflação é o déficit público. Desperdícios e abusos
são cometidos, freqüentemente, pelos órgãos governa
mentais e, ao mesmo tempo em que se pede o sacrifício
do povo, não se, adotam providências para reduzir custos
e racionalizar as despesas públicas. No entanto, Sr. Pre
sidente, Sr's e Srs. Deputados, não nos parece correto
generalizar ou seja, atribuirmos a todos os organismos
governamentais as responsabilidades pelo déficit públi
co. Até porque existem órgãos, empresas e instituições
da União eficientes, rentáveis e, sobretudo, indispen
sáveis à consolidaç:ío do processo de desenvolvimento
nacional.

O Banco do Brasil, por exemplo, que registra 180
anos de existência, é uma dessas instituições que, graças
à competência do seu funcionalismo, conquistou respei
to e credibilidade internacionais. não podendo ser alvo
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de medidas que, ao contrário,do propalado, 'acabariam
g~rando sérios e gfjives problemasaoseu eficiente fun
Cionamento.

A descentralização 'administrativa, Sr. Presidente"
Sr's e Srs. Deputados, processada recentemente no Ban
co, do Brasil, constituiu avanço importante 'do facilitar
o acesso de toda a clientela, espeéialmenteamaishumil
de, que, anteriormente, era forçada a aguardar meses
e meses' por uma decisão que dependesse da direção
geral. Assim; a instalação ,e ampliação dei número de
superinferidênciasregionais de operações; em diversas
regiões' do 'País, foi 1!rn passo deéisivó no estreitamento ,
das relàçõescom os clientes, .' .::. .•... .. .

Mas, Jámentavelmente; apesar dos beilefíciÓsdessa ".
descentr€llização a~iniI!istrativa, a atuál direçãodo Banc
co.do .Brasil; influenciáda pelo Ministério da Fazenda,
pretenàeretro'agir, niIÍna atitude sob todos os aspectos
condenável:e danosa, não apenas à imensàclientela··
dain·sii(uii;iÍo,.masaapr6prio banco na medida enio
que 9ferébêrásérios' e graves obstáculos.a.o·seu ágil·
e eficientefuncionamento, Assim é que, Sr:Presidente,
Sr'se .Srs~ 'Deputados, formulo protesto veemente con
tra a ariunciada.extinção de superinteridêircias regio
nais, poisnã~vejona medida qualquer 'objetivO sanêac

dor, muito ao contrário. . ". .- .•..
, Ressalt9; 'dest'l tribuna, especialmente, ,a i~portância
daSuperintendêndaRegional de Operaç()~s;instalada

.em MçntesClaros, Minas Gerais, que ateJ,lde 62 muni
cípiosdo,norte de Minase do vale do Jequitinhonha.
O órgão vem cumprindo' fielmente: as suas finalidades

,e, a partir dasua instalação no ano passado, pequenos
produtores ;rurais 'emicroempresáriôs tiveram acesso
mais rápido aos níveis de decisão do Banco do Brasil,
bem como as agências puderam oferecer atendimento
mais eficiente aos seus clientes, .Extingui-Iarepres,en,
tará, sem dúvida, um passo atrás. ."." .'

Apeló"pois, ao Sr. Ministro da Fazenda e ao Sr.
Presidente do Banco 'doBrasil, para que não permitam
que essadedsão 'Venha' a ser adotada, as.segurando,
assim" a des~ntralização administrativa em,' curso na
instituição, que tantos benefícios tem trazido ao seu
funcionalismo, administradores e, é claro, aos seus
clientes.. Não é .pelmitido auma instituição séria e res
peitada como o Banco do Brasil cometer retrocessos.

Era o que' tínhamos a dizer. .

o SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG. Sem
revisão do orador. )-"-Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputa
dos, há dias ocupei a tribuna para denunciar o desapare
Cimento do ex'DeputadoHugo .E!\anco, líder camponês
do Peru.. "

. Naquela ocasião; o governo peruano não havia assu
mido a responsabilidade por sua prisão. Agora, aquele
governo faz acusaç'5e,s' absolutamente absurdas à atitude
dos camponeses e dos dirigentes da Central Camponesa

..do Peru, da qual é dirigente o companheiro Hugo Blan-
co, .

Vo.ltô m::üs um'l vez para reiterar' essas denúncias
e cobrar do go,ve~Í1"peruano uma atitnde mais coerente
com seu discurso democrátiCo, reSPeitando àsdireitos
dos camponeses, que são aqueles que produzem, e solu
cionando.'o problema dos sem-terrás nacjuelespaís. Es
perando que através dessacamp'anha internacional, seja
libertadO o coinp'anlÍ.eiroHugo Blanco. . '. ' .

Sr. Presidente, não poderia deixar de r~sponder,des
ta tribuna, às acusações, feitas à administr~çãoda com
panhei~a Luíza' Erundina., Há pouco, usou da tribuna
o Deputado Jayme Paliarin, que, há. tempos,ocupou
os.espaços' IJps nqticiãrios, por ter tr~zido"um penico

'para simbolizar sua crítiCa à CentraLUnicados Traba
Ihadores.Parece-me que, agora; pretende o nobre De
putado ,voltar.às ,colunas dos jornais, tecendo críticas
absolutamente infundadas Lcompanheira Erundina,
que' 'vem ,administrando São .Paulo com' justiça social
e democracia, Estas duas palavras infelizmente não fa
zem parte dás .atitudes da grande parte- qU~JIl.sabe?

- dos políticos deste país. . , . '
Acompanheira,'Erundi,na, numa ação absolutamente

pacííica, com a ajuda de uma guarda metropolitana,
que alterou os seus métodos, desqcupou um prédio da
Cohab. O próprio jornal que traz essas denúncias, \im
jornal de oposição à administração petista em São Pau
lo, a Folha de S. ,Paulo, divulgou esta. notícia em sua
primeira página, Não houve violência, como nao houve'
resistência, O próprio jornal noticia também que esses
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apartllmentos ,pertençiam a cinqüenta.e quatro dife:
rentes faml1ias de classe média baixa. .

· Portanto, não se tratava de imóveis pertencentes a
·especuladores iinobiliários, como' aconteceu em outras
ocasiões, quando a companheira Erundina e o PT pro
moveram,a busca'de justiça social.com a ocupação des-

· ses terrenos .especulativos: Esses apartamentos seriam
entregues a famílias que realmente estavam na fila, pa
gando à Cohab.' ." . .•.. .'
' ..É para !SSO que existe adnlinistraçã6: Ora acusam
a:companheira Erundina de desordeira, (lra a acusam.
de estar a: favor da lei da órdem através de violência
·ou atmiilélo contra os trabalhadores. ' . "
" Essas 'pessoas não entendemqué o 'povo está-sê:reáli
zando'porque a Prefeita Erundina busca efetivamente.'
'~apráticaqa justiça social. Dessasfamílias,dos chama-"
.' dossem~t9to :-.segundo,'amesmá notícia do jornal'
.()pos1cion,i~taaoGovernode São Pa~lo .":'-apenas duas
não:tinllam lugar para' morar e. foram acolhidas pela.:

': administi!lçãomunicipal de São Páulo, quedará solução
ao, casod()ssem-teto; buscando emprimeiro lugarliqlli-:

·dar;c01!i.aespecúlação imobiliária.e apenas os grandes'
'proprietários,' emlugar de desfocar, complétamenteQ.

· movimento dos sem-teto ,'.jôgand()famílias pobres con- .•
- tra famílias:'miseráveis, como Se aqueles absolutamente .'
, sem-tetófossem resolver seus problemas tirando o teto
,daquelas famílias de classe média baixa óu de operários
qu~col!seguirarriconipráclaa'duraspenas. . ".'

'. E preciso reinstalar a verdade desta tribuna.' Muito'
teríamos a discorrer sobre essas acusações que também._
são feitas à administração doPT.O tempo écurto,.

,'mas voltarenios aestá tíibuna:para unia análise mais'
global dos avanços que têm sidoconseguidos naquela
capital; inélusive no que se refere aos camelôs emarre
teiros que':estão encontrando seu espaço democrático
de'ocupaçãodosolo paulista; que.deixará de ser paulis'
tano e privilégio do grande capital comercial; onde o
povo desempregado.-e· é:résponsabilidade do Go
verno federal' eSSe desemprego e esse desarrocho '-,
possa também encontrar o seu modo de sobrevivência,
sem prejudicar a limpeza da Cidade e a circulação dos
pedestres; Voltaremos a recolocara verdade, porque.
o Brasil precisa ser informado em lugar de ser mais
uma vez vítima da mistificação daqueles que, reiterada-o

'mente, procuram encontrar espaços nas colunas, dos
- joniais através da mentira eda mistificação.

o SR. P!U;SIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) -Infor
mo ao Deputado Virgílio Guimarães que o horário de
Liderança do PT ainda não está preeuchido, Quanto
aos demais oradores, gostaria de solicitar a brevidade
de tempo para' que possamos passar à parte seguinte
da sessão. ,'. .'

Concedo a palavra ao Deputado EraldO Trindade:

· O SR. ERALDO TRINDADE (PFL-":' AP. Semrevi-'
são do orador.) -:- Sr. Presidente, Sr" e Srs, Deputados,
esta Casa é testemunha da luta quê, tivemos durante
os trabalhos' da Assembléia Nacional Constituinte em
busca da nacionalização dos minérios em razão exata-:
mente da Constituição' de 1967; que ~stabelecia que
'as conCessões de pesquisa e lavra pode,riam ser dadas
l' brasileiros ou'a sociedades organizadas no País, Isso,
contribuiu'para o monopólio'do subsolo brasileiro pelas I

multinaci9nais" contrabandeando nossos TecuI~osmine
rais, Apósa promulgação 'da Constituição surge o Proje,

, ro do Poder Executivo n" 76, que dispõe sobre o ouro
átivo e fina,nceiro éo tratameJ,lto tributário: A p1:oposta '
do ExecutIvo diz'que a alíquota desse iinposto será,
de 1%, assegurada a transferência do montante arreca
dado, nos termos do arL 153, § 5'da Constituicão: '
"Tratando:se de ouro oriundo do exterior, 'corisider~:se
Município, Estadóde origem, o ingresso do ouro no
País". , - ,- .. , : -' " '. . ;,~ .'.-

.() projeto do Éxecutivo propõe aindano art. 12 que
"os rendimentos e ganhos de capitál décorrentes de
ope!€lções Com o ouro, 'ativo finànceiio, sujeitam-se
às ,mesmas normas de incidência,dolirlposto de Renda

·aplicáveis aos demais rendimentos e ganhos de capital,
resultantes dê operaçõesnomercado financeiro""

· Sr. Presidente;clÍega agora 'às nossas mãos um substi
tutivo de autoria da Associação dos Produtores de Ou
ro, que propõe no seu art. 2': "A incidência do imposto'
exclui, ade qualquer outro tributo federal, estadual ou
municipal". Isto significa burlar a lei.
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à maIs grave é que temos no Capítulo V, que trata
'do regime de autorização, a proposta de criação de
·um conselho nacional do ouro, estabelecendo as condi
ções para que as pessoas jurídicas sejam autorizadas
a efetuarem a primeira aquisição de ouro, também,
ainda, as condições para que pessoas jurídicas ou físicas
sejam autorízadas'a exercerem as atividades de "faisca
ção,. garimpagem, cata ou outros trabalhos rudimen-
tares para.obtenção do ouro". '

.O parágrafo único desta.proposta diZ que o conselho
nacional do'ouro será formado por onze membros: seis
repÍ'eseritantes da iniciativa privada -:- o que significa
a niaioria evidentemente -:-dois representantes do Con
'gfesso'Nacional;:um representante do .Ministério das
Minas e Energia, .um representante do Ministério da

..FáZe·ndae um representante do Banco Central do Bra
'sil, à'quelÍl caberá a secretaria do conselho.,

':Peláproposta,é 16gico que a presidêndad~verá ficar'
cónia.Assóciação dos Produtores·de Ouro..
'erambémé do nosso conhecimento que na segun-

'da:feirá representantes lobistas da Associação dos Pro
·dutoresde Ouroestarão procurando parlamentares des
ta Casa para que assinem essa proposta.
, ,'Quérochamar a,atençãódoscompanheiros para o
fat,i'de que, se realmente essas propostas forem aceitas
e'incluídas no projeto do Executivo,automaticamente

·terá o Tesourq Nacional grande prejuízo com a não-co
brança do Imposto de Renda.

, O SR. VICENTE BOGO (PSDB~ RS. Sem revisão
do orador.) - Sr.Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
na questão da reforma agrária já houve muitos estudos
e publicações, inclusive existem dados recentes sobre
a sitUação da concentração de terras no País e os confli
t~s agrários. A-pólitica governamental está indo à moda
caranguejo, de ré, cada vez mais para trás; Foi assim
com a extinção do lncra; do Mirad, com as medidas.
provisórias rejeitadas por decurso de prazo no Con
gresso Nadonal e reeditadas, mantendo-se a extinção
do Mirad e criando-se uma secretaria especial.

Ora, quero denunciar que está havendo, com relação
ao' extinto Mirad - pelo menos quanto ao patrimônio
e a sua estrutura remanescente '- quase que uma pilha
gem. Ainda !,ntem vimos incidentes envolvendo os ser
vidores do Ministério da Reforma Agrária em Brasília,
quando lutavam' ferrenhamente para defender um pou
co daquele patrimônio, do que sobrava, retirando dos
caminhões das transportadoras os equipamentos que
estavam sendo transportados, numa verdadeira opera
ção. desmonte, daquilo que sobrou do Ministério da
Réforma Agrária.

Essa denúncia me foi feita por escrito pela Associação
dos Servidores da Reforma Agrária' - Assera - em
Brasília, referindo-se aos prejuízos que isto está trazen
do, uma vez que agora a recém,criada Secretaria Espe
cial está afeta ao Ministério da Agricultura, e não está
haverido qualquer procedimento lógico no sentido de
dar tratamento adequado à estrutura do extinto Mirad,
no sentido de levar adiante a programaçüo e os projetos
de reforma agrária. Segundo a Associação dos Servi
dores da Reforma Agrária em Brasília, são estes os
prejuízos que a extinção do Mirad vem trazendo ao
~rário e ,1O'patrimônio público, falta de estruturação
~ coordenação, por parte do Ministério da Agricultura.

,na absorção das atribuições, patrimônio, recursos orça
mentários e financeiros· do ex-Mirad; implicando pro
blemas de solução de continuidade, relativos às ações
principais ede apoio àreforma agrária; invasão de pro'
jetos por madeireiras no Estado do Paraná, devastando
suas áreas de resen;a; 'o não .repasse dps recursos do

·l'rocera, Prograina de Crédito Esoecial Para a Reforma
Agrária,. ao BNDES, da ordem "de aproximadamente

. oito milhões de cruzados novos, resulümdona'desvalo
rização dos mesmos ena redução do número de benefi
ciários a serem atingidos; contratos de aluguel vencendo

'éséndo rescindidos por falia de pagamento"implicando
multas etc. Contas de luz, 'água e telefone sem paga

,mento; contratos de serviço a pagar e implicações decor
rentes'; restos a pagar,' que terão de ser pagos com juros
os da ordem de 700 milhões de cruzados novos, defini
dos pela Lei de Meios para a Reforma Agrária, transfe-

. ridos ao Ministério da Agricultura, que estão a exigir
. uma definição em termos de aplicação físico-financeira,
" sob pena de serein re~anejadaspara outras finalidades.
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Queria comunicar ainda que hoje leve! ao conheci
mento do Presidente da República interino, Deputad(l
Paes de Andrade, outros problemas que estão acabando
quase que em definitivo com o pouco que restava de
esperança, em termos de estrutura para a execuç~jo dm.
programas de reforma agrária. que vem sendo escanda
losamente postos por terra.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORA·
DOR:

"Senhor Parlamentar
A Associação dos Servidores da Reforma Agrária

em Brasília - Assera/BR, vem de público denunciar
a operação desmonte a que está sendo submetido o
Mirad e o Programa de Reforma Agrária, sem que
a Medida Provisória n' 39/89, que reedita a extinção
do Ministério, tenha sido apreciada peJo Congresso Na
cional e, o que é mais grave, sem que nenhuma solução
definitiva, em termos de estrutura de serviços, tenha
sido apresentada para dar continuidade as ações de re
forma agrária, inquestionavelmentc, uma das obriga
ções de maior importãncia e relevância do Estado.

Esta operação que abrange, sobremodo, as áreas
meios do extinto ministério, resultando na transferência
de bens móveis, equipamentos e, até mesmo, pessoal
para o Ministério da Agricultura, tem-se dado no míni
mo de forma precipitada. sem levar em conta que o
dimensionamento dessas atividades meio - compreen
dendo recursos materiais, humanos e financeiros 
fora feito em funções das demandas concretas das ativi
dades fins do Mirad, que a exemplo das atividades ca
dastrais e de tributação. fundiárias e de assentamentos
de famílias, não ohstante a extinção do ministério, per
manecem em franco processamento.

Outrossim, mesmo admitindo que se venha consumar
a extinção do Mirad - o que representaria, no plano
institucional e político, um retrocesso com conseqüên
cias irreparáveis para o público beneficiário da reforma
agrária, é injustificável, também, que a adoção das me
didas supracitadas se faça sem a observância do que
estabelece o artigo 87 do Decreto-Lei n' 200/67, à revelia
portanto do que deveria orientar a prática administra
tiva, e, o que é mais sério, ultrajando e desrespeitando
direitos, gerando, por conseqüência, a inquietação e
a revolta junto aos servidores do extinto órgão.

Diante deste quadro, os servidores do Mirad, não
apenas numa atitude instintiva, mas sobretudo pensada,
não têm hesitado em reagir, até mesmo retirando dos
caminhões da transportadora os móveis e suas ferra
mentas da trabalho, numa demonstração inequívoca de
inaceitação das arbitrariedades, que estão sendo prati
cadas em nome da ordem.

Entendemos que essas atitudes praticadas pela Dire
ção do MA, mormente pelo setor administrativo daque
le ministério, não guardam entre si nenhuma lógica,
sendo assim irracionais c inadmissíveis, configurando,
portanto, um desrespeito à sociedade e aos princípios
elementares que dão sustentação à democracia.

Assim, por estas e outras razões, é que conclamamos
os senhores parlamentares a rejeitarem a Medida Provi
sória n° 39/89 e o Decreto-Lei n" 2.363/87, bem como
qualquer outra medida que não reflita os anseios maio
res da sociedade, ou que não tenha passado pelo crivo
daqueles. a quem, numa primeira instância, interessaria
a sua implementação.

Acrescentamos, ainda, para conhecimento dos se
nhores Parlamentares, que a Medida Provisória do Go
verno, que extingue o Mirad com o objetivo de conter
gastos e combater o déficit público, mediante o enxuga
mento da máquina - via demissões, no caso específico
do mencionado ministério - atinge, quando muito,
2% dos seus 10.011 servidores, de onde se deduz que
os seus efeitos nefastos, dizem respeito, tão-somente,
à reforma agrária.

Concretamente, são estes alguns dos inúmeros prejuí
zos que a extinção do Mirad vem trazendo ao erário
e ao patrimônio público:

- falta de estruturação e coordenação, por parte do
MA, na absorção das atribuições, patrimônio, recursos
orçamentários e financeiros do ex-Mirad, implicando
problemas de solução de continuidade relativos às ações
principais e de apoio à refonna agrária;

- invasão de projetos por madeireiras, no Estado
do Paraná, devastando suas áreas de reserva;
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- o não-repasse dos recursos do Procera - Progra
ma de Crédito Especial para a reforma agrária, ao BN·
DES. da ordem de aproximadamente de oito milhoe;
de cruzados novos, resultando na desvalorizaçâo dos
mesmos c na redução do número de beneficiários a
ser atingido,;;

- contratos de aluguel vencendo C sendo rescindidos
por falia de pagamento, implicando multas etc;

- contas de luz, água e telefone sem pagamento;
- contratos de serviço a pagar e implicações decor-

rentes;
- restos a pagar, que terão de ser pagos com juros

etc.;
- enfim, recursos da ordem de 700 milhóes dc cruza

dos novos, definidos pela Lei de Meios para a reforma
agrária, transferidos ao MA, que estão a cxigir uma
definição em termos de aplicação físico-financeira, sob
pena de screm remanejadas para outras finalidades.

o SR. PAULO DELGADO (PT - MO. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o início do ano letivo
nas escolas brasileiras tcm revelado uma distorção que
é uma ofensa à maioria do nosso povo, principalmente
ao trabalho da Constituinte, que fixou condiçães míni
mas para o funcionamento das cscolas e que estão scndo
desrespeitadas.

Mais do que isso, o ano letivo começou deixando
de fora milhares de alunos das escolas públicas, num
desrespeito frontal ao art. 28 da Constituição que fixa
o dever do Estado para com a educação.

O § I' do art. 28 afirma que o acesso ao ensino obriga
tório e gratuito é direito subjetivo, independente de
vaga. No entanto, as direções das escolas dos Governos
estaduais estão deixando milhares de alunos sem aula.

Ao recorrer à escola particular, estamos diante de
uma verdadeira criminalização da matrícula. As listas
de material escolar nas escolas particulares atingem al
tas cifras. Algumas delas, dependcndo da série em que
o alnno está matriculado, chegam a NCz$ 200,00, NCz$
300,00. E a média é superior a NCz$ 50,00. Há mesmo
uma ação criminosa quando escolas particulares cxigem
de cada aluno da I' à 4' série um milheiro de papel
ofício, e identificam até a sua marca. Assim acontece
com a cola, o durex, o papel higiênico e o band-aid.
Exigem materiais que já deveriam estar incorporados
na taxa de matrícula. Essa é a opinião dos pais. Isto
é crime, Sr. Presidente. É aproveitamento indébito do
dinheiro, malversação do conceito de matrícula e princi
palmente uma forma de enriquecimento ilícito das esco
las privadas deste País. Não é possível que para um
aluno se matricular em uma escola tenha que levar um
determinado número de rolos de papcl higiênico, mil
folhas de papel cada um, formando praticamente o con
junto de papel ofício que aquela escola precisará para
todos os seus alunos e, além disso, pagando taxas de
matrícula e mensalidades altas, praticadas pelas escolas
particulares, inviabilizando a educação das crianças des
te País, infernizando a vida familiar e doméstica dos
pais que têm um orçamento apertado. Esta situação
merece do Congresso Nacional, da Câmara dos Depu
tados uma manifestação para impedir que este estado
de coisas continue.

Para encerrar~ gostaria de comunicar a esta Casa que
ontem, em nome da Dircção Nacional do Panido, esti
vemos em Volta Redonda no sepultamento do compa
nheiro, ex-Deputado, Juarez Antunes, do PDT. ex-Pre
fcito de Volta Redonda, por força do destino e da tragé
dia que se abateu sobre ele.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Espe
ro que V. Ex' tenha representado todo o Congresso,
comparecendo a Volta Redonda.

O SR. ORLANDO PACHECO (PFL - Se. Pronun
cia0 seguinte discurso.)-SI. Presidente, Srs. Deputa
dos, no último dia 8, o Sr. Presídente da República
infonnou à Nação que teremos outra super-safra, com
a colheita de cerca de 72 milhões de toneladas de grãos,
lembrando que há três anos o Brasil, numa linha ascen
dente, ultrapassa aquele patamar estagnado de 50 mi
lhões. Segundo S. Ex' isso não se deve apenas à genero
sidade da natureza, salientando que para ajudar o agri
cultor ninguém poupou esforços nos investimentos em
ciência e tecnologia, no crédito rural, na garantia de
preços mínimos, além de dar condições adequadas de
transporte e de armazenamento.
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Paradoxalmente. Srs. Deputado;, numa atitude inex
plicável diante dos resultados obtidos pela agropecuáría
nacional. o Governo federal eliminou de sua proposta
orcamentária os recursos da Uniào destinados aos servI
ço~ cstaduais de assisténcia técnica e cxtensâo rural
;través da EmateI. Após ampla análise e discussão,
o Congresso Nacional restabeleceu aquelas verbas,
reestruturando o orçamento original elaborado pela
Emater e suas associadas, as Emater, decisão essa veta
da pelo Sr. Presidente da República, que, no contexto
do Plano Verão, ainda extiuguiu aquele importante ór
gão, mutilando um acervo humano e científico formado
ao longo de 40 anos de experiência.

No caso catarinense, o veto presidencial acarretou
um corte de trinta por cento no orçamento da Acaresc,
ameaçando a continuidade da assistência prestada a cen
to e dez mil famílias do campo através de programas
de alto interesse do pequeno agricultor, tais como mi
crobacias, pró-várzeas, assentamento fundiário, além
de projetos agropecuários, de educação sanitária e ali
mentar e de trabalho com jovens do campo.

Contra a inaceitável medida, Sr. Presidente. Srs. De
putados, recebi inúmeras manifestações de protesto,
subscritas, entre outras, por Dom Afonso Niehues,
Arcebispo Metropolitano de Florianópolis, Dom Mu
rilo S. R. Krieger, Bispo Auxiliar, Dom Gregório War
meling, Bispo de Joinville, pela Câmara de Vereadores
de Tubarão, através de seu Presidente, Paulo Osny
May, do l' Secretário Celso G. Antunes Meneghel e
pelo Engenheiro Agrícola Inácio Trevisan, Supervisor
do Proater da Região Administrativa da Acaresc-Tu·
barão/SC.

Ê inconcebível, nobres colegas, que os agricultores
catarinenses, como os de todo o Brasil, sejam penali
zados com o corte de recursos essenciais ao desenvol
vimento de suas atividades, que muito têm contribuido
para a normalidade do abastecimento interno de gêne
ros alimentícios, bem como para a exportação de exce
dentes, geradores de preciosas divisas para o País.

Por isso, ao solidarizar-me com as referidas autori
dades, registro minha total inconformidade com o corte
de verbas federais para os setores de assistência técnica
c extensão rural, conclamando todos os Srs. Deputados
a cerrarem fileiras em tomo do pronto restabelecimento
dos recursos eliminados, seja através da rejeição do
veto presidencial, seja por meio de fontes próprias do
Miuistério da Agricultura, a fim de evitar-se o agrava
mento de problemas como o êxodo rural, o desmata
mento indiscriminado, a erosão e a degradação do solo,
a diminuição da produtividade das lavouras e rebanhos,
o uso inadequado dc agrot6xicos. a marginalização dos
pequenos agricultores do acesso às tecnologias de de
senvolvimento agrícola e o aumento das famílias rurais
sem terra para trabalhar.

Assim, Sr. Presidente, apelo para o Sr. Presidente
da República, para o Sr. Ministro da Agricultura e para
as autoridades da área econômica do Governo federal
no sentido de que adotem as providências necessárias
à manutenção das atividades de assistência técnica e
extensão rural, destinando-lhes recursos compatíveis
com as necessidades da agricultura brasileira.

O Sr. Chico Humberto -Se. Presidente, peço a pala
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. CHICO HUMBERTO (PDT - MG. Sem revi
são do orador.) - Se. Presidente. faço esta questão
de ordem porque, ao ler a Ordem do Dia de hoje,
estranhamente não encontrei o meu pedido de urgência
referentc a um projeto nosso, O Decreto Legislativo
n" 27, com mais de duzentas assinaturas, eque foi entre
gue a esta Mesa no último dia 16 de fevereiro.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Os
requerimentos de urgência são matéria extrapauta, Não
vão à publicação. Logo após a discussão da matéria
do dia, tendo sido postos em votação c aprovado, vão
à pauta naturalmente.

O SR. cmco HUMBERTO - Sr. Presidente, ape
nas para exemplificar melhor. O requerimento já está
na pauta?

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Não,
O requerimento é matéria extrapauta. Na pauta está
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apenas a matéria em discussão. Sendo votada a urgên
cia, vai à pauta.

O SR. CHICO HUMBERTO - Sim, mas a urgência,
neste caso, não teria que ser votada na primeira sessão?

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Para
votar-se a urgência não é preciso ir à publicação. Na
Ordem do Dia. a Prcsidência coloca em votação a ur
gência. Se é aprovada a urgência, vai à publicação.

O SR. CHICO HUMBERTO - Então, pergunto ao
ilustre Presidente: será votado hoje o meu pedido de
urgência?

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Verifi
carei as matérias que serão votadas e, brevemente, in
formarei a V. Ex'

Concedo a palavra ao nobre Deputado Adhemar de
Barros Filho, reiterando brevidade nos pronunciamen
tos.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o Sr. Adhemar de Barros Filho. (Pausa.)

o SR. ADHEMAR DE BARROS FIJ_HO (PDT 
SP. Sem rcvisão do orador.) - Sr. Prcsidcnte, tomei
conhecimento, pela imprensa de hoje, de que o ilustre
Presidente em exercício. Deputado Inocêncio Oliveira.
teria determinado o arquivamento do relat6rio da CPI
da corrupção, presidida pelo Senador José Ignácio. en
viado à Câmara dos Deputados.

Ocupo a tribuna, Sr. Presidente, para protestar con
tra esta decisão, se ela de fato ocorreu. Não dei ao
Presidente Inocêncio Oliveira procuração para. em meu
nome, determinar o arquivamento daquele relatório.
Entendo que apcnas a este plenário cabe determinar
o arquivamento ou a seqüência daquilo que está incluído
no relatório da CPI da corrupção e apreciar os crimes
de responsabiltdade apontados contra o Presidente José
Sarney e seus Ministros de Estado. Mas ao Presidente
em exercício falece esta decisão.

Por isso, ocupo a tribuna para protestar contra este
ato do Presidente em exercício.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Fica
registrado o protesto de V. Ex'
. Concedo a palavra ao nobre Deputado Asdrúbal Ben

tes, reiterando rapidez no pronunciamento.

O SR. ASDRUBAL BENTES (PMDB - PA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
o assunto que pretendo abordar é tão extenso quanto
a Amazônia e tão importante quanto o Brasil. Infeliz
mente, o tempo é exíguo. Talvez fosse melhor até que
não falasse. Mas o silêncio e a omissão não fazem parte
do meu vocabulário.

De maneira que, ~r. Presidente, quero me referir
à reunião que se faz hoje, e durante esta semana. em
Altamira. Talvez tenha sido eu um dos primeiros a
levantar a voz, desta tribuna, contra a internaciona
lização da Amazônia, mascarada sob os mais variados
pretextos, desde o grande lago e, agora, sob a fórmula
de proteção ao nosso meio ambiente, que se diz estar
produzindo os males maiores do universo.

Mas n6s, graças a Deus, demos ao mundo uma lição
de democracia lá na longígua Altamira, no meu Estado
do Pará, quando reunimos pretos e brancos, índios e
estrangeiros para discutir assuntos que não dizem res
peito a nenhum país estrangeiro: dizem respeito ã nossa
soberania, à nossa economia, ao nosso meio ambicntc.
Mas aceitamos de bom gradil as opiniões, os palpites,
as colaborações também dos nossos irmãos' do exterior.
Com isso - repito - demos ao mundo uma lição de
democracia.

Gostaria'que ocorresse o inverso. Assim como Con
gressistas dos Estados Unidos aqui vieram discutir pro
blemas nossos, na calada da noite, trancafiados em ór
gãos governamentais na Amazônia, gostaríamos tam
bém de ter o privilégio de ir aos Estados Unidos para
lá discutir o racismo e os males causados ao mundo,
particularmente aos pr6prios americanos, pela indústria
química e por tantas outras coisas que eles não permitem
sequcr que pronunciemos.

Pois bem, quero dizer que n6s, brasileiros, principal
mente nós, da Amazônia, que acreditamos neste País,
aceitamos a opinião de irmãos de o\1tros países. Mas
temos certeza de que, em defesa da nossa soberania,
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as decisões serão somente nossas, porque a nós, brasi
leiros, compete guiar o nosso próprio destino.

O SR. ANTÔNIO DE JESUS (PMDB -GO. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, é com ardente convicção em Deus que subo a

.esta tribuna para destacar o labor e a boa-vontade do
homem, em prol da paz, principalmente quando as dis
putas acirradas pelo poder continuam fazendo do ho
mem, obra-prima do Criador, muitas vezes até um geno
cida ou desajustado em defesa do próprio bem-estar.

As referências se fazem necessárias quando sentimos
a presença do temor do grande Arquiteto do Universo
no coração de homens que, conhecedores do Evan
gelho, mudam o meio, criando o bem-estar social, para
o bem da paz entre os homens.

É ineg,ível a grande contribuição dada pelos grupos
religiosos, notadamente os evangélicos. para O cresci
mento social, cultural e cívico desta Nação.

Não poderia deixar aqui de ressaltar aos nobres cole
gas a atuação de mais um destes homens empreende
dores, verdadeiros soldados do Criador, pautados na
soberania do Evangelho e da boa-vontade para que
haja paz entre os homens e nações.

Deus oferece em Cristo aos homens uma vida inte
gral. que inclui o devocional, o ético e o espiritual,
assim como o social, o científico e o político.

Hoje temos mais um exemplo de participaçlio desta
cada dc um brasileiro que ultrapassa inclusive as fron
teiras nacionais para fazer brilhar a luz do Evangelho
a nível mundial.

Refiro-me à brilhante atuação do General brasileiro
PéricIes Ferreira Gomes, evangélico, que neste momen
to chama a atenção do mundo pelo brilhante exemplo
de brasilidade e de cristianismo, pautado na solidarie
dade que vem dando em Angola, na liderança de setenta
homens de dez nações ("boinas azuis"), na condição
de mediador da ONU naquela área de conflito. A pro
pósito, O Correio Braziliense de 17-2-89 o denomina
"Um General de Deus" e destaca:

"A capacidade de análise do General PéricIes
é profundamente enraizada nos ensinamentos reli
giosos. Talvez por isso mesmo a missão da Organi
zação das Nações Unidas lhe tenha caído como
uma lnva. Ele é o comandante-em-chefe de um
grupo de 70 homens de dcz nações, representando
todos os continentes, culturas. religiões e regimes
políticos - das democracias ocidentais aos países
comunitas."

Digo ainda, Srs. Parlamentares, que este patriota.
a exemplo do seu testemunho ao mundo, não faz uso
algum de arma no ofício pessoal do dever, na condição
de militar que ostenta uma patente de general.

Demonstra, assim, o valor da fé, da boa-vontade e
da confiança plena cm Deus, transmitindo isto aos seus
comandados.

É preciso que exemplo como cstc scja seguido, imbuí
do desta fé crística, que muda o interior dos homens.

É preciso que o amor e a fé estejam no coração
de todos os homens, pautados no Evangelho de Cristo,
e que cruzadas a exemplo se levantem contra a violência
que atinge famílias inteiras. Violência contra o velho,
violência contra a mulher, violência contra a criança,
violência e drogas entre os jovens, filhos e filhas desta
Nação - tudo isso pode ser saneado quando o civismo,
o amor e o Evangelho estiverem como semente que
germina no coração de cada homem, de cada brasileiro.

É bastante significativo e promissor que as Forças
Armadas sirvam, desse modo, ao prop6sito da paz e,
mais ainda, que seu comando seja confiado a homens
que, embora militares de carreira, sejam, acima de tu
do, agentes de Deus ua tarefa de conciliar o homem
com o Criador e com seus semelhantes, através do amor,
do perdão e da aceitação recíproca em Cristo.

Cumprimentamos, portanto, o Gcn. Péricles Ferreira
Gomes pelo edificante exemplo de vida que nos dá,
e oramos para que Deus o faça prosperar em todos
os seus projetos e prop6sitos, de modo a fazer reluzir
com maior nitidez a graça divina.

Que esse exemplo sirva a todos nós, evangélicos ou
não, de forma a nos incentivar a uma vida mais compro
metida e mais engajada nas lutas que verdadeiramente
dignificam o homem e honram a Deus.
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Portanto. solicito ao Sr. Presidente e a este seleto
Plenário o registro de um voto de louvor nos Anais
desta Casa a este brasileiro - o Gen. Péricles Ferreira
Gomes.

O SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS (PDS
- SC) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, como
é do conhccimcnto da Casa, o art. ISS, inciso I, letra
b, da Constituição atribui competência ao Estado para
instituir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços.

Mais adiante, no inciso X do mesmo artigo, letra
a, estabeleceu a Constituição que esse imposto podia
incidir sobre exportações de produtos semi-elaborados,
na forma de lei complementar.

Prudentemente. o legislador constitucional, no art.
34, § 8'. das Disposições Constitucionais Transit6rias,
determinou que, se a lei complementar necessária ã
instituição do Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços náo fosse elaborada no prazo de sessenta
dias, o Conselho de Secretários de Estado da Fazenda
(Confaz) poderia dispor sobre a matéria. de acordo
com o que dispõe a Lei Complementar n" 24, de 7
de janeiro de 1975.

Em dezembro passado, tive oportunidade de vir a
esta tribuna para solicitar aos Sr~. Secretários da Fazen
da atenção para a questáo relativa à incidência do ICMS
sobre produtos semi-industrializados destinados ã ex
portação. Mostrei. então, a inconveniência da adoção
de alíquotas que viessem a comprometer a exportação
de produtos scmi-industrializados.

O Estado de Santa Catarina, que tenho a honra de
representar nesta Casa, é um grande produtor de indus
trializados. semi-elaborados, derivados da soja, bem
como aves. carnes suína e bovina e outros.

Agora. Sr. Presidente. nesta data. depois de longa
discussão, durante a qual os Srs. Secretários não chega
ram a um termo de consenso, pois que todas as pro
postas agrediam o bom senso, estabelecendo alíquotas
insuportáveis para as operações de exportação desses
produtos, o Confaz está reunido para decidir a questão.

Sr. Presidente, nesta hora, volto ã tribuna para pedir
ao Confaz que leve em conta os prejuízos que o País
sofrerá se a matéria não for convenientemente regula
mentada. Basta dizer que a simples discussão da matéria
já está fazendo com que os mercados exportadores se
retraiam. Uma série de incongruências está sendo admi
tida na elaboração desse eonvênio.

Por tudo isso, Sr. Presidente, agradecendo a tole
rância de V. Ex', desejo aqui reiterar a minha posição
contrária ao estabelecimento de alíquotas do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços que incidam
sobre operações de exportação de produtos semi-indus
trializados, porque imposto não se exporta, e o Brasil
precisa exportar.

Agradeço a V. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - V.
Ex' nada tem a agradecer. Nós é que devemos agradecer
ao nobre Deputado Egídio Ferreira Lima, que perdeu
grande parte de seu dia aguardando o início do Grande
Expediente.

S6 concedi a palavra a todos os oradores porque,
quando assumi a Presidência, a lista já estava subscrita.

.0 SR. GEOVANI BORGES (PFL - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr". e Srs Depu
tados, a fiscalização se constitui no mais importante
fator para a economia de dispêndios na construção de
prédios públicos, daí porque essas edificações têm um
custo muito inferior, quando realizadas pelos municí
pios, em comparação com os dispêndios, de igual finali
dade, feitos pela União ou pelos Estados.

Outro fato muito fácil de constatar é que os dirigentes
de um 6rgão público têm muito mais consciência das
necessidades de instalação de sua repartição, daí porque
sua fiscalização direta das edificações resulta duplamen
te benéfica para o poder público.

Essas considerações nos convenceram a elaborar pro
jeto de lei estabelecendo que, sempre quando forem
realizadas obras de reforma ou de construção de imóvel
onde se instalarão órgãos públicos, o respectivo respon
sável pela repartição acompanhará e fiscalizará os traba
lhos de execução.

Seguramente, inexistirá qualquer fiscal mais interes
sado e mais próximo da obtenção dos melhores resulta-
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(Ba) (t) NCZ$ (tI NCZ$

BRASIL * 3.~27.627 * 5.~79. 781 852.160. 7~3,OO 369.000 57.383.190,00

RS * 1.012.268 * 1.50,4 .230 218.225.627,00 219.000 3~.056.690,OO
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dos, sendo certo que muitos equívocos serão evitados,
superadas quaisquer inadequações, além do que, por
desnecessidade de alteração durante as obras, elas fica
rão muito menos dispendiosas para os cofres públicos.

As chamada~ "economias administrativas'l, que se
promovem, principalmente, na execução das obras e
na manutenção dos serviços, podem responder, inclu
sive, pelo equilíl1rio orçamentário, às vezes mais do
que a redução da folha de pessoal, capaz de provocar
desequilíbrios no mercado de trabalho.

Esperamos o apoio do plenário a esta proposição,
a fim de que seja finalmente aprovada pelo Congresso
Nacional, em proveito da administração pública federal,
estaduol e municipal.

Era o que tínhamos a dizer.

Ú SR. STÉLIÚ DIAS (PFL - ES. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
ilustre Presidente da Sociedade das Usinas e Destilarias
do Espírito Santo - Sudes, Carlos Alberto Rezende
de Oliveira, enviou, no princípio deste mês, telex ao
Ministro da Fazenda, Maílson Ferreira da Nóbrega,
expondo com palavras nuas e cruas a situação esdrúxula
da indústria do açúcar e do álcool em diversos Estados
do Brasil.

Nesse documento, o Presidente da Sudes declara ao
Ministro da Fazenda, sem rodeios, que os industriais
desse ramo em Estados como o Rio de Janeiro e Ala
goas, além de receberem subsídios, não honram seus
compromissos com o Instituto do Açúcar c do Álcool
nem com a Receita Federal ou Estadual, ou com o
INPS, e continuam. inexplicavelmente, a ser subsidia
dos pelo Governo federal.

Os industriais do álcool e do açúcar, entretanto, Srs.
Deputados, ainda de acordo com o mesmo documento,
não são subsidiados, porque não pediram e não neces
sitam do auxílio do Governo federal, não devem nada
ao erário público e continuam a investir em sua ativi
dade. No telex referido, eles não pedem nada ao gover
no para si; pelo contrário, solicitam ao Governo federal
que deixe de subsidiar os industriais dos citados estados.
que não têm idoneidade para continuarem a ser socor
ridos pelo governo da República.

Essa situação difercnciada, no dizer do Sr. Carlos
Alberto Rezende de Oliveira. Presidente da Sudes, e
com o qual concordamos, não pode mais subsistir. para
que os industriais sérios, como os do Espírito Santo,
continuem a ter estímulo para sua atividade industria1.

Era o que tinha para dizer.

o SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
venho a esta tribuna reiterar os protestos dos produtores
de trigo e de arroz do meu Estado, o Rio Grande do
Sul, diante do descaso com que o Governo vem tratando
os problemas da triticultura, bem como de economia
orizíco!a nacional. Problemas que, agravados para os
produtores, acabam prejudicando também, em última
instância, os produtores.

No Plano Cruzado, o governo da nova República
importou arroz do exterior, gastando dólares e divisas
que hoje fazem falta ao Brasil, e hoje o mesmo governo
finge ignorar os problemas da orizicultura gaúcha, um
setor que envolve em sua atividade cerca de um terço
da população gaúcha, e onde, ao longo do tempo, e
investimentos dos produtores, foi alcançada uma das
mais altas produtividades do mundo, cerca de 5.000
kg por hectare, juntamente com a reconhecida quali
dade do produto.

A triticultura e a orizicultura do Rio Grande do Sul
numa forma tratadas com tanto descaso, como estão
sendo pelo atual governo.

Nossas esperanças se renovaram hoje pela manhã,
de uma possível solução para os problemas dos triticul
tores e dosorizicultores, eis que o Presidente da Repú
blica em exercício, Deputado Paes de Andrade, recebeu
a bancada gaúcha e os líderes dos produtores, em au
cjiência especi.1 no Palácio do Planalto. quando foram
entregues, em mãOs,"dois documentos contendo o relato
dos.problemas e as"reivindicaç6es de providêncios espe
cíficas para seu pronto equacionamento.
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O Presidente em exercício, Deputado Paes de Andra
de, acolheu prontamente as colocações apresentadas,

! e assegurou tratar de seu possível equacionamento. em
despacho que terá como Ministro da Fazenda, amanhã,
às)O horas da manhã.

Para o registro nos Anais desta Casa, rogo a V. Ex'.,
Sr. Presidente, se digne autozirar a transcrição dos dois
documentos a que me referi, como parte integrante
deste meu pronunciamento:

Eis a íntegra dos dois documentos:

Cr. Presi. n" 045/89
"Porto Alegre, 22 de fevereiro de 1989

Excelentíssimo Senhor
Deputado Antonio Paes de Andrade
Digníssimo Presidente em Exercício da
República Federativa do Brasil
Brasilia-DF

Senhor Presidente,
É do inteiro conhecimento de Vossa Excelência a

importância estratégica da triticultura em nosso País,
fruto da persistência de milhares de produtores especial
mente localizados na região Sul do Brasil, atinge ela
hoje 5,8 milhões de toneladas, beirando a auto-sufi
ciência nacional e contribuindo assim para evitar uma
evasão de dívidas de quase um bilhão de dólares que
teriam de ser dispendidos na importação do produto.

Importante do ponto de vista econômico, o trigo pos
sui também papel decisivo no plano social. Única alter
nativa na lavoura de inverno do sul, dela dependem
mais de 250 mil famílias rurais, que nela encontram
o seu sustento e a fonte de recursos para desenvolver
o comércio e a indústria, ficando o homem à terra e
desenvolvendo a economia como um todo.

PRODOçXo TRIGO - SAFRA 1988

À sua Excelência o Senhor
Deputado Paes de Andrade
D.D. Presidente da República, em exercício
Brasília-pF

Senhor Presidente:
Deputado da bancada gaúcha e as entidades represen

tativas do Setor Orizícola Riograndense, a saber, IR
GA, FARSUL, Associações de Arrozciros, Sindarroz,
que foram delegados pelas assembléias da categoria,
realizadas em Uruguaiana e C.choeira do Sul, resolvem
expor o que segue:

I) Nas safras de 1984 a 1988, a economia orizícola
do Rio Grande do Sul, sofreu um processo de estati
zação por parte do Governo Fedcral;

2) -O máximo recebido pclos produtores neste perío
do, foi o preço mínimo;

3) Perdas constantes foram detectadas nestes anos,
inclusive dentro da própria CFP (Companhia de Finan
ciamento da Produção), sem que fossem corrigidas;

4) Para compensar as perdas acumuladas nos últi·
mos 5 (cinco) anos, na fixação do atual preço mínimo,
em agosto do ano passado, (] custo de produção sofreu
um aumento real de 22,15%, enquanto O preço mínimo
teve um reajuste reat de 12,26% (preço desestímulo);

5) Somam-se a este fato, a incontrolável .lta nos
componentes do custo de produção ocorridas, antes
e durante a decretação do Plano Verão, bastante supe·
riores ao reajuste da OTN, que corrigiu o preço do
arroz, conforme o demonstrativo anexo;
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Pois estes agricultores, Senhor Presidente, encon
tram-se hoje na mais difícil situação por terem dado
tanto de si ao bem-estar da Nação. Muitos deles ainda
não receberam o pagamento da safra, que representa
o sUOr de seis meses de trabalho.

O drama é ainda maior se considerarmos que já se
passam mais de noventa dias desde que estes agricul
tores encerraram a colheita do referido cereal, sem que
vislumbrem solução para o seu problema, embora já
se avizinhe o plantio da nova safra.

É por isso, Senhor Presidente, que vimos a Vossa
Excelência apelar para que seja encontrada uma fórmu
la que permita a imediato solução para a compra do
saldo remanescente de 369 mil toneladas a nível nacio
nal, dentre as quais 219 mil toneladas somente no Rio
Grande do Sul, Estado que foi o mais prejudicado por
realizar sua colheita após os demais, devido a sua situa
ção geográfica. Para nosso Estado, portanto, teríamos
a necessidade de uma soma equivalente a NCz$ 34 mi
lhões, de um total de NCz$ 57,3 milhões a nível nacio
nal.

Como vê Vossa Excelência, estamos diante de um
grave problema, que já motivou inúmeros protestos
nas regiões produtoras, com evidentes desgastes políti
cos para todos que, direta ou indiretamente, estão vi
vendo esta situação.

Por último, e ao manifestar nossa plena confiança
na lucidez com que Vossa Excelência saberá conduzir
tão importante questão, aceite nossos cumprimentos
pela assunção a tão elevado cargo, prova maior de sua
competcncia e qualidade pessoal.

Atenciosamente, - Terciso Redin, Presidente."

6) Outros setores estão propondo realinhamento de
seus preços. entendido pelo próprio Governo, pois não
podem suportar 40 ou 50 dias trabalhando em vermelho;

7) E a lavoura, terã condições de suportar, mais
uma vez, este problema?

Em face do exposto, sugerimos:
1) Liberação imediata dos recursos da terceira par

cela do financiamento já contratado junto ao Banco
do Brasil;

2) Recurso urgentes para a colheita (bônus colhei
ta);

3) Existência de recursos para comercialização, em
volume suficiente ·para atender a demanda (lu setor,
com regras que permitam o fluxo normal da .:omercia

lização;
4) Compatibilização do preço DÚnimo congelado,

com os atuais custos de produção.
O não atendimento urgente das medidas propostas

em conjunto, coloca em sério risco a continuidade da
lavoura.

Atenciosamente
(Seguem-se Assinaturas)
IRGA - Instituto Riograndense do Arroz
FARSUL - Federação da Agricultura do Estado

do Rio Grande do Sul
SINDARROZ - Sindicato das Indústrias de Arroz

do Rio Grande do Sul
Conselheiro~ do IRGA:- Instituto Riograndense do

I\rroz
Deputailos Federais do Rio Grande do Sul
Carlos Cardinal, Ivo Mainardi,VictorFaccíoni, ~uy

Nedel, Oswaldo Bendei. . .,



ANEXO ~º I
Variação de preços de alguns componentes do custo de produção comparados com a evolução do preço do arroz

Itens 1-8-88 PREÇOS 1-2-89 % Variação

1) Reajuste do arroz 2.359,50 8,20 247,53%
2) Correção da Dív. pela Pap, 374.73%
3) Insumos Bãs i cos :

_ Colhetadeira MF 3.640 12.489,53 54.892,67 339.51
Trator MF 296-4 11. 164,59 42.974,00 234.91=Peças da Marsey Ferguson:

P1ator Ref. 190.709 M91 27.752,00 167,32 502,91%
Embreagem Dup1a Ref. 962. 192 M95 97.880,00 420,77 329,88%
Disco Ref. 1481648 M91 4.700,00 39,00 n9,78%
Correia Ref. 190823 MI 1.035,00 8,82 752.17%
Fi ltr'o Ref. 862.843 M91 54.279,00 304,46 4"9,07%

. Mão-de-obra Df iClna 2.000,OO/h 9,OO/h 350.00%
_ Óleo Diesel 65,00 0,226 247 ,69%
_ Energia Elétrica:

KW Demanda 696,816 3,066921 314,13%
KW Consumo 10,1763 0,4479 314,13%

_ Salários (Mão-de-Obra) 15,552,00 63,90 310,87%
_ Óleo Motor (Rimula) 9,067,20 32,8-1 262,10%
_ Óleo Diferencial (SPIRAX) 10.557,60 37,31 257,20%
_ Óleo Hidl-áu1 ico (1ellus 68) 14,253,00 61,10 323,609%
_ Graxa (Retinax) 15,850,00 87,81 453,30%

Fertilizantes: 05.20.20 55.282,00 286,91 418,18%
Uréia 3.392,00 18,04 431,90%

Fretes/t
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o SR. IDERÊ FERREIRA (PFL - RN. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, o Presidente
da República anunciou, em seu pronunciamento de ava
liação de um mês do Plano Verão, que O Brasil terá
mais uma supersafra de grãos este ano: 72 milhões de
toneladas, Desde que o Ministro Íris Rezende assumiu
a Pasta da Agricultura, o País vem acumulando recor
des. Não podemos negar, está de parabéns o Ministro
e o Governo do Sr. José Sarney. Afinal, numa época
de crises como esta. de descrédito geral nas ações gover
namentais, é de bom alvitre a notícia de uma grande
produção agrícola.

Como deputado oriundo do Nordeste, não resisti à
tentação de verificar qual a participação de minha região
neste grande volume de grãos. Pude constatar que o
Nordeste tem. também. aumentado sua produção agrí
cola a cada ano. Agora, por exemplo. seremos respon
sáveis. segundo os levantamentos abalizados da Compa
nhia de Financiamento da Produção (CFP), por 7,8
milhões de toneladas de grãos. juntamente com a produ
ção da região Norte do Brasil.

O Nordeste, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados.
é região muito sofrida, como todos sabem nesta Casa.
Por esse motivo. fico muito feliz em constatar que.
mesmo mio sendo muito grande a participação do Nor
deste é significativa no conjunto da produção nacional.
Mais ainda se considerarmos as dificuldades que existem
para garantir à região recursos que viabilizem a sua
produção. particularmente na situação atual, quando
o Governo busca reduzir seus gastos para controlar o
déficit público.

No mês passado. em janeiro. estive no Ministério
da Agricultura em audiência com o Sr. Íris Rezende,
que me garantiu que a liberação dos recursos para o
custeio desta safra do Nordeste estaria ocorrendo na
quele dia. em audiência que ele teria com o Presidente
da República. Sr. Presidente. Sr'; e Srs. Deputados,
até hoje. pelas informações que recebo do meu Estado,
o Rio Grande do Norte. nenhum tostão, ou nenhum
cruzado novo chegou às agências bancárias.

Sabem os senhores muito bem que os recursos para
custeio são sagrados. pois precisam ser liberados denlro
de determinado período, já que a natureza não nos
faculta escolher aleatoriamente a época que devemos
semear determinado produto. Se os recursos retardam,
como acontece agora, o plantio também é retardado
e isso poderá trazer conseqüências catastróficas para
a colheita e, se persistir por muito tempo, inclusive
para o recorde de safra anunciado pelo Presidente José
Sarney,

O Governo precüm resolver com urgência esta ques~

tão, pois o produtor nordestino está cansado de esperar.
esperar, e continuar na mesma situação durante séculos.
Falou-se na reforma agrária, que poderia mudar a feição
da injusta estrutura agrária da região, e nada ocorreu,
Falou-se em irrigar um milhão de hectares e pouco
ou nada conseguiu-se, particularmente se considerar
mos que o custo da energia elétrica para a irrigação,
segnndo os levantamentos iniciais de que disponho,
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cresceu assustadoramente nos últimos anos, O Nordeste
está, portanto, aguardando, sempre, uma prometida
solução para os seus problemas. Aguarda. espera c man
tém acesa a esperança. Paciência, entretanto, Sr" e Srs,
Deputados. tem limite. Se o Governo não consegue
cumprir até o que há demais elementar, que é liberar
recursos para financiar o plantio, que esperança poderá
existir em relação a outros assuntos que demandam
major decisão política e maior volume de recursos?

E preciso que o Governo defina logo a liberação
dos recursos para a execução do plantio da safra 88/89
na região Nordeste. Que não sejam medidos esforços
para a remoção de todos os obstáculos que estão retar
dando esta medida t:1o urgente e necessária. Afinal.
poucos têm sido os êxitos qne o Governo tem registrado,
Será que logo esta possibilidade concreta de um grande
efeito será desperdiçada?

Muito obrigado.
Era o que tinha a dizer!

o SR, SÓJ"ON BORGES DOS REJS (PTB - SP.
pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs.
Deputados. a luta dos aposentados, no Brasil. pela con
quista de seus direitos básicos, tem sido uma verdadeira
odiséia. principalmente quando se· trata de trabalha
dores ",jeitos ao regime previdenciário de responsa
bilidade do Governo Federal.

Desde o pagamento do J3\' srdário. devidamente valo
rizado, até a aposentadoria. com proventos atualizados.
passando por outras reivindicações de natureza seme
lhante. a temática reivindicatória dos aposentados dá
bem a idéia da extensão de suas legítimas campanhas
sempre integradas pelos parlamentares que se indeti
ficam com a causa desses milhões de brasileiros que
dedicaram ao trabalho, pelo bem comum, portanto.
os melhores trinta anos de sua vida laboriosa,

Mas, se os aposentados têm encontrado apoio forte
e valioso por parte de representantes do povo nas Casas
legislativas. têm, por outro lado, deparado com enor
mes dificuldades por parte dos governantes, que. de
modo geral, ladeiam o problema c evitam enfrentá-lo,
protelando costumeiramente as providências para resol
vê-Ias,

Exemplo disso é a situação atual. A Constituição
Federal de 5 de outubro de 1988 assegura aos aposen
tados reajuste dos proventos em termos justos, tendo
por base o salário mínimo instituído pela Carta Magna
brasileira e que serve de remuneração mínima aos traba
lhadores em atividade. Mas o Ministério da Previdência
Social. não atende como não atende também o paga
mento do 13" salário pelo valor integral de dezembro,
conforme determina a Constituição. Ademais, h" neces
sidade de se dctenninar o pagamento imediato dos pro
cessos de revisão decididos. assim como agilizar os que
ainda estejam em curso na Justiça Federal. A nova
Constituição quer que os trabalhadores participem, tan
to os da ativa, quanto os aposentados, como empre
sários e governantes, dos rumos, postura e ação dos
órgãos nacionais da Previdência Social.
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Infelizmente. porém. o que se vê por parte do Execu
tivo, é a sistemática protelação das medidas práticas
de cumprimento da Constituição em vigor. Nós na
Constituição fizemos a nossa parte, Como continuamos
a fazer, agora e sempre, na Câmara dos Deputados,
cobrando do Governo Federal fidelidade ao que deter
mina a lei máxima do nosso País. A rigor. não deveriam
ser necessárias uma campanha atrás da outra para plei
tear o cumprimento da Constituição, mormente no que
ela tem de mais justo e urgente, que é O entendimento
do trabalhador aposentado. Mas as coisas uão estão
sendo como deveriam ser. Por isso. insistimos em lutar
para que passem a ser mais justas,

A Confederação Brasileira de Aposentados e Pensio
nistas (Cobap) mobiliza-se no Brasil inteiro c, cm Bra
sília voltou a identificar sua luta reivindicatória que
merece a solidariedade de todos. Os que ainda estão
trabalhando hoje serão os aposentados de amanhã.
Além de justa, a causa afeta o futuro de todos aqueles
que ainda não chegaram, mas chegarão. um dia, à oca
sião de aposentadoria,

Com luta é difícil vencer a resistência dos indife
rentes, insensíveis ao espírito e à letra da Constituição
e a Justiça da causa, Se com luta já está sendo tão
difícil, imagine-se sem luta. Seria impossivel. É preciso
lutar. Com a Cabal' à frente, os aposentado,s dão à
Nação um cxcmplo de luta. Nós, como sempre, estamos
com eles.

O SR, MAURÍLIO FERREIRA LIMA (PMDB - PE,
Pronuncia o seguinte discurso,) - Sr. Presidente, Srs,
Deputados, ontem, com pompa e circunstância, a União
Democrática Ruralista lançou a candidatura de Ronal
do Calado à Presidência da República, Hoje lembra
mos. consternados o assassinato de Chico Mendes por
membros da Seccional Acreana da UDR. A coinci
dência das datas é de um profundo mau gosto. mas
serve para recordar o caráter violento de uma entidade
que se diz legítima c disposta a liderar a dircta nas
primeiras eleições livres para o mais alto cargo da Nação
desde 1960.

Infelizmente, a UDR é apenas um dos personagens
na tragédia de Chico Mendes, um homem que morreu
por defender a ecologia amazônica e impedir desmata
mentos para a fornlação de pastagens para gado. Ele
estaria vivo se o Delegado Regional da Polícia Federal
em Rio Branco, Mauro Spósito. tivesse cumprido um
mandado judicial contra Darcy Alvcs da Silva. condc
nado por assassinatos ligados a questões de terras no
Paraná.

Este quadro de conluio das autoridades competentes.
que deveriam impedir crimes como o de Chico Mendes.
junto aos integrantes da UDR terminou por prejudicar
as investigações criminais desenvolvi.Jas pela Polícia Fe
deral. Dos que participaram da conspiração que redun
dou no assassinato do ecologista, só foram capturados
os que se entregaram espontaneamente. Um dos envol
vidos. Oloci Alves da Silva, foi capturado a partir de
uma denúncia da atriz Lucélia Santos, que passou por
ele na estrada de Cruzeiro do Sul.

A UDR, provavelmente, está por trás de todos os
problemas verificados nas investigaçdes do assassinato
de Chico Mendes. Sua atuação junto a autoridades lo
cais cria uma máquina de impunidade que favorece a
violência no campo. Não é para menos que é comum
em Xapuri a concessão de proteção policial a pessoas
marcadas para morrer pelos latifundüírios.

A ação dos grandes proprietários, além de ilegal e
ilegítima. afeta a imagem do Brasil no exterior. Eles
avançam na mata virgem e nas reservas indígenas. Eles
se acham acima da lei. Agora estão em busca de um
partido político que aceite representar seus ideais escu
sos.

Espero. sinceramente. que esta Casa c todos os parti
dos políticos que nela se abrigam jamais dêem guarida
aos assassinos de Chico Mendes.

O SR. JORGE ARRAGE (PDS - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Deputados.
a imprensa mundial vem dando ampla repercussão ao
caso do escritor inglês de origem indiana e muçulmana
Salman Rushdie, autor do polêmico romance "Os Ver
sos Satânicos", que foi considerado blasfemo ao Profeta
Maomé, em conseqüência do que o Aiatolá Khomieni.
líder político e esperitual do povo iraniano, O condenou
à morte,
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Vê-se em princípio que o fanatismo religioso na vida
e na hist6ria de algumas civilizações é algo ainda culti
vado como dogma sagrado e divino. Há muito se inves
tiga se a essência da religião está nos ensinamentos
das Escrituras ou na maneira como as crenças são aplica
das na prática, e desse trabalho, por sinal exaustivo
e profundo, chegou-se a conclusões mais ou menos con
vincentes de que, sob o aspecto te6rico, tanto o judais
mo quanto o cristianismo e o islamismo são igualmente
admiráveis. No que concerne à aplicação efetiva de
seus ensinamentos, cada uma dessas religiões é passível
de críticas severas.

De uma coisa podemos estar certos: procurar profa
nar o que está acima da face da terra, para certos culto
res de crenças religiosas, é o mesmo que ofender a
soberania da pátria. Exigem, por isso mesmo, que ofen
sas como as de Rushdie a Maomé, considerado herdeiro
de Moisés e Jesus Cristo, sejam resgatadas com a impu
tação da pena capital.

Ê evidente a existência de contrastes entre as civiliza
ções que habitam o planeta terreno. Podemos citar co
mo exemplo o recente episódio de que foi palco o sam
bódromo, na Avenida Marquês de Sapucaí, na cidade
capital do Rio de Janeiro. Mais de 140 milhões de almas
distribuídas pelos recônditos lugarejos do território pá
trio viram ou tomaram conhecimento do ins6lito proce
dimento de uma escola de samba, precisament.e a Beija
flor, desfilando com o busto do Cristo, que orna a beleza
majestosa do Corcovado, no carro alegórico puxado
pelo lixo misturado ao luxo ofuscado pela depravação
momesca, estilizada com rara inteligência em persona
gens caracterizados de ratos, urubús e bicheiros traves
tidos de mendigos.

Em qualquer parte do mundo o respeito a Deus não
tenha perecido para ceder lugar ao excesso da licencio
sidade social, o mínimo que se poderia esperar da enor
me multidão acotovelada nos camarotes e arquiban
cadas seria um grito de protesto e repulsa a tão inomi
nável insulto ao sentimento religioso do povo brasileiro.

O que ocorreu, no entanto, foi exatamente o contrá
rio. Como se não bastasse o deboche de cobrir a imagem
com um manto negro para burlar a decisão judicial
que o havia impedido de participar da folia, colocaram
uma faixa onde se destacava esta inscrição: "mesmo
proibido, olhai por nós". Na medida em que as cuícas
e os tamborins impulsionavam os requebrados das mula
tas e dos destaques, e o desfile curtia a passarela asfáltica
revestida de requintado colorido aleg6rico, a imagem
simbolizando a presença do Rei dos Reis era ovacionada
com palmas calorosas, até mesmo, quem sabe, por
aqueles que se dizem cultores da fé cristã e não soube
ram resistir ao envolvimento na brutal cena blasfêmica
que tingiu de vergon4a a faml1ia cat6lica desta Nação.

Os fiéis apologistas do progressismo social, para justi
ficarem o exacerbamento das críticas às peias da censura
oficial, que expurgaram da Constituição Federal de
1988, tentarão explicar que o Joãozinho, "sem nenhuma
intenção de cata à notoriedade", pretendeu desnudar
a face das contradições chocantes que envolvem a mag
nitude da opulência e a humilhante condição dc miséria
na mais maravilhosa cidadc da America Latina.

Ora, o perfil da sociedade contemporãnea tem um
enorme elenco de opções para ser exibido sem que
fosse necessário profanar a divindade do criador do
cristianismo com a insólita molecagem de colocar seu
busto entre uma malta de inconseqüentes, e fazê-la ca
minhar, lado a lado, com as ratazanas e os urubús trazi
dos das sargctas onde proliferam o jogÓ do bicho e
o tráfico de drogas.

Em Fi 3,17-4,1), encontramos a Carta de São Paulo
Ap6stolo aos Filipenses, da qual reproduzimos este pe
queno fragmento: -

"Irmãos, sede meus imitadores e observei os que
vivem de acordo com o exemplo que n6s damos.
Já vos disse muitas vezes e agora repito chorando:
há muitos por aí quc se comportam como inimigos
da Cruz de Cristo. O fim deles é a perdição, o
deus deles é o estômago. a gl6ria deles está no
que é vergonhoso, e s6 pensam nas coisas terre
nas":

Decorridos quase dois mil anos, percebe-se que as
palavras de São Paulo continuam atuais nos dias presen
tes. Na verdade, pagamos o preço da nossa ousadia
contrária aOs desígnios dos céus. E se maiores castigos
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não nos são impostos além de tantos que nos afligem
e torturam. há de se atribuir à infinita misericórdia
de Deus, a quem repugna o pecado e ama o pecador.

Paixões e fanatismos exacerbados à parte, temos de
convir que a lição de amor, respeito e adoração a Mao
mé, estravasada do Irã para o mundo inteiro, é algo
a exigir profunda análise e inteligente reflexão. A huma
nidade está mergulhada em aguda crise de fé. E n6s,
civilização descendente da raça Tupy, pátria descoberta
sob o signo da Cruz, não podemos conceber essa idéia
maluca de expor um busto do Cristo que é o símbolo
majestoso da cidadc de São Sebastião do Rio de Janeiro,
ao folclore momesco, para receber aplausos da mesma
daque que o crucificou no G6lgota. L:í, como cá, a
resposta do Filho de Deus se repetiu com a mesma
complacência de perdão e ternura: "pai, perdoai-lhes,
eles não sabem o que fazem".

O afrontoso insulto ao nosso sentimento religioso
não passou despercebido e recebeu, de Dom Eugênio
Sales, Cardeal Arcebispo do Rio dc Janeiro, esta mara
vilhosa reprimenda com a qual encerro o estas palavras:

"Por vezes, vai uma imensa distância entre um
fato ocorrido e a sua versão ou interpretação. Isto
sucedeu, rccentemente, no carnaval. aqui no Rio
de Janeiro. A oposição à presença da figura de
Cristo Redentor e à do padrociro São Sebastião
em desfiles lascivos atentatórios ao próprio ensina
mento do Senhor Jesus nada tem a ver com o aten
dimento aos pobres. Pelo que vem realizando em
suas múltiplas instituições de amparo aos necessi
tados. a Arquidioeese do Rio de Janeiro não recebe
lições, pois o pobre é o privilegiado em sua ação
pastoral. É not6ria a ação desenvolvida pelo Banco
da Providência. nesta cidade. O que a Arquidiocese
do Rio não admite nem acatará é a ofensa aos
sentimentos religiosos com símbolos sagrados,
compondo encenações licenciosas. Aliás. pode pa
recer incoerência apelar para Cristo e, ao mesmo
tcmpo, ofendê-lo gravemente.

Só os que não têm fé ou bom senso criticam
a Arquidiocese por defender o direito de Deus,
que deve ser resguardado, pois Ele é o único funda
mento da verdadeira acolhida aos indigentes".

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. IVO MAINARDI (PMDB - RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Depu
tados, o investimento nas fontes alternativas de energia
em todo o País é uma necessidade do Governo e que
urge, pois estamos vivendo uma época de ameaça de
um colapso energético, previsto para O início da pr6xima
década.

O estudo de fontes alternativas deve vir ao lado da
injeção de vcrbas no sistema de geração e transmissão
de energia, que está defasado.

No ano passado, Sr. Presidente c colegas parlamen
tares, já usamos esta tribuna para enaltecer o trabalho
desenvolvido pela Comissão Estadual de Energia do
Rio Grande do Sul, que vem estruturando grupos em
todas as regiões do nosso estado, para exatamente estu
dar novas fontes energéticas.

Comissões regionais e municipais já foram criadas
- e, como exemplo, posso citar a de Santa Cruz do
Sul, no Vale do Rio Pardo - que estão analisando
e buscando estas alternativas com uma preocupação
fundamental: a defesa do meio ambiente natural.

O trabalho da Comissão Estadual de Energia do Rio
Grande do Sul está tendo continuidade. Esta semana,
tivemos a informação de que grupos de trabalho tam
bém estão atuando na região noroeste. Isso é impor
tante e nos tranqüiliza, porque estamos vendo no Go
verno Simon uma preocupação com o futuro energético
gaúcho.

Este tipo de trabalho deve ter continuidade, com
a garantia dos recursos necessários ao seu desenvol
vimento, que tem por objetivo único a certeza de que
saberemos enfrentar o provável colapso energético que
temos pela frente.

Muito obrigado.

O SR. FERES NADER (PTB - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - SI. Presidente, Srs. Deputados,
para os 11 milhões de brasilciros que sofrem com a
calvície, a notícia divqlgada pelo Ministério da Saúde
abriu-lhes novas perspectivas. Depois de três anos de
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estudos foi, finalmente, liberado para a comercialização
no País O único medicamento considerado eficaz no
combate à calvície. Trata-se de Regaine, cujo segredo
do seu sucesso reside em sua substância básica, o Mino
xidi1.

Aplicado ao couro cabeludo, o Minoxidil aumenta
a circulação local do sangue, fazendo com que os cabelos
recebam uma quantidade maior de nutrientes e come
cem, então, a se desenvolver. A circulação aumenta
o processo alimentador do bulbo. a fonte geradora do
cabelo, e aí ele cresce.

Descoberto quase que por acaso no início da década
de 70 - quando médicos norte-americanos observaram
o crescimento de pêlos em pacientes de hipertensão
submetidos a tratamento à base do vasodilatador Mino
xidil - o Regaine levou mais de quatro anos para ser
aprovado pelo FDA - órgão americano que conttOla
produtos de saúde e os alimentos - e passou por um
rigoroso teste com mais de cinco mil carecas americanas.

Em 40% dos pacientes o resultado dos testes foi ani
mador: todos eles apresentaram um crescimento signifi
cativo de cabelos. Em outros 30%, os cfeitos do remédio
foram considerados razoáveis e nos 30% restantes o
produto não atingiu nenhum resultado.

Diante deste quadro, deduz-se que dos 11 milhões
de brasileiros carecas cerca de 7 milhões poderão alcan
çar bons resultados com o remédio. Ele não traz bene
fício nenhum às carecas com mais de 10 anos nem àque
las que ultrapassem os dez centímettOs de diâmetro.
Quando a raiz do cabelo já está morta, como ocorre
nos carecas de mais de 10 anos, o pêlo não cresce mais.
O remédio também não tem efeito quando de trata
de calvícies originadas por problemas de saúde, como
anemias profundas e doenças infecciosas. Também é
inócuo em relação às calvas provocadas por efeitos cola
terais de outros tratamentos, como aplicações de cobal
to. O ideal é a pessoa procurar tratar-se até os 35 anos
de idade.

Portanto, é nosso dever alertar a comunidade brasi
leira sobre as limitações do medicamento, a fim de evitar
que muitos gastem dinheiro sem nenhuma perspectiva
de readquirir os seus cabelos.

Muito obrigado.

O SR. NELSON SEIXAS (PDT - SP. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, mais uma vez ocupo a tribuna para defender
as pessoas portadoras de deficiência e as instituições
que as atendem.

Infelizmente ainda temos que nos valer da benefi
cência, da assistência social, quando tratamos desses
nossos irmãos, cercados de preconceitos, pieguice e até
de rejeição, freqüentemente encarados como incapazes,
causando tais pronunciamentos sensibilidade fugaz,
pois se prefere dar o peixe a ensinar a pescar.

É mais cômodo ajudar uma entidade do que dar um
emprego a uma pessoa portadora de deficiência física.

Como presidente da Federação Nacional das Afae,
que congrega mais de 200 unidades no País, sendo o
nosso o maior movimento filantrópico e o segundo no
mundo, recebo diariamente apelos de todo o País, e
gostaria de contar com os colegas para o enfrentamento
efetivo do problema.

Ainda agora as verbas de manutenção, especialmente
da LBA, que têm sido o sustentáculo de nossas entida
des, estão atrasadas e defasadas. Assim, o auxílio per
eapita está congelado desde setembro passado, e há
proposta do Ministério da Previdência e Assistência
Social, de n' 3.667, de 2 de fevereiro de 1986, que
diz que os reajustes dos valores do per capita serão
efetivados nas datas em que se der a alteração do salário
mínimo.

Os encargos das Apae e entidades similares são gran
des, porque o atendimento envolve instalações, equipa
mentos e pessoal técnico multidisciplinar. Em geral,
à vista da faha de recursos, os técnicos são mal remune
rados, havendo alta rotatividade, perdendo-se muito
da prática adquirida.

Portanto, lanço apelo ao Presidente da LBA, DL
Irapuan Cavalcante. e ao ministro do Interior para que
priorizem a liberação de tais recursos, atualizando-os.

Com os cortes havidos, aFAE também parou o forne
cimento de alimentação às organizações não-governa-
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mentais, que são a grande maioria no atendimento às
pessoas portadoras de deficiências, c já sendo a desnu
trição um fator relevante na crise de deficiências, espe
cialmente a metal,e a clientela de nível sócio-econômico
baixa, agrava-se com a falta de boa alimentação na
escola.

Teria vários pontos a tratar na regulamentação da
Constituição, mas quero me fixar em três. O primeiro
seria a liberação das contribuições previdenciárias pelas
entidades beneficentes, o que as aliviaria muito em seus
encargos financeiros. Para tanto. pediria o apoiamento
dos colegas ao Projeto de Lei Complementar n' 39,
que rcgula o art. 195. § 7' da Constitui~ão. em qu~
se toma cautela para não prejudICar a receIta da segun
dade social.

Outro problema sério das pessoas portadoras de defi
ciência - no caso, a física, - e das cntidades é o
transporte. O automóvel adequado ou o veículo de
transporte coletivo, preferentemente os microônibus,
tem custo elevado, dificultando a sua aquisição. Assim,
o Projeto de Lei n' 1.271 pede a isenção do IPI na
sua compra.

O terceiro ponto que julgo fundamental é a vincu
lação de recursos educacionais para o ensino especial.
Já que a Constituição não quis fazer vinculações, espero
que em lci ordinária, e não complementar, como diz
o meu Projeto de Lei n' 40, e mesmo nas Constituições
estaduais e leis orgânicas municipais, seja fixada em
5% - ou seja, metade do percentnal de pessoas porta
doras de deficiência. visto que pelo menos a metade
pode e deve freqüentar o sistema regular de eosino
-dos recursos educacionais a parte destinada ao cnsino
especial. Assim, não ficaria ao sabor de fatores pessoais,
quais sejam, o interesse do governante e o prestígio
do dirigente da entidade.

Era o que tinha a dizer.

o SR. EVALDO GONÇALVES (PFL - PB. Pronun
cia o scguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, assumiu, há poucos dias, a Prefeitura de
Santa Rita, na Paraíba. o historiador e homem de letras
Dr. Marcus Odilon Ribeiro Coutinho, descendente de
tradicional família paraibana, em tennos de sua política
e economia.

Tal circ~nstância, longe de fazê-lo um indiferente
e diletante, fê-lo, pelo contrário, um militante altivo
e consciente de qne tem responsabilidades indeclináveis
com o povo e o destino da Paraíba.

Muito ce~o pelejou ao lado das melhores causas po
pulares, e a esta altura já detém o galardão de dois
mandatos de prefeito e um de deputado Estadual, estan
do repetindo o terceiro mandato de prefeito, desta feita
à frente do Município de Santa Rita, na Paraíba, reeleito
por esmagadora maioria. no último pleito.

Todos proclamam a sua competência, até seus adver
sários mais empedernidos.

E nada aconteee gratuitamente. Reeleito Prefeito de
Santa Rita, a primeira providência. a nível estadual,
foi convocar os demais prefeitos para cobrar do gover
nador as quotas do rCM atrasadas. O estado estava
a dever aos municípios paraibanos mais de seis meses
do ICM arrccado e apropriado indebitamente.

Foi um santo remédio. O governador não agüentou
sequer o primeiro aperto, mandou tirar os recursos das
"aplicações" e pagou o IeM das prefeituras. Tudo foi
fruto da iniciativa oportuna do nossO valoroso Prefeito
Marcus Odilon Ribeiro Coutinho.

. Agora, passados alguns dias, sacode a Nação com
um brado de luta em favor da antiga Fábrica de Tecidos
Tibiry, de há muito fechada. com suas máquinas têxteis
condenadas ao ferro velho. Recapitula ele toda uma
história vivida no maior parque industrial da Paraíba
no começo do século, onde se decidiam os destinos
políticos e administrativos do estado.

Dentro dessa preocupação, o Prefeito Marcus Odilon
Ribeiro Coutinho apela para todas as autoridades. in
clusive o presidente da República, visando a uma recu
peração do antigo parque Fabril de Tibiry, no Município
de Santa Rita. na paraíba. Eis a íntegra do seu expe
diente, seguido das cópias dos telex dirigidos ao presi
dente da República e ao ministro do Desenvolvimento
Industrial:
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Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA RITA

"Ofício n' 104/89-GP
Em 2 de fevereiro de 1989

Do: Prcfcito Municipal de Santa Rita
Ao: Exm' Sr. Presidente da República
Assunto: Solicitação (FAZ)

Senhor Presidente José Sarney.
Existe em nossa cidade o prédio da antiga Fábrica

de Tecidos Tibiry. há muito tempo fechada.
As máquinas têxteis foram todas vendidas como ferro

velho e o teto ameaça ruir a qualquer momento. Trata
se, porém, de uma área construída de 14 mil metros
quadrados e que é lembrança viva de um passado glo
rioso.

Foi o maior Parque Industrial da Paraíba nO começo
do século. e nos alpênderes de sua Casa Grande se
reuniram os políticos de maior cvidência. entre os quais
os Senadores Manoel e Virginio Veloso Borges. José
Américo de Almcida, Flávio Ribeiro Coutinho, Arge
miro de Figueiredo, João Agripino Filho e o General
Juarez Távora. Numa dessas reuniôes, foi fundado em
1945. o Diretório Regional da UDN.

Por tudo isso, Senhor Presidente, não é justo que
fiquemos indiferentes à ação deletéria do tempo. que
ameaça destruir o que resta da fábrica que, nos seus
bons tempos. oferecia mais de 2.000 empregos.

Apelamos para que a Fundação Banco do Brasil ou
outra instituição iudicada porV. Ex" adquira este patri
mônio e o transforme em um dinâmico complexo de
microempresas. ou num mercado de artes populares.
a exemplo da antiga Fábrica de Doces de Olinda-PE.

Para agilizar os entendimentos, que, cremos. V. Ex'
encaminhará adiantando-lhe que, hoje. o controle acio
nário da referida fábrica. encontra-se com o Grupo Fa
gan, de Petrópolis, RJ, ou mais precisamente, com a
SI' Ruth Amberger, que poderá ser contactada em sua
residência à Rua Barão de Jaguaribe. 361 - 3' Andar
- Ipanema - RJ., telefone (081) 274-3351.

Certos de contar-mos com a compreensão de V. Ex'
e imediatas providências. apresentamos-lhe nossos vo
tos de êxito e apreço.

Atenciosamente, Marcus Odilon Ribeiro Coutinho,
Prefeito."

Data: 23-2-89
Destinatário: Exrn" Sr. Presidente José Sarney
EmpresalOrgão: Presidência da República - Palácio
do Planalto
Cidade/Estado: Brasl1ia - DF

Agradecendo atenções recebidas eminente amigo pe
ço permissão encarecer seu inestimável empenho senti
do seja aproveitado antigo Parque Fabril Tihiry Muni
cípio Santa Rita Paraíba acordo t"nnos pedido atual
prefeito aquele municipio Dr. Marcus Odilon Ribeiro
Coutinho cuja cópia anexo presente telex. Abraços,
Evaldo Gonçalves, Deputado Federal. "Senhor Presi
dente José Sarney, existe em nossa cidade o prédio
da antiga Fábrica de Tecidos Tibiry, há muito tempo
fechada. Apelamos para que a Fundação Banco do Bra
sil ou outra instituição indicado por Vossa ExceIencia,
adq uira este patrimônio e o transfonne em um dinâmico
complexo de microempresas, ou um mercado de artes
popularcs. a exemplo da antiga Fábrica de Doces de
Olinda-PE. Para agilizar os entendimentos. que, cre
mos, Vossa Excelência encaminhará adiantando-lhe
qnc, hoje, o controle acionário da referida fábrica, en
contra-se com o grupo Fagan, de Petrópolis-RJ, on mais
precisamente. com a Sr' Ruth Ambergcr. que poderá
scr contactada em sua residência à Rua Barão de Jagua
ribe, 361. 3' andar, Ipanema-RJ. telefone (081)
274-3351. Atenciosamcntc. Marcus Odilon Ribeiro
Coutinho. Prefeito."
"Destinatário: Exm' Sr. Ministro Roberto Cardoso Al
ves
Empresa/Órgão: Ministêrio do Desenvolvimento In
dustrial
Cidade/Estado: Brastlia - DF

Agradecendo atençôes recebidas eminentc amigo pc
ço permissão encarecer seu inestimável empenho senti
do seja aproveitado antigo Parque Fabril Tibiry Muni
cipio Santa Rita Paraíba acordo tcnnos pedido atual
prefeito aquele municipio Dr. Marcus Odilon Ribeiro
Coutinho euja cópia anexo presente Telex. Abraços.
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Evaldo Gonçalves, Deputado Federal. "Senhor Presi
dente, José Sarney, existe em nossa cidade o prédio
da antiga Fábrica de Tecidos Tibiry, há muito tempo
fechada. Apelamos para que a Fundação Banco do Bra
sil ou outra instituição indicada por Vossa Excelência,
adquira este patrimônio e o transfonne em um dinâmico
complexo de microempresas, ou um mercado de artes
populares, à exemplo da antiga Fábrica de Doces de
Olinda-PE. Para agilizar os entendimentos, que, cre
mos Vossa Excelência encaminhará adiantando-lhe
que, hoje, o controle acionário da referida fábrica, en
contra-se com o grupo Fagan, de Petrópolis-RJ, ou mais
precisamente, com a Sr' Ruth Amberger. que poderá
ser contactada em sua residência à rua Barão de Jagua
ribc, 361. 3'andar, Ipanema-RJ, telefone (081)
274-3351. Atenciosamente, Marcus Odilon Ribeiro
Coutinho, prefeito".

O SR. LUIZ GUSIDKEN (PT - SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados,
não é a primeira vez que ocupo esta tribuna para falar
sobre o Banco do Brasil. Em diversas ocasiões tive
oportunidade' de me posicionar perante este, Plenário
em defesa desta instituição - uma das mais importantes
do nosso País.

Pois bem, Srs. Deputados, infelizmente torna-se ne
cessário registrar aqui mais um golpe desfechado contra
o Banco do Brasil, desta vez através do Decreto n'
97.460, editado pelo Governo no conjunto de medidas
que compõem o Plano Verão, e que limita em seis
a quantidade de diretores das empresas estatais.

Conforme noticiado pela imprensa na semana passa
da, valendo-se de sua posição de controlador acionário
do Banco do Brasil. o Governo fez aprovar, durante
assembléia extraordinária dos acionistas do banco, a
proposta de cortes no número de diretorias da institui
ção. Ou seja, tendo antes, além do presidente, quatro
vice-presidentes e dez diretores, o Banco do Brasil pas
sou a ter seis diretores, incluindo-se aí o presidcnte.

Ora, Sr. Presidente. Srs. Deputados, aparentemente
o Governo está empenhado em exugar a máquina admi
nistrativa. Esta intenção é, em si, louvável, evidente
mente. Condenável é que um critério único, linear,
seja adotado para empresas cstatais as mais diversas,
que dispõem de estruturas administrativas profunda
mente diferenciadas.

Por exemplo, a grande maioria das estatais adota
a estratégia de funcionar com subsidiárias, distribuin
do-se as atribuições executivas por um grande número
de diretores. Existem empresas que têm vinte, trinta,
quarenta ou mais dirigentes. A Petrobrás está neste
caso. Tem um grande número de subsidiárias e mais
uma holding para gestão de todo o conglomerado.

Ora. Srs. Deputados. cste não é absolutamente o
caso do Banco do Brasil. que optou por não criar subsi
diárias, funcionando de forma unificada, sendo portan
to. uma das estruturas mais enxutas de toda a adminis
tração pública brasileira. Logo, a drástica redução do
já reduzido número de diretorias pode levar a um es
trangulamento. ao nível das decisões, de conseqüências
bastante graves.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, esta decisão, tomada
com tanta pressa, só pode enfraquecer o Banco do Brasil
e o seu papel junto à sociedade brasileira. Veja-se que
foi extinta, por exemplo, a Diretoria de Crédito Rural.
Isto é muito sério, principalmente sc considerannos quc
o Banco do Brasil é o maior banco do mundo, no que
diz respeito à aplicação de recursos na agricultura. favo
recendo principalmente os pequenos e médios agricul
tores. Ou seja, cumprindo a função social do crédito,
ao contrário do que OCOrre com os bancos privados.
Foi extinta também a Diretoria de Recursos Humanos.
o que também é grave, se considerarmos que o Banco
do Brasil tem cerca de 130 mil funcionários espalhados
por todo o Brasil e também no exteiior. Enfim, não
se compreende como é que seis diretores poderão tratar
de todas as questões operacionais e administrativas de
urna instituição que conta com mais de quatro mil postos
de atendimento cm todo o Pafs e no exterior. respon
sável por um ativo que em junho de 88 se achava em
torno de 65 bilhões de dólares, enquanto dezenas de
outras empresas governamentais, com porte muitas ve
zes menor do que qualquer agência de porte médio
do Banco do Brasil, poderá contar também com seis
diretorias.
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Isto seria, no mínimo, um contra-senso, SI. Presi
dente, Srs. Deputados. Entretanto, sabemos que não
se trata de uma mcdida impensada. Logo, podemos
concluir que se trata de algo bem pior, ou seja, mais.
uma medida destinada a enfraquecer o Banco do Brasil,
desestruturando-o. o que favorece diretamente os ban
cos privados. E não se trata de mera suposição. Existe
em curso uma campanha que visa. inclusive através
da imprensa, a desmoralizar o Banco do Brasil e os
seus funcionários, ao mesmo tempo em que são tomadas
medidas concretas visando ao enfraquecimento da insti
tuição. Como exemplos, podemos citar a não abertura
de concurso público para preenchimento das 50 mil
vagas que se abriram nos últimos três anos, o que vem
resultando na colocação de milhares de estagiários que,
além de não estarem amparados pela legislação traba
lhista e receberem baixíssima remuneração, não estão
qualificados para os scrviços que cxccutam, O que, evi
dcntemente, compromete a qúalidade dos serviços do
banco.

Pior ainda foi o que ocorreu em outubro do ano
passado, quando, utilizando a greve dos funcionãrios
do banco como pretexto, o Presidente da República
emitiu um decreto determinando que em situações de
emergência o Ministro da Fazenda pode autorizar ou
Iras. instituições financeiras a realizar pagamentos e re
~blmentos decorrentes da movimentação da Conta
Unica do Tesouro Nacional - atribuição até então ex
clusiva do Banco do Brasil.

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Deputados, é que
não nos resta nenhuma dúvida sobre o caráter da me
dida que reduziu o número de diretorias do Banco do
Brasil. É evidente que o lobby dos banqueiros está cada
vez mais forte e encontra cada vez maior receptividade
junto ao atua! Governo.

Entretanto, Srs. Deputados, este quadro poderia ser
muito mais desanimador, se a instituição Banco do Bra
sil não tivesse ninguém que a defendesse. Felizmente,
este não é o caso. O Banco do Brasil tem 130 mil funcio
nários altamente qualificados, admitidos por disputa
díssimo concurso público e dispostos a todos os esforços
para defendê-lo. Não apenas porque se trata de sua
fonte de emprego, mas porque têm consciência da im
portância estratégica do Banco do Brasil no contexto
da economia nacional. Afinal, trata-se de um banco
que apresentou no segundo semestre de 88 um lucro
de 751 milhões de cruzados novos, proporcionando ao
Tesouro Nacional um total de 275 milhões de cruzados
novos via Imposto de Renda.

É justamente devido a lucros cama este que a maioria
deste Congresso rejeitou a medida provisória que priva
tizava cstatais. E é bom que fique claro para a opinião
pública que, ao rejeitar esta medida provisória, o Con
gresso Nacional não se posicionou contra a ideía de
privatização de estatais, mas, sim, contra a forma preci
pitada e pouco criteriosa com que o Governo pretendia
implementar esta proposta. O correto, neste caso, é
que se apresente um projeto de lei, cuja discussão envol
va todos os segmentos da sociedade brasileira intcres
sados na questão.

Quanto ao Banco do Brasil, é importante lembrar
que brevemente deveremos estar discutindo e votando
a lei complementar quc rcgulamentará O Sistema Finan
ceiro Nacional. Haverá então oportunidade para que
se reverta este quadro que ameaça fragilizar o banco
e que representa um sério risco para a Nação.

Que se enxugue a máquina administrativa, quc se
suprimam os gastos desnecessários - é o que desejam
todos os cidadãos responsáveis do nosso País. Mas en
fraquecer ou privatizar estatais lucrativas constitui ato
lesivo ao patrimônio público, contribuindo brutalmente
para diminuir a autonomia financeira do País. Contra
isso estes mesmos cidadãos deverão lutar com todas
as suas forças.

o SR. LUIZ SOYER (PMDB - GO. Pronuncia o
seguinte disurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputa- .
dos, os ecologistas brasileiros não estão apenas no Parti
do Verde, mas, em todas as agremiações partidárias
há representantes do conservacionismo e da defesa de
condições favoráveis da natureza para preservação da
vida humana. Também circulam em todos os estados
e municípios, presentes em todas as classes sociais. Re
centemente, a empresa Reserva Nacional, participante
do Proieto Pantanal, convidou os candidatos prováveis
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à Presidência da República, a fim de ouvi-los, no Rio
de Janeiro, no Teatro Maksoud Plaza, a respeito do
"Alerta, Brasil", contido naquela proposição.

O encontro não se propôs a realizar nenhum confron
to direto entre os candidatos, promovendo um debate
sobre a questão ambiental, que contou com a aquies
cência de todos, no sentido da preservação ecológica,
que pr:!'0.cupa a população brasilcira e internacional.
Os ambientalistas demostrarimque a flora etaunavêm
sendo dizimadas, em todo o território nacional, prefe
rentemente na Amazônia, no Pantanal e na Mata Atlân
tica, sem que as medidas coibidoras tenham êxito sufi
ciente, no sentido de combatê-Ias. Essa união devc ter
advertido os presente, a respeito de uma conscienti
zação nacional, quando brasileiros de todas as classes,
credos, tendências políticas e confessionais, demons
tram, eloqüentemente, uma consciência preservacionis
ta que tem muitas vítimas a lamentar, principalmente
na Amazônia, onde a predação é feita principalmente
por empresas multinacionais. Cerca de 400 pessoas esti
veram presentes a essa reunião, aplaudindo, com entu
siasmo, o compromisso de todos os candidatos, no senti
do de preservar o nosso meio ambiente, quando o mun
do inteiro está conscientizado de que as queimadas na
Amazônia incrementam o "efeito estufa", que pode
derretar as calotas polares, submergindo cidades costei
ras e países como a Holanda, na voragem oceânica.

Mas precisamos, igualmente, do apoio material de
todo o mundo, para vencera combate conservacionista,
pela preservaçáo das nossas últimas reservas florestais,
responsáveis pelo equilíbrio térmico no Planeta.

Era o que tínhamos a dizer, SI. Presidente, Sr" e
Srs. Deputados.

O SR. ONOFRE CORRÊA (PMDB - MA. Pronun
cia o seguinte discurso.) - SI. Presidente, Srs. Deputa
dos, com as eleições de 1988, iniciou-se em minha cidade
a administração do Sr. Davi Alves Silva, eleito para
a Prefeitura no lombo de uma campanha clientelista.
Terá ele pela freote a tarefa de cumprir as inúmeras
promessas feitas em campanha. Prometeu terras, aIí
mentação, emprego; convocou todos os maranhenses
dos garimpos do Pará, Múto Grosso e Amazonas a
retornarem a Imperatriz, dizendo que, trabalho não
faltaria, e até agora nenhuma medida efetiva foi adotada
para amenizar o sofrimento daqueles que nele acredita
ram. Nada foi feito até agora, SI. Presidente, Srs. Depu
tados. A notícia que se tem é de que lotes de terra
com menos de 1 hectare seriam emprestados por cinco
anos aos interessados c que desta forma estaria o mila
groso Prefeito promovendo a reforma agrária.

Ora, Srs. Deputados, como se faz refonna agrária
emprestando uma quantidade de tcrra deste tamanho,
sem a menor infra-estrutura - sem moradia, imple
mentas, sementes, água etc.? Basta lembrarmos que
um projeto da maior relevância, com mais assistência,
como a tentativa de colonização da transamazônica,
lamentavelmente fracassou.

Para o Prefeito, a simples construção de uma acosta
mento foi o suficiente para anunciar a obra como se
fosse um "duplicamento de pistas". E de remendo em
remendo S. Ex' vai rebatizando logradouros públicos
com o seu ou nomes de seus familiares, ua saga louca
de perpetuar em Imperatriz uma política descompro
mctida com o futuro das próximas gerações.

Iniciou sua administraçáo com uma única c exclusiva
preocupação: a de empregar os vereadores derrotados,
contrariando toda a vontade nacional de contenção do
déficit público, através de redução de dcspesas c extin
ção dos "marajás."

O seu plano de governo ficou na cabeça do Prefeito,
e o loteamento da Prefeitura, entre os seus, será motivo
do meu retorno a esta tribuna, dada a exigência de
um meticuloso levantamento.

Retornarei a esta tribuna para falar de tão provin
ciana questão, pois o que se prevê é um naufrágio gcral
dos meus conterráncos, vítimas de um governo despre
parado, sem noções elementares de administração pú
blica, que sequer elegeu as prioridades e tem feito par
cosremendos -denominados "obras" -sem consultar
ou auscultar as populações envolvidas.

Enfim, SI. Presidente c Srs. Deputados em Impe
ratriz estabeleceu-se o governo do Eu, dado o culto
à personalidade imposto pelo atual Prefeito.

Era o que tinha a dizer.
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O SR.. JOSÉ LUIZ MAIA (PDS - PI. Pronuncia
o seguinte discurso.) -SI. Presidente, Srs. Deputados,
vive o País um novo e gigantesco esforço para segur!lr
a corrida inflacionária, e desta vez, ao contrário da
euforia registrada durante a vigência do Plano Cruzado,
com o sacrifício geral da Nação. Ninguém está satisfeito.
Protestam os trabalhadores, com ameaça de greve, con
tra as perdas salariais; reclamam os empresários da defa
sagem dos preços que, segundo eles, já esvazia determi
nados segmentos da economia; sofrem as donas-de-casa
diante do irrealismo da política de congelamento de
preços; o fantasma do desabastecimento volta a nos
ameaçar e, para exorcizá-lo, o Governo fatalmente terá
que ceder, promovendo o realinbamento de alguns seto
res, o que incvitavelmentc acarretará a indesejada der
rocada do Plano Verão.

Dentro desse emaranhado de contradições o que se
constata, com tristeza, é que tem muita gente tirando
proveito da crise, virando as costas ao apelo de esforço
nacional, indiferente à realidade de que, sem a colabo
ração e o despojamento de todos, estamos aprofun
dando a cova da democracia, aumentando os bolsões
de miséria, estimulando a inquietação social, o que nos
parece extremamente grave para a transição quc deve
consolidar-se com a eleição direta do novo Presidente
da República.

A inflação, todos sabemos, é um inimigo poderoso
e o Governo, sozinho, não tem meios para domá-la.
E em um País onde a especulação financeira não tem
freios, baldado sc torna todo tipo de choque. As eleva
das taxas de juros que hoje se praticam são como faca
de dois gumes. Se, por um lado, conseguem conter
a demanda e evitar a retenção dos cstoques, por outro
lado prodigaliza ganhos vultosos no mercado especu
lativo, uma vez que a remuneração de over e dos papéis
de renda fixa ultrapassa de muito' o lucro decorrente
da movimentação normal dos bens de consumo.

O piso salarial- que o Governo anuncia haver sofri
do reajustes jamais verificados em toda a nossa História
- tem seu valor real oscilando entre trinta e cinco
e trinta e nove dólares, positivamente o índice mais
baixo de que temos notícia nos últimos cinqüenta anos.
Entre a especulação e os investimentos, a opção pela
primeira é afrontosa e decepcionante. Perdemos a iden
tidade nacional e o bem-cstar comum, ao que parece,
é o que menos importa na orgia financeira que o Go
verno não quer, mas patrocina.

A revolução industrial que se operou no Brasil a
partir da Segunda Guerra encalhou no tempo e uo espa
ço. Temos um parque industrial sucateado, obsoleti
zado, cada vez mais distante da tecnologia alcançada
em países até potencialmente inferiores ao nosso. Em
pleno limiar do século XXI, m'antemos a característica
de grande exportador de matéria-prima, sem direito
a regatear o preço no mercado internacional, alimen
tando o crescimento da bola de neve da dívida externa.
Chegamos ao estágio de incapacidade até para saldar
o serviço da dívida. E é forçoso confessar que menos
por incompetência, mais por falta de patriotismo.

Precisamos, mais do que nunca, assumir realmente
o Brasil e ajudá-lo a dar a volta por cima. O Brasil
é um país rico, viável, considerado a oitava economia
do mundo. Mas ninguém quer investir, ninguém que
superar a crise, como se só ao Governo coubesse a
responsabilidadc de arrumar a casa c proporcionar a
cura de nossas seculares mazelas. Especula-se, ganha-se
dinheiro, especula-se novamente, para ganhar mais,
num círculo vicioso que chega a ameaçar nossa própria
soberania. Sim, porque um país endividado não pode
falar alto diante de seus interlocutores, pois a dívida
humilha, avilta, mutila a dignidade.

É ncccssário que o empresariado brasileito tome
consciência do importante papel que Ihc compete em
todo esse processo. Dele dependem os investimentos,
a modernização do parque industrial, a melhoria dos
produtos sem a qual não pode existir competividade.
Uma política assim direcionada, sem a marca da especu
lação que envergonha e compromete nosso futuro, seria
o bastante para vencer a barreira da crise e reequilibrar
a vida interna nacional.

Mas é indispensável, também, imediata reciclagem
na política de incentivo e de apoio às pequenas e médias
empresas, cuja capacidade de absorção de mão-de-obra
ociosa ê fundamental para combater a rccessão e o
desemprego. O Brasil carece de uma política de juros
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diferenciados para estimular todo um elenco de ativi
dades viáveis, quc não se consolidam exatamente por
falt,a de apoio.

E hora de pensar, e pensar no Brasil. Precisamos
correr, para recuperar o tempo perdido. Afinal de eon
tas, o mundo não vai ficar parado, na esquina do tempo,
esperando por nós.

Era o que tinha dizer.

oSR. NELTON FRIEDRICH (PSDB - PRo Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, a desatenção com que vem sendo tratada a constru
ção da ponte que integra o Paraná e Mato Grosso do
Sul, na ligação Guaíra-Mundo Novo, chegou ao limite
máximo de paciência de suas lideranças políticas, comu
nitárias, empresariais c da populnção em geral.

Fundamental elo de ligação não só entre os dois Esta
dos, o Paraguai e o Sul com o Centro-Oeste do Brasil,
obra há décadas aguardada, em facc do enorme contin
gente humano beneficiado, da expressiva força produ
tiva existente, é empreendimento de imediato retorno,
e nada cxiste a justificar a protelação. dcscncootro de
ações e responsabilidades e promessas não cumpridas
ora pelo Ministério dos Transportes, Ora pela Eletrosul
(Ministério das Minas c Energia).

Neste dia 24 de fevereiro. mais uma vez se mobiliza
a comunidade de Guaíra, com a Câmara de Vereadores
promovendo importante reunião com o objetivo de defi
nir propostas de ação concreta para evitar que mais
uma vez ocorra completa paralisação dos lentos traba
lhos da importantíssima obra.

Renovamos apelo às nossas autoridades, em face da
angústia e revolta principalmente das populações das
regiões do ocstc do Paranã e sul do Mato Grosso do
Sul e de milhares de usuários da travessia Guaíra-Novo
Mundo, aos Ministérios dos Transportes e à Eletrobrás.
via Eletrosul, para quc retomem em ritmo acelerado
o empreendimento e resgatem compromisso de novem
bro de 1985, firmado em praça pública pelo atual Go
verno Fcderal.

Caso contrário, poderão acontecer desdobramentos
mais contundentes provocados por aquela gente, deses
perada pela desconsideração até hoje vivida. Afinal.
não se brinca com um povo que amargamente ontem
perdeu as maravilhas que foram as 7 Quedas. sem ao
menos poder opinar sobre o ocorrido, e que não tem
recebido um mínimo em contrapartida e atenção às
suas reivindicaçães básicas, especialmente a esperada
ponte ligando Paraná e Mato Grosso do Sul.

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT - RJ. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Parlamen
tares a propósito do evento de Altamira, gostaria de
fazer algumas advertências e considerações.

Técnicos do mundo inteiro estão assustados com as
queimadas que tomaram conta do País nestcs últimos
dias. Embora cause repulsa o descaso com que as autori
dades nacionais tratam problemas de tanta gravidadc.
o que mais impressiona é o relato, várias vezes confir
mado. de que grupos e indivíduos estão por tnis de
mais este crime contra a natureza.

Não é possível continuar pensando que a simples de
fesa de interesses pessoais estaria contribuindo para
O bem de toda a Nação. Hoje em dia somente as pcssoas
de má fé defendem esta suposta liberdade, esta "livre
iniciativa". A natureza pertence à comunidade e não
pode ser utilizada ao ritmo da especulação criminosa
com que alguns indivíduos e algumas empresas tratam
o problema.

Junte-se a isto tudo o fato de que se sabe, de longa
data, o que vem acontecendo através do contrabando
de madeira de lei para outros países.

O desgoverno se manifesta em todas as direções, e
o descaso administrativo mostra o quanto é urgente
a alteração do quadro geral e o quanto é necessária
a substituição daqueles que estão no poder. Estamos
mostrando que não somos capazes de governar c euidar
do nosso próprio patrimônio.

Parece que não há a menor sensibilidade do grupo
que está no comando da Nação e. mesmo quando existe,
não pode se manifestar tal a composição falsa de com
promissos e de alianças inconfesSlíveis. A ação preda
tória brasileira vem de longa data. mas no passado havia
a crença (errada, é claro) de que nossas riquezas seriam
inesgotáveis. Mesmo um Governo como o atual não
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pode hoje, dizcr que não estava a par da extensão do
problema.

Na verdade, esta e mais uma expressão da falta de
preparo e de envergadura por parte de uma equipe
governamental que envergonha o País, aos olhos do
mundo inteiro. Cientistas de várias origens estão dando
O alarme. Fomos advertidos de que ainda há tempo
de sustar o processo de destruição. Os jornais de todos
os Estados têm denunciado, com freqüência, o fato
de que queimávamos o equivalente a um Estado do
Sergipe por .ano. Agora. com as últimas catástrofes,
tenho certeza de que o percentual foi aumentado muitas
vezes.

Mas o erro do homem não está exclusivamcnte no
fato doloroso de atear fogo nas florestas. Vem de mais
longe. Parte do descaso para com os pequenos agricul
tores através da falta de assistência técnica, de financia
mento, de apoio jurídico, e assim por diante. Não se
pode, a esta altura dos acontecimentos, jogar a culpa
toda na ignonlncia do homem do campo (em geral con
fundido sempre com os sem-terra), que é um fato social
também lamentável, mas na incúria dos administradores
deste país, que só olham para as necessidades dos pode
rosos.

Nossa burguesia tem mostrado o quanto não está
à altura do que é neccssãrio fazer e nossos latifundiários
fazem vergonha à vida moderna.

Em face destas constataç6es não podemos pensar que
somente o policiamento resolveria o problema. Temos
de saber. com urgência, que é preciso fixar o homem
à terra para que aprenda a amá-la e fazê-la produzir.
tornando-a rica e fértil novamente.

O SR. CARLOS CARDINAL (PDT-RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Deputados,
privada do direito de votar, por mais de duas décadas,
a última geração não pôde sequer ajudar a escolher
um presidente da República.

A nova Carta outorgou ao povo brasileiro a cidadania
jamais exercida em toda sua plenitude neste país. O
capítulo dos Dereitos Políticos ampliou a faixa etrária
de alistamento eleitoral, permitindo até mesmo a jovens
de dezesseis anos exercer o direito de votar.

Contudo, brasileiros que se encontram ausentes do
País por ocasião das eleições acham-se impedidos de
participar do ato cívico de maior relevência para o desti
no de sua pátria distante.

No momento em que o País passa por salutar processo
dc rcdemocratização, não se nos afigura justo margi
nalizar esses cidadãos que, por razôes de trabalho, de
estudo e até de saúde. vivem no cxtcrior.

Neste sentido, apresentei projeto de lei assegurando
aos cidadãos brasileiros residentes no exterior o direito
de votar nas eleições presidenciais, junto às represen
tações diplomáticas ou consulares brasileiras.

Outra não é a conduta de naçães de consolidada tradi
ção democrática, como os Estados Unidos, a França
e a Grã-Bretanha, as quais autorizam seus cidadãos,
residentes fora de suas fronteiras, a votar nas eleições
presidencias ou parlamentares, conforme o caso.

Em vista das próximas eleições presidenciais, solicito
urgência na tramitação dcssa proposição. Acredito na
acolhida favorável dos nobres colegas. uma vez que
sua aprovação irá atender aos anseios democráticos de
parcela significativa da população brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Pas
sa-se ao

v - GRANDE EXPEDIENTE
Tem a palavra o Sr. Egídio Ferreira Lima.

O SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA (PSDB -PE.)
- Sr. Presidente, Srs. Depütados, permitam-me quc
perca alguns minutos de meu tempo para formular uma
reclamação.

Nenhum parlamento. assim como nada na vida. fun
ciona bem e com eficiência se não tiver disciplina, se
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não atender a determinados procedimentos para o seu
funcionamento. Se a sessão tem um Pequeno Expe
dientc de 60 minutos, um Grande Expediente também
de 60 minutos, a Ordem do Dia e, quando houver tem
po, um período para a Comunicação Parlamentar, por
que não deixar os oradores das Comunicações Parla
mentares para depois para quando houver tempo, se
houver excesso nâs inscrições para O Pequeno Expe
diente? Recomendo a esta Casa que siga rigorosamente
o estabelecido no Regimento Interno. Assim fazendo,
estou preservando a instituição e, ao mesmo tempo,
O direito de cada parlamentar, sem nenhuma exceção.
Assim, inscrito no Pequeno ou no Grande Expediente
ou mesmo para Comunicação de Liderança. o parla
mentar poderá aquilatar. poderá saber o momento e
a hora em que vai falar, quando vai ser a sua interven
ção. É essa a minha reclamação, Sr. Presidente.

o SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - A
reclamação de V. Ex' é procedente. Peço-lhe desculpas
em virtude de. em face desse período de instalação
das Comissões, ter permitido que o Pequeno Expe
diente se estendesse além do horário regimental. Mas
quando assumi a Presidência a lista de inscritos já estava
feita.

O SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA - V. Ex' não
tem do que se desculpar. É a própria instituição que
está vivendo uma fase de adaptação e de adequação,
em virtude da nova Constituição. Só que a reclamação
era procedente e necessária.

Sr. Presidentc, Srs. Parlamentares, na última segun
da-feira, dia 20 do corrente, deixei o Partido do Movi
mento Democrático Brasileiro - PMDB. Cancelei a
minha filiação ao PMDB, e o fiz em encontro pessoal
com essa figura histórica e legendária que é Ulysses
Guimarães, figura que seguramente ficará nas páginas
da história como desbravador. como homem quc abriu
O caminho para demolir o regime autoritário e indicou
as sendas para a consolidação do regÍ]])e~"Jnocrátieo.

Este papel é de Ulysses Guimarães. Na História do
Brasil, não me lembro de ninguém com um papel tão
longo, tão profícuo e tão relevante como o que teve
Ulysses Guimarães, papel que ele exerceu com maestria
até o momento em que, no dia 5 de outubro de 1988,
aqui promulgou a Constituição.

A minha visão do PMDB se encontra posta em artigo
que fiz publicar no "Correio Braziliense", no dia 4 de
fevereiro último, e por isso mesmo. peço que esta publi
cação seja registrada nos Anais, para que a Casa fique
a saber e seja depositária da opinião de um Parlamentar
que lutou e vem lutando, desde a adolescência, para
que a democracia e o desenvolvimento sejam atingiç10s
neste País. Devo acrescentar às consideração cont{das
nesse artigo que estamos vivendo um momento muito
rico, de muito risco, para muitos, de muita perplexi
dade. mas um momento fértil. um momento de gestação
- gestação que anuncia um parto. Não tenho nenhuma
dúvida de que a crise que estamos vivendo é fundamen
talmente uma crise de crescimento.

O Brasil, tardia e finalmente, concluiu a sua revolu
ção industrial e começou o processo de sua revolução
tecnol6gica. Hoje, fabricamos desde o tecido até o com
putador e o avião c dominamos o processo de enrique
cimento do urânio. Esta Nação tem, ao lado de uma
sociedade sofisticada, rica. moderna, uma grande socie
dade pobre, envelhecida e carente. Quando isso ocorre.
nesse estágio de uma nação. é fundamental, é indispen
sável, é própria a existência de uma crise, de um grande
conflito, de uma grande ansicdadc e inquietude. E por
que nesse estágio se torna indispensável que a sociedade
moderna. sofisticada, enriquecida, incorpore a socie-

dade pobre, a sociedade carente, dando homogenei
dade à vida social brasilcira e ao desenvolvimento eco
nômico do País.

Essa crise, pois, é de crescimento. Se tivermos compe
tência, se formos lúcidos, se corrermos o risco. se tiver
mos coragem, poderemos transpor essa crise sem maio
res convulsões e com poucos danos. Poderemos mostrar
ao mundo que um País com a extensão, a população
e as diversificações do Brasil foi capaz de. pacifica
mente, fazer a revolução cconômica e social em sua
sociedade.
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Mas se formos desatentos, se não tivermos espírito
público, se não deixarmos à margem o nosos projeto
pcssoal, se admitirmos o conflito desse projeto com
o projeto geral da Nação, não teremos a superação
dessa crise nem solveremos esse grande problema. Le
varemos, seguramente, o País a uma convulsão social,
a uma insurreição grave, de grandes danos e COm destino
difícil de ser divisado e clarificado. Mas espero a primei
ra hip6tese, porque luto por ela.

Se na segunda-feira deixei o PMDB foi porque o
MDB - depois PMDB - foi legitimado nesta Nação,
como frente democrática, em 15 de novembro de 1974,
e, como tal, cumpriu, de maneira brilhante, eficiente
e densa, o seu papel.

Lembro-me de que, antes da reforma partidária de
1978, como congregávamos todas as facções da socie
dade brasileira, éramos um lcque de todas as varicdades
e diversificações ílessa sociedade. Por quê? Porque o
jogo era linear. Estávamos num regime autoritário: de
um lado o opressor, do outro, o oprimido, e éramos
a voz, o segmento, a representação, o grito de dor
de todos esses perseguidos.

Com a abertura do processo, com a transposição do
regime autoriotário, que não foi um momento, porque
é um processo e ainda está para se concluir 1 as diversifi
cações comcçaram a ocorrcr. Surgiram os partidos:
PDT, PT, PDC, PCB, PCdoB e tantos outros, entre
os quais o Partido da Social Democracia Brasileira 
O PSDB, ao qual pertenço agora.

É certo que o PMDB era uma frente, e, como tal,
concluído o processo de implantação do regime demo
crático, mesmo formalmente, mesmo carecendo esse
processo de consolidação, o normal seria que essa frente
se dissolvesse, com o natural surgimento dos partidos,
com o normal carreamento das diversas tendências para
legendas distintas. O próprio processo constituinte que
vivemos aqui e que encerramos em 5 dc outubro teria
forçosamente que revelar o perfil de cada um e O perfil
de cada grupo. O debate foi todo e só ideológico, foi
todo e só doutrinário.

Concluído esse longo debate de quasc dois anos, nin
gém mais engana ninguém. Cada Parlamentar nesta
Casa sabe quem é quem. Egídio Ferreira Lima tem
um perfil, Plínio Arruda Sampaio tem um perfil, Eucli
des Scalco tem um perfil, os grupos têm o seu perfil,
Bernardo Cabral tem a sua característica ideológica.
Isso tcria que bulir com as formações partidárias e,
mais do que isso, ameaçar o PMDB, que, até ontem,
era uma frente e ti~ha um grande desafio diante de
si: ser um partido reformista de centro-esquerda, um
partido social-democrático, porque no PMDB, sobre
tudo a partir de sua legitimação como frente, começou
a surgir toda uma doutrina, começou a se acumular
todo um acervo voltado para o econômico e o social.
Escritos e criações mentais de ~eus quadros 1 de seus
peritos, acervo esse que está nas suas revistas, nas suas
publicações. pedindo apenas a consolidação.

Essc desafio era muito grande para o PMDB. Ele
tinha em si o vício da sua grandeza. vício esse que
se constituiu no fato de ser uma frente que demoliu
o regime autoritário e teria que ter altivez, caráter e
coragcm para se tornar um partido. Mas houve a defor
mação do processo de transição, que deveria ter ,ido
linear e terminou sendo complexo por causa do "Acor
do dc Minas" c do consenso gcral que lcvou à passagem
pelo Colégio Eleitoral.

Misturou-se o PMDB com o sistema e fez sobreviver
esse sistema até hoje, cada dia mais alentado, mais
forte e mais ameaçador.

Essa dubiedade roubou ao PMDB a grande vocaçüo
de partido social-democrático que trazia em si. Eu que,
há quinze dias, nesse artigo a que me reportei, ainda
acreditava, desejava e lutava para quc o PMDB fosse
esse grande partido, hoje não tenho dúvida alguma de
que a frente cumpriu o seu papel. O partido não se
fez, não se formou. O PMDB é hoje apenas um amon
toado de pessoas muitas delas bem-intencionadas, por
que fizeram a resistência e por ela lutaram.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Sr. Presidente e Srs. Deputados, outra circunstãncia,
outro detalhe vital é quc cometcmos o erro hist6rico
de não adotar o sistema parlamentar, de não modernizar
o mecanismo de operação do Estado. Sabemos todos
n6s, por experiência, porque vivemos neste País, que
o regime presidencialista não permite, não enseja, não
favorece a consolidação de partidos políticos. Se olhar
mos o passado veremos que Getúlio Vargas fomentou
dois partidos que, praticamente. morreram com ele;
que Adhemar de Barros teve um partido que faleceu
com ele. Sabemos. agora, que Leonel Brizola tem um
partido que se extinguirá ou com sua morte política
ou com sua morte natural.

Por isso. com a consciência tranqüila, depois, de um
processo lento, doloroso e traumático, que me trouxe
insÔnia e inquietude, na quinta-feira da semana que
passou cbeguei à conclusão de que não havia como
continuar no PMDB; de que, se eu queria trabalhar
pelo Brasil, se queria consolidar a democracia e reparar
o erro que foi e não adoção do sistema parlamentarista,
tinha que deixar a legenda à qual pertenci, a legenda
que me abrigou, a legenda que ajudei a fazer durante
quase 114 de século.

E O fiz! Disse, em carta enviada a Ulysses Guimarães,
cujo registro também peço a V. Ex', que não se corta
laços de 1/4 de século sem dor.

Mas, ao fazer a opção pelo Partido da Social Demo
cracia Brasileira e ao assumir a candidatura do Senador
Mário Covas, recuperei a minha tranqüilidade, a minha
serenidade, a minha objetividade, objetividade e sereni
dade que trago hoje a esta tribuna.

o Sr,Euclides Scalco - Permite-me V. Ex' um apar
te?

o SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA - Concedo o
aparte a V. Ex'

O Sr. Euclides Scalco - Nobre Deputado Egídio
Ferreira Lima, ontem, no ato que o PSDB fez para
receber V. Ex' no partido, dizia que era uma honra
tê-lo na social democracia brasileira. Na análisc político
histórica que faz nesta tarde, V. Ex' rememora toda
uma vida que tivemos juntos como fundadores do MDB
e do PMDB. Tivemos sacrifícios - inclusive V. Ex'
teve seu mandato cassado - passamos por muitas difi
culdades. Lembro, Deputado Egídio Ferreira Lima,
que, em 1975, logo após aquela retomada de 1974 à
qual V. Ex' se referiu, fui eleito Presidente do MDB
do Paraná, doze dias depois de ter assumido a prdi
dência, amargamos o maior dissabor com oitenta pri
sões de companheiros, sob a alegação de subversão.
Foi uma longa caminhada de sacrifícios que tivcmos
no MDB e PMDB. Isto nos amadureceu e nos trouxe
para a vida pública. Mostramos nossa proposta e nosso
compromisso político. Conquistamos o poder, ao qual
V. Ex' se referiu, e aí entcndemos que terminou a etapa
do partido que. com muito suor, construímos. E não
foi fácil dele sair. Ao contnírio. foi traumático. Mas
a Constituinte, como V. Ex' disse, desnudou-nos. Cada
um disse a que veio; em cada voto mostrávamos o nosso
perfil. Nós nos definimos. Todos que aqui estão hoje
são conhecidos pela Nação por sua postura ideológica.
No momento em que entendemos. com muito pesar,
que o partido ao qual pertencíamos não cumpria mais
aquilo que pretendíamos, fundamos o PSDB, a social
dcmocracia brasileira. Sabemos que muitos companhei
ros não puderaIll vir por várias circunstâncias. V. Ex~

também teve o seu tempo de maturação. E hoje. na
Liderança do PSDB, como já disse ontem, quando rece
bíamos V. Ex" na sede do partido, digo que me sinto
pequeno para receber um tão grande liderado. Isso é
uma honra para nós. Deputado Egídio Ferreira Lima.
A análise que V. Ex" faz nesta tarde dcmonstra à Nação
que estamos novamente em busca da realização dos
ideais que sempre faltamos na nossa vida pública. V.
Ex' é um dos grandes expoentes desta Nação.

O SR. EGíDIO FERREIRA UMA - Deputado Eu
clides Scalco. agradeço a V. Ex' a sua intervenção e
quero dizer que V. Ex" não é pequeno, é tão grande

que me ajudou a pensar e a me decidir por este momento
tão importante para a minha vida política.
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Sr. Presidente, SI'" e Srs. Deputãdos, por quê o Parti
do 00 Social Democracia?

O Brasil, no estágio social, econômico e político a
que chegou, está a exigir duas coisas fundamentais para
assegurar dentro de seu território, a democracia e o
desenvolvimento com distribuição de renda. O Brasil
precisa de um mecanismo de govcrno ãgil, que opere
o Estado, que seja eficiente. E a experiência histórica
de outros povos tem revelado que esse mecanismo, esse
instrumento é o sistema parlamentarista de govcrno.
O Brasil precisa nesta hora, para reformular sua econo
mia de um novo modelo econômico, sociaJ~democracia.
O que é a social-democracia? Todos se lembram 
e ontem eu dizia isso na sede do PSDB - que, com
a Revolução Russa, a vertente socialista se bifurcou:
de um lado a internacional comunista, de outro a inter
nacional socialista. Qual a diferença entre uma e outra?
É que a internacional comunista trazia em si a doutrina
e a ortodoxia de que foi se abeberar em Mar e Lenine,
confundindo doutrina com idcologia e fixando no tempo
um sistema de governo e um sistema econômico. E,
do outro lado, a social-democracia estabelecia o socia
lismo democrático, em que a estatização vai até onde
for útil à segurança da sociedade e a seu bem-estar,
e onde a economia de mercado, a iniciativa privada
tem o limite desse bem-estar e dessa soberania da socic
dade. E é exatamente para essa grande síntese que
o mundo está marchando hoje.

Quando homens conservadores, quando corifeus da
direita aqui falam da abertura que está se dando na
Rússia e na China - e o fazem para condenar a esquer
da -não estão mais reconhecendo o valor. a utilidade,
a eficiencia da social democracia, que tem a grande
virtude de não ser uma doutrina fixa, de não conter
ortodoxia, de não se firmar em dogmas. A economia
e o social, na social democracia, é sempre um "vir a
ser" no sentido do melhor, e é sempre uma conquista.
Daí as nuanças da social democracia na Alemanha, na
Itália, na França, na Espanha e em Portugal, com suas'
características e distinções às vezes mais avançada, mais
socializante em um país do que em outro.

Pois bem, o Brasil precisa. neste momento, para con
solidar a democracia, do regime parlamentar. O Brasil
precisa, nesta hora, para humanizar sua economia de
mercado - não tenho medo de dizer -, humanizar
a iniciativa privada, adotar a social democracia: o Esta
do olhando, supervisionando, fiscalizando todo o movi
mento econômico~ toda ação da economül, toda a con
duta dos que produzem para que não sejam danificados
o coletivo e a sociedade.

Concedo o aparte ao Deputado Bernardo Cabral.

O Sr. Bernardo Cabral- Deputado Egídio Ferreira
Lima, em que pese esta Casa não estar com a assistência
que V. Ex" merece para ouvi-lo, tenho a impressão,
se não a certeza, de que V. Ex~ganholl de Deus o privi
légio de ser político por vocação. No meu julgamento
há três tipos de políticos: por vaidade, por ambiçüo
ou por vocação. Quando V. Ex' teve considerações em
torno do sistema parlamentarista, vejo que a sua espe
rança - esperança que é sempre muito frágil, apenas
um trânsito para o desencanto - começa a alentar-se
novamente. Os bons políticos jamais arquivam suas es
peranças. Entre mim e V. Ex' há esta identificaç:lo
que começou com o tempo e se consolidou com a amiza
de. V. Ex' foi cassado, como Deputado Estadual, na
mesma época em que eu era cassado como Deputado
Federal. Depois, a OAB de Pernambuco e a OAB Fede
ral nos ligaram, nos uniram. Hoje, para alegria minha,
confcsso de público que estamos nesta Casa defenden
do, rigorosamente, o mesmo sistema de Governo, ja
mais preocupados em que ele pudesse, de logo, de ime
diato, trazer-nos benefícios pessoais. Mas, como quem
nüo ficou numa neutralidade oportunista ou numa omis
ue a não aprovação do sistema parlamentarista de go
verno iria criar esse caos que V. Ex~ aunciava no começo
de seu discurso, talvez, quem sabe?, com a proximidade
de uma convulsão social. Quero dizer. Deputado Egídio
Ferreira Lima, que nós, os políticos brasileiros. somos
apodados e insultados no sentido dc que estamos muito
mais voltados para nossa ambição pessoal do que para
os interesses coletivos. Somente os que aqui ficam, e
apreciam, e analisam, c julgam, e aqui se convencem
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de que esta é uma Casa séria, com homens vocacio~

nados, que querem, com sinceridade, debater seus pro
blemas, não importa em que partido estejam, não im
porta que ontem tenham sido fundadores de um e, de
logo, percebam sua inclinação para outro, sabem que
este não é o instante. O instante é o que está em jogo
na Nação. E V. Ex' faz uma perfeita análise do que
pode ocorrer, do que pode vir ou estar à nossa espera.
Quero cumprimentá-lo por isso, Deputado Egídio Fer
reira Lima.

O SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA - Deputado Ber
nardo Cabral, suas palavras me honram, e o elo a que
V. Ex' se reportou me gratifica,

Concluindo. SI. Presidente, não deixei um partido
para aderir a outro. Terminei uma tarefa numa frente,
a frente que foi criada e legitimada pelo povo brasileiro
para demolir o regime autoritário. Não se deu uma
ruptura, mas uma evolução. Evoluí do PMDB para
o Partido da Social Democracia o PSDB. Permita-me
dizer que a opção pelo regime presidencialista, que ha
veremos de cedo corrigir, porque foi um erro, criou-nos
uma responsabilidade muito grande, como políticos que
somos. No regime parlamentar, no regime de gabinete,
O homem importa pouco; o mecanismo importa muito
mais. A instituição funciona praticamente por ela; os
homens estão sob censura constante da sociedade e
são afetados quando esta censura sé faz presente. No
regime presidencialista va~os eleger um imperador pe
lo prazo de cinco anos. E preciso pensar. É preciso
votar com muito cuidado. O homem tem, sim, a poten
cialidade para todas as virtudes, mas também para todas
as misérias. Nada no homem me escandaliza, tudo no
homem me é profundamente humano ou visto por mim
como uma coisa profundamente humana. Confio mais
nas instituições do que nos homens. Os homcns preci
sam do limite da censura, das indicações que as institui
ções e os mecanismos democráticos lhes dão para que
sejam honrados, para quc seu lado melhor vcnha á
tona, para que sua melhor potencialidade surja. Conhe
cemos nesta casa - e permitam-me dizê-lo, mas não
vejam nisso faccionismo - o Senador Mário Covas.
com seus defeitos e virtudes, e sabemos que suas virtu
des são maiores que seus defeitos. Mário Covas foi
O responsável pelo conteúdo e pela substáncia da Cons
tituição que votamos. Se Ulysses Guimarães foi o gran
de responsável pelo processo constituinte, que possibi
litou a promulgação da Constituição, Mário Covas, pela
escolha dos relatores e sub-relatores e pelo contato que
manteve constantemente com as lideranças daqui e de
fora do País, com energia, assumindo õnus. expondo-se
muitas vezes, até a insultos. possibilitou o conteúdo
da Constituição que aí está. com virtudes que são maio
res do que seus defeitos. Então. peço a esta Casa que
reflita a respeito da pretensão de Mário Covas de dirigir
os destinos do País durante cinco anos e de seu propósito
de implantar no País o sistema parlamentar de governo.

Muito obrigado, SI. Presidente. (Palmas.)

ANEXOS

"EFL n' 66/89
Brasília. 20 de fevereiro de 1989.

Exm' Sr.
Presidente do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro - PMDB
Edifício do Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes
Brasília -DF

Caro Deputado Ulysses Guimarães:
No momento em que estou cuidando de formalizar

o cancelamento de minha filiação ao Partido do Movi
mento Democrático Brasileiro - PMDB, o dever de
lealdade me impele a comunicar-lhe o fato.

Não foi sem reflexão, permeada de tensão, que che
guei à consciência e à convicção para o gesto. Não
se cortam os vínculos de uma militáncia de quase um
quarto de século sem dor.

lmpunha-sc, porém escapar ao apelo da acomodação.
O PMDB já não é uma frente, pois o projeto demo

crático, ao menos formalmente, está praticamente cum
prido. Agora, é somente a fase de consolidação. E,
como frente democrática. o PMDB cumpriu de maneira
substântiva e brilhante o papel que a sociedade lhe
conferiu, ao legitimã-lo no pleito de 15 de novembro
de 1974.
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É verdade que O PMDB trazia em si a vocação de
um partido de centro-esquerda, reformista e social de
mocrata. Esse veio histôríco estava na trajetória dos
últimos quinze anos. Nos seus escrilOs, manifestos e
proclamações.

Mas, sem incriminar pessoas ou grupos. devo afirmar
que o partido. por desvio no curso da transição, não
soube preservar esse acervo doutrinário.

Em relação ao Govêrno, não teve a altivez de cobrar
os compromissos que jurou na praça pública, durante
os anos de resistência.

De outra parte. na convenção de julho de 1987, con
vocada em pleno processo constituinte, o PMDB furtou
se de decidir questões politicamente magnas, como o
sistema de governo e o mandato do Presidente da Repú
blica.-

Tais fatos aliados à circusntâncias outras, ainda pre
sentes, abortaram, em termos irremediáveis, a vocação
de partido social democrata que estava inserida na fren
te democrática.

Termina assim o PMDB o seu itinerário, com um
belo passado e uma brilhante referência histórica. Foi
a legenda que transpôs a ditadura e que abriu o caminho
para a democracia.

Mas niio soube ser e não é partido. Os espaços que
lhe cabiam para alcançar esse objetivo já lhe foram
tomados.

Insistir seria integrar uma legenda caricata. Um arre
medo de PFL, PDS ou PTB. Nunca o partido da refor
mulação e da modernização do País,

Terminando, peço que me releve a veemência das
palavras. Custa-me usá-Ias, mas elas são precisas.

A V. Ex' as minhas homenagens. que nunca lhe falta
ram nos momentos mais difíceis. Também, a certeza
de que as gerações pósteras saberão revercnciar-lhe co
mo o homem que soube sonhar e resistir e que com
sua luta. viabilizou a democracia brasileira.

Meus respeitos a D' Mora.
Com a profunda estima e admiração de Egídio Fer

reira Lima.

O FUTURO DO PMDB

Egídio Ferreira Lima

1. Neste momento delicado, quando a Nação se de
bate para atingir a democracia. o desenvolvimento e
a justiça social, impõe-se um isento e objetivo questio
namento sobre o PMDB.

Para o bem do País e da própria legenda. é importante
saber com o mínimo de sistematização, o que o PMDB
foi no passado, como se apresenta agora e qual o seu
destino.

2. Costuma-se dizer que o PMDB, que não é mais
do que um sucedâneo do MDB, teve uma origem espú
ria.

Quando o General Humherto Castelo Branco extin
guiu os partidos que fizeram a cena política. no período
constitucional de 1946 a 1964, criou, para substituí-los,
duas legendas: a Aliança Renovadora Nacional - Are
na e o Movimento Democrático Brasileiro - MDB,

Querendo dar uma aparência de democracia à dita
dura que começava a ser institucionalizada, o General
Presidente destinou à primeira - a Arena, o papel
de partido de sustentação do Governo, passando a se
gunda - o MDB, a contracenar a oposição.

Era um quadro caricato e a sociedade cedo se cons
cientizou do logro.

Embaraço

3. Foi exatamente essa percepção do embuste pelo
povo que embarcou os passos do MDB nos seus primei
ros anos de existência.

A sociedade O via como quadro coadjuvante da cena
autoritária.

Daí a infinidade de votos em hranco e nulos nas
eleições gerais para o Congresso Nadonal. em novem
bro de 1966, e no mesmo mês do ano de 1970. Tão
preponderante a incidência desse tipo de manifestação
que, no Estado do Maranhão. Henrique La Roque con
quistou uma cadeira no Senado com menos votos do
que a soma dos nulos e em branco.

Foi a fase de repúdio generalizado ao MDB, de tal
ordem e tão forte que após o AI-S. vagueou, dentre
os próprios quadros políticos da legenda. a tese da auto
dissolução.
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Olhando-se de hoje e com a perspectiva histórica
que a distância nos oferece, talvez seja válido dizer
que. se o MDB tivesse ganho legitimidade nos seus
primeiros anos de vida, muito provavelmente não tería
mos passado pela cruel e dolorosa fase em que um
rico punhado de hrasileiros, notadamente da nossa ge
nerosa juventude, se sacrificou na luta e na contestação
armada.

Os autênticos

4. Nos primeiros anos da década de setenta, notada
mente a partir de 1972, ganhou organicidade, no seio
do MDB, o projeto democrático e a busca, pelo pro
cesso eleitoral, da derrocada do regime autoritário.

Um grupo de vanguarda, que se convencionou cha
mar de autênticos, terminou inspirando as candidaturas
de Ulysses Guimarães e Barbosa Lima Sobrinho e con
cebendo, de maneira racional e precisa, o projeto demo
crático.

Ulysses percorreu todo o País, pregando a queda
do regime autoritário. tendo ao seu lado a figura de
Barbosa Lima Sobrinho, então, já Presidente da Asso
ciação Brasileira de Imprensa, Enfrentaram os esbirros
da ditadura e fizeram grassar a consciência da luta pela
democracia.

O projeto democrático se tornou simples e preciso.
Em síntese. o MDB queria a legitimação do poder,

pela eleição direta, em todos os níveis, a partir do Presi
dente da República, e a reposição das instituições demo
cráticas, a serem desenhadas por uma Assembléia Na
cional Constituinte.

Como preliminares fundamentais. eleições livres e
participativas para os executivos e legislativos. a derro
gação do AI-S c demais instrumentos inibidorcs da ma
nifestação popular, e a anistia ampla e geral. com o
retorno dos exilados e a reintegraçáo, ao cenário polí
tico. dos cassados.

Bossa Nova

5. Como ilustração ao que diremos mais adiante
sobre a vocação e o destino do PMDB, é importante
especular acerca da origem e dos fatores que impulsio
naram o grupo dos autênticos. É certo que as idéias
por eles ordenadas não nasceram de um ímpeto. Não
surgiram de estalos ou lampejos.

Essas idéias, inclusive com a abordagem da questão
social c econômica. seguramente vão encontrar o seu
nascedouro no cenário político aberto com a Consti
tuição de 1946. Elas guardam um elo com a pregação
das formaçõcs à esquerda dos principais partidos daque
la fase. Notadamente, o PTB, cuja vanguarda doutri
nária, dentre outros, contava com Alberto Pasqualini.
Guerreiro Ramos e Santiago Dantas. Eram os propaga
dores do que. impropiamente embora. o último denomi
nava de "esquerda positiva". Também. orientando-se
do mesmo sentido, embora sem a mesma consistência
ideológica. a Ala Jovem do PSD e a Bossa Nova da
UDN.

Para a definição do ideário democrático, não se tem
por que excluir a contribuição da esquerda ortodoxa,
notadamente do PCB e do PC do B.

O Drama

6. _ A concepção dos autênticos e a pregação de Ulys
ses terminariam por levar à consagração e à legitimação
do MDB, como uma frente democrática, no pleito de
novembro de 1974. Legitimado o MDB, teve início o
lento processo de descontração em husca da democra
cia. A marcha teve que vencer obstáculos e foi ponti
lhada de recuos. De qualquer modo, a resistência, tendo
à frente o MDB, que, com a reforma. se tornou PMDB,
começou a acumular avanços.

Dentre outras conquistas. somaram-se a derrogação
do Ato Institucional N' 5. a anistia. as eleições diretas
para governadores e a mobilização pelas diretas para
sucessão do General João Baptista Figueiredo. a partir
de 1983, terminando na eleição dc Trancredo Neves
para a Presidência da República, pelo Colégio Eleitoral
já que a emenda constitucional que objetivava o pleito
direto não lograra êxito.

Com a eleição de Tancredo que. tendo falecido, veio
a ser substituído pelo Vice-Presidente José Sarney. o
PMDB, praticamente, viu encerrada a sua missão como
frente democrática e deparou-se com o desafio de se
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tornar um partido político. Embora ainda responsável
principal pela efetiva execução do projeto democrático,
impunha-se·lhe elaborar um projeto de sociedade.

E é aqui que começa o drama do PMDB.
7. A transição brasileira, como indicava o próprio

processo político, era de ter sido linear, iniciando-se
com a legitimação do poder central, pela eleição do
Presidente da República pelo voto direto.

Isso por certo teria ocorrido, se forças, dentro do
próprio PMDB, lideradas pelo ex-Presidente Tancredo
Neves não tivessem articulado um acordo com setores
do próprio sistema para assegurar a elcição de um presi
dente do partido pelo Colégio Eleitoral.

Se ao invés disso, a dissidência do PDS tivesse sido
trabalhada pela tese, que era as eleições diretas, é quase
certo que elas teriam sido conquistadas. Bastava que
se juntassem aos votos alcançados pela emenda Dante
de Oliveira, os resultantes do trabalho de líderes dissi
dentes como Aureliano Chaves e Marco Maciel.

Se esse tivesse sido o caminho, é bem provável que
o Presidente eleito pelo voto popular não tivesse sido
Tancredo Neves ou mesmo Ulysses Guimarães. As pes
quisas feitas nos anos de 1983 e 1984, todas elas, assegu
ravam uma ampla vantagem a Aureliano Chaves, na
disputa pela Presidência da República.

Com isto o Presidente da transição teria sido Aure
Iiaho Chaves e não Tancredo Neves, ou, em virtude
de sua morte, José Sarney, como veio a ocorrer.

O PMDB ficaria à parte, após a perda nas eleições.
Tornar-se-ia, na oposição, o guardião e cobrador da
transição e da implantação do projeto democrático.

Guardadas as peculiaridades de cada um dos proces
sos e dos países em que se deram, a nossa transição
assemelhar-se-ia à da Espanha, que foi presidida por
Adolfo Suarez. Ao PMDB, ficaria o papel quc coube
ao PSOE espanhol, liderado por Felipe Gonzalez. Assu
miria a postura crítica em defesa da efetiva consolidação
da democracia.

Concluindo a transição, com o término do mandato
de Aureliano Chaves,' o PDMB decantado, faria por
onde chegar ao poder. Então já teria perdido o conteú
do e a roupagem de frente e se tornando um partido
com nítido projeto de sociedade.

Periferia

8. Essa distorção a que foi submetido o processo
de transição e, agravando-o, a ascensão do então Sena
dor José Sarney à Presidência da República, tornou
dramático o itinerário do PMDB.

O PMDB, que ainda era uma frente, pois carecera
de tempo para se sedimentar como partido, deparou-se
com uma situação dúbia. Em verdade não chegara ao
governo, já que não tinha acesso ao poder decisório.

Na periferia do poder e sem condiçõcs de imprimir
a sua marca ao governo, o PMDB terminou por si abas·
tardar na esmola de alguns ministérios e outras benes
ses. Os seus quadros ficaram pontilhados de arrivistas,
advindo dos porões do regime autoritário, enquanto
sofria, a sua esquerda, a perda de valiosos líderes.

Embora exitoso quanto ao caminho institucional, quc
se coroava com a promulgação da Constituição e a fixa
ção de elições diretas para Presidente da República,
o PMDB, cm contrapartida pelo crime de ter distorcido
a transição e por força do imponderável, sofreu a pena
de responder pelos erros do Governo e pela inapetência
do Presidente da República.

E, dessa maldição. somente redimir-se-á no curso
do processo e pelo voto popular.

Temas vitais

9. O PMDB encerra uma singularidade que deve
ser elucidada. Ao tempo em que a legenda, então, ainda
MDB, era legitimada pelo pleito de novembro de J.974,
como frente democrática de combate à ditadura, no
seu seio, começava a ganhar consistência, nos vetores
econômico e social, uma linha nitidamente reformista
e social-democrata.

Foi um debate que, com o correr do tempo, ganhou
em abrangêcia e profundidade.

Todos os temas vitais para a sociedade foram revol
vidos, Questionou-se a dívida externa e indicou-se o
caminho para a solução do impasse dela decorrente.
O sistema financeiro, o modelo econômico, como um
todo, foi contestado, desnudando-se 'os seus equívocos
e distorções. A questão da terra e a reforma agrária
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receberam zeloso cuidado. Desvendou-se as causas dos
cruéis desníveis sociais, que, de há muito. assolam par
celas ponderáveis da sociedade brasileira. Discutiu-se
e indicou-se soluções para a proteção das riquezas nacio
nais e para a preservação da soberania do País.

Praticamente, o PMDB, com os seus quadros, consti
tuído de parlamentares, técnicos e militantes outros,
elaborou toda uma doutrina, toda uma ideologia, todo
um projeto de sociedade. É uma substância que se acha
registrada nas atas e anais de seus congressos, simpósios
e reuniões, no acervo de sua revista e publicações e
documentos outros.

É o ideário social-democrata chegando ao Brasil, en
riquecido pelas peculiaridades locais. É todo um acervo
que, tão-somente, está pedindo consolidação.

Estigma

10. Mas, não será que todo esse acervo restou perdi
do pelo estigma do contá~io com o sistema?

Entendemos que não. E muito forte a substância que
permeia a história do PMDB.

É certo que. desbotado e sem vértebra, o PMDB
terá de enfrentar uma convenção para renovação dos
seus órgãos diretores. E, se ao fazê-lo, os seus líderes
mais responsáveis, a começar pela figura legendária de
Ulysses Guimarães, não fizeram um esforço incomum
para a reposição da linha partidária, a legenda poderá
se perder, em definitivo, pela dispersão.

Na hipótese, a sua esquerda poderá deixar o partido,
o qual jlí não será um partido de centro-esquerda mas
de centro, de centro-direita, ou, até, de direita. Esses
espaços, porém, não são do PMDB de ontem e, ainda.
porque não dizer, de hoje. O PFL, o PTB e o PDS
já os ocupam.

Apesar de tudo, importa apostar no melhor é fazer
por onde o partido, a partir da convenção, comece a
percorrer o caminho da remissão. Mesmo que venha
a perder o pleito sucessório, em novembro. Um partido
não é apenas brilho e vitórias. Contam, também, os
seus períodos de depressão e até de derrotas. Um verda
deiro partido e uma legenda que transcende o tempo.

Egídio Ferreira Limo. é depurado feder::ll pelo PMDB de Pernambuco."

Durante o discurso do SI'. Egídio Ferreira Lima,
assumem supressívamente a Presidência os Srs. Fer~

nando Santana, nos terlllos do antigo 76 do Regi
mento Intemo; Amaldo Faria de Sá, Suplente de
Secretário, e Wilson Campos, 2' Vice-Presidente.

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a
palavra o Sr. Nelson Jobim. (Pausa.)

O SR. NELSON JOBIM (PMDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr'< e Srs. Deputados,
depois da oração do nobre Deputado Egídio Ferreira
Lima, corro o risco dc trazcr à consideração desta Casa
questão eminentemente circunstancial, mas importan.
te.

Gostaria de refletir sobre algo que perturba, preo
cupa c nos leva à meditação. A pergunta é simples,
mas a questão é importante. Por que há falta de quorum
nas ~essões da Câmara dos Deputados e do Congresso
NaCIOnal? Sabemos que a resposta simplista a esta ques
tão os jornais dão, dizendo que há irresponsabilidade
dos parlamentares quanto à presença de S. Ex" nas
sessões da Câmara e do Congresso. No entanto, creio
que a propóstio dessa resposta, que atribui exclusiva
mente aos parlamentares a responsabilidde pela falta
de quorum, devemos meditar. E esta reflexão que pre
tendo fazer, para tentar trazer o esboço de uma resposta
e o anúncio de uma responsabilização.

SL Presidente, precisamos lembrar que o Parlamento
brasileiro, a partir da Constituição de 1967, com as
alterações ocorridas em 1969, constituiu-se num poder
periférico na formação da vontade do Estado. A von
tade da União Federal se produzia exclusivamente den
tro do Palácio do Planalto e na Esplanada dos Ministé
rios. Aqui, a Câmara reproduziu ritos formais, a fim
de manter sua existência, mas não era autora para for
mação da vontade do Estado ou da União. E isso os
parlamentares sentiram. Tanto é verdde que. soman·
do-se ~ falta de poder real da Câmara, acresceu o poder
da Umão em relação aos municípios e aos estados-mem
bras. E a função do parlamentar participante na forma
ção da vontade do Estado desapareceu, emergindo um
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parlamentar com outro tipo de função que não passava
pela Câmara e pelo Congresso. mas pelas ante-salas
dos minsitérios. Foram erigidos, nas mais das vezes,'
os parlamentares em agentes de interesses regionais
para aprovação de processos ou deferimentos de verbas,
enfim, para obtenção de recursos para suas regiões de
origem, porque lá era o local em que os parlamentares
podiam reccber algum resultado real para sua origem
eleitoral, sua atividade. Aqui, no plenário, havia só
a demonstração de ritos formais que não levavam a
conteúdos decisórios reais, mas excluvamente à repro
dução de um momento histórico de uma instituição.

Sr. Presidente, o plenário deixou de ser, portanto,
durante vinte e poucos anos de regime autoritário, um
local em que realmente o poder se exerce. Os parlamen
tares sentiram isto e foram exercer o poder onde pode
riam fazê-lo, na maior parte das vezes no agenciamento
de interesses regionais, tanto que as regras regionais
e as de campanha eleitoral passavam pela preocupação
de responder, nos seus municípios, nas suas regiões
de origem, ao que o parlamentar obteve para sua região,
a que resultados reais chegou de concessão de verbas
ou de obtenção de benesses do Poder Central para a
região. Era esta a regra para obtenção de um espaço
político-eleitoral e. eventualmente, para reeleição.

Pois bem. Sr. Presidente, esta mesma Câmara, ou
estc mesmo Congresso, confundido e misturado à Cons
tituinte, produziu um novo tipo de parlamentar, para
um novo tipo de exercício de poder, e jamais se poderia
pensar senão no plenário, para o exercício do poder
real da Câmara dos Deputados c do Congresso Nacio
nal.

Ora, Sr. Presidente. se isso é verdade, e realmente
o é, porque OExecutivo de ontem não é mais o mesmo,
no que diz respeito à possibilidade de produzir as deci
sões administrativo-políticas nacionais, porque depende
da participação do Congresso, da Câmara e do Senado,
precisamos dar-nos conta de que o espaço político do
plenário tem de ser retomado. E como fazer isso? Como
fazer com que o ambiente, que era de quase nada para
o real exercício do poder, passe a ser utilizado? É incon
cebível que a Mesa da Câmara dos Deputados continue
com os mesmos procedimentos que adotou durante os
vinte anos. Agora é preciso que a Mesa da Câmara
dos Deputdos se organize. O que significa organizar,
para fazer COm que este plénário comece a ter a presença
dos Deputados? Algo simples pode ser feito. Se o plená
rio de antigamente não tinha valor algum, qualquer
ação de valorização era inútil. Se ele realmente tem
valor, porque a Câmara tem valor-e a Nação reclama
a ação da Câmara - é evidente que o Prcsidente e
a Mesa da Câmara do~ Deputadqs precisam rever suas
posturas e condutas. E inconcebível que nos dirijamos
diuturnamente a esta Casa sem saber o que vai acon
tecer na sessão da tarde. É inconcebível, Sr. Presidente,
que não venhamos a saber antecipadamente qual a orga
nização da pauta dos trabalhos da Câmra dos Deputa
dos. (Palmas.)

É inconcebível, Sr. Presidente, que não recebamos
da Mesa e da Presidência da Câmara dos Deputados
algo absolutamente simples, mas fundamental, um me
ro ofício comunicando ao Deputado, por exemplo, que
nos próximos sessenta dias, nesta Casa. nas sessões dos
dias A, B e C, serão discutidas tais matérias, colocadas
obrigatoriamente na pauta. Então, nós, da periferia
do plenário, poderemos organizar a nossa vida e assumir
os nossos compromissos naquelas atividades parlamen
tares realizadas fora do Congresso, nas bases eleitorais,
nos nossos estados. Poderá o deputado joão-sem-nome
assumir o compromisso no seu município na sexta ou
na terça-feira do mês X. porque saberá que, nestes
dias e neste mês, aqui, nesta Casa, nada será votado,
porque também sabe que, na segunda-feira do mesmo
mês, aqui, nesta Casa, haverá uma sessão em que se
discutirá um tema relevante, que S. Ex' conhecerá de
antemão" que discutirá nas suas bases e com os seus
colegas. E simples, Sr. Presidente. E como se faz isso?
De forma também relativamente simples. Convoquem
se Líderes desta Casa. Assuma a Câmara dos Deputados
a existência real e efetiva de algo que é concreto~ que
a Constituição registra e conhecemos. Assuma a exis
tência institucionalizada do Colégio de Líderes. Sen
tem-se à mesa juntamente com os Líderes dos partdos
e fixem um programa de Ordem do Dia, para que nós,
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os Deputados, que deveremos aqui estar presentes, pos
samos tomar decisões, assumir nossos compromissos
e vir aqui debater com consciência, com responsabi
lidade, porque previamente conheceremos a matéria
a ser discutida.

Ouço o aparte do nobre Deputado Fernando San
tana.

O Sr. Fernando Santana - Até este momento estou
inteiramente de acordo com a exposição de V. Ex' em
gênero, número e grau. Gostaria de lembrar ao nobre
Deputado Nelson Jobim que, entre essas obrigações
imediatas, que são da Mesa e nossa, está, a nosso ver
em primeiro lugar, a aprovação do Regimento Interno.
em função da nova Constituição. Se nos continuarmos
guiando por Regimentos passados, que não se coadu
nam com o espírito da nova Constituição, evidente
mente poderemos fazer alguma coisa, mas nada andará
nos trilhos, como quer V. Ex' e como todos desejamos.

O SR. NELSON JOBIM - Eminente Deputado Fer
nanso Santana. concordo plenamente com o que disse
V. Ex' E lembro mais: um grupo de deputados, ainda
no período eleitoral que antecedeu a 15 de novembro,
reuniu-s e aqui por determianção do então Presidente
Ulysses Guimarães e produziu um texto de projeto de
Regimento Interno do qual tive a honra de ser o Rela
tor. Neste projeto, começava-se a determinar o que
chamamos de democratização da Mesa desta Casa. Por
que, na verdade, a distãncia entre as decisões da Mesa
e as do Plenário é imensa. Mas, quando esse projeto
foi elaEforado, criando-se a possiblidade de participação
política nas decisões da Mesa com audiências do Colégio
de Líderes, à boca pequena diziam os então candidatos
à Presidência da Câmara, nos corredores da Casa, que
isso importaria diminuição do poder do Presidente. Que
poder era esse? Ora, Srs. Deputados, era o mesmo
com que convivemos nos vinte anos do sistema autori
tário. Copiava-se para a Câmara o modelo autoritário
do sistema presidencial de 1969.

Ouço o aparte do eminente Deputado Egídio Ferreira
Lima.

O Sr. Egídio Ferreira Lima-Nobre Deputado, V. Ex',
nesta tarde, está-nos brindando com uma antologia de
coisas sérias e sábias sobre o processo de funcionamento
da Ctlmara dos Deputados e da atividade parlamentar.
E isso é fundamental. N6s. que somos advogado e pro
fessor de Direito, sabemos que não poderíamos afirmar
o Direito sem o adjetivo, sem o processo e sem o proce
dimento. Esta Casa não funcionará a contento, não
decidirá sobre as questões vitais deste País, se não tiver
o cuidado de burilar bem o seu procedimento, as suas
normas regimentais. V. Ex' está de parabéns. Mas gos
taria ainda de dar a V. Ex' e a esta Casa o testemunho
de que V. Ex' foi uma conquista alvissareira ao Con
gresso Nacional e à Assembléia Nacional Constituinte.
O Rio Grande do Sul nos mandou, na pessoa de V.
Ex', um representante tolerante, notável, de uma vivên
cia fabulosa, de uma capacidade de criação muito rara.
Cedo V. Ex' perdeu toda e qualquer inibição, passou
a dar todo esse potencial, a produzir e trabalhar com
maior tranqüilidade e sabedoria. Levo a V. ex' as mi
nhas homenagens por tudo isso e também a certeza
de que, jovem como é, dará muito a este País. Não
sei de exemplo na hist6ria do Parlamento brasileiro
de um homem com apenas dois anos de vida parla
mentar, no âmbito do Congresso Nacional, que tenha
atingido a grandeza e dimensão que V. ex' merecida
·mente atingiu.

O SR. NELSON JOBIM - Ouço o nobre Deputado
Fernando Santana.

O Sr. Fernando Santana - Gostaria apenas de acres
centar, nobre Deputado Nelson Jobim, que não desco
nhecemos o projeto de regimento que V. ex' teve o
cuidado de alaborar, não sei se sozinho ou com outros
parlamentares, mas o fato concreto é que, até agora,
ainda estamos sem o Regimento.

O SR. NELSON JOBIM - Ouço o nobre Deputado
Gerson Peres.

O Sr. Gerson Peres - Nobre Deputado, V. Ex' abor
da, nesta Casa, um terna importante e oportuno. Colo
caria no mérito do tema que V. Ex' aborda o da respon
sabilidade parlamentar. O que falta nesta Casa é a eons-
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ciência de que somos bem pagos, temos uma infra-es
trutura de moradia em Brasnia e poderíamos fazer um
acerto para que nossa ação poütico-parlamentar se tor
nasse eficiente e permanente durante toda a semana.
Mas o que vemos é esta Casa sempre vazia, permauen
temente vazia, criando-nos um problema, porque o po
vo lá fora não distingue, generaliza. E parlamentares
eficientes como V. Ex'-não lhe jogo confetes, conheci
V. Ex' aqui e aprendi a respeitá-lo pela dedicação e
competência - irão cair no crivo desse julgamento ge
neralizado, ocasionado pela omissão de tantos que aqui
não vêm cumprir o seu dever. Quanto ao Regimento
que V. Ex' elaborou, tive a oportunidade de lê-lo e
de analisá-lo. É realmente uma peça básica, sobre a
qual já deveríamos estar debatendo. estudando, para
que normalizássemos esse ato a que estamos presen
ciando agora e que V. Ex' tão bem critica: a ausência
de uma ação normativa da Mesa para orientar os Srs.
deputados e, ao mesmo tempo, disciplinar a freqüência
dos parlamentares que desconhecem o que a direção
desta Casa lhes apresenta para que possam trabalhar.
Congratulo-me com V. Ex' pela oportunidade do seu
pronunciamento. Queira Deus que os ouvidos dos Par
lamentares possam alcançar o grande desejo e a boa
intenção de V. Ex', com esta crítica construtiva ao nosso
Parlamento.

O SR. NELSON JOBIM - Agradeço a V. Ex' o
aparte.

Retomando o tema e reiterando com simplicidade
a análise: a causa fundamental não é só nem principal
mente o que eminente Deputado Gerson oeres diz.
Volto a insistir que uma das causas pelas quais o Plená
rio é vazio é exatamente porque n6s aqui viemos sem
saber o que fazer e para que fazer. Não se sabe o que
vai acontecer na semana seguinte. A nobre Deputada
Beth Azize, por exemplo, náo terá condições de definir
suas atividades. porque não sabe que pauta teremos,
que temas serão discutidos.

Quando nos dirigimos a este plenário, passamos, pri
meiro, naquele ambiente pr6ximo à sua entrada, local
onde costumamos mendigar informações sobre os temas
em discussão na pauta do dia seguinte. No momento
em que tivéssemos urna decisão da Mesa com os líderes
dos partidos acerca dos pr6ximos 60 dias de trabalho
desta Casa, poderiam se estabelecer os ternas a serem
discutidos nesse período, bem como os dias em que

. seriam votados. Não será necessário que se fixe o dia
para um terna específico, mas apenas que se diga que
nos pr6ximos 60 dias se discutirá tal elenco de temas
e que as datas destinadas, à discussão e votação serão
dias tais e tais. Assim, todos saberemos o que fazer.
Desta forma, creio, tenho esperanças de que essasca
deiras serão ocupadas, porque todos virão sabendo o
que vão fazer.

Ouço o aparte de V. Ex', nobre Deputado Genebaldo
Correia.

O Sr. Genebaldo Correia - Nobre Deputado Nelson
Jobim, felicito V. Ex' por ter provocado a discussão
dessa questão que interessa a todos nós. Com seu pro
nunciamento, V. Ex' naturalmente despertará o inte
resse de cada um dos parlamentares na participação
e discussão do novo Regimento Interno da Casa. É
bom que assim seja, porque normalmente o que assiti
mos é ao fato de o Parlamentar criticar as falhas de
nosso Regimento. Nesse momento devem aproveitar
a oportunidade para dar sua contibuição e sugestão
para o aperfeiçoamento do trabalho iniciado sob a
coordenação de V. Ex' e que a Mesa estápa agora con
vertendo em um projeto de resolução em relação aos
trabalhos do plenário. Percebemos que a maior parte
do tempo é gasta com temas que se referem à discussão
dos projetos constantes da pauta. Não há urna discussão
sistematizada de projetos; pelo contrário, sempre é pe
queno o tempo para o debate dos projetos de lei, e
as lideranças, às vezes, fazem até apelos aos Deputdos
para que não se inscrevam para discutir, porque o tempo
é curto, justamente porque falta esta programação.
Normalmente, o deputado não fica em plenário para
assistir ao "pinga fogo", porque os temas dos discursos
são regionais e não interessa ao conjunto do País. Por
isso defendo e defenderei, na discussão do Regimento
Interno, que se preveja a possibilidde de realização
de sessões exclusivamente para votação; urna sessão
em que o Sr. Presidente, ao abrir os trabalhos, anuncie
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a pauta e comece pelo item I. concedendo a palavra
a quem etiver inscrito, para discutir e votar o projeto.
Em sessões desse tipo. V. Ex1! verificará que haverá
mais participação dos Srs. deputados. Por isso. felicito
V. Ex', repito, por ter provocado esta discussão, que
deve ser continuada nesses 60 dias, para que possamos
realmente elaborar um Regimento Interno que corres
ponda às necessidades desta Casa.

O SR. NELSON JOBIM - Agradeço a V. Ex' o
aparte.

Sr. Presidente, o aparte do eminente deputado faz-me
lembrar que neste projeto elaborado pela comissão de
novembro criaram-se dois tipos de sessões: de debates
e deliberativas, sendo que nas últimas inexistia possibi
lidade de discussão, sendo daquilo vinculado ao tema
da Ordem do Dia. Mas insisto em que a falta de quorum
não ocorre só c principalmente em face da desídia do
Parlamentar. A falta de quorum é a denúncia de urna
desorganização intestina da Câmara dos Deputados.
Há um distanciamento inconcebível entre a atividade
política da Câmara com a atividade de ple~ário. Volto
a insistir em algo absolutamente simples. E que todos
nós, para sabermos o que vai acontecer na sessão do
dia seguinte, precisamos, quando muito, estar pr6ximos
dos que estão próximos da Mesa da Câmara.

Ouço com prazer a nobre colega Beth Azize.

A Sr' Beth Azize - Nobre Deputado Nelson Jobim,
estou profundamente feliz com a oportunidade de ouvir
o pronunciamento de V. Ex" nesta tarde de plenário
vazio e modorrento. Entendo a preocupação e o sofri
mento de V. Ex" porque preocupados e sofr"ndo estão
todos aqueles que sentem na carne o distanciamento
entre a Mesa e o Plenário. Mas, nobre Deputado, o
que me angustia mais ainda - e quero parabenizar
V. Ex' porque assoma à tribuna nesta tarde para urna
discussão que se faz mister e necessária nesta Casa 
é que houve uma mudança de administração e tudo
continua como dantes, parece que nada mudou. Não
se tem informação de decisão alguma da nova Mesa
Diretora. Inclusive, quando defendia a minha candida
tura, dentro da bancada do meu partido, para concorrer
à 3' Secretaria da Mesa, colocava a necessidade de
o Colégio de Líderes participar das reuniões da Mesa
Diretora da Câmara dos Deputados, se não com direito
de decidir, pelo menos com o de participar das discus
sões de todas as questões intestintas desta Casa. A im
prensa nacional se preocupa, todos os dias, em macular
e sobretudo em mostrar os defeitos, os erros domésticos
desta instituição. Nada estamos procurando corrigir.
Terminando o processo constituinte, estamos aqui, co
mo disse V. Ex', sem saber o que fazer hoje amanhã
e depois. No meu caso. especificamente, nobre Depu
tado, V. Ex' acaba de' me prestar um excelente', um
magnífico serviço: sou Deputada Federal pelo Estado
do Amazonas, e ainda não consegui viajar ao interior
do meu Estado porque, nO instante em que for até
lá, pelas suas características bem especiais, não poderei
voltar do município onde estiver, a qualquer instante,
para atender a uma convocação da Mesa desta Casa.
E por quê? Porque não temos um cronograma de traba
lho. Parabenizo V. Ex' mais uma vez, esperando que
a nova Mesa desta Casa ouça V. Ex' e comece a agir
incontinenti. sobretudo para resguardar a dignidade
deste Poder.

O SR. NELSON JOBIM Agradeço o aparte a V.
Ex' Encerrarei meu pronunciamento com uma observa
ção: precisamos mudar, fazendo modificações sérias na
forma operacional deste Parlamento. Mas toda vez em
que se pensa neste assunto, em que se discute isto,
alguns Parlamentares dizem que não conhecemos a tra
dição desta Casa, o que é a Casa, que nem temos expe
riência parlamentar de comü as coisas acontecem aqui.

Queria lembrar - acabei de fazer este levantamento
- que do número de Deputados que compõem hoje
a Legislatura somente 4,8%, ou seja, 27, estão aqui
desde antes de 1964:. Isso quer dizer que S. Ex' são
do tempo em que o Parlamento era Poder. Em torno
de 39% são novos deputados como eu. Portanto, a
maioria dos deputados desta Casa produziu a tradição
da Câmara exatamente no período em que ela não era
Poder, e os hábitos que se introduziram aqui foram
ajustados à m6dica função da Câmara na formação da
vontade política da Nação. Portanto, os hábitos que
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aqui se criaram foram de meros ritos que na antropo
logia cultural chamam-se ritos quc têm uma função me
ramente formal de reproduzir poder sem o ser, Portan
to, se alguém disser que esta Casa não aceita alguma
idéia, está-se referindo a uma Casa que não era Poder
e. portanto. não é exemplo para o futuro que a Nação
espera deste Parlamento, de nós, Deputad?s, de nós,
Senadores, enfim de nós, Congressistas. E aqui que
vamos exercer o poder para fazer com que se modifique
esta Casa, fazendo com que um Parlamento moldado
no século passado possa responder à sua eficaz e efetiva
realidade, na necessidade de ser um participante na
formação da vontade do Estado.

Muito obrigado, Sr, Presidente, (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Srs.
Deputados sem querer entrar no mérito do brilhante
pronunciamento do nobre Dcputado Nclson Jobim,
queria apenas informar à Casa que esta Mesa Diretora
assumiu há apenas UJl1a semana, e em tão pouco tempo
tomou medidas importantes, Já foi aprovado o calen
dário de tramitação do novo Regimento, que deverá
estar aprovado até o final da primeira quinzena de abril.
Enquanto isso, foi apresentado um projeto de resolu
ção, que já está em fase de discussão, o qual instala
as comissões provisoriamente e formula as nOrmas que
as regerão.

Portanto, a Mesa Diretora, que assumiu os trabalhos
há apenas uma semana, está preocupada com os proble
mas da Casa. e. com a colaboração de V. Ex'" inclusive
a do brilhantc orador, certamente conduziremos a Casa
a bom termo.

Durante o discurso do Sr, Nelson Jobim o Sr.
Wilson Campos, 2' Vice-Presidellte, deixa a cadeira
da presidência. que é ocupada pelo Sr, Arnaldo
Faria de Sá. Suplente de Secretário.

O Sr. Egídio Ferreira Lima - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
li palavra o nobre Dcputado.

O SR. EGÍDIO FERRElRA LIMA (PSDB - PE)
-Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, ontem o Depu
tado Inocêncio Oliveira. no exercício da Presidência
da Câmara dos Deputados, dirigiu ao Senador José
Ignácio Ferreira o seguinte ofício:

"Sr. Senador, tenho a honra de encaminhar a
V. Ex' cópia do parecer proferido pela Assessoria
Legislativa da Casa a respeito da denúncia ofere
cida contra o Sr. Presidente da República. Minis
frros de Estado e O Consultor-Geral da República,

Esta Presidência acolhe o referido parecer. razão
pela qual deixa deodar seqüênci? à denúncia.

Renovo a V. Ex' os protestos de estima e conside
ração".

A presente ','''cstão de ordem. SI. Presidente. para
atender ao Re:, lento. baseia-se no art. 17. inciso r.
n' 19 e inciso '1. .," 3: no art. 110. § /9 a 3': e no
art. 112, § 3' e alu.'" "a" a "d". da lei interna da
Casa. Baseia-se, tamt".. "l1. na Constituição da República
Federativa do Brasil. no seu art. 86, § 1'. inciso 11.
e finalmente, na Lei n' 1.079. 10 dc abril de 1950 nos
seus arts. 14 a 18 e 19 a 22.

Esse último diploma referido define os crimes de rcs
ponsabilidade e regula o respectivo processo de julga
mento. Tive o cuidado, hoje pela manh". de comuni
car-me COm o Presidente Inocêncio OliveiTIa. dizendo
a S. Ex' que no início da sessão de hoje levantaria.
a propósito, uma questão de ordem, como estou fazen
do agora, Pediu-me S, Ex' quc a reservassse para as
15h 30min, mas já são decorridos mais de sessenta minu
tos desse tempo e o Presidente Inocêncio Olivcira ainda
mio se fez presente a esta Casa. Como S. Ex' assinou
a decisão eo ofício não como Deputado, mas como
Presidente e como instituição, vou manifestar a questão
de ordem perante V. Ex'.

Sr. Presidente, citei. do Regimento, o art. 17. que
diz: .

""Art. 17, São atribuições do presidente, além
das que estão expressas neste Regimento, ou decor
ram da natureza de suas funções e prerrogativas;

I -quanto às sessões da Câmara:
19) submeter à discussão e à votação matéria

a isso dcstinada;"
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Pois bem, o Presidente Inocêncio Oliveira recebeu
uma denúncia contra o Presidente da República por
crime de responsabilidade, contra alguns Ministros e
contra o Consultor-Geral da República. E. de plano,
de maneira prosáica, sem forma nem figura de juízo,
S. Ex' simplesmente negou-se dar prosseguimento a
essa denúncia. encaminhando-o ao primeiro de seus
autores, o Senador José Ignácio. Esse foi um ato da
maior gravidade, pelo simplismo, pela falta de serie
dade. pela ausência de dignidade com que foi praticado.
S. Ex' não se firmou em nehum respaldo legal para
o seu ato. O artigo da Constituição a que me reporto
diz que a denúncia por crime de responsabilidade é
recebida ou não, e seu juízo de admissibilidade é feito

pelo plenário. é uma decisão do plenário, é prerrogativa
do plenário. E o que cabia ao Deputado Inocêncio Oli
veira, em nome da Câmara dos Deputados e para honrar
a instituição, seria recorrer à Lei n' 1.079, constituindo
uma comissão com membros em número de propor
cional à representação dos partidos políticos, e remeter
essa denúncia para comissão, para receber parecer.
Após o parecer, a Câmara seria convocada para dizer
se a recebe ou não.

Houve uma modificação entre a Constituição de 1969
e a atualmente em vigor. Antes, o recebimento da de
núncia e o processo eram conduzidos pela Câmara. Ho
je, a Câmara apenas tem o juízo de admissibilidade
com relação à denúncia. Recebida a denúncia. ela segue
para Senado, que dirige o processo e procede ao julga
mento.

Sr. Presidente, é fundamental, para que se restaure
o respeito. a dignidade e a seriedade desta Casa e da
instituição, que decisão em comento seja reconsiderada.

A minha questão de ordem, pois, com fundamcnto
em todos esses artigos e nesses diplomas legais referi
dos, inclusive a Constituição. é no sentido de que S.
Ex' reformule a decisão e constitua uma comissão, resta
belecendo a tramitação normal do processo.

Sei que estamos lidando com matéria delicada, uma
alta questão de Estado. Não entro no mérito dela. Sen
do o homem que sou. tendo o cuidado que tenho com
minhas ações. acho que devemos tratar dessc assunto
com todo o cuidado, sem nenhum açodam-=nto, sem
nenhuma ligeireza fácil, dando a ele a seriedade que
tem. Não devemos. a partir dessc processo, desssa CPI,
criar uma questão de Estado, um impasse institucional.
Mas temos obrigação de atender às normas constitu
cionais e procedimentais que estabelecem o andamento
do processo nesta Casa,

Peço a V. Ex', pois, que, ao decidir esta questão
de ordem. reformule o despacho e dê curso à denúncia,
para que esta Casa se pronuncie a respeito.

o SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) -Infor
mo ao nobre Deputado Egídio Ferreira Lima, inicial
mente. que o Presidente em exercício, Deputado Ino
cêncio Oliveira. só não se encontra agora à testa dos
trabalhos porque está solucionando pendências admi
nistrativas relativas a esta Casa.

Quanto à questão de ordem de V.Ex'. solicito à taqui
grafia que a remeta à Mcsa. para que possa, em razão
da complexidade e do verdadeiro tratado citado por
V. Ex' no levantamento da mesma. ser analisada com
maior cuidado, sem açodamento, sem a rapidez do mo
mento, até em face do impedimento natural do presi
dente, porque a Presidência é meramente exercida por
mim nestc ato. Não teria poder suficiente para reformu
lá-Ia, pois. pelo próprio regimcnto. esse poder é do
presidente e não daqucle que eventualmente está presi
dido os nossos trabalhos.

Gostaria de contar a complacência de V, Ex', e assu
mo o compromisso de encaminhar. tão logo a taqui
grafia remeta à direção dos trabalhos as notas taquigrá
';cas da questão de ordem de V. Ex', a questão ao
Presidente em exercício da Câmara dos Deputados. De
putado Inocêncio Oliveira. levando as razões com que
V. Ex' fundamenta sua questão de ordem.

O SR. EGÍDIO FERREIRA UMA - Gostaria de
fazer um apelo a V, Ex" que não é regimental, mas
inteiramente razoável. Em se tratando de matéria de
vital importância, que o Presidente anuncie, não agora.
dia e hora em que vai proclamar sua decisão a respeito
da questão de ordêm, pa~aque possamos estar presentes
e, se for o caso, manifestar o recurso cabível da decisão.

Sexta-feira 24 389'

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) -Farei
comunicação a V. Ex' da decisão do Presidente e levarei
a S. Ex' a preocupação de V. Ex" que acho pertinente.

O SR. EGÍDIO FERREIRA LIMA - Sr. Presidente,
sou grato a V. Ex'.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Eu
é que agradeço a V. Ex' pela compreensão. '

O Sr. Plínio Arruda Sampaio - Sr. Presidente, peço
,a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO (PT - SP. Sem
revisão do orador.) - SI. Presidente, Sr" e Srs. Depnta
dos, na verdade, quero reforçar a questão de ordem
do Deputado Egídio Ferreira Lima e dizer que nós
também, sem entrar no mérito das acusações, conside~

ramos que o Presidente não tem faculdade para dar
o despacho que exarou. Não está, em qualquer lugar,
escrito que o Presidente possa, de plano, declarar inepta
uma denúncia e impedir o seu processamento nesta
Casa.

De modo que faço minhas as palavras do Deputado
Egídio Ferreira Lima em nome do meu partido, pedindo
também a V. Ex' que designé dia e hora para proclamar
sua decisão. porque queremos discutir a matéria neste
plenário.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Soli
cito à Taquigrafia que adite o pedido do Deputado
Plínio Arruda Sampaio à questão de ordem do Depu
tado Egídio Ferrcira Lima.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Está
findo o tempo destinado ao Expediente,

Vai-se passar à

VI - ORDEM DO DIA
COMPARECEM MAIS OS SENHORES:

Acre

Alércio Dias - PFL; Geraldo Fleming - PMDB;
Osmir Lima - PMDB; João Maia - PMDB.

Amazonas

Sadie Hauache - PFL.

Rondônia

Francisco Sales - PMDB; José Guedes - PSDB;
Raquel Cândido - PDT; Rita Furtado - PFL.

Pará

Asdrúbal Bentes - PMDB; Fausto Fernandes 
PMDB; Fernando Velasco - PMDB; Gabriel Guer
reiro - PMDB.

Tocantins

Ary Valadão - PDS; Edmundo Galdino - PSDB;
Freire Júnior - PMDB; Moisés Avelino - PMDB;
Paulo Mounjo - PDS; Paulo Sidnei - PMDB.

Maranhão

Albérico Filho - PMDB: Francisco Coelho - PFL;
Haroldo Sabóia - PMDB; José Carlos Sabóia
PSDB: Vieira da Silva - PDS.

Piauí

Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS: Myriam
Portella - PDS; Paes Landim - PFL.

Ceará

Etevaldo Nogueira - PFL; Iranildo Pereira 
PMDB: Mauro Sampaio - PMDB; Orlando Bezerra
- ?FL; Osmundo Rebouças - PMDB.

Rio Grande do Norte

Flávio Rocha - PL; Henrique Eduardo Alves 
PMDB; Ismael Wanderley - PMDB; Marcos Formiga
-PL.

Paraíba

Adauto Pereira - PDS; Antonio Mariz - PMDB;
Francisco Rolim - PMDB; João Agripino - PMDR
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Pernambuco

Egídio Ferreira Lima - PMDB; Fernando Bezerra
Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PDT; Gilson Ma
chado - PFL; Harlan Gadelha - PMDB; Horácio
Ferraz - PTB; José Mendonça Bezerra - PFL; Marcos
Queiroz - PMDB; Maun1io Ferreira Lima - PMDB;
Ricardo Fiuza - PFL; Salatiel Carvalho - PFL.

Alagoas

Eduardo Bonfim - PC do B; Geraldo Bulhões 
PMDB; Roberto Torres - PTB.

Sergipe

Gerson Vilas Boas - PMDB; José Queiroz - PFL;
Messias G6is - PFL.

Bahia

Benito Gama - PFL; Celso Dourado - PMDB;
França Teixeira - PMDB; Francisco Pinto - PMDB;
Jairo Azi - PDC; Jairo Carneiro - PDC; Joaci G6es
- PMDB; Manoel Castro - PFL; Marcelo Cordeiro
- PMDB; Milton Barbosa - PDC; Raul Ferraz -
PMDB.

Espírito Santo

Nelson Aguiar - PDT; Nyder Barbosa - PMDB;
Santos Neves - PMDB; Stélio Dias - PFL.

Rio de Janeiro

Brandão Monteiro - PDT; José Luiz de Sá - PL;
Márcia Cibilis Viana - PDT; Ronaldo Cezar Coelho
-PSDB; Sotero Cunha - PDC.

Minas Gerais

Alysson Paulinelli - PFL; Genésio Bernardino 
PMDB; José da Conceição - PMDB; José Geraldo
- PMDB; Luiz Alberto Rodrigues - PMDB; Mário
Assad - PFL; Maurício Pádua - PMDB; Paulo Del
gado - PT; Ronaro Corrêa - PFL; Rosa Prata 
PMDB; Saulo Coelho - PFL; Sérgio Naya - PMDB;
Ziza Valadares - PSDB.

São Paulo

Adhemar de Barros Filho - PDT; Antônio Salim
Curiati - PDS; Aristides Cunha - PSC: Felipe Cheid
de - PMDB; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Gu
mercindo Milhomem - PT: João Herrmann Neto 
PSB; José Maria Evmael - PDC: Koyu lha - PSDB:
Manoel Moreira"":' PMDB: Michel Temer - PMDB:
Nelson Seixas - PDT; Sólon Borges dos Reis - PTB.

Goiás

Délio Braz-PMDB: Iturival Nascimento-PMDB;
Jalles Fontoura - PFL; João Natal - PMDB; José
Gomes - PDC; Luiz Soyer - PMDB; Tarzan de Cas
tro-PDC.

Mato Grosso

Rodrigues Palma - PTB; Ubiratan Spinelli - PDS.

Paraná

Basilio VilIani - PTB; José Carlos Martinez 
PMBB; Paulo Pimentel - PFL: Renato Johnsson 
PMDB.

Santa Catarina

ArtenirWerncr-PDS; Eduardo Morcira-PMDB;
Orlando Pacheco - PFL; Renato Vianna - PMDB.

Rio Grande do Sul

Arnaldo Prieto - PFL; Irajá Rodrigues - PMDB;
Júlio Costamilan - PMDB; Osvaldo Bender - PDS;
Vicente Bago - PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - A
lista de presença registra o comparecimento de 279 Srs.
Deputados.

Os Senhores Deputados que tenham proposições a
apresentar poderão fazê-lo.

WILSON CAMPOS - Requerimento para que o
Congresso Nacional preste homenagem a Dom Helder
Câmara. Arcebispo Emérito de Olinda e RecIfe. pelo
transcurso de seu 80" aniversário natalício.
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GEOVANI BORGES - Projeto de lei que estabe
lece critério para a realização de obras em imóveis desti
nados à instalação de órgãos públicos.

MAGUITO VILELA - Projeto de lei que dispõe
sobre a privatização de empresas estatais e dá outras
providências.

- Requerimento de convocação do Ministro da Fa
zenda para prestar cselarecimento sobre as negociações
da dívida externa.

JORGE ARBAGE - Projeto de lei que define as
terras devolutas da União. (Art. 20. item I. da Consti
tuição Federal.)

- Projeto de lei que dispõe sobre o prazo de entrega.
pelos Estados. de receitas tributárias destinadas aos Mu
nicípios. (Art. 34, item V, alínea b, da Constituição
Federal.)

- Projeto de lei que disciplina as relações cntre o
Estado c as Igrejas. (Art. 19. item I, da Constituição
Federal.)

- Projeto de lei que dispõe sobre a vedação à dispen
sa de empregado sindicalizado, quando candidato em
eleições sindicais. (Art. 8'. VIU, da Constituição Fede
ral.)

- Projeto de lei que dispõe sobre a remuneração
adicional do trabalhador, nos casos de atividades peno
sas, insalubres ou perigosas. (Art. 7', item XXIII, da
Constituição Federal.)

- Projeto de lei que disciplina a proteção do salário.
punindo sua retenção. na forma do art. 7'. item X.
da Constituição Federal.

- Projeto de lei que define crimes e transgressões
militares. para efeito de competência processual. (Art.
5'. item LXII. da Constituição Federal.)

- Projeto de lei que dispõe sobre a responsabilidade
patrimonial pela prática de delitos. (Art. Y. item LVIII.
da Constituição Federal.)

- Projeto de lei que dispõe sobre a participação dos
Estados: do Distrito Federal e dos órgãos da adminis
tração direta da União, no resultado da exploração do
petróleo. (Art. 20. § 1', da Constituição FederaL)

- Projeto de lei que disciplina o íuncionamento par
lamentar dos partidos e o acesso gratuito à televisão
e ao rádio, além do usufruto do fundo partidário. (Art.
17 da Constituição Federal.)

THEODORO MENDES - Projeto de lei que altera
dispositivo do C6digo Eleitoral. (Lei n'! 4.737. de 15
de julho de 1965.)

PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO - Requerimento de
informações ao Ministro da Aeronáutica sobre indeferi
mento de pedido de promoção do Primeiro Sargento
João Ferreira da Silva.

FELIPE MENDES - Pro.ieto de lei que estabelece
normas para perda de mandato eletivo e dá outras provi
dências.

CARLOS CARDINAL - Projeto de lei comple
mentar que disciplina a permanência temporária de tro
pas estrangeiras no território nacional. (Art. 21, item
IV, da Constituição.)

- Projeto de lei que dispõe sobre o aviso prévio
proporcional ao trabalhador. (Art. 7'. item XXI, da
Constituição. )

PAULO DELGADO - Projeto de lei que dispõe
sobre as eleições presidenciais de 1989.

LÚCIO ALCÂNTARA - Projeto de lci que dispõe
sobre as finanças e contabilidade dos Partidos Políticos
e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Vai-se
passar ao Horário de Comunicações das Lideranças.

O Sr. Fernando Santana - Sr. Presidente, peço a
palavra para uma comunicação. como Líder do PCB.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. FERNANDO SANTANA (PCB - BA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, SI"" c Srs. Deputa
dos. estamos. na medida em que os dias passam. lendo
e meditando sobre pessoas estrangeiras com responsa
bilidade no setor financeiro que se vêm manifestando
de maneira muito positiva quanto ao problema da dívida
externa brasileira.

Gostaríamos de pedir a atenção d~s cole,gas p~ra as
palavras do Sr. Henry Breck. banqueIro de mvestImen
tos que deu uma grande entrevista a um dos nossos
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jornais afirmando que nos dois últimos anos OItenta
bilhões de dólares líquidos foram transferidos do Ter
ceiro Mundo para as chamadas grandes potências.

Em 1985. depois de toda a crise da América L~tina.

uma ação do Citybank valia 18.35 dólares. HOJe ela
está cotada em 27 dólares.

Diz mais o Sr. Henry Breck, que esses bancos credo
res hoje estão preparados, devidamente municiados de
recursos. até para a possibilidade da suspensão do paga
mento total das dívidas do Terceiro Mundo.

Nessa entrevista perguntaram ao Sr. Henry Breck
de que maneira o Governo vinha tratando a floresta
e a dívida; se ele vinha tratando a floresta bem ou
se a dívida vinha sendo tratada bem. Ele respondeu:
"O Governo vem tratando muito mal a floresta e muito
bem a dívida".

Com isto ele também se colocava ao lado daqueles
que defendem a preservação do meio ambiente, porque.
apesar de ser um grande banqueiro. integra o ,grupo
daqueles quc estão tentando defender a ecologia ~ o
meio ambiente universalmente. não apenas no BraSIl.

Mas o assunto não para aí. Temos aqui. no último
número. de 21 de fevereiro. da Gazeta Mercantil. jornal
especializado em questões econômicas, uma entrevista
de um cidadão americano. Richard Feinberg, que vem
fazendo estudos muito rigorosos sobre a transferência
de recursos líquidos da América Latina para os países
centrais. Ele afirma que anualmente só a América Lati
na transfere, líquidos - não é aquilo que recebe 
20 bilhões de d61ares para os banqueiros internacionais.

Enquanto isto, Sr. Presidente, o art. 26 das Disp.o
sições Transitórias determina a criação de uma ComIs
são Mista para auditar a dívida externa. naturalmente
secundada pelo Itamaraty e por órgãos especializa~m

na matéria. Que esta auditoria se faça e se determme
o que é correto nesta dívida. o que devemos rcal~ente

e o que nos estão cobrando sem qualquer razao de
ser.

E não é a primeira vez que isso acontece. Oswaldo
Aranha, quando Ministro da Fazenda. declarou a mora
tória. Naquele tempo devíamos principalmente à Casa
Rotschild. Verificou ele. com sua assessoria. que trinta
milhões de libras esterlinas - que era muito dinheiro.
naquele tempo. em 1932 - j,j haviam sido pagos e
continuavam como dívida no extrato. inclusive renden
do juros. As provas que ele apresentou foram tão con
tundentes que a Casa Rotschild teve que retirar de
extrato da conta corrente os trinta milhões de libra:.,
que iá haviam sido pagos e os juros que vinham sendo
cobrados a partir do pagamento real da dívida.

Temos támbém o Sr. Gebauer. agente do Citicorp
- multinacional que domina o Citybank - que foi
nosso gerente e comandou a dívida externa ?rasileire]
j unto aos grandes bancos durante rnf.ns de üez anos.
Ninguém nesta Casa desconhece que o Sr. Gebaucr
está preso nos Estados Unidos como ladrão. falsificador
de cheques de contas brasileiras de particulares. que
não reclamaram porque eram dólares transferidos ile
galmente. A justiça americana, que ia condená-lo a
dez ou quinze anos. reduziu a pena porque ele denun
ciou seus comparsas nessa malandragem de sacar d!
nheiro de outros em conta corrente nos bancos amen
canos.

Ora. se esse homem fez isso. evidentemente. temos
de duvidar do montante da dívida gerenciada por um
homem sem qualquer credibilidade. que inclusive está
na cadeia, atrás das grades por ter falsificado cheques
e sacado recursos de contas que não eram dele.

Daí. Sr. Presidente. insistimos pedindo a boa vontade
de todos os colegas para que formemos um pensamneto
único e decidamos. de uma vez por todas. fazer a audi
toria dessa dívida e suspender o pagamento. O próprio
Sr. Henry Becker disse que, caso tivesse que acon.selhar
o Brasil. diria que não lhc resta outra alternatIva. E
sabem qual a resposta que ele deu aO jornalista quando
esse lhe perguntou se o Brasil deveria decretar outra
moratória? Disse que não havia outra alternativa para
o Brasil senão fazer isso novamente.

Ora. os pr6prios banqueiros estrangeiros chegam a
esta conclusão. enquanto nós, brasileiros, patriotas e
tudo o mais. estamos tranqüilamente sendo dessangra
dos sem que nada se faça para eliminar. de uma vez
por todas. essa sangria que está matando a Nação brasi
leira.

Muito obrigado. (Palmas.)
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o Sr. Manoel Castro- Sr. Presidente. peço a palavra
para uma comunicação, como Líder do PFL.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. MANOEL CASTRO (PFL - BA) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, nosso objetivo, utilizando o ho
rário de Liderança do PFL, é tratar do assunto relativo
ao projeto do decreto legislativo, do Senador Maurício
Corrêa, que objetiva sustar os efeitos do Decreto-Lei
n' 97.455, de 15 de janeiro de 1989, cujos dispositivos
dissolvem a empresa Embrater - Empresa Brasileira
de Assistência Técnica de Extensão Rural-a Empresa
Brasileira de Transportes Urbanos - EBTU e a Empre
sa Brasileira de Planejamento de Transporte - Geipot.
Queremos afirmar aqui que endossamos o projeto do
decreto legislativo, sem o objetivo específico de manter
essas empresas. Aceitamos, inclusive, a discussão da
sua rcformulação, extinção, enfim, da sua reorganiza
ção, mas defendemos intransigentemente a existência
de uma política nacional para o setor de transportes,
vinculada ao Ministério dos Transportes. que é o órgão
competente para tratar dessa importante questão a nível
nacional. Precisamos ainda que a política nacional no
setor de transportes tenha particularmente um segmen
to específico para tratar da importante questão do trans
po.tc coletivo urbano.

Sei que vários Parlamentares aqui estiveram defen
dendo a manutenção dessas empresas, ou, alternativa
mente, uma política voltada para o setor de transportes.
Gostaria de referir-me, particularmente, a alguns acon
tecimentos, algumas disfunções verificadas no decorrer
da semana passada em várias cidades brasileiras, das
quais destacarei as que considero principais.

Uma delas e Salvador, onde ocorre)! greve total de
três dias, no setor de transportes, envolvendo não ape
nas a capital, mas toda a região metropolitana, com
conseqüências indiscutíveis. Toda a comunidade ê todo
o setor produtivo da região metropolitana foram afeta
dos, bem como o setor industrial, de comércio e de
turismo. E a população como um todo viu-se impedida
nas suas necessidades básicas de locomoção por uma
greve que todos sabíamos que iria ocorrer. A greve
no setor de transporte tem-se verificado sistematica
mente em outras cidades, toda vez que ocorre a necessi
dade de um relacionamento entre os empresários e os
empregados, para tratarem da política salarial no setor
de transportes.

Outro acontecimento importante, COm aspectos ainda
mais graves, foi a tentativa de locautc, em Porto Alegre,
por parte das empresas de transportes, sobre a qual
se seguiu uma decisão do Prefeito Olívio Dutra, no
sentido de uma intervenção nessas empresas. O impor
tante a ressaltar na decisão do atual Prefeito de Porto
Alegre, nosso ex-companheiro Olívio Dutra, é que essa
intervenção não ocorreu de acordo com a política defen
dida pelo Partido dos Trabalhadores, o PT, e particu
larmente por Olívio Dutra, que defende a estatização.
Minha posição é de que a estatização não seria a solução
para o setor de transporte. Foi dito, tanto por Olívio
Dutra como por outros prefcitos eleitos pelo PT, que,
embora defendendo esta posição, não era objeto desse
partido, no curto prazo, a estatização. A intervenção
foi provocada por necessidade, porque era uma situação
de desrespeito ã opinião pública. Essas intervenções
foram verificadas em São Paulo, quando era Prefeito
o Senador Mário Covas; no Rio de Janeiro, na época
do Governador Lconel Brizola; e também, em Salva
dor, quando eu era Prefeito daquela cidade e intervi
em todo o sistema de transporte coletivo. Durante qua
renta e cinco dias comandei as dez empresas privadas
de transporte existentes naquela cidade. Ora, é claro
que não está em jogo a discussã6 estatização versus
privatização. Está em jogo a discussão do problema
de transporte, cuja situação conhecemos. É uma situa
ção em que os custos de transporte superam as tarifas
praticadas, embora reconheçamos que estas são muito
altas para o baixo salário dos trabalhadores brasileiros.
Temos, assim, uma situação de fato, onde o custo do
transporte é superior à tarifa, e isto exige por parte
do Congresso Nacional um posicionamento. Isto foi
objeto de prcocupação de todos nós durante a elabo
ração da nova Constituição brasileira. Temos que cuidar
desta questão. Ela foi tratada em todos os momentos
pelo Congresso Nacional, mas sem o suficiente acompa-
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nbamento no sentido de executar as políticas promo
vidas, entre elas a do vale-transporte, que foi resultado
de um projeto de lei emanado do Executivo, mas que
teve o apoio e aprovação desta Casa. No cntanto, o
vale-transporte vem sendo sistematicamente sabotado,
seja pelo setor privado, seja pela utilização ineficiente
por parte do próprio setor público.

Sabemos, adicionalmente, que a operacionalização
do setor de transportes permite uma série de ganhos
em termos de eficácia, eficiência, possibilitando a me
lhoria da qualidade do serviço, através de intervenções
nos setores do tráfego, do trânsito, da informação, da
fiscalização etc. São medidas que iriam viabilizar um
melhor sistema de transporte para a população. A péssi
ma qualidade do transporte coletivo nas áreas urbanas
brasileiras é responsável por uma expressiva contribui
ção à má qualidade de vida dos cidadãos que habitam
as cidades. Sabemos que, além do alto custo, temos
um transporte ruim. E, o que é pior, sabemos que esse
transporte pode ser melhorado até mesmo através de
procedimentos operacionais.

Temos ainda a questão da má organização do próprio
setor, a modernização da área de equipamentos, o uso,
por exemplo, de outros combustíveis, como é o caso
do gás natural, do gás liquefeito. Sabemos que tais expe
riências - há comprovação disso - trazem ganhos de
economicidade, ganhos para o meio ambicnte, bene
fícios concretos para toda a população. No entanto,
o setor dc transporte foi insuficicntemente modcrni
zado, muito pouco evoluiu em relação a décadas ante
riores, ao contrário de outros segmentos, como, por
exemplo, o dos transportes aéreos, onda os ganhos de
modernização são significativos.

Faço estas considerações para colocar que, no mo
mento em que enfrentamos essas dificuldades, o Go
verno extingue as empresas que tratam do setor de
transporte, com visíveis prejuízos, porque a inteligência
nacional no setor está vinculada à EBTU e ao Geipot.
E é preciso utilizar essa inteligência brasileira no sentido
não apcnas de beneficiar a coletividade, mas também
de favorecer uma política adequada de investimentos.

Sabemos que uma série de empresas nacionais produ
toras de equipamentos para o setor de transporte são
semi-utilizadas e têm dificuldades imensas no campo
econômico, enquanto a população passa por todos esses
transtornos. A conjugação do fator política de investi
mento com a política de melhoria da qualidade do trans
porte traria benefícios visíveis para todos.

Exatamente por essas razões, que expomos em nome
do PFL, defendemos a aprovação do projeto de lei
que susta os efeitos do Decreto n' 95.455.

Eram estas as minhas considerações.

O Sr, Miraldo Gomes - Sr. Prcsidente, peço a pala
vra para uma comunicação, COmo Líder do PDC.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra Onobre Deputado.

O SR. MIRALDO GOMES (PDC- BA. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
uso a palavra, neste momento, para registrar que a
democracia cristã realiza, na data de hoje, encontro
que poderíamos chamar de pré-convenção.

Nesse encontro o partido coloca acima de tudo a
reflcxão a respeito do seu posicionamento bem COmo
a propósito do agudo momento que vive a Nação brasi
lerra, mormente quando começamos a discutir a suces
são presidencial.

Quero deixar registrados aqui, Sr. Presidcnte, os nos
sos agradecimentos, os agradecimentos da Executiva
Nacional do PDC a todos os Líderes, Deputados Esta
duais, presidentes das regionais, que aqui se encontram
desde às 9h da manhã discutindo as questões nacionais
com a responsabilidade de quem reconhcce que é angus
tIaute e preocupante a situação brasileira neste mo
mento.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - A
Mesa congratula-se com o PDC pela realização de sua
pré-convenção e apresenta os votos de boas-vindas aos
companheiros dos diversos Estados quc aqui se encon
tram.

O Sr, Lysâneas Maciel- Sr. Presidente, peço a pala
vra para uma comunicação, COmo Líder do PDT.
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O SR. PRESrDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT - RJ. Sem revi
são do orador.) -Sr. Presidente, St" e Srs. Deputados,
acabo de receber um telefonema de D. Leda Siderley
Jardin Antunes, esposa do Prefcito de Volta Redonda,
Juarez Antunes.

D. Leda, uma lutadora, mulher de alta dignidade,
que nas horas mais difíceis pelas quais o seu marido
passou esteve sempre presente, embora se fizesse dis
creta nas horas jubilosas e de festas, revelou profunda
preocupação com o acidente que matou o Prefeito de
Volta Redonda, se foi realmentc um acidente, ou algo
premeditado.

Por isso faz um apeJo aos Deputados. não apenas
do PDT, mas desta Cãmara, no sentido de que solicite
ao Sr. Ministro da Justiça que designe uma autoridade
do Ministério Público para acompanhar devidamente
o inquérito policial sobre o acidente que vitimou Juarez
Antunes.

Sr. Presidente, aquela senhora, que se encontrava
num profundo transe emocional, disse-me: "Deputado
Lysâneas. é preciso que essas coisas sejam apuradas".

E eu, que estive na casa dela quando desconhecidos
invadiram sua residência e a detiveram, juntamente com
o seu filho. por um período de quatro horas. sem que
fossem devidamente apuradas as razões da permanência
daqueles indivíduos ali, começo a pensar. É claro que
o Brasil é campeão mundial de acidentes. Juscelino
morreu de forma suspeita, bem como várias outras auto
ridades. Não se pode creditar isso apenas à ansiedade
do Presidente José Sarney em transformar a Ferrovia
Norte-Sul numa estrada que ligue a praia do Calhau.
onde tem uma residência. a São Jose do Pericumã.
aqui em Brasília. Há nisso algo mais profundo, além
do desleixo das autoridades na conservaç'lo das estra
das.

O apelo que aquela senhora faz é da maior justiça.
Angustiada, premida, não pôde sequer ver o corpo es
pedaçado do seu marido. Não lhe permitiram. Não se
tem o resultado da autópsia. O que ela pede é que
se tenha o mínimo de cuidado na apuracão das verda-
deiras causas daquele acidente. •

Sr. Prcsidente, poderá ter sido um exagero esta sus
peita, uma reflexão angustiosa de uma senhora que
está sob profundo transe emocional. Mas vejam quantas
ameaças que lhc foram feitas foram transmitidas a esta
Casa pelo Deputado Juarez Antunes. E precisamente
um ou dois dias antes que ele morresse, o Exército
mandou condecorar os oficiais que determinaram a ma
tança dos operários de Volta Redonda. Coincidência
também?

Lembro-me de quando estive' em Volta Redonda.
O que lá sucedeu? O General, ao dar a seus comandados'
a ordem de "entrar para matar". rasgou a Constituição
recém-editada, manchou-a de sangue. Mataram por ma
tar, ou para "dar o exemplo". Esses episódios têm de
ser interligados. e a homenagem deve ser prestada não
àqueles oficiais, que receberam a mesma medalha con
cedida a vários opressores do regimc anterior - mere
ceram-na homens como ODelegado Fleury, de São Pau
lo, e outros - mas a Leda Siderley Jardim Antunes.
que neste exato momento diz: "Continuaremos a luta
em favor dos operários de Volta Redonda, em favor
dos despossuídos" -a despeito das ameaças. da sabota
gem, da morte dos operários Valmir, Barroso e outros,
que sofreram a mesma punição quando foi dada a ordem
"entrem para matar, para dar o exemplo".

Um fato vergonhoso, doloroso. E, apesar de sua re
cente dor, aquela senhora. ao invés de chorar ~ está
profundamente angustiada - pede. apenas que sejam
tomadas providências a fim de que estes fatos não acon
teçam mais neste País.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - O
requerimento de V. Ex" será levado em consideração.

O Sr. João de Deus Antunes - Sr. Presidente, peço
a palavra para uma comunicação. como Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR: JOÃO DE DEUS ANTUNES (PTB - RS.
Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, voltamos ao assunto que ontem tivemos a oportu-
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nidade de abordar, a censura. Não aceitamos tudo o
que dis§e o nobre Deputado José GenoÚ1o.

Estivemos examinando a Constituição, e em seus arts.
220 e 221 encontramos algo que contraria tudo o que
disse S. Ex'

Diz o art. 220, no seu § 1':

"Nenhuma lei conterá dispositivo que possa
constituir embaraço à plena liberdade de informa
ção jornalística em qualquer veículo de comuni
cação social, observado o disposto no art. 5', IV,
V, X, XIII e XIV."

Depois, diz, no § 2':

"É vedada toda e qualquer censura de natureza
política, ideológica e artística."

O que estamos fazendo ou o que o Ministro Oscar
Corrêa cstá tentando fazer é pôr termo a essa licencio
sidade que se está colocando no vídeo, na televisão,
com prejuízos enormes para o futuro da família brasi
leira. O que se está tentando fazer não é prejudicar
a arte, porque quando aparece o nu ou o sexo explícito
na televisão, não vemos nada de artístico. Isso é preju
dicial, é falta de vergonha, é imoralidade.

Esta Casa, que está sendo tão atacada e vilipendiada
por alguns que aqui estão, não pode sofrer desta manei
ra, quando elementos de vida fácil vêm fazer filmagem
aqui, criando problemas seriíssimos para aquilo que
temos de tão bom.

Como dizia o Deputado Nelson Jobim, nós estamos
procurando moralizar a Carta. É o que se procura atra
vés desse projeto de lei do Ministro Oscar Corrêa.

Diz O § 3' do ar!. 220 da Constituição federal:

"Compete à lei federal:
(...)
II- estabelecer os mcios legais que garantam

à pessoa e à família a possibilidade de se defen
derem de programas ou programações de rádio
e televisão que contrariem o disposto no art. 221. .. "

O art. 221 diz o seguinte:

"A produção e a programação das emissoras de
rádio e televisão atenderão aos seguintes princí
pios:

(...)
IV- rcspcito aos valores éticos e sociais da pes

soa e da família."

Não é isso o que estamos vendo. Vimos hoje a degra
dação. Apesar de todo o nosso esforço, quando entra
mos com mandado de injunção, procurando sustar,
através de liminar, a apresentação do filme "A Última
Tentação de Cristo", mandaram-nos uma resposta cinco
dias depois do início da apresentação daquele nefasto
filme, que atacava nosso valor maior que é Jesus Cristo
Nosso Senhor. Estamos vendo que as autoridades que
têm o poder de mando, que podcriam auxiliar esse
trabalho não estão interessadas em fazer coisa alguma.
Depois, ainda se fala que o Ayatolá Khomeini não pode
ria fazer o que está fazendo. Até não chego ao ponto
de dizer que ele tem razão em condenar à morte o
autor de "Versos Satánicos". mas acho que está certo
ao dizer que foi atacado o valor maior. que é o Islamis
mo, sua religião. E nós, que somos um País essencial
mente'cristão, um País que sc dizia, há algum tempo.
que tem como religião oficial a católica. não estamos
fazendo o que se fez em Israel. Lá, por dezesseis votos
a três, proibiu-se a apresentação do filma "A Última
Tentação de Cristo". E Israel não é um país cristão.
Está voltado para outros valores. que são os de Moisés,
da lei e de outras tradiçães. Aqui. não estamos dando
oportunidade para que a nossa família seja dcfendida.

Torno a repetir que o Ministro Oscar Corrêa está
certo. talvez não no todo. Faço restrições quanto ao
fato dc S. Ex' apelar para a OAB e CNBB para examinar
o projeto. Nós, como evangélicos, também deveríamos
ter essa oportunidade. Sou representante evangélico
e dcfendo os sãos princípios da Igreja, do Cristianismo,
de Jesus Cristo. da moral e tantas outras coisas. Há
aqui uma plêiade de homens que também cstão fazendo
o mesmo. Não venho aqui para atacar o Exército, fazer
proselitismo de guerra ou de greve, da CUT. como
tantos outros que se dizem evangélicos fazem. mas de
fendo os princípios da moral cristã.

mÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Sr. Presidente, quero que esta Nação, que está tão
voltada para esta Casa, repositório maior das esperan
ças desse povo abandonado e desvalido. que não sabe
para quem apelar, saiba que há homens que não têm
nome nem espaço na imprensa marrom, mas que- estão
desejosos de defender o que existe de sagrado, que
é a nossa família.

Portanto, a minha restrição é csta: endosso as pala
vras do Sr. Ministro, porém, gostaria, como represen
tante do povo cvangélico, que um pastor evangélico
também tivesse a oportunidade de participar desse pro
jeto e dar algumas contribuições, que, sei. serão em
benefício da Nação.

o Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra
para uma comunicação, como Líder do PDS.

SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. GERSON PERES (PDS - PA. Sem revisão
do orador.) - Sr. Prcsidente, espero que V. Ex' seja
tolerante comigo também.

Em nome do PDS, gostaríamos de responder ao que
foi hoje inserido em "Leitura Obrigatória". em nosso
prestigioso e querido jornal Correio Braziliense. Nada
temos a contestar em relação ao dircito de o jornal
opinar. a seu modo, acerca da história do PDS, mas
cabe-nos o dever de contestar a distorção que faz sobre
o partido em relação ao momcnto que vivemos.

A notícia peca primeiro pela inverdade, quando diz
que falta ao PDS consistência eleitoral. Ora, as estatís
ticas comprovam que, neSSe último pleito, o nosso parti
do saiu como um dos mais votados. ficando em terceiro
lugar no País. Portanto, a informação não procedc.

Quanto à alegação de que fomos esmagados pelas
"Diretas já" e que servimos a uma ditadura, há uma
distorção histórica. O PDS foi o braço direito estendido
de que se serviu o regime autoritário para a restauração
do rcgime democrático no Brasil c pagou um preço
bem caro por isso. Homens livres e democratas pagaram
um preço bem caro, pois no processo revolucionário
sacrificaram-se e contribuiram para que. imediatamen
te. a democracia fosse restabelecida. Tanto essa minha
afirmativa é verdadeira que os fatos históricos acabaram
por comprová-la. Pelo PDS se deu a abertura neste
País c a anistia aos brasileiros. A imprensa começou
a ser livre quando o PDS aprovou as medidas de aber
tura. iniciadas por um dos presidentes que fazia parte
do autoritarismo, mas cuja sustentação política foi dada
por nós. Também não aceitamos que o nosso partido
seja estigmatizado porque tenha tido um dia a candida
tura do Sr. Paulo Maluf ou tenha servido à ditadura.
Sr. Presidente. a história é bem clara, e até achamos
graça quando afirmam isso uos jornais. O Sr. Tancredo
Neves. patrimônio desta Nova República. quc levou.
em três anos, este País à bancarrota. é filho das entra
nhasda ditadura de 1930, do Presidente Getúlio Vargas,
à qual serviu. E, hoje, passou a ser o patrimônio da
liberdade. A ditadura de Vargas foi pior do que a de
1964. pois fechou o Congresso Nacional, criou tribunais
de exceção e não permitiu sequer eleições parlamen
tares - o que não ocorreu no período ditatorial de
1964. Portanto, o PDS não pode Ser responsabilizado
por isso. O Sr. Paulo Maluf é um dos membros do
nosso partido. Perdeu as eleiçães indiretas. como diz
O artigo. criticando-nos. Os que fizeram nesta Casa a
Nova República criticaram muito as eleiçães indiretas,
mas, quando viram que poderiam ganhar o poder atra
vés delas, assumiram, por elas mesmas, a Presidência
da Rcpública; usaram o processo espúrio c i1cgítimo.
como diziam, para tomar conta do poder. Foi assim
que construíram a Nova República. O PDS nunca foi
contra as eleiçõcs diretas. Ele era contra as Dirctas
já. Ele queria as diretas em 1988, para que um dos
seus membros civis pudesse assumir o poder e promover
a implantação do seu programa social-democrático. Não
lhe deram oportunidade. Ele contribuiu, assim mesmo,
com a derrota do seu candidato, para que, através do
processo espúrio, o SI. Tancredo Neves, filho de uma
ditadura, pudesse ser Presidente da República.

Sr. Presidente. aceitamos a crítica da "Leitura Obri
gatória. mas a contestamos, pois ela distorce historica
mcnte a origem do partido. Porém, tcm, no seu final,
uma verdade: a de que o Senador Jarbas Passarinho
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luta para dar ao PDS a imagem de um partido realmente
capaz dc levantar a consciência nacional para novos
rumos, para dar-Ihc modernidade. Isso ~ .verdadc. Qu,::
remos que o partido evolua e se modIfique. Mas nao
venham querer passar-lhe a tinta dc ditadura porque
dentro desta Casa, do Senado e da Nova República
cxistem cidadãos ilustres e dcmocratas que servlfam
às ditaduras do passado e também servem à do presente.
Falta-lhes. portanto, credencial e autoridade política
para criticar o nosso partido. .

Com essas considcrações, respeItosamente, respondo
à "Leitura Obrigatória", aceitando a crítica. mas não
no seu todo. Contestamo-la porque há uma distorção
histórica em relação ao PDS.

O Sr. Fernando Gasparian - Sr. Presidente. peço a
palavra para uma comunicação. como Líder do PMDB

O SR. PRESIDENTE (Arnaldo Faria de Sá) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. FERNANDO GASPARIAN (PMDB - SP.
Sem revisáo do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Deputa
dos, um dos grandes problemas do nosso País é a impu
nidadc. A Comissão de Fiscalização e Controle, que
não é composta apenas por membros do PMDB 
mas quero destacar a presença do PMDB nesta Comis
são - está fazendo um trabalho no sentido de não
permitir que maus procedimentos de executivos ou de
pessoas que trabalham cm órgãos públicos fiquem scm
ser punidos.

Refiro-me ao caso dos depósitos nas contas bancárias
da Petrobrás Distribuidora. Em novembro veio a públi
co a notícia de que um diretor e um assessor da presi
dência da Petrobrás Distribuidora estavam procurando
banqueiros a fim de pedir comissões para fazer depó
sitos da empresa em seus bancos.

Foi criada uma comissão de sindicância na Petrobrás.
mas não estavam entre os depoentes o presidente da
Petrobrás Distribuidora. Gen. Albérico Barroso. e os
banqueiros que teriam denunciado cssa tentativa de
extorsão. Os banqueiros também se recusaram a depor
na Comissão de sindicãncia da Petrobrás. Ao final. con
forme publicado em O Estado de S. Paulo, à época,
para encerrar o assunto, houve um acordo que culminou
com a demissão de um asscssor do presidente da Petro
brás Distribuidora e de um diretor da empresa.

Por proposta de seus membros. a nossa Comissão
ficou com a incumbência de fiscalizar o assunto. Convo
cou o prcsidente da cmpresa. Gen. Albérico Barroso.
assim como os diretores e assessores envolvidos. que
aqui tiveram de depor. respondendo a perguntas dos
Srs. dcputados. Desta forma imp'cdimos que o assunto
ficasse encerrado de maneira tradicional, ou seja, nin
guém sendo punido, a não ser com a perda do emprego.

Conforme a legislação nos permitc. pedimos a colabo
ração da Polícia Federal, através do Delegado Romeu
Tuma, que indicou um delegado para acompanhar os
nosso trabalhos. Finalmente. instaurou-se inquérto e
fcz-se com que os banqueiros que se tinham negado
a comparecer à Comissão de sindicãneia da Petrobrás
fossem depor na Polícia Federal. Eles confirmaram que
realmente haviam sido intimados" depositar dois mi
lhõcs de dólarcs por mês nas contas cm Nova Iorquc,
para que pudessem ter a conta da Petrobrás Distri
buidora nos seus bancos. A Polícia Federal já encerrou
o inquérito cm relação a eSse assessor e eSse diretor,
que foram indiciados. Com relaç'ío ao presidente da
companhia, Gen. Albérico Barroso. até o momento
nada foi apurado quanto a qualquer transgressão penal.
Porém, a investigação continua na Polícia Federal, co
mo também em nossa Comissão de Fiscalização e Con
trole. que aprovou ontem o relatório preliminar. que
dctermina que se tome certas providências. Uma das
conclusões da Comissão é que O presidente da Petrobrás
Distribuidora e diretor industrial da Petrobrás. que tem
sob sua responsabilidadc dez refinarias. duas fábricas
de asfalto e toda a prospecção de petróleo do País,
realmente não tem a experiência administrativa neces
sária para um cargo tão importante. A prova disso é
que não soube escolher os seus auxiliares.
A Comissão dccidiu também informar ao Presidente
da República. José Sarney, que o general deveria ser
afastado das funç6es de diretor industrial da Petrobrás
e diretor-presidente da Petrofértil. lugar em que provi
soriamente está instalado, até que a Comissão de Fisca-
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lização e Controle chegue ao fim dos seus trabalhos.
A Comissão também desaconselhou que S. S' volte à
presidência da Petrobrás Distribuidora.

Queríamos dar essa explicação para que os Srs. depu
tados soubessem do trabalho que todos os partidos desta
Casa estão fazendo nesta Comissão. Estamos, com cui
dado. com respeito e sem qualquer leviandade, procu
rando fazer com que esse tipo dc administração inefi
ciente e, inclusive, desonesta que existe em empresas
estatais, vamos dizer. venha a ser banida, a fim de
que se melhore a eficiência e o rendimento das empresas
do Estado, que pertencem à Nação.

Era esta a comunicação que queria fazer, SI. Presi
dente.

Dllrante o discllrso do Sr. Fernando Gasparian,
o Sr. Arnaldo Faria de Sá, sllplente de Secretário,
deixa a cadeia da presidência, qlle ê oCllpada pelo
Sr. Inocêncio Oliveira, l' Vice-Presidente.

A SI" Beth Azize.- SI. Presidente, peço a palavra
para uma comunicação, como Líder do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
a palavra a nobre Deputada.

A SRA. BETH AZIZE (PSB - AM. Sem revisão
da oradora.) -Sr. Presidente, Srs. Deputados, o ilustre
Deputado Fernando Gasparian ressaltou, em seu dis
curso, impunidade como mola propulsora dos desman
dos que ocorrem neste País, sobretudo nos fatos políti
cos que aqui acontecem.

AproveitCl a oportunidade para dizer que essa preocu
pação está tomando conta da Nação brasileira, que quer
acabar, de uma vez por todas, com a impunidade. Hoje,
pela manhã. na sede da Ordem dos Advogados do Bra
sil, seção do Distrito Federal, foi instalada a "Ação
pela Cidadania", com a participação de representantes
da OAB, CNBB, ABI, SBPC e de alguns deputados
e senadores da República.

O que quer a "Ação pela Cidadania?" Quer exata
mente o que acabou de explicitar o ilustre Deputado
Fernando Gasparian: acabar com a impunidade neste
País, onde quer que ela esteja. Impunidade que deixa
criminosos atuarem com tranqüilidade, como no caso
das mortes de Chico Mendes e do jornalista Luiz Otávio
Monteiro, barbaramente assassinado pela polícia de
Manaus, em 28 de dezembro passado, por denunciar.
pela imprensa, a existência de grupos organizados de
contrabando, de máfia e de drogas. E ainda deixam
em máxima tranqüilidade assassinos de agricultores e,
sobretudo, de seringueiros e de todos os trabalhadores
do campo. Pois bem. esta "Ação pela Cidadania" quer
corrigir isso de uma vez por todas. Daí por que a criação
desse forum de discussão com o objetivo de unir todas
as forças interessadas l1Il extinação da impunidade, for
ças que representam a CNBB, a OAB, a ABI e o Con
gresso Naciona1. Como este é o pensamento de toda
a Nação brasileira, esta Casa deveria enviar todos os
esforços no sentido de que se apagasse deste País a
mancha da impunidade que está assustando a população
brasileira.

Hoje, os jovens e os profissionais liberais estão dei
xando o Brasi1. Lembro-me, até com angústia, do depoi
mento de uma mulher que deixava o Brasil para morar
nos Estados Unidos. E ela dizia, num programa de
rádio - não era FM - o seguinte: "Vou-me embora por
que não quero criar meus filhos num País onde reina
a impunidade". A impunidad~ não apenas acoberta fa
cínoras e ladrões, mas está infiltrada em toçlos os luga
res, existindo, inclusive, nesta Casa e em todas as insti
tuições que precisam ser preservadas e cuja dignidade
precisa ser resgatada,

Com relação ao assassinato de um jornalista, ocorrido
em Manaus, em dezembro passado, fui ao Ministro
da Justiça, no início deste ano, pedir a V. Ex' uma
interferênciarigorosa na instituição polícial do meu Es
tado, por ter dado provas de impotência e incompe
tência, e, sobretudo, por não mostrar qualquer interesse
em punir os culpados, integrantes da Polícia Civi1. Pois
bem, até hoje nenhum passo foi dado pela polícia do
meu Estado para descobrir - não é preciso descobrir,
porque a polícia sabe - os responsáveis e puni-los pelo
assassinato desse jornalista.

É o registro que faço em meu nome, c espero estar
expressando o sentimento de todos os deputados desa
Casa.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Muito obrigada.
O Sr. Paulo Delgado-Sr. Presidente, peço a palavra

para uma comunicação, como Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira). - Tema
palavra o nobre Deputado.

O SR. PAULO DELGADO (PT - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Partido
dos Trabalhadores considera um equívoco político a
decisão do Presidente em exercício da Câmara dos De
putados, Deputado Inocêncio Oliveira, ao determinar
o arquivamento da denúncia de crime de responsabi
lidade contra o Presidente José Sarney. cinco Ministros
de Estado, um ex-Ministro e também o Consultor-Geral
da República.

O equí\'Oco, para nós do PT, deve-se ao fato de que
O Presidente Inocêncio Oliveira utilizou a prerrogativa
que o velho Regimento Interno da C"mara dos Depu
tados lhe dá, de decidir como poder soberano, indepen
dente do Plenário e de costas para aquilo que o texto
constitucional prevê, sugere e contém, para que escre
vamos o novo Regimento Interno da Câmara dos Depu
tados.

Existe, na verdade, neste momento, uma situação
jurídica onde a figura - poderemos imaginar - é de
um direito de transição. O direito antigo que o Regi
mento consagra não predomina, enquanto o direito no
vo, que o novo Regimento deve conter inspirado no
texto constitucional, ainda não domina por causa das
dificuldades, que todos conhecem, em elaborar o novo
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. E o
Presidente, quando decide impedir que o Plenário da
Câmara dos Deputados aprecie as graves denúncias con
tidas no relatório da CPI da Corrupção, não está substi
tuindo o Plenário, mas, na verdade, tenta substituir-se,
imaginando que o Plenário tomaria decisão contrária
à que S. Ex' tomou. Não tenho certeza se este Plenário
acataria todas as denúncias contidas nesse relatório,
levando o Presidente da República ao impeachment e
derrubando Ministros de Estado. Não tenho certeza
disso, mas não é possível que o Vice-Presidente da Cá
mara dos Deputados, no exercício da Presidência, não
tenha tido o cuidado político de permitir que se iniciasse
a tramitação, para que nós, na elaboração do novo
Regimento, pudéssemos opinar, votar a favor, na linha
do que o relat<lrio propõe, ou até rejeitá-lo, como sei
que vários parlamentares gostariam de fazê-lo.

É lamentável esse equívoco pelo precedente e risco
que trará para o processo de tramitação na Cãmara
dos Deputados, quando um presidente, aliado ao Palá
cio do Planalto, como o é S. Ex', toma a decisão de
não permitir a análise pelo Plenário, a fim de que a
matéria seja discutida amplamente, como deve ser num
congresso democrático.

Esta é a posição do Partido dos Trabalhadores. Acre
ditamos que O Poder Judiciário, ao apreciar o mandado
de segurança a ser impetrado contra a decisão do Presi
dente da Cãmara, em exercício, desfaça esse equívoco
e que, como parlamentares, possamos apreciar o con
teúdo desse relatório e tomar uma decisão.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em res
posta à questão de ordem formulada por V. Ex' a por
outros Srs. Deputados, com exceção do ilustre Depu
tado Egídio Ferreira Lima, que solicitou da Presidência
que só respondesse quando estivesse S. Ex' presente
em plenário: esta Presidência, ao decidir o assunto ora
objeto de questão de ordem, agiu nos estritos termos
da legislação em vigor. Segundo dispõe o art. 19, da
Lei n' 1.079, de 10 de abril de 1950, somente após
recebida a denúncia é que irá se tomar as demais medi
das legais relativas à sua tramitação.

Ora, o ato de recebimento em termos processuais
não significa simplesmente um protocolo de entrega
de um determinado documento à Câmara dos Deputa
dos. Ele implica uma análise prévia para se verificar
se O referido documento preenche as condições básicas
para tramitar.

Assim se procede com todas as proposições que dão
entrada na Casa, conforme se verifica no art. 144, §
3', do Regimento Interno, Este dispositivo determina
ao Presidente que, antes de distribuir as matérias, as
análises, e imperativamente dispõe que ele devolva ao
autor aqueles que não preenchem certos requisitos.
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Este procedimento não se restringe à Casa. Ele está
presente, por exemplo, no C6digo de Processo Civil,
que dá ao juiz poder para indeferir uma petição prelimi
narmente. se não atender a certos requisitos. Trata-se
do art. 295 do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, em se tratando de matéria crimi
nal, podemos também recorrer à processualística penal,
e outra não será a orientação. Com efeito, de acordo
com o art. 5', § 2', do Código de Processo Penal, a
autoridade policial poderá indeferir a abertura de inqué
.rito. Isto significa, nas palavras do eminente Professor
Magalhães de Noronha, o seguinte: pode, contudo, a
autoridade policial achar que não deve abrir inquérito,
seja por não ser o fato crime. seja porque não há ele
mentos suficientes apontados pelo requerente ou por
motivo justo, indeferindo. então, o pedido, Foi exata
mente dentro desta orientação legal que se procedeu
na espécie, A Mesa anterior, antes de declarar recebida
a denúncia, houve por bem melhor examiná-la, para
verificar se preenchia os requisitos legais para ser recebi
da. Exaustivamente examinada pela assessoria técnica
da Câmara, concluiu-se que os fatos narrados na denún
cia não configuram crime de responsabilidade; como
assim está tipificado na Lei n' 1.079, de 10 de abril
de 1950. Diante desta conclusão e em face das atribni
ções da Presidência, constituiria leviandade de nossa
parte e grande desapreço aos nobres pares se fizéssemos
tramitar um processo que legalmente deveria seríndefe
rido. Leviandade porque estaria detonando um pro
cesso indevidamente, portanto, prejudicaI à Nação, da
das as suas implicações institucionais conhecidas. Desa
preço ao Srs. Deputados por estar transferindo-lhes um
encargo desta Presidência em detrimento do seu já tâo
escasso e precioso tempo.

Assim, mantenho minha decisão e dou por decididas
todas as questões de ordem sobre esse assunto, com
exceção da do ilustre Deputado Egídio Ferreira Lima,
pois s6 o faremos com a presença de S. Ex'

O Sr. Manuel Domingos - Sr. Presidente, peço a pala
vra para uma comunicação, como Líder do PC do B.

O SR. PRESIDENTE (fnocêncio Oliveira) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. MANUEL DOMINGOS (PC do B - PI. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. De
putados, enquanto o Presidente da República insiste
em convencer a Nação de que o seu plano econômico
vai muito bem e que já está configurado O seu sucesso,
os trabalhadores vão percebendo a dura realidade que
o Governo lhes impõe.

O Governo divulgou os índices de reposição salarial
e. com isso, confirma aquilo sobre o que o Partido
Comunista do Brasil tanto alertou ao Congresso e à
Nação. ou seja, os altos custos sociais do chamado Plano
Verão.

Pelos índices divulgados, Sr. Presidente, os assala
riados com data-base nos meses de novembro a janciro
não terão direito a qualquer reposição salarial. Isso
significa que, frente ao inegável reajustamento de pre
ços ocorridos, frente a uma inflação de cerca de 70%,
milhões de trabalhadores ficam com os salários reduzi
dos. Quanto ao restante dos assalariados, que têm data
·base para reajuste entre fevereiro e outubro, terão repo
sições de no máximo 2.43%, isso ainda dividido em
três ridículas parcelas mensais. Estes índices, Srs. Depu
tados, deixam evidente a extorsão patrocinada pelo Go
verno.

O Presidente da República arrolou o controle dos
gastos públicos como a grande demonstração de suas
boas intenções e do sucesso de suas iniciativas. O corte
de despesas governamentais não deixou de ser saldado
pelo grande empresariado e pelos economistas de direi
ta. Com a redução de gastos, mais uma vez o povo
sai perdendo, porque os cortes de despesas abrangeram
prioritariamente setores de fundamental import<lncia
para a população mais pobre.

É o caso, por exemplo. da educação. A economia
que o Governo fez atinge duramente a educação públi
ca. A distribuição da merenda escolar, sob a responsa
bilidade da Fundação de Assistência ao Estudante 
FAE. está paralisada na maioria dos municípios brasi
leiros. Em alguns Estados mais privilegiados, a reserva
de merenda se esgotará em dez dias, enquanto que
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no Piauí, nos poucos municípios em que ainda há algu
ma coisa para se distribuir às crianças, as reservas não
vão além de quatro dias. A contenção de gastos que
o Presidente da República anunciou orgulhoso e faguei
ro pela televisão está significando, Sr. Presidente, a
fome de milhares de crianças piauienses.

Os gastos previstos para O mês de janeiro eram de
um bilhão de cruzados, e o governo diz que gastou
apenas 84 milhões. Qual é a vantagem desta economia,
se isso implicou o estancamento completo de recursos
financeiros conveniados para os Sistemas Estaduais de
Educação? Este ano o Piauí ainda não recebeu um cen
tavo do Governo federal destinado à educação. Cente
nas de escolas estão sem a mínima condição de funciona
mento, sem merenda, sem livros, com os prédios em
ruína e com os salários dos professores achatados e
atrasados. O Governo estadual, por sua vez, alega que
também não dispõe de recursos para suprir os cortes
do Governo federal. O pior de tudo é que as autoridades
responsáveis pela educação dizem que não há qualquer
previsão para a liberação de recursos.

No ano passado, a Fundação Educar firmou 138 con
vênios, distribuídos por 102 municípios no Piauí. Isso
permitiu a matrícula de mais de 80 mil alunos para
alfabetização. As aulas tiveram inicio em agosto do
ano passado, mas até o presente os professores ainda
estão esperando o pagamento de seis meses de salários!
Ora, Sr. Presidente, a verba da Fundação Educar é
originada das deduções do Imposto de Renda que os
empresários devem à União. Não consta que estes re
cursos deixaram de entrar para os cofres governamen
tais. Onde foi parar este dinheiro? Nem o próprio De
partamento de Controle e Análise da Fundação Educar,
aqui em Brasília, sabe informar qualquer coisa.

Sr. Presidente, está evidenciada a forma pela qual
o governo pretende combater a inflação e reorganizar
a economia: através do arrocho dos salários, através
do atraso dos pagamentos dos professores, através da
fome de milhões de crianças que tem na merenda escolar
sua sustentação alimentar básica.

Por isso mesmo o Partido Comunista do Brasil reafir
ma sua convocação ao povo brasilciro de unidade e
luta contra o Governo antipopular e antidemocrático
do Presidente Sarney.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vai-se
passar à votação da matéria que está sobre a mesa e
a constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos o scguinte reque
rimento

REQUERIMENTO

Senhor Presidente,
Solicitamos, nos termos regimentais, urgência para

a tramitação do Projeto de Lei n' 1.516, de 1989, do
Poder Executivo, que "dispõe sobre o ouro, ativo finan
ceiro, e 'sobre seu tratamento tributário".

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Ibsen
Pinheiro, Líder do PMDB - José Lourenço, Líder do
PFL - Euclides Scalco, Líder do PSDB - Gerson Pe
res, Vice-Líder do PDS - Gastone Richi, Líder do
PTB, - Plínio Arruda Sampaio, Líder do PT - Adolfo
Oliveira, Líder do PL - Fernando Santana, Vice-Líder
do PCB - Arnaldo Faria de Sá, Líder do PJ.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Se
nhores que o aprovam queiram permanecer como estão.
(Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) _

Discussão única do Projeto de Resolução n' 55,
de 1989, que altcra dispositivos da Resolução n'
30, de 31 de outubro de 1972-Regimento Interno
d.a Câmara dos Deputados, e dá outras providên
CiaS. (Da Mesa) Relator: Sr. Luiz Henrique.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Não
havendo oradores inscritos, declaro encerrada a discus
são.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vou
submeter a votos o

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 55, DE 1989

A Câmara dos Deputados resolve:
Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou

e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. l' O art. 23 da Resolução n"30, de 31. de outu

bro de 1972 - Regimento Interno da Câmara dos De
puados -, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23. As Comissões Permanentes são:
I - Comissão de Constituição e Justiça e Reda

ção;
II - Comissão de Agricultura e Política Rural:
III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu

nicação e Infomática;
IV - Comissão de Economia, Indústria e Co

mércio;
V - Comissão de Educação, Cultura, Esportc

e Turismo;
vr - Comissão de Desenvolvimento Urbano,

Interior e índio;
VII - Comissão de Finanças;
VIII - Comissão de Minas e Energia;
IX - Comissão de Saúde, Previdência e Assis-

tência Social;
X - Comissão de Relações Exteriores;
XI- Comissão de Defesa Nacional;
XII - Comissão de Trabalho;
XIII - Comissão de Transportes;
XIV - Comissão de Defesa do Consumidor e

do Meio Ambiente;
XV - Comissão de Fiscalização e Controle;
XVI - Comissão de Serviço Público.
§ 1\' As Comissões a que se refere este artigo

terão a competência definida em decorrência da
aplicação do disposto no art. 28 do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados.

§ 2' Para fins do disposto no parágrafo ante
rior, fica transferida à Comissão de Defesa Nacio
nai a competência atribuída pelo § 1.5 do art. 28
à Comissão de Segurança Nacional. .,

Art. 2' O art. 148 da Resolução n' 30, de 31 de
outubro de 1972, passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 148. Serão considerados em regime de
prioridade os projetos:

I - de iniciativa do Poder Executivo, do Judiciá
rio, Mesa, de Ccomissão Permanente e do Senado;

H - de lei complementar que se destinem a re
gulamentar dispositivo constitucional com prazo
determinado;

III - de regulamentação de eleições;
IV - de alteração do Regimento Interno."

Ar!. 3' Cada Comissão terá um presidente e três
vice-presidentes, cujo mandato se estenderá até a pro
mulgação do novo Regimento Interno.

Parágrafo único. Aos presidentes e vice-presiden
tes, eleitos para o mandato a que se refere este atigo,
não se aplicará a vedação prevista no parágrafo único
do artigo 75 do Regimento Interno da Câmara dos De
putados.

Art. 4' As Comissões relacionadas nos incisos I,
II, III, IV, V, IX, e X do artigo l' desta Resolução
terão, cada uma, 51 (cinquenta e um) membros titulares
e as demais 31 (trinta e um), com igual número de
suplentes.

Art. 5' Além das alterações propostas nesta resolu
ção, as Comissões obedecerão, quanto ao seu funel -'a
mento, às demais normas previstas na Resolução n'
30, de 31 de outubro de 1972.

Art. 6' Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, extinguindo-se a sua vigência~ para to
dos os efeitos, com a promulgação do novo Regimento
lnterno.

Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
a palavra o Sr. Genebaldo Correia para encaminhar
a votação.

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB - BA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, este projeto de
rcsolução é da maior importância para a Casa, e por
isso mesmo tem a aprovação de todas as lideranças
partidárias, uma vez que vai permitir a imediata instala-
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ção das comissões técnicas da Casa, para que possam
ter andamento normal os nossos projetos de lei. Desejo
fazer uma correção, Sr. Presidente: o avulso que circu
lou nesta Casa contém algumas omissões, e peço a V.
Ex' quc faça O registro para a devida e oportuna corre
ção. Por exemplo, no art. 4' existe o parágrafo único:

"Nenhum deputado poderá ser designado c.omo
titular de mais de duas comissões."

Isto foi omitido na puplicação do avulso.
Também no ar!. 2', item TI, quando se refere ao

art. 148, a redação deve ser a seguinte, porque foi a
aprovada:" ... de leis complementares e ordinárias que
se destinem a regulamentar dispositivo constitucional
e de leis com prazo determinado".

Feita estas correções, Sr. Presidente, nosso partido
é pela aprovação da matéria.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - V. Ex'
será atendido.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre
a mesa emenda ao Projeto de Resolução u' 55, de 1989,
do ilustre Deputado Antônio Carlos Konder Reis. Per
gunto a V. Ex' se mantém a emenda ou se a retira.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem
a palavra o Sr. Antônio Carlos Konder Reis, para enca
minhar a votação.

o SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS (PDS
- SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs.
Deputados, apresentei emenda a um dispositivo que
acaba de ser retificado pelo nobre Líder do PMDB,
Deputado Genebaldo Correia. Minha emenda tinha co
mo objetivo ampliar o regime de prioridade atribuído
pelo projeto a determinadas matérias. O projeto foi
publicado e distribuído, e atribui esse regime de priori
dade apenas às leis complementares a dispositivos da
Constituição com prazo detenninado. Minha emenda
acresce'·" ! is ordinárias e exclui essa restrição do pra
zo.

O nobre Deputado Genebaldo Correia acaba de fazer
retificação que atinge plenamente os objetivos da minha
emenda, que foi ainda subscrita pelos eminentes líderes
do PSDB, Deputado Euclides Scalco, do PFL, Depu
tado Adolfo Oliveira, e pelos nobres colegas Erico Pe
goraro, Felipe Mendes e José Luiz Maia.

Em face da retificação já feita pelo Líder, retiro a
emenda, porque os objetivos foram alcançados. (Muito
bem!)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Se
nhores que o aprovam queiram permanecer como estão.
(Pausa)

Aprovado.

O SR, PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos a seguinte redação
final:

Redação final do Projeto de Resolução n' 55, de
1989, que altera dispositivos da Resolução n' 30,
de 31 de outubro de 1972 - Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, e dá outras providên
cias.

A Câmara dos Deputados resolve:
Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou

e eu promulgo a seguinte resolução:
Art. l' O art. 23 da Resolução n"30, de 31 de outu

bro de 1972- Regimento Interno da Câmara dos Depu
tados -, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar!. 23. As Comissóes Permanentes são:
I - Comissão de Constituição e Justiça e Reda

ção;
II - Comissão de Agricliltura e Política Rural;
IH - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu

nicação e Informática;
IV - Comissão de Economia. Indústria e Co

mércio;
V -Comissão de Educação, Cultura, Esporte

e Turismo:
VI-Comissão de Finanças;
VII - Comissão de Desenvolvimento Urbano,

Interior e índio;
VHI - Comissão de Minas e Energia;
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IX - Comissão de Saúde, Previdência e Assis-
tência Social;

X - Comissão de Relações Exteriores;
XI-Comissão de Defesa Nacional;
XII-Comissão de Trabalho;
XIII - Comissão de Transportes;
XIV~ Comissão de Defesa do Consumidor e

do Meio Ambiente;
XV - Comissão de Fiscalização e Controle;
XVI - Comissão de Serviço Público.
§ l' As Comissões a que se refere este artigo

terão a competência definida em decorrência da
aplicação do disposto no art. 28 do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados.

§ 2' Para fins do disposto no parágrafo ante
rior, fica transferida à Comissâo de Defesa Nacio
nai a competência atribuída pelo § 15 do art. 28
à Comissão de Segurança Nacional."

Art. 2' O art. 148 da Resolução n' 30, de 31 de
outubro de 1972, passa a vigorar COm a seguinte reda
ção;

"Art. 148. Serão considerados em regime de
prioridade os projetos:

I - de iniciativa do Poder Executivo, do Judiciá
rio, Mesa, de Comissão Permanente e do Senado;

II - de leis complementares e ordinárias que se
destinem a regulamentar dispositivo constitucional
e leis COm prazo determinado;

III - de regulamentação de eleições;
IV - de alteração do Regimento Interno."

Art. 3' Cada Comissão terá um presidente e três
vice-presidentes, cujo mandato se estcnderá até a pro
mulgação do novo Rcgimento Interno.

Parágrafo único.. Aos presidentes e vice-presiden
tes, eleitos para o mandato a que se refere este artigo,
não se aplicará a vedação prevista no parágrafo único
do artigo 75 do Regimento Interno da Câmara dos Dc
putados.

Art. 4' As Comissões relacionadas nos incisos I,
lI, III, IV, V, IX e X do art. l' desta Resolução terão,
cada uma, 51 (cinqüenta e um) membros titulares e
as demais 31 (trinta e um), com igual número de suplen
tes.

Parágrafo único. Nenhum deputado poderá ser de
signado como titular de mais de duas comissões.

Art. 5" Além das alterações propostas nesta resolu
ção, as Comissões obedecerão, quanto ao seu funciona
mento, às demais normas previstas na Resolução nq

30, de 31 de outubro de 1972.
Art. 6" Esta resolução entra em vigor na data de

sua publicação, extinguindo-se a sua vigência, para to
dos os efeitos, com a promulgação do novo Rcgimento
Interno.

Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. - Luiz

Henrique, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira). Os Se
nhores que a aprovam queiram permanecer como estão.
(Pausa)

Aprovada.
Vai à Promulgação:

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Nada
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:

Acre

Francisco Diógenes - PDS; Maria Lúcia - PMDB;
Narciso Mendes - PFL.

Amazonas

Carrel Benevides - PTB; Eunice Michilcs - PFL;
José Dutra - PMDB.

Rondônia

Chagas Neto - PMDB.

Pará

Ademir Andrade - PSB; Arnaldo Moraes 
PMDB; Benedicto Monteiro - PTB; Carlos Vinagre
_ PMDB; Dionísio Hage - PFL; Domingos Juvenil
_ PMDB; Manoel Ribeiro - PMDB.
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Maranhão

Eliézer Moreira - PFL; Joaquim Haickel- PMDB;
José Teixeira - PFL; Sarney Filho - PFL; Victor
Trovão - PFL.

Piauí

Átila Lira - PFL; Mussa Demes - PFL; Paulo Silva
-PSDB.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Carlos Virgílio - PDS;
César Cals Neto - PSD; Furtado Leite - PFL; Ha
roldo Sanford - PMDB; Luiz Marques - PFL;Paes
de Andrade - PMDB.

Rio Grande do Norte

Ney Lopes - PFL.

Paraíba

Agassiz Almeida - PMDB; Aluízio Campos 
PMDB; Edivaldo Motta - PMDB; Edmc Tavares 
PFL; José Maranhão - PMDB; Lúcia Braga - PFL.

Pernambnco

Osvaldo Coelho - PFL; Paulo Marques - PFL;
Roberto Freire - PCB.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PFL; Renan Calheiros 
PSDB; Vinicius Cansanção - PFL.

Sergipe

Bosco França - PMDB; Lauro Maia - PFL.

Bahia

Domingos Leonelli; Francisco Benjamim - PFL:
João Carlos Bacelar - PMDB; Jorge Medauar 
PMDB; Luiz Vianna Neto - PMDB; Nestor Duarte
- PMDB; Sérgio Brito - PFL; Uldurico Pinto 
PMDB.

Espíritn Santo

Pedro Ceolin - PFL; Rose de Freitas - PSDB.

Rio de .Janeiro

Aloysio Teixeira - PMDB; Álvaro Valle - PL;
Arolde de Oliveira -PFL; Artur da Távola -PSDB;
Benedita da Silva - PT; Carlos Alberto Caó - PDT;
Doutel de Andrade - PDT; Edmilson Valentim 
PC do B; Flavio Palmier da Veiga - PMDB; Jayme
Campos - PDT; Jorge Leite - PMDB; José Carlos
Coutinho - PL; José Maurício - PDT; Messias Soares
- PTR; Osmar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida 
PL; Roberto Augusto - PTB; Roberto Jefferson 
PTB; Ruhem Medina - PFL; Sérgio Carvalho - PDT;
Simão Sessim - PFL.

Mina. Gerais

Aécio Neves - PMDB; Álvaro Antônio - PMDB;
Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos Mosconi 
PSDB; Hélio Costa - PMDB; Ibrahim Abi-Ackel
PDS; Lael Varella - PFL; Luiz Leal- PMDB; Mário
Bouchardet - PMDB; Mãrio de Oliveira - PMDB'
Maurício Campos - PFL; Mauro Campos - PSDB;
Milton Lima - PMDB; Milton Reis - PMDB; Octávio
Elísio - PSDB; Paulo Almada - PMDB; Raul Belém
- PMDB; Roberto Brant - PMDB; Roberto Vital
- PMDB; Sílvio Abreu - PSc.

São Paulo

Afif Domingos - PL; Agripino de Oliveira Lima
- PFL; Airton Sandoval - PMDB; Bete Mcndes
PMDB: Caio Pompeu - PSDB; Del Bosco Amaral
- PMDB; Delfim Netto - PDS; Doreto Campanari
- PMDB; Fábio Feldmann - PSDB; Farabulini Júnior
- PTB; Fausto Rocha - PFL; Gerson Marcondes-
PMDB; Hélio Rosas-PMDB; João Cunha - PMDB'
João Rezek - PMDB; José Camargo - PFL; José
Serra - PSDB; Leonel Júlio - PTB; Luiz Inácio Lula
da Silva - PT; Maluly Neto - PFL; Paulo Zarzur
-PMDB; Ralph Biasi -PMDB; Ricardo Izar-PFL'
Samir Achôa - PMDB. '
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Goiás

Genési~ de Barros - PMDB; José Freire - PMDB;
Lúcia Vãnia - PMDB; Mauro Miranda - PMDB.

Distrito Federal

Márcia Kubitschek - PMDB.
Mato Grosso

Antero de Barros - PMDB; José Amando 
PMDB; Júlio Campos - PFL; Osvaldo Sobrinho 
PTB; Ubiratan Spinelli - PFL.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil-PFL; Ivo Cersósimo - PMDB; Juarez
Marques Batista - PSDB; Levy Dias - PFL; Rosário
Congro Neto - PMDB; Saulo Queiroz - PSDR

• Paraná

Airton Cordeiro - PFL; Alarico Abib - PMDB:
Antônio Ueno - PFL; Darcy Deitas - PMDB; Dio
nísio Dal Prá - PFL; Jacy Scanagatta - PFL; José
Tavares - PMDB; Jovanni Masini - PMDB; Matheus
Iensen - PMDB; Mattos LeãO - PMDB; Max Rosen
mann - PMDB; Nílso Sguarezi - PMDB: Osvaldo
Macedo - PMDB; Renato Bernardi - PMDB; Santi
nho Furtado - PMDB; Sérgio Spada - PMDB; Wal
dyr Pugliesi - PMDB.

Santa Catarina

Fernando Bastos - PFL; Francisco Küster - PSDB;
Henrique Córdova - PDS; Victor Fontana - PFL;
Vilson Souza - PSDB.

Rio Grande do Snl

Adroaldo Streek; Darcy Pozza -PDS: Hilário Braun
- PMDB; Ivo Lech - PMDB; Paulo Paim - PT;
Rospide Netto - PMDB; Tarso Genro - PT; Telmo
Kirst-PDS.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerro
a sessão, convocando outra para amanhã, dia 24, sexta
feira, às 9:00 horas.

- Encerra-se a sessão às 17 horas e 54 minutos

ATOS DA MESA

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que llhe conferem o artigo 14, inciso VI, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve, nos termos do artigo
40, inciso m, alínea a, da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado COm os artigos 183,
item lI, alínea a, e 186, item I, ~línea a, da Resolução
n'" 67, de 9 maio de 1962, conceder aposentadoria a
EnnyMartins Ramalho, no cargo de Agente de Serviços
Legislativos, CD-AL-017, Classe Especial, referência
NM 35, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputa
dos, com as vantagens previstas no artigo 171 da Reso
lução n' 67, citada, combinado o artigo 3' da Lei n'
5.902, de 9 de julho de 1973; no artigo 2' do Ato da
Mesa n' 36, de 6 de novembro de 1987; no artigo l'
da Resolução n' 1, de 18 de junho de 1987; no artigo
165, item VIII da mesma Resolução n" 67, combinado
com o artigo 5" da Resolução n" 38, de 24 de outubro
de 1983, e no artigo 3' da Resolução n' 5, de 28 de
maio de 1985, com o provento aumentado de 20%,
na forma do artigo 193, item lI, da mencionada Reso
lução n' 67.

Câmara das Deputados, 22 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

A Mesa da Cãmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso VI, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve, nos termos do artigo
40, inciso m, alínea a, da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 183,
item n, alínea a, e 186, irem I, alínea a, da Resolução
n' 67, de 9 de maio de 1962, conceder aposentadoria
a Maria de Lourdes Malheira da Rocha Pinto, no cargo
de Técnico Legislativo, CD-AL-Oll, Classe Especial,
Referência NS 25, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, com as vantagens previstas no artigo
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171 da Resolução n' 67, citada, combinado com o artigo
3' da Lei n' 5.902. de 9 de julho de 1973; no artigo
7' da Resolução n' 1, de 7 de março de 1980, combinado
com o artigo 7' da Lei n' 6.907. de 21 de maio de
1981; no artigo 1" do Ato da Mesa n' 36, de 6 de novem
bro de 1987; no artigo 2', § l' da mencionada Resolução
n' 1, de 1980; no artigo 2', ~ 2' da Lei n' 6.325, de
14 de abril de 1976, combinado com o artigo 3' do
Ato da Mesa n' 109, de 31 de janeiro de 1989; no
artigo I' da Resolução n' 6, de 4 de junho de 1985;
no artigo l' da Resolução n' 1, de 18 de junho de 1987;
no artigo 165, item VlII da mesma Resolução n' 67,
combinado com o artigo 5' da Resolução n' 38, de 24
de outubro de 1983, e no artigo 3' da Resolução n'
5, de 28 de maio de 1985.

Câmara dos Deputados, 22 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, ~ 1', item lI, letra
a, da citada Resolução, em virutde de aposentadoria,
a Maria de Lourdes Malheiro da Rocha Pinto, Técnico
Legislativo, Classe Especial, ponto n' 1178, do cargo
de Chefe da Seção Administrativa, CD-DAS-101, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce na Coordenação de Apoio Parlamentar, da Dire
toria Geral.

Câmara dos Deputados, 22 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo lA, inciso V, do
Regimento Interno c o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de. acordo com o artigo 137, Item I, § 1', item I da
citada Resolução, a Antônio da Silva Leal, Técnico
Legislativo, Classe Especial, ponto n' 1552, do cargo
de Assessor Técnico, CD-DAS-102.3, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exerce no Ga
binete do Primeiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhc conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, ~ 1', item I, da
citada Resolução, a Christina Elizabeth Araripe de Al
meida, do cargo de Oficial de Gabinete, CD
DAS-I02.1, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Primeiro Secre
tário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da üimara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resoluçâo, a Marcos Antônio de Carvalho, Téc
nico Legislativo, Classe Especial, ponto n' 1797, do
cargo de Assessor Técnico, CD-DAS-102.3, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce na
Assessoria Técnica da Diretoria Geral.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
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Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item 1, § 1', item I, da
citada Resolução, a Roberta da Cunha Furquim de Al
meida, do cargo de Oficial de Gabinete, CD
DAS-102.1, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Secretário-Ge
ral da Mesa.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Cámara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n'67, de 9 de maio de 1962, e observado o disposto
no artigo 4" da Lei n' 5.901, de 9 de julho de 1973,
resolve nomear, na forma do artigo 103, alínea h, da
Resolução n" 67, de 9 de maio de 1962, Antônio da
Silva Leal, Técnico Legislativo, Classe Especial, ponto
n' 1552, para exercer, na Diretoria Legislativa, o cargo
de Assessor Administrativo, CD-DAS-102.3, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, transfor
mado pelo artigo 1" da Resolução n' 23, de 17 de junho
de 1980.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989.
Inocêncio de Oliveira. Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea h, da Resolução n" 67,
de 9 de maio de 1962, Christina Elizabeth Araripe de
Almeida, para exercer, no Gabinete do Secretário-Ge
rai da Mesa, o cargo de Oficial de Gabinete, CD
DAS-102.1, do Quadro Permanente da Cámara dos
Deputados, transformado pelo artigo 3' do Ato da Mesa
n" 15, de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, observado o disposto
no artigo 4' da Lei n' 5.901, de 9 de julho de 1973,
resolve nomear, na forma do artigo 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, Marcos Antônio
de Carvalho, Técnico Legislativo, Classe Especial, pon
to n" 1797, para exercer, na Diretoria Geral, o cargo
de Assessor Técnico-Jurídico, CD-DAS-102.3, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, transfor
mado pelo artigo l' da Resoluçâo n' 43, de 30 de junho
de 1973.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração.
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução, a Abeguar Machado Massera, Téc
nico Legislativo, Classe Especial, ponto n' 1488, do
cargo de Chefe de Gabinete, CD-DAS-101.4, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Primeiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício. .
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A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14 inciso V, do Regi
mento Interno e o artigo 102 da Resoluçâo n' 67, de
9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da citada
Resolução, a Ana Valeria Arraes de Souza, do cargo
de Oficial de Gabinete, CD-DAS-I02.1, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce no
Gabinete do Primeiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução, a Antonina Teresa Castelo Macedo,
do cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-I02.1, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Primeiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno c o artigo 102 da Resolllção n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução, a Antonio Carlos Calderaro da Silva;
Agente de Serviços Legislativos, Classe Especial, ponto
n' 2792, do cargo de Oficial de Gabinete, CD
DAS-I02.1. do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989.
- Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos
Deputados, em.exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução, a Apeles Pacheco, Técnico Legis
lativo Adjunto, Classe "B", ponto n' 3486, do cargo
de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro
Permanente da Câmara dos Dep"tados, que exerce no
Gabinete do Presidente. "

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67, de
9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 137, item I, 1', item I, da citada
Resolução, a Carla Patricia Frade Nogueira Lopes,
do cargo de Oficial de Gabienete, CD-DAS-102.1, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exercia no Gabinete do 2' Vice-Presidente, a partir de
20 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Cãmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item r. § 1", item I, da
citada Resolução, a Carlos MUTilo Frade Nogucira, do
cargo de Assessor Técnico, CD-DAS-102.3, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia
no Gabinete do 2' Vice-Presidente, a partir de 20 de
fevereiro do corrente ano.
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Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro dc 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item I, da
citada Resolução, a Cláudia Ramos Aguirra, Técnico
Legislativo, Classe "C", ponto n' 3376, do cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exerce no Ga
binete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Cámara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câman dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno c o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração.
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item I, da
citada Resolução, a Cleusa Mariana da Silva, Técnico
Legislativo, Classe Especial, ponto n'! 1969, do cargo
de Chefe de Secretaria, CD-DAS-I01.2, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce no
Gabinete do Primeiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de'Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno c o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração.
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução, a Cristina Cascaes Sabino, do cargo
de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1. do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce no
Gabinete do Primeiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução a Dalliel Ventura Teixeira, Técnico
Legislativo, Classe "C", ponto n' 2963, do cargo de
Assessor Técnico, CD-DAS-102.3, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabi
nete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', \tem I, da
citada Resolução, a Edil de Assis Melo, do cargo de
Assessor Administrativo, CD-DAS-102.3. do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados. que exerce no
Gabinete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados. no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' ~7,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneraçao,
de acordo com o artigo 137, item 1, §. 1', item I, da
citada Resolução, a Elenice Pereira de Barros, do cargo
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de Oficial de Gabinete, CD-DAS- 102.1, do Quadro
Permaneitte da Câmara dos Deputados, que exercia
no Gabinete do 2' vice-Presidente, a partir de 20 de
fevereiro do corrente anos.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item da citada
Resolução, a Ernani Gurgel de Lima, do cargo de As
sessor Técnico, CD-DAS-102.3, do Quadro Permanen
te da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete
do Segundo Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item I, da
citada Resolução. a Fábio Justino Couto, do cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no
Gabinete do I' Vice-Presidente, a partir de 16 de feve
reiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados. em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados. no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração.
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item 1, da
citada Resolução, a Glauco Diniz Duarte, do cargo
de Assessor Administrativo, CD-DAS-I02.3, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados. que exercia
no Gabinete do I'} Vice-Presidente, a partir de 16 de
fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados. 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados. no uso das atri
buiçães que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, Resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item 1, § 1", item I, da
citada Resolução, a I1cey Miriam Mello, do cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-I02.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exerce no Ga
binete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, Do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item I, da
citada Resolução, a José Alencar Furtado, do cargo
de Assessor Administrativo, CD-DAS-102.3, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce
no Gabinete do Plimeiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confercm o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,

Sexta-feira 24 397

de '9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada Resolução, a José Carlos de Assis, do cargo de
Secretário Particular, CD-DAS-I02.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no
Gabinete do 2' Vice-Presidente, a partir de 20 de feve
reiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados 23 de fevereiro de 1989 
Inocêncio dc Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração.
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item I da
citada Resolução, a Leila Carvalho de Castro. do cargo
de oficial de Gabinete. CD-DAS-102.1 , do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia
no Gabinete do 2' Vice-Presidente. a partir de 20 de
fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados 23 de fevereiro de 1989 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', Item I da
citada Resolução, a Luiz Claudio Pereira Holanda, do
cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1 do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce
no Gabinete do Primeiro Secretário.

Câmara dos Deputados 23 de fevereiro de 1989 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe conferem o artigo 14. inciso V, do Regi
mento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67, de
9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 137, item I, § 1", item I. da citada
Resolução. a Luiz Francisco Terra Júnior, do cargo
de Assessor Técnico, CD-DAS-I02.3, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no
Gabinete do 2' Vice-Presidente, a partir de 20 de feve
reiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados. 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buiçães que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I. § l' item I, da
citada Resolução. a Luiz Gonzaga Lopes Costa, Técnico
Legislativo. Classe "C". ponto n' 2820. do cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados. que exerce no Ga
binete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989, 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n"67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I. § 1', item I, da
citada Resolução, a Maria Aparecida Capelassi, do car
go de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce no
Gabinete do líder do partido Socialista Brasileiro.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1.989.
Deputado Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara
dos Deputados, em exercício.
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A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confercm o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de maio de 1962, resolve conceder exone
ração, de acordo com o artigo 137, itcm I, § 1', item
I, da citada Resolução, a Marilda Pinto Castelo Branco
de Carvalho, Adjunto Parlamentar, Classe Especial,
ponto n' 22.739, do cargo de Secretário Particular, CD
DAS-I02.2, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Cãmara dos Deputados, no uso das·atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, Resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item L da
citada Resolução, a Marilene Campos Lacerda Boni,
do cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados. que
exerce no Gabinete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67.
de 9 de maio de 1962, Resolve conceder exoneração,
de acordo com O artigo 137, itcm I, § 1'. item I, da
citada Resolução, a Nilda da Costa Fonseca, do cargo
de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1. do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia
no Gabinete do 2' Vice-Presidente. a partir de 20 de
fevereiro do corrcntc ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n" 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1", item I, da
citada Resolução, a Nilo Sérvio Marques de Freitas,
Técnico Legislativo, Classe Especial, ponto n" 1213,
do Cargo de Assessor Administrativo, CD-DAS-I02.3,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce na Diretoria Legislativa.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n'·' 67,
de 9 de maio de 1962, Resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item 1. da
citada Resolução, a Paula Tannus Dutra Pereira, do
cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce
no Gabinete do 1" Vice-Presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução ne 67,
de 9 de maio de 1962, Resolve conceder exoneração,
de acordo com O artigo 137, irem I, fi I", item I, da
citada Resolução, a Paulo César Gonçalves de Almeida,
do cargo de Assessor Técnico, CD-DAS-l02.3, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia
no Gabinete do l' Vice-Presidente, a partir de 16 de
fevereiro do corrente ano.
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Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no .uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada resolução, a Roberto Marques Piza, do cargo
de Assessor Técnico, CD-DAS-I02.3, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no
gabinete do primeiro vice-presidente, a partir de 16
de fevereiro do correntc ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados. em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item 1, § 1', item 1, da
citada resolução, a Rui Edison dos Santos Domingues,
do cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do
Quadro Permanente da Camara dos Deputados, que
exercia no gabinete do primeiro vice-presidente, a partir
de 16 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada resolução a Tania Mara Freire, do cargo e Oficial
de Gabinete, CD-DAS-102.1. do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete
do 2' vice-presidente, a partir de 2D de fevereiro do
corrente ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Camara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', item I, da
citada resolução, a T,inia Mara Frcire, do cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-1D2.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no
gabinete do 2" vice-presidente, a partir de 20 de feve
reiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e O artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração.
de acordo com o artigo 137, item I, § 1', Item r. da
citada resolução, a Teresa Cristina Costa Machado, do
cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1. do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia
no Gabinete do 2' vice-presidente, a partir de 20 de
fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lbe conferem o artigo 14, inciso V, do
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Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve conceder exoneração,
de acordo com o artigo 137, item I, § I', item L da
citada resolução, a Tereza Cristina Rezende de Aguiar
Attuch, Técnico Legislativo, Classe Especial, ponto n'
1821, do cargo de Chefe de Gabinete, CD-DAS-I01.4,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do 1cvice-presidente.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve tornar sem efeito a nomea
ção de Josimar Rodrigues de Lacerda, Técnico Legisla
tivo, Classe "C", ponto n' 2788, para exercer, no gabi
nete do 2' vice-presidente, o cargo de Chefe de Secre
taria, CD-DAS-I01.2, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados.

Camara dos Deputados. 23 de fevereiro dc 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tIdos em exercício.

A Mesa da Câmara dos Dcputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, resolve nomear, na forma do
artigo 103, alínea b , da Resolução n' 67, de 9 de maio
de 1962, Abcguar Machado Massera, Técnico Legisla
tivo, Classe Especial, ponto n' 1488, para exercer, no
gabinete do presidente, o cargo de Chefe de Gabinete,
CD-DAS-101.5, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, tra~sfonnado pelo artigo l' da Resolução
n' 43, de 30 de junho de 1973.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno. combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, Resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b , da Resolução n'
67, de 9 de maio de 1962, Aloísio Fernandes Bonavides,
para exercer, no gabinete do presidente, o cargo de
Secretário Particular, CD-DAS-102.2, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
artigo 2' do Ato da Mesa n' 15, de 26 de maio de
1987. .

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Camara dos Depu
tados, em execício.

A Mesa da CÚnara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com O artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, e observado o disposto
no artigo 4' da Lei n' 5.901, de 9 de julho de 1973,
resolve nomear, na forma do artigo 103, alínea b , da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, Ana Elisa No
gueira Oliveira, Técnico Legislativo Adjunto, Classe
"B", ponto n' 4225, para exercer, no gabinete do l'
vice-presidente, o cargo de Assessor Administrativo,
CD-DAS-102.3, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, transformado pelo artigo l' da Resolução
n' 103, de 3 de dezembro de 1984.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício,

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o a11igo .102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio dc 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b , da Resolução n'
67, de 9 de maio de 1962, Ana Valeria Arraes de Souza,
pa;'a exercer, no gabin~tc do presidente, o cargo de
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Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
artigo 3' do Ato da Mesa n'! 15, de 26 de maio de
1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe. confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b , da Resolução n'
67, de 9 de maio de 1962, Antonita Teresa Castelo
Macedo, para exercer, no gabinete do presidente, o
cargo de Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, transfor
mado pelo artigo 3' do Ato da Mesa n' 15, de 26 de
maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados em exercício.

,A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, Antonio Carlos Calderaro da
Silva, Agente de Scrviços Legislativos, Classe Especial,
ponto n' 2792, para exercer, no gabinete do Líder do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro, o cargo
de Assistente de Gabinete, CD-DAS-I02.1, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, transformado
pelo art. 3' do Ato da Mesa n' 15, de 26 de maio dc
1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n'67, de 9dc maio de 1962. c observado o disposto
no artigo 4' da Lei n" 5.901, de 9 de julho de 1973,
resolve nomear, na forma do artigo 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, Antonio Leoni
des SaBes, para exercer. no gabinete do segundo secre
tário, o cargo de Assessor Técnico, CD-DAS-102.3,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados.
transformado pelo artigo l' da Resolução n' 43, de 30
de junho de 1973.

Câmara dos Deputados. 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados. em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103. alínea b, da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, Cleusa Mariana da Silva, Técnico
Legislativo, Classe Especial, ponto n'1969, para exercer
o cargo de Chefe de Secretaria do gabinete do presi
dente, CD-DAS-I01.2, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, transformado pelo artigo 2' do
Ato da Mesa n' 15, de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno. combinado com o artigo 102 da Reso
lução n" 67, de 9 de maio de 1962. resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Resolução n' 67.
de 9 de maio de 1962, Cristina Cacaes Sabino, para
exercer, no gabinete do presidente. o cargo de Oficial
de Gabinete, CD-DAS-I02.1, do Quadro Permanente
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da Câmara dos Deputados, transformado pelo artigo
3' do Ato da Mesa n' 15, de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n'67, de 9 de maio de 1962, e observado o disposto
no artigo 4' da Lei n' 5.901, de 9 de julho de 1973,
resolve nomear, na forma do artigo 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, Daniel Ventura
Teixeira, Técnico Legislativo, Classe "C", ponto n'
2963, para exercer, no gabinete do primeiro secrctário~

o cargo de Assessor Técnico, CD-DAS-1.02.3, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, transfor
mado pelo artigo l' da Resolução n' 12, de 27 de abril
de 1983.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n'67, de 9 de maio de 1962, e observado o disposto
no artigo 4' da Lei n' 5.901, de 9 de julho de 1973,
resolve nomear. na forma do artigo 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, Ernani Gurgel
de Limn, para exercer. no gabinete do l' vice-presi
dente, o cargo de Assessor Técnico, CD-DAS-I02.3,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
transformado pelo artigo l' da Resolução n' 43, de 30
de junho de 1973.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, Francisco dos Santos Barros,
Técnico Legislativo, Classe Especial, ponto n' 1894.
para exercer, na Coordenação de Pagamento do Pes
soal, do Departamento de Finanças e de Controle Inter
no, o cargo de Chefe da Seção de Pagamento de Inati
vos, CD-DAS-I01.l, transformado pelo artigo 3' do
Ato da Mesa n" 15, de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, e observado o disposto
no artigo 4' da Lei n' 5.901, de 9 de julho de 1973,
resolve nomear, na forma do artigo 103, alínea b, da
Resolução n' 67, de 9 de maio de 1962, José Alencar
Furtado, para exercer, no gabinete do presidente, o
cargo de Assessor Técnico, CD-DAS-102.3, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, transformado
pelo artigo l' da Resolução n' 43, de 30 de junho de
1973.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno e o artigo 102 da Resolução n" 67,
de 9 de maio de 1962, resolve nomear, na forma do
artigo 103, alínea b, da Resolução n' 67, de 9 de maio
de 1962, José Salomão Jacobina Aires. Técnico Legisla
tivo. Classe Especial. ponto n' 1588, para exercer, no
gabinete do I" vice-presidente, o cargo de Chefe de
Gabinete, CD-DAS-101.4, do Quadro Permanente da
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Câmara dos Deputados, transformado pelo artigo l'
da Resolução n' 43, de 30 de junho de 1973.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno. combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Resolução 67,
de 9 de maio de 1.962, Luiz Cláudio Pereira Holanda,
para exercer, no gabinete do presidente, o cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
artigo 3' do Ato da Mesa n' 15; de 26 de maio de
1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n'67, de 9 de maio de 1962, e observado o disposto
no artigo 4' da Lei n' 5.901, de 9 de julho de 1973,
rcsolve nomear, na forma do artigo 103, alínea b, da
Resolução n' 67, dc 9 de maio de 1962, Maria Madalena
Carneiro Vieira, Agente de Serviços Legislativos, Clas
se "B", ponto n' 3817, para exercer, no gabinete do
l' vice-presidente, o cargo de Assessor Técnico, CD
DAS-I02.3, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, transformado pelo artigo 1\' da Resolução
n' 43, de 30 de junho de 1973.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

'\ Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe conferem o artigo 14, inciso V, do
Regimento Interno c o artigo 102 da Resoluçâo n' 67,
de 9 de maio de 1962. resolve nomear. na forma do
artigo 103, alínea b, da Resolução n'" 67, de 9 de maio
de 1962, Nilo Sérvio Marques de Freitas, Técnico Legis
lativo, Classe Especial, ponto n" 1213, para exercer,
no gabinete do primeiro secretário, o cargo de Chefe
de Gabinete, CD-DAS-101.4, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, trallsformado pelo artigo
1" da Resolução n' 43, de 30 de junho de 1973.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67. de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962, Paula Tannus Dutra Pereira,
para exercer, no gabinete do presidente, o cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
artigo 3' do Ato da Mesa n' 15, de 26 de maio de
1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados. em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 14, inciso V, do Regi
mento Interno, combinado com o artigo 102 da Reso
lução n' 67. de 9 de maio de 1962, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Resolução n' 67,
de 9 de maio de 1962. Walter Luiz Gomes Alcoforado,
para exercer, no gabinete do presidente, o cargo de
Oficial de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro Per-
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manente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
art. 3' do Ato da Mesa n' 15, de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o §2' do artigo 136 da Resolução
n' 67, de 9 de maio de 1962, com a redação dada pelo
artigo l' da Resolução n' 14, de l' de dezembro de
1975, resolve designar Anamélia Ribeiro Correia de
Araújo, Técnico Legislativo, Classe Especial, ponto n'
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1722, 2' Substituta do Secretário de Comissão Perma
nente, CD-DAS-101.2, da Comissão de Previdência e
Assistência Social, da Coordenação de Comissões Per
manentes, do Departamento de Comissões, em seus
impedimentos eventuais, a partir de 19 de janeiro do
corrente ano.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o §2, do artigo 136 da Resolução

Fevereiro de 1989

n" 67, de 9 de maio de 1962, com a redação dada pelo
artigo l' da Resolução n' 14, de I'" de dezembro de
1975, resolve designar Sebastião Corrêa C6rtes, ponto
n' 1204, e Célio de Souza, ponto n° 1448, Técnicos
Legislativos, Classe Especial, para substituírem, suces
sivamente, o Diretor da Assessoria Legislativa, CD
DAS-101.4, da Diretoria Legislativa, em seus impedi
mentos eventuais, a partir de 19 de dezembro de 198R.

Câmara dos Deputados, 23 de fevereiro de 1989. 
Inocêncio de Oliveira, Presidente da Câmara dos Depu
tados, em exercício.
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